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O direito é sempre resultado das contradições que 

são causadas a partir do fortalecimento das lutas 

de classes. O direito criado é subjetivo porque 

nivela todos os sujeitos, fazendo surgir um sujeito 

universal que também é subjetivo. Mas nem sempre 

a subjetividade criada pelo direito, corresponde ao 

real concreto. É o caso da Educação Infantil? 
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RESUMO 

O Brasil acumulou, durante séculos, uma dívida histórica no que se refere aos direitos das 

crianças de primeira infância. No campo educacional, a Constituição Federal de 1988 

representou um marco por reconhecer tais crianças como sujeitos de direitos. Em 1996, a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9394/1996) definiu a Educação Infantil como 

primeira etapa da Educação Básica, e a partir de então, um arcabouço normativo foi, 

gradativamente, sendo constituído no país como forma de responder às contradições geradas 

pelas lutas dos grupos socialmente constituídos e que defendem a concretização desses direitos. 

O Plano Nacional da Educação (Brasil, 2014) integra esse arcabouço e institui como sua 

primeira meta, a expansão do atendimento das matrículas de 0 a 3 anos e a universalização das 

matrículas para as crianças de 4 a 5 anos, cabendo aos municípios essa tarefa. Sendo a etapa 

com maior déficit de atendimento, logo, aquela com maior necessidade de financiamento: a 

ampliação do percentual do Produto Interno Bruto (PIB) para, no mínimo 10%, se torna urgente 

e inadiável. Todavia, a Emenda Constitucional nº 95 de 2016 parece inviabilizar a concretização 

de tal meta, mesmo com a aprovação do novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. Esta pesquisa situa-se nesse 

contexto, em que os direitos são subjetivos e criam sujeitos de direito igualmente subjetivos. 

Mas essa subjetividade não corresponde ao real concreto, o que resulta em uma sucessão e no 

acúmulo de atos normativos, sem a materialidade necessária. Desta feita, a pesquisa em tela 

trata de um estudo exploratório realizado nos quatro municípios que representam o grupo 

denominado Mesorregiões do Estado da Paraíba, e tem como objetivo central analisar o 

cumprimento da Meta 1 do Plano Nacional de Educação (2014- 2024) diante dessa conjuntura 

de contradições entre a subjetividade do direito da criança e o real concreto, evidenciando, 

principalmente, a importância do financiamento da etapa.  Nessa direção, aborda aspectos 

históricos e conjunturais das Políticas de Educação Infantil no Brasil, na tentativa de captar o 

movimento da educação nos quatro municípios e o lugar que o segmento ocupa, identificando 

os principais desafios para a consolidação de tais direitos. A pesquisa empírica tem como 

recorte temporal os anos de 2015 a 2022, cuja coleta de dados quantitativos e qualitativos foi 

realizada em três fontes de sistemas online: documental, estatística e financeira. Os dados 

coletados foram organizados, analisados e tratados à luz do materialismo histórico-dialético. A 

partir desse ideário, tomamos como categorias de análise do método histórico-dialético a 

contradição, a práxis, e a totalidade concreta. Como categorias específicas do fenômeno 

estudado, destacamos o financiamento da Educação e as Políticas Públicas. Os resultados 

alcançados demonstram que a teoria do direito à Educação Infantil, por mais subjetiva que possa 

parecer, corresponde a uma determinação material da realidade, embora com sérias limitações, 

decorrentes principalmente da insuficiência de financiamento para a etapa. Demonstram ainda 

que há uma imensa discrepância entre aquilo que está disposto nos instrumentos normativos 

enquanto direito das crianças pequenas, e o direito efetivado. Uma discrepância que é resultado, 

principalmente da polarização: o direito constituído parte dos movimentos sociais, enquanto o 

direito efetivado depende do que é prioritário para o poder hegemônico. 

Palavras-chave: Educação Infantil. Plano Nacional de Educação. Financiamento. Direitos 

subjetivos. Real Concreto. 

 

  



 
 

ABSTRACT 

 

Brazil has accumulated, for centuries, a historic debt with regard to rights of early childhood 

children. In the educational field, the Federal Constitution of 1988 represented a milestone in 

recognizing such children as subjects of rights. In 1996, the Law Guidelines and Bases of 

National Education (9394/1996) defined the Early Childhood Education as the first stage of 

Basic Education, and from then on, a normative framework was gradually established in the 

country as a way of respond to the contradictions generated by the struggles of socially 

constituted groups and which defend the realization of these rights. The National Education 

Plan (Brasil, 2014) integrates this framework and establishes as its first goal, the expansion of 

service of enrollments from 0 to 3 years old and the universalization of enrollments for children 

aged 4 to 5 years, with this task being up to the counties. Being the stage with the greatest deficit 

of service, therefore, the one with the greatest need for financing: the expansion of percentage 

of the Gross Domestic Product (GDP) to at least 10%, it becomes urgent and unpostponable. 

However, Constitutional Amendment number 95 of 2016 appears to make the achievement of 

this goal, even with the approval of the new Fund for the Maintenance and Development of 

Basic Education and the Valorization of Education Professionals. This research is located in 

this context, in which rights are subjective and create subjects of law equally subjective. But 

this subjectivity does not correspond to the concrete reality, which results in a succession and 

accumulation of normative acts, without the materiality necessary. This time, the research on 

screen deals with an exploratory study carried out in four counties that represent the group 

called Mesoregions of the State of Paraíba, and its central objective is to analyze the fulfillment 

of Goal 1 of the National Education Plan (2014- 2024) given this situation of contradictions 

between the subjectivity of children's rights and the concrete real, highlighting, mainly, the 

importance of financing the stage. In this sense, it addresses historical and cyclical aspects of 

Early Childhood Education in Brazil, in an attempt to capture the education movement in the 

four counties and the place that the segment occupies, identifying the main challenges for 

consolidation of such rights. The empirical research has as its time frame the years of 2015 to 

2022, whose quantitative and qualitative data collection was carried out in three sources of 

online systems: documentary, statistical and financial. The data collected were organized, 

analyzed and treated in the light of historical-dialectical materialism. From this idea, we take 

as categories of analysis the historical-dialectic method contradiction, praxis, and concrete 

totality. As specific categories of phenomenon studied, we highlight the financing of Education 

and Public Policies. The results achieved demonstrate that the theory of the right to Early 

Childhood Education, for subjective as it may seem, corresponds to a material determination of 

the reality, although with serious limitations, resulting mainly from insufficient financing for 

the stage. They also demonstrate that there is a huge discrepancy between what is set out in 

normative instruments as a right for young children, and the right implemented. A discrepancy 

that is mainly the result of polarization: the law constituted part of social movements, while the 

law carried out depends on what is a priority for the hegemonic power. 

 

Keywords: Early Childhood Education. The National Education Plan. Financing. Subjective 

rights. Real Concrete. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

RESUMEN 

 

Brasil ha acumulado durante siglos una deuda histórica en materia de derechos de los niños de la primera 

infancia. En el ámbito educativo, la Constitución Federal de 1988 representó un hito en el 

reconocimiento de estos niños como sujetos de derechos. En 1996, la Ley de Lineamientos y Bases de 

la Educación Nacional (9394/1996) definió la Educación Infantil como la primera etapa de la Educación 

Básica, y a partir de entonces se fue estableciendo un marco normativo en el país como una forma de 

dar respuesta a las contradicciones generadas por las luchas de grupos socialmente constituidos que 

defienden la realización de estos derechos. El Plan Nacional de Educación (Brasil, 2014) integra este 

marco y establece como primer objetivo la ampliación de los servicios de matrícula de 0 a 3 años y la 

universalización de la matrícula para niños de 4 a 5 años, correspondiendo a las municipalidades esta 

tarea. Considerando la etapa con mayor déficit de servicios, por lo tanto, la de mayor necesidad de 

financiamiento: aumentar el porcentaje del Producto Interno Bruto (PIB) al menos al 10%, se vuelve 

urgente e impostergable. Sin embargo, la Enmienda Constitucional 95 de 2016 parece hacer inviable el 

logro de este objetivo, incluso con la aprobación del nuevo Fondo para el Mantenimiento y Desarrollo 

de la Educación Básica y el Fortalecimiento de los Profesionales de la Educación. Esta investigación se 

ubica en este contexto, en el que los derechos son subjetivos y crean sujetos de derecho igualmente 

subjetivos. Pero esta subjetividad no se corresponde con la realidad concreta, lo que resulta en una 

sucesión y acumulación de actos normativos, sin la materialidad necesaria. Así, la investigación trata 

sobre un estudio exploratorio llevado a cabo en los cuatro municipios que representan el grupo 

denominado Mesorregiones del Estado de Paraíba, y tiene como objetivo central analizar el 

cumplimiento de la Meta 1 del Plan Nacional de Educación (2014- 2024) ante esta situación de 

contradicciones entre la subjetividad de los derechos de la infancia y la realidad concreta, destacando, 

principalmente, la importancia de la financiación de esta etapa. En esa perspectiva, trata sobre aspectos 

históricos y cíclicos de las Políticas de Educación Infantil en Brasil, en un intento de captar el 

movimiento de la educación en los cuatro municipios y el lugar que ocupa el segmento, identificando 

los principales desafíos para la consolidación de tales derechos. La investigación empírica tiene un 

marco temporal de 2015 a 2022, cuya recolección de datos cuantitativos y cualitativos se realizó en tres 

fuentes de sistemas en línea: documental, estadística y financiera. Los datos recopilados fueron 

organizados, analizados y tratados a la luz del materialismo histórico-dialéctico. A partir de esta idea, 

tomamos como categorías de análisis del método histórico-dialéctico la contradicción, la praxis y la 

totalidad concreta. Como categorías específicas del fenómeno estudiado destacamos el Financiamiento 

de la Educación y las Políticas Públicas. Los resultados logrados demuestran que la teoría del derecho a 

la Educación Infantil, por más subjetiva que parezca, corresponde a una determinación material de la 

realidad, aunque con graves limitaciones, derivadas principalmente de la insuficiencia de financiación 

de la etapa. También demuestran que existe una inmensa discrepancia entre lo que se establece en los 

instrumentos normativos como un derecho de los niños pequeños y el derecho que se implementa. Una 

discrepancia que es resultado fruto de la polarización: el derecho constituido proviene de los 

movimientos sociales, mientras que el derecho efectivado depende de lo que es prioritario para el poder 

hegemónico. 

 

Palabras clave: Educación Infantil. Plan Nacional de Educación. Financiación. Derechos subjetivos. 

Concreto y Abstracto.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Esta tese de doutoramento aborda a educação da criança pequena enquanto sujeito de 

direito social, em quatro municípios do Estado da Paraíba, inserida em um contexto de intensas 

modificações e de múltiplas determinações. Trata dos resultados de uma pesquisa realizada 

junto ao Programa de Pós-graduação em Educação (PPGE) do Centro de Educação (CE) da 

Universidade Federal da Paraíba (UFPB), vinculada à Linha de Pesquisa em Políticas 

Educacionais. Insere-se em um cenário em que o Plano Nacional da Educação (PNE – BRASIL 

2014) encontra-se em fase de execução e determina que os estados e municípios garantam o 

direito à educação para todas as crianças de quatro a cinco anos de idade, e para 50% das 

crianças de zero a três anos. 

É fato que a Educação Infantil teve grandes avanços nos últimos anos, mais 

especificamente a partir da Constituição Federal de 1988, a qual funcionou como ponto de 

partida importante para a elaboração de um arcabouço jurídico normativo, de modo a garantir 

o seu funcionamento. No campo educacional, há um destaque para a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional (LDBEN) no 9394/1996 que instituiu a Educação Infantil como primeira 

etapa da educação básica. Esses avanços precisam ser interpretados em uma dupla perspectiva. 

Por um lado, a etapa precisa ser evocada como direito constituído, e, portanto, deve ganhar 

materialidade nos estados e municípios brasileiros, principalmente diante do que está posto na 

Meta 1 do Plano Nacional da Educação (Brasil, 2014). Por outro lado, enfrenta o discurso de 

inexequibilidade por parte dos prefeitos e gestores municipais, principalmente pela tão falada 

escassez de políticas de financiamento.  

É nessa conjuntura que desenvolvemos a investigação, de modo a apreender os 

fundamentos materiais do direito à Educação Infantil, no estado da Paraíba, a partir do estudo 

de quatro municípios que representam o grupo denominado Mesorregiões do Estado da Paraíba. 

O estudo leva em consideração os principais instrumentos normativos que determinam os 

direitos das crianças pequenas à educação no Brasil, desde a Constituição Federal de 1988 até 

os dias atuais. O estudo também considera as modificações ocorridas no cenário educacional 

brasileiro no período citado, a partir da transição entre governos, planos, políticas, programas, 

projetos e investimentos e o diálogo desses acontecimentos nacionais com as realidades mais 

específicas encontradas nos municípios tomados como objeto de análise. 

Isto posto, esta pesquisa objetivou analisar o cumprimento da Meta 1 do PNE (2014-

2024), diante da conjuntura de contradições entre a subjetividade do direito da criança e o real 

concreto, evidenciando, principalmente, a importância do financiamento da etapa no Estado da 
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Paraíba. Tal análise teve como ponto de partida o financiamento destinado à cada município, 

por entendermos que cada direito pressupõe a existência de deveres que devem ser cumpridos. 

Neste caso, a existência de recursos financeiros representa o lastro sobre o qual é possível erguer 

a estrutura necessária ao atendimento da Educação Infantil. Tal assertiva foi amplamente 

discutida quando da aprovação do Plano Nacional da Educação (Brasil, 2014), quando 

inclusive, também foi aprovada a ampliação do percentual do PIB da Educação para 10% até 

2024. 

A pesquisa teve como questões norteadoras: 

⦁ Quais os fundamentos materiais da relação entre o direito da criança à Educação 

Infantil? 

 Quais as ações idealizadas a partir da aprovação do PNE (BRASIL, 2014) e qual o 

real movimento desse direito no estado da Paraíba? 

⦁ O PNE (BRASIL, 2014), enquanto parte do arcabouço legal que define a Educação 

Infantil como direito das crianças de primeira infância, tem correspondente material nas 

realidades investigadas ou estamos fazendo conjecturas sobre conceitos subjetivos? 

⦁ Que lugar ocupa a Educação Infantil nas Políticas de financiamento dos municípios 

investigados? 

⦁ Quais os resultados que estão sendo alcançados quanto à garantia do direito da criança 

pequena à educação de qualidade? 

Os resultados alcançados são considerados de fundamental importância diante da 

evidência do déficit histórico do país no desenvolvimento de perspectivas, projetos e políticas 

públicas com arqueadura consistente para suprir as demandas e necessidades da Educação 

Infantil e para nortear as produções dos próximos Planos Municipais da Educação. Tal 

importância reside, principalmente, na possibilidade de identificar e apontar os desafios e 

potencialidades que se colocam para a garantia do direito da criança pequena, especificamente 

da criança oriunda da classe trabalhadora, posto que esta é a eminente usuária das creches e 

pré-escolas públicas. Esta assertiva se deve à constatação de que, em geral, a educação da 

criança pequena da família burguesa se dá predominantemente em instituições privadas sendo, 

portanto, as creches e pré-escolas públicas, destinadas às crianças de famílias trabalhadoras, 

com baixo poder aquisitivo, e/ou em situação de vulnerabilidade social. 

Desta feita, cabe informar a sequência planejada para apresentação do texto desta tese, 

a qual, além dos elementos pré e pós-textuais, está estruturada por esta introdução, e subdividida 

em cinco capítulos. Nesta primeira parte apresentamos o objeto de estudo e as questões 

norteadoras. No item dois, primeiro capítulo da tese, trazemos a metodologia utilizada para o 
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desenvolvimento do estudo. Intitulado Percurso metodológico, o capítulo detalha sobre o objeto 

de estudo, aborda o problema da pesquisa, apresenta os municípios paraibanos que serviram de 

campo de estudo e de coleta dos dados analisados, a justificativa da pesquisa e o estado da arte.  

 No segundo capítulo, A Educação Infantil no Brasil: do direito previsto na CF/88 às 

novas tentativas de efetivação no PNE 2014-2024, buscamos apresentar um resgate do 

movimento histórico da Educação Infantil no Brasil, a partir do reconhecimento dos direitos da 

criança pequena na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988). A intenção é compreender 

como se deu a organização das bases materiais e concretas de tal movimento. Esse resgate foi 

realizado em diálogo com as condições de financiamento da etapa, dada a sua importância para 

a garantia das bases necessárias à efetivação das Políticas Públicas. Todavia, é preciso ressaltar 

que não se trata da realização de uma descrição linear de fatos, mas de um resgate histórico e 

dialético da Educação Infantil enquanto direito constituído, buscando evidenciar as nuanças 

pormenorizadas do processo em investigação, no sentido de entender todo o trajeto percorrido 

entre a constituição desse direito e a sua efetivação. 

O terceiro capítulo versa sobre O movimento da Educação Infantil no estado da 

Paraíba: entre os direitos constituídos, os direitos efetivados e a garantia do financiamento. 

Conforme aponta o título, a intenção é apresentar e discutir dados sobre os instrumentos legais 

que constituem o direito da criança de primeira infância à Educação Infantil no Estado da 

Paraíba, sobre as Políticas Públicas decorrentes das leis em vigor, e o sobre os resultados 

alcançados em relação ao Plano Estadual de Educação (Paraíba, 2015).  

O quarto capítulo se constitui como não menos denso, pois aborda a trajetória histórica 

da Educação Infantil na conjuntura do Plano Nacional da Educação em voga – a Lei 13.005 de 

2014, focalizando nos catorze municípios que compõem o quadro de Gerencias de Ensino do 

Estado da Paraíba e em seus Planos Municipais. Nele são analisadas as perspectivas de 

efetivação da Meta 1 destes planos, a partir da análise do movimento realizado em cada 

município para o atendimento da primeira infância. Cabe ressaltar que a pré-pesquisa englobou 

os 14 municípios que são considerados regiões de ensino da Paraíba, e que dentre estes, foram 

escolhidos os quatro que comporiam a amostra final. Mas os resultados da pré-pesquisa, 

apresentados no período da qualificação foram mantidos, dada a sua importância enquanto fonte 

de dados para a ciência aberta.  

O quinto capítulo traz os resultados analíticos dos dados coletados nos quatro 

municípios escolhidos. Trata, pois, do capítulo de análise dos dados coletados na pesquisa. A 

intenção é compreendermos a relação que se estabelece entre aquilo que se preconiza como 
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direito em cada um dos municípios investigados, o que se divulga enquanto políticas, 

programas, projetos e planos, e as condições de materialização no real concreto. 

Após a apresentação dos cinco capítulos descritos, apresentamos o encerramento do 

texto com o título REFLEXÕES FINAIS. Nele, buscamos apresentar uma síntese de nossas 

reflexões sobre os resultados alcançados, bem como as contribuições deste trabalho para se 

pensar a Educação Infantil no estado da Paraíba. 
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2 PERCURSO METODOLÓGICO 

 

Este trabalho de tese de doutoramento, constitui como objeto de estudo o direito da 

criança pequena à Educação Infantil no estado da Paraíba, a partir da meta de universalização 

da etapa para as crianças de 4 a 5 anos e da ampliação das matrículas de 0 a 3 anos para 50% 

do total de crianças na referida faixa etária, prevista no Plano Nacional da Educação (Brasil, 

2014). Tem como objetivo central analisar o cumprimento da Meta 1 do PNE (2014-2024) 

diante da conjuntura de contradições entre a subjetividade do direito da criança e o real 

concreto, evidenciando, principalmente, a importância do financiamento da etapa.  

Parte da análise crítica dos fundamentos materiais e financeiros dessa proposta a partir 

da compreensão do diálogo que se estabelece entre o direito constituído, o direito planejado e 

o direito efetivado. Para fins de esclarecimento, o que denominamos como direito constituído 

corresponde a todo o arcabouço jurídico produzido após o reconhecimento da criança pequena 

como sujeito de direitos pela Constituição Federal de 1988. Destacam-se as leis, decretos e 

resoluções que garantem a subjetividade do direito, instrumentos que propiciaram o surgimento 

de políticas, programas, diretrizes, projetos e planos, os quais, neste trabalho, são denominados 

como direito planejado; trata-se, portanto, de ações planejadas para corresponder às exigências 

legais do arcabouço jurídico normativo. E, por fim, o direito efetivado que corresponde à 

materialização prática, ou seja, ao movimento real da Educação Infantil no contexto analisado. 

Neste capítulo, apresentaremos os componentes que caracterizam esta pesquisa, 

iniciando pela definição do problema abordado. Na sequência, buscamos justificar as escolhas 

feitas, destacando os principais motivos que levaram à sua realização. Definimos as questões 

que norteiam o trabalho, apresentamos os objetivos e o roteiro empírico e o situamos em relação 

às hipóteses traçadas, seguindo o caminho até a apresentação dos procedimentos metodológicos 

capazes de viabilizar o conhecimento sobre a realidade investigada. Apresentamos, ainda, as 

categorias de análise e o resultado do estudo do estado da arte. 

 

2.1 TECENDO FIOS: DEFININDO O PROBLEMA DA PESQUISA 

 

A sociedade contemporânea traz em seu bojo mudanças radicais, tanto nas forças 

econômicas e políticas quanto na organização social cada vez mais atomizada, cada vez mais 

tecnológica. Chama atenção atualmente o levante de um movimento ultraconservador, que 

amplia a polarização política através da disseminação de um denso discurso de ódio, sendo este 

diariamente estimulado por meios virtuais. Chama atenção ainda a exploração desenfreada e 
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sem critérios dos recursos naturais, e a hiperinflação que visivelmente tem abalado o estilo de 

vida do trabalhador brasileiro, cada vez mais privado do acesso aquilo que é extremamente 

necessário à sua subsistência. 

Mais do que nunca se torna premente o desenvolvimento do posicionamento crítico 

sobre as relações que se estabelecem neste contexto, e sobre os mecanismos utilizados nestas 

relações e que dão forma a totalidade concreta. Trata, pois, do exercício de pensar, refletir e 

analisar sobre o que está posto, no sentido de encontrar meios para propor novas formas de 

organização social, desta feita, mais densa e menos paliativa, possivelmente definitiva. Ao 

longo deste trabalho, buscaremos apresentar elementos que nos permitem pensar para além do 

visivelmente apresentado sobre o direito à Educação Infantil no Brasil.  Destaco que a sociedade 

civil se organiza com bases em processos estruturais que a configuram e mediam, tendo como 

autoridade o Estado e os Direitos por ele fundamentados. A educação compõe o rol de 

prescrições jurídicas, tendo como base normativa principal, a Constituição Federal de 1988 e a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996. 

Ao tomar a Educação Infantil como direito, é preciso compreender esse direito além da 

norma prescrita. Trata-se de um fenômeno social, resultado de processos contraditórios, que 

por vezes se efetiva ou não. Por não ser algo dado gratuitamente, a busca por esse direito se deu 

através de lutas sociais, que tiveram as décadas de 1980 e 1990 como marco no debate das 

Políticas Sociais pela sociedade civil organizada, mesmo diante da consolidação do 

neoliberalismo. Essa contradição, resultante da correlação de forças, reverberou na Constituição 

Federal de 1988 (Brasil, 1988), quando alguns direitos sociais ganharam forma, dentre estes, a 

definição da criança de primeira infância como sujeito de direitos. Ao tratar a educação como 

direito fundamental, a Constituição Federal de 1988 afirma que: 

 

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (Brasil, 

1988). 

 

Isto posto, é necessário, de início, situar sobre a trajetória que se quer percorrer para 

compreender o objeto de pesquisa. Para tanto, voltaremos o olhar à Constituição Federal de 

1988 (Brasil, 1988) com o objetivo de contextualizar o período em que as crianças de primeira 

infância receberam o status de sujeitos de direitos sociais, e a partir de então pautar as 

discussões sobre como tais direitos ganharam intensa visibilidade no cenário nacional e 

internacional, dando margem ao surgimento de marcos regulatórios e de Políticas Públicas. 
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Destacamos neste trabalho, portanto, as discussões sobre o direito à Educação Infantil, 

instituído normativamente, muito embora tal realidade suscite situações contraditórias1.  

Quanto à educação como direito constituído, recorremos às ideias de Pachukanis (1988, 

p. 92), ao tratar da Teoria Geral do Direito e Marxismo, que serão amplamente utilizadas neste 

trabalho. O autor afirma que: 

 

O direito, tomado em suas definições gerais, o direito como forma não existe 

apenas nas mentes e nas teorias dos juristas cultos. Ele possui, paralelamente, 

uma história real, que se desenvolve não como sistema de pensamento, mas 

como um sistema específico de relações. 

 

É preciso, portanto, analisar a trajetória da criação dos direitos da criança pequena, a 

partir das relações que se estabelecem em sua história real, compreendendo as determinações e 

as contradições.  As contradições são constantes na história e sobressaem às situações cotidianas 

como as citadas, chegando ao campo do direito, que, embora seja constituído a partir do desejo 

social e da organização em lutas de classe, está este também sempre imerso em situações 

paradoxais. Para ilustrar esta afirmativa, retomemos o que diz a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação nº9394/1996, ao instituir a Educação Infantil como primeira etapa da educação 

básica. Estando o direito assegurado em dispositivo normativo, o mesmo direito é negado, 

quando da instituição de um fundo específico para a educação, como foi no caso do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF, e da valorização do 

magistério. Sobre esta contradição, detalharemos mais adiante.  

Temos em tela, portanto, um quadro emblemático de existência de um arcabouço legal 

que não garante aquilo que Pachukanis (idem, ibidem) chama de relações correspondentes, ou 

seja, uma lei propõe, mas a outra impede e nega a sua materialização.  Para Pachukanis (1988, 

p. 47), “o direito, enquanto conjunto de normas, não é senão uma abstração sem vida”. Dessa 

forma, suas ideias revelam uma preocupação latejante sobre o direito constituído 

normativamente com sua correspondente efetivação no real concreto. Para ele: 

 

O direito enquanto fenômeno social objetivo não pode esgotar-se na norma ou 

na regra, seja ela escrita ou não. A norma como tal, isto é, o seu conteúdo 

logico, ou é deduzida diretamente das relações já existentes ou então, 

representa quando é promulgada como lei estadual apenas um sintoma que 

permite prever com certa probabilidade o futuro nascimento das relações 

correspondentes (Pachukanis, 1988, p. 48/49). 

 

                                                             
1 Cito como contradição o fato de que, apesar de constar como direito constitucional desde 1988, o Brasil ainda 

não conseguiu garantir a universalização da etapa. 
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Pachukanis (idem, ibidem) aborda a construção da norma jurídica como resultado da 

contradição existente no movimento social. Sobre isto tomemos como exemplo as ideias de 

Jorge Hermida (2020, p. 03), ao apontar que, no caso da Educação Infantil, “as conquistas 

políticas sociais e educacionais da época (décadas de 1980 e 1990), para a infância, foram 

construções históricas da sociedade civil, motivadas pelos movimentos sociais e organizações 

classistas defensoras de interesses pontuais da classe trabalhadora”.  

Hermida (idem, ibidem) afirma, ainda, que o processo de reconhecimento da infância 

como faixa etária de direitos, fez emergir um movimento entre os pesquisadores de várias áreas, 

o que resultou em um maior interesse pela produção de conhecimentos “sobre concepções de 

infância, a condição de ser criança e suas especificidades, principalmente as educacionais” (p. 

03). Os direitos constituídos normativamente, portanto, são resultado de tais movimentos 

históricos que objetivaram a educação da primeira infância. Cabe ressaltar, porém, que segundo 

Pachukanis (1988, p. 49): 

 

Para afirmar a existência objetiva do direito não é suficiente conhecer apenas 

o seu conteúdo normativo, mas é necessário igualmente saber se este conteúdo 

normativo é realizado na vida, ou seja, através das relações sociais.  

 

No caso da educação, os direitos das crianças pequenas foram ganhando forma de 

acordo com as transformações econômicas, políticas e culturais ocorridas na sociedade, 

correspondendo, portanto, à múltiplas determinações. O seu reconhecimento enquanto 

detentoras de direitos sociais, fez da Educação Infantil foco de lutas sociais, ocupando um 

espaço relevante nas agendas e discursos do setor. Para Craidy (2002, p. 58), a Constituição 

Federal de 1988, por exemplo, foi a responsável por garantir a afirmação de uma nova visão 

sobre a educação da primeira infância, já que, a partir dela: 

 

Impunha-se (...) a superação da tradição clientelista e paternalista que marca 

a história do Estado e da sociedade no Brasil. Foi também a Constituição que, 

pela primeira vez na nossa história afirmou a cidadania da criança ao 

estabelecer que ela é sujeito de direitos. Definiu, ainda, que a creche e a pré-

escola são direitos não só da criança como de seus pais trabalhadores, homens 

e mulheres, e afirmou a natureza educativa da creche e pré-escola. 

 

O Plano Nacional da Educação de 2001 (Lei 10.172/2001) estabeleceu como Meta 1 o 

prazo de cinco anos para o país atingir um total de matrículas de 30% das crianças de 0 a 3 anos 

de idade, e de 60% das crianças de 04 a 06 anos. O mesmo plano determinou que ao final dos 

dez anos o percentual de crianças de 0 a 3 anos atingiria o patamar de 50%, enquanto no caso 
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das crianças de 4 a 6 anos, esse percentual chegaria a 80%. Ao final da década, o Brasil 

continuou discutindo a efetivação desse direito, desta vez com a formulação do novo Plano 

Nacional da Educação em vigor de 2014 a 2024. As discussões sobre o não cumprimento da 

expansão da Educação Infantil no PNE 2001-2010 apontam como principal motivo a ausência 

de financiamento para sanar o déficit estrutural e social existente, como resultado de uma 

história de negações e exclusão da etapa.  No Plano em vigor, a Meta 1 também trata da 

Educação Infantil e traz a proposta de: 

 

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 

4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil 

em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

 

Apesar dos intensos debates e da pressão social, o Brasil ainda busca inserir as crianças 

de 0 a 5 anos nas escolas. A história desenhada a partir de então, parece convergir para o fato 

de que há uma imensa lacuna entre o que se normatiza em instrumento legal e o que se efetiva 

no contexto real. As estatísticas demonstram que a meta 1 do PNE/2014 está distante de ser 

cumprida, principalmente em relação às crianças de 0 a 3 anos, cujo atendimento, exige uma 

maior estrutura e maiores investimentos. 

A ideia, portanto, é buscar compreender o que acontece entre o que aqui chamamos de 

direito constituído e sua efetivação real. Para tanto, se faz necessário realizar essa análise a 

partir da observação de todas as suas nuances, saindo do campo teórico e normativo para o real 

concreto. Recorremos novamente a Pachukanis (1988, p. 49) quando ele afirma que: 

 

O estudo científico, ou seja, teórico, não pode levar em consideração senão 

realidades de fato. Se certas relações foram efetivamente constituídas, isso 

significa que nasceu um direito correspondente; porém se uma lei ou um 

decreto foram apenas promulgados sem que, na prática tivesse surgido 

qualquer relação correspondente, então isso significa que foi feita uma 

tentativa fracassada para criar um direito. 

 

É nesse contexto de contradições existentes entre o que consta nos marcos regulatórios 

normativos (que representam o direito constituído), as expectativas dos movimentos de 

resistência e lutas sociais e as ações propostas através de planos, programas e projetos (que 

representam o direito planejado), e as políticas públicas efetivadas no real concreto (que 

representam o direito efetivado), que se situa o problema abordado neste estudo, e que pode ser 

assim traduzido: a criança de primeira infância passa a ter direito à educação e a partir de então, 

um arcabouço jurídico normativo tem regulado esses direitos. A partir de então, resoluções, 
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decretos, diretrizes, programas, projetos e planos passam a constituir esse arcabouço jurídico 

normativo, dando à criança pequena a garantia subjetiva dos diretos constituídos. Ocorre que 

os direitos normativos são subjetivos, e como tal, criam um sujeito de direitos também 

subjetivo. O cerne da questão é a compreensão da relação que se estabelece entre esses direitos 

que são subjetivos, e sua materialidade real; bem como entre o sujeito normativo que é um ser 

subjetivo e o sujeito real. 

O contexto histórico da pesquisa leva em consideração o fato de que a educação da 

criança pequena foi por muito tempo desconsiderada e só passou a ser vista como necessária 

em um momento em que a ausência de atendimento passou a representar um entrave para a 

economia e um problema médico-higienista e social. Mesmo assim, aparentemente, o que 

sucedeu foi uma sequência de ações pontuais, que oscilavam da filantropia e caridade à 

atendimentos privados. E considera ainda que a organização de um serviço público para a 

garantia do atendimento das crianças de zero a cinco anos no Brasil, historicamente não 

considerou suas especificidades e necessidades educativas e cognitivas. Na realidade o seu 

funcionamento se deu, por vários anos, com caráter puramente assistencialista, e tudo isso 

provocou um imenso déficit estrutural, cuja superação exige a efetivação prática de uma ampla 

Política de Financiamento. É preciso, portanto, que as políticas desenvolvidas estejam 

organizadas para além das regras normativas, garantindo os equipamentos, materiais, insumos, 

profissionais qualificados, dentre outros requisitos constantes no que hoje se toma como 

parâmetro de qualidade da Educação Infantil. Sem tais cuidados, o direito constituído nunca 

passará de uma subjetividade abstrata. 

Vivenciamos, ainda, os resquícios de uma situação paradoxal: de um lado há grupos de 

lutas sociais que se organizam e mobilizam por mudanças rumo à efetivação de direitos 

constituídos normativamente, embora muitos ainda não efetivados. Tem sido assim nos 

diferentes setores sociais, dentre eles a Educação. Mas aparentemente e de forma contraditória 

o Brasil tem tomado o rumo oposto, ao propor o desmanche das bases estruturais consolidadas 

nos últimos anos. O levante de um movimento ultraconservador no cenário nacional, alinhado 

a um forte apelo moralizante e difundido massivamente através de um denso aparato midiático 

e por meio de fake news, mobiliza a população em um devaneio de oposição à consciência de 

classe, contra os equipamentos públicos e em uma defesa exacerbada do que é privado, em total 

convergência às ideias do capitalismo. São ações nocivas e nefastas à classe trabalhadora e à 

população que vive em situação de vulnerabilidade social, mas por vezes defendidas por elas. 

Passamos por uma crise política que culminou com a queda da hegemonia petista e 

ingressamos em outra crise com o fortalecimento da relação entre a classe burguesa e os 
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partidos de direita, sendo esta, em grande medida, criada para justificar um significativo arrocho 

fiscal, e um amplo retrocesso democrático representado pela derrocada dos direitos sociais dos 

trabalhadores. Neste período, vivenciamos uma série de tentativas de criminalização dos 

movimentos sociais e dos partidos de esquerda, o que dificultou ainda mais a luta pela garantia 

dos direitos. Destacamos aqui as reformas ocorridas entre 2016 e 2021 e como essas reformas 

incidem nas políticas públicas voltadas para a Educação Infantil. Enfrentamos um período de 

parada brusca das instituições escolares por um período de dois anos provocado pelo vírus 

Covid-19, que deixou reflexos principalmente na impossibilidade de vivência de um período 

escolar fundamental e decisivo pelas crianças pequenas e vimos a volta do governo petista e o 

renascer da esperança dos movimentos sociais. Trata-se, portanto, de um momento de intensas 

modificações. 

Diante do exposto, o Estado da Paraíba serviu como lócus de análise no que concerne 

ao movimento real da Educação Infantil, a partir da análise dos dados obtidos nos quatro 

municípios pesquisados. 

 

2.2 QUESTÕES NORTEADORAS, OBJETIVOS, ROTEIRO EMPÍRICO E HIPÓTESES DE 

TRABALHO 

 

Conforme já exposto, a pesquisa teve como objetivo geral analisar o cumprimento da 

Meta 1 do PNE (2014-2024) diante da conjuntura de contradições entre a subjetividade do 

direito da criança e o real concreto, evidenciando, principalmente, a importância do 

financiamento da etapa. Os resultados obtidos apontam os fundamentos críticos e materiais da 

relação entre o direito da criança à Educação Infantil, o movimento real desse direito no campo 

social e o financiamento da etapa, no Estado da Paraíba. A escolha dos municípios tomou como 

principal indicador o fato de representarem as Mesorregiões do Estado da Paraíba, abarcando 

localidades distintas e, portanto, se configurando como amostras representativas. Os municípios 

escolhidos como campo de pesquisa deste estudo foram: João Pessoa, Campina Grande, 

Cajazeiras e Monteiro. 

Cabe ressaltar que a ideia inicial seria tomar como objeto de estudo os catorze 

municípios que são considerados regionais de ensino da Paraíba, quais sejam: Itabaiana, 

Mamanguape, Campina Grande, João Pessoa, Guarabira, Cuité, Monteiro, Patos, Catolé do 

Rocha, Cajazeiras, Souza, Princesa Isabel, Pombal e Itaporanga. No entanto, as dificuldades de 

acesso às informações no período de isolamento da Covid-19 inviabilizou a pesquisa na 

dimensão pensada e provocou a necessidade de afunilamento da amostra. As mesorregiões 
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ficaram assim representadas: Mesorregião do Sertão Paraibano (Cajazeiras), Mesorregião da 

Borborema (Monteiro), Mesorregião do Agreste Paraibano (Campina Grande) e Mesorregião 

da Mata Paraibana (João Pessoa). 

As questões que nortearam a pesquisa são: quais os fundamentos materiais da relação 

entre o direito da criança à Educação Infantil? Quais as ações idealizadas a partir da aprovação 

do PNE (Brasil, 2014) e como tem se dado o movimento real desse direito no estado da Paraíba? 

O PNE (BRASIL, 2014), enquanto parte do arcabouço legal que define a Educação Infantil 

como direito das crianças de primeira infância, tem correspondente material, ou estamos 

fazendo conjecturas sobre conceitos subjetivos? Que lugar ocupa a Educação Infantil nas 

políticas de financiamento dos municípios investigados? Que resultados estão sendo alcançados 

nos municípios investigados? 

A fim de alcançar o objetivo geral, estabelecemos como objetivos específicos: 

⦁ Descrever a conjuntura histórica que definiu a Educação Infantil como direito social 

da primeira infância no Brasil, tomando como ponto de partida a Constituição Federal de 1988 

até a conjuntura atual em que o PNE (BRASIL, 2014) figura como definidor de metas para os 

sistemas municipais; 

⦁ Analisar os conceitos subjetivos do direito à Educação Infantil constantes nos 

principais instrumentos jurídico normativos brasileiros; 

⦁ Avaliar as políticas, programas, planos e projetos desenvolvidos no período com fins 

de garantia do direito da criança pequena à educação pública de qualidade; 

⦁ Descrever as condições de materialização da expansão das matrículas nos municípios 

objetos deste estudo em cumprimento aos Planos Municipais da Educação em sua relação com 

o financiamento da etapa; 

⦁ Analisar os dados coletados sobre a Educação Infantil nos municípios do estado da 

Paraíba, a partir de um diálogo histórico e conceitual entre o direito constituído, o direito 

efetivado e sua relação com o financiamento. 

A pesquisa empírica contou com a coleta de dados quantitativos e qualitativos. Gamboa 

(2007), como já exposto, aborda a questão da unidade na relação estabelecida entre quantidade 

e qualidade na perspectiva da dialética marxista. Sobre isso, ela afirma que: 

 

As categorias de explicação e compreensão, consideradas em outras 

abordagens como categorias científicas separadas e independentes, 

caracterizando tipos diferentes de ciência, na dialética implicam-se 

mutuamente. As duas se dão como resultado dos processos de análise, 

síntese, e do movimento; da passagem do real empírico ao abstrato e deste 

ao concreto (processos e categorias que se articulam na dinâmica do 
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processo do conhecimento). Na perspectiva dialética, a compreensão e a 

explicação não são apenas processos intelectualmente conexos, mas sim um 

só processo, simplesmente referidos a dois níveis diferentes, mas 

articulados, na construção do objeto. (2007, p. 105). 

 

A pesquisa empírica seguiu a sequência abaixo descrita, cujos dados quantitativos e 

qualitativos foram coletados e posteriormente analisados. 

⦁ Análise documental, que se “caracteriza pela busca de informações em documentos 

que não receberam nenhum tratamento científico” (Oliveira, 2007, p. 69). Envolveu os Planos 

Municipais da Educação, as principais leis, resoluções, relatórios e outros documentos 

normativos atinentes ao objeto de estudo, considerando o período pós Constituição Federal de 

1988 até os dias atuais, os quais determinam os direitos das crianças de primeira infância à 

educação universal, pública, gratuita, laica e de qualidade. 

⦁ Análise das políticas públicas geradas no período citado: programas, projetos, planos, 

dentre outros, e sua efetivação no país e nos municípios investigados. Foco nas políticas 

decorrentes do PNE (Brasil, 2014), dos Planos Municipais da Educação de cada município e no 

estudo sobre a evolução do cumprimento da Meta 1. 

⦁ Análise de dados estatísticos e financeiros dos municípios investigados – a análise 

estatística vai servir para identificar os movimentos realizados nos municípios no sentido de 

garantir as condições necessárias à expansão da oferta da Educação Infantil; a análise 

financeira, por sua vez, buscará compreender se o movimento de aplicação de recursos 

financeiros na Educação Infantil correspondeu às necessidades reais da etapa para a efetivação 

do predisposto enquanto direito constituído. 

Trata de um estudo exploratório que se propõe a analisar as diversas bases de dados 

disponíveis, as quais nos fornecem um panorama geral da Educação Infantil em cada um dos 

municípios: IBGE, INEP, Q-Edu, Observatório do PNE, SIOPE, SAGRES/PB e o Portal da 

Transparência de cada município. Compõem os dados de análise: a evolução da oferta de 

matrículas na Educação Infantil nos municípios investigados, os percentuais de investimentos 

na etapa, os resultados dos relatórios de monitoramento dos Planos municipais, as estratégias 

desenvolvidas, os investimentos financeiros e os resultados alcançados por cada município. 

Os dados coletados foram organizados, analisados e tratados à luz do materialismo 

histórico-dialético, que sugere uma leitura de um fenômeno a partir do seu movimento histórico, 

de suas determinações, contradições e diferentes dimensões, de modo a compreendê-lo dentro 

de uma realidade concreta. Isso permitiu demonstrar o movimento dos instrumentos 

normativos, políticas públicas e financiamento da Educação Infantil em sua materialização no 
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contexto real. Os dados empíricos, portanto, permitiram um maior aprofundamento para 

compreensão do fenômeno, uma vez que a contextualização se utiliza da perspectiva dialética 

para analisar concretamente o fenômeno estudado, considerando as contradições e buscando 

apreender os elementos que o compõem. 

Para Kosik (1969, p. 09): 

A dialética trata da “coisa em si”. Mas a “coisa em si” não se manifesta 

imediatamente ao homem. Para chegar a sua compreensão, é necessário não 

só fazer um certo esforço, mas também o détour. Por esse motivo o 

pensamento dialético distingue entre representação e conceito da coisa (...). A 

atitude primordial do homem, em face da realidade não é a de um abstrato 

sujeito cognoscente, de uma mente pensante que examina uma realidade 

especulativamente, porém a de um ser que age objetiva e praticamente, de um 

indivíduo histórico que exerce sua atividade prática no trato com a natureza e 

com os outros homens, tendo em vista a consecução dos próprios fins e 

interesses dentro de um determinado conjunto de relações sociais. 
 

Sendo assim, é possível afirmar que em uma pesquisa a dialética não vai tratar do 

fenômeno em si, porque como já exposto, o fenômeno não se apresenta sem uma mediação 

intelectiva pelo mediador. É necessário muito esforço para conhecer o fenômeno, pois ele não 

se dá intuitivamente. Desta forma, para compreender os arranjos organizados para o 

cumprimento da Meta 01 do PNE, enquanto direito constituído para as crianças de primeira 

infância, foi necessária a realização de um estudo aprofundado sobre todo processo 

desenvolvido, que permitisse conhecer o fenômeno em sua essência, a apreensão de suas 

determinações e de suas múltiplas representações, e a compreensão do objeto em seu constante 

movimento. Para Karl Marx, apenas a aparência do fenômeno não revela a sua essência, 

portanto, não basta coletar os dados, conforme descrito nas etapas de apreensão de dados 

empíricos, mas, ao mesmo tempo, tê-los como ponto de partida, uma vez que, se a aparência 

revelasse a essência, bastava olhar para o objeto. 

Sobre as ideias de Marx, Kosik (idem, Ibidem) afirma que: 

 

(...) a realidade não se apresenta aos homens, à primeira vista, sob o aspecto 

de um objeto que cumpre instruir, analisar e compreender teoricamente, cujo 

pólo oposto e complementar seja justamente o abstrato sujeito cognoscente, 

que existe fora do mundo e apartado do mundo; apresenta-se como o campo 

em que exercita a sua atividade pratico-sensível, sobre cujo fundamento 

surgirá a imediata intuição prática da realidade. 
 

As hipóteses levantadas são as que seguem: 
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⦁ A teoria do direito à Educação Infantil, por mais subjetiva que possa parecer, 

corresponde a uma determinação material da realidade, embora com serias limitações, 

decorrentes principalmente da insuficiência de financiamento para a etapa. 

⦁ Há uma imensa discrepância entre o direito constituído e o direito efetivado. Essa 

diferença se dá pela natureza da dependência de tais direitos: no caso do direito constituído, sua 

embrionagem está nos movimentos sociais; ou seja, depende da provocação, da busca e da 

organização social para que se torne pauta e resulte em sua consequente formulação, mesmo 

que o resultado final não represente na íntegra o direito buscado. No caso do direito efetivado, 

o cerne embrionário encontra-se no poder hegemônico já que as bases estruturais necessárias à 

sua efetivação dependem da decisão (ou das decisões e prioridades) dos que compõem o grupo 

de poder. 

Em suma, é fato que esta pesquisa se situa em um cenário de contradições. Como 

exposto, de um lado existem os instrumentos normativos, quando o direito constituído reverbera 

socialmente, inclusive através de metas educacionais para os estados e municípios. De outro, 

contraditoriamente, o direito parece não se materializar, e um dos grandes determinantes dessa 

imaterialidade é que as receitas parecem não acompanhar as despesas, o que causa esse 

movimento contraditório. Compreender a dinâmica de expansão da EI, implica, portanto, em 

entendê-la dentro de uma conjuntura histórica de relações entre os instrumentos legais, as 

políticas desenvolvidas e a distribuição de recursos financeiros. 

Com vistas a propiciar uma maior compreensão, situaremos, a seguir, os municípios que 

servirão como base de análise. 

 

2.2.1 Os municípios investigados: primeiras aproximações 

 

Como já exposto, de início a intensão era a abrangência, enquanto objeto de análise dos 

catorze municípios que são considerados regionais de ensino da Paraíba, por sediarem as 

gerências regionais, agregando grupos de municípios para fins de orientações geo-

administrativas. Tratava-se de uma amostra bem representativa, pois tais municípios 

representam regiões diferentes, com características distintas, o que permitiria uma análise mais 

densa sobre a Educação Infantil no estado. Como anteriormente informado, seriam eles: 

Itabaiana, Mamanguape, Campina Grande, João Pessoa, Guarabira, Cuité, Monteiro, Patos, 

Catolé do Rocha, Cajazeiras, Souza, Princesa Isabel, Pombal e Itaporanga. Na qualificação 

apresentamos os resultados dos municípios obtidos no período de pré-análise. 
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A Figura 1 a seguir apresenta um mapa referente às Gerências Regionais de Ensino do 

Estado da Paraíba e suas respectivas localizações. 

 

 

FIGURA 1: MAPA DAS GERÊNCIAS REGIONAIS DE ENSINO DA PARAÍBA 

 
FONTE: http://static.paraiba.pb.gov.br/2015/04/MAPA-PB-GREs.eps_.pdf 

 

Com o afunilamento do objeto de pesquisa, conforme já exposto, dez municípios 

deixaram de fazer parte da amostra, porém optamos por manter os dados obtidos na pré-análise 

realizada no período de qualificação, por considerarmos dados importantes para os 

pesquisadores da área. Além dos dados expostos no corpo do texto, constam no apêndice 01 as 

tabulações dos dados coletados no SIMEC sobre os catorze municípios, também para servir de 

elemento para futuras pesquisas.  

Cabe lembrar que a intenção aqui não é apresentar uma análise detalhada sobre o 

atendimento da Educação Infantil nestes municípios, ou mesmo sobre os instrumentos jurídico-

normativos ou financeiros que materializam os direitos das crianças pequenas em cada um 

deles. Este exercício será parte do capítulo de tratamento das informações coletadas, focando 

apenas nos quatro municípios que compuseram a amostra final, de modo a responder as 

questões epistemológicas e a corresponder aos objetivos da pesquisa. 

A apresentação é simples e sucinta, na qual constará os seguintes dados: extensão 

territorial, população local, PIB, PIB per capita, IDH, indicativo sobre a Lei que aprovou o 
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Plano Municipal da Educação e dados gerais sobre a evolução das matrículas da Educação 

Infantil a partir de 2014. Seguem os dados: 

⦁ JOÃO PESSOA: é o município que sedia a primeira Gerência de Ensino do Estado 

da Paraíba. Capital do Estado, o Município foi fundado em 1585. Trata-se do principal centro 

financeiro estadual, com um PIB per capita de R$ 25.035,80 (IBGE, 2018). Possui uma 

população estimada em 817.511 habitantes (PNAD, 2020); área territorial de 210,044 km² e seu 

IDH corresponde a 0,763 (IBGE, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de 

20.036.726,17 (IBGE, 2018), o que significa que está entre os maiores da região Nordeste, 

ocupando o nono lugar no ranking. 

O Plano Municipal da Educação do município de João Pessoa, foi aprovado através da 

Lei nº 13.035, de 19 de junho de 2015. Sobre a Educação Infantil, enquanto objeto desta 

pesquisa, por ocasião da aprovação da referida Lei, havia em João Pessoa 79 creches, 02 escolas 

desta etapa em tempo integral e 42 escolas com atendimento à etapa em tempo parcial (PMEJP, 

2015). O mesmo plano aponta para a existência de mais 03 unidades em construção e 04 

projetadas e aprovadas. Composto por 23 estratégias na Meta 1, o PME de João Pessoa aborda 

questões importantes como a garantia de padrões de qualidade, garantia de infraestrutura 

adequada, professores qualificados, materiais específicos, salas de recursos multifuncionais, 

dentre outras ações importantes para a garantia dos direitos da criança pequena. 

O município assumiu o compromisso de expandir a rede de atendimento, ampliando 

para, no mínimo, 50% de matrículas de crianças de 0 a 3 anos, e universalizar o atendimento 

das crianças de 4 a 5 anos. O Quadro 1 traz a evolução de matrículas a partir de 2014. 

  

Quadro 01: Evolução das matrículas de Educação Infantil em João Pessoa/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 7.552 4.299 4.271 00 28 3.253 

2015 Creche 8.512 5.091 5.041 00 50 3.421 

2016 Creche 8.683 5.091 5.041 00 40 3.187 

2017 Creche 9.403 6.349 6.294 00 55 3.054 

2018 Creche 9.964 6.644 6.605 00 39 3.320 

2019 Creche 11.156 7.248 7.219 00 29 3.908 

2020 Creche 10.300 7.275 7.253 00 22 3.025 

2021 Creche 11.263 8.594 8.573 00 21 2.669 

2022 Creche 13.300 9.032 9.010 00 22 4.268 

2014 Pré-Escola 12.615 4.971 4.929 00 42 7.644 

2015 Pré-Escola 12.873 5.085 5.027 00 58 7.788 

2016 Pré-Escola 13.331 5.355 5.299 00 56 7.976 

2017 Pré-Escola 13.112 5.510 5.450 00 60 7.602 

2018 Pré-Escola 13.747 6.107 6.059 00 48 7.640 

2019 Pré-Escola 14.938 6.978 6.922 00 56 7.960 

2020 Pré-Escola 13.941 7.675 7.621 00 54 6.266 



42 
 

2021 Pré-escola 14.444 8.629 8.573 00 56 5.815 

2022 Pré-escola 15.525 8.189 8.147 00 42 7.336 

        FONTE: Elaborado pela autora em 2021 e adaptada em 2023. 

 

O Quadro 01 traz dois dados importantes. Em relação às matrículas em creches é 

possível perceber uma ampliação considerável no número de matrículas na Rede Pública de 

Ensino. Em 2019, o percentual de aumento chega a 48%, caindo para 40% no ano subsequente. 

Todavia, nas escolas privadas o número de egressos caiu entre os anos de 2014 e 2020, porém, 

ainda de forma pouco expressiva.  

No caso da Pré-Escola, o movimento de expansão da etapa se repetiu nas escolas 

públicas municipais, atingindo 50% a mais de matrículas em 2020. Já nas escolas privadas, o 

número oscilou subindo nos anos 2015, 2016 e 2017, mas, em 2020, houve uma considerável 

diminuição do número de alunos matriculados. Já entre 2021 e 2022, o número de matrículas 

volta a crescer tanto nas creches, quanto nas pré-escolas.  

⦁ GUARABIRA: o município possui uma população estimada em 59.389 habitantes 

(PNAD, 2020). Sua área territorial é de 162,387 km² e seu IDH corresponde a 0,682 (PNUD, 

2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 970.275,90 ocupando a oitava posição 

no estado (IBGE, 2018). O PIB per capita é de aproximadamente R$ 16.588,18 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, na ocasião da aprovação do Plano 

Municipal da Educação através da Lei nº 1.258, de 22 de junho de 2015, o município já atendia 

a 92,7 % da população na faixa etária de 4 a 5 anos, restando alcançar uma média de 7,3 pontos 

percentuais para atingir a universalização. Sobre o atendimento das crianças em idade de 0 a 3 

anos, o mesmo documento aponta que Guarabira já atendia um número correspondente a 22,8% 

desta faixa etária, restando uma demanda de 27,2% para alcançar a meta pactuada. Segue abaixo 

o Quadro 02 contendo a evolução das matrículas de creche e pré-escola no referido município. 

 

Quadro 02: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Guarabira/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 867 631 631 00 00 236 

2015 Creche 969 610 610 00 00 359 

2016 Creche 1.110 770 770 00 00 340 

2017 Creche 872 558 558 00 00 314 

2018 Creche 1.104 734 734 00 00 370 

2019 Creche 1.165 739 739 00 00 426 

2020 Creche 1.024 678 638 00 00 346 

2021 Creche 1.146 804 804 00 00 342 

2022 Creche 943 713 713 00 00 230 

2014 Pré-Escola 1.738 735 735 00 00 1.003 
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2015 Pré-Escola 1.733 743 743 00 00 990 

2016 Pré-Escola 1.920 922 922 00 00 998 

2017 Pré-Escola 1.916 906 906 00 00 1.010 

2018 Pré-Escola 1.682 739 739 00 00 943 

2019 Pré-Escola 1.661 803 803 00 00 858 

2020 Pré-Escola 1.679 817 817 00 00 862 

2021 Pré-escola 1.481 898 898 00 00 583 

2022 Pré-escola 1.659 869 869 00 00 790 

       FONTE: Elaborado pela autora em 2021 e adaptada em 2023. 

 

No município de Guarabira, o atendimento em turmas de Educação Infantil acontece 

nas creches e nas escolas públicas municipais, bem como nas creches e nas escolas privadas. 

Sobre as matrículas em creches, é possível perceber que entre 2014 e 2022 houve uma 

ampliação quantitativa, tanto nas instituições públicas municipais quanto nas instituições 

privadas. No entanto, uma análise superficial evidencia o fato de que o número ampliado não 

foi suficiente para atingir a meta pactuada.  

Em relação à pré-Escola, na rede pública de ensino houve um movimento de ampliação 

das matrículas entre 2014 e 2017, seguido de uma queda do total entre 2018 e 2020. Já nas 

escolas privadas é possível perceber pequenas oscilações entre 2014 e 2017, com uma pequena 

queda no atendimento entre 2018 e 2020. Em 2021, há uma pequena queda no número das 

matrículas, porém em 2022, há uma estabilização do quantitativo. 

⦁ CAMPINA GRANDE: o município possui uma população estimada em 411.807 

habitantes (PNAD, 2020), área territorial de 620.628 km² e seu IDH corresponde a 0,720 

(PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 9.202.289,45 (IBGE, 2018). 

O PIB per capita é de aproximadamente R$ 22.583,86 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação (CAMPINA GRANDE, 2015), através da Lei nº 6.050 de 22 de junho de 2015, 

foi possível observar a seguinte evolução no atendimento das crianças pequenas: 

 

Quadro 03: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Campina Grande/PB – 2014-

2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 4.357 2.045 1.986 00 59 2.312 

2015 Creche 4.833 2.458 2.399 00 59 2.375 

2016 Creche 5.303 2.718 2.665 00 53 2.585 

2017 Creche 5.690 3.040 3.008 00 32 2.650 

2018 Creche 5.777 3.271 3.225 00 46 2.506 

2019 Creche 6.643 3.955 3.887 00 68 2.688 

2020 Creche 6.290 4.217 4.170 00 47 2.073 

2021 Creche 5.679 3.782 3.755 00 27 1.897 
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2022 Creche 6.967 4.292 4.250 00 42 2.675 

2014 Pré-Escola 10.067 4.555 4.513 00 42 5.512 

2015 Pré-Escola 9.698 4.277 4.222 00 55 5.421 

2016 Pré-Escola 10.188 4.579 4.532 00 47 5.609 

2017 Pré-Escola 9.640 4.581 4.513 00 68 5.059 

2018 Pré-Escola 9.571 4.565 4.512 00 53 5.006 

2019 Pré-Escola 10.535 4.864 4.816 00 48 5.671 

2020 Pré-Escola 10.068 5.114 5.050 00 64 4.954 

2021 Pré-Escola 9.175 4.872 4.817 00 55 4.303 

2022 Pré-Escola 10.148 5.026 4.992 00 34 5.122 

       FONTE: Elaborado pela autora em 2021 e adaptada em 2023. 

 

Em Campina Grande, o atendimento em turmas de Educação Infantil acontece nas 

creches e escolas públicas municipais e privadas. Há, no entanto, um pequeno número de alunos 

atendidos pela esfera federal. Em relação às matrículas em creches, percebe-se que entre os 

anos de 2014 e 2022 houve uma ampliação quantitativa considerável nas instituições públicas 

municipais, o que fez o total de matrículas passar de 1.986 para 6.967. As instituições privadas 

de ensino também ampliaram as matrículas, mas de forma bem mais tímida, passando de 2.312 

em 2014, para 2.675 em 2022. 

No caso da Pré-Escola, não houve movimento de ampliação das matrículas entre 2014 

e 2022, e tanto a rede pública quanto a rede privada praticamente mantiveram as matrículas 

com pequenas oscilações. 

⦁ CUITÉ: o município de Cuité tem uma população estimada em 20.331 habitantes 

(PNAD, 2020), área territorial de 741.818 km² e seu IDH corresponde a 0,720 (PNUD, 2010). 

O valor aproximado do PIB do município é de R$ 206.264,54 (IBGE, 2018). O PIB per capita 

é de aproximadamente R$ 10.139,34 (IBGE, 2018). Faz parte da Mesorregião do Agreste 

Paraibano e da Microrregião do Curimataú Ocidental. 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação, através da Lei nº 1.032, de 18 de junho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento às crianças pequenas no referido município: 

  

Quadro 04: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Cuité/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 342 308 308 00 00 34 

2015 Creche 349 330 330 00 00 19 

2016 Creche 411 405 405 00 00 06 

2017 Creche 363 342 342 00 00 21 

2018 Creche 360 355 355 00 00 05 

2019 Creche 399 376 376 00 00 23 

2020 Creche 415 385 385 00 00 30 

2021 Creche 385 366 366 00 00 19 
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2022 Creche 387 365 365 00 00 22 

2014 Pré-Escola 577 364 364 00 00 213 

2015 Pré-Escola 530 346 346 00 00 184 

2016 Pré-Escola 449 283 283 00 00 166 

2017 Pré-Escola 492 324 324 00 00 168 

2018 Pré-Escola 552 329 329 00 00 223 

2019 Pré-Escola 537 349 349 00 00 188 

2020 Pré-Escola 556 402 402 00 00 154 

2021 Pré-Escola 490 391 391 00 00 99 

2022 Pré-Escola 492 367 367 00 00 125 

       FONTE: Elaborado pela autora (2021) adaptada em 2023. 

 

No município de Cuité/PB, o atendimento das crianças de 0 a 3 anos acontece nas 

instituições públicas municipais, com pouca incidência em instituições privadas, conforme 

demonstrado no quadro acima. Em relação às matrículas em creches, é possível perceber que 

entre 2014 e 2022 a ampliação se deu de forma tímida, apenas nas instituições públicas 

municipais, o que fez o total de matrículas passar de 308 para 387.  

No caso da Pré-Escola não houve movimento de ampliação das matrículas na rede 

pública entre 2014 e 2019. Apenas entre 2020 e 2022 houve um pequeno aumento. No que diz 

respeito à rede privada, verificou-se que esta apresentou uma pequena oscilação, mas pouco 

significativa, praticamente mantendo o número de matrículas no período citado. 

⦁ MONTEIRO: o município de Monteiro possui uma população estimada em 33.039 

habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 986,370 km² e seu IDH corresponde a 0,603 

(PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 527.474,56 (IBGE, 2018). O 

PIB per capita é de aproximadamente R$ 15.980,78 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação através da Lei nº 1.796, de 12 de junho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento às crianças pequenas como mostra o Quadro 05: 

 

Quadro 05: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Monteiro/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 236 138 138 00 00 98 

2015 Creche 342 237 237 00 00 105 

2016 Creche 370 278 278 00 00 92 

2017 Creche 453 334 334 00 00 119 

2018 Creche 473 368 368 00 00 105 

2019 Creche 579 438 438 00 00 141 

2020 Creche 603 487 487 00 00 116 

2021 Creche 602 520 520 00 00 82 

2022 Creche 622 489 489 00 00 133 

2014 Pré-Escola 877 553 553 00 00 324 
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2015 Pré-Escola 811 521 521 00 00 290 

2016 Pré-Escola 886 653 653 00 00 233 

2017 Pré-Escola 956 725 725 00 00 231 

2018 Pré-Escola 951 714 714 00 00 237 

2019 Pré-Escola 900 640 640 00 00 260 

2020 Pré-Escola 856 646 646 00 00 210 

2021 Pré-Escola 802 653 653 00 00 149 

2022 Pré-Escola 899 678 678 00 00 221 

        FONTE: Elaboração da autora em 2021e adaptada em 2023. 

 

No município de Monteiro/PB, o atendimento das crianças de 0 a 3 anos cresceu 

consideravelmente entre 2014 e 2022. A ampliação do atendimento ultrapassou o percentual de 

100% no período citado, e tal ampliação ocorreu na rede pública municipal. Quanto ao 

atendimento em Pré-Escola, a ampliação na rede pública municipal também se deu de forma 

acentuada, atingindo aproximadamente 30%. Nas escolas privadas, houve uma queda no 

número de matrículas, conforme demonstrado no Quadro 05 acima. 

⦁ PATOS: o município de Patos possui uma população estimada em 108.766 habitantes 

(PNAD, 2020). Sua área territorial é de 512,791 km² e seu IDH corresponde a 0,801 (PNUD, 

2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 1.734.011,59 (IBGE, 2018). O PIB 

per capita é de aproximadamente R$ 16.206,14 (IBGE, 2018). Quanto ao atendimento à 

Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal da Educação através da Lei nº 

4.451, de 19 de junho de 2015, observa-se a seguinte evolução no atendimento desse público: 

 

Quadro 06: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Patos/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 1.437 781 781 00 00 656 

2015 Creche 1.491 795 795 00 00 696 

2016 Creche 1.458 846 846 00 00 612 

2017 Creche 1.525 906 906 00 00 619 

2018 Creche 1.539 872 872 00 00 667 

2019 Creche 1.614 979 979 00 00 635 

2020 Creche 1.502 971 971 00 00 531 

2021 Creche 1.381 995 995 00 00 386 

2022 Creche 1.894 1.103 1.103 00 00 791 

2014 Pré-Escola 2.659 1.004 1.004 00 00 1.655 

2015 Pré-Escola 2.576 1.025 1.025 00 00 1.551 

2016 Pré-Escola 2.553 1.021 1.021 00 00 1.532 

2017 Pré-Escola 2.469 1.069 1.069 00 00 1.400 

2018 Pré-Escola 2.595 1.132 1.132 00 00 1.463 

2019 Pré-Escola 2.621 1.193 1.193 00 00 1.428 

2020 Pré-Escola 2.456 1.320 1.320 00 00 1.136 

2021 Pré-escola 2.221 1.388 1.388 00 00 833 

2022 Pré-escola 2.566 1.408 1.408 00 00 1.158 

        FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptada em 2023. 
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Os números do município de Patos/PB demonstram que o atendimento das crianças de 

0 a 3 anos, no período de 2014 a 2022, cresceu de forma incipiente e pouco significativa em 

relação à Meta 1 do PNE (Brasil, 2014). Esse baixo crescimento se deu tanto na esfera pública 

quanto na esfera privada.  

No caso da Pré-Escola, houve uma pequena queda no número geral de matrículas, de 

2.659 para 2.566 no período citado. Esta queda ocorrida no total geral de matrículas se deve ao 

resultado estatístico das instituições privadas, que passaram de um total de 1.655 matrículas no 

ano 2014 para 1.158 matrículas no ano 2022. Já na rede pública de ensino, houve uma pequena 

ampliação no número de matriculados. Em 2014, foram contabilizadas 1.004 matrículas, ao 

passo que, em 2022, o número chegou a 1.408. 

⦁ ITAPORANGA: o município de Itaporanga possui uma população estimada em 

24.692 habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 468.060 km² e seu IDH corresponde 

a 0,615 (PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 282.114,02 (IBGE, 

2018). O PIB per capita é de aproximadamente R$ 11.443,39 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação através da Lei nº 4.451, de 19 de junho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento das crianças pequenas: 

Quadro 07: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Itaporanga/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 294 116 116 00 00 178 

2015 Creche 350 141 141 00 00 209 

2016 Creche 316 140 140 00 00 176 

2017 Creche 317 134 134 00 00 183 

2018 Creche 316 155 155 00 00 161 

2019 Creche 352 167 167 00 00 185 

2020 Creche 351 162 162 00 00 189 

2021 Creche 285 160 160 00 00 125 

2022 Creche 343 138 138 00 00 205 

2014 Pré-Escola 635 346 346 00 00 289 

2015 Pré-Escola 564 281 281 00 00 283 

2016 Pré-Escola 597 272 272 00 00 325 

2017 Pré-Escola 631 278 278 00 00 353 

2018 Pré-Escola 611 275 275 00 00 336 

2019 Pré-Escola 612 289 289 00 00 323 

2020 Pré-Escola  602 296 296 00 00 306 

2021 Pré-escola 434 279 279 00 00 155 

2022 Pré-escola 606 329 329 00 00 277 

   FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptada em 2023. 
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Como se pode observar, no município de Itaporanga/PB o atendimento das crianças de 

0 a 3 anos no período de 2014 a 2022, também não apresentou expansão. No caso das creches, 

a ampliação de matrículas tanto na rede pública quanto na rede privada não ultrapassou a média 

de 16% no período citado, o que representa problemas para o município que pactuou em seu 

plano o alcance da meta de 50% da demanda. Cabe ressaltar que no período de aprovação do 

Plano Municipal, Itaporanga atendia uma média correspondente a 21,7% das crianças na 

referida faixa etária, devendo ter atingido em 2016 uma ampliação no patamar de 28,3%.  

Em relação a Pré-Escola, os dados mostram uma pequena queda do número de alunos, 

ocorrida na esfera pública registrando menos 17 matrículas em 2022 em relação a 2014. A rede 

privada registrou uma ampliação incipiente no mesmo período, totalizando apenas 06 

matrículas a mais no último ano. A junção dos dois números, no entanto, se reverte em queda 

de alunos na contagem geral, saindo de 635 em 2014 para 606 em 2022. É preciso enfatizar que 

quando da elaboração do Plano Municipal de Educação (Itaporanga, 2015), o município 

declarou ter 83,5% da demanda de crianças de 4 a 5 anos matriculada, existindo, portanto, uma 

lacuna correspondente a 16,5% de matrículas não efetivadas para a garantia da universalização. 

⦁ CATOLÉ DO ROCHA: o município de Catolé do Rocha possui uma população 

estimada em 28.766 habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 552,098 km² e seu IDH 

corresponde a 0,640 (PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 

398.550,38 (IBGE, 2018). O PIB per capita é de aproximadamente R$ 13.134,84 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação, através da Lei nº 1.431, de 22 de junho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento das crianças pequenas: 

  

Quadro 08: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Catolé do Rocha/PB – 2014-

2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 334 275 275 00 00 59 

2015 Creche 380 294 294 00 00 86 

2016 Creche 450 351 351 00 00 99 

2017 Creche 501 381 381 00 00 120 

2018 Creche 425 309 309 00 00 116 

2019 Creche 438 310 310 00 00 128 

2020 Creche 466 312 312 00 00 154 

2021 Creche 407 332 332 00 00 75 

2022 Creche 488 334 334 00 00 154 

2014 Pré-Escola 787 501 501 00 00 286 

2015 Pré-Escola 734 507 507 00 00 227 

2016 Pré-Escola 706 472 472 00 00 234 
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2017 Pré-Escola 714 456 456 00 00 258 

2018 Pré-Escola 762 436 436 00 00 326 

2019 Pré-Escola 787 453 453 00 00 334 

2020 Pré-Escola 740 465 465 00 00 275 

2021 Pré-Escola 692 485 485 00 00 207 

2022 Pré-Escola 771 496 496 00 00 275 

         FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptada em 2023. 

 

Os números do município de Catolé do Rocha/PB demonstram que o atendimento das 

crianças de 0 a 3 anos, no período de 2014 a 2022, cresceu cerca de 45% no total geral. Na rede 

pública de ensino a expansão das matrículas aumentou em 25,5% no período citado. As escolas 

públicas ampliaram suas matrículas em cerca de 262%, o que implica em um crescimento 

considerável na oferta de vagas para esse público. 

Sobre a Pré-Escola, o total geral indica queda no número de matrículas, ocorrida tanto 

no setor público quanto no setor privado. O PME local não indica o diagnóstico inicial com o 

quantitativo de atendimento. 

⦁ CAJAZEIRAS: o município de Cajazeiras possui uma população estimada em 62.289 

habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 562,703 km² e seu IDH corresponde a 0,679 

(PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 1.073.291,59 (IBGE, 2018). 

O PIB per capita é de aproximadamente R$ 17.373,93 (IBGE, 2017). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Nacional da 

Educação (Brasil, 2014) e do Plano Municipal através da Lei nº 2.329, de 22 de junho de 2015, 

foi possível observar a seguinte evolução no atendimento das crianças pequenas: 

  

Quadro 09: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Cajazeiras/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 481 159 159 00 00 322 

2015 Creche 440 156 156 00 00 284 

2016 Creche 571 226 226 00 00 345 

2017 Creche 567 236 236 00 00 331 

2018 Creche 657 334 334 00 00 323 

2019 Creche 836 484 484 00 00 352 

2020 Creche 920 576 576 00 00 344 

2021 Creche 777 569 569 00 00 208 

2022 Creche 1.331 906 906 00 00 425 

2014 Pré-Escola 1.598 844 844 00 00 754 

2015 Pré-Escola 1.579 802 802 00 00 777 

2016 Pré-Escola 1.537 778 778 00 00 759 

2017 Pré-Escola 1.599 809 809 00 00 790 

2018 Pré-Escola 1.580 764 764 00 00 816 

2019 Pré-Escola 1.576 718 718 00 00 858 

2020 Pré-Escola 1.486 770 770 00 00 716 

2021 Pré-Escola 1.276 995 995 00 00 281 
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2022 Pré-Escola 1.523 969 969 00 00 554 

        FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptado em 2023. 

 

No município de Cajazeiras/PB, o número total de matrículas das crianças na faixa etária 

de 0 a 3 anos cresceu aproximadamente 170% no período de 2014 a 2022. A grande responsável 

por este crescimento foi a rede municipal de ensino, que ampliou suas matrículas em creches 

de um total de 159 em 2014 para 906 em 2022. A rede privada de ensino também ampliou o 

seu atendimento, porém de forma pouco significativa. 

No caso das matrículas de Pré-Escola, ao tomarmos para análise o total geral, é possível 

perceber uma pequena diminuição de 1.598 em 2014 para 1.523 em 2022. Na rede pública, 

ocorreu uma pequena ampliação de um total de 844 matrículas em 2014, para 969 matrículas 

em 2022. Na rede privada, esse número caiu de 754 para 554 no período analisado. 

⦁ SOUSA: o município de Sousa possui uma população estimada em 69.997 habitantes 

(PNAD, 2020). Sua área territorial é de 728,492 km² e seu IDH corresponde a 0,668 (PNUD, 

2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 1.121.492,39 (IBGE, 2018). O PIB 

per capita é de aproximadamente R$ 16.215,67 (IBGE, 2018).   

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação através da Lei nº 2.577, de 20 de julho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento das crianças pequenas: 

  

Quadro 10: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Sousa/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 194 91 91 00 00 103 

2015 Creche 212 67 67 00 00 145 

2016 Creche 271 117 117 00 00 154 

2017 Creche 354 93 93 00 00 261 

2018 Creche 330 147 147 00 00 183 

2019 Creche 334 168 168 00 00 166 

2020 Creche 374 223 223 00 00 151 

2021 Creche 333 248 248 00 00 85 

2022 Creche 392 222 222 00 00 170 

2014 Pré-Escola 1.794 1.296 1.296 00 00 498 

2015 Pré-Escola 1.817 1.276 1.276 00 00 541 

2016 Pré-Escola 1.726 1.118 1.118 00 00 608 

2017 Pré-Escola 1.615 1.039 1.039 00 00 576 

2018 Pré-Escola 1.720 1.076 1.076 00 00 644 

2019 Pré-Escola 1.674 1.094 1.094 00 00 580 

2020 Pré-Escola 1.655 1.043 1.043 00 00 612 

2021 Pré-Escola 1.353 1.005 1.005 00 00 348 

2022 Pré-Escola 1.608 1.052 1.052 00 00 556 

       FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptado em 2023. 
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Os números do município de Sousa/PB demonstram que o atendimento das crianças de 

0 a 3 anos, no período de 2014 a 2022, cresceu de forma considerável. O total geral de 

matrículas aponta um crescimento de 102% no período de 2014 a 2022. A rede pública 

municipal ampliou o seu atendimento no período, passando de 91 matrículas em 2014 para 222 

matrículas em 2022. Nesta mesma faixa etária também teve ampliação das matrículas na rede 

privada, que contabilizava 103 matrículas em 2014 e fechou o ano de 2022 com 170 egressos. 

A Pré-Escola apresentou um movimento inverso com a queda do número de alunos 

matriculados. O total geral de matrículas aponta uma queda de cerca de 15% entre 2014 e 2022. 

Na rede pública municipal, a queda de matrículas no período analisado atingiu o patamar de 

17%. Esta queda foi amenizada pela rede privada, cujo resultado aponta para uma ampliação 

de 12% no total de matrículas do mesmo período. 

⦁ PRINCESA ISABEL: o município de Princesa Isabel possui uma população estimada 

em 23.345 habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 368,067 km² e seu IDH 

corresponde a 0,606 (PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 

227.972,91 (IBGE, 2018). O PIB per capita é de aproximadamente R$ 9.820,07 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação através da Lei nº 1.298, de 19 de junho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento das crianças pequenas: 

  

Quadro 11: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Princesa Isabel/PB – 2014-2023 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 140 140 140 00 00 00 

2015 Creche 165 144 144 00 00 21 

2016 Creche 187 121 121 00 00 66 

2017 Creche 250 203 203 00 00 47 

2018 Creche 331 298 298 00 00 33 

2019 Creche 353 289 289 00 00 64 

2020 Creche 397 351 351 00 00 46 

2021 Creche 496 494 494 00 00 02 

2022 Creche 412 376 376 00 00 36 

2014 Pré-Escola 481 459 459 00 00 22 

2015 Pré-Escola 543 459 459 00 00 84 

2016 Pré-Escola 549 401 401 00 00 148 

2017 Pré-Escola 534 407 407 00 00 127 

2018 Pré-Escola 498 373 373 00 00 125 

2019 Pré-Escola 508 423 423 00 00 85 

2020 Pré-Escola 453 409 409 00 00 74 

2021 Pré-Escola 491 457 457 00 00 34 

2022 Pré-Escola 501 438 438 00 00 63 
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       FONTE: Elaboração da autora (2021) adaptado em 2023. 

 

 

O município de Princesa Isabel/PB, entre os anos de 2014 e 2022, ampliou o seu 

atendimento das crianças de 0 a 3 anos em creches, em um total geral de 195%. Tal aumento é 

reflexo das matrículas em creches públicas municipais, cujo total em 2014 era de 140. Em 2022 

esse número chegou a 376.  

Na Pré-Escola o número de matrículas caiu em 2020, embora tenha passado por um 

período de oscilação positiva entre os anos de 2015 e 2019. No entanto, em 2022 o número de 

egressos volta a aumentar. Esse mesmo movimento se repetiu no segmento privado. 

⦁ ITABAIANA: o município de Itabaiana possui uma população estimada em 24.477 

habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 218,915 km² e seu IDH corresponde a 0,613 

(PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 289.848,39 (IBGE, 2018). O 

PIB per capita é de aproximadamente R$ 11.812,71 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação, através da Lei nº 695, de 24 de julho de 2015, foi possível observar a seguinte 

evolução no atendimento das crianças pequenas: 

  

Quadro 12: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Itabaiana/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 115 00 00 00 00 115 

2015 Creche 137 00 00 00 00 137 

2016 Creche 144 00 00 00 00 144 

2017 Creche 330 149 149 00 00 181 

2018 Creche 374 191 191 00 00 183 

2019 Creche 482 273 273 00 00 209 

2020 Creche 508 311 311 00 00 197 

2021 Creche 410 334 334 00 00 76 

2022 Creche 471 346 346 00 00 125 

2014 Pré-Escola 777 455 455 00 00 322 

2015 Pré-Escola 645 342 342 00 00 303 

2016 Pré-Escola 484 240 240 00 00 244 

2017 Pré-Escola 658 312 312 00 00 346 

2018 Pré-Escola 627 280 280 00 00 347 

2019 Pré-Escola 614 285 285 00 00 329 

2020 Pré-Escola 627 312 312 00 00 315 

2021 Pré-Escola 613 450 450 00 00 163 

2022 Pré-Escola 701 379 379 00 00 322 

       FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptado em 2023. 

 

Os dados gerais do município de Itabaiana expostos no quadro acima demonstram uma 

ampliação do total geral de alunos na idade de 0 a 3 anos de 115 em 2014 para 471 em 2022. 
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Os números revelam que a rede pública municipal não atendia a demanda em 2014, ficando a 

cargo do setor privado que contabilizava as 115 matrículas do período. Mesmo após elaboração 

do Plano Municipal da Educação local, cuja Meta 1 traz a responsabilidade de atender até 2016 

o número mínimo de 30% das crianças na referida faixa etária (estranhamente Itabaiana foi o 

único município que baixou a meta para atendimento em creche, em detrimento do exposto no 

Plano Nacional da Educação), o governo público municipal manteve a população sem o 

atendimento pactuado.  

Tal atendimento só passou a ser realizado em 2017, contabilizando 149 matrículas, e em 

2022 este número chegou a 346. Mesmo com a implantação da etapa na rede pública, o número 

de matrículas na rede privada cresceu atingindo o total de 197 em 2020 e caindo para 125 em 

2022. 

O total geral de matrículas em pré-escola, demonstra que houve uma queda no 

quantitativo de crianças atendidas entre 2014 e 2022. Esta queda se deu de forma acentuada na 

esfera pública, enquanto a esfera privada manteve o índice. O plano local não traz indicativos 

sobre a demanda reprimida, de modo a permitir uma melhor compreensão sobre o tamanho do 

desafio a ser enfrentado. 

⦁ POMBAL: o município de Pombal possui uma população estimada em 32.712 

habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 888,811 km² e seu IDH corresponde a 0,634 

(PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 395.727,06 (IBGE, 2018). O 

PIB per capita é de aproximadamente R$ 12.083,64 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

da Educação (POMBAL, 2015) através da Lei nº 1.674, de 23 de junho de 2015, foi possível 

observar a seguinte evolução no atendimento das crianças pequenas: 

 

Quadro 13: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Pombal/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 412 198 198 00 00 214 

2015 Creche 477 250 250 00 00 227 

2016 Creche 550 325 325 00 00 225 

2017 Creche 504 283 283 00 00 221 

2018 Creche 453 226 226 00 00 227 

2019 Creche 571 341 341 00 00 230 

2020 Creche 581 373 373 00 00 208 

2021 Creche 643 591 591 00 00 52 

2022 Creche 717 570 570 00 00 147 

2014 Pré-Escola 829 517 517 00 00 312 

2015 Pré-Escola 858 538 538 00 00 320 



54 
 

2016 Pré-Escola 894 589 589 00 00 305 

2017 Pré-Escola 864 566 566 00 00 298 

2018 Pré-Escola 848 582 582 00 00 266 

2019 Pré-Escola 815 554 554 00 00 265 

2020 Pré-Escola 859 585 585 00 00 274 

2021 Pré-Escola 776 617 617 00 00 159 

2022 Pré-Escola 786 560 560 00 00 226 

       FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptado em 2023. 

 

O município de Pombal, em números gerais, apresenta uma pequena ampliação do 

número de matrículas em toda a Educação Infantil, no período de 2014 a 2022. O número mais 

expressivo encontra-se na faixa etária de 0 a 3 anos, quando a rede pública de ensino chegou a 

ampliar o atendimento em 2020 em um total de 88% quando em comparação direta com as 

matrículas de 2014. O setor privado apresentou pequenas oscilações no período, culminando 

com uma leve queda no total de atendimento. 

⦁ MAMANGUAPE: o município de Mamanguape possui uma população estimada em 

45.136 habitantes (PNAD, 2020). Sua área territorial é de 340,482 km² e seu IDH corresponde 

a 0,585 (PNUD, 2010). O valor aproximado do PIB do município é de R$ 642.501,33 (IBGE, 

2018). O PIB per capita é de aproximadamente R$ 14.387,47 (IBGE, 2018). 

Quanto ao atendimento à Educação Infantil, a partir da aprovação do Plano Municipal 

através da Lei nº 1.431, de 22 de junho de 2015, foi possível observar a seguinte evolução no 

atendimento das crianças pequenas, conforme mostra o Quadro 14 a seguir:  

Quadro 14: Evolução das matrículas de Educação Infantil em Mamanguape/PB – 2014-2022 

Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 412 198 198 00 00 214 

2015 Creche 477 250 250 00 00 227 

2016 Creche 550 325 325 00 00 225 

2017 Creche 504 283 283 00 00 221 

2018 Creche 453 226 226 00 00 227 

2019 Creche 571 341 341 00 00 230 

2020 Creche 581 373 373 00 00 208 

2021 Creche 214 91 91 00 00 123 

2022 Creche 314 101 101 00 00 213 

2014 Pré-Escola 829 517 517 00 00 312 

2015 Pré-Escola 858 538 538 00 00 320 

2016 Pré-Escola 894 589 589 00 00 305 

2017 Pré-Escola 864 566 566 00 00 298 

2018 Pré-Escola 848 582 582 00 00 266 

2019 Pré-Escola 819 554 554 00 00 265 

2020 Pré-Escola 859 585 585 00 00 274 

2021 Pré-Escola 1.163 831 831 00 00 332 

2022 Pré-Escola 1.292 903 903 00 00 389 

       FONTE: Elaboração da autora em 2021 e adaptado em 2023. 
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Quanto ao atendimento das crianças de 0 a 3 anos, é possível observar um decréscimo 

no atendimento, passando de 412 matrículas em 2014 para 314 em 2022 (total geral). A maior 

queda se deu no setor público, cujo atendimento caiu de 198 crianças para 101 no período 

citado. A rede privada manteve o seu fluxo de atendimento estável.  

No caso da Pré-Escola, houve uma ampliação no número geral de matrículas, passando 

de 829 em 2014 para 1.292 em 2022. O setor público ampliou a sua demanda passando de 517 

matrículas para 903, enquanto a esfera privada saiu de 312 matrículas em 2014 para 389 em 

2022.  É possível, portanto, afirmar que a maioria dos municípios conseguiu expandir suas 

matrículas no período em estudo.  

 

2.2.2 Os municípios investigados: definindo o objeto 

Sobre as mesorregiões da Paraíba, é necessário evidenciar que o estado da Paraíba 

possui uma área extensa, que corresponde a 56.439,8 km², e que esta área foi dividida pelo 

IBGE em quatro mesorregiões. O principal critério para esta divisão foi o agrupamento dos 

municípios por características naturais e geográficas. Segue mapa representativo da divisão 

estadual por mesorregiões: 

 

FIGURA 02: Mesorregiões do Estado da Paraíba  

 

FONTE: Microsoft Word - 2.4 - CaracRegioesNaturais.doc (aesa.pb.gov.br) 

 



56 
 

Cada mesorregião, portanto, condensa conjuntos de municípios que partilham 

características naturais, econômicas e territoriais. A Mata Paraibana foi representada nesta 

pesquisa pelo município de João Pessoa. Campina Grande foi o município escolhido para 

representar a Mesorregião do Agreste Paraibano. Monteiro representa a mesorregião da 

Borborema, enquanto Cajazeiras representa o Sertão Paraibano. Ver nos mapas seguintes a 

localização de cada município investigado:  

 

FIGURA 03 - Localização geográfica dos municípios pesquisados 

        

       

 

  

Cabe ainda justificar que observatório do PNE também utiliza as mesorregiões como 

forma de agrupamento dos municípios, conforme se pode observar na imagem abaixo: 

 

CAJAZEIRAS CAMPINA GRANDE 

JOÃO PESSOA MONTEIRO 
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 Após definição da amostra a ser investigada, seguiremos para a justificativa que embasa 

a realização da pesquisa.  

 

2.3 JUSTIFICANDO A PESQUISA 

 

Cumpre, de início, discorrer sobre a minha relação, enquanto pesquisadora, com a 

temática estudada. Sou professora da rede pública municipal de ensino há vinte e cinco anos, 

mais especificamente desde o ano de 1998. Durante boa parte desse período (dezoito anos) atuei 

também como Secretária da Educação em dois municípios do estado da Paraíba (Alagoa Grande 

e Mogeiro). Nesse período, foi possível vivenciar as transformações ocorridas no cenário 

educacional brasileiro, reflexos do processo de redemocratização e da Constituição Federal de 

1988 (Brasil, 1988), que definiu a educação como direito de todos e dever do Estado. As lutas 

sociais travadas a partir de então, fizeram surgir como respostas arcabouços normativos, dentre 

estes, àqueles voltados para a garantia da educação das crianças pequenas, oriundas da classe 

trabalhadora, historicamente excluídas do processo. 

As transformações normativas influenciaram nas transformações ocorridas no chão da 

escola e na esfera administrativa. Sem dúvidas, a Educação Infantil foi a etapa que mais sofreu 

modificações normativas, principalmente devido à sua desvinculação do setor de assistência 

social e posterior absorção pelo setor educacional. Legalmente, tais crianças têm uma ampla 

lista de direitos constituídos. 

A motivação para estudar a temática se acentuou durante a elaboração do PNE (2014-

2024), uma vez que participei diretamente de todo o processo, tendo sido, inclusive, delegada 

representante de alguns dos secretários da educação da Paraíba na CONAE 2010. A 
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participação nesse processo me permitiu constatar a existência, evidente, de grupos antagônicos 

e contraditórios que disputavam a elaboração do Plano, a existência de lacunas, entraves e 

desafios em diversos campos da educação brasileira, restando claro, portanto, que o contexto 

de elaboração do PNE é uma arena de lutas de classes e de múltiplos grupos de interesses. 

As disputas sobre a Educação Infantil passavam pela esfera do financiamento, sendo 

este apontado como a esteira, o alicerce e a mola propulsora necessários para a concretização 

do já preconizado na Lei de Diretrizes e Bases de 1996: a sua consolidação como etapa da 

Educação Básica. Tratava, pois, da principal bandeira de luta dos municípios, enquanto entes 

federados responsáveis pelo cumprimento da meta em formatação (Meta 1 – PNE 2014-2024). 

Os representantes dos pais e dos professores reclamavam a tão sonhada qualidade para além do 

simples acesso, além de políticas consistentes de estruturação e organização. A mesma luta era 

encabeçada por especialistas da educação presentes no evento. Cientes do lapso histórico para 

com a etapa, em detrimento de sua importância no constructo educativo nacional, reclamavam 

a necessidade de investimentos para a garantia da superação do estado de marginalização da 

educação da primeira infância, mesmo a criança pequena já tendo sido legalmente reconhecida 

como sujeito de direito. Esse estado de marginalização sempre atingiu a criança pobre, já que a 

negação do direito lhe impedia o acesso. 

A Meta 1 é indiscutivelmente uma meta audaciosa, por exigir um grande esforço 

financeiro para a sua exequibilidade. Essa exigência financeira se deve à necessidade urgente 

de organização do serviço público municipal para a expansão da demanda de atendimento. 

Quem conhece o chão da escola tem a exata noção do desafio que tal meta representa, já que, 

historicamente, as instituições escolares não foram estruturadas, organizadas e preparadas para 

tal finalidade. É urgente a sua consolidação, tendo em vista a garantia dos direitos que foram 

historicamente negados, a omissão e o consequente processo de exclusão da criança pobre. No 

processo de elaboração do Plano Nacional da Educação, duas temáticas chamaram mais a 

atenção, tanto pela necessidade urgente de concretização, quanto pelo déficit estrutural e 

histórico e a consequente necessidade de investimentos: a Educação Infantil e a educação dos 

alunos com necessidades educativas especiais. A segunda temática foi objeto de estudo do 

mestrado. No doutorado, a opção pela Educação Infantil se deu, tanto pela experiência narrada, 

quanto pelo apoio total e irrestrito do orientador, o Prof. Dr. Jorge Fernando Hermida com sua 

atuação indiscutível enquanto pesquisador da área. 

Há, sem dúvidas, uma ampla necessidade de análise dos resultados alcançados pelo 

PNE, cabendo aqui ressaltar que o seu prazo de execução coincide com o encerramento desta 

pesquisa sendo, portanto, o período indicado para avaliar criticamente as bases materiais de 
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concretização do referido instrumento, considerando suas múltiplas determinações e sua 

inserção em um contexto de intenso movimento. 

A dificuldade em encontrar trabalhos acadêmicos científicos já realizados sobre o tema 

indica a sua escassez, principalmente quando se leva em consideração o recorte temporal de 

2016 aos dias atuais, conforme demonstraremos no corpo do texto, sob o título de estado da 

arte. Tal busca se deu nas principais plataformas que disponibilizam teses e dissertações no 

Brasil, a exemplo do Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES. O que se pretendeu foi a 

realização de um estudo amplo e denso, capaz de apontar os caminhos e descaminhos da 

Educação Infantil na Paraíba, com base nos dados sobre financiamento e gestão. As sugestões 

do orientador e o contato profícuo que tivemos ao longo da elaboração deste estudo foram 

essenciais para apontar o diálogo entre o tema em baila e o Materialismo Histórico-Dialético. 

Ao focar no modo como a Educação Infantil tem sido garantida enquanto alicerce 

qualitativo e formativo para alguns, notadamente nas escolas privadas, é possível perceber a 

ausência de solidez na proposta educacional oferecida à criança oriunda da classe trabalhadora. 

Essa percepção conduz à interpretação de que, sem a garantia da qualidade, o direito se resume 

ao acesso e se reverte em pura estatística, permanecendo a negação das condições necessárias 

para a solidez da base educacional da criança pobre.  Entende-se por qualidade o disposto nos 

Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil (PNQEI) e nos Parâmetros 

Básicos de Infraestrutura para as Instituições de Educação Infantil no Brasil, ambos publicados 

em 2006 (Brasil, MEC, 2016). 

Considero, pois, que o estudo sobre o direito à educação exige a análise dos 

condicionantes históricos, que neste estudo toma como ponto de partida a Constituição Federal 

de 1988. Trata-se, portanto, da análise da garantia da ampliação de direitos sociais da criança, 

embora a obrigatoriedade não seja extensiva à creche. 

Questiona-se aqui a relação entre o direito constituído, as metas do Plano Nacional em 

vigor e o investimento financeiro na etapa, de modo a tentar compreender o projeto nacional 

para a primeira infância que está sendo executado nos estados e municípios. Lembrando que a 

Constituição Federal (Brasil, 1988) traz a ideia de (co)responsabilização entre os entes 

federados, embora, no caso da Educação Infantil, a responsabilidade recaia sobre os municípios, 

mesmo sendo este o que possui menor arrecadação. Sem dúvidas, o período pós CF/1988 é um 

contexto histórico de grandes transformações, quando se constituiu um amplo arcabouço 

teórico e normativo (legislações, pactos, programas, planos, projetos) cada um demarcando a 

configuração da Educação Infantil e cada um funcionando como determinações que 

movimentam as tensões, disputas e contradições na práxis educativa. O próprio PNE se 
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configura como uma síntese das pautas em disputa, elaborada no movimento entre a busca pela 

concretização dos direitos constituídos para a criança, a responsabilidade do Estado e os 

interesses de classes antagônicas. 

A análise crítico-dialética permitiu a compreensão da essência política da Educação 

Infantil, tal como ela vem se configurando nos discursos e nas ações educacionais; e este é um 

passo importante, pois trata-se de uma grande contribuição para a superação de reformas 

paliativas que, por vezes, se apresentam com aparência sedutora, escondendo o seu núcleo. 

Neste ínterim, estudamos o processo de expansão da Educação Infantil em seus aspectos 

históricos e em seu desenvolvimento concreto, de modo a garantir o afastamento da aparência 

que, por vezes, é o que prevalece ante a força institucional de mobilização de discursos, e 

fabricação de verdades. Inclinamos, pois, para a realização de um estudo denso, teoricamente 

profundo, principalmente no tocante aos meandros políticos educacionais em sua inevitável e 

estreita relação com o financiamento. Objetivamos ainda, atingir consistência teórica capaz de 

servir de base para outros estudos sobre a temática e capaz de oferecer maior solidez aos 

movimentos de luta social pelos direitos da criança, de modo que o filho da família trabalhadora 

tenha o mesmo ponto de partida que tem o filho da família burguesa. A ideia que subjaz é a 

busca pela sistematização de informações que possam proporcionar uma visão detalhada sobre 

a evolução dos direitos efetivados da criança pequena, focando principalmente no cumprimento 

da Meta 1 na Paraíba, apontando os desafios que precisam ser superados. 

Do ponto de vista metodológico, como já exposto, esta pesquisa está fundamentada no 

Materialismo Histórico-Dialético, e mais especificamente em referenciais marxistas como o 

próprio Karl Marx, Karil Kosik, Demerval Saviani, Sanchez Gamboa e Jorge Hermida.  

Destaque para as contribuições de Sanchez Gamboa, cuja base é a dialética materialista fundada 

na razão crítica, sendo estas contribuições o principal ponto de ancoragem utilizado. 

Partimos do princípio de que a compreensão do objeto de pesquisa propiciará a definição 

de um novo conceito de Educação Infantil, em que a criança pequena, mais especificamente 

àquela criança usuária da escola pública oriunda de famílias pobres, historicamente 

marginalizadas e alijadas de políticas de valorização e de garantia de equidade, possa enfim 

assumir status de importância e de prioridade no cenário educacional do país. Isto porque a 

percepção da real situação do seu atendimento pode favorecer o fortalecimento das frentes 

revolucionárias de lutas pelos direitos constituídos destes pequenos cidadãos, subtraindo o 

fosso existente entre o direito normatizado e o direito concretizado. Os resultados podem 

contribuir, ainda, para a revisão do Pacto Federativo, quando ao ente federado com menor 

arrecadação coube a tarefa de garantir a superação do déficit histórico em relação à demanda. 
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Há uma necessidade latente de oferecer um panorama histórico e teórico sobre os 

entraves e contradições que compõem o cenário da educação da criança de primeira infância. 

Neste sentido, o presente estudo torna-se de fundamental importância e se justifica por vários 

motivos, dentre os quais é possível apontar três que se destacam como principais discorridos a 

seguir. 

Há uma escassez de pesquisas sobre a gestão financeira das políticas educacionais para 

a Educação Infantil, tendo como foco de análise os municípios brasileiros e seus atuais dilemas 

em relação à expansão e à universalização da etapa, enquanto direito constituído da criança 

pequena. Essa escassez fica clara quando da apresentação do estado da arte, conforme veremos 

mais adiante. O que chamamos aqui de dilemas tem a ver com a situação paradoxal dos 

municípios, que por um lado se deparam com a obrigatoriedade de efetivação dos direitos das 

crianças através do cumprimento de metas de expansão e universalização da etapa, mesmo 

sendo esta etapa acumuladora de importantes déficits históricos e estruturais, o que exige um 

imenso esforço financeiro para seu cumprimento. Por outro lado, trata de uma responsabilidade 

delegada ao ente federado que menos arrecada (municípios), o que conduz a necessidade de 

compreender o que esse movimento contraditório provoca. Esse estudo, portanto, poderá servir 

como um importante aporte referencial e interpretativo, tanto para futuras pesquisas, quanto 

para as equipes municipais e mesmo para o repensar das responsabilidades na Lei de Diretrizes 

e Bases de 1996, mais especificamente nos artigos 9, 10 e 11 (Brasil, 1996). 

A Educação Infantil entrou definitivamente na pauta governamental, no entanto, 

aparentemente há um imenso fosso entre aquilo que se preconiza nos instrumentos normativos 

enquanto direito, e o que de fato se consolida na prática, e esse fosso (ou contradição) tem como 

indício principal, a escassez dos recursos necessários ao financiamento da etapa. Tal situação 

provoca a necessidade de identificar de forma pormenorizada e detalhada tal contradição, no 

sentido de tentar apontar possibilidades para a subsidiar o momento de luta pela concretização 

do direito das crianças pequenas, neste caso, aquelas oriundas das famílias de trabalhadores, 

pessoas com baixo poder econômico e as que vivem em situação de vulnerabilidade social, já 

que estas compõem o quadro de demanda das creches e pré-escolas públicas do país. 

Já é possível vivenciar diariamente os problemas enfrentados nas escolas, em especial, 

aqueles relativos às condições de trabalho, baixa remuneração e críticas relativas à pífia 

qualidade dos serviços ofertados. Todos atribuídos à ampliação das turmas, mesmo diante da 

escassez de recursos. Tal fato conduz à necessidade de compreender o sistema de redistribuição 

financeira para a Educação do país, e mais especificamente no estado da Paraíba, como forma 

de identificar os principais desafios, de compreender como os municípios estão se organizando 
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diante de tais desafios e de rever a legislação vigente, inclusive no que concerne ao regime de 

colaboração e de responsabilização de cada ente federado. 

Justifica-se também, a realização desta pesquisa, na crença de que todas as crianças 

devem ter o direito a uma Educação Infantil de qualidade, que tenha por base um projeto 

educativo bem alicerçado, que seja desenvolvido com a estrutura necessária, sem alinhaves e 

que promova o desenvolvimento de suas potencialidades. Neste sentido, é necessário 

compromisso acadêmico para que esta etapa se consolide nacionalmente, e este compromisso 

possa ser demonstrado através das pesquisas que contribuam com os seus resultados. 

Por fim, a motivação para a realização deste estudo se deu a partir de minha inserção no 

Grupo de Estudos e Pesquisas em Educação, Políticas Públicas e Mundo do Trabalho do 

Programa de Pós-Graduação da UFPB, vinculado ao Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq), sob a Coordenação do Professor Dr. Jorge Fernando 

Hermida. Tal grupo é vinculado ao HISTEDBR – Grupo de estudos e Pesquisas “História, 

Sociedade e Educação no Brasil”. Os dois grupos trabalham com base na perspectiva crítica da 

sociedade, e esta pesquisa reafirma o compromisso acadêmico assumido enquanto membro. 

Cabe ressaltar que o grupo de pesquisa estabelece como referencial teórico o 

Materialismo Histórico-Dialético, além de garantir acesso às intensas discussões que 

contribuem para a apropriação do método e para uma gradativa maturidade intelectual 

necessárias para abordar os fenômenos pesquisados na perspectiva crítica e dialética. 

Trata-se, portanto, de analisar os movimentos que ocorreram nos municípios escolhidos, 

que culminaram na produção de uma dada realidade sobre a garantia do direito à Educação 

Infantil, tendo como elemento impulsionador a contradição que se estabelece entre os 

envolvidos, em contextos reais e em condições históricas. O Materialismo Histórico-Dialético, 

portanto, propicia as condições para a interpretação da realidade, apontando o caminho 

epistemológico para tal fim. Consoante afirma Thompson (1981, p. 129), “não se trata de um 

método, mas de uma prática, e uma prática é aprendida praticando-se. De modo que, nesse 

sentido, a dialética nunca pode ser registrada, nem aprendida de cor. Ela só pode ser assimilada 

pelo aprendizado crítico dentro da própria prática”. Verifica-se, assim, a importância de se 

captar o fenômeno, questionar, analisar e compreender como ele se revela e, ao mesmo tempo, 

como ele se esconde até atingir a sua essência. 

 

2.4. SOBRE O MATERIALISMO HISTÓRICO-DIALÉTICO 
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A consciência de que os problemas humanos são sempre complexos, pluridimensionais, 

multifacetados e multideterminados, conduz à percepção de que, pesquisá-los exige uma 

postura atenta e disciplinada, criteriosa, cuidadora e dinâmica, de modo a não cair no 

reducionismo. O fenômeno em si é importante, mas a expressão fenomênica vai além do que 

está aparente (Gamboa, 2007; Kosik, 1969) e exige muita disciplina e esforço intelectual do 

pesquisador. A escolha do método é, sem sombra de dúvidas, o fator fundamental, uma vez que 

se faz necessário captar a essência do fenômeno a partir da análise dos elementos que o 

compõem. O excerto inicial, retirado da obra O Capital (1968), traz a exata noção do que se 

escolhe como método, já que a busca que se direciona para além da aparência, exige ir além do 

reconhecimento do fenômeno, passando pela negação provocada pelas contradições e, por 

vezes, atingindo a destruição dele, uma vez que na dialética o fenômeno possui caráter 

transitório e está inserido em um amplo movimento de transformação. 

Implica enfatizar aqui a importância do rigor metodológico para a garantia da 

confiabilidade dos resultados. Para Laville & Dionne (1999), é o método que orienta a postura, 

regras e procedimentos, bem como o tratamento dos resultados. Para Gamboa (1996, p. 62), 

não é possível “explicar o método por si mesmo sem levar em conta os contextos teóricos e as 

condições histórico-sociais da produção destes e da pesquisa”. Assim, a análise e interpretação 

de uma realidade exige a localização da relação sujeito-objeto como questão central. 

É preciso ter como parâmetro a ideia de que uma investigação é sempre um ato de 

construção em que os envolvidos, os fatos e os contextos se imbricam e constituem uma 

conjuntura que não pode ser tomada como um simples dado. Portanto, a tomada de decisão 

sobre o caminho metodológico a ser seguido merece cautela. Todavia, decidir sobre qual 

abordagem é a mais adequada ou apropriada merece clareza e conhecimento sobre o método e 

sobre o que se quer pesquisar.  

Partimos do princípio de que a construção do objeto de pesquisa fundamenta-se na 

lógica. A importância da lógica, conforme afirma Gamboa (2012, p. 58) “supõe a reconstrução 

das articulações entre os diversos fatores que integram os processos de produção do 

conhecimento”. É a lógica que propicia aquilo que o pesquisador chama de “pedagogia da 

pergunta”. Gamboa afirma que as perguntas são “as locomotivas do conhecimento, daí a sua 

importância nos projetos de pesquisa” (2013, p. 87). Dessa forma: 

 

[...] o processo lógico que compreende os movimentos contrários entre a 

gestação das perguntas e a elaboração das respostas sobre um determinado 

objeto ou fenômeno produz o conhecimento sobre esse objeto. O 

Conhecimento é o resultado da unidade dialética entre as perguntas e as 
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respostas sobre esse mesmo objeto sob condições materiais, sociais e 

históricas específicas. Daí o caráter temporário e determinado desse resultado 

(Gamboa, 2013, p. 76). 

 

Conforme já exposto, ancoramos esta pesquisa no Materialismo Histórico-Dialético e 

mais especificamente nas ideias de Sanchez Gamboa, cuja base é a dialética materialista 

fundada na razão crítica. Parte-se da necessidade de análise das contradições existentes nos 

diferentes contextos sociais cuja problemática da Educação Infantil se apresenta, bem como das 

relações que se travam no campo externo das instâncias e instituições que produzem o 

conhecimento válido em cada contexto e tempo histórico. Esta análise crítica permite a 

compreensão de como avança e progride a base material, bem como as contradições que lhe 

servem de substância histórica. No caso da expansão da Educação Infantil, trata-se de 

problematizar as contradições do conhecimento produzido, levando em consideração a sua 

práxis e as relações que se estabelecem no diálogo com o seu financiamento, formando um 

“todo estruturado”. Gamboa (1996, p. 113) explica: 

 

As pesquisas com abordagens crítico-dialéticas criticam fundamentalmente a 

visão estática da realidade implícita nas anteriores abordagens. Visão esta que 

esconde seu caráter conflitivo, dinâmico e histórico. A racionalidade crítica, 

presente nessa abordagem, busca desvendar não apenas o ‘conflito das 

interpretações’, mas o conflito de interesses que determinam visões 

diferenciadas de mundo. Essas pesquisas manifestam um ‘interesse 

transformador’ das situações ou fenômenos estudados, resgatando sua 

dimensão sempre histórica e desvendando suas possibilidades de mudança. 

 

Essa percepção de Gamboa permite a compreensão de que a “visão estática” do 

positivismo, camufla e neutraliza as contradições, e como consequência impossibilita as vias 

de mudança. Neste sentido, a construção do conhecimento válido em educação, passa 

necessariamente por uma abordagem epistemológica crítica “que considere o tempo como 

processo e não só como um dado, uma data, uma variável, ou uma faceta” (Gamboa, 2008, p. 

47). Kosik (1969, p. 51) complementa essa ideia ao afirmar que: 

 

(...) no pensamento dialético o real é entendido e representado como um todo 

que não é apenas um conjunto de relações, fatos e processos, mas também a 

sua criação, estrutura e gênese. Ao todo dialético pertence a criação do todo e 

a criação da unidade, a unidade das contradições e a sua gênese. 

 

Cabe ressaltar, ainda, segundo Gamboa (2007), que quantidade e qualidade não são 

fatores antagônicos, mas complementares. Neste sentido, o objeto de estudo no campo 
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educacional segue a “hermenêutica”, ou seja, quantidade e qualidade se implicam na produção 

do conhecimento válido. A compreensão do fenômeno estudado depende da apreensão das 

contradições que são identificadas na materialidade do movimento histórico. Trata-se, portanto, 

do exercício do uso da “razão crítica” para analisar o movimento dialético dos elementos que 

compõem o objeto da pesquisa. 

Kosik (1969), apoiado no materialismo histórico de Karl Marx, aponta como primeiro 

passo no processo de pesquisa tratar os fatos como indicadores de processos, sendo esses 

processos capazes de implicar e explicar tal fato ou fenômeno. No caso em tela, em que se 

pretende apresentar os fundamentos críticos e materiais da relação entre o direito da criança à 

Educação Infantil, o movimento real desse direito no campo social e o financiamento da etapa, 

no Estado da Paraíba, é preciso definir os indicadores capazes de contribuir para a apreensão 

desse movimento. Assim, a análise desse processo exige partir das categorias universais como 

contradições e totalidade concreta, de modo a conhecer suas determinações, suas 

representações e os elementos que lhe dão sustentação, sendo estes inseridos num contexto de 

constante movimento. Como categorias específicas do conteúdo abordado, elegemos 

financiamento, direito constituído e direito efetivado, por abrangerem os principais 

condicionantes do fenômeno estudado. Sobre elas falaremos mais adiante. 

Ferraro (2012, p. 140) afirma que a perspectiva da unidade dialética se encontra na obra 

O Capital de Marx, quando “já no primeiro capítulo, o autor explicita com acuidade muito 

particular que cada coisa útil pode e deve ser considerada sobre duplo aspecto: da qualidade e 

da quantidade”. Essa afirmativa, segundo o autor, se justifica nas ideias de Marx sobre 

mercadorias, ao expor que “como valores-de-uso, as mercadorias são, antes de mais nada, de 

qualidade diferente; como valores-de-troca só podem diferir na quantidade, não contendo, 

portanto, nenhum átomo de valor-de-uso” (Marx, 1998, apud Ferraro, 2012). Na sociedade 

atual, a Educação ganha status de mercadoria, e diante da lógica do mercado segue regras como 

o cumprimento de metas. No caso desta pesquisa, as metas de expansão e universalização 

constantes na Lei 13.005/2014 para a Educação Infantil, embora constituídas em lei específica 

nacional e em leis municipais, entram em contradição com sua efetivação prática, uma vez que, 

embora programada para 2016, e reprogramada para 2024, o direito constituído parece não se 

efetivar, sendo o financiamento o grande gargalo. Portanto, análises quantitativas e qualitativas 

se tornam necessárias. 

As reflexões de Gramsci (1966) são fundamentais para a compreensão da viabilidade 

da adoção da pesquisa a partir de dados quantitativos e qualitativos. Para o teórico “não pode 

existir quantidade sem qualidade e qualidade sem quantidade (economia sem cultura, atividade 
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prática, sem inteligência e vice-versa), toda contraposição dos dois termos é, racionalmente, um 

contrassenso” (Gramsci, 1966, p. 50). O autor afirma ainda que: 

 

Se o nexo quantidade-qualidade é inseparável, coloca-se a questão: onde é 

mais útil aplicar a própria força de vontade, em desenvolver a quantidade ou 

a qualidade? Qual dos dois aspectos é mais facilmente controlável? Qual é 

mais facilmente mensurável? Sobre qual dos dois é possível fazer previsões, 

construir planos de trabalho? A resposta parece indubitável: sobre o aspecto 

quantitativo. Afirmar, portanto, que se quer trabalhar sobre a quantidade, que 

se quer desenvolver o aspecto “corpóreo” do real, não significa que se 

pretenda esquecer a “qualidade”, mas, ao contrário, que se deseja colocar o 

problema qualitativo da maneira mais concreta e realista, isto é, deseja-se 

desenvolver a qualidade pelo único modo no qual tal desenvolvimento é 

controlável e mensurável. (p. 50). 

 

Hermida (2019) alerta para a existência de uma dimensão ética na pesquisa, já que o 

pesquisador nunca é axiologicamente neutro. Aborda as ideias de Gamboa (2007) que afirma 

que o pesquisador enquanto ser político e social, que tem consciência do seu fazer investigativo, 

“não deve poupar esforços para esclarecer as implicações filosóficas e ideológicas de suas 

opções epistemológicas” (Gamboa, 2007, p. 22).  Karel Kosik (1969, p. 37-38) afirma que uma 

investigação deve ser desenvolvida em três fases fundamentais, sem as quais o método dialético 

não passará de “especulação vazia”. São elas: 

 

1) minuciosa apropriação da matéria, pleno domínio do material, nele 

incluídos todos os detalhes históricos aplicáveis, disponíveis;  

 

2) análise de cada forma de desenvolvimento do próprio material;  

 

3) investigação da coerência interna, isto é, determinação da unidade das 

várias formas de desenvolvimento.  

 

A dialética indica a necessidade de apreender o fenômeno em seu movimento, por isso 

se torna essencial na análise do processo de expansão da Educação Infantil, cujo formato está 

planejado para o período de uma década. A dialética permitirá a identificação dos elementos 

determinantes desse processo, os quais implicam e explicam o fenômeno. Utilizaremos as ideias 

de Mészaros (2009, p. 123) que afirma que “a orientação marxiana do método põe em destaque 

a inseparabilidade dos problemas encontrados em sua ação substantiva. (...)”. Trata-se de trazer 

à vida, de modo pleno, os problemas mais complexos e abstratos, elucidando-os a partir da 

interdependência de suas dimensões fundamentais. 

Mészaros afirma que a preocupação com o método apropriado exige “submeter a uma 

crítica radical a modalidade estabelecida de mediação de reprodução social sob o domínio do 
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capital” (2009, p. 192), o que significa a realização de uma análise crítica do objeto de pesquisa 

a partir de sua contextualização e aprofundamento no metabolismo social. 

Não se pode perder de foco a ideia de que os fatos reais existem efetivamente, logo não 

resultam de um processo abstrato do pensamento. O fenômeno existe para responder a um 

determinado contexto, existindo também, portanto, uma relação de dois polos.  Em meio à essa 

relação surgem as contradições. Portanto, uma análise sobre a Educação Infantil exige deslocar-

se no campo entre o abstrato e o concreto, buscando dados históricos e a apreensão do objeto 

em sua constante interação com a realidade concreta. A compreensão dos instrumentos 

reguladores, das políticas e dos programas, está diretamente entrelaçada com a realidade 

material dos homens. 

Para Marx e Engels (2007, p. 94), “não é a consciência que determina a vida, é a vida 

que determina a consciência”, e neste sentido, uma política em si, por exemplo, deixa de ser 

objeto de interpretação e contemplação e passa a ser ponto de partida para a análise enquanto 

práxis e enquanto atividade humana, pois é na prática que se deve comprovar a verdade. Adota-

se o pressuposto de que a vida social é essencialmente prática e de que é necessário 

compreender a verdade do fenômeno a partir desta. Para Marx, é a realidade concreta que 

sintetiza as múltiplas determinações, apresentando-se como síntese. 

Trata-se, portanto, de captar detalhadamente a materialidade assumida pelo arcabouço 

jurídico-normativo relacionado à Educação Infantil, através da análise de suas determinações 

práticas e rastreio de suas conexões, a partir de suas particularidades e daquilo que se firma 

enquanto norma, e a partir de então, expor seu movimento real. A dialética exige, pois, um 

amplo compromisso e zelo científico, por direcionar para a busca das conexões internas 

existentes entre o objeto de estudo e suas relações sociais, no sentido de revelar o que está posto, 

mas que passaria despercebido em uma abordagem não critica. 

 

2.5 CATEGORIAS DE ANÁLISE: ELEMENTOS PARA PENSAR A EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

As categorias de análise têm como finalidade guiar o percurso analítico do fenômeno, 

estando este imerso em múltiplas facetas e sua generalidade. Elas vão contribuir para evidenciar 

a forma de ser do fenômeno estudado, sendo esta forma ontológica e histórica. Não possuem 

um fim em si mesmas e somente possuem validade se consideradas dentro de um processo de 

movimento e com a participação de sujeitos humanos que se constituem historicamente. Cabe 

ressaltar que na perspectiva dialética as categorias se esvaziam se os sentidos produzidos não 
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estiverem interligados ao movimento real. Portanto, elas não podem ser analisadas de forma 

isolada, já que estão historicamente imbricadas à prática social. Cury (1985, p. 22) afirma que 

tais categorias: 

 

  [...] não são formas puras que dão conta de toda e qualquer realidade para todo 

o sempre. Elas são relativas, ao mesmo tempo, ao real e ao pensamento, ou 

seja, a todo o movimento no real e no pensamento. Daí o fato de tanto 

pertencerem ao campo do conhecimento, quanto indicarem os aspectos 

objetivos do fenômeno. As categorias, pois, só se dão como tais no movimento 

e a partir de um movimento. Consideramos isoladamente, tornam-se abstratas. 

Presentes em todo fenômeno, isolá-las do movimento significa torná-las 

objetos de contemplação e negá-las como um ponto nodal que tenta expressar, 

pelo movimento do pensamento, o movimento do real. 

 

Investigar é ir em busca dos traços essenciais, e, portanto, determinantes do fenômeno 

estudado, encontrando aquilo que o determina. Neste sentido, as categorias contribuem na tarefa 

de saturar o objeto de estudo, o que permite extrair as suas determinações, já que estas só podem 

ser extraídas por meio da abstração analítica do pesquisador, sendo elas (as categorias), as 

elaborações lógicas do sujeito que pensa o objeto concreto. Para Gamboa (1998, p. 23), as 

categorias “(...) têm função metodológica importante no movimento que vai do conhecido ao 

desconhecido e vice-versa (...). São históricas, pois têm um processo de formação e de evolução. 

Cada categoria está ligada ao grau de desenvolvimento do conhecimento ao qual o seu conteúdo 

histórico está vinculado”. Compreendendo o contexto social como agente em constante 

movimento, e, portanto, não linear, é possível entendê-lo como espaço onde se mantem 

inúmeras contradições que envolvem os meios de produção capitalista. Isto posto, podemos 

afirmar que estabelecer categorias de análise é passo decisivo para a organização da 

sistematização da pesquisa, sendo a primeira delas a contradição.  No caso da contradição, é 

preciso afirmar que sua ideia subjacente, encontra-se em Marx (1982, p. 25-26), como segue: 

  Assim como não se julga o que um indivíduo é a partir do julgamento que ele 

faz de si mesmo, da mesma maneira não se pode julgar uma época de 

transformação a partir de sua própria consciência; ao contrário, é preciso 

explicar essa consciência a partir das contradições da vida material, a partir do 

conflito existente entre as forças produtivas sociais e as relações de produção.  

 

Sendo assim, é possível afirmar que as categorias de análise surgem como produto do 

pensamento que se debruça sobre o concreto pensado. Elas assumem o caráter reflexivo e se 

conectam dando sentido umas às outras. São, portanto, complementares e contribuem para dar 

sentido à realidade social. Para Marx, as categorias são ideias abstratas, produzidas pelo homem 

nas relações sociais e sendo assim, são produtos históricos e transitórios. 
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Para Gamboa (2007, p. 105), 

 

As categorias de explicação e compreensão, consideradas em outras 

abordagens como categorias científicas separadas e independentes, 

caracterizando tipos diferentes de ciência, na dialética implicam-se 

mutuamente. As duas se dão como resultado dos processos de análise, síntese, 

e do movimento; da passagem do real empírico ao abstrato e deste ao concreto 

(processos e categorias que se articulam na dinâmica do processo do 

conhecimento). Na perspectiva dialética, a compreensão e a explicação não 

são apenas processos intelectualmente conexos, mas sim um só processo, 

simplesmente referidos a dois níveis diferentes, mas articulados, na 

construção do objeto.  

 

Contudo, faz-se necessário enfatizar que o trabalho com as categorias é complexo, e 

neste sentido destacamos as ideias de Kuenzer (1998, p. 62) ao afirmar que esta dificuldade 

diferencia categorias metodológicas das categorias de conteúdo. As primeiras são categorias do 

próprio método, enquanto as segundas estão relacionadas à especificidade do objeto a ser 

estudado, sua temporalidade e sua delimitação. As categorias do método são, portanto, 

universais, enquanto as do conteúdo são específicas. Essa questão existente entre aquilo que é 

universal ou específico se apoia em determinações reproduzidas pela consciência. A partir 

dessas ideias, tomamos como categorias do método dialético a contradição, a práxis e a 

totalidade concreta. Como categorias específicas do fenômeno a ser estudados, destacamos 

financiamento da educação, direito constituído e direito efetivado. 

A categoria contradição assume fundamental importância por permitir a análise dos 

aspectos e tendências contrários, evidenciando assim um movimento do pensamento sobre a 

trajetória histórica de um determinado fenômeno. As contradições são captadas na própria 

realidade, sendo, portanto, determinações da existência material desta realidade. Por sua 

extrema importância, foi a primeira categoria de análise a ser definida neste trabalho, uma vez 

que uma análise preliminar aponta o fenômeno concreto como campo de intensas contradições, 

sendo necessário entendê-las para compreender a complexidade do objeto de estudo. 

Compreender os diferentes (e por vezes divergentes) discursos que compõem o movimento real 

de expansão da Educação Infantil na Paraíba, destacando principalmente o que se propõe no 

PNE – 2014/2024, o que se efetiva em termos práticos e o papel do financiamento neste 

contexto, é, sem dúvidas um intenso exercício de análise de contradições. 

Cabe ressaltar aqui, que o Materialismo Histórico-Dialético pensa a história não como 

um fato dado, mas como algo que é produzido em meio às contradições. A contradição é, pois, 

o motor que produz os acontecimentos. O próprio conceito de dialética impulsiona para este 

entendimento, já que trata de um movimento constante de produção da realidade, sendo que 
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neste contexto, homens reais, em determinadas condições históricas, políticas e sociais e em 

meio às contradições que caracterizam as lutas de classes, constroem os determinantes 

históricos. Marx define o concreto como “síntese das múltiplas determinações”, sendo estas 

determinações os resultados que constituem uma determinada realidade, imbuída em um 

processo de produção. Assim, cabe analisar a materialidade social do fenômeno estudado, bem 

como as relações que se estabelecem de modo a produzirem e reproduzirem as condições reais 

de materialização. Para Araújo (2010, p. 79) 

  

a) Lei da unidade e luta dos contrários: sem contradição não há movimento. 

A contradição se dá em uma totalidade onde os elementos contrários tentam 

realizar a superação, a ultrapassagem de um pelo outro. As forças antagônicas 

(classe operária e classe burguesa) fazem prever que o modo de produção 

capitalista tem dentro de si os elementos contraditórios que conduzirão à 

mudança, à ultrapassagem. [...]; b) Lei da mudança quantitativa e qualitativa: 

a mudança de qualidade de um modo de produção para o outro, por exemplo, 

ocorre quando o grau de contradição se agudiza, quando as contradições se 

acumulam quantitativamente; c) Lei da negação e ultrapassagem: o 

movimento dialético transforma os objetos em seu contrário pela negação que 

faz parte da própria constituição do objeto. Ele não é o que é, uma essência, 

uma substância apreensível em si. Como vimos na dialética hegeliana, a lógica 

do movimento depende de o ser encerrar nele mesmo a negatividade, 

conduzindo à síntese que ultrapassa o estágio anterior, ao mesmo tempo em 

que conserva alguns de seus elementos e renova outros. 
  

Lukács (2012, p. 341) afirma que essa dinâmica inaugurada por Marx é de fundamental 

importância, uma vez que supera uma ontologia metafísica paralisante do ser “em sua 

substancialidade”. Afirma ainda que essa transformação do conceito tradicional estático de 

substância, que agora surge transformado em substancialidade de complexos dinâmicos 

extremamente diversos entre si, se converte em possibilidade para a superação do relativismo 

e do subjetivismo atual. Confirma-se, portanto, a importância dessa categoria, considerada 

fundamental por promover uma nova reflexão sobre o que é essencial, natural e histórico-

cultural no interior da epistemologia contemporânea. 

A contradição, servirá neste trabalho como a categoria que permitirá a interpretação da 

realidade da Educação Infantil no Estado da Paraíba, uma vez que ela mesma é parte desta 

realidade e a determina. É ela que possibilita a modificação da trajetória histórica, definindo 

suas permanências e rupturas. Em cada política pública é possível captar o movimento de 

contradição, já que implica na ação de diferentes sujeitos e na existência de um todo complexo, 

o qual é mediado e condicionado aos meios materiais, políticos, sociais e econômicos. 

Isto posto, é possível afirmar a contradição como categoria basilar nesta pesquisa, já que 

às crianças, são atribuídos direitos que a princípio deveriam ser inalienáveis, embora na prática 
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estes direitos não se concretizem, como no caso da universalização da Educação Infantil com a 

qualidade necessária. O que se percebe é que grande parte dessas crianças vistas como cidadãs 

vivem na realidade em situação de total exclusão, em condições de miséria extrema que as 

desumanizam e lhes castram direitos básicos. Mesmo aquelas que se encontram livres da 

miséria têm sofrido a subtração de acesso às condições necessárias para a garantia futura dos 

melhores lugares no campo profissional.  Assim, ao optar pelo MHD, não se pode renunciar ao 

princípio da contradição nas análises, uma vez que sem este, o fenômeno estudado se 

apresentaria como inerte e, consequentemente, sem a sua contínua transformação e sem a 

possibilidade de uma análise mais crítica do objeto. 

A segunda categoria a ser trabalhada é a práxis. Ela representa as atividades pelas quais 

os homens se organizam, transformam a sociedade e a si mesmos.  A categoria práxis é 

abordada por Vázquez (1968) e Lefebvre (1968) como ação humana intencional capaz de 

transformar a realidade. Assim, para compreender as transformações ocorridas em um cenário 

de expansão da Educação Infantil, faz-se necessário entender como está ocorrendo esse 

processo de expansão e as implicações desse processo, tanto para a própria Educação Infantil, 

quanto para o público por ela atendido. A práxis, portanto, seria um processo ao mesmo tempo 

teórico e prático que permitiria a relação entre o homem, as coisas e a transformação do real. 

No caso da pesquisa em tela, a práxis seria o processo de transformação da Educação Infantil, 

que é ao mesmo tempo teórica, normativa e prática, em um cenário de contradições, 

principalmente no que diz respeito ao financiamento. 

A categoria práxis foi proposta por Marx enquanto relação dialética entre homem, 

natureza, consciência e as coisas que permitem a transformação social. Discutir essa categoria 

é necessário para compreender o processo de organização e efetivação da Educação Infantil, 

analisando a forma como ela vem sendo ressignificada pelas políticas públicas em sua relação 

com o financiamento de tais políticas. Cabe ressaltar que a práxis se materializa no interior das 

contradições. Conforme afirma Gamboa (2010, p. 05): 

 

(...) a práxis implica uma relação dinâmica (processo) entre o pensar e o fazer 

entre a teoria e a prática. Essa relação dinâmica gera a tensão dialética entre 

dois polos ou pontos que se unem e se relacionam entre si. Que se dinamizam 

na contradição. Nesse sentido o processo se estabelece como unidade de 

contrários2. 

 

                                                             
2 GAMBOA, S. S. Teoria e prática: diversas abordagens epistemológicas. Disponível em: 

<http://congressos.cbce.org.br/index.php/cepistef/v_cepistef/paper/viewFile/2685/1135>. 
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Para o teórico é necessário compreender a dinâmica e contraditória relação entre teoria 

e prática, a partir do pressuposto de sua unidade, na produção histórica e coletiva da 

humanidade. Afirma, ainda, que a categoria da práxis é central em Marx, sendo necessário 

abordar os problemas do conhecimento, da história, da sociedade e da própria realidade à luz 

de tal categoria. O autor complementa: “A teoria submetida ao confronto com a prática coloca-

se em tensão. Apenas na medida em que a teoria está “em tensão” com a prática, ela consegue 

ser teoria crítica “da” e “para” a prática”. No movimento dialético de universalização do direito 

à Educação Infantil, “a teoria válida é a que questiona, gera tensão e transforma a prática”, ao 

mesmo tempo em que “a prática significativa é a que faz pensar, a que desmonta, questiona e 

transforma a teoria”. Neste sentido, a “superação dialética da separação e dos conflitos entre a 

teoria e a prática supõe a compreensão da unidade dos contrários” (Gamboa, 2010, p. 16). Para 

melhor compreensão, Gamboa cita Saviani: 

 

O que se opõe de modo excludente à teoria não é a prática, mas o ativismo. E 

o que se opõe de modo excludente à prática é o verbalismo e não a teoria. Pois 

o ativismo é a 'prática' sem teoria e o verbalismo é a 'teoria' sem prática. Isto 

é, o verbalismo é o falar por falar, o blá-blá-blá, o culto da palavra oca; e o 

ativismo é a ação pela ação, a prática cega, o agir sem rumo claro, a prática 

sem objetivo (Saviani, 2008 apud Gamboa, 2010, p. 128). 

 

Espera-se, portanto, que a prática que se efetiva no contexto analisado seja ou se 

transforme em uma prática efetivamente transformadora, superando a intervenção destrutiva da 

lógica neoliberal amplamente adotada no contexto educacional Brasileiro. Neste trabalho, a 

abordagem ontológica da expansão do direito à Educação Infantil é analisada como práxis 

política e social, e, portanto, vista como campus de ações humanas conscientes e de 

conhecimentos historicamente produzidos. Em suma, tendo como referência a caminhada 

histórica da Educação Infantil no Brasil, busca-se explicitar a sua práxis ou as práxis político-

financeiras. Esta caminhada levará em conta o fato de que a conjuntura é permeada por forças 

de grupos antagônicos, sendo necessário analisar as bases concretas do projeto hegemônico 

para a educação da criança pobre e, nesta caminhada, tentar identificar as afirmativas e 

negações, problematizando e tentando compreender suas implicações. Se a sociedade neoliberal 

tem como premissa o acesso igualitário aos bens e serviços sociais, a igualdade na Educação 

parece não passar de uma retórica bem construída que camufla uma profunda desigualdade. 

Neste sentido se torna importante perceber que tipo de cidadania é garantida a estas crianças na 

base concreta, explicitando a práxis ou as práxis resultantes de todo esse processo.   
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Quanto à categoria totalidade concreta, é preciso enfatizar que Marx pensou a realidade 

em sua totalidade e a partir de suas múltiplas determinações. Logo, é possível afirmar a 

importância de tal categoria de análise, a qual funciona como fio condutor na reflexão dos 

fenômenos sociais. Thompson (1981), ao adotar o princípio da dialética marxista, defende que 

os fenômenos sociais possuem uma historicidade e uma totalidade. Assevera que: 

   

O materialismo histórico propõe-se a estudar o processo social em sua 

totalidade; isto é, propõe-se a fazê-lo quando este surge não como mais uma 

História ‘setorial’ (...), mas como uma história total da sociedade, na qual 

todas as outras histórias setoriais estão reunidas. Propõe-se a mostrar de que 

modos determinados cada atividade se relacionou com a outra, qual a lógica 

desse processo e a racionalidade da causação. (Thompson, 1981, p. 82) 

 

Cabe, contudo, destacar, que “cada totalidade é relativa e mutável, mesmo 

historicamente (...) seu caráter de totalidade subsiste apenas no marco das circunstâncias 

históricas determinadas e concretas (Lukáks, 2009, p. 50). Sendo de uma imensa complexidade, 

exige grande esforço para chegar a uma visão de conjunto (síntese). A totalidade é, em seu 

conjunto, composta por relações que precisam ser apreendidas e reveladas, através da 

hierarquização das determinações e conceitos. Recorrendo a Marx, temos a seguinte assertiva: 

 

Se eu começasse pela população, esta seria uma representação caótica do todo 

e, por meio de uma determinação mais precisa, chegaria analiticamente a 

conceitos cada vez mais simples; do concreto repensado [chegaria] a conceitos 

abstratos [Abstrakta] cada vez mais finos, até que tivesse chegado às 

determinações mais simples. Daí teria de dar início à viagem de retorno até 

que finalmente chegasse de novo à população, mas desta vez não como a 

representação caótica de um todo, mas como uma rica totalidade de muitas 

determinações e relações (Marx, 2011, p. 54). 

  

Neste estudo, ao abordarmos sobre o direito das crianças à Educação Infantil, tentamos 

apresentar as diferentes formas de construção desse objeto social, seus modos de se relacionar 

com as políticas públicas, com as bases financeiras e sua transformação no campo concreto. 

Trata-se, pois, de apreender a realidade sobre esse direito, mesmo em suas contradições e 

antagonismos, no conjunto de fatos estruturados, separando aparência e essência, essencial e 

secundário, na tentativa de trazer à tona a sua coerência interna. 

Relembrando Kosik, “a totalidade concreta não é um método para captar e exaurir todos 

os aspectos, caracteres, propriedades, relações e processos da realidade; é a teoria da realidade 

como totalidade concreta” (2011, p. 44). Neste sentido, essa categoria é capaz de permitir a 

apreensão da Educação Infantil mediante os motivos que a levam a se constituir de uma 
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determinada forma, dentro de um determinado contexto histórico e de um determinado processo 

de produção e reprodução de relações. 

 

2.6 ESTADO DA ARTE: CAMINHOS JÁ TRILHADOS 

 

As temáticas que envolvem a efetivação do direito à Educação Infantil a partir dos 

condicionantes financeiros, no Brasil, tem sido foco de intensas discussões e produções 

acadêmicas, principalmente a partir da década de 1990, quando da aprovação do FUNDEF – 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério, ocorrida logo depois do reconhecimento da etapa como parte da Educação Básica. 

Produções anteriores já tratavam da importância do tema, dentre as quais citamos as de Dourado 

(1999) e Pinto (1999). No entanto, a aprovação do FUNDEF acionou um gatilho e os 

questionamentos foram inevitáveis, principalmente por parte dos defensores do direito à 

educação pública, gratuita e de qualidade para a crianças de primeira infância. Embora 

defendida como direito em nossa Carta Magna, no Estatuto da Criança e do Adolescente, e 

reconhecida pela LDB 9.394/1996, na prática, a etapa ficou excluída do fundo, o que resultou 

no discurso de impossibilidade de funcionamento dentro dos padrões preconizados como 

necessários para o atendimento à primeira infância. 

Mais adiante, com a aprovação da Lei do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério (2007) 

a Educação Infantil foi incluída, embora de forma gradativa, e novos questionamentos surgiram, 

assim como novas pesquisas. O Plano Nacional da Educação de 2014 provocou amplas 

discussões, e todas elas, por mais divergentes que pareçam, trazem em seu lastro o 

questionamento sobre o movimento de efetivação da Educação Infantil, frente ao que está posto 

nos instrumentos normativos e diante das condições dispostas à sua exequibilidade. Neste 

tocante, o levantamento do estado da arte busca propiciar a compreensão sobre as principais 

pesquisas que foram realizadas e que envolvam a temática em questão. O recorte temporal se 

justifica na atual inexistência de um levantamento do estado da arte sobre a temática, a partir 

do ano citado, apesar das inúmeras modificações ocorridas.  

Assim, o que se apresenta é o resultado do levantamento da produção acadêmica de 

2015 a 2020, disponibilizada na Plataforma da CAPES – Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior. Trata-se, portanto, de um levantamento sobre a produção de 

conhecimentos sobre a temática, a partir de uma análise documental, em que os resumos 
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coletados no Banco de Teses e Dissertações possam ser ponto de análise na definição dos 

aspectos ainda pouco estudados e debatidos. 

Parte-se do princípio de que a garantia do direito à Educação Infantil implica, 

necessariamente, na existência de recursos financeiros para a sua concretização, o que, 

inclusive, está posto na Constituição Federal de 1988. De forma contraditória, o que se percebe 

historicamente é a escassez de recursos, que se reverte em um atendimento cada vez mais 

precário nas creches e escolas brasileiras. Autores como Pinto (2011, 2014), Souza (2014), 

Bassi (2009) e Gatti (2014) alertam sobre a necessidade de ampliação do investimento para a 

área, sendo imprescindível para a consolidação do Plano Nacional da Educação (2014-2024). 

Essa necessidade esbarra em políticas de Estado Mínimo e o consequente encolhimento dos 

recursos para os chamados setores primários, dentre estes a Educação. São políticas fortemente 

direcionadas por organismos internacionais conforme afirma Peroni (2003).  

Nicholas Davies realizou, em 2014, o levantamento (estado da Arte) das produções 

sobre o financiamento da Educação entre 1988 e 2014. Trata-se de um trabalho de grande 

abrangência, onde ele apresenta informações extraídas do acervo do INEP, do Portal de 

Periódicos da CAPES, além de livros considerados por ele importantes, como “Política, gestão 

e financiamento de sistemas municipais públicos de educação no Brasil: bibliografia analítica 

(1996-2002), organizado por Donaldo Bello de Souza e L. C. M. de Faria (2005), 

Financiamento da Educação no Brasil: o estado da arte e a constituição do campo (1996 a 2010), 

de Alfredo Sérgio Ribas dos Santos (2013), e a tese de doutorado de Adriana Yanaguita 

(2013)”. O pesquisador cita ainda “as referências bibliográficas de muitos artigos, dissertações 

e teses” que não constavam no arquivo da CAPES. Ele aponta como objetivo do trabalho: 

 

(...) reunir informações sobre estudos, artigos publicados em periódicos 

acadêmicos, dissertações e teses sobre o financiamento da educação entre 

1988 e 2014, para mapear a produção no período e, assim, facilitar futuras 

pesquisas sobre o tema, que, assim, não precisariam “reinventar a roda”. 
 

Dentre os trabalhos elencados por Davies (2014), trinta e oito abordavam o 

Financiamento da Educação Infantil no Brasil. Dentre estes, catorze trabalhos eram 

Dissertações de Mestrado (Amaral, 2000; Bernardo, 2006; Casagrande, 2012; Cupello, 2011; 

Cunha, 2007; Domiciano, 2009; Mendes, 2011; Mesquista, 2005; Moreau, 2005; Nascimento, 

2012; Oliveira, 1998; Real, 2000; Ribeiro, 2011 e Santos, 2012). Os demais trabalhos eram 

artigos publicados em revistas, anais de eventos, resultados de pesquisas encomendadas por 

instituições governamentais e capítulos de livros. 
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Em 2017, Cruz e Jacomini apresentaram o resultado de uma investigação sobre o 

financiamento da Educação a partir da análise das teses e dissertações defendidas em programas 

de pós-graduação em Educação no período de 2000 a 2010. Como critério de corte utilizaram 

a escolha dos trabalhos com nota superior a cinco na avaliação da CAPES. Para construir um 

panorama das pesquisas, as autoras selecionaram cinquenta e seis trabalhos, agrupados por 

temas específicos, como mostra o Quadro 15: 

  

Quadro 15: Agrupamento das Teses e Dissertações sobre financiamento da Educação por 

temas específicos 

Temas Número de produções 

FUNDEF/FUNDEB 13 

Controle social dos recursos, orçamento participativo e participação na 

elaboração de políticas. 

10 

Financiamento do Ensino Superior e Profissional. 06 

Financiamento da Educação Básica. 06 

Relações entre receitas, gastos educacionais, custo e condições de oferta e 

qualidade. 

05 

Participação dos entes federados no financiamento da Educação. 05 

Autonomia da gestão financeira da escola. 04 

Valorização dos profissionais da Educação. 03 

Estudos comparados sobre financiamento da Educação.  03 

Instituições financeiras multilaterais. 01 

TOTAL: 56 

     FONTE: Cruz e Jacomini (2017).  

 

 Ao analisar os trabalhos e agrupá-los, as autoras concluem que: 

 

Embora o tema financiamento da Educação Básica já contenha a política de 

fundos, dada a especificidade da abordagem optou-se por destacar o 

FUNDEF/FUNDEB, pois foi o tema mais estudado (13 trabalhos), seguido 

por controle social dos recursos, orçamento participativo e participação na 

elaboração de políticas (dez trabalhos). Esses temas apareceram como 

predominantes também na pesquisa sobre o estado da arte da produção 

acadêmica em financiamento da educação realizada por Santos (2013), 

indicando certa centralidade. Entre os aspectos do financiamento da educação 

menos pesquisados, com menos de cinco trabalhos, estão: autonomia da 

gestão financeira da escola, valorização dos profissionais da Educação, 

estudos comparados sobre financiamento da educação e instituições 

financeiras multilaterais. 

 

Cruz e Jacomini (2017, p. 353) alertam para o fato de que no período posterior ao estudo, 

novas questões relativas ao financiamento da Educação Básica passaram a vigorar no cenário 

nacional devido as mudanças ocorridas na legislação. Para as pesquisadoras, essas questões 

geram a necessidade de novos estudos, uma vez que: 
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Especificamente quanto à Educação Infantil e ao Ensino Médio, houve a 

ampliação da obrigatoriedade do ensino para crianças e adolescentes dos 4 aos 

17 anos de idade, conforme previsto na Emenda Constitucional nº 59/2009 e 

nas metas do PNE 2014-2024. Para a Educação Infantil, o PNE prevê 

universalizar, até 2016, o atendimento na pré-escola para as crianças de 4 a 5 

anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches, de forma a 

contemplar, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência 

do plano. Para o Ensino Médio, está prevista a elevação da taxa de matrícula 

líquida para 85% até o final do período de vigência do PNE. As metas 

estabelecidas resultarão na necessidade de novas fontes de recursos para o 

financiamento da educação básica. 

 

Muito embora dentre os trabalhos analisados, e que tratam de estudos sobre o FUNDEF 

e o FUNDEB, apenas três abordem a questão da Educação Infantil. Cruz e Jacomini (2007) 

enfatizam em suas considerações finais a necessidade de novos estudos que evidenciem as 

mudanças em relação ao padrão de financiamento da etapa. Silva e Brito (2019) apresentam o 

resultado de uma análise dos trabalhos produzidos sobre financiamento da Educação Infantil 

que foram publicados nos Anais dos Congressos da ANPAE, da ANPED e FINEDUCA entre 

2016 a 2018. O Quadro 16 mostra o quantitativo de trabalhos identificados nos referidos 

eventos: 

 

Quadro 16: Quantidade de trabalhos selecionados na ANPAE, ANPED e FINEDUC sobre 

financiamento da Educação Infantil (2016 a 2018) 
Congressos Total de 

trabalhos 

apresentados 

(grupos de 

trabalho, eixos 

e volumes 

selecionados) 

Pesquisas 

sobre 

Financiament

o da 

Educação 

Infantil 

Percentual de 

pesquisas sobre 

Financiamento 

da Educação 

Infantil 

 

V Congresso Ibero-Americano de 

Política e Administração da 

Educação / VII Congresso Luso- 

Brasileiro de Política e 

Administração de Educação 

(2016). 

154 02 1,2%  

XXVIII Simpósio de Política e 

Administração da Educação 

(2017) 

215 02 0,9%  

V Congresso Ibero-Americano de 

Política de Administração da 

Educação (2018) 

146 01 0,6%  

38ª Reunião Nacional da ANPED 

(2017) 

56 00 00%  

IV FINEDUCA (2016) 79 02 2,5%  

V FINEDUCA (2017)     

VI FINEDUCA (2018) 764 17 2,2%  

TOTAL: 764 17 2,2%  

    FONTE: Silva e Brito (2019). 
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Como se pode observar, de um total de 764 pesquisas apenas 17 trabalhos (2,2%) tinham 

como foco o financiamento da Educação Infantil. O Quadro 17 a seguir mostra que as produções 

neste campo se encontram dispostas em cinco temáticas: 1. Acesso e oferta da Educação 

Infantil; 2. A relação público-privado na oferta e ampliação da Educação Infantil; 3. 

Financiamento e valorização dos professores da Educação Infantil; 4. Prioridades da política de 

financiamento da Educação e 5. Custo-Aluno Qualidade Inicial na Educação Infantil. 

 

Quadro 17: Trabalhos selecionados na ANPAE e FINEDUCA sobre Financiamento da 

Educação Infantil de 2016 a 2018 

Tópico Trabalho: Entidade/Ano Autores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesso à 

oferta de 

Educação 

Infantil 

O financiamento da Educação Infantil: 

os desafios da Universalização da pré-

escola e a ampliação das vagas em 

creches (ANPAE/2016). 

Sueli Mamede Lobo Ferreira. 

Universidade de Brasília/UNB 

Políticas de acesso à Educação Infantil 

em Nova Jersey e Brasil (ANPAE- 

2016). 

Ellen Cristina Ceccon – Universidade 

Estadual de Campinas/UNICAMP 

Oferta de Educação Infantil no Brasil nas 

últimas duas décadas (ANPAE/2018). 

Bianca Correa e José Marcelino Rezende 

Pinto – FFCLRP/USP 

O financiamento da Educação Infantil no 

FUNDEB – um estudo sobre o 

atendimento da criança de 0 a 6 anos em 

João Pessoa/PB. 

Joedson Brito dos Santos – Universidade 

Federal do Tocantins – UFT 

Luiz de Souza Junior – Universidade 

Federal da Paraíba/UFPB 

Criança feliz, Proinfância, Brasil 

Carinhoso e PEC do Teto de gastos: era 

uma vez um direito (FINEDUCA/ 2018). 

Eliane Fernandes – Universidade 

Estadual de Campinas/UNICAMP 

Financiamento e direito à Educação e à 

Educação Infantil em Curitiba e no 

primeiro anel metropolitano 

(FINEDUCA/2018). 

Chaiene de Jesus dos Reis Bruno – 

Prefeitura Municipal de Curitiba 

Financiamento e atendimento da 

Educação Infantil nas capitais 

Brasileiras (2007-2017). FINEDUCA, 

2018  

Denize Cristina Kaminski Ferreira 

Katia Cristina Sommer Schimidt 

Claudia Alessandra Gregório – 

Universidade Federal do Paraná/UFPR 

Tópico Trabalho (Entidade/ano) Autores 

 

 

 

 

A relação 

público-

privado na 

oferta e 

ampliação da 

Educação 

Infantil 

A implementação do atendimento à 

Educação Infantil em municípios 

Piauienses: da política de financiamento 

à política de convênios (ANPAE/2017). 

Carmen Lucia de Sousa Lima 

Universidade Federal de Uberlândia/ 

UFU 

Uso e abuso dos recursos públicos para o 

Setor privado: análise dos gastos 

empreendidos com o programa nave mãe 

em Campinas/SP (FINEDUCA/2018). 

Cassia Alessandra Domiciano 

Universidade Federal do Mato 

Grosso/UFMT 

A relação público-privado na expansão 

da oferta da Educação Infantil no 

município de Campinas: uma política 

necessária? (FINEDUCA/2018) 

Maria Lúcia Lemos Ceccon 

Universidade Estadual de 

Campinas/UNICAMP 

Instituições conveniadas de Educação 

Infantil: alternativa para o atendimento 

das crianças bem pequenas 

(FINEDUCA/2018). 

Luís Eduardo Garcia Ribeiro 

Vera Maria Ramos Vasconcelos 

Universidade do estado do Rio de 

Janeiro/ UERJ 

 

 

Produção do conhecimento sobre 

financiamento educacional e valorização 

Franceline Rodrigues Silva 

José Eustáquio Brito  
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Financiamento 

e valorização 

dos 

professores da 

Educação 

Infantil 

do professor na Educação Infantil: 

reuniões da ANPED (2010-2015) e 

encontros da Associação Nacional em 

estudos e pesquisa em financiamento da 

educação FINEDUCA (2014-2015). 

(FINEDUCA/2016) 

 

Universidade Federal de Minas 

Gerais/UFMG 

 

 

 

 

 

 

 

Prioridades da 

Política de 

Financiamento 

da Educação 

O financiamento da Educação Infantil: 

uma análise dos gastos na função 

educação nos municípios paraenses 

(2010-2017). 

Denize Chiara Kaminski Ferreira 

Universidade Federal do Paraná/UFPR 

Financiamento da Educação Infantil em 

Belo Horizonte: prioridades e projetos 

políticos em voga (FINEDICA/2018). 

Franceline Rodrigues Silva 

José Eustáquio Brito  

Universidade Federal de Minas 

Gerais/UFMG 

A aplicabilidade e a gestão dos recursos 

públicos destinados ao financiamento da 

Educação Infantil no RS 

(FINEDICA/2018). 

Viviane Fatima lima do Prado 

Universidade de Passo Fundo – UPF 

Everaldo Silveira da Silva  

Prefeitura Municipal de 

Soledade/SMECD 

Avanços e contradições no 

financiamento da Educação Infantil após 

30 anos da Constituição Federal de 1988 

(FINEDUCA/ 2018). 

Joedson Brito dos Santos- Universidade 

Federal do Tocantins/UFT 

 

Custo-aluno 

qualidade 

inicial na 

Educação 

Infantil 

Custo aluno qualidade inicial e sua 

aplicação na Educação Infantil 

municipal de Cachoeiro do Itapemirim 

(ANPAE/2017) 

Edson Maciel Peixoto 

Instituto Federal do Espírito Santo 

Vania Carvalho de Araújo 

Universidade Federal do Espírito 

Santo/UFES 

        FONTE: Silva e Brito (2019). 

 

Buscaremos, a partir de agora, realizar um levantamento do estado da arte das pesquisas 

sobre o direito à Educação na perspectiva do financiamento, a partir de 2014, cadastradas no 

Banco de Teses e Dissertações da CAPES. O recorte temporal se justifica nos seguintes 

motivos: 1) a existência de outros estudos detalhados, contendo o resultado do levantamento da 

produção acadêmica sobre a temática em questão, referentes aos períodos imediatamente 

anteriores, a exemplo dos estudos citados no início deste capítulo; 2) as modificações nos rumos 

da pesquisa sobre o financiamento da Educação Infantil, a partir de 2014, devido às mudanças 

nas políticas públicas oriundas do PNE 2014-2024, cujo discurso aborda questões inerentes ao 

nosso trabalho: direito, financiamento e efetivação prática a partir do cumprimento de metas, e 

3) a consequente pertinência do período para fins desta pesquisa. 

Para a realização deste estudo, tomamos como parâmetro o Portal de Periódicos da 

CAPES e o Banco de Teses e Dissertações, cujos resultados encontrados foram sintetizados no 

Quadro 18, a partir do qual seguirão as análises. A escolha do Portal de Periódicos da CAPES 

se deve ao fato de esta ser a instituição governamental vinculada ao Ministério da Educação 

(MEC), órgão responsável pelo depósito oficial e obrigatório de teses e dissertações das 

universidades Brasileiras, sejam elas públicas ou privadas, o que assegura o acesso ao material 
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empírico objetivado; também foram copiladas todas as teses e dissertações que versam sobre o 

tema da pesquisa (parcial ou integralmente) no período descrito.   

 

Quadro 18: Dissertações e Teses identificadas no Banco da CAPES 

INST TÍTULO AUTOR ANO 

USP Gasto aluno em creches diretas: estudo de 

caso em três municípios paulistas 

DISSERTAÇÃO MESTRADO 

BORIO, João Carlos. 2015 

UFPB Uma investigação sobre o Financiamento 

da Educação Infantil no contexto do 

FUNDEB: Entre Limites e contradições 

no atendimento das crianças de 0 A 6 anos 

de idade em João Pessoa – PB 

TESE DE DOUTORADO 

SANTOS, Joedson Brito dos. 2015 

UNESP 

 

Efeitos do Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB na 

Educação Infantil de Medianeira – Paraná 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

LIMA, Ezequiel de. 2015 

USP Qualidade da Educação Infantil: é possível 

medi-la? 

TESE DE DOUTORADO 

POPP, Barbara. 2015 

 

 

UNEB 

Parcerias entre a rede pública municipal 

de ensino de Salvador/BA e creches e pré-

escolas comunitárias: uma estratégia que 

visa contribuir para a universalização da 

Educação Infantil no município. 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

ARAUJO, Jomaria Alessandra 

Queiroz De Cerqueira. 

2015 

 

UFES 

Educação Infantil em tempo integral nos 

municípios de Serra e Vila Velha: Os 

Planos Municipais em destaque. 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

OLIVEIRA, Telmy Lopes de. 2016 

UNEMAT Política de financiamento da Educação 

Infantil no Brasil e sua implementação nos 

municípios do Vale do Jauru – MT 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

BOTASSIN, Rosa Maria 

Ferreira.  

2016 

 

UNESP 

O pós FUNDEB no ferimento de 

matrículas para a Educação Infantil no 

estado de São Paulo 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

ABDALLA, Patrícia Adriana 

Abdalla. 

2015 

UFMG TENSÕES FEDERATIVAS NO 

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA: equidade, qualidade e 

coordenação federativa na assistência 

técnica e financeira da União. 

TESE DE DOUTORADO 

CAVALCANTI, Cacilda 

Rodrigues. 

2016 

UFC Plano Nacional de Educação (Lei 13.005): 

materialidade do privatismo e da 

mercantilização da educação Brasileira. 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

SOUZA. Cezar Amario 

Honorato De.  

2017 

UEMG Educação Infantil não é brincadeira: 

valorização da remuneração e carreira do 

professor para Educação Infantil na Rede 

Municipal de Educação de Belo Horizonte 

 

SILVA, Franceline Rodrigues.  

 

2017 
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(RME/BH) no contexto do financiamento 

educacional (2004 - 2015). 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

UFFS AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL NO 

MUNICÍPIO DE ERECHIM: 

RELEVÂNCIA, DESAFIOS E 

LIMITAÇÕES 

DISSERTACAO DE MESTRADO 

  

OLDRA, Alderi Antônio   

 

2017 

UFMG Federalismo e financiamento da educação 

pública: uma análise da equidade fiscal na 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 

nos municípios Brasileiros. 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

PEREIRA, Jessica Mara Viana.  

 

2018 

UNICAMP Financiamento da Educação Infantil no 

Brasil: descrição e análise da participação 

do Governo Federal no período de 2000 a 

2016. 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

FERNANDES, Eliane. 2018 

 

UFSM 

A implementação da meta 1 do Plano 

Nacional de Educação na Educação 

Infantil no município de Santa Maria/RS  

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

LEMOS, Carolina Oliveira. 2018 

UFAC Financiamento e oferta de Educação 

Infantil – Creches no Município de Rio 

Branco a partir da vigência do FUNDEB 

DISSSERTAÇÃO DE MESTRADO 

CARNEIRO, Marilza Bras 

Gomes Lourenco. 

2018 

USP Análise comparativa das políticas de 

financiamento da Educação Infantil em 

três municípios do interior paulista no 

contexto do FUNDEB (2007-2017). 

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

FERREIRA, Tatiana Aparecida 

Pezetta. 

2020 

UNINOVE Direito e Financiamento na Educação 

Infantil de 0 A 3 Anos – Um estudo 

exploratório dos processos de privatização 

no município de São Paulo  

DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

SILVA, Gicelia Santos. 2020 

 Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

É possível perceber que o interesse pela pesquisa sobre a Educação Infantil tem crescido, 

sobretudo a partir da aprovação do novo Plano Decenal da Educação (BRASIL, PNE – 

2014/2024), em que se estabelecem metas de universalização para a etapa. No entanto, as 

inúmeras pesquisas encontradas abordam questões mais gerais sobre os fundos da educação 

FUNDEF/FUNDEB, sobre privatização, financiamento público e gestão escolar, financiamento 

da Educação e piso salarial do professor, investimentos na educação pública e custo-aluno 

qualidade inicial. No caso específico do direito à Educação Infantil e sobre o seu financiamento, 

entre 2014 e 2020 foram encontrados e selecionados dezoito trabalhos acadêmicos (teses e 

dissertações), mais precisamente quinze dissertações e três teses. Uma análise dessa produção 

acadêmica selecionada, demonstra a multiplicidade de abordagens e focos de pesquisa sobre o 

tema, as quais podem ser subdivididas por tópicos: 1) análise focalizada na política de fundo e 
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seu efeito prático na oferta da Educação Infantil; 2) a relação público-privado na oferta da 

Educação Infantil; 3) as tensões federativas e a municipalização da etapa; 4) o custo aluno 

qualidade inicial (CAQi) e os programas de suporte financeiro; 5) avanços e retrocessos na 

remuneração dos professores da Educação Infantil; e 6) análise das estratégias de 

implementação da Meta 1. A subdivisão dos trabalhos selecionados consta no Quadro 19: 

 

Quadro 19: Divisão dos trabalhos selecionados por abordagem 

Tópicos Quantidade de trabalhos 

Análise focalizada na Política de Fundo e seu efeito prático 

na oferta da Educação Infantil. 

06 

A relação público-privado na oferta da Educação Infantil 03 

As tensões federativas e a municipalização da etapa 02 

O custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) e os programas de 

suporte financeiro 

02 

Avanços e retrocessos na remuneração dos professores da 

Educação Infantil 

01 

Ações e estratégias de implementação da Meta 1 03 

        FONTE: Elaboração própria (2021). 

 

A política de Fundo e seu efeito prático na oferta da Educação Infantil foi o tópico mais 

contemplado nos trabalhos selecionados (ao todo seis trabalhos), os quais discutem a 

importância da política de fundos para a garantia da expansão da Educação Básica, e mais 

especificamente do FUNDEB, evidenciando seu arcabouço, sua estrutura e seus 

desdobramentos enquanto “política capaz de financiar adequadamente a expansão do 

atendimento à Educação Infantil e de financiar esse segmento” (Santos, 2015). Para este autor, 

trata-se de compreender as suas características, avanços, desafios e contradições nesse contexto 

de mudanças, sem perder de vista o fato de que “seu arcabouço institucional e financeiro é 

definido a partir da estrutura societária e do modelo econômico capitalista liberal, que tem em 

seu escopo princípios que limitam a ação do Estado no provimento de suas funções, como 

também definem os caminhos que devem ser tomados para o avanço da economia capitalista”. 

A pesquisa de Santos, uma tese de Doutorado defendida na UFPB, conduziu à constatação: 

 

(...) da importância histórica do FUNDEB e do Financiamento da Educação 

Infantil nesse contexto. Indicam-se significativos avanços para a expansão e 

consolidação da Educação Infantil: ampliação da oferta, elevação de 

estabelecimentos de atendimento, fortalecimento e elevação significativas dos 

recursos para o provimento do segmento. Contudo, também apresenta ligações 

importantes como a focalização no Ensino Fundamental, a insuficiência de 

recursos e a ausência de critérios baseados nos estudos sobre custos 

educacionais. Os limites dessa política estão localizados na sua própria 

estrutura que tem como orientação a política econômica liberal. 
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Santos (2015) analisou o atendimento à demanda da Educação Infantil em João 

Pessoa/PB no período de 2007 a 2013 e realizou um amplo levantamento sobre a aplicação do 

Fundo a partir dos sistemas de acesso às informações orçamentárias e constatou um crescimento 

no atendimento das crianças de 0 a 5 anos, ainda que o ente federado tenha priorizado o Ensino 

Fundamental, ou seja, mesmo com a ampliação das matrículas, e consequentemente das 

despesas, o valor sub vinculado à EI era ínfimo, em relação à aplicação no EF.  

Borio (2015) também priorizou a análise do FUNDEB. Enquanto Santos (2015) focou 

no FUNDEB para a garantia da expansão da Educação Infantil, Borio vinculou a possibilidade 

de gastos do fundo com base em “nove categorias de gastos, tomadas como referência da 

metodologia do Custo Aluno Qualidade-inicial (CAQi)”. Após definir uma metodologia de 

cálculo, Borio realizou um levantamento de gastos por aluno, de modo a compreender se os 

valores se aproximavam ou se afastavam do CAQi. Neste sentido, o objetivo do pesquisador 

foi “analisar os gastos realizados por aluno na faixa etária de 0 a 3 anos em creches mantidas e 

administradas diretamente pelas secretarias de educação de três municípios paulistas que 

prestavam o atendimento em período integral, nos anos de 2012 e 2013”. Cabe ressaltar que o 

pesquisador tinha ação direta e efetiva nos três municípios: em um deles atuava como gestor da 

educação, noutro como funcionário público, e no último, atuava como consultor. Partindo da 

ideia de “apresentar, discutir e aprofundar uma metodologia de análise do gasto aluno, em um 

ano para as creches diretas e para isto desenvolveu-se uma metodologia de cálculo do Gasto 

Aluno Efetivo (GAE), com nove categorias de gastos, tomadas como referência da metodologia 

do Custo Aluno Qualidade-inicial (CAQi)”, Borio (idem, Ibidem) delimitou como resultado, a 

realização de “uma projeção dos recursos necessários para cada município para a consolidação 

da meta do Plano Nacional de Educação que preconiza o atendimento de no mínimo 50% das 

crianças de 0 a 3 anos até o final do decênio, ou seja em 2024”. 

Lima (2015) foi mais um a focar sua análise no FUNDEB. Analisou os efeitos do Fundo 

na Educação Infantil do município de Medianeira, Estado do Paraná, enquanto Pereira (2018) 

focalizou nas iniquidades fiscais existentes entre os entes federados no atual formato de 

financiamento da Educação, trabalhando na perspectiva da equidade das receitas e despesas 

municipais. Neste sentido, se propôs à realização de um diagnóstico das receitas e despesas do 

FUNDEB, o que parece evidenciar a crença na potencialidade do fundo como determinante na 

concretização ou não do processo educacional brasileiro. 

O segundo tema mais abordado foi a relação público-privado na oferta da Educação 

Infantil. Dentre os trabalhos que abordam a temática citamos a dissertação de Silva (2020). A 

autora analisa a política de atendimento à Educação Infantil em São Paulo com o objetivo de 
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compreender a concepção e os fundamentos políticos e jurídicos dos processos de privatização. 

Ela identifica a pesquisa como quanti-qualitativa, de natureza teórica e de tipo documental e 

bibliográfico. Destaca as categorias: direito à educação, financiamento e privatização na 

descrição do contexto histórico-político que desencadeou as políticas da Educação no período, 

e neste sentido, cita o Materialismo Histórico-Dialético como método de abordagem. Como 

resultados aponta que houve um aprofundamento da política de privatização na oferta de vagas 

para a Educação Infantil, que se deu pela flexibilização do atendimento. 

O custo aluno qualidade inicial foi o terceiro tópico mais abordado nas pesquisas. Ao 

todo, três trabalhos entre os selecionados abordaram a temática, a exemplo de Borio (2015), 

conforme já descrito. Popp (2015) pesquisou sobre a qualidade da Educação Infantil 

reconhecendo se tratar de uma temática “que vem ganhando destaque no cenário nacional nos 

últimos anos”. A pesquisadora, no entanto, já no título do seu trabalho questiona: “Será que é 

possível medir a qualidade da Educação Infantil?”. O trabalho de Popp (2015) tratou da 

realização de uma análise comparativa entre os indicadores de qualidade da Educação Infantil 

e as categorias que compõem a ITERS-R3 em um Centro de Educação Infantil de São Paulo. 

Há no referido trabalho o esgotamento da análise da chamada qualidade da educação, na 

comparação entre as categorias e instrumentos, desconsiderando o contexto e os movimentos 

de contradição que definem as condições de funcionamento de tal instituição. 

A tese defendida por Cavalcanti (2016) aborda o tema financiamento da educação em 

uma perspectiva de análise do pacto federativo e da dinâmica utilizada para assistência 

financeira dos entes federados subnacionais. O recorte temporal foi o ano de 1988, tendo como 

parâmetro inicial a Constituição Federal de 1988 e os arranjos redistributivos dos recursos 

vinculados à Educação. O trabalho segue a abordagem conceitual de Elazar (1991) e Watts 

(2008) sobre federalismo, combinada à análise de conteúdos e análise estatística e toma como 

referência o CAQi – Custo Aluno Qualidade inicial. Os resultados apontaram para a evidência 

de aumento e maior redistribuição dos recursos, porém com limites para a promoção da 

equidade e da qualidade. 

O tema “ações e estratégias de implementação da Meta 1” foi tratado por Lemos (2018) 

em sua dissertação de Mestrado. Lemos foca na Meta 1 do Plano Nacional da Educação que 

versa sobre a universalização da pré-escola e nas estratégias que estão postas no referido 

                                                             
3 ITERS-R – Escala constituída por 39 itens, agrupados em sete sub escalas que são definidas em termos 

conceituais: espaço e mobiliário, rotinas de cuidados pessoais, escuta e conversação, atividades, interação, 

estrutura, pais e pessoal. Esta escala permite avaliar globalmente a qualidade dos centros educativos para crianças 

com menos de trinta meses de idade. (ITERS-R; Harms et al. 2003). 
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documento. Neste sentido, sua pesquisa buscou conhecer e analisar as estratégias e fragilidades 

da implementação da Meta 1, através de um estudo de caso de caráter quanti-qualitativo, 

entrevistas semiestruturadas e análise documental, e como produto final, a construção de um 

diagnóstico da implantação da referida meta para o município de Santa Maria /RS. 

Oliveira (2016) também focou em uma das estratégias do Plano Nacional da Educação, 

ao tratar da Educação Infantil em tempo integral. O objetivo foi a análise dos desafios que se 

impõem para a implementação desta etapa em dois municípios da Região Metropolitana da 

Grande Vitória. No decorrer da exposição dos resultados, busca apontar as discrepâncias no 

atendimento em creches, além dos desafios para a expansão da pré-escola, e evidenciar que as 

creches em tempo integral não são prioridade nos municípios pesquisados por não se tratar de 

etapa obrigatória. Logo, verifica-se uma maior preocupação com a Pré-escola. 

Botassin (2016) na pesquisa intitulada “Política de Financiamento da Educação Infantil 

no Brasil e sua Implementação nos Municípios do Vale do Jauru – MT” aponta como objetivo 

compreender a Política de Educação Infantil no Brasil e analisar sua implementação nos 

municípios que compõem a microrregião Vale do Jauru, em Mato Grosso. A partir de um estudo 

de caso, com abordagem qualitativa e do uso da análise de conteúdo para tratamento das 

informações, aponta como resultados a necessidade urgente de mudanças orçamentárias, de 

modo que a Educação Infantil passe a ser prioridade e analisa o regime de colaboração entre os 

entes federados, e a capacidade financeira dos municípios para o atendimento à demanda. 

Oldra (2017) investigou sobre as possibilidades de ampliar e qualificar o atendimento 

da Educação Infantil no município de Erechim, considerando sua relevância, os desafios e as 

limitações enfrentadas. Definiu como grande desafio a garantia da qualidade no atendimento, 

por isso focando no CAQi (Custo Aluno Qualidade inicial) que prevê os investimentos dos 

insumos necessários para alcançar educação de qualidade, conforme a Meta 20 do PNE, Lei 

13.005 de 2014. Ele simplifica a complexidade de todo o processo que envolve múltiplas 

determinações, ao afirmar que para que tudo aconteça “é preciso vontade e decisão política”. 

De acordo com sua pesquisa, uma dissertação de mestrado, “(...) uma Educação de qualidade e 

para todos ocorre com o envolvimento de pessoas comprometidas, somadas a recursos físicos, 

didáticos, pedagógicos e tecnológicos satisfatórios.”. 

Em todos os trabalhos encontrados, é possível identificar citações sobre a escassez de 

pesquisas voltadas para a análise da universalização do direito à Educação Infantil prevista na 

Meta 1 do Plano Nacional da Educação, o que demonstra a importância da temática. Cabe 

ressaltar que apesar de encontrarmos trabalhos voltados para o financiamento da etapa e para a 

universalização dos direitos constituídos das crianças de primeira infância, são escassos aqueles 
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cuja análise se dê na perspectiva do Materialismo Histórico-Dialético, que busque inserir o 

objeto estudado em uma conjuntura sócio histórica, dentro de um arcabouço normativo e 

regulatório resultante das contradições de interesses e das lutas sociais, e que leve em 

consideração a multiplicidade de determinantes, bem como seu constante movimento de 

transformação. O presente trabalho se insere nesta proposta. No capítulo seguinte, buscaremos 

descrever a conjuntura histórica que definiu a Educação Infantil como direito social da primeira 

infância no Brasil, tomando como ponto de partida a Constituição Federal de 1988 e os 

movimentos de classe do mesmo período, até os dias atuais, com sua priorização na Meta 1 do 

Plano Nacional da Educação em voga. 
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3 A EDUCAÇÃO INFANTIL NO BRASIL: DO DIREITO PREVISTO NA CF/88 ÀS 

NOVAS TENTATIVAS DE EFETIVAÇÃO NO PNE 2014-2024 

 

O direito, tomado em suas definições gerais, o direito como forma não existe 

apenas nas mentes e nas teorias dos juristas cultos. Ele possui, paralelamente, 

uma história real, que se desenvolve não como sistema de pensamento, mas 

como um sistema específico de relações” (Pachukanis, 1988, p. 92). 

 

 O objetivo deste capítulo é resgatar o movimento histórico da Educação Infantil no 

Brasil, a partir do reconhecimento dos direitos da criança pequena na Constituição Federal de 

1988 (BRASIL, 1988). A intenção é compreender como se deu a organização das bases 

materiais e concretas de tal movimento. Este resgate será realizado em diálogo com as 

condições de financiamento da etapa, dada a sua importância para a garantia das bases 

necessárias à efetivação das políticas públicas. Não se trata de detalhar dados contábeis das 

gestões que correspondem ao período, nem de esboçar uma narrativa linear sobre o tema. Trata-

se da necessidade urgente de compreender e reconhecer o lugar ocupado pela Educação Infantil 

na referida conjuntura. Esse resgate é um exercício importante, uma vez que esta trajetória traz 

em seu bojo, os desafios e potencialidades, recuos e conquistas, sempre situados/as em um 

lastro social, político, histórico e econômico. A necessidade de analisar as políticas da Educação 

Infantil, concomitantemente às suas bases financeiras, se justifica no imenso déficit estrutural 

das unidades escolares públicas para atendimento à demanda, sendo imprescindível a existência 

de um amplo investimento para a sua reversão. Trata-se, pois, de tentar identificar as bases 

concretas da Educação Infantil no período citado. Para Karl Marx: 

 

O concreto é concreto porque é a síntese de muitas determinações, isto é, 

unidade do diverso. Por isso, o concreto aparece no pensamento como o 

processo da síntese, como resultado, não como ponto de partida, ainda que 

seja o ponto de partida efetivo e, portanto, o ponto de partida também da 

intuição e da representação. No primeiro método, a representação plena 

volatiliza-se em determinações abstratas, no segundo, as determinações 

abstratas conduzem a reprodução do concreto por meio do pensamento. Por 

isso é que Hegel caiu na ilusão de conceber o real como resultado do 

pensamento que se sintetiza em si, se aprofunda em si, e se move por si 

mesmo; enquanto o método que consiste em elevar-se do abstrato ao concreto 

não é senão a maneira de proceder do pensamento para se apropriar do 

concreto, para reproduzi-lo como concreto pensado. Mas este não é de modo 

nenhum o processo da gênese do próprio concreto. (MARX, 1982, p.14). 

  

Assim, encontrar a materialidade é começar a pensar a Educação Infantil enquanto 

direito, a partir de quem a concebe, em que se apoia e para quem ela é destinada. A hipótese é 
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de que aí se situe o concreto. Se tomarmos as ideias de Marx como parâmetro temos que nos 

perguntar se esse “concreto” tal qual se apresenta, faz sentido.  A realidade apresentada tem 

suas determinações, suas razoes de ser, e é preciso buscar as relações que se imbricam ou 

mesmo se enfrentam neste contexto, analisando sua causalidade. 

Busca-se, portanto, focar nesse período histórico específico, e encontrar as 

determinações que produzem a Educação Infantil, evidenciando a importância do 

financiamento. De início, é preciso compreender essa relevância e, para tanto, contextualizamos 

o financiamento da Educação, a partir de Pinto e Adrião (2006, p. 24), que dividem a história 

deste processo no Brasil em três fases: 

 

A primeira vai de 1549 a 1759, quando o Estado delegou aos Jesuítas a 

exclusividade do exercício do magistério público no país. A segunda vai da 

expulsão dessa ordem religiosa até o fim da República Velha, [onde] viveu-se 

um momento em que, ou se buscavam fontes autônomas de financiamento da 

Educação (como o subsídio literário), ou se previam nas dotações 

orçamentárias os recursos para o ensino. A terceira se iniciou com a 

Constituição de 1934 e perdura até hoje, apesar das interrupções nos períodos 

ditatoriais (...).  

  

Interessa-nos aqui os últimos trinta anos, período favorável para que a Educação Infantil 

ganhasse relevância nos debates e Políticas Públicas nacionais. Uma visita histórica aos 

meandros da Educação Brasileira, mostra que de 1970 ao final da década de 1980 ocorre um 

período em que, segundo Kuhlmann (2010) e Rosemberg (2010), houve uma ampliação 

acelerada do processo de urbanização, como decorrência da também acelerada expansão do 

processo de industrialização no Brasil. Neste contexto, amplia-se a demanda por instituições 

educacionais, como resultado das lutas e conquistas dos direitos femininos. Nessa direção, a 

criança pequena passa a povoar as agendas governamentais, sobretudo a partir da realização da 

Convenção Internacional pelo Direito da Criança (1989), da Conferência de Educação Para 

Todos (1990)4 e do Fórum Mundial de Educação para Todos (2000)5. 

Diante do exposto, é possível afirmar que o direito da criança passa a ser moldado a 

partir da luta feminina. Existe, portanto, uma modulação do direito a partir da luta de classes: 

                                                             
4 Na Declaração de Jomtien reconheceu-se que a aprendizagem se inicia com o nascimento: Artigo 5º – A 

aprendizagem começa com o nascimento. Isto implica cuidados básicos e Educação Infantil na infância, 

proporcionados, seja através de estratégias que envolvam as famílias e comunidades ou programas institucionais, 

como for mais apropriado (World Conference On Education For All, 1990, p. 5). 
5 Em abril de 2000, realizou-se o Fórum Mundial de Educação para Todos em Dakar/Senegal, com o intuito de 

avaliar os progressos alcançados na década e estabelecer novas metas. O Marco de Ação Dakar fixou seis metas, 

a primeira das quais consiste em “Expandir e melhorar o cuidado e educação da criança pequena, especialmente 

para as crianças pequenas mais vulneráveis e em maior desvantagem” (UNESCO, 2000, p. 2). 
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enquanto as mulheres não se organizaram e o movimento não foi forte, por exemplo, os direitos 

constituídos não atenderam à sua luta pela educação da criança pequena. Desta feita, cabe 

salientar que o direito se constitui em atendimento às contradições, às lutas de classes e aos 

movimentos sociais. Em um período em que se intensificam as lutas das mulheres trabalhadoras 

e estas lutas se mostram fortalecidas, os direitos se constituem para atender essas reivindicações 

e para controlar o movimento de classe. Colocado dessa forma, o direito passa a ter uma dupla 

intencionalidade: se por um lado é necessário para a garantia das conquistas sociais, por outro 

se torna um instrumento de amplo controle e regulação; quase um instrumento de cooptação e 

estagnação, já que seu efeito imediato, em geral, conduz a uma espécie de relaxamento em 

relação à luta social. Mas é inegável a sua importância, o que conduz à necessidade de 

acompanhamento das ambiguidades produzidas no campo real. 

Foi a CF/1988 que materializou a luta pelo direito da primeira infância à educação, 

enquanto resultado de lutas e movimentos sociais, e a importância deste fato precisa ser 

evidenciada. Dois anos depois, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA- Lei 8.069 de 

1990) colaborou com a base jurídica para assegurar o direito à educação deste público. Na 

mesma década, outros instrumentos normativos criados foram fundamentais para organizar e 

estruturar a Educação Infantil, a exemplo da Política Nacional da Educação Infantil; Pelo 

Direito das Crianças de Zero a Seis Anos de Idade (1994); Por uma Política de Formação do 

Profissional da Educação Infantil (1994); Referencial Curricular para a Educação Infantil 

(RCNEI/1998) e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI/1999). 

No entanto, a ambiguidade existe ao nos depararmos com um conjunto jurídico/normativo que 

garante o direito, enquanto na prática, até o final da década de 1990, ainda perduravam inúmeros 

desafios. No período em tela, o principal deles foi a incorporação da etapa na Educação, já que 

o setor de assistência social ainda era responsável pelo atendimento das crianças em idade de 

primeira infância, dada a ausência de condições físicas, estruturais, pedagógicas e financeiras 

das escolas públicas para absorção da demanda. Santos e Sousa Jr. (2017) citam Poppovic 

(1983) para explicar que nesse período: 

 

Persistiam vários problemas já diagnosticados anteriormente em trabalho 

realizado pela Fundação Carlos Chagas (FCC) em 1983, como, por exemplo: 

a sobreposição não integrada de diferentes modalidades e atendimento 

(creches, pré-escola e atendimentos informais; áreas de saúde, alimentação, 

assistência e educação); sobreposição dos órgãos responsáveis (entes 

federados; diversos órgãos e programas sobrepondo-se em cada instância); 

atuação pública direta e prática de convênios (oscilações e desencontros entre 

os dois tipos de atuação e múltiplas formas de convênios); problemas em 

relação à coleta de dados de cobertura dos vários tipos de atendimento; 
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problemas referentes à avaliação de custos e benefícios dos programas; 

legislação omissa; tendência à atuação crescente do nível municipal e pressão 

crescente da demanda, emergência de movimentos de reivindicação. 

 

Santos e Sousa Jr. (2017, p. 267) afirmam, ainda, a existência de outros graves 

problemas, tais como: “as crianças das famílias mais pobres (...) estavam fora do acesso à 

Educação Infantil”, justamente pela escassez e precariedade do atendimento, o que provocava 

a absorção da demanda pela iniciativa privada e persistia “a ausência de prioridade no que se 

refere ao financiamento do atendimento educacional dessa faixa etária e ao acesso às políticas 

sociais em geral”. 

A LDB/1996 foi essencial porque definiu de forma específica esse direito, ao elevar a 

Educação Infantil à primeira etapa da Educação Básica, dividindo-a em duas fases: “I – 

Creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; e II – Pré-escolas 

para crianças de quatro e cinco anos de idade” (Artigos 29, 30 e 31 da LDB/1996). Importante 

ressaltar que a ideia amplamente difundida neste período foi a de infância como etapa 

fundamental no processo de formação humana. Assim, a elaboração do arcabouço legal, de 

projetos e de ações passaram a apresentar ambiguidades e conflitos por não refletirem tal 

importância. É neste contexto de contradições que situamos este capítulo, quando trataremos 

da Educação Infantil como direito legalmente constituído em seu diálogo com as bases 

concretas e financeiras, dentro do recorte temporal informado. Em suma, a intenção é apresentar 

os fundamentos críticos e materiais da relação entre o direito da criança à Educação Infantil no 

Brasil; e discutir sobre o movimento real desse direito no campo social e o financiamento da 

etapa, a partir da CF/1988 até os dias atuais. 

 

3.1 A CRIANÇA COMO SUJEITO JURÍDICO E A EDUCAÇÃO INFANTIL COMO 

DEVER DO ESTADO NACIONAL: PRIMEIRAS APROXIMAÇÕES 

 

Cabe, de início, situar sobre a perspectiva do direito utilizada neste trabalho. Optamos 

por destacar as ideias de Pachukanis, Marx e Saviani. Em relação à Pachukanis, pela 

importância da sua obra nos estudos sobre a construção dos direitos, torna-se fundamental em 

um contexto de análise em que se pretende trazer à tona, discussões sobre as relações entre os 

direitos constituídos nos instrumentos normativos/regulatórios, as políticas decorrentes de tais 

instrumentos e o direito efetivado na realidade concreta. Pachukanis foi um importante jurista 

soviético, cuja contribuição para a Política e para o Direito foi notável em sua época, 

influenciando até os dias atuais as Ciências Sociais. 
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Apesar de não se debruçar sobre a Educação, sua Teoria Geral do Direito e Marxismo 

(1988) aborda conceitos que nos ajudam a compreender a criança pequena como “sujeito 

jurídico”, que diante de inúmeros instrumentos normativos – “normas jurídicas” acabam por 

estabelecer “relações jurídicas”. Assim, o processo dialético é capaz de permitir a compreensão 

dos conceitos fundamentais do direito à Educação dentro de uma lógica de construção histórica. 

Para Pachukanis, “toda relação jurídica é uma relação entre sujeitos”, sendo estes movidos por 

interesses privados e, por vezes, antagônicos. Ele afirma o direito em sua neutralidade, 

entendendo-o como legalidade burguesa inerente ao capitalismo. Desta forma o direito evolui 

de acordo com as necessidades das relações produtivas, de modo que possibilitem o 

funcionamento do sistema. Visto de outra forma, o direito se torna fundamental para a 

exploração de classe, fazendo parte da superestrutura. 

Pachukanis busca as relações existentes entre o que Marx chama de superestrutura e 

infraestrutura, situando o direito num dos pontos dessas relações. A partir de então estabelece 

vínculos entre as formas do direito e o capitalismo, uma vez que é na sociedade burguesa que 

o direito alcança seu mais alto grau de abstração. Para ele, não é a norma que gera a relação 

jurídica. A existência do sujeito de direitos depende de um circuito de trocas mercantis em que 

haja as condições para que se opere a distinção entre público e privado. 

Saviani (2011) aborda a questão do direito à Educação garantido na Constituição 

Federal de 1988 a partir “da análise de documentos históricos (sobre) a maneira como o direito 

proclamado no discurso dominante foi consagrada na ordenação legal”. Para ele, “a Educação 

para além de se constituir em determinado tipo de direito, o direito social, configura-se como 

condição necessária, ainda que não suficiente, para o exercício de todos os direitos, sejam eles 

civis, políticos, sociais, econômicos ou de qualquer outra natureza” (Saviani, 2011, p. 45). Visto 

desta forma, o autor explica que a importância dada ao direito nesta sociedade se deve à 

dinâmica assumida, quando da substituição do direito natural pelo direito positivo que se baseia 

em normas escritas. Assim, o exercício da cidadania pressupõe necessariamente a existência de 

instrumentos normativos, que por sua vez regulam a escola e advogam a universalização do 

ensino como meio de conversão dos indivíduos em sujeitos de direitos e deveres. 

Saviani (idem, Ibidem) busca fazer uma distinção entre o direito proclamado e sua 

efetivação, alertando para o fato de que à cada direito corresponde um dever, e neste caso, se a 

Educação é proclamada como direito, cabe ao poder público “a responsabilidade para prover 

os meios para que o referido direito se efetive”. Ao fazer um resgate histórico a partir dos 

Regimentos de D. João III que foram editados em 1548 e 1549 e que forneceram as orientações 

para a obra educativa jesuítica até o contexto de implantação do FUNDEB (2007), ele busca 
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mostrar os conflitos recorrentes entre o que se preconiza como direito à Educação e o 

cumprimento do dever de garantir as bases históricas, para que os instrumentos normativos se 

convertam em ações práticas. Para Saviani, o financiamento é o grande desafio que precisa ser 

superado para a garantia da efetivação dos direitos. Neste sentido, ele alerta: 

 

Se a Educação é direito público subjetivo, passível, portanto, de mandado de 

injunção e se o não atendimento desse direito importa na responsabilização da 

autoridade competente, então a área jurídica, de modo geral, e o Ministério 

Público, em particular, tem muito trabalho pela frente à vista do objetivo de 

efetivar, de modo universal, o direito à Educação no Brasil. Ou assumimos o 

que estou propondo ou devemos deixar cair a máscara e pararmos de 

pronunciar discursos grandiloquentes sobre Educação, em flagrante 

contradição com uma prática que nega cinicamente os discursos proferidos 

(2011, p. 14). 

  

Sobre o direito, Karl Marx, em 1843, escreve a Crítica da Filosofia do Direito de Hegel, 

em que defende a não existência do Estado político que aliena a participação direta das massas, 

impondo-lhes a condição de Estado não político. Desta forma inverte a ideia de Hegel ao 

defender que o Estado não é a base da sociedade civil. Esta última, portanto, seria a base do 

Estado. Para ele, o espírito humano, através do saber coletivo, fez do Estado uma necessidade, 

de modo que a população pudesse viver em sociedade. O Estado tornou possível a existência 

de instâncias de convivência social, dentre elas a Família e a Escola, por isso tem poder sobre 

elas. Assim, tais instituições são subordinadas e dependentes do Estado e de suas leis. O Estado 

tem legitimidade em conferir direitos e deveres para a organização dos interesses gerais e 

particulares de cada sujeito. O resultado desse processo foi a solidificação de uma estrutura 

hierarquizada que vai do topo para as bases, onde cabe ao Estado a formulação das leis, bem 

como a garantia daquilo que é necessário para a sua execução. 

Marx, ao propor o Materialismo-Histórico, dispõe sobre os homens para além de meros 

seres contemplativos no mundo, ou como simples produto deste, apontando-os como produtores 

de histórias. A ideia da existência da infraestrutura traz à tona o conceito de classes sociais, que 

corresponde à base material em que se desenvolvem as relações sociais e as forças produtivas, 

a luta de classes é o acontecimento necessário para a compreensão da infraestrutura, sobre a 

qual se ergue a superestrutura. Uma das instâncias da superestrutura é a jurídico-política, que 

tem como expressões máximas o direito e a burocracia. As ideias de Marx conduzem à 

compreensão de que o direito funciona como uma espécie de instrumento pacificador de 

conflitos sociais, sendo representativo de um discurso do poder. 
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Marx, Pachukanis e Saviani permitirão a leitura do que se preconiza enquanto direito 

para as crianças pequenas filhas da classe trabalhadora, a partir da CF de 1988. O caminho a 

ser trilhado neste texto envolve, sobretudo, a busca das informações contidas nos meandros 

sociais sobre a transformação desta criança em sujeito de direito. Envolve também uma leitura 

crítica sobre o conteúdo desse direito em sua relação com a realidade, de modo a compreender 

como esse direito surge, como ele se constitui e se reproduz através das Políticas Públicas da 

Educação Infantil. Mas é preciso destacar, conforme já exposto por Saviani, que à cada direito 

corresponde a um dever, e o dever do Estado Brasileiro é a garantia das condições necessárias 

para que esse direito de efetive, e aí reside a importância do financiamento. 

 

3.2 A CONQUISTA DA EDUCAÇÃO INFANTIL COMO DIREITO HUMANO: DA 

CF/1988 AO PNE 2001 

 

 Um resgate da história mais remota da educação da criança pequena no Brasil evidencia 

pelo menos duas grandes lacunas que criaram intensos desafios para a garantia do direito a 

etapa: i) A ausência de financiamento para a definição de políticas públicas para a educação da 

primeira infância e, como consequência, ii) As parcas ações educativas para a primeira infância, 

que durante muito tempo adotaram cunho filantrópico e caritativo. Cabe ressaltar que a junção 

desses dois fatores resultou na ideia de educação como favor dos ricos para com a pobreza, e 

não como um direito. O fato é que tal situação se prolongou e, historicamente, o Brasil 

constituiu um déficit na educação, principalmente no que se refere às crianças pequenas. 

 Para exemplificar esse déficit, na década de 1980, de acordo com Kramer, Carvalho e 

Kappel (2001) de um universo de 22.500.000 crianças Brasileiras em idade de zero a seis anos, 

apenas 5,5% encontravam-se em atendimento em turmas de Educação Infantil, o que demonstra 

a existência de uma dívida social com as crianças de primeira infância. A Constituição Federal 

de 1988 (BRASIL, 1988) representou uma grande conquista ao trazer em seu texto, mais 

especificamente em seu Art. 208, a necessidade de atendimento em creches e pré-escolas para 

as crianças de 0 a seis anos de idade. No inciso IV do referido artigo, encontramos a seguinte 

redação: “[...] O dever do Estado para com a educação será efetivado mediante a garantia de 

oferta de creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade” (Brasil, 1988). A partir 

de então, as creches vinculadas à assistência social, deveriam passar a ser responsabilidade da 

Educação, embora, na prática isto não tenha ocorrido de imediato. 

 Para Rosemberg (2001, p. 17), pela primeira vez “uma Constituição faz referências a 

direitos específicos da criança”, os quais vão além de cuidados e guarda. O documento fala em 
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educação de qualidade, ambiente adequado, profissionais qualificados e financiamento. A partir 

de então cria-se um arcabouço jurídico para normatizar o direito preconizado na CF/1988, a 

exemplo da LDBEN – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 que reconhece 

a Educação Infantil como primeira etapa da Educação Básica, ao mesmo tempo em que define 

a responsabilidade pela educação da criança pequena. A EC nº 14/1996, versa, em sua redação, 

que os municípios atuarão prioritariamente no Ensino Fundamental e no Ensino Infantil, 

incluindo creches e pré-escolas, o que, na prática, resulta na municipalização da etapa. Sobre o 

processo de municipalização da etapa e suas consequências, discorreremos mais adiante. 

 O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei 8.069/90 também representou uma 

evolução na constituição da criança enquanto sujeito de direitos. Seu artigo terceiro insere as 

crianças no contexto de Direitos Humanos e garante acesso ao desenvolvimento integral. Dentre 

as inovações, o ECA propiciou a criação de um sistema de fiscalização de políticas e ações 

voltadas à infância, na tentativa de impedir a violação dos direitos constituídos. Cabe citar que 

entre a aprovação do ECA e da LDB 9394/96 foi criado um arcabouço normativo de grande 

relevância publicado sob o título de Política Nacional da Educação Infantil (Brasil, 1996). O 

documento em tela aborda questões importantes para a expansão da Educação Infantil no Brasil, 

quais sejam: diretrizes pedagógicas, recursos humanos, expansão da oferta de vagas, critérios 

de qualidade no atendimento, organização das instituições, formação do profissional necessário, 

organização do currículo, dentre outros fatores relevantes para a garantia do atendimento. 

 Para Didonet (2001), este período cria uma expectativa de que três importantes objetivos 

possam ser contemplados, embora a aprovação do FUNDEF, em 1996, tenha frustrado as 

expectativas e provocado uma fissura entre o que dizem os dispositivos legais e a sua efetiva 

materialização. São eles: 

⦁ Objetivo Social – associado à questão da mulher enquanto participante da vida social, 

econômica, cultural e política. 

⦁ Objetivo Educativo – organizado para promover a construção de novos conhecimentos 

e habilidades da criança. 

⦁ Objetivo Político – associado à formação da cidadania infantil, em que, através deste, 

a criança tem o direito de falar e de ouvir, de colaborar e de respeitar e de ser respeitada. 

O fato é que as modificações na Constituição Federal de 1988 que tratam 

especificamente da Educação deram à criança de primeira infância o status de cidadã, e neste 

sentido o direito à Educação passou a ser assegurado em âmbito normativo, principalmente 

após a criação do arcabouço legal constituído nos anos sequentes, arcabouço este que deveria 

ser estendido para o campo prático. O cerne da questão passa a ser a necessidade de superação 
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de toda uma história de negações, que rendeu às poucas instituições de atendimento à primeira 

infância o estigma de lócus de depósito de crianças carentes ou advindas de famílias 

desestruturadas ou consideradas incompetentes. Neste sentido, a necessidade de garantir o 

direito à Educação das crianças cidadãs, passa a exigir, necessariamente, um movimento de 

ampliação da demanda de atendimento que representa a democratização do acesso, além de um 

amplo investimento para a garantia da qualidade educacional. 

Em 1995, Fernando Henrique Cardoso assume a presidência do Brasil. Para Rezende 

Pinto (2002)6, o governo FHC foi decisivo na organização do sistema educacional brasileiro e 

teve forte impacto na área de financiamento da Educação, já que foi neste governo que foram 

aprovadas a LDB 9394/1996, a Emenda Constitucional Nº 14 e o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), através 

da Lei 9424/1996. Também foi aprovado neste governo, o Plano Nacional da Educação 

2001/2010, através da Lei 10172/2001. Quando a LDB/96 definiu a Educação Infantil como 

primeira etapa da Educação Básica, ampliou legalmente a responsabilidade do Estado com a 

infância, o que fez surgir demandas de Políticas Públicas para o seu cumprimento. Todavia, 

como veremos na sequência, a EC 14 e a Lei 9424/1996 limitaram as possibilidades de 

atendimento, quando da aprovação de um fundo específico para o Ensino Fundamental, 

inibindo o desenvolvimento da Educação Infantil. 

De início, é preciso voltar um pouco no movimento histórico para entender o percurso 

que levou ao reconhecimento da Educação Infantil como direito e como primeira etapa da 

Educação Básica e as implicações decorrentes desse processo. Para tanto, a análise do contexto 

que tornou viável as ações desenvolvidas para retirar da etapa o cunho compensatório e 

assistencial, se faz necessária e imprescindível, já que, segundo Kuhlmann Junior (1998, p. 202) 

 

[...] mais que uma polaridade entre campos homogêneos, a história da 

Educação Infantil nos mostra um processo contraditório em que a 

ambiguidade das propostas, desde sua origem e difusão, deixa vislumbrar as 

potencialidades existentes nas instituições educacionais para as crianças 

pequenas. Mas também tem sido a história do predomínio da concepção 

educacional assistencialista, preconceituosa em relação à pobreza 

descomprometida quanto à qualidade do atendimento.   

 

Para uma melhor compreensão do percurso histórico, é preciso entender o contexto 

econômico a partir da década de 1970 e início de 1980, quando a economia entra em colapso e 

                                                             
6 Educ. e Soc., Campinas, V. 23, Nº 80, set (2002), p. 108-135. Disponível em: www.cedes.unicamp.br. 
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desencadeia a crise financeira do mercado internacional. Nesse contexto, a inflação torna-se 

crônica e os países em desenvolvimento apresentavam baixo crescimento econômico.  

No entendimento dos economistas e políticos, a solução seria a adoção do 

neoliberalismo. Para Anderson (1995), as medidas tomadas objetivavam: manter o Estado forte, 

alcançar a estabilidade monetária e a disciplina fiscal, minar os sindicatos a partir da elevação 

da taxa de desemprego e da criação de uma massa de trabalhadores reservas, dentre outras. Tais 

medidas contribuiriam para a criação de uma desigualdade necessária à dinâmica econômica. 

Ademais, havia a necessidade de provocar transformações nas estruturas sociais, onde os 

mecanismos e estruturas sociais se expressassem no mercado. No final da década de 1980, 

segundo Soares (2002), o ajuste neoliberal contribuiu mais com o setor financeiro do que com 

o produtivo, gerando mais elevação nas transações especulativas do que no comércio de 

mercadorias reais. Nos anos 1990, a orientação que se tinha estava voltada para os cortes de 

gastos sociais, sendo atribuída a estes a crise econômica ao Estado. 

Como afirma Soares (2002) a contenção da crise e da alta inflação exigia a 

modernização do aparelho estatal. No Brasil, a reforma do Estado teve início em 1995 com a 

eleição de Fernando Henrique Cardoso. Para FHC, a crise do Estado era resultado das políticas 

adotadas em períodos anteriores, provocada pelo desvio do Estado de suas funções básicas, 

priorizando o setor produtivo. Para ele, era necessário estancar as crises e alavancar o 

crescimento econômico através da administração pública gerencial. Assim afirma que: 

  

É preciso, agora, dar um salto adiante, no sentido de uma administração 

pública que chamaria de gerencial, baseada em conceitos atuais de 

administração e eficiência, voltada para o controle dos resultados e 

descentralizada para poder chegar ao cidadão, que em uma sociedade 

democrática, é quem dá legitimidade às instituições e que, portanto, se torna 

cliente privilegiado dos serviços prestados pelo Estado (Brasil, 1995, p. 7). 

 

Ao assumir a presidência, Fernando Henrique Cardoso propôs a reforma do Estado 

brasileiro por meio da criação do Ministério da Administração e Reforma do Estado – MARE. 

Como decorrência apresenta em 1995, o Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado – 

PDRAE. Neste, o Estado “deixa de ser responsável direto pelo desenvolvimento econômico e 

social pela via da produção de bens e serviços, para fortalecer-se na função de promotor e 

regulador desse desenvolvimento” (Brasil, 1995, p. 12). O referido Plano traz em sua base ideias 

como privatização e terceirização, além da difusão ideológica de que o Estado é o principal 

responsável pela crise do capitalismo devido à ausência de controle fiscal e de sua ineficiência 

na condução dos serviços. A iniciativa privada passa a ser vista como parâmetro de eficiência 
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e qualidade. Serviços como Educação, Saúde, Pesquisa Cientifica e Cultura são vistos como 

melhor executados pelo setor público não estatal, reduzindo o papel do Estado ao 

financiamento. Para Hermida e Lira (2018, p. 133): 

 

As demandas da dinâmica do novo sistema produtivo motivaram a realização 

de reformas educacionais. No início dos anos de 1990, elas começaram a ser 

implantadas na América Latina com base nos encontros internacionais 

promovidos pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 

e a Cultura (UNESCO), com financiamento do Banco Mundial (BM). [...] Os 

países da América Latina foram reformando seus sistemas educacionais sob 

as orientações neoliberais, como um meio de se adequarem às imposições do 

sistema capitalista. 

 

Neste sentido a reforma do Estado se consolidaria através da adoção de medidas como: 

i) ajuste fiscal duradouro; ii) reformas econômicas orientadas para o mercado; iii) reforma da 

previdência social; iv) inovação dos instrumentos de política social, visando à sua ampliação e 

melhoria na qualidade dos serviços sociais e v) reforma do aparelho estatal, objetivando o 

aumento de sua governança (Brasil, 1995, p. 11).  

Tais medidas são similares às orientações obtidas no Consenso de Washington, cujo 

programa neoliberal foi usado para estancar a crise; todavia os líderes da reforma do Estado 

brasileiro insistiam em fazer uma distinção, afirmando que o neoliberalismo conduz ao Estado 

mínimo, enquanto o gerencialismo busca a reconstrução do Estado. Para Bresser Pereira (1988, 

p. 31), o “Estado pode ser eficiente, desde que use instituições e estratégias gerenciais, e utilize 

organizações públicas não estatais para executar serviços por ele apoiados”. Para a 

compreensão das ideias neoliberais adotadas na reforma “gerencial” do Brasil, observa-se as 

diretrizes básicas presentes no Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado (BRASIL, 

1998): 

 

1. Descentralização de atividades para entes federados ou para o setor público 

não estatal e desconcentração, mediante ampliação da autonomia dos órgãos 

da administração pública; 

2. Separação entre a formulação e a execução das políticas públicas; 

3. Controle gerencial sobre as unidades descentralizadas, por meio da 

pactuação de resultados e de condições e meios para atingi-los, mediante 

contrato de gestão e mecanismos que viabilizem o controle social, por meio 

de conselhos de usuários e mecanismos de consulta ao cidadão; 

4. Estabelecimento de parcerias com a sociedade organizada para a gestão de 

serviços de interesse coletivo; 

5. Avaliação de desempenho individual e institucional, com base em 

indicadores sistemáticos; 

6. Utilização do planejamento estratégico integrado ao processo de gestão, 

com a permanente fixação de objetivos e metas, em todos os níveis; 
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7. Flexibilização das regras da burocracia, com a remoção de normas 

desnecessárias e a simplificação de rotinas e procedimentos; 

8. Novas políticas de pessoal, compreendendo especialmente: regras de 

promoção baseadas no desempenho; melhorias seletivas de remuneração; 

ênfase no desenvolvimento de habilidades gerenciais e na motivação do 

pessoal (Brasil, 1998, p. 17). 

 

Na prática, o Estado seria, além de provedor dos serviços, o regulador e o fiscalizador. 

A tomada de decisão seria centralizada, ou seja, caberia ao Governo Federal a formulação das 

políticas, a regulação e a avaliação dos resultados, enquanto a execução prática dos serviços, 

seria descentralizada aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal. O campo educacional 

passou por uma série de reformas sempre direcionadas pela descentralização dos serviços. Para 

Shiroma (2002), as mudanças implementadas pelo Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 

Estado, elaborado a partir de 1995, estava presente também no documento7 produzido pela 

CEPAL em 1992, o qual enfatizava: 

 
[...] a necessidade de reformas administrativas que operassem uma 

transmutação do Estado administrador e provedor para um Estado avaliador, 

incentivador e gerador de políticas. Para tanto, recomendava que se 

conjugassem esforços de descentralização e de integração, o que pode ser 

traduzido em desconcentração de tarefas e concentração de decisões 

estratégicas. 

 

As mudanças propostas na reforma do Estado atingiram os sistemas de ensino, 

demandando a adoção de padrões de gestão, a redefinição das responsabilidades dos entes 

federados e o fortalecimento do regime de colaboração. Neste interim, a descentralização, a 

definição do currículo, a avaliação institucional e o financiamento foram os pontos que geraram 

as maiores discussões. Para Peroni (2003), a proposta de descentralização definida nos 

documentos da reforma do Estado não garantia maior participação e mais direitos educacionais 

à população, já que o Estado descentralizava a responsabilidade para com a oferta dos serviços, 

mas centralizava a tomada de decisão em relação ao financiamento e à formulação de políticas 

públicas. Peroni (2003, p. 15) afirma que: 

 
Os projetos de política educacional apontavam para um processo de 

centralização, por parte do governo federal, do controle ideológico da 

educação, através dos parâmetros curriculares e da avaliação institucional, e 

para um processo de descentralização de recursos, inclusive desobrigando a 

União do financiamento da Educação Básica. 

 

                                                             
7 Educação e conhecimento: eixo da transformação produtiva com equidade. 
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Para corresponder às modificações ocorridas, a CF/1988 precisou ser alterada, e como 

resultado surgiu verdadeiro um arcabouço normativo sob a ótica da administração gerencial.8 

Em relação ao financiamento da Educação, cita-se a implementação da Política de Fundos, o 

FUNDEF e, posteriormente, o FUNDEB. Em âmbito escolar, destaque para a criação do PDDE 

– Programa de Dinheiro Direto na Escola. Ressalta-se que as Leis e normas do período traziam 

uma certa ambiguidade, já que, ao mesmo tempo em que integravam parcialmente as demandas 

oriundas das lutas sociais, se alinhavam aos preceitos neoliberais, sobretudo na década de 1990. 

É possível afirmar que, embora a CF/88 tenha avançado em relação aos direitos humanos, aos 

poucos passou a ser vista como um “entrave” para o neoliberalismo, e neste sentido, muitos dos 

seus dispositivos sofreram alterações durante os anos 1990. A década de 1990 foi um período 

em que passou a vigorar com mais força, no contexto educacional brasileiro, as políticas de 

enxugamento de gastos, bem como a difusão de programas e projetos pontuais que transformam 

as escolas em campos de experiências descontínuas e aligeiradas. 

A LDB 9.394/96, aprovada nessa conjuntura, normatiza a sistemática de transferência 

de serviços do Estado para instituições sociais, em particular, no caso da Educação Infantil. Se 

desde 1988, com o reconhecimento da criança de primeira infância como cidadã de direito à 

Educação, os movimentos sociais e grupos de interesses discutiam a materialização desse 

direito, na prática, tal demanda continuava com atendimento assistencialista ou filantrópico. 

Isto no caso da criança pobre, oriunda da classe trabalhadora, uma vez que à criança burguesa 

era garantida a educação em instituições privadas. O Art. 18 da LDB autoriza a incorporação 

das instituições privadas nas redes públicas de Educação Infantil. Na seção II que trata 

especificamente da organização da Educação Infantil, o art. 30 prevê a oferta da etapa em duas 

modalidades: creches para crianças entre 0 e 3 anos e pré-escola para aquelas entre 4 e 6 anos. 

No caso das creches, admite-se a oferta em “entidades equivalentes”, embora não haja a 

especificação das entidades que se enquadrariam nesta categoria. 

O art. 89 da LDB /1996 determina que as creches e pré-escolas integrem o Sistema 

Municipal da Educação em um prazo de três anos, a contar a partir da sua publicação. Se por 

um lado essa determinação foi positiva, pois condicionou o poder público a assumir a 

responsabilidade pela etapa, por outro lado se caracterizou como um complicador, justamente 

pela ausência de financiamento. Assim, o ingresso da Educação Infantil como responsabilidade 

da educação municipal se dá de forma precária, alinhavada e sem as condições necessárias ao 

seu provimento, e logo, ao seu pleno desenvolvimento. 

                                                             
8 Cita-se aqui a EC 14/1996, a LDB 9394/1996 e o PNE – Lei 10.172/2001. 
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É preciso lembrar que a tramitação dos projetos da LDB/1996 durou 8 anos no 

Congresso. Nesse espaço de tempo, um anteprojeto foi elaborado pelo Fórum Nacional em 

Defesa da Educação Pública através de vários encontros nacionais com a participação da 

sociedade civil. Concomitantemente, outro projeto foi elaborado pelos tecnocratas do MEC e 

pelos privatistas. Após anos de embates, e sobretudo de conluios legislativos, o projeto 

apresentado pelo MEC foi aprovado com poucas alterações. Apesar do exposto, no que se refere 

ao financiamento da Educação, a lei apresenta alguns pontos positivos, a exemplo da definição 

de um percentual mínimo das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas acima do percentual 

previsto na CF/88; da determinação de que os recursos para a MDE sejam aplicados no setor 

público; da previsão de que as diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 

realizadas sejam corrigidas trimestralmente; e da definição das despesas que podem ou não ser 

utilizadas com recursos da MDE, ao mesmo tempo em que gera alguns problemas como no 

caso da municipalização da Educação Infantil pública. 

Nesse contexto de reformas educacionais que, como já exposto, gerou intensas e 

variadas discussões sobre o direito das crianças pequenas à educação de qualidade, o 

movimento percorrido visando sua efetivação prática se deu de forma lenta, principalmente pela 

ausência do lastro financeiro, o que garantiu a permanência da demanda sob a guarda de setores 

assistencialistas. Para Kuhlmann Junior (1998, p. 197), neste período: 

 

[...] A caracterização das instituições de Educação Infantil como parte dos 

deveres do Estado com a educação, expressa já na Constituição de 1988, trata-

se de uma formulação almejada por aqueles que, a partir do final da década de 

70, lutaram [...] pela implantação de creches e pré-escolas que respeitam os 

direitos das crianças e das famílias. 

 

Apesar de não se debruçar sobre a Educação, as ideias de Pachukanis sobre direito, 

parecem se enquadrar com maestria nesse contexto, ao apontar que as relações humanas 

progressivamente foram dando margem a criação de um sujeito de direitos, sendo esse sujeito 

histórico definido normativamente e conceituado dentro de uma realidade também histórica. 

Contudo, o autor reconhece que apenas a elaboração de normas não é suficiente para reverberar 

o “direito positivo” do “sujeito jurídico” nas relações prático-sociais, tais como prescritos nos 

instrumentos legais. Desta feita, ele afirma: 

 

Sabemos exatamente que as condições materiais são necessárias para que esta 

qualidade “ideal”, “imaginária” das coisas adquira uma importância “real” e, 

mais ainda, decisiva em relação às suas qualidades naturais, logo ela 
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transforma o produto do trabalho de fenômeno natural em fenômeno social. 

(Pachukanis, 1988, p. 32).  

 

O que se pretende aqui afirmar é que sendo a educação um fenômeno social autorizado 

legalmente pelo Estado, as condições para sua plena exequibilidade são necessárias para aquilo 

que se pensa e define como qualidade real, que venha, portanto, a ser espelhada na prática. No 

entanto, as dificuldades enfrentadas para a materialização destes direitos representam uma 

grande contradição do período. Saviani (2013, p. 744) citando Marshall (1967) apresenta a 

distinção entre os direitos civis, os direitos políticos e os direitos sociais, situando a Educação 

no último grupo, como segue: 

 

Os primeiros são aqueles ligados ao exercício da liberdade individual, como 

o direito de ir e vir, o livre pensamento, a celebração de contratos e a aquisição 

e manutenção da propriedade, assim como o acesso aos instrumentos de defesa 

de todos os direitos, o que se traduz no direito à justiça. No segundo grupo, o 

dos direitos políticos, Marshall inclui todos os direitos ligados à participação 

no poder político, o que envolve a prerrogativa de alguém se tornar governante 

e de escolher quem governa (direito de votar e ser votado). Por fim, os direitos 

sociais correspondem ao acesso de todos os indivíduos ao nível mínimo de 

bem-estar possibilitado pelo padrão de civilização vigente. 

 

Concomitantemente Saviani (idem, Ibidem) afirma que “essa classificação tripartite dos 

direitos individuais resulta um tanto formalista, não espelhando a realidade em suas múltiplas 

determinações, articulações e contradições”. Para ele, é preciso levar em consideração que “a 

Educação, para além de se constituir em determinado tipo de direito, o direito social, configura-

se como condição necessária, ainda que não suficiente, para o exercício de todos os direitos, 

sejam eles civis, políticos, sociais, econômicos ou de qualquer outra natureza”. Explica que isso 

se deve ao fato de que a sociedade moderna assumiu o direito natural pelo contrato, e neste 

sentido, a participação social ativa depende dos códigos escritos que convertem o sujeito em 

cidadão de direitos e deveres. No caso do “direito proclamado” da criança pequena, é necessário 

que ele saia dos instrumentos meramente formais e espelhem essas múltiplas determinações. 

Kuhlmann Junior (1998) converge com o pensamento de Pachukanis e Saviani ao 

afirmar que o reconhecimento das creches e pré-escolas como parte do sistema educacional na 

Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases 9.394/96 pode ser tido como a 

superação de um obstáculo, sendo necessário que este reconhecimento não ficasse limitado ao 

instrumento normativo. Sobre isso, ele afirma que: 
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[...] Se a creche passa a fazer parte do sistema educacional do país, ela deixa 

de ser apresentada como alternativa para pobres incapazes, para ser posta 

como complementar à ação da família, tornando-se uma instituição legítima e 

não um simples paliativo (Kuhlmann Júnior, 1998, p. 204). 

 

Como instituição legitima, as creches precisam da garantia das condições de 

funcionamento. No entanto, o fato de reconhecer o direito das crianças e de normatizar esse 

reconhecimento foi sem dúvidas um movimento importante. Por isso, é possível entender a 

década de 1990 como um período de transição, quando o país, recém-saído de uma ditadura, 

tenta se organizar entre os movimentos de luta social e os interesses do grupo hegemônico. Mas 

é preciso evidenciar que, embora parte dos anseios sociais acabem constando nos instrumentos 

normativos, na prática, ganha maior organicidade o projeto neoliberal. Oliveira (2000, p.18) 

também aponta a década de 1990 como um período de grandes transformações e formulações 

de propostas no campo educacional. É neste período que surgem várias discussões acerca de 

um padrão de qualidade na Educação, emergente em um contexto de reestruturação produtiva, 

e de globalização da Economia. As modificações propostas se justificavam pela busca por 

soluções exequíveis para os problemas de insuficiência no atendimento no setor educacional 

por parte do poder público “(...) e consequentemente, das novas demandas econômicas no 

contexto da globalização capitalista”. Todavia, ao estabelecer que a Educação Básica engloba 

a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino médio, o Estado deveria ter demonstrado 

maior compromisso para evitar os entraves para sua concretização. Isso porque, como afirma 

Oliveira (2000, p.19): 

 

(...) a realidade é desigual. Essa desigualdade não é apenas geográfica, mas 

sobretudo social. A educação como forma de mobilidade social – ideia 

amplamente explorada no passado – e a atual educação para a 

empregabilidade do presente mitificam a realidade, como se o problema fosse 

apenas conjuntural, bastando, para solucioná-lo, intervenções pontuais, como 

mecanismos de melhor distribuição de renda. Tal interpretação relega o 

aspecto político a um problema meramente distributivo. 

 

De 1996 a 2005, observa-se que os documentos e recomendações que tratam sobre a 

Educação Infantil no Brasil, são orientados por organismos internacionais e estão ligados entre 

si, em um contexto de mundialização do capital. Tal fato se deve à subordinação dos países 

periféricos aos acordos de empréstimos com os países credores. As orientações da UNESCO 

para a Educação Infantil, por exemplo, direcionam para o cumprimento de diretrizes mundiais, 

estimulam a criação de planos locais de educação, sempre enfatizando a importância da criança 

pequena. A UNESCO defende a educação como um direito humano fundamental, por ser 
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considerada a chave para o desenvolvimento sustentável dos países e para a garantia da paz e 

da estabilidade, se configurando como um meio de alcançar a participação nas sociedades e na 

economia. 

Em Dakar, por exemplo, o primeiro objetivo definido diz respeito à Educação Infantil: 

“expandir e melhorar o cuidado e a educação da criança pequena, especialmente para as 

crianças mais vulneráveis e em maior desvantagem” (UNESCO, 2000, p. 02). Quanto ao 

financiamento, apresenta três tipos de programas destinados à primeira infância: A) Benefícios 

de Prestação Continuada (BPC) – Ministério da Assistência Social; B) Bolsa-Alimentação – 

Ministério da Saúde; e C) Alimentação Escolar – Ministério da Educação. 

Cabe aqui ressaltar a hegemonia do Banco Mundial (BM) na condução da educação dos 

países periféricos (dentre eles o Brasil), a partir da década de 1990. Para Leher, Gentili e 

Fonseca (2002), a instituição transformou-se em uma espécie de “ministério mundial da 

educação”. Os autores chamam isso de recolonização dos países periféricos. Neste contexto, a 

autonomia dos países de terceiro mundo não mais existiria e a produção de conhecimentos seria 

um dos fatores controlados pelos países de primeiro mundo, através da chamada cooperação 

técnica. Adota-se o discurso de que a educação é aliada ao trabalho e as escolas passam a ser 

vistas como empresas. No Relatório sobre o Desenvolvimento Mundial de 1990, a educação e 

o trabalho são definidos pelo BM da seguinte forma: 

 
O principal bem dos pobres é o tempo para trabalhar. A educação aumenta a 

produtividade deste bem. O resultado, no nível individual, é uma renda mais 

alta, como demonstram muitos estudos. Pesquisas mais recentes apontam 

também para uma vinculação mais estreita entre educação e crescimento 

econômico. [...] Como eram na luta contra a pobreza, porém, a instrução faz 

muito mais do que aumentar a produtividade da mão-de-obra. A mortalidade 

infantil abaixo dos cinco decai 9% para cada ano de instrução que a mãe 

recebeu. Excluindo-se outros fatores, as crianças cujas mães são mais 

instruídas tendem a ser mais saudáveis (Banco Mundial, 1990, p. 85). 

 

As orientações para a reforma da educação, portanto, seguem as recomendações do 

Banco Mundial descritas no Relatório sobre o Desenvolvimento Mundial (1995 e 1996), onde 

a ideia de investimento em capital humano é vista como possibilidade de crescimento 

econômico. O documento traz a seguinte redação: 

 
Os ingredientes para uma população sadia são praticamente os mesmos em 

qualquer sistema econômico, mas o conceito de boa educação muda 

radicalmente com a transição do planejamento para o mercado. É preciso que 

os reformadores se concentrem no desenvolvimento de um sistema de 

Educação que seja mais sensível à demanda e ensine a população a pensar 
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com independência e adaptar-se às circunstâncias do mercado (Banco 

Mundial, 1996, p.145). 

 

As ideias advindas do Banco Mundial imprimem na educação o caráter de rendimento 

e produtividade, apontando como solução uma educação mais técnica. Quanto ao BID, traz a 

ideia de que o investimento na infância tem como foco a minimização ou eliminação da 

pobreza. O documento “Romper el ciclo de la pobreza: investir en la infância” (1999) traz a 

ideia de necessidade de investir no desenvolvimento humano através da ampliação da liberdade 

humana. A ênfase é no cuidado e na assistência adequada à primeira infância. Traz algumas 

orientações políticas com relação ao cuidado, destacando cinco aspectos que deveriam ser 

transformados em ações políticas: 1) redução da taxa de mortalidade infantil; 2) saúde materno-

infantil como prevenção; 3) vínculos sociais; 4) caráter político; e 5) participação de programas. 

Cabe acrescentar que no caso do Brasil, a ideia de cuidar na Educação Infantil refere-se a 

propostas de alívio da pobreza através de um atendimento de caráter compensatório. 

Essa rápida análise permite compreender que a LDB/1996 é compatível com o cenário 

político e econômico, posto que direciona para um projeto neoliberal de Educação. A esse 

respeito Saviani (1999, p. 201) observa:  

 

Com efeito, em todas as iniciativas de política educacional, apesar de seu 

caráter localizado e de aparência de autonomia e desarticulação entre elas, 

encontramos um ponto comum que atravessa todas elas: o empenho em 

reduzir custos, encargos e investimentos públicos buscando senão transferi-

los, ao menos dividi-los (parceria é a palavra da moda com a iniciativa privada 

e as organizações não governamentais). 

 

Ocorre que, no caso da Educação Infantil, cuja demanda foi reprimida ao longo da 

história, diante da necessidade de expansão da oferta de vagas e da consequente organização 

das escolas para a garantia do acesso e permanência com as condições necessárias, a redução 

de gastos e de investimentos apontava para o sentido oposto. Sem os recursos necessários o 

cenário oferecido não contemplava os anseios da população, cuja saída foi a busca por serviços 

privados. A luta do setor educacional pelo financiamento se depara com uma situação paradoxal 

e contraditória quando da aprovação da lei do FUNDEF. A política de fundo contábil 

desfavoreceu à oferta da Educação Infantil, conforme veremos na sequência.  

 

3.2.1 A Educação Infantil no contexto do FUNDEF 
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Em relação ao financiamento da Educação, a ideia de descentralização se deu a partir 

da implementação da política de Fundos. Em 1996 foi criado o FUNDEF, e apesar dos 

instrumentos normativos para a garantia da Educação Infantil, esta ficou de fora da sistemática 

de distribuição do fundo. Para Oliveira (1999), o FUNDEF induziu os gestores à lógica do 

ganhar ou perder recursos e dessa forma prevaleceu o Ensino Fundamental, enquanto as 

matrículas de Educação Infantil passaram a ser limitadas. A lei que regulamentou o FUNDEF 

foi aprovada na véspera do Natal, e assim como a EC/14, foi pouco debatida. Ambas as leis 

correspondiam às demandas dos organismos multilaterais e aos interesses neoliberais das elites. 

Desta forma, evidencia-se, mais uma vez, a contradição entre o direito instituído e o que se 

efetiva em termos práticos: em um mesmo ano a LDB 9394/1996 afirma a Educação Infantil 

como primeira etapa da Educação Básica reconhecendo o direito da criança pequena, ao passo 

que a Lei do FUNDEF, também de 1996, nega esse direito. 

A implementação do FUNDEF provocou modificações no sistema educacional 

Brasileiro, ao instituir uma divisão da aplicação dos seus recursos, sendo 60% (percentual 

mínimo) para a capacitação e remuneração dos profissionais da Educação e 40% para a 

manutenção do ensino. Com vigência de 10 anos, foi um fundo estadual de natureza contábil 

composto por quinze recursos oriundos de impostos e repasses (FPM, FPE, ICMS, Desoneração 

das Exportações). O principal critério utilizado para a definição do repasse de valores foi o 

número de alunos matriculados na rede pública de cada ente federado (Ensino Fundamental). 

Esse fato provocou uma busca incessante de alunos por parte dos Estados e Municípios, os 

quais, visando o recebimento de mais recursos, acabaram por provocar uma superlotação das 

salas de Ensino Fundamental em detrimento da qualidade desejada, tendo sido a Educação 

Infantil, portanto, relegada a segundo plano. 

No fim da década de 1990, o país já havia chegado perto da universalização do Ensino 

Fundamental com 97% de matrículas, ao tempo em que mantinha uma ampla dívida em relação 

à Educação Infantil. Sobre o FUNDEF, Davies (2006) faz dois alertas: 1) o fundo não trouxe 

novos recursos para a educação; apenas propôs mecanismos de racionalização dos já existentes; 

e 2) o Governo Federal deixou de cumprir grande parte de suas responsabilidades. Sobre isto, 

Davies (2006, p. 757) afirma que: 

 
[...] o Governo Federal, de FHC a Lula, não cumpriu o artigo da Lei do Fundef 

(nº 9.424) que estabelece o critério de cálculo do valor mínimo nacional, que 

serviria de base para o cálculo da complementação federal. Essa 

irregularidade, reconhecida no relatório do GT criado pelo MEC em 2003, 

significou que ele deixou de contribuir com mais de R$ 12,7 bilhões de 1998 

a 2002. Como essa irregularidade continuou de 2003 a 2006, a dívida do 
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Governo Federal com o Fundef, tendo em vista a Lei nº 9.424, alcançará o 

valor em torno de R$ 30 bilhões até o final de 2006. 

 

Para Pinto (2007), esse tipo de sistema financeiro que foi estruturado tendo em seu lastro 

“um valor disponível por aluno, uma questão crucial refere-se às economias de escala”. Ele 

afirma tal situação como problemática, já que incentivou, dentre outras situações, a 

superlotação das salas de aula, uma vez que “quanto mais alunos possuírem as escolas (e as 

turmas), mas se faz com menos recursos”. A lógica contábil condicionou os entes federados à 

busca dos recursos disponíveis, em detrimento da qualidade. Percebe-se aqui uma ambiguidade: 

ao mesmo tempo em que os dispositivos legais reconhecem a importância da Educação Infantil, 

negam sua possibilidade de expansão por ausência de financiamento. As escolas públicas 

passaram a adotar a busca ativa por alunos do Ensino Fundamental, havendo inclusive disputa 

entre as esferas estaduais e municipais. Para os gestores, os alunos do fundamental 

representavam recurso, enquanto os demais representavam despesas. Diante do exposto, é 

possível afirmar que o FUNDEF teve repercussão negativa sobre as matrículas das outras etapas 

e modalidades da Educação, dentre estas a Educação Infantil, como afirmam os estudos de 

Arelaro (1999) & Guimarães e Pinto (2001), segundo os quais houve, na maioria dos 

municípios, queda na oferta dessa etapa educacional. 

Importa citar aqui outra medida que trouxe impacto negativo para a educação brasileira, 

e de modo ainda mais denso para a Educação Infantil. Trata da aprovação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 05 de maio de 2000), que trouxe em seu 

art. 19 a seguinte redação: “a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em 

cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida” 

(BRASIL, 2000). No caso dos municípios foi definido o percentual de 60%.  

Para Correa (2011, p. 22): 

 

Com a “proibição legal” de comprometer suas despesas com contratação de 

pessoal acima do percentual estabelecido, o que se observou nos municípios 

foi um incremento da busca por “alternativas” que não implicassem em gastos 

com folha de pagamento e, globalmente, fossem mais baratas aos cofres 

públicos. 

 

Uma das alternativas adotadas pelos municípios foi a contratação temporária de serviços 

de pessoas sem a devida qualificação para atender as creches e pré-escolas. É mais uma 

contradição em relação ao que consta nos dispositivos legais da época, dentre eles a própria Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação. Uma alternativa encontrada foi a limitação para o 
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oferecimento de vagas em creches e pré-escolas, que aliado ao oferecimento precário das 

turmas, acabou por condicionar as famílias em busca de escolas privadas. No caso das famílias 

pobres, a situação se tornou ainda mais grave com a proliferação de escolas privadas 

improvisadas, funcionando sem a devida autorização e sem as condições mínimas necessárias 

ao desenvolvimento das crianças. Correa (2011, p. 23) afirma que tanto a lei do FUNDEF, 

quanto a Lei de Responsabilidade Fiscal criaram “uma conjuntura bastante favorável à 

privatização do atendimento, especialmente na creche”. Ressalta que o país já tinha, desde a 

década de 1970, uma “história de atendimento em creches conveniadas” e que os dispositivos 

legais citados, acabaram reforçando esta ideia. 

Além de reforçar a ideia de privatização, o FUNDEF estimulou a municipalização do 

Ensino Fundamental. Esse fato acarretou problemas para regime de colaboração, provocando 

uma “acirrada competição entre os governos subnacionais nos primeiros anos de vigência do 

FUNDEF”. Sobre isso Davies afirma: 

 
Além de não garantir nem o desenvolvimento, nem a melhoria do ensino 

fundamental, pela sua lógica de redistribuição de recursos, com base no 

número de matrículas existentes, o Fundef contribuiu para enfraquecer e 

desarticular o sistema de ensino, uma vez que, segundo a Lei 9.424/96, as 

matrículas da Educação Infantil, da Educação de jovens e adultos (Supletivo) 

e do Ensino Médio não são consideradas para efeito de redistribuição de 

recursos (1999, p. 17). 

 

No final da vigência do FUNDEF, as escolas públicas estavam em pleno movimento de 

disputas por aluno do Ensino Fundamental, enquanto o inverso ocorria em relação às demais 

etapas não contempladas pelo Fundo, dentre elas a Educação Infantil. No caso desta, embora a 

Lei reconhecesse como direito constituído, sua efetivação se deu mais no campo privado, 

transferindo para os pais o dever de garantir suas condições práticas, que a princípio seria uma 

prerrogativa legal dos entes federados. 

Mesmo no caso do Ensino Fundamental, é preciso destacar que a União foi falha em 

relação aos repasses de complementação do valor per capta, o que resultou no fato de que muitos 

municípios tiveram que pedir restituição aos cofres públicos através de precatórios, já que, na 

ausência do repasse legal e diante das demandas assumidas, coube a reorganização financeira 

legal para cobrir o déficit. É fato que a lei do FUNDEF foi um avanço, mesmo diante do não 

repasse dos valores suplementares para as unidades subnacionais que não atingiam o valor per 

capita. Porém, é importante ressaltar que estes avanços se mostraram insuficientes para se 

alcançar as melhorias necessárias em relação à qualidade da educação pública ofertada no Brasil 

e ineficientes para a garantia da universalização do ensino prevista na Constituição Federal de 
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1988. Neste contexto, a municipalização da Educação Infantil se configurou como o grande 

entrave para a consolidação de uma política de acesso, permanência e com qualidade. 

 

3.2.2 O processo de municipalização da Educação Infantil e suas consequências 

 

Uma análise da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996) nos permite a 

compreensão de que, na distribuição de responsabilidades entre os entes federados, a ideia de 

descentralização surge como garantidora do direito à educação e à democracia, já que 

legalmente os municípios e o Distrito Federal passaram a gozar de autonomia. Na prática, o que 

ocorre é que essa descentralização assume o papel de transferência de responsabilidades para 

estados e municípios, já que o regime de colaboração penaliza os entes federados que menos 

arrecadam, dando a estes a maior fatia de compromissos em relação a garantia do direito à 

educação pública, universal, laica, gratuita e de qualidade. A União, ao mesmo tempo em que 

minimiza suas responsabilidades, garante dispositivos de controle de resultados. Neste sentido, 

é possível afirmar que o poder de decisão sobre as normas e sobre o que é prioridade em termos 

de financiamento, continuou sob o controle do Governo Federal. 

A ideia de descentralização de tarefas relacionadas aos diferentes serviços e setores 

públicos é decorrente do Consenso de Whashington (1989), cujo receituário imposto em 

agendas internacionais aos países subdesenvolvidos, versa sobre a adequação das economias às 

novas regras ditadas. No setor educacional, trata-se da imposição de uma nova prática 

administrativa nas escolas públicas: o gerencialismo. O objetivo é o enxugamento de gastos e 

a abertura das instituições públicas para agentes privados. É um período de ampla participação 

do “terceiro setor”, a exemplo de ONGs e empresas privadas que passaram a desenvolver ações 

de cunho social. Sobre o assunto Adrião e Domiciano (2018, p. 03) afirmam que: 

 

Deriva dessa perspectiva de gestão pública o fato de várias Fundações e 

organizações correlatas buscarem esferas governamentais (ou serem por elas 

buscadas) com objetivo de oferecer seu “qualificado” apoio técnico. No caso 

Brasileiro, as fundações configuram-se como organizações privadas sem fins 

lucrativos que, por força de lei, podem inclusive receber recursos públicos, 

sem que haja uma clara orientação para o accountability de sua ação e, em 

alguns casos, sem exigência de licitação. 

 

Para Abicalil (2001), a partir de 1990, com a realização da Conferência de Jomtien/ 

Tailândia (1990) “Educação para Todos”, foram definidas competências e habilidades das 

instâncias governamentais em relação à gestão e financiamento da Educação Básica. Para 
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Cunha (2001, p. 412), as competências e habilidades propostas estão baseadas na ideia de 

“estado mínimo”, ou seja, na diminuição das responsabilidades do Estado Nacional no que 

concerne ao financiamento público das políticas sociais, estabelecendo a “condição para o livre 

e sadio funcionamento do mercado, que tudo regularia em benefício de todos. Para os 

neoliberais, a descentralização do Estado (inclusive pela via de municipalização do Ensino de 

1º grau) facilitaria o processo de sua minimização”. É possível afirmar que o regime de 

colaboração, e dentro deste a descentralização, sem as devidas correlações, oculta a 

impossibilidade prática e a omissão do ente federado que mais arrecada tributos, a União.  

Esse novo modelo de gestão pública atingiu os mais diferentes setores do país, 

provocando intensas modificações nos órgãos públicos. Na educação, as modificações tiveram 

como lastro legal a Emenda Constitucional 14/1996 que criou o FUNDEF priorizando o Ensino 

Fundamental em detrimento das demais etapas da Educação Básica, conforme já exposto. Cria-

se, portanto, uma contradição com a CF/1988, uma vez que supostamente todos têm direito à 

educação, enquanto na prática o que ocorre é a exclusão e omissão em relação às outras etapas, 

dentre estas a Educação Infantil. 

Para Souza e Faria (2004), a LDB de 1996 trata a ideia de escola como instância do 

processo de descentralização, abordando ainda a questão da ação redistributiva dos municípios 

em relação às suas escolas, o que faz surgir o conceito de autonomia escolar. As unidades 

escolares passam a adotar conceitos e perfis empresariais tais como: metas, indicadores de 

qualidade, gerencialismo, produtividade, performatividade, premiação por desempenho, dentre 

outros que mudam totalmente o foco da escola.  

O Brasil é um país federado e por este motivo a oferta da educação, além de outras 

responsabilidades estatais, se encontra dividida entre os três entes federados: união, estados, 

municípios e Distrito Federal. Para Adrião e Domiciano (2018, p. 03), “desde 1988, 

considerando as Emendas Constitucionais posteriores e o contido no texto da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394 de 1996), a divisão de responsabilidades para a 

oferta da Educação Básica é assimétrica”, uma vez que delega aos municípios o dever de ofertar 

e manter a Educação Infantil e o Ensino Fundamental. Para Miranda (2003), os Estados e 

Municípios se tornaram os responsáveis pela ampla maioria das políticas da educação, enquanto 

à União restou a função de regular e avaliar os sistemas de ensino. Tal situação sinaliza a 

manutenção da tradição em torno da centralização do poder, mesmo que esta centralização seja 

dissimulada. Miranda (2003, p. 197) afirma que: 
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Configura-se, assim, o sentido de descentralização, entendido como a 

transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios a responsabilidade 

de gerir diretamente as diferentes redes escolares, bem como a autonomia das 

escolas em administrar o seu próprio projeto político-pedagógico. Ao mesmo 

tempo, introduz-se nova concepção de controle, realizado indiretamente pelos 

resultados obtidos pelos alunos nos testes sistêmicos. Passa-se a controlar o 

produto do sistema, e não o processo que o originou. Nessa lógica, a 

autonomia da escola passa a ter outro sentido, pois a instituição passa a ser 

monitorada de outra maneira, ficando a autonomia submetida aos resultados 

obtidos pelo Sistema Avaliativo. 

 

No meio acadêmico é possível perceber a ambiguidade da temática descentralização da 

educação. Isto porque para alguns especialistas, descentralizar significa maior autonomia para 

estados e municípios e a consequente possibilidade de ampliação da participação popular nas 

decisões públicas. Arrethe9 (1996, p. 04) provoca uma reflexão sobre a questão da 

descentralização ao afirmar que: 

 

A centralização significa a concentração de recursos e/ou competências e/ou 

poder decisório nas mãos de entidades específicas no “centro” (governo 

central, agência central etc.). Descentralizar é deslocar esses recursos do 

“centro” e colocá-los em outras entidades específicas (os entes 

descentralizados). A primeira tem sido identificada como antidemocrática, na 

medida em que ensejaria a possibilidade de dominação política. Contudo, não 

existe uma garantia prévia – intrínseca ao mecanismo da descentralização de 

que o deslocamento desses recursos implique a abolição da dominação. 

Deslocar recursos do “centro” para subsistemas mais autônomos pode evitar 

a dominação pelo “centro”, mas pode permitir essa dominação ao interior 

desse subsistema. 

 

Assim, se por um lado a descentralização permite a possibilidade de empoderamento 

dos estados e municípios e da sociedade civil, de outro é perceptível as influências neoliberais 

de determinados organismos multilaterais nas políticas de gestão que operam com o repasse de 

responsabilidades, promovendo políticas de controle de gastos, ao mesmo tempo em que se 

exige maiores resultados. No caso da Educação Infantil, a descentralização ocorreu de forma a 

responsabilizar os municípios por uma demanda imensa, resultado de um déficit histórico, sem 

a devida garantia das condições necessárias à sua efetivação. 

A municipalização da Educação Infantil parece se converter em um simples 

deslocamento de atribuições, não se revertendo em partilha de poder de decisão. Neste contexto, 

cabe aos municípios a captação de recursos para atender suas demandas específicas. O processo 

de municipalização da Educação Infantil não incluiu o diagnóstico das dificuldades para a sua 

                                                             
9 ARRETCHE, Martha T. da Silva. Mitos da descentralização. Mais democracia e eficiência nas políticas 

públicas? RBSC, São Paulo, v.14, nº 31, p.44-66,1996. São Paulo. Disponível em: Acesso em: 17 jan de 2021. 
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efetivação prática. No caso específico (e o mais importante por ser o meio de garantia das 

condições de exequibilidade) do financiamento, nota-se a ausência de reflexão conjunta sobre 

os recursos financeiros, as especificidades da etapa e as prioridades. Pela estrutura fiscal do 

país, é a União que mais arrecada tributos, enquanto ocorre o inverso com a maioria dos 

municípios, os quais, em geral, sobrevivem de FPM – Fundo de Participação dos Municípios. 

Junte-se isto ao fato da existência de um imenso déficit em relação a Educação Infantil, os quais 

são muitos e de todos os tipos: técnicos, administrativos, pedagógicos, geográficos, étnicos, 

financeiros, culturais e políticos. Esses déficits fazem com que os sistemas municipais 

continuem subordinados à União, impedindo a chamada descentralização democrática. Para 

Pinto (2007, p. 881), 

 

(...) embora os municípios possuam [...] matrícula na educação básica maior 

que aquela apresentada pelos estados, sua receita líquida de impostos é bem 

inferior àquela obtida pelos estados (cerca de três quartos), o que demonstra 

uma situação de grande fragilidade do atual sistema de financiamento. 

 

Adrião e Domiciano (2018), alertam para o fato de que mais de 50% das matrículas da 

Educação Básica são de responsabilidade da esfera municipal, mesmo sendo está “menos 

aparelhada técnica e financeiramente para essa tarefa” e a que mais sofre pressão da sociedade 

para “assegurar a efetivação de direitos à educação”. Adrião ressalta ainda que “os municípios, 

como os demais entes federados, desde 2001, encontram-se subordinados à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), a qual, conforme exposto anteriormente, ao fixar os gastos 

governamentais com pessoal em no máximo 60%, induz à transferência de parte considerável 

das atividades educacionais para o setor privado” (Adrião, 2009). Para a pesquisadora, “são 

esses condicionantes que explicam, em parte, a generalização de programas e políticas que se 

apoiam no setor privado, lucrativo ou não lucrativo, como “solução” para a oferta e gestão 

educacional em âmbito subnacional”, sendo a educação a etapa mais duramente atingida. 

Diante do exposto, é possível afirmar que o regime de colaboração entre os entes 

federados merece atenção, principalmente no que diz respeito à garantia da redistribuição de 

recursos, bem como em relação a distribuição de responsabilidades. Enquanto isso, a 

dependência dos municípios em relação aos estados e união engessam as possibilidades de 

garantia do direito das crianças de primeira infância à Educação Infantil, já que os recursos 

financeiros, mesmo depois do FUNDEB, continuam insuficientes para promover uma educação 

pública com qualidade. Para Arretche (2000) no período citado apenas 9% dos municípios 
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teriam condições de implementar políticas de descentralização com um certo grau de 

independência; em geral, aqueles com significativa arrecadação tributária própria. 

A título de exemplo, a Tabela 01 a seguir apresentada, mostra o quão baixo era o 

investimento na Educação Infantil no Estado da Paraíba do ano 2000 ao ano 2017: 

 

TABELA 1: INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO PÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 

Ano Todos os 

níveis de 

ensino 

Educação 

Básica 

Educação 

Infantil 

Ensino Fundamental Ensino 

médio 

Educação 

Superior Anos 

iniciais 

Anos 

finais 

2000 100,0 79,9 8,4 32,2 26,2 13,2 20,1 

2001 100,0 80,4 7,8 30,1 27,0 15,4 19,6 

2002 100,0 79,6 7,4 34,7 26,9 10,6 20,4 

2003 100,0 80,6 8,5 33,2 26,5 12,3 19,4 

2004 100,0 81,7 8,9 34,2 27,4 11,2 18,3 

2005 100,0 80,8 8,2 33,9 27,6 11,1 19,2 

2006 100,0 83,3 7,5 32,0 30,7 13,1 16,7 

2007 100,0 83,2 7,9 31,9 29,9 13,5 16,8 

2008 100,0 84,1 7,5 31,9 30,7 13,9 15,9 

2009 100,0 83,8 7,0 32,3 31,0 13,5 16,2 

2010 100,0 83,6 7,6 31,3 29,7 14,9 16,4 

2011 100,0 82,4 8,7 29,0 27,3 17,4 17,6 

2012 100,0 82,7 10,0 28,6 25,9 18,2 17,3 

2013 100,0 81,8 10,5 27,4 25,5 18,5 18,2 

2014 100,0 80,7 10,8 26,8 24,3 18,8 19,3 

2015 100,0 78,5 11,6 25,6 23,0 18,4 21,5 

2016 100,0 78,1 11,7 25,7 22,0 18,7 21,9 

2017 100,0 76,0 11,2 24,9 21,0 18,8 24,0 

       FONTE: INEP/MEC – Tabela elaborada pela Deed/INEP (2021). 

 

É necessário compreender que os dados apresentados na Tabela 06 correspondem ao 

valor consolidado investido, pelos municípios da Paraíba na educação no período descrito, já 

que a rede estadual não oferece a etapa. Uma leitura atenta dos dados nos permite chegar à 

conclusão de que, mesmo com o FUNDEB em 2007, o investimento em Educação Infantil 

continuou baixo, só havendo uma pequena reação a partir de 2012. Infere-se que esta lacuna 

entre a implantação do FUNDEB e a pequena reação nos investimentos esteja relacionada à 

forma gradativa da implantação do fundo, conforme analisaremos mais adiante. 

Em âmbito nacional, tomando como referência o PIB e o índice de investimento anual 

na Educação Infantil, pode-se compreender o baixo investimento no estado da Paraíba. A 

Tabela 02 apresentado a seguir mostra que o investimento foi e continua sendo muito baixo, o 

que demonstra que a valorização, a qualidade do serviço ofertado e a garantia do direito à 

infância cidadã ainda está longe de se tornar real. 
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TABELA 02: ESTIMATIVA DO PERCENTUAL DO INVESTIMENTO PÚBLICO 

DIRETO EM EDUCAÇÃO EM RELAÇÃO AO PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB), POR 

NÍVEL DE ENSINO – BRASIL 2000-2017    

 

Ano 

Percentual de investimento público em relação ao PIB 

Todos os 

níveis de 

ensino 

Níveis de ensino  

Educação 

Básica 

Educação 

Infantil 

Ensino Fundamental Ensino 

Médio 

Educação 

Superior Anos 

iniciais 

Anos 

Finais 

2000 3.9 3.2 0.3 1.3 1.0 0.5 0.7 

2001 4.0 3.3 0.3 1.2 1.1 0.5 0.7 

2002 4.1 3.3 0.3 1.4 1.1 0.4 0.8 

2003 3.8 3.1 0.3 1.3 1.0 0.5 0.7 

2004 3.8 3.2 0.4 1.3 1.1 0.4 0.5 

2005 3.9 3.2 0.3 1.3 1.1 0.4 0.7 

2006 4.2 3.6 0.3 1.4 1.3 0.6 0.6 

2007 4.4 3.7 0.4 1.4 1.3 0.6 0.7 

2008 4.6 3.9 0.4 1.5 1.4 0.6 0.7 

2009 4.8 4.1 0.3 1.6 1.5 0.6 0.7 

2010 4.9 4.1 0.4 1.6 1.5 0.7 0.8 

2011 5.0 4.2 0.4 1.5 1.4 0.9 0.8 

2012 5.0 4.2 0.5 1.5 1.3 0.9 0.8 

2013 5.1 4.3 0.5 1.5 1.3 0.9 0.8 

2014 5.0 4.2 0.6 1.4 1.3 0.9 0.8 

2015 5.1 4.2 0.6 1.4 1.3 1.0 0.9 

2016 5.2 4.3 0.6 1.4 1.3 1.0 0.9 

2017 5.2 4.1 0.6 1.4 1.2 1.0 1.0 

FONTE: Deed/INEP/MEC (2021). 

 

 

Uma rápida olhada nos números apresentados na Tabela 02 nos permite perceber que 

mesmo diante de toda a legislação existente e que cria a subjetividade do direito à Educação 

Infantil, na prática, o baixo investimento na etapa inviabiliza a sua consolidação. Barreto já 

afirmava em 1998 que o avanço na legislação é importante, mas faz-se necessário ainda, 

considerar os inúmeros desafios que se erguem como entrave para o efetivo atendimento dos 

direitos constituídos. Não é apenas a questão do acesso, é preciso considerar também a 

qualidade do atendimento, e este exige investimentos. Ela afirma que: 

  

As instituições de Educação Infantil no Brasil, devido à forma como se 

expandiu, sem os investimentos técnicos e financeiros necessários, apresenta, 

ainda, padrões bastante aquém dos desejados [...] a insuficiência e 

inadequação de espaços físicos, equipamentos e materiais pedagógicos; a não 

incorporação da dimensão educativa nos objetivos da creche; a separação 

entre as funções de cuidar e educar, a inexistência de currículos ou propostas 

pedagógicas são alguns problemas a enfrentar (p. 25). 

 

No segundo governo de FHC, a proposta de trabalho para a Educação Infantil tinha 

como pano de fundo o Programa Avança Mais Brasil, cuja meta era a ampliação em pelo menos 
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5% ao ano, a oferta de vagas em creches e pré-escolas, além de tratar da elaboração das 

diretrizes curriculares nacionais para a etapa, definir o regime de colaboração com estados e 

municípios, criar programa de formação em serviço para os profissionais da Educação Infantil, 

implementar padrões mínimos de infraestrutura e assegurar recursos em colaboração com 

estados e municípios para a garantia do programa de merenda escolar para a pré-escola. 

O que ocorre, na prática, é o fortalecimento da fissura já criada pelo FUNDEF ao atestar 

que a pré-escola deve ser mantida com recursos da educação, em detrimento das creches. A 

ideia subjacente era a de que a pré-escola tinha um padrão de funcionamento próximo ao da 

instituição escolar. Já as creches eram vistas como instituições cujo financiamento deveria ser 

partilhado com a Saúde e a Assistência Social. Desta feita, o Programa de Atenção à Criança 

desenvolvido no governo FHC e destinado às creches, foi desenvolvido pelo Ministério de 

Previdência e Assistência Social, com contribuição minoritária do Ministério da Educação, o 

que contradiz a ideia de Educação Infantil como etapa da Educação Básica, além de significar 

um retrocesso na constituição do direito das crianças. 

Segundo Barreto (2003, p. 56) o Programa de Atenção à Criança em Creche era voltado 

para as crianças carentes, e, portanto, trazia em seu lastro o recorte da renda familiar per capita 

de até meio salário-mínimo. Ela explica que “o apoio financeiro da União era realizado 

mediante transferência de recursos fundo a fundo”. Trata-se, portanto, da transferência de 

recursos do Fundo Nacional de Assistência Social para os fundos estaduais e municipais de 

manutenção de creches e pré-escolas públicas ou conveniadas com o poder público. Fica 

evidente que as políticas de atendimento à primeira infância no referido governo se deram pela 

Assistência Social e sustentou o viés assistencialista. Fica evidente ainda a ausência de políticas 

públicas de financiamento para as creches, sequer em forma de programa educacional ou fundo 

contábil como no caso das demais etapas da Educação Básica. Fica evidente ainda, a política 

de submissão e dependência dos municípios em relação ao Estado. O que persiste no período é 

a insuficiência de recursos para a cobertura da demanda, já que, mesmo com apoio financeiro 

da Assistência Social, existe um recorte, uma delimitação do acesso. 

Barreto (2003) aponta, ainda, a confusão causada quando da definição na LDB/1996, da 

Educação Infantil como etapa da Educação Básica.  Foi um período conturbado devido a disputa 

pela gestão e financiamento da primeira infância. Depois que a Assistência Social entendeu a 

não responsabilidade pela demanda, passou a reconhecer sua não obrigatoriedade na destinação 

dos recursos, já que as creches saíram da administração do setor para compor o sistema de 

ensino. No entanto, o setor educacional não recebeu financiamento para a etapa conforme 

esperado.  Em suma, com um Plano Decenal em pleno vigor, o governo FHC não consegue dar 
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consistência as políticas da Educação Infantil retirando-lhe da Assistência Social, mas 

mantendo o caráter assistencialista. E neste sentido, o direito à Educação Infantil ficou muito 

mais no plano legal/normativo/político, do que aquilo que se firmou no real concreto. 

 

3.2.3 A Educação Infantil no PNE – 2001/2010 

 

Retomando o exposto, no Brasil o neoliberalismo começa a se firmar no início dos anos 

1990 com a posse de Fernando Collor de Melo na Presidência da República. De 1990 a 1992 

foi um período de reajuste nacional aos “ditames da nova ordem mundial” (Silva; Machado, 

1998, p. 25). Neste contexto, as políticas nacionais da educação passaram a trazer a marca do 

clientelismo e da privatização; em um período de intensas discussões sobre a redemocratização.  

Embora não tenhamos abordado o período do governo Collor para fins de análise, por 

sua incipiência em relação ao tema abordado, é importante acrescentar que, para Silva e 

Machado (1998) o Programa Setorial de Ação do Governo Collor na área da educação (1991) 

adotava os princípios da Teoria do Capital Humano e as ideias de equidade, eficiência, 

qualidade e competitividade são introduzidas nas escolas. O Programa Brasil: um projeto de 

reconstrução nacional (1991) trazia como objetivo a reforma do Estado, mas com ênfase no 

setor privado como base principal. Novamente, a Escola é considerada elemento fundamental 

na reestruturação competitiva da economia. Assim, tal instituição deveria ser adequada à 

demanda populacional e à economia nacional. O pano de fundo desses dois documentos era a 

partilha de responsabilidades entre governo, sociedade e iniciativa privada, o que fez fortalecer 

a ideia de que o setor empresarial gerava benefícios à estrutura social e educacional.  

Após participação do Brasil na Conferência de Jomtien / Tailândia (1990), foi elaborado 

o Plano Decenal de Educação para Todos (1993-2003) no governo de Itamar Franco. O Plano 

foi fruto de negociações com a UNESCO e tinha como meta a efetivação prática dos acordos 

internacionais firmados na referida conferência. O conceito de descentralização permeava todas 

as propostas. Sobre a questão financiamento, firma-se a ideia de controle social dos gastos 

públicos e de otimização dos recursos, traduzidos em eficiência, competitividade e equalização 

de gastos, eliminação de desperdícios e implantação de mecanismos que assegurassem 

agilidade e transparência na distribuição e programação. 

Para Saviani (1999, p. 129), o “mencionado plano foi formulado mais em conformidade 

com o objetivo pragmático de atender às condições internacionais de obtenção de financiamento 

para a Educação, em especial àquele de algum modo ligado ao Banco Mundial”. Neste sentido, 

o plano praticamente não foi posto em prática. 
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A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9.394/96 (LDB) e a Constituição Federal de 

1988 estabeleceram a obrigatoriedade de elaboração do Plano Nacional de Educação (PNE), 

conforme se encontra nos seguintes artigos da LDB: 

 

Art. 9º – A união incumbir-se-á de: I – elaborar o Plano Nacional de Educação, 

em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

Art. 87º – É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 

publicação desta Lei. Parágrafo 1º – A União, no prazo de um ano a partir da 

publicação desta Lei encaminhará, ao Congresso nacional, o Plano nacional 

de educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia 

com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

 

O artigo 87 reserva ao MEC a tarefa de elaborar o PNE, deixando, com isso, a sociedade 

civil de fora dos debates. Tal fato ajuda a atender às exigências das agências internacionais, 

principalmente ao definir que o PNE deve estar em sintonia com a Declaração Mundial sobre 

Educação para Todos. 

Mesmo assim foi um período de amplos debates sobre a educação, o que fez despontar 

no cenário nacional duas propostas. A primeira, articulada pelo Fórum Nacional em Defesa da 

Escola Pública alvitrava a elaboração de um Plano Nacional, construído com ampla 

participação da sociedade Brasileira. A segunda proposta vinha do próprio governo, com a 

participação do CONSED – Conselho Nacional dos Secretários da Educação e da UNDIME – 

União Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação. Com vários pontos divergentes e, por 

vezes antagônicos, foi aprovado em janeiro de 2001 o Plano Nacional da Educação, em que as 

proposições do governo FHC ganharam por ampla maioria. O ponto nevrálgico das discussões 

foi a parcela do PIB para o setor. A proposta do governo era de 5%, enquanto o Fórum lutava 

por 10% até o final da década (2010), o Congresso interferiu e aprovou 7% a ser ampliado 

gradativamente até o final do decênio. Para Romano e Valente (2002, p. 98): 

 

[...] perspectivas opostas de política educacional. Elas traduziam dois projetos 

conflitantes de país. De um lado, tínhamos o projeto democrático e popular, 

expresso na proposta da sociedade. De outro, enfrentávamos um plano que 

expressava a política do capital financeiro internacional e a ideologia das 

classes dominantes, devidamente refletido nas diretrizes e metas do governo. 

O PNE da Sociedade Brasileira reivindicava o fortalecimento da escola 

pública estatal e a plena democratização da gestão educacional, como eixo do 

esforço para se universalizar a educação básica. Isso implicaria propor 

objetivos, metas e meios audaciosos, incluindo a ampliação do gasto público 

total para a manutenção e o desenvolvimento do ensino público.  
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Sobre o PNE aprovado, Valente e Romano (2002, p.105) destacam que o próprio 

presidente Fernando Henrique Cardoso comunicou a orientação sobre a sua posição frente à 

matéria foi “[...] a área econômica do governo e não os responsáveis pela educação”; o que 

direciona para o entendimento de que a elaboração do PNE teve como parâmetro as políticas 

mundiais para o desenvolvimento sustentável da economia.  

O presidente FHC vetou as nove metas que eram diretamente vinculadas à questão do 

financiamento, aleijando as possibilidades de execução prática do referido documento. Os nove 

vetos sofridos substanciam a ideia de mercantilização da Educação Infantil no país, através da 

eliminação dos recursos financeiros. Na ausência de recursos para as turmas de Educação 

Infantil nas escolas públicas, o setor privado assume a etapa, situação que colaborava com o 

modelo político vivenciado pelo Brasil na época. 

Cabe lembrar que o PNE de 2001 contemplou a Educação Infantil com 26 metas, sendo 

vetada a Meta 22 e restando 25 metas específicas. A Meta 22 continha a seguinte redação: 

“ampliar o programa de garantia de Renda Mínima associado a ações socioeducativas, de sorte 

a atender, nos três primeiros anos do Plano, 50% das crianças de 0 a 6 anos que se enquadram 

nos critérios de seleção da clientela e 100% até o sexto ano”. Pinto (2002, p. 110) afirma que 

 
“[...] todos os mecanismos que viabilizariam financeiramente, sem um 

comprometimento maior da qualidade [...] de uma forma geral, foram vetados 

todos os itens que implicassem um aporte adicional de recursos, por parte do 

governo federal, como se fosse possível atender o seu conjunto de metas sem 

a alteração dos valores atualmente gastos com o ensino no Brasil”. 

   

Sendo a Educação Infantil de responsabilidade dos municípios, coube a estes a decisão 

sobre o que fazer para a efetivação prática das metas aprovadas no PNE de 2001. Ocorre que 

pela ausência de financiamento, conforme já exposto, a etapa foi relegada a segundo plano e o 

resultado foi a sua privatização, já que pela ausência de vagas ou mesmo pelas condições 

precárias de funcionamento, as famílias passaram a recorrer às instituições privadas. Ademais, 

já existia toda uma lógica negativa em relação às creches, conhecida pela sociedade pelo 

histórico de depósito das crianças pobres. Essa lógica contribuía para o descrédito da sociedade 

em relação a tais instituições. 

A tramitação do PNE/2001 foi baseada em movimentações no Congresso na tentativa 

de enfraquecer o projeto apresentado pela sociedade. Todavia, o texto final representou 

avanços, a exemplo da previsão da aplicação do correspondente a 8% do PIB para a Educação. 

Infelizmente, como exposto anteriormente, essa foi uma das metas vetadas pelo presidente FHC 

e não revistas nos governos de Luís Inácio Lula da Silva. 



118 
 

Alguns documentos foram importantes na construção do PNE 2001-2010. Cita-se como 

exemplos: a Política Nacional de Educação Infantil (1994), Propostas Pedagógicas e Currículo 

em Educação Infantil (1996), Anais do I Simpósio Nacional de Educação Infantil (1994), do II 

Simpósio Nacional de Educação Infantil (1996) e do IV Simpósio Latino-Americano de 

Atenção à Criança de zero a seis anos (1996) e Referencial Curricular Nacional para a Educação 

Infantil (RCNEI, 1998) e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (1999). 

O referido Plano trazia em seu bojo a necessidade de acompanhamento e avaliação contínua, 

tanto por parte dos órgãos governamentais, quanto por meio de entidades representativas de 

classe e de controle civil, bem como pelos órgãos de controle externo (TCU e TCE) para a 

garantia de sua efetivação. Apesar disso, as metas não foram cumpridas. 

Vale salientar que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Brasil, 1996) 

trouxe em sua redação a determinação de que a União, no prazo de um ano, deveria encaminhar 

ao Congresso Nacional o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 

seguintes, em consonância com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. Assim 

sendo, a aprovação do plano já se deu tardiamente e por imposição dos organismos 

internacionais. Após uma década da sua implantação, as carências continuavam imensas, 

principalmente no que concerne à Educação Infantil, tendo sido apresentadas pelo próprio 

Ministério da Educação em 2009, através da Avaliação do Plano Nacional da Educação 2001-

200810, uma avaliação administrativa que objetivava verificar o custo-benefício dos 

investimentos públicos. Um dos trechos da avaliação aponta que: 

 

(...) não é difícil entender por que a oferta de Educação Infantil ainda é tão 

deficitária, tanto no que se refere à adoção de parâmetros ou orientações 

curriculares; quanto à própria existência física de unidades educacionais. Esse 

atendimento carece de recursos, de rede física, de pessoal qualificado, de 

estrutura pedagógica. Carece, ademais, de instrumentos de acompanhamento 

que garantam a chegada a cada instituição de Ensino Infantil, dos materiais 

produzidos e de mecanismos que assegurem a adoção das diretrizes emanadas 

pelo Ministério11. 

 

O INEP (2008), ao avaliar as 25 metas da Educação Infantil e sistematizá-las, aponta a 

existência de um grande déficit no atendimento das crianças, corroborando com o excerto 

acima. Além da meta quantitativa, ou seja, ampliação do número de matrículas, havia também 

                                                             
10 BRASIL. Ministério da Educação. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP). Avaliação 

do Plano Nacional de Educação, 2001-2008. Brasília, DF, MEC/INEP, 2010. Disponível em: 14950:8o-seminario-

reuni-27-a-29-de-janeiro-de-2010-universidadesfederais-consolidacao-e-expansao—2011—2020-subsidios-para-

o-plano-nacional-de-educacao&catid=219&Itemid=86>. Acesso em: 20 jan/ 2021. 
11 http://fne.mec.gov.br/images/pdf/volume1.pdf, p. 34. 
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a previsão de assegurar escolas com padrões mínimos de infraestrutura, em cinco anos, além de 

ações para a formação dos professores da Educação Básica, no sentido de asseverar, no mínimo, 

a formação em nível de Ensino Médio normal, em cinco anos, e a formação em nível superior 

em dez anos.  

Estimava-se, ainda, instalar, em 100% dos municípios, estrutura de supervisão no 

período de três anos; assegurar a alimentação escolar para todas as crianças matriculadas e 

adotar, progressivamente, o atendimento em tempo integral. As matrículas da pré-escola foram 

encaminhadas, apesar das dificuldades, mas os problemas de infraestrutura, formação de 

professores, educação integral, dentre outros, continuaram como desafios a serem superados. O 

quadro seguinte mostra a evolução das matrículas expondo que o maior déficit se dá em relação 

às crianças de zero a três anos. 

 

TABELA 03: INDICADORES QUE CONTRIBUEM PARA O MONITORAMENTO DA 

META 1 

Indicadores que contribuem para o monitoramento da Meta 1 

Indicador 1. Taxa de frequência à escola da população de 3 anos 

2. Taxa de frequência à escola da população de 4 a 6 anos 

 Indicador 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 

 1 9.4 10.6 11.7 11.7 13.4 13.0 15.5 17.1  

 2 61.2 65.6 67.0 68.4 70.5 72.0 76.0 77.6  

FONTE: Inep. Avaliação do Plano Nacional de Educação 2001-2005. Vol. 1 (2008). 

 

Ainda referente à avaliação da Meta 1 do PNE (2001-2010), o INEP afirma, no mesmo 

documento, o déficit de recursos financeiros para a garantia do desenvolvimento da Educação 

Infantil na rede pública educacional. Ao analisar o decênio da Educação, o Conselho Nacional 

da Educação apresentou o documento “Indicadores para Subsidiar a Construção do Plano 

Nacional da Educação 2011-2020”, quando apresenta os obstáculos e aponta os resultados 

pretendidos. A necessidade de ampliação do investimento público em Educação é premente, 

sendo necessário o alcance de 10% do PIB até o final do decênio. Vieira (2010), ao estudar a 

evolução do PNE 2002/2010, aponta como principais problemas: 

 

(...) pouca utilização do Plano no primeiro triênio após sua aprovação; pouca 

consideração dada ao Plano quando do estabelecimento das políticas de 

governo, gerando algumas concepções, ações, programas e políticas diferentes 

das estabelecidas no PNE; desarticulação entre o PNE e os planos setoriais de 

governo; dissociação entre o PNE e os planos estaduais e municipais de 

Educação; articulação tardia do PDE e do PAR com os princípios e metas do 

PNE; minimização da universalização da Educação Básica como direito; 
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ausência de mecanismos para o acompanhamento e avaliação sistemáticos do 

PNE. (VIEIRA, 2010, p. 816-817) 

 

Sem dúvidas as metas traçadas no PNE, principalmente àquelas que versavam sobre a 

expansão de matrícula, geraram um certo impacto financeiro, principalmente ao se considerar 

que não se tratava apenas da garantia do acesso, mas também de processo e dos resultados com 

qualidade. Assim, a questão do aumento de alunos na Educação Infantil nos anos seguintes 

demanda análise com relação ao financiamento dessas metas. Percebe-se que a proposta do 

Plano não incluía a definição de um parâmetro básico de custo/aluno para garantir um ensino 

de qualidade. Para Pinto (2002, p. 120) 

 

[...] o procedimento adotado no projeto aprovado foi o oposto: não se 

estabelece um padrão básico de custo/aluno e define-se um conjunto 

extremamente extenso e detalhado de metas (295 no total), sem a 

correspondente avaliação do respectivo impacto financeiro. O aspecto 

positivo do texto do relator foi a propositura de que os gastos públicos com 

educação atingissem o equivalente a 7% do PIB, ao passo que o projeto do 

executivo propunha 6,5% do PIB com recursos públicos e privados, o que 

significaria, praticamente, congelar os gastos públicos atuais com ensino, que 

não superam 4,5% do PIB. Contudo, este ponto positivo do texto aprovado 

diante do projeto do Executivo foi vetado pelo presidente e nenhum valor foi 

fixado.  

 

Saviani (2013) lembra que o mandato de FHC terminou em 2002 e que a eleição 

presidencial trouxe grandes esperanças para a Educação do país com a eleição de Luís Inácio 

Lula da Silva. Isso por sua trajetória de lutas sociais no país sempre defendendo os movimentos 

sociais de esquerda e os direitos da classe trabalhadora. A população educacional depositou em 

Lula a esperança de revisão e reavaliação dos vetos, o que não ocorreu. Na realidade, o governo 

Lula da Silva não promoveu mudanças significativas em relação ao seu antecessor. Para Adrião 

e Domiciano (2018), o Partido dos Trabalhadores (PT), “aproximou-se da concepção de 

governança pública, sugerida por distintos organismos internacionais como alternativa às 

orientações neoliberais”. Ou seja, a acomodação no andar de cima continuou igual no governo 

Lula e a ‘herança maldita’ do patrimonialismo ou a apropriação do público pelo privado ou o 

sentimento de que o Estado é propriedade privada permaneceram. 

Adrião e Domiciano (2018, p. 02) afirmam ainda que a vitória do PT nas eleições 

presidenciais de 2002 “não poderia deixar de acirrar relações contraditórias entre forças e 

setores da sociedade brasileira”, uma vez que de um lado uma parte da população ansiava pela 

implantação de uma agenda realmente comprometida com a diminuição histórica das 

desigualdades sociais. Por outro lado, “os setores hegemônicos responsáveis por tais 
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desigualdades” que lutavam pela manutenção dos seus privilégios. Essas contradições estavam 

expressas na “Carta ao povo brasileiro” divulgada na ocasião do processo eleitoral. No 

documento, Lula da Silva se comprometia em proporcionar uma “ampla negociação nacional, 

de modo a conduzir a uma autêntica aliança pelo país, a um novo contrato social, capaz de 

assegurar o crescimento com estabilidade”. 

A proposta de universalização da pré-escola foi muito esperada por se tratar de uma 

promessa de campanha de Lula da Silva (2002). No entanto, observa-se um contraste entre o 

que se propunha e a tentativa de implantação do programa Bolsa Primeira Infância, enquanto 

propositura do então Ministro da Educação Cristóvão Buarque, em 2003. O programa previa o 

pagamento de um valor de R$ 50,00 mensais para a mãe permanecer com a criança em casa. 

Na realidade, o programa não chegou a ser implantado pelo MEC, mesmo com a influência do 

documento Onze Ações para Você Cuidar das Crianças de Seu Município (2000), cujas 

recomendações eram destinadas aos prefeitos e direcionavam para a adoção do programa. Com 

forte resistência dos movimentos defensores da Educação Infantil como direito, recusando à 

ideia de auxílio monetário, o programa foi descartado. O Movimento Inter fórum do Brasil- 

MIEB foi o grande articulador dos movimentos de resistência. 

Dourado (2011), em avaliação das metas do PNE de 2001, referindo-se aos anos de 2001 

a 2008, afirma que a Educação Infantil apresentou inúmeros problemas, quanto ao alcance das 

metas propostas no referido Plano (BRASIL, 2001). Os desafios foram muitos, sobretudo, em 

relação à faixa etária de 0 a 3 anos de idade e as dificuldades se apresentam no índice de 

cobertura desta faixa etária. Apenas 17% das crianças tinham sido atendidas até 2007. Desta 

forma, o Brasil chega ao ano de 2010 sem nenhuma garantia de efetivação do direito constituído 

das crianças de 0 a 5 anos, mesmo diante da existência de metas traçadas para a Educação 

Infantil, dispostas em um Plano Decenal Nacional. 

 

3.3 A EDUCAÇÃO INFANTIL: DOS GOVERNOS PETISTAS AO GOLPE DE 2016 

 

O que pretendo demarcar é que, como conjuntura, a década começa em janeiro 

de 2003, com a posse do atual governo do presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva, já que não é o tempo cronológico que define uma conjuntura, mas a 

natureza dos acontecimentos e dos fatos, e as forças sociais que os produzem. 

(FRIGOTTO, 2010, p. 237)12. 
 

                                                             
12 Disponível em: https://www.scielo.br/j/rbedu/a/VJmZWSR66pkB3948p76yRVx/?format=pdf&lang=pt. 

Acesso m 13 de jan de 2024. 

https://www.scielo.br/j/rbedu/a/VJmZWSR66pkB3948p76yRVx/?format=pdf&lang=pt
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 O pensamento de Galdêncio Frigotto (2010), representado no excerto acima, traduz a 

expectativa social em relação ao governo petista, cuja posse em 2003 significou para muito “a 

tarefa de alterar a natureza do projeto societário, com consequências para todas as áreas” (idem, 

ibidem). A radical transformação, no entanto, não aconteceu, embora extremamente necessária 

“para que grande massa de trabalhadores viesse a se constituir, ela mesma, em sujeito político”, 

condição indispensável como nos ensina Gramsci, para mudar um determinado panorama 

ideológico, construir bases para relações sociais de um novo tipo e de caráter essencialista 

(2010, p. 238). Frigotto recorre a Florestan Fernandes para definir o momento histórico: 

 

Não foi um erro confiar na democracia e lutar pela revolução nacional. O erro 

foi outro – o de supor que se poderiam atingir esses fins percorrendo a estrada 

real dos privilégios na companhia dos privilegiados. Não há reforma que 

concilie uma minoria prepotente a uma maioria desvalida (1977, p. 245). 

 

Ao tratar da Educação, Frigotto consegue sintetizar o recorte histórico referente ao 

governo petista, assim traduzindo: 

 

(...) ao não disputar um projeto societário antagônico à modernização e ao 

capitalismo dependente e, portanto, à expansão do capital em nossa sociedade, 

centrando-se num projeto desenvolvimentista com foco no consumo e, ao 

estabelecer políticas e programas para a grande massa de desvalidos, 

harmonizando-as com os interesses da classe dominante (a minoria 

prepotente), o governo também não disputou um projeto educacional 

antagônico, no conteúdo, no método e na forma. (Idem. P. 241) 

 

Para Oliveira (2009), o primeiro mandato de Lula foi marcado, no campo da Educação, 

“muito mais por permanências do que por rupturas” em relação ao governo FHC. Acrescenta 

ainda que FHC mudou os rumos da educação brasileira, mas cabia ao novo governo “re-

reformar a educação ou conservar e manter as iniciativas anteriores”, conclui que “a opção 

parece ter sido pelo segundo caminho”. Assim, a marca do governo Lula nos quatro primeiros 

anos foi a ausência de políticas públicas capazes de romper com o neoliberalismo em voga para 

a garantia dos direitos civis constantes em arcabouço legal. A partir do segundo mandato, 

algumas medidas são tomadas neste sentido. Mas como veremos na sequência, só em 2006 são 

criadas as bases materiais necessárias para engrenar um projeto de Educação Infantil com a 

criação do FUNDEB. 

Em 2004, na Gestão de Tarso Genro, retoma-se a busca pela consolidação da Política 

Nacional para a Educação Infantil. Alguns documentos passaram a ser elaborados, dentre os 

quais citamos os Parâmetros de Qualidade para a Educação Infantil e os Padrões de 
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Infraestrutura para as Instituições de Educação Infantil. Entre 2004 e 2005 foram realizados 

oito seminários regionais organizados pela Coordenação Geral da Educação Infantil – 

COEDI/MEC. Nas discussões, o ponto de maior conflito sempre foi o financiamento como base 

para provimento da etapa. Para Rosemberg (2003), as políticas contemporâneas de Educação 

Infantil no Brasil têm sido fortemente marcadas por modelos não-formais, que funcionam a 

partir de baixo investimento e orientados por organismos multilaterais. Trata-se do que ela 

chama de soluções de emergência sempre orientados pelo Banco Mundial, a UNESCO e o 

UNICEF. Ocorre, no entanto, que não se pode existir o direito sem as condições efetivas para 

a sua consolidação e este erro parece recorrente no país. 

Com o Plano Nacional em vigor escancaradamente engessado e fadado ao fracasso, em 

24 de abril de 2007 o Ministério da Educação lançou o Plano de Desenvolvimento da Educação. 

Neste período o campo educacional estava fértil e propício aos movimentos civis que já se 

organizavam para a construção do novo Plano Decenal da Educação e para a realização das 

conferências. Nesta conjuntura, o referido programa foi lançado com um amplo apoio midiático 

como sendo a solução para enfrentar o problema da educação básica no país. Trata-se de um 

programa amplo que agrega cerca de trinta ações nos mais variados aspectos, níveis e 

modalidades da educação. Ressalte-se que na época do lançamento, houve concomitantemente 

a promulgação do Decreto nº 6094/2007, que versa sobre o “Plano de Metas Compromisso 

Todos Pela Educação” sendo este o ponto de ancoragem do PDE. É possível encontrar as trinta 

ações descritas no site do Ministério da Educação, as quais, embora tenham um ponto em 

comum que é o PDE, são apresentadas individualmente e sem nenhum critério de agrupamento. 

O PDE foi importante, pois desencadeou um conjunto de ações para atenuar as 

desigualdades e disparidades regionais e municipais no campo educacional e que serviam como 

entrave para a consolidação de uma educação pública com a qualidade desejada. Na época, o 

INEP indicou em sua avaliação que um dos grandes entraves para o cumprimento do Plano 

Nacional da Educação seria justamente as disparidades existentes entre as diferentes regiões e 

municípios brasileiros, estando relacionada a questão das etnias, classes sociais, localização 

(urbana e rural), dentre outros. No contexto do PDE, destacam-se o programa Mais Educação, 

a formatação da Rede de Formação para a Diversidade com a participação de instituições de 

ensino superior e as ações do PAR – Plano de Ações Articuladas que geraram Termos de 

Compromisso para angariação de recursos pelos estados e municípios. 

Ainda sobre o PDE, é possível afirmar que ele trouxe maior articulação e organicidade 

às políticas públicas e programas governamentais e isso contribuiu para a tentativa de garantir 

a equalização de oportunidades, acesso, qualidade e permanência na educação pública. É fato 
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que o PDE traz consigo influências de organismos internacionais. Isso porque o plano é 

resultado de acordos e compromissos firmados em conferências mundiais e regionais, cujo 

lastro principal é sempre a vinculação entre a educação, o combate à pobreza e o 

desenvolvimento econômico. O problema que subjaz esse tipo de política é a responsabilização 

da educação como equalizadora dos problemas sociais, como redentora da sociedade. Para 

Dourado (2011), outro problema a ser citado é que faltou na elaboração do PDE a participação 

da sociedade civil e a articulação com o PNE (Brasil, 2001) em voga. O problema de uma 

política produzida sem a participação da sociedade é que ela se torna uma política de governo 

e não uma política de Estado. 

Dentro do PDE, o Proinfância foi a única ação destinada à Educação Infantil. O 

Proinfância – Programa de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar 

Pública da Educação Infantil foi criado pela Resolução nº 06 de abril de 2007, com o objetivo 

de construir, reformar e equipar unidades de Educação Infantil em todo o país. Trata-se de um 

programa de grande relevância histórica por ser o primeiro especificamente traçado para a 

garantia da expansão de vagas para as crianças em idade de primeira infância. No governo 

Dilma, a ampliação do programa se deu como ação do PAC 2 – Programa de Aceleração do 

Crescimento 213.  

Apesar do amplo investimento, a implementação do Programa em muitos municípios 

Brasileiros fracassou. São inúmeras as obras paralisadas ou canceladas, as quais, de acordo com 

a Confederação Nacional dos Municípios – CNM (2017, p. 03) apresentaram, dentre os 

inúmeros problemas, os motivos que seguem: o abandono da construtora, a incapacidade dos 

municípios no que concerne aos processos licitatórios e à não prorrogação da vigência das 

obras, tanto pela ineficiência no processo de formalização e de monitoramento pela prefeitura, 

quanto pelo formato técnico-burocrático adotado pelo Ministério da Educação através do 

SIMEC – Sistema de monitoramento do MEC. 

Desde a sua criação, o Proinfância passou por diversas modificações, desde a sua 

estruturação até a forma de acesso pelos municípios. Quanto à estrutura, uma das modificações 

se deu pela necessidade de adequação do tipo de obra às especificidades locais. O projeto inicial 

trazia uma construção no formato modular, o que na maioria dos municípios se tornou inviável 

por falta de empresa especializada. Assim, a troca por projetos convencionais se tornou 

                                                             
13 O Programa de Aceleração do Crescimento (mais conhecido como PAC), lançado em 28 de janeiro de 2007,  foi 

um programa do governo federal b que englobava um conjunto de políticas econômicas, planejadas para os quatro 

anos seguintes e que teve como objetivo acelerar o crescimento econômico do Brasil,  prevendo investimentos 

totais de R$ 503,9 bilhões até 2010, sendo uma de suas prioridades o investimento em infraestrutura, em áreas 

como saneamento, habitação, transporte, energia e recursos hídricos, entre outros. (Wikipédia). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/28_de_janeiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/2007
https://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pol%C3%ADtica_econ%C3%B4mica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crescimento_econ%C3%B4mico
https://pt.wikipedia.org/wiki/2010
https://pt.wikipedia.org/wiki/Infraestrutura_(economia)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Saneamento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Habita%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Transporte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Energia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Recursos_h%C3%ADdricos
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necessária. Essa modificação no sistema exige tempo, o que provoca um déficit financeiro. 

Ademais, a obra convencional fica bem mais cara, e sem a complementação da União, as obras 

tornaram-se inexequíveis para alguns municípios. Em relação à forma de acesso pelos 

municípios, cabe lembrar que na versão inicial, a gestão municipal solicitava a obra por meio 

de termos de compromisso no SIMEC. Posteriormente, o acesso passa a ser possível através de 

emendas parlamentares e as gestões passam a depender de um parlamentar, fortalecendo a ideia 

de educação como favor político e suplantando a ideia de educação como direito civil. 

Quanto ao impacto no atendimento da Educação Infantil, vários estudos mostram a sua 

ausência, já que as instituições construídas não revelaram a expansão da etapa. Isso se deveu 

ao fato de que os municípios apenas transferiram as matrículas de escolas inadequadas para as 

sedes concluídas, revelando a precariedade do atendimento às crianças de 0 a 5 anos. 

 

3.3.1 A Educação Infantil no Contexto do FUNDEB 

 

No governo Lula houve a extinção do FUNDEF. Com sua previsão para dezembro de 

2006, surgiu a necessidade de ou prorrogar o fundo ou criar uma proposta substitutiva de 

financiamento da Educação. Para Pinto (2006), sem isso haveria um colapso nas finanças 

municipais. Seria também a total derrocada do movimento trilhado pela educação no país. É 

fato que as políticas de fundo, no Brasil, têm gerado inúmeras discussões. Para Davies (2006), 

no caso do FUNDEF a polêmica reside na vinculação de recursos do fundo a uma parte da 

Educação Básica, ocasionando a fragmentação do sistema educacional brasileiro. Há ainda a 

questão da temporalidade, o que faz gerar instabilidade e incertezas quanto ao encerramento da 

vigência. A questão da temporalidade vem a ser sanada em 2019, como veremos mais adiante. 

De acordo com Santos (2015), desde a embrionagem do FUNDEF – PEC nº 233/1995, 

as discussões sobre a criação de um fundo para a Educação Infantil passaram a ocupar as pautas 

de discussões no cenário educacional brasileiro. Ele cita como exemplo as PECS nº 570/1998 

e nº112/1999 apresentadas ao Congresso Nacional pelo PT – Partido dos Trabalhadores, que 

propunham a criação de um fundo para toda a Educação Básica. Foi a PEC 112/1999 que, após 

alterações e reformulações foi transformada na PEC nº 415, dando margem para a criação do 

FUNDEB. Santos (2015, p. 163) acrescenta, ainda, que a PEC 415 gerou inúmeras discussões 

e mobilizações. Em seu texto, o autor destaca os principais pontos de embate, e que ganharam 

notoriedade nacional, a saber: 
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i) A exclusão das creches para o recebimento dos recursos; ii) a necessidade 

de instituição do piso salarial nacional para os profissionais da educação; iii) 

a não identificação do padrão mínimo de qualidade; e iv) a necessidade de 

elevar a participação da União na Educação básica. 

 

Dentre as mobilizações ocorridas na época, destaque para o ato conhecido como 

FRALDAS PINTADAS realizado em 2005, que tomou conta do Congresso Nacional com o 

objetivo de pressionar os parlamentares para a inclusão das crianças de 0 a 3 anos no cômputo 

do FUNDEB. Tratou de uma “carreata” formada por carrinhos de bebês e com a presença de 

muitas fraldas pintadas, cuja organização ficou a cargo de diversos setores sociais, 

representados pelo Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil (MIEIB), pela União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME), pela Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação (CNTE) e por alguns políticos (deputados, senadores, entre 

outros). Para Santos (2015, p. 94), a luta por creches foi o ponto que agregou os movimentos 

por um fundo único para toda a Educação Básica em um grande movimento denominado 

“FUNDEB pra valer”, cujo lema era “Direito à Educação começa no berço e é pra toda vida”.  

 O FUNDEB foi criado pelo Inciso I da EC nº 53, de 19 de dezembro de 2006 (EC nº 

53/2006), seguindo o mesmo formato do FUNDEF. Apresentou uma vigência de 14 anos, 

através da Lei nº 11.494/2007. A EC nº 53/2006 alterou diversos dispositivos da CF de 1988 

conferindo maior precisão aos direitos e responsabilidades dos entes federados. Ela garantiu ao 

FUNDEB a agregação de mais impostos. Além do ICMS, FPE e FPM, e do IPI – exportação, 

também fazem parte da composição do Fundo o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 

(ITBI), o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotivos (IPVA) e o Imposto Territorial 

Rural (ITR). Cada imposto contribui com 20% do que é arrecadado para o Fundo, representando 

um acréscimo de 5% em relação ao FUNDEF (Oliveira, 2007). 

Para Martins (2019), “a experiência do FUNDEF e o aprendizado que este possibilitou 

trouxeram a reflexão acerca de quais elementos deste mecanismo deveriam ser preservados ou 

evitados no novo fundo”. Ele explica que o FUNDEB seguiu a mesma sistemática do fundo 

anterior, conservando as suas características. 

 

a) natureza contábil do fundo; b) contas únicas e específicas com 

automaticidade de repasses; c) âmbito de cada estado, sem comunicação de 

recursos para além das fronteiras estaduais; d) aplicação de diferentes 

ponderações14 para etapas, modalidades e tipos de estabelecimento; e) 

                                                             
14 Ponderações são fatores matemáticos que incidem sobre o valor por aluno de referência do fundo (séries iniciais 

do Ensino Fundamental urbano – fator 1), de forma que as demais etapas e modalidades contêm ou não com 

acréscimo de recursos por aluno, segundo estejam acima ou abaixo do valor de referência. A competência para 
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controle social e acompanhamento exercido por conselhos nas três esferas 

federativas; f) destinação a ações de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (MDE) da Educação Básica (observadas as regras do art. 70 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, que previa quais as despesas 

admissíveis para essa fonte); g) complementação da União, efetuada sempre 

que no âmbito de cada Estado ou DF o valor por aluno não alcançar o mínimo 

definido nacionalmente – no caso do FUNDEB, 10% do total do que estados 

e municípios aportam ao fundo (no FUNDEF o valor deveria ser 

correspondente à média nacional, mas foi arbitrado, em patamares baixos, 

pelo poder executivo de todos os governos federais do período – o que gerou 

recentemente um complexo problema judicial). 
 

Sobre as diferentes ponderações, Bassi (2011) explica que a partir de 2008 a definição 

passou a ser regulada por uma Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica composta por um representante do MEC, cinco representantes da UNDIME e cinco do 

CONSED – Conselho Nacional dos Secretários da Educação. Bassi chama a atenção para a 

ausência de representantes da sociedade civil na referida comissão, em contradição ao objetivo 

de possibilitar o controle da aplicação dos recursos públicos. Ele afirma que o Conselho Federal 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB seria a instituição representativa da 

sociedade civil mais indicada e coerente, embora os assentos na referida comissão tenham sido 

desconsiderados. Bassi (2011, p. 121) expõe o quadro com a relação dos fatores de ponderação 

instituídos para os três primeiros anos do FUNDEB: 

 

TABELA 04: FATORES DE PONDERAÇÃO ESTABELECIDOS PARA OS DIFERENTES 

NÍVEIS, MODALIDADES E TIPOS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO 

FUNDEB 2007- 2009 

Níveis, modalidades e estabelecimentos de ensino Fator de ponderação 

2007 2008 2009 

Creche 0,8 * * 

Creche pública em tempo integral * 1.1 1.1 

Creche pública em tempo parcial * 0.8 0.8 

Creche conveniada em tempo integral * 0.95 0.95 

Creche conveniada em tempo parcial * 0.8 0.8 

Pré-escola 0.9 * * 

Pré-escola pública em tempo integral * 1.15 1.2 

Pré-escola publica em tempo parcial * 0.9 1.0 

Pré-escola conveniada em tempo integral * 1.15, 1.2 

Pré-escola conveniada em tempo parcial * 0.9 1.0 

Séries iniciais do Ensino Fundamental urbano 1.0 1.0 1.0 

Séries iniciais do Ensino Fundamental rural 1.05 1.05 1.05 

Séries finais do Ensino Fundamental urbano 1.1 1.1 1.1 

                                                             
determinar as ponderações, dentro de uma banda que varia de 0,7 a 1,3, é da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, que conta com um representante de cada uma das cinco 

regiões político-administrativas brasileiras (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul) , tanto no nível estadual 

como na esfera municipal, indicados, respectivamente, por Conselho Nacional de Secretários de Educação 

(CONSED) e União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME), que são as associações dos 

secretários de educação de cada esfera. 
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Séries finais do Ensino Fundamental rural 1.15 1.15 1.15 

Ensino Fundamental em tempo integral 1.25 1.25 1.25 

Ensino Médio urbano 1.2 1.2 1.2 

Ensino Médio rural 1.25 1.25 1.25 

Ensino Médio em tempo integral 1.3 1.3 1.3 

Ensino Médio integrado à educação profissional 1.3 1.3 1.3 

Educação especial 1.2 1.2 1.2 

Educação indígena e quilombola 1.2 1.2 1.2 

Educação de Jovens e Adultos com avaliação no processo 0.7 0.7 0.8 

Educação de Jovens e Adultos integrada à educação 

profissional de nível médio com avaliação no processo 

0.7 0.7 1.0 

FONTE: Brasil/MEC/Inep (2007, apud Bassi, 2011, p. 122) 
 

Bassi (2011, p. 122) afirma, ainda, que esses fatores de ponderação “apenas refletem os 

acordos políticos estabelecidos pelo governo federal para a implantação do FUNDEB e não o 

custo real de cada modalidade de ensino”. Mas opina que “seria razoável que as creches 

recebessem maior peso na escala de variação”. Para o autor citado, isso ocorre devido “a frágil 

posição política dos municípios diante dos governos estaduais e a resistência econômica do 

governo federal”. Por fim, ele avalia que “a situação seria ainda pior se não fosse a mobilização 

de atores e organizações da sociedade civil que forçou o Congresso Nacional e o governo 

federal a incluir as creches no FUNDEB”. 

Todavia, para além da destinação de recursos para a Educação Infantil através do 

FUNDEB, é preciso evidenciar o não rompimento com a ideia de privatização da etapa, uma 

vez que a Lei 11.494/2007 inclui as matrículas das instituições conveniadas com o poder 

público, para fins de repasse do fundo. Se o FUNDEF focava no Ensino Fundamental e 

mantinha uma política de subfinanciamento da Educação Infantil induzindo a parceria público-

privada; o FUNDEB garante o legado assistencialista ao permitir a destinação dos recursos 

públicos para as instituições privadas sem fins lucrativos. Tal fato permite a manutenção de 

parte das crianças pequenas em instituições de cunho assistencialista. 

Mesmo com esses entraves, o FUNDEB representou, ainda que de forma tímida, 

avanços em relação ao FUNDEF. Martins (2019) menciona os aspectos que no FUNDEB 

representaram aperfeiçoamento em relação ao fundo anterior: 

 
a) todas as etapas da Educação Básica passaram a contar com um mecanismo 

de financiamento15; b) a regra da complementação da União, antes definida 

em legislação ordinária, e nunca respeitada pelos governos do período foi 

constitucionalizada (no mínimo 10% dos recursos dos fundos); c) vedação da 

utilização da fonte do salário-educação para a complementação da União, para 

evitar simples substituição de rubricas com recursos já existentes; d) criou-se 

                                                             
15 A inclusão das creches não estava prevista na proposição enviada pelo Poder Executivo e deu-se a partir de 

ampla mobilização da comunidade educacional, particularmente do denominado movimento ‘Fraldas Pintadas “e 

do compromisso assumido pelo Congresso Nacional. 
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uma instância de formulação, debate e negociação federativa, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, 

que incluiu a dimensão regional; e) aperfeiçoamento do desenho institucional 

dos conselhos de acompanhamento e controle social, com a criação de 

impedimentos para que parentes de autoridades integrassem os conselhos, 

reforço da autonomia, vedação do exercício da presidência por representante 

do órgão controlado; f) previsão da fixação em lei de piso salarial profissional 

nacional para o magistério e g) o cômputo das matrículas, para recebimento 

dos recursos do fundo, tem como critério obrigatório o atendimento ao âmbito 

de atuação prioritária, isto é à função própria (Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, para os municípios e Ensino Médio e Ensino Fundamental, para 

os Estados). 
 

Para Santos e Sousa Jr. (2017) uma análise do FUNDEB em relação à Educação Infantil 

merece bastante cautela, já que, para eles, o fundo tem apresentado inúmeras limitações. Dentre 

estas, os autores destacam: 

 
(...) a quantidade insuficiente de recursos para garantir a expansão e a 

qualidade do atendimento, os baixos fatores de ponderação para distribuição 

dos recursos para creche e pré-escola; custo inferior ao custo real desse 

segmento e não segue parâmetros e pesquisas trabalham o custo da Educação 

Infantil, como por exemplo, a metodologia do Custo Aluno Qualidade inicial 

(CAQi), fatores de ponderação inferior ao do Ensino Fundamental e 

centralização dos recursos permanecem no Ensino Fundamental. 

 

Aqui se faz necessária uma exposição sobre as principais características do FUNDEB, 

desde a sua composição à redistribuição para estados, municípios e Distrito Federal. Essa tarefa 

é importante, já que buscamos compreender se a dinâmica de financiamento da Educação, 

propicia possibilidades para cumprimento da meta de universalização da Educação Infantil. 

Conforme exposto nos incisos I a IV do art. 3º do Capítulo II da Lei 11.494/2007, o FUNDEB 

é composto por 20% dos seguintes impostos e transferências constitucionais: I) Imposto sobre 

transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos – ITCMD; II) Imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS; III) Imposto sobre a propriedade de 

veículos automotores – IPVA; IV) Parcela do produto de arrecadação do imposto que a União 

eventualmente instituir no exercício da competência que lhe é atribuída; V) Parcela do produto 

da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural – ITR; VI) Fundo de participação 

dos Estados – FPE; VII) Fundo de participação dos Municípios – FPM; VIII) Imposto sobre 

produtos industrializados – IPI-exportação e IX) Desoneração de Exportações – LC nº. 87/96. 

Cabe complementar que as receitas da dívida ativa e de juros e multas incidentes sobre 

as Fontes também entram na cesta de recursos do Fundo. No entanto, importa lembrar que a 
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implantação do fundo se deu de forma gradativa, só atingindo sua totalidade no terceiro ano de 

vigência. O parâmetro de cálculo continuou sendo a per capita de matrículas. Para Bremaeker 

(2011, p. 62), o critério de redistribuição dos recursos do fundo tem carretado prejuízos aos 

municípios pequenos, conforme explica 

 
Como estes municípios recebem em valores per capita um repasse maior de 

FPM e também de ICMS, as deduções dessas receitas para a constituição do 

fundo estadual do FUNDEF/FUNDEB são relativamente elevadas. Como eles 

possuem um pequeno número de alunos, o repasse dos recursos provenientes 

do fundo – crédito do FUNDEF/FUNDEB – é menor que a dedução, 

provocando um déficit nas suas contas. 

 

Além das receitas estaduais e municipais determinadas no corpo da Legislação, no caso 

de o município não atingir o valor per capita caberá à União a complementação dos recursos 

do fundo. Para Martins (2009), esse foi um ponto de extrema discussão, já que na vigência do 

FUNDEF houve o descumprimento da determinação por parte da União, o que resultou em uma 

dívida de vinte bilhões de reais para com o fundo. Como já citado, os municípios entraram com 

processos jurídicos e os precatórios estão sendo pagos. A distribuição dos valores provenientes 

destes precatórios tem gerado inúmeras controvérsias, discussão não tratada neste texto. 

Davies (2008) confirma a ideia de que as matrículas de Educação Infantil em instituições 

privadas e conveniadas para recebimento de recursos foi um ponto bastante negativo, pois trata 

da transferência de recursos públicos para a esfera privada. Sobre isso o pesquisador afirma: 

 
Como se não bastasse a pequena complementação (em termos nacionais), a 

Câmara dos Deputados reduziu os recursos públicos para instituições públicas 

ao permitir que as matrículas em creches, pré-escolas (estas, „apenas‟ de 2008 

a 2011, segundo o Decreto nº 6.253, de 13/11/07) e instituições de educação 

especial comunitárias, confessionais e filantrópicas „sem fins lucrativos‟ e 

conveniadas com o poder „público‟ sejam consideradas na distribuição dos 

recursos do FUNDEB, inclusão feita no anteprojeto de lei de conversão mas 

que não constava na MP nº 339 (Davies, 2008, p. 48-49). 

  

Há uma conclusão geral, por parte de vários pesquisadores da área de financiamento da 

Educação de que o FUNDEB agrega poucos recursos novos à educação, o que significa a 

definição de valores mínimos por aluno/ano, bem abaixo do necessário para garantir o acesso e 

a permanência com qualidade. Para Davies (2008), o problema é que a base do valor definido 

não leva em conta os critérios pedagógicos e sim s critérios contábeis. 

Na época, como já exposto, as creches se configuravam como o grande desafio, já que 

os índices de atendimento eram muito baixos e as condições estruturais para ampliação da 

demanda pelos municípios eram muito limitadas e precárias. Para Sena (2010, p. 511), este fato 
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provocou a inclusão no “computo de matrículas que constituem a base de cálculo para a 

distribuição de recursos do fundo, as instituições privadas e filantrópicas, comunitárias e 

confessionais conveniadas com o poder público”. No caso da pré-escola, houve a determinação 

de um prazo para que as instituições conveniadas deixassem de entrar no computo de acesso 

aos recursos, sendo este 2011, estendido posteriormente para 2016. Para a creche não houve 

limitação de prazo, o que traduz a tendência de permanência da etapa sob a tutela de instituições 

conveniadas. A explicação é simples: ausência total de condições para atender a demanda pelos 

municípios, cuja escassez de creches, materiais, profissionais qualificados e das condições 

gerais necessárias ao atendimento contrastava com a proposta de padrões mínimos de 

qualidade, sendo estes resultados das reinvindicações dos grupos de luta social. 

Em 2010, o Conselho Nacional de Educação (CNE) aprovou a Resolução nº 8/2010, 

apontando os padrões mínimos de qualidade para a Educação Básica de modo que uma unidade 

escolar possa funcionar satisfatoriamente. O Custo Aluno Qualidade Inicial – CAQi define o 

valor anual por aluno. Tal Resolução é resultado da Campanha Nacional pelo Direito à 

Educação, em cooperação com o CNE. Pinto (2012) fala sobre a metodologia que foi adotada 

na elaboração do CAQi: 

 
No CAQi, em vez de calcularmos quanto temos de recursos e dividir isso pelo 

número de alunos, calculamos qual seria o mínimo para dar qualidade ao 

ensino, não o ideal, mas o que garantisse um patamar mínimo, em que todas 

as escolas tivessem laboratório, biblioteca e uma quantidade razoável de 

alunos por turma, para dar condições ao professor de ensinar. O CAQi foi 

pensado a partir do que é necessário e quanto seria o custo para garanti-lo, mas 

é o mínimo, não a média, que deve ser um pouco maior para considerar 

situações como a educação integral  
 

Pereira (2012, p. 106) reportando-se a Carreira e Pinto (2007) apresenta uma síntese dos 

valores estimados pela pesquisa coordenada pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação 

para os diferentes níveis de ensino no ano 2005, ressaltando que essa estimativa não inclui o 

valor da alimentação. 

 
Creche: para uma instituição em tempo integral com atendimento a 120 

crianças, com uma média de 12 crianças por turma e 20 professores com 

jornada de trabalho de 30 horas semanais, além dos custos com outros 

profissionais que desenvolvem atividades administrativas, técnico-

pedagógicas, de manutenção e limpeza, o CAQi aluno/ano definido foi: R$ 

3.783,00. 

Pré-escola: para uma escola funcionando em tempo parcial, com atendimento 

a 264 alunos, funcionando com 06 salas em dois turnos, com média de 22 

alunos por turma e 10 professores com jornada de 40 horas semanais, além 

dos custos com funcionários que desenvolvem atividades administrativas, 

técnico pedagógicas e de manutenção e limpeza, o CAQi foi: R$. 1.659,00. 
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Ensino Fundamental – Zona Urbana 

Anos iniciais: para uma escola funcionando em tempo parcial, com 

atendimento a 400 alunos, distribuídos em 08 salas em dois turnos, com média 

de 25 alunos por turma e 16 professores com jornada de 40 horas semanais, 

além dos custos com funcionários que desenvolvem atividades 

administrativas, técnico-pedagógicas e de manutenção e limpeza, o CAQi 

definido foi: R$. 1.724,00. 

Anos finais: para uma escola funcionando em tempo parcial, com atendimento 

a 600 alunos, distribuídos em 10 salas em dois turnos, com média de 30 alunos 

por turma e 20 professores com jornada de 40 horas semanais, além dos custos 

com funcionários que desenvolvem atividades administrativas, técnico-

pedagógicas, de manutenção e limpeza, o CAQi definido foi: R$. 1.591,00. 

Ensino fundamental – Zona Rural 

Anos iniciais: para uma escola funcionando em tempo parcial, com 

atendimento a 60 alunos, distribuídos em 04 salas em dois turnos, com média 

de 15 alunos por turma, com jornada semanal de 24 horas, e 04 professores 

com jornada de 30 horas semanais, além dos custos com 01 funcionário para 

atividades de manutenção e limpeza, adicional de 30% aos docentes que, além 

das atividades de ensino, desenvolveriam atividades de escrituração e 

organização da escola, mais um adicional de R$ 200 reais por aluno para o 

transporte escolar, necessário para locomoção dos alunos na zona rural, o 

CAQi definido foi: R$. 1.997,00. 

Anos finais: para uma escola funcionando em tempo parcial, com atendimento 

a 100 alunos, distribuídos em 02 salas em dois turnos, com média de 25 alunos 

por turma, com jornada semanal de 25 horas, e 04 professores com jornada 

integral de 40 horas semanais, responsabilizando-se pelo conjunto das 

disciplinas curriculares e atividades de direção e coordenação, além dos custos 

com 01 funcionário para atividades de manutenção e conservação, mais R$ 

200 reais por aluno para o transporte escolar, necessário para locomoção dos 

alunos na zona rural, o CAQi definido foi: R$. 2. 166,00. 

Ensino Médio: para uma escola funcionando em tempo parcial, com 

atendimento a 900 alunos, distribuídos em 15 salas em dois turnos, com média 

de 30 alunos por turma, e 30 professores com jornada de 40 horas semanais, 

além dos custos com funcionários que desenvolvem atividades 

administrativas, técnico pedagógicas e de manutenção e limpeza, o CAQi 

definido foi: R$. 1.645,00. 

 

Pereira (Ibidem) alerta para o fato de que não houve estimativa para as modalidades de 

Ensino (educação inclusiva, quilombola, indígena e profissional). Pinto e Alves (2010) 

apresentam um comparativo entre os valores estimados para o CAQi pela Campanha Nacional 

pelo Direito à Educação e os valores mínimos aluno/ano definidos pelo Governo Federal para 

os diferentes níveis da Educação Básica. 

 

TABELA 05: ESTIMATIVA DE VALOR ALUNO/ANO CAQI E MÍNIMO NACIONAL 

PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA – BRASIL – 2005 e 2010 

ANO ESTIMATIVA 

CAQI – VALOR 

ALUNO/ANO 

(Em R$) 

CRECHE PRÉ- 

ESCOLA 

ENS. FUND. 

SÉRIES 

INICIAIS 

ENS. FUND. 

SÉRIES 

FINAIS 

ENS. 

MÉDIO 
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2005 CAQI 3.783,00 1.659,00 1.724,00 1.591,00 1.645,00 

2010 FUNDEB 1.555,00 1.767,00 1.414,00 1.555,00 1.697,00 

%  143% -6% 22% 2.3% -3% 

Fonte: Carreira; Pinto (2007). Portaria Interministerial MEC/Fazenda nº 538-A, de 26 de abril de 2010. Tabela 

adaptada de Pinto e Alves (2010). 

  

Uma leitura dos dados apresentados na Tabela 5 mostra uma diferença gigantesca entre 

o valor proposto como necessário para o funcionamento das creches em 2005 e o valor mínimo 

utilizado pelo Governo Federal em 2010. Constata-se que os valores estimados não se 

confirmam e estão sempre abaixo do valor definido pelo FUNDEB, o que sinaliza a 

insuficiência do Fundo em relação ao cumprimento do CAQi. Para Pinto e Alves (2010), há 

uma demanda reprimida e cabe ao poder público a garantia de mais recursos para alcançar os 

padrões mínimos de qualidade nas escolas públicas. Para Arelaro (2008, p. 60), tal situação: 

 
(...) gera uma diferença significativa de gastos, pois já se sabe, em função de 

estudos e avaliações contábeis realizadas, que os custos com a Educação 

Infantil são mais altos, não podendo ser considerados aos do Ensino 

Fundamental. 

Arelaro (Ibidem) complementa ainda que esses baixos índices só refletem a 

subvalorização por parte do poder público em relação à etapa. 

 

TABELA 06: VALORES DE REFERÊNCIA DO CAQI E FUNDEB (2015) 

Etapa/modalidade Valor FUNDEB 

Mínimo 

Fonte/Cálculo Valor CAQi 

Creche (tempo Integral) 3.349,27 CAQi 10.005,59 

Creche (tempo parcial) 2.576,36 CAQi + 

FUNDEB 

7;969,61 

Pré-escola (tempo integral) 3.349,27 CAQi + 

FUNDEB 

5.036,15 

Pré-escola (tempo parcial) 2.576,36 CAQi 3.873,96 

Ensino Fundamental Anos Iniciais- Urbano 

(parcial) 

2.576,36 CAQi 3.694,37 

Ensino Fundamental Anos finais- Urbano 

(parcial) 

2.834,00 CAQi 3.617,41 

Ensino Fundamental Anos Iniciais- Rural 

(parcial) 

2.962,82 CAQi 6.105,98 

Ensino Fundamental Anos finais- Rural 

(parcial) 

3.091,64 CAQi 4.669,28 

Fonte: Taporosky, B. C. H. (2016, p. 05-06)16. Adaptado pela autora (2021). 

    

                                                             
16 O valor anual mínimo por aluno do FUNDEB, o CAQi e a reserva do possível.  Fineduca – Revista de 

Financiamento da Educação, Porto Alegre, v. 6, nº 6, 2016. Disponível em: 

<https://seer.ufrgs.br/fineduca/article/viewFile/62847/39387>. 
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Para Taporosky (2016), a diferença de valores demonstrada na Tabela 05 entre o valor 

estimado para o cumprimento do CAQi e os valores aluno/ano aplicados pelo FUNDEB no 

mesmo período, comprovam a desconsideração posta na LDB/1996, ou seja, a necessária 

vinculação dos custos por aluno aos insumos mínimos de qualidade (Brasil, 1996, art. 74). 

Monlevade (2014) denuncia o descumprimento das regras previstas na LDB/1996 com o 

cálculo do valor aluno/ano com base na divisão de previsão da arrecadação pelo número de 

matrículas, prática que ocorre desde a implantação do FUNDEF. Tal situação inviabiliza a 

busca pela qualidade preconizada para o ensino. 

Diante dessa situação, é possível que as prefeituras sejam induzidas a investir na 

expansão através de convênios, uma vez que seria menos oneroso para os cofres públicos. É 

fato que o problema do direito à educação com qualidade e equidade vai além da questão do 

financiamento. No entanto, ciente de que é o financiamento que garante as condições de 

exequibilidade das demais políticas, sem dúvidas, se configura como o maior problema. 

Historicamente, a criança pequena teve seus direitos negados. A ausência de estrutura, de 

materiais específicos, de profissionais qualificados, de estrutura didática, entre outros; tudo 

passa pela garantia do financiamento para a sua efetivação. O FUNDEB foi e continua sendo 

um passo a mais nessa história, um passo importante que não pode ser desconsiderado, motivo 

pelo qual, após seu período de vigência, os movimentos sociais se organizaram na luta pela sua 

transformação em fundo permanente. Falaremos sobre esse processo mais adiante. Mas é 

possível perceber que há uma minimização, em termos de valores, do que a Educação Infantil 

realmente precisa para sua efetivação prática e com qualidade. Isso ocorre principalmente em 

relação às creches, cujos gastos são bem mais elevados. Apesar de ser um direito constituído – 

ou proclamado conforme assevera Saviani (2013) – sua exequibilidade fica à mercê das 

condições dos municípios, enquanto entes federados com menor arrecadação e com menor 

estrutura, o que compromete a sua efetiva materialização e contribui para a sua permanência 

nas instancias filantrópicas assistencialistas. 

 

3.3.2 A Educação Infantil no contexto do PNE – 2014-2024 

 

Abordamos, até aqui, o direito à educação da criança Brasileira de primeira infância, 

legalmente expresso nos documentos jurídico-normativos e a situação ambígua e contraditória 

desse direito em relação à necessidade de garantia de sua efetividade no real concreto. O rol de 

direitos gera deveres do Estado Brasileiro para a garantia de execução do que está posto em 

Lei. E, neste contexto, o financiamento surge como questão crucial. Nele, reside um duplo 
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sentido, já que é ao mesmo tempo o principal desafio e a principal potencialidade, o principal 

problema e a principal solução. Na esteira dos direitos constituídos, subjaz sempre um processo 

de luta social, conforme já exposto. Reside aí outra grande contradição, já que a luta de classes 

desencadeia um processo de formulação de um dispositivo jurídico de direito, o qual, embora 

tenha seu nascedouro socialmente constituído, tem sua formatação final como resultado dos 

interesses do poder.  Assim, o Plano Nacional da Educação (Brasil, 2014) deve ser analisado 

como resultado de um cenário de discursos e disputas, forjado nas Conferências Nacionais da 

Educação, no Congresso e no Senado Nacional, e que teve como ordenador final o polo 

antagônico daquele que provocou a sua busca inicial. Nasce como expressão máxima da luta 

democrática, embora se firme como um instrumento normativo com poder coercitivo, que 

confere direcionamento à prática educacional do país e, por isso mesmo, conforme Gramsci 

(1991) detém a legitimidade e o monopólio da força. 

Na realidade, trata-se de um instrumento que aglutina várias concepções em disputa 

entre hegemonia e contra hegemonia, em que estão expressos consensos, mas também onde 

prevalecem as determinações arbitrárias e regulatórias da classe dominante representada pelo 

Estado. Neste sentido, o Estado passa a atuar na condensação material dessa relação de forças 

entre a sociedade civil e os grupos de interesse privado. Assim sendo, faz-se necessário observar 

nos instrumentos oficiais as lacunas, as omissões, as conquistas e as ambivalências neles 

contidas. Objetiva-se aqui, como já mencionado, compreender o movimento histórico que 

resultou na definição da Meta 1 do PNE (2014), a partir da análise dos contextos econômicos, 

sociais e políticos. Trata-se de evidenciar as disputas que foram travadas, as estratégias e 

manobras utilizadas, e as implicações práticas de todo esse processo. 

Tecer algumas considerações sobre o Plano Nacional da Educação, Lei 13.005/2014 se 

faz necessário, buscando evidenciar as fragilidades e contradições de tal política, em um 

contexto de luta de classes e de constante descumprimento das leis pelos governos. Parte-se da 

breve análise da CONAE – Conferência Nacional da Educação realizada de 28 de março a 01 

de abril de 2010, evento amplamente divulgado pela mídia como garantia de participação 

popular nas políticas públicas educacionais do país. Compreender as políticas definidas para a 

educação por meio da análise do processo e dos documentos formatados, implica na apreensão 

das possibilidades e contradições, considerando as falhas existentes no Regime de Colaboração 

entre os entes federados, e, no que se refere à Educação Infantil, considerando o déficit histórico 

ainda existente, principalmente em relação às creches. Dentre os elementos analisados, 

destaque para o financiamento da Educação Infantil em relação às estratégias propostas, 
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levando em consideração a municipalização da etapa. A ideia é apreender os arranjos que 

propiciam ou não a materialização das propostas. 

Organizaremos este tópico, a partir de cinco momentos importantes para uma melhor 

compreensão: de início examina-se o documento final da CONAE/2010, o qual serviu de base 

para o Projeto de Lei do Plano. Este exame foca principalmente na Educação Infantil, mais 

especificamente na Meta 1. Na sequência, busca-se analisar o PNE/2104, de modo a fazer um 

comparativo deste com o documento final aprovado na CONAE, em uma tentativa de 

evidenciar os desafios para a década relativos à etapa. Objetiva-se, ainda, analisar a relação do 

golpe jurídico-midiático de 2016 e a posterior aprovação da Emenda Constitucional nº 95/2016, 

a qual estabeleceu um teto de gastos para os setores primários, dentre eles a educação. E, por 

fim, se propõe uma análise do processo de privatização da educação nos projetos 

governamentais, tomando por base as políticas de vouchers que atingem diretamente a 

Educação Infantil, encerrando-se com uma análise acurada do novo FUNDEB e suas 

implicações no financiamento da etapa. 

A CONAE – Conferência Nacional da Educação, realizada em 2010, traz a ideia de 

ampla participação da sociedade na definição do novo Plano Decenal da Educação. Ela se firma 

como importante espaço de discussões e deliberações e foi realizada após as Conferências 

Municipais, Intermunicipais e Estaduais. Estas últimas ocorreram no decorrer de 2009 e tinham 

como subsídio um Documento Referência (DR) apresentado pelo MEC. 

Nesse particular, para Davies (2014, p. 196): 

 

Embora infinitas entidades da denominada “Sociedade Civil” tenham 

participado da Conferência, esta parece ter servido mais para legitimar em 

grande parte tal Documento de Referência (preferência?), tanto que o 

documento final da CONAE, pelo menos em seu eixo sobre financiamento, é 

quase cópia integral do DR. 

 

Um dos pressupostos existentes no Documento Referencia (DR) é a elaboração do Plano 

como política de Estado, para reverter o processo de descontinuidade provocado pela oscilação 

de governos. Para Nicholas Davies (2014), essa presunção de que tal política de Estado 

garantiria o bem comum, ignora o fato de que “existem classes sociais e que umas dominam 

outras e isso marca a ação do Estado, do qual não se pode esperar nada ou pouco no sentido de 

bem comum”. O pesquisador afirma que essa “diluição da existência de classes” pode ser 

analisada no DR, o qual “reforça/absolutiza as múltiplas identidades (mulheres, negros, 

indígenas, pessoas com orientação sexual não-convencional, etc.) como se estas categorias 

fossem (...) determinantes da dinâmica social”. 
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Davies (2014) faz uma análise crítica à ausência no DR de uma avaliação concreta sobre 

os motivos que levaram ao não cumprimento do PNE/2001, bem como uma exposição de 

motivos pelos quais o Presidente Lula “não tomou a iniciativa para mobilizar seus aliados no 

Congresso para derrubar os vetos”. Na mesma esteira apresenta sua inquietação em relação ao 

porquê de o mesmo governo, embora com disponibilidade de oito anos (2003-2010), não 

regulamentou o CAQi como referência para o financiamento da Educação.  

Para Dourado (2017, p. 31), o Brasil encontra-se tão “retardado” no desempenho de suas 

obrigações constitucionais com a educação, que “somente com o mais rigoroso espírito de 

planejamento e a mais severa preocupação contra o desperdício e o esforço improdutivo é que 

podemos vencer o ameaçador atraso”. Ele afirma que a CONAE cumpriu um importante papel 

enquanto espaço de discussão e deliberação coletiva sobre eixos temáticos relevantes, marcados 

por concepções em disputa, mas referendadas pela compreensão da Educação como um Bem 

Público. Ainda de acordo com Dourado (Ibidem) o processo de participação popular na CONAE 

contribuiu para a materialização das políticas educacionais no país, sendo necessária a busca da 

organicidade das políticas e programas por meio de um sistema articulado e descentralizado da 

Educação. Dourado defende que o PNE seja o epicentro das políticas de estado para a Educação, 

onde tais políticas funcionem como: 

 

Uma tessitura sociopolítica complexa, que se articula às agendas 

transnacionais, ao Estado nacional, à relação entre entes federa- dos, às 

especificidades do sistema educacional Brasileiro, à gestão, à avaliação e ao 

financiamento, à qualidade e às concepções político-pedagógicas norteadoras, 

entre outros. A defesa da centralidade não negligencia ou desconhece limites 

na formulação do PNE, mas tem por eixo o esforço realizado, por meio de 

ampla participação da sociedade civil e política, em direção a um Plano de 

Estado para a educação brasileira, visando à garantia do direito a educação 

para todos/as (2017, p. 176). 
 

Gouveia e Souza (2010, p. 791) alertam para a importância do financiamento no 

contexto da CONAE 2010, enfatizando que os debates e disputas “expressam um 

amadurecimento das reflexões sobre este tema entre os diferentes segmentos representados na 

Conferência”. Eles afirmam que no plano anterior o financiamento “pareceu articulado ao tema 

Gestão do Sistema de Ensino”, mas é possível ponderar que “diferentes mudanças na política 

de financiamento da Educação Básica mobilizaram novos sujeitos para o debate sobre 

investimentos em Educação”. Tal fato modifica totalmente a situação, pois “os recursos não são 

mais (vistos como) uma questão dos técnicos em planejamento”; mas como “pauta de 
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Sindicatos de trabalhadores da Educação, de Organizações Não-Governamentais”, de Fóruns, 

de Conselhos e de diferentes “associações de gestores educacionais”. 

Ainda segundo Gouveia e Souza (2010), a CONAE 2010 pode ser considerada um 

espaço de disputa pública pelos recursos da Educação, sendo o principal ponto de discussão a 

garantia da aplicação de recursos públicos exclusivamente nas instituições públicas. A 

contraproposta veio dos privatistas, com a solicitação de regulamentação do setor e de 

“congelamento em cinco anos das matrículas de Educação Infantil financiadas com o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB)”, e só a partir de então, vigorar 

a suspensão de recursos para tais instituições. 

Durante os preparativos para a realização da CONAE 2010 foi formada uma Comissão 

que pudesse ser representativa e plural e, neste sentido, a Portaria Ministerial nºº 10/2008 

nomeou 35 membros, dentre estes, representantes da sociedade civil organizada e 

representantes de entidades governamentais. A coordenação da Comissão ficou sob a 

responsabilidade de Francisco das Chagas Fernandes – Secretário Executivo Adjunto do MEC. 

A Comissão definiu como tema o “Construindo o Sistema Nacional de Educação – O Plano 

Nacional de Educação, Diretrizes e Estratégias de Ação”. A intenção subjacente era a 

construção de uma Política de Estado para a Educação, na qual se concretizassem as ideias de 

Educação como direito social, de gestão democrática do Sistema Educacional e de garantia de 

acesso da população Brasileira às instituições de ensino. 

Foi consenso entre os participantes da referida Conferência a necessidade de criação de 

um Fórum Nacional da Educação – FNE17, o qual serviria como espaço articulado de debates e 

deliberações coletivas, sendo este, composto por várias representações, a exemplo da comissão 

coordenadora. O Fórum se configurou como um importante instrumento de acompanhamento 

das Políticas Públicas em Educação, sendo determinante, principalmente, no acompanhamento 

do PNE 2014-2024. Com o impeachment da Presidenta Dilma, em 2017, o então presidente 

Michel Temer redefiniu arbitrariamente a composição do Fórum, excluindo entidades de classe 

determinantes na luta pela Educação Pública do país, a exemplo da ANPED – Associação 

Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação e a CNTEE – Confederação Nacional dos 

trabalhadores em Educação. Ao mesmo tempo, foram inseridos órgãos governamentais, a 

                                                             
17 O Fórum Nacional de Educação (FNE) foi criado pela Portaria nº 1.407/2010, configurando-se como um espaço 

de interlocução entre a sociedade civil e o Estado Brasileiro no que se refere ao tema, sendo composto, ao todo, 

por 50 entidades.  Fruto de conquista obtida na CONAE 2010, o FNE tem entre suas atribuições o papel de 

participar do processo de concepção, implementação e avaliação da Política Nacional de Educação; acompanhar 

e avaliar os impactos da implementação do Plano Nacional de Educação; oferecer suporte técnico aos Estados, 

Municípios e Distrito Federal para a organização de seus fóruns e de suas conferências de Educação; entre outras. 

Disponível em https://www.anped.org.br/. 
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exemplo do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o que representou a 

destituição do Fórum. Desta forma, houve uma total desconsideração aos anos de mobilização 

e organização democrática no campo educacional do país. Na realidade, foi uma manobra para 

enfraquecer as entidades civis, a destituição dos movimentos historicamente organizados. 

Freitas (2017) resume os pontos defendidos pelo MEC na ocasião: 

 

- A atual organização do Fórum Nacional precisa mudar, pois como está, pode 

representar uma “usurpação” do Estado; 

- Tem outra concepção de Sistema Nacional de Educação, diferente da que 

está no Documento Referência; 

- O cálculo do custo aluno qualidade e outros pontos de financiamento da 

Educação, precisam ser retirados do texto; 

- Considera as críticas à reforma do Ensino Médio incorretas; 

- Não quer gestão democrática da escola; 

- O teto do gasto público aprovado, não pode ser criticado; 

- Não quer que o texto seja contra a privatização da Educação através de 

organizações sociais; 

- Quer que o Ensino Superior possa ser pago; 

- Propôs retirar um item contra o racismo18. 

 

Todo esse impasse inviabilizou a realização da CONAE prevista para 2018, além de 

significar um retrocesso e uma total tentativa de desmonte da educação do país.  

Em relação à Educação Infantil, os movimentos populares no decorrer da realização das 

conferências convergiam na defesa da universalização do atendimento educacional para as 

crianças de zero a cinco anos, em conformidade aos parâmetros de qualidade estabelecidos pelo 

próprio Ministério da Educação. Para tanto, a defesa da ampliação do financiamento da etapa 

foi apontada como ponto crucial. No Eixo I do Documento Referência (BRASIL, 2010) – O 

Papel do Estado na Garantia do Direito à Educação de Qualidade: Organização e Regulação da 

Educação Nacional, as discussões e os embates tiveram como tema central a organização do 

Sistema Nacional da Educação para o provimento do atendimento dos alunos. O maior desafio, 

sem dúvidas, encontrava-se nos alunos de zero a três anos de idade, devido à necessidade de 

padrões mínimos de qualidade que envolvesse infraestrutura, materiais específicos e serviços 

adequados aos usuários, sendo essas necessidades muito além do que dispunham os municípios, 

enquanto entes federados responsáveis pela demanda.  

O Eixo III evidencia a urgência da “consolidação de políticas, diretrizes e acesso à 

Educação Infantil, visando à garantia do direito à educação de qualidade às crianças de 0 a 5 

anos de idade” (BRASIL, 2010, p. 68). O documento aponta que “o Brasil não pode correr o 

                                                             
18 Disponível em: https://avaliacaoeducacional.com/2017/03/29/a-agenda-do-mec-para-a-conae-2018/  



140 
 

risco de deixar de priorizar o aumento de matrículas na etapa da creche em favor da expansão 

das matrículas na pré-escola, tendo em vista a extensão da obrigatoriedade escolar para crianças 

a partir de 4 anos de idade”. e complementa com a seguinte afirmativa: “A Educação Infantil 

não pode ser cindida”. Ou seja, na prática, a prioridade passa a ser para crianças a partir de 04 

anos, por ser essa a idade obrigatória, fato este que provocou a temida cisão da Educação 

Infantil, como já exposto anteriormente. Para garantir a democratização do acesso, a 

permanência e o sucesso escolar para as crianças de primeira infância, alguns pontos são 

elencados no referido documento como essenciais, dentre os quais destaco "a ampliação da 

oferta de Educação Infantil pelo poder público, extinguindo progressivamente o atendimento 

por meio de instituições conveniadas" (Idem, ibidem).   

É preciso registrar que a definição do novo Plano trouxe um avanço importante, que foi 

a participação ativa da sociedade civil, não apenas na elaboração, mas também na formalização 

do Fórum Nacional da Educação como parte do Sistema Nacional da Educação.  Cury (2001, 

p. 112) traz uma afirmativa que se enquadra bem nesse contexto: 

 

Uma lei, quando discutida, põe em campo um embate de forças e traz, 

portanto, consigo uma série de expectativas e até mesmo de esperanças válidas 

para todos os sujeitos interessados. Se aprovada, gera adesão imediata nos que 

apostaram em tais expectativas. Para os que não apostaram nestas, resta o 

caminho de uma crítica que se ofereça como alternativa criadora sob a qual 

está posta a possibilidade de uma mudança para o futuro a partir do presente. 

 

A construção do Plano Nacional da Educação tornou-se bastante complexa devido a 

intervenção dos grandes grupos econômicos, representantes da esfera educacional privada, mas 

com notável influência nos setores dominantes da esfera pública. O Senado questionou o Plano 

aprovado pelos deputados e mais uma vez a questão de discussão foi o financiamento. No 

Congresso Nacional foi aprovada a seguinte redação: a aprovação de 10% do PIB “para 

financiamento público da Educação Pública”. Estudiosos da área apontam que esta redação não 

deixava margem para eventuais gastos com instituições privadas. Já no Senado, após inúmeros 

debates, foi aprovada a seguinte redação: “financiamento público da Educação”. A ausência de 

uma palavra muda totalmente o contexto, pois permite que os recursos públicos da educação 

sejam alocados também para a esfera privada, o que acaba por enfraquecer a escola pública. 

Peroni (2016) afirma que esse processo de privatização dos recursos públicos ocorre de 

várias formas e cita o Movimento Todos Pela Educação, em que grandes empresas 

influenciaram de forma decisiva nas ações governamentais, impondo agendas e fazendo das 

escolas potenciais consumidoras de produtos educativos. O maior objetivo dos institutos e 
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fundações privadas é a preparação da mão-de-obra qualificada para o mercado de trabalho. 

Sobre isso, Dourado (2010) lembra que o Estado Brasileiro, ao se colocar como coadjuvante no 

processo de globalização, adotou princípios que intensificaram o processo de privatização, tais 

como a desregulamentação financeira e as modificações na legislação previdenciária.  

Quanto à Educação Infantil, a proposta central está expressa na Meta 1 do PNE 2014 e 

se refere a ampliação do acesso por meio da universalização da pré-escola e do alcance de 50% 

das crianças de 0 a 3 anos de idade. A Meta, no entanto, ainda ficou abaixo do que foi deliberado 

na CONAE/2010, cujo objetivo estabelecido foi a progressiva universalização do atendimento 

às crianças de zero a três anos, em período integral. O percentual de 50% já constava no Plano 

Nacional anterior, embora o censo de 2012 apontasse que apenas 23,5% das crianças de 0 a 3 

anos de idade e apenas 14,8% menores de 2 anos frequentavam a creche (INEP, 2013). Mesmo 

sendo uma meta que envolve apenas 50% da demanda manifesta, cabe ressaltar que se refere 

ao dobro do atendimento praticado, o que significa a necessidade de dobrar a estrutura física, 

profissional, de materiais e insumos. Os desafios, portanto, são expressivos, e mesmo em 

alcançando a meta, muitas crianças de até três anos estarão privadas do direito à educação, o 

que demonstra um contrassenso em relação ao que preconiza a Constituição Federal de 1988. 

No caso da universalização da Pré-Escola, há apenas a ratificação do exposto na Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009, uma vez que esta já determina a obrigatoriedade de matrícula na 

Educação Básica na faixa etária de 4 a 17 anos, a ser alcançada até o ano de 2016. Mesmo 

assim, a ampliação representa um grande desafio em um Sistema Educacional que não se 

organizou para tal função, sendo escassas as escolas adaptadas para tal fim, a existência de 

profissionais com formação específica, materiais e insumos adequados. Aparentemente, a 

universalização se dá diante da perda da qualidade, já que o financiamento disponível é 

incompatível com as necessidades dos municípios para o desempenho da tarefa. Apesar das 

dificuldades, o percentual aprovado no Plano diverge dos anseios daqueles que compunham os 

Movimentos Sociais, a exemplo do MIEB – Movimento Interfóruns de Educação Infantil do 

Brasil, cuja bandeira de luta se pauta no enfrentamento da desigualdade de classe social no 

acesso à Educação Infantil. 

A intenção aqui não é a análise de cada estratégia, mas se observarmos, como exemplo, 

a estratégia 1.2 sinaliza para a necessidade de diminuir as disparidades existentes entre os 

atendimentos das crianças ricas e pobres na Pré-Escola, se configurando como uma ação de 

fundamental importância e notável impacto na democratização do acesso. No entanto, a garantia 

da diminuição das disparidades passa necessariamente pela garantia da igualdade de condições 

de acesso e permanência com qualidade. Ocorre que, sem o financiamento necessário, o fosso 
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existente entre a educação da criança de primeira infância oriunda da classe trabalhadora e 

aquela oferecida à criança burguesa fica cada vez mais evidente.    

 Se observarmos os dados de 2014 (Linha Base)19 e compararmos com os dados de 2018 

(constantes no Observatório do PNE), veremos que o acesso foi ampliado. O Indicador 1ª – 

percentual da população de 04 e 05 anos que frequenta a escola/creche (Taxa de atendimento 

escolar – 2014) vai apontar que dos 100% previstos, o país atingiu 81.4% das matrículas nesta 

faixa etária. Em 2018, este mesmo indicador registra no Observatório do PNE que o país atingiu 

o percentual de 91.5% das matrículas.  

 

Gráfico 01: Percentual de atendimento da população de 04 e 05 anos no Brasil nos anos 2014 

e 2018 
 

 
Fonte: Observatório do PNE. 

 

Ao observarmos a linha de crescimento das matrículas de crianças de 4 a 5 anos, é 

possível perceber que houve um crescimento mais acentuado nas matrículas a partir do final do 

primeiro governo de Lula da Silva. Os gráficos20 abaixo mostram a evolução das matrículas nos 

governos petistas por ano até 2013: 

 

Gráfico 02: Percentual da população de 4 a 5 anos de idade que frequentava a escola no 

Brasil entre 2004 e 2014 

                                                             
19 Esta Linha de Base faz uma contextualização das condições educacionais de cada uma das metas no início da 

vigência do PNE, considerando os dados disponíveis na data de sua sanção presidencial. A Linha de Base é 

constituída a partir da apresentação e da análise descritiva das séries históricas com as trajetórias recentes dos 

indicadores selecionados pelo MEC e pelo Inep para o acompanhamento das metas do PNE. A maioria desses 

indicadores compõe o painel “Situação dos estados e municípios em relação à meta nacional” do site “Planejando 

a Próxima Década – Construindo os Planos de Educação”, do Ministério da Educação. As informações para essa 

publicação têm como origem dados provenientes do INEP (Censo da Educação Básica, Censo da Educação 

Superior, SAEB, IDEB), do IBGE (Pnad e Censo Demográfico) e da Capes (dados da pós-graduação). (BRASIL, 

2014, p. 17).  
20 Linha Base do Plano Nacional da Educação (INEP/MEC). 
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Fonte: PNAD/IBGE. Elaborado pela DIRED/INEP. 

 

No caso do atendimento de crianças de 0 a 3 anos de idade, os dados disponíveis 

apontam que em relação ao Indicador 1B – percentual da população de 0 e 03 anos que frequenta 

a escola/creche (Taxa de atendimento escolar – 2014), o país atingiu apenas 23.2% dos 50% 

planejados para 2016. O mesmo indicador aponta que, em 2018, a taxa de atendimento à 

população de 0 a 3 anos subiu para 31.9%, o que significa uma ampliação no acesso, cabendo 

analisar as condições de permanência. 

 

Gráfico 03: Percentual de atendimento da população de 0 a 3 anos no Brasil nos anos 2014 e 

2018 

 

 
Fonte: Observatório do PNE. 

 

Se entre 2004 e 2013 houve um aumento considerável das matrículas em pré-escolas, 

no caso das creches, a ampliação foi mais tímida, o que manteve o distanciamento entre o direito 

constituído em âmbito normativo e a materialidade desse direito, como mostra o Gráfico 04: 
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Gráfico 04: Percentual da população de 0 a 3 anos de idade que frequentava a escola entre 2004 

e 2013. 

 
Fonte: PNAD/IBGE. Elaborado pela DIRED/INEP. 

 

Ao situarmos a Paraíba neste contexto, percebemos que, em 2014, o percentual de 

atendimento educacional das crianças de 4 a 5 anos era de 87,8%, estando acima da média do 

país que era de 81,4% e da região Nordeste que era de 87,0%, conforme se pode comprovar no 

Gráfico 05 apresentado a seguir: 

 

Gráfico 05: Percentual de atendimento das crianças de 4 a 5 anos em 2014- comparativo- 

BRASIL- NORDESTE- PARAIBA 

 

 
Fonte: Dados do INEP disponíveis no Observatório do PNE. 
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Em 2018, esse percentual de atendimento educacional aumenta, conforme se pode 

observar no gráfico seguinte. O estado da Paraíba passa a atender 92,1% da população na faixa 

etária entre 04 e 05 anos, se mantendo acima da média de atendimento do país que é 91,5% e 

abaixo da média da região Nordeste, onde o atendimento registrado é de 94%. 

 

Gráfico 06: Percentual de atendimento das crianças de 4 a 5 anos em 2018- comparativo- 

BRASIL- NORDESTE- PARAIBA 
 

 
Fonte: Dados do INEP disponíveis no Observatório do PNE. 

 

No caso do atendimento das crianças de 0 a 3 anos de idade, o Observatório do PNE 

registra, utilizando os dados do INEP, que a Paraíba atendia em 2014 um percentual de 17,1% 

dessa população, enquanto a média da região Nordeste era de 9,2% e a média de atendimento 

no país era de 23,2%, consoante nos mostra o Gráfico 07: 

 

Gráfico 07: Percentual de atendimento das crianças de 0 a 3 anos em 2014- comparativo- 

BRASIL- NORDESTE- PARAIBA 
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Fonte: Dados do INEP disponíveis no Observatório do PNE. 

 

Em 2018, o atendimento educacional da população de 0 a 3 anos no estado da Paraíba 

foi ampliado, passando de 17,1% (2014) para 29,0%. A média da região Nordeste passou para 

28,8% e a média do país atingiu 31,9%, conforme se pode verificar no Gráfico 08: 

 

Gráfico 08: Percentual de atendimento das crianças de 0 a 3 anos em 2018 – Comparativo – 

BRASIL – NORDESTE – PARAIBA 
 

 
Fonte: Dados do INEP disponíveis no Observatório do PNE. 

 

É fato, portanto, que neste período houve ampliação do acesso, no entanto não há dados 

disponíveis que permitam analisar o que está disposto na estratégia 1.2 quanto a garantia de que 

“ao final de vigência deste PNE, seja inferior a 10% a diferença entre as taxas de frequência à 

Educação Infantil das crianças de 0 a 3 anos oriundas do quinto de renda familiar per capita 

mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo”.   
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É possível afirmar que algumas ações, além do FUNDEB, condicionaram os municípios 

na busca por esta ampliação do acesso, à exemplo do Programa Brasil Carinhoso21. O Programa 

trata de procedimentos operacionais para a transferência obrigatória de recursos financeiros aos 

municípios e ao Distrito Federal, de forma automática, escapando à lógica adotada pelo 

FUNDEB segundo a qual, as matrículas só são contabilizadas para fins de financiamento no 

ano subsequente. O Brasil Carinhoso funciona a título de apoio financeiro suplementar à 

manutenção e ao desenvolvimento da Educação Infantil para o atendimento de crianças de zero 

a 48 meses informadas no Censo Escolar da Educação Básica, cujas famílias sejam beneficiárias 

do Programa Bolsa Família, em creches públicas ou conveniadas com o poder público. Ocorre, 

no entanto, que o valor suplementar de que trata o Programa se resume a duas parcelas 

correspondentes a 50% do valor aluno/FUNDEB, o que significa que se trata de uma ação de 

estímulo para a expansão do atendimento. Movidos pelo desejo de receber o referido recurso, 

os gestores acabam por sair na busca por alunos, em detrimento das condições de 

funcionamento das instituições e da qualidade do serviço ofertado. Essa busca por alunos se dá 

com base no cumprimento das estratégias 1.3 e 1.4. 

Outro exemplo de estímulo financeiro à matrícula na Educação Infantil é o Programa E.I. 

Manutenção22, criado em 2012. Através dele a União oferece apoio financeiro aos municípios, 

de modo a diminuir o “lapso temporal entre o início das aulas da nova turma e o recebimento 

dos recursos do FUNDEB” (Brasil, 2012). Na realidade, trata-se de um instrumento que 

condiciona o recebimento de um valor financeiro à ampliação do número de matrículas. 

Destina-se, portanto, ao atendimento de “crianças matriculadas em novas turmas de Educação 

Infantil em estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público que 

tenham crianças com matrículas ainda não computadas no FUNDEB”. O grande problema 

reside no fato de que esse valor não é permanente, ou seja, após ampliação e o recebimento do 

                                                             
21 O programa consiste na transferência automática de recursos financeiros, sem necessidade de convênio ou outro 

instrumento congênere. As transferências aos municípios e ao Distrito Federal são feitas em duas parcelas. O 

montante é calculado com base em 50% do valor anual mínimo por matrícula em creche pública ou conveniada, 

em período integral e parcial, definido para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

 
22 O MÓDULO PROINFÂNCIA MANUTENÇÃO do SIMEC, hoje denominado EDUCAÇÃO INFANTIL 

MANUTENÇÃO (E. I. MANUTENÇÃO) foi criado para subsidiar o Ministério da Educação e o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) na aprovação dos procedimentos para a transferência direta de recursos 

financeiros pleiteados por municípios e pelo Distrito Federal para a Educação Infantil (creche e pré-escola). O 

acesso ao SIMEC – MÓDULO E. I. MANUTENÇÃO é liberado apenas para prefeitos (as) e para o (a) secretário 

(a) de estado da educação do Distrito Federal. 
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recurso, cabe aos municípios seguirem em frente com o atendimento das turmas formadas. O 

financiamento pode ser utilizado para: 

 
● Remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educação: 

o Remuneração de profissionais que atuam na Educação Infantil; 

o Formação inicial dos professores da Educação Infantil (habilitação 

profissional da docência, em conformidade com o art. 62 da LDB); 

o Formação continuada de profissionais que atuam na Educação Infantil; 

o Seleção de profissionais para atuarem na Educação Infantil. 

● Manutenção e conservação de instalações e equipamentos necessários 

ao ensino: 

o Aquisição de produtos para manutenção e conservação; 

o Contratação de serviços para manutenção e conservação; 

o Pequenos reparos parciais nas instalações físicas. 

● Uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino: 

o Aluguel de espaços físicos; 

o Manutenção de bens e de equipamentos; 

o Conservação das instalações físicas; 

o Serviços públicos. 

● Realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 

sistemas de ensino: 

o Aquisição de material de consumo para atividades de apoio ao ensino; 

o Aquisição de materiais de consumo e utensílios para a alimentação 

escolar; 

o Contratação de serviços regulares. 

● Manutenção de programas de transporte escolar: 

o Contratação de serviços para a manutenção de veículos; 

o Aquisição de produtos para a manutenção de veículos; 

o Remuneração do (s) motorista (s); 

o Locação de veículos. 

● Aquisição de material didático-escolar: 

o Aquisição de materiais didáticos; 

o Aquisição de materiais escolares. 

 

As estratégias 1.3 e 1.4 tratam da necessidade de “realizar, periodicamente, em regime 

de colaboração, levantamento da demanda por creche para a população de até 03 anos, como 

forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta”. Posto desta forma, 

a impressão que dá é a de que a União colaborará anualmente para a realização deste 

levantamento. Na prática, a orientação na grande maioria dos municípios, é que este 

levantamento seja realizado pelos Agentes Comunitários de Saúde – ACSs, com a justificativa 

de que estes já têm acesso aos dados das famílias. Trata-se de mais um trabalho para um grupo 

de trabalhadores sem a devida ampliação salarial. Em outros casos, a própria equipe da escola 

liderada pelos gestores deve fazer essa busca na comunidade em que atuam, estimulados por 

premiações e pela decorrente concorrência entre as instituições. 

Mesmo com o FUNDEB e as políticas de transferência de recursos, ao tratar do 

financiamento da etapa, é possível perceber que a evolução dos investimentos não corresponde 
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aquilo que foi pactuado no Plano Nacional da Educação (2014-2024) quanto ao percentual do 

PIB. Cabe lembrar que a Meta 20 traz a seguinte leitura: 

 

Ampliar o investimento público em Educação Pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto – PIB do 

país no quinto ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% 

(dez por cento) do PIB ao final do decênio. 
 

O Gráfico 10 apresentado a seguir, mostra que o investimento público exclusivo e direto 

para as escolas públicas, cresce de 3.8% do PIB em 2004 para 5.2% em 2013, crescimento 

estimado em 1.4% no referido espaço de tempo. É preciso considerar que o Plano Nacional em 

vigor até 2010 preconizava atingir o percentual de 7% do PIB até 2005 e 10% em 2010. Neste 

sentido, o Plano de 2014 tenta cumprir, tardiamente, os mesmos objetivos traçados na década 

anterior e também não realizados.  

 

Gráfico 09: Estimativa do percentual dos investimentos públicos total e direto em educação 

em relação ao Produto Interno Bruto (PIB)- Brasil 

 

 
Fonte: PNAD/IBGE. Elaborado pela DIRED/INEP. 

O 3º Relatório de Monitoramento23 das metas do Plano Nacional em voga, aponta que 

para atingir a Meta 1 é necessário incluir cerca de 1,5 milhão de crianças de 0 a 3 anos em 

                                                             
23 Disponível em: 

file:///C:/Users/M%C3%94NICA/Downloads/Relat%C3%B3rio%20do%203%C2%BA%20ciclo%20de%20mon
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creches e cerca de 330 mil crianças de 4 a 5 anos em pré-escolas. É fato que para receber essa 

quantidade de crianças a mais nas escolas e creches, é necessário um grande esforço financeiro, 

além de políticas robustas e consistentes de auxílio aos municípios, os quais estão estagnados 

por causa da Emenda Constitucional nº 95/2016. Sobre esta Emenda e seus reflexos no setor 

educacional, falaremos na sequência. Contraditoriamente, quando o mesmo relatório, ao tratar 

do cumprimento da Meta 20 sobre o financiamento da Educação aponta que não houve 

ampliação do investimento público em Educação Pública, ressalta-se que o país deveria ter 

atingido o percentual de 7% do PIB até 2019 e 10% até 2024. O Gráfico 10 a seguir, apresentado 

no referido documento, mostra que houve uma pequena reação entre 2015 e 2016, mas a partir 

de 2016 houve uma diminuição seguida de estagnação. 

 

Gráfico 10: Gasto público em educação pública em proporção ao PIB- 2015 a 2018 

 

 
Fonte: 3º Relatório de Monitoramento das metas do Plano Nacional da Educação- 2014-2024. 

  

Os dados apontam, portanto, que há inúmeras contradições na materialização da 

proposta do PNE em tela. As contradições se materializam no fortalecimento da cisão da 

Educação Infantil, ao estabelecer como meta o atendimento a 50% da demanda de creche, o 

que significa a negação de um direito constitucional a 50% das crianças em idade de 0 a 3 anos. 

Se materializam ainda na impossibilidade prática de alcançar os 50%, dada a ausência das bases 

necessárias para tal fim. Cita-se, ainda, a expansão das matrículas de 4 a 5 anos sem as devidas 

condições, o que se reverte em uma espécie de exclusão institucionalizada, já que, na prática, a 

                                                             
itoramento%20das%20metas%20do%20Plano%20Nacional%20de%20Educa%C3%A7%C3%A3o%202020%2

0-%20Sum%C3%A1rio%20Executivo.pdf  
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inclusão dessas crianças parece ser puramente estatística. Neste sentido, a ideia de igualdade de 

condições educacionais entre as crianças ricas e pobres, bandeira de luta dos Movimentos 

Sociais, parece ter se transformado em pura retórica. Em 2016, com o impedimento da 

Presidenta Dilma Rousseff, entra em voga um processo de desregulamentação da Educação, e 

neste novo contexto que tem como principal ponto a Emenda Constitucional nº 95/2016, o 

financiamento da educação é duramente atingido. No caso da Educação Infantil outro grande 

agravante é o incentivo institucional à política de vouchers, que direcionam cada vez mais as 

matrículas e os recursos públicos para a esfera privada.      

 

3.3.3 O Golpe Jurídico Midiático e a EC 95: reflexos no financiamento da Educação 

Infantil 

 

Em setembro de 2018, Hermida e Lira (2018) publicaram uma entrevista24 realizada 

com Demerval Saviani sobre as Políticas Educacionais em tempos de golpe. Nesta entrevista, 

Saviani contextualiza as mudanças que ocorreram a partir de 2016, mais especificamente, desde 

o impeachment da Presidenta Dilma Rousseff. O autor explica o momento a partir “de um duplo 

componente, a saber: 

 

O primeiro é de caráter global e tem a ver com a fase atual do capitalismo, que 

entrou em profunda crise de caráter estrutural, situação em que a classe 

dominante, não podendo se impor racionalmente, precisa recorrer a 

mecanismos de coerção, combinados com iniciativas de persuasão que 

envolvem o uso maciço dos meios de comunicação e a investida no campo da 

educação escolar, tratada como mercadoria e transformada em instrumento de 

doutrinação. O segundo componente tem a ver com a especificidade da 

formação social Brasileira, marcada pela persistência de sua classe dominante, 

sempre resistente em incorporar a população, temendo a participação das 

massas nas decisões políticas. É essa classe dominante que, agora, no contexto 

da crise estrutural do capitalismo, dá vazão ao seu ódio de classe, mobilizando 

uma direita raivosa que se manifesta nos meios de comunicação 

convencionais, nas redes sociais e nas ruas (Saviani, apud Hermida, 2018, p. 

781). 

 

Na referida entrevista, Saviani (Ibidem) afirma que o impeachment “caracterizou-se 

como um golpe-jurídico-midiático-parlamentar” a partir do momento em que não ficou 

caracterizado um crime de responsabilidade, conforme preconiza a Constituição Federal de 

                                                             
24 Disponível em Educ. Soc., Campinas, v. 39, nº. 144, p.779-794, jul.-set., 2018. Disponível em: 

https://doi.org/10.1590/ES0101-73302018190268 
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1988. Além disso “os acusadores, em nenhum momento, chegaram a apresentar qualquer 

prova” e mesmo negaram a existência do crime em seus discursos, por ocasião da votação.  

Saviani aborda a fragilidade do regime democrático do país alertando para o fato de que 

“atualmente as próprias instituições democráticas (...) estão sendo corrompidas por uma espécie 

de “estado de exceção””.  Assim, ao tempo em que avançaram “as forças populares no processo 

de redemocratização do país”, também cresceram “as forças conservadoras difundindo versões 

ideológicas pela mídia ancorada nas camadas médias”. Desta feita, “criou-se um caldo de 

cultura favorável a um conservadorismo ou, em suas versões mais radicais, se aproxima de 

atitudes nazifascistas”. Saviani, ao tratar da educação, lembra das dificuldades enfrentadas pelo 

setor para se contrapor a este caos devido seu estado de “precarização e das pressões constantes 

para se ajustar, ela própria, aos mecanismos de mercado que estão na base da onda reacionária”. 

É fato que os governos de Lula e Dilma Rousseff proporcionaram conquistas 

significativas na área educacional. Todavia, o avanço não foi suficiente para o fortalecimento 

do setor, sobretudo, no que diz respeito à necessidade de superação das disparidades sociais. 

Atualmente, sofrendo pela precarização e por um processo gradativo de desmonte, o setor da 

educação encontra sérias dificuldades para o enfrentamento do capitalismo feroz no qual 

estamos inseridos. Sobre isso Frigotto (2017, p. 18-19) preconiza que: 

 

Sendo o capitalismo uma sociedade de classe e frações de classe, na ganância 

pelo lucro, estabelece-se uma luta entre e intra nações e a história nos mostra 

que tem se resolvido por guerras, revoluções e golpes. Por outra parte, trata-

se de uma sociedade que tem em sua estrutura a crise como o seu motor. Uma 

crise cada vez mais profunda é que o seu enfrentamento se efetiva por 

destruição de meios de produção e de forças produtivas, em particular 

eliminando direitos da classe trabalhadora. Crise que no presente se manifesta, 

por um lado, pela capacidade exponencial de produzir mercadorias, 

concentração de riqueza, de conhecimento e de poder e sua incapacidade de 

distribuir e de socializar a produção para o atendimento das necessidades 

humanas básicas; e, por outro, pelo domínio do capital financeiro especulativo 

que nada produz, mas que assalta, mediante a dívida pública dos Estados 

nacionais, os recursos que seriam destinados a assegurar direitos sociais 

elementares, tais como os da saúde, da educação, de saneamento básico, 

habitação, transporte, cultura etc. 

 

É nessa conjuntura de contradições, quando a frágil democracia brasileira sofre um 

golpe com a violação da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), o que ocasionou o 

impeachment de uma presidenta eleita democraticamente, que situamos nossa pesquisa. Um 

período em que se ergue uma forma de governo que tenta destituir as possibilidades de 

participação ativa das entidades representativas de classe, no acompanhamento e na definição 



153 
 

das políticas públicas, e que direciona a estas entidades ataques e mesmo tentativas de 

desmonte, a exemplo do que aconteceu com o Fórum Nacional da Educação em 201725, em que 

direitos básicos do trabalhador, constituídos historicamente através de incessantes lutas de 

classes estão sendo suprimidos, a exemplo da Emenda Constitucional nº 103 de novembro de 

2019, que altera as regras da Previdência Social. 

Abro parênteses aqui para detalhar melhor essa destituição do FNE pelo então 

presidente Temer, que através da Portaria nº 577, de 27 de abril de 2017, literalmente dissolveu 

a organização em voga. Trata-se da imposição de uma nova composição do Fórum, composição 

esta que passou a desconhecer e desrespeitar as normas e a excluir entidades representativas 

históricas, a exemplo da ANPED, CEDES, FORUMDIR, CONTEE, PROIFES, dentre outras. 

Sendo o Fórum um espaço de interlocução entre a sociedade civil e o Estado Brasileiro, a sua 

destituição foi vista pela comunidade educacional como um duro golpe à democracia, já que 

sua formação correspondeu à reivindicação histórica da comunidade educacional. Instituído em 

2010, através da Portaria do Ministério da Educação nº 1407 de dezembro de 2010, tinha como 

atribuições principais participar do processo de concepção, implementação e avaliação da 

Política Nacional da Educação. Esta ação demonstra a aversão da classe dominante à 

participação popular nas Políticas Públicas. Além disso, apesar das medidas antidemocráticas, 

havia um sentimento de total aversão ao PT, fruto de todas as articulações que culminaram no 

Golpe de 2016 e que se prolongaram até o atual presidente Jair Bolsonaro chegar ao poder. 

Cabe ainda citar que, neste contexto de transição do Governo petista para o Governo 

Bolsonaro, em que um novo modelo político foi constituído, e que teve como intermediário 

Michel Temer, várias ações passaram a ser praticadas, em detrimento da existência de um Plano 

Nacional de Educação em voga até 2024, com estratégias e metas a serem cumpridas. Na 

realidade, algumas ações são avessas às propostas do Plano e se colocam como entrave ao seu 

cumprimento, a exemplo da manutenção da EC nº 95/201626, que, apesar das lutas de classes, 

continua em pleno vigor, colaborando para ampliar o déficit financeiro do país com a Educação. 

                                                             
25 A Portaria nº 577 de 27 de abril de 2017 publicada pelo ministro da Educação, Mendonça Filho (DEM), 

estabeleceu novas disposições para composição do Fórum Nacional de Educação – FNE, desrespeitando normas 

anteriores que norteiam a composição e entrada de novos membros. A decisão excluiu representatividades de 

entidades históricas do campo da educação, dentre elas a ANPED, Cedes, Forumdir, Contee, Proifes, dentre 

outras.  
26 A Emenda Constitucional nº 95 (EC 95), de 15 de dezembro de 2016, efetivou uma mudança constitucional que 

instituiu um Novo Regime Fiscal (NRF) no país. Este NRF particiona o orçamento da União em partes 

independentes, sendo uma delas o Poder Executivo, que inclui o Ministério da Educação (MEC). Nesse regime 

fiscal, a partir de 2018 até o ano de 2036, o orçamento do Poder Executivo não poderá ser reajustado por 

percentuais acima da inflação do ano anterior. No contexto do Poder Executivo, o orçamento do MEC poderá ser 

reajustado acima da inflação, desde que os outros organismos desse Poder tenham reajustes abaixo da inflação. 
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Saviani (2018) afirma que o Plano Nacional de Educação em voga (Brasil, 2014) “está, 

todo ele, inviabilizado, uma vez que para atingir as metas, são necessários recursos financeiros 

(...)”. Essa inviabilidade se deve, principalmente, à Emenda Constitucional nº95/2016, que 

“proíbe, por 20 anos, a ampliação dos gastos públicos para além do índice da inflação do ano 

anterior”. Sobre a Educação Infantil, cabe lembrar que a Meta 1 deveria ter sido cumprida em 

2016 e sobre ela Saviani (2018) afirma que: 

 

O equacionamento da Educação Infantil, assim como dos demais “gargalos 

evidentes” da Educação Brasileira, consiste na instituição de um amplo e 

consistente Sistema Nacional de Educação, pelo qual todos os níveis e 

modalidades de educação estariam articulados e todas as ações 

correspondentes seriam realizadas em regime de colaboração pelas três 

instâncias federativas: a União, os Estados/Distrito Federal e os Municípios. 

Impõe-se, assim, quebrar a lógica hierarquizada que situa cada nível de ensino 

sob a responsabilidade de cada instância federativa em sentido ascendente: os 

municípios com a Educação Infantil e o Ensino Fundamental; os estados com 

o Ensino Fundamental (juntamente com o município) e o Ensino Médio; e a 

União com as escolas técnicas e o Ensino Superior. Em lugar dessa 

responsabilização verticalizada, cabe fazer uma distribuição horizontalizada, 

na qual cada ente federativo concorrerá na medida de suas peculiaridades e de 

suas competências específicas consolidadas pela tradição.  
 

No caso da Educação Infantil, é preciso lembrar que esse processo de responsabilização 

recai sobre os municípios, conforme tratado anteriormente neste estudo. Temos, portanto, uma 

situação contraditória: os municípios, enquanto entes federados responsáveis pelo cumprimento 

da Meta 1, em geral, já enfrentam sérias dificuldades para dar conta de todo o déficit histórico 

em relação à expansão da etapa, e agora se veem diante do congelamento do teto de gastos, 

provocado pela EC 95/2016. 

As mudanças ocorridas, a partir de então, têm impactado de forma considerável as 

políticas públicas educacionais, provocando tensões e inúmeros desafios, consoante nos explica 

Dourado (2019, p. 02): 

 

(...) essa discussão ganha em escala, sobretudo num contexto de grandes 

retrocessos e, paradoxalmente, de resistências. Não por acaso, ao remeter a 

relação democracia, Estado e educação, a temática permite resgatar processos 

históricos, bem como situar os embates atuais expressos em retrocessos no 

campo das políticas públicas, decorrentes e fruto de orientações hegemônicas 

conservadoras no âmbito das relações sociais vigentes. 

 

                                                             
AMARAL, N. C. com a PEC 241/55 (EC 95) haverá prioridade para cumprir as metas do PNE (2014-2024)?  

Disponível em: https://www.scielo.br/j/rbedu/a/vwyZL8rxmfNwTB7pf9s9L8z/?lang=pt&format=pdf 
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Além do ataque à Educação Pública através da EC nº95/2016, trata-se de um período 

em que episódios de ódio começam a ser incentivados a partir de publicações nas redes sociais 

e que acabam provocando uma onda de aversão à diversidade e perseguição a alguns grupos, a 

exemplo dos gays e transexuais. Há, ainda, o incentivo à repulsa contra a educação pública e a 

difusão da ideia de conservadorismo e privatização como a solução para as mazelas do setor 

educacional. A defesa da “escola sem partido”27 surge no auge dessa conjuntura; felizmente 

não aprovada por sua inconstitucionalidade, mas principalmente, por sua estrutura excludente 

e devastadora para os movimentos de lutas de classes. Uma proposta de reforma que ampliaria 

ainda mais os processos de exclusão social e o dualismo histórico existente no setor. 

Situemos o período: a educação nacional sofre intensos e constantes ataques a partir de 

2016 com a destituição do Fórum Nacional da Educação, com a aprovação da Emenda 

Constitucional nº 95/2016, e com a tentativa de aprovação do projeto Escola sem Partido. Com 

a eleição do presidente Jair Bolsonaro, há uma continuidade da política de ataques às 

instituições educacionais públicas, que sofrem principalmente com as ações de difusão de 

discursos de ódio e de desvalorização, através das chamadas fake News, que passaram a 

proliferar nas redes sociais. O setor enfrentou, também neste período, a possibilidade de perda 

do FUNDEB, cuja validade estava prevista para dezembro de 2020, o que gerou incertezas e 

intensas especulações. Cita-se ainda o incentivo às Políticas de Vouchers e a defesa 

governamental da chamada homeschooling. 

Para melhor compreensão, é preciso relatar que em relação à Educação Infantil, o 

governo Bolsonaro passa a difundir um discurso de “dar um salto de qualidade na Educação 

com ênfase na infantil, básica e técnica, sem doutrinar” (Programa de Governo, 2018, p. 22). 

Além disso, ele ressalta ser necessário “inverter a pirâmide: o maior esforço tem que ocorrer 

cedo, com a Educação Infantil, Fundamental e Ensino Médio. Quanto antes (as) crianças 

aprenderem a gostar de estudar, maior será seu sucesso” (Programa de Governo, 2018, p. 45). 

Assim exposto, o texto deixa clara a existência de uma disputa ideológica que vai permear todas 

as suas ações governamentais. Sobre a educação, ele complementa: 

 

Além de mudar o método de gestão, na Educação também precisamos revisar 

e modernizar o conteúdo. Isso inclui a alfabetização, expurgando a ideologia 

de Paulo Freire, mudando a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

impedindo a aprovação automática e a própria questão de disciplina dentro 

das escolas (Programa de Governo, 2018, p. 46). 

                                                             
27  Consulta sobre o Projeto Escola sem Partido disponível em: 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125666. 
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A partir de então, uma série de medidas provisórias, portarias e projetos de lei passam a 

regular o campo educacional e a ideia de privatização se fortalece, sendo facilmente identificado 

o discurso do empreendedorismo. No caso da Educação Infantil, o Decreto Presidencial nº 

10.134, de 26 de novembro de 2019, traz a ampliação de alternativas de privatização das 

Instituições que atendem a etapa, conforme exposto abaixo: 

 

Art. 1º Fica a política de fomento aos estabelecimentos da rede pública de 

Educação Infantil qualificada no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República – PPI, para fins de estudos de 

viabilidade e de alternativas de parcerias com a iniciativa privada para 

construção, modernização e operação de estabelecimentos da rede pública de 

Educação Infantil dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Os estudos referidos no caput terão por finalidade a 

estruturação de projetos-pilotos, cuja seleção será definida em ato do 

Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimento da Casa Civil 

da Presidência da República (BRASIL, 2019). 

 

Os vouchers passam a ser vistos como uma das formas privatistas que podem ser 

desenvolvidas com incentivo governamental, ou seja, com a transferência de recurso público 

para a garantia de vagas em escolas privadas. Parte-se do pressuposto de que os alunos teriam 

acesso a uma escola melhor, e que as escolas privadas teriam que buscar formas de se adequar 

aos interesses do mercado e desta forma se pautariam em ações mais inovadoras e sensíveis às 

particularidades da nova demanda. Estudiosos da área como Klees; Eduards Jr (2015); Farias, 

Ruiz e Magalhães (2020), Freitas (2018; 2020), dentre outros, buscam mostrar em seus estudos 

como as políticas de vouchers podem aumentar a desigualdade, principalmente na perspectiva 

de que a escola pública acabe se tornando repositório de crianças pobres, ou daqueles 

considerados “difíceis de educar”, a exemplo das crianças com necessidades educativas 

especiais, o que representaria um retrocesso ao setor, sem precedentes na história, além do que 

culminaria por submeter as crianças pobres e especiais a condições cada vez mais precárias. 

Outra preocupação apontada é com a possível diminuição da atenção às escolas públicas. Para 

Klees e Edwards Jr. (2015, p. 23): 

 

Por décadas, políticas privatistas têm causado danos incalculáveis a crianças 

e adolescentes, lesados no acesso à escolaridade em virtude de cortes 

orçamentários. Não há evidências de que [...] vouchers melhorem os 

resultados ou a eficiência das escolas, mas há evidências de que os vouchers 

exacerbam desigualdades. Argumentos de apoio a financiamento baseado em 

resultados podem parecer superficialmente sensíveis, mas ignoram quatro 

décadas de prática que evidenciam seu fracasso. 
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Na conjuntura descrita, a discussão das políticas públicas deve ser situada em meio a 

uma “agenda transnacional, (...) homogeneizadora e, paradoxalmente, plural e combinada” 

(Dourado, 2019. p. 02) e neste contexto marcada pelo “ethos capitalista”, em que “políticas de 

ajuste fiscal, privatização, minimização do papel do Estado no tocante às políticas públicas, 

novas formas de governança e gestão, tendo por eixo o estado avaliador” e permeado “por um 

intenso e desigual processo de financeirizacão28” na Educação. Dourado (Ibidem) explica ainda 

que esse cenário de mudanças coincide com a crise do capitalismo e reflete nas políticas de 

redução do Estado para a retomada da expansão do capital. Decorrem daí novos e complexos 

“processos de privatização, desregulamentação da economia, flexibilização da legislação 

trabalhista, novos processos de gestão, financiamento, regulação e avaliação”, ou seja, para ele 

trata-se da naturalização do processo de financeirizacão “cuja lógica, dinâmica e alavanca de 

poder só contribuem para a reprodução do capital”. 

É preciso destacar as tentativas de resistência, a exemplo de 2017, com a criação do 

Fórum Nacional Popular de Educação – FNPE. Este movimento se ergueu como espaço de 

mobilização social em defesa da Educação Pública, em substituição ao FNE que foi 

arbitrariamente desconstruído. Tal instituição, composta por representantes de 35 organizações, 

assumiu a tarefa de realizar a Conferência Nacional Popular da Educação (CONAPE – 2018) e 

de se organizar para pressionar o Governo Federal, no sentido de garantir a implementação dos 

planos nacional, estaduais e municipais da Educação. A CONAPE foi realizada dos dias 24 a 

26 de maio de 2018, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Carta que resultou de tal Conferência 

teve por título A Educação como espaço de resistência e demonstra o compromisso dos 

Movimentos Sociais representativos, com a garantia da educação pública, gratuita, universal e 

de qualidade para a população brasileira. Para o FNPE (2018), a CONAPE representou: 

                                                             
28 Bastos (2013, p. 1-2) conceitua a financeirização como modus operandi sistêmico e de escopo mundial ao 

afirmar que: “Pode-se conceituar a financeirização como o modo atual de funcionamento do capitalismo global, 

originado na década de 1980, contemporâneo da mundialização financeira. Esse modo é marcado pela importância 

da lógica da especulação, ou seja, por decisões de compra (venda) de ativos comandadas pela expectativa de 

revenda (recompra) com lucros em mercados secundários de ações, imóveis, moedas, créditos, commodities e 

vários outros ativos. A financeirização é sistêmica e de escopo mundial, vale dizer, impacta as relações econômicas 

internacionais e as torna crescente transnacional, atravessada por fluxos de capital transfronteiriços capazes de 

influenciar o comportamento de economias nacionais. Isso não quer dizer que todos os países integrados à 

economia mundial capitalista experimentam o mesmo grau de aprofundamento da financeirização, mas bancos, 

empresas, grandes investidores e famílias (por meio de investidores institucionais) tendem a ser atraídas pelos 

ganhos esperados pelas atividades especulativas que influenciam a própria estrutura de setores econômicos e dos 

mercados de câmbio, commodities e de trabalho. Os Estados passaram a depender mais das receitas tributárias 

geradas pelos movimentos de expansão financeira, porém experimentam desequilíbrios fiscais severos depois das 

crises financeiras verificadas regularmente desde a década de 1980” (Bastos, 2013, p. 1-2). In: Dourado, L. F. 

ESTADO, EDUCAÇÃO E DEMOCRACIA NO BRASIL: RETROCESSOS E RESISTÊNCIAS. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/es/a/vsCq3LjxSXYrmZDgFWwk7tG/?format=pdf&lang=pt>. 

https://www.scielo.br/j/es/a/vsCq3LjxSXYrmZDgFWwk7tG/?format=pdf&lang=pt
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[...] uma estratégia fundamental para fortalecer diálogos democráticos e 

promover ampla participação na definição da política educacional no país. 

Possui um caráter mobilizador e propositivo, articula expectativas da 

sociedade brasileira em relação ao direito à educação e, por meio da interação 

democrática entre sociedade civil e política, promove o debate e a construção 

de propostas para a definição e implementação de políticas públicas para a 

Educação (FNPE, 2018, p. 1). 

 

Outras medidas autoritárias do atual governo têm esbarrado na capacidade de resistência 

dos grupos democráticos, a exemplo da tentativa de desestruturação da Política Nacional de 

Educação Inclusiva, através do Decreto nº 10.502/2020, suspenso pelo STF, após amplo 

movimento social. No caso da Educação Infantil, a luta pela efetivação do FUNDEB como 

Fundo permanente se tornou vital, e a pressão popular se deu pela defesa da proposta de Emenda 

Constitucional nº 15/2015, conforme veremos na sequência. 

 

3.3.4 A Educação Infantil: entre os avanços do novo FUNDEB e as tentativas de 

privatização 

 

As discussões e debates sobre a viabilidade da PEC nº 15 de 2015 ocorreram através de 

audiências públicas nos anos 2019 e 2020, mesmo diante do total desprezo do Ministério da 

Educação do Governo Bolsonaro. Os Movimentos Sociais se organizaram em todo o país e, no 

caso da Educação Infantil, o MIEIB teve grande atuação. Tal situação deixou clara a posição 

contrária do Governo Federal em relação à proposta em tela; porém, em consequência da 

pressão social, a referida PEC acabou por ser aprovada. 

Após aprovação, a PEC 15/2015 passou a ser a Emenda Constitucional nº 108 de 26 de 

agosto de 2020. Em dezembro do mesmo ano, o novo FUNDEB foi regulamentado pela Lei 

14.113 de 25 de dezembro de 2020. Cabe lembrar que o antigo FUNDEB, regulamentado pela 

Lei nº 11.494/2007, ao ser encerrado, engessaria e mesmo inviabilizaria grande parte dos 

municípios quanto à possibilidade de desenvolvimento de suas atividades educacionais. Isto 

por causa da baixa arrecadação financeira de grande parte dos entes federados, principalmente 

os municípios. Assim, a consolidação do novo FUNDEB como fundo permanente, sem dúvidas, 

foi essencial para a Educação do país, mesmo com as limitações que tentaremos aventar no 

presente estudo. Neste período, duas grandes preocupações ocuparam a arena de lutas sociais e 

mobilizaram as entidades representativas de classe: a aprovação do FUNDEB e os cuidados na 

definição do Pacto Federativo através da PEC nº 188/2019. 
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Amaral et al. (2021, p. 03) analisa as tensões envolvendo a “Proposta de Emenda à 

Constituição nº 188/2019 (PEC nº 188/2019-Senado), apresentada ao Senado Federal no dia 5 

de novembro de 2019 e apelidada de PEC do pacto federativo”.  Tal proposta refere-se à 

modificação de alguns artigos, a exemplo do art. 167, inciso IV da Constituição Federal de 1988 

que traz a seguinte redação: 

 

[...] a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino [...] 

(Brasil, 1988, inciso IV, art. 167, grifos do autor). 
 

Após alteração o inciso IV passaria a ter a seguinte redação: 

 

[...] a vinculação das receitas públicas a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas: 

a) as oriundas da arrecadação de taxas, de contribuições, das doações, dos 

empréstimos compulsórios e das receitas de capital; b) a repartição entre os 

entes federados do produto da arrecadação das receitas a que se referem os 

§§1o e 3° do art. 20, o inciso III do parágrafo único do art. 146 e os arts. 157, 

158 e 159, bem como a destinação a que se refere o art. 159, I, “c”, desta 

Constituição; c) as repartições com Estados e Municípios dos recursos 

financeiros oriundos de concessão florestal; d) as repartições com Municípios 

e Distrito Federal dos recursos da cobrança de taxa de ocupação, foro e 

laudêmio; e) a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 

de receita, previstas no art. 165, §8°; e f) a permitida pelo §4° deste artigo 

(Brasil, 2019). 
 

Para Amaral (et al. 2021, p. 04), nessa alteração é possível verificar a retirada da 

“ressalva relativa aos recursos financeiros a ser aplicados em Educação e Saúde do Art. 167 da 

CF/1988”. Afirma, ainda, que as mobilizações sociais tiveram efeito para fins de manutenção 

dos artigos 198 e 212 da Constituição, mas aponta como grande problema o fato de que a 

referida PEC prevê a inclusão do § 7 no art. 198, que permite que sejam aplicados valores em 

Saúde maiores que o mínimo, desde que aplicado em educação um volume de recursos menor 

que o mínimo. Amaral alerta que, se aprovada, a PEC traria grandes prejuízos, pois induziria a 

uma disputa entre dois setores fundamentais para o desenvolvimento do país.  

Em relação ao novo FUNDEB, há de se considerar que, mesmo sendo extremamente 

necessário, segundo Amaral (Ibidem, p. 05-06): 

 

(...) o documento apresenta aspectos que limitam as possibilidades de 

cumprimento do direito à educação de qualidade para todos, ao prever uma 

complementação da União ainda insuficiente para que seja implantado um 

valor Custo-Aluno Qualidade (CAQ), que possa realmente provocar uma 
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verdadeira “revolução” educacional no Brasil. Também a sua implementação, 

até o ano de 2026, é um prazo muito longo, que impedirá o pleno cumprimento 

das metas do PNE (2014–2024). Além disso, a emenda vinculou parte dos 

recursos financeiros a condicionalidades, como melhoria de gestão, melhoria 

da aprendizagem, evolução em indicadores a serem definidos etc. 

 

Ainda de acordo com Amaral (Ibidem), a regulamentação do novo FUNDEB foi 

acompanhada de perto pelos movimentos sociais, e na votação do PL nº 4.372/2020 na Câmara 

dos Deputados, gerou uma grande discussão sobre a proibição da utilização de recursos públicos 

pelo setor privado. Mesmo diante da intensa pressão: 

 

Constatou-se, com surpresa, a aprovação de dispositivo que permitisse a 

“instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 

e conveniadas com o poder público” e também ao chamado Sistema S 

receberem recursos financeiros do FUNDEB (Ibidem., p. 06). 
 

Como reflexo das amplas mobilizações e manifestações ocorridas no período, 

principalmente através das redes sociais, o Senado, após receber o documento, retornou o texto 

original para a Câmara dos Deputados, sendo a versão ora encaminhada, livre da possibilidade 

de direcionamento dos recursos para tais instituições. O texto foi aprovado através da Lei 

14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

Ao tratar das implicações do novo FUNDEB para com a Educação Infantil, é necessário 

fazer algumas ponderações. A princípio, é preciso atentar para o fato de que o novo fundo deixa 

de compor as disposições transitórias da CF/1988 e passa a fazer parte do núcleo permanente 

da referida lei. Esse fato é determinante pois exclui a possibilidade de encerramento de período 

de vigência, reduzindo, assim, riscos e incertezas para os entes federados, quanto às políticas 

públicas financiadas. Neste sentido, é possível afirmar que se trata de uma maior segurança 

fiscal para estados e municípios. Sobre a Educação Infantil, cabe lembrar que, em relação ao 

antigo FUNDEB, no texto inicial enviado ao Congresso, não havia a inserção das creches para 

fins contábeis. Como já exposto anteriormente, os Movimentos Sociais de luta, sobretudo os 

liderados pelo MIEIB, além do movimento que recebeu o nome de FUNDEB pra Valer, foram 

determinantes. Entretanto, na época, em termos de recursos, a inclusão do segmento no Fundo 

não representou um diferencial. Mesmo assim, há que se considerar que a inserção da etapa de 

forma clara e definida na política de fundos, foi um passo importante para a consolidação da 

Política Nacional da primeira infância. 

No caso do FUNDEB permanente, é possível compreender que as matrículas de creche 

e pré-escola estarão asseguradas para fins contábeis. Há, no entanto, uma contradição em 
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relação à EC 59/2009, ainda em voga, que prevê a obrigatoriedade do ensino apenas para 

crianças a partir dos quatro anos. A não obrigatoriedade das matrículas em creche deixa margem 

para o não oferecimento de vagas ou para uma redução drástica na oferta, o que penalizaria 

inúmeras crianças pobres, historicamente excluídas de oportunidades. 

Assim como ocorreu no período de implantação do FUNDEB anterior, o atual propõe a 

elevação da contribuição da União, porém, de forma gradativa até 2026. Quanto ao percentual, 

a ampliação será de 10% para 23%, cabendo evidenciar que dos 13% ampliados, no mínimo 

10,5% devem ser aplicados na rede pública de ensino, em unidades que não alcançarem o valor 

por aluno definido anualmente. É importante destacar que dos 10,5%, 50% deverão ser 

aplicados prioritariamente em Educação Infantil; o que representa uma conquista histórica, uma 

vez que o segmento sempre teve sua trajetória marcada pela ausência do poder público no 

provimento de recursos. Sobre esses dados ver o texto referente ao estudo técnico 22/2020: 

 

Quanto à destinação de recursos do FUNDEB, o texto aprovado pela Câmara 

dos Deputados estabeleceu três subvinculações: 

- 70%, no mínimo, de cada Fundo, no âmbito dos Estados e do Distrito 

Federal, excetuadas transferências recebidas pela complementação – VAAR, 

será destinado ao pagamento dos profissionais da Educação Básica em efetivo 

exercício (inciso XI);  

- 15%, no mínimo, da complementação – VAAT será destinado, por cada uma 

das redes de ensino beneficiadas, em despesas de capital (inciso XI);  

- 50% dos recursos globais da complementação VAAT será destinado à 

Educação Infantil (§ 3º). O aumento da complementação da União será 

gradual, a ser implementado em seis anos, conforme alteração do art. 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, demonstrada no gráfico, a 

seguir. (Brasil, 2020, p. 04).29 
 

Cabe destacar, ainda, que o percentual mínimo destinado à aplicação na remuneração 

dos profissionais da educação básica em efetivo exercício passou de 60% para 70%. Se 

considerarmos a precariedade do trabalho de tais profissionais e mesmo a baixa remuneração à 

qual se submetem, principalmente quando se trata dos professores da Educação Infantil, os 

quais, em geral, são os menos valorizados, trata-se de uma possibilidade de amenizar tal 

situação. Também cabe aqui alertar para a definição do CAQi enquanto parâmetro essencial 

utilizado para assegurar os padrões mínimos de qualidade, muito embora pesquisadores como 

Amaral (et al., 2021) sinalizem para a impossibilidade de garantir os padrões necessários à 

Educação do país, mesmo diante da aprovação do novo FUNDEB.  No caso dos padrões ideais 

                                                             
29 Tanno, C. R. PEC 15/2015 FUNDEB: texto aprovado na câmara dos deputados novo mecanismo redistributivo: 

resultados esperados, avaliação e proposta de regulamentação. Relatório técnico 002/2020. Disponível em:  

<https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-

uniao/estudos/2020/ETn22_2020PEC15_2015FUNDEBAprovado_Cmara.pdf>. 
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e necessários, é fato que a oferta da Educação Infantil exige um maior investimento ao 

tomarmos como parâmetro em relação às outras etapas. A manutenção de uma creche em tempo 

integral não pode, por exemplo, ter despesa equivalente à uma instituição urbana que atende o 

Ensino Fundamental parcial. Logo, o esforço financeiro para a manutenção do segmento 

exigiria uma implantação imediata. 

Sobre a complementação da União, estabelecida no mínimo de 23%, será distribuída em 

três modalidades: 

 

- 10 pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o Valor Anual por Aluno (VAAF), decorrente da distribuição dos 

recursos aportados por Estados, Distrito Federal e Municípios, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente (alínea “a”). Trata-se de critério atualmente 

utilizado, que considera na apuração do valor por aluno somente as receitas 

integrantes do FUNDEB, porém com a adoção de novas ponderações com uso 

de indicadores, a fim de corrigir distorções existentes e tornar a distribuição 

mais equitativa;  

- 10,5 pontos percentuais, no mínimo, em cada Rede Pública de Ensino 

Municipal, Estadual ou Distrital, sempre que o Valor Aluno Anual Total 

(VAAT) não alcançar o mínimo definido nacionalmente (alínea “b”). O 

VAAT será calculado com base nos recursos do FUNDEB, acrescidos de 

outras receitas e transferências vinculadas à Educação (inciso VI). Busca-se, 

assim, distribuir recursos de acordo com a efetiva capacidade de 

financiamento de cada ente federado, de modo a atingir as redes de maior 

vulnerabilidade;  

- 2,5 pontos percentuais nas redes públicas que, uma vez cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem 

evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional 

de avaliação da Educação Básica (alínea “c”). (Ibidem, Brasil, 2020, p. 04) 
 

A ideia subjacente ao novo FUNDEB, portanto, é a de equalização de Fundos. Há na 

organização dessa equalização quatro critérios: 1) equalizar o VAAF – Valor Anual por Aluno 

no âmbito dos Fundos de cada Estado com seus Municípios; 2) Equalizar o VAAF 

nacionalmente nos Estados e Municípios utilizando o mecanismo de complementação; 3) 

Equalizar o VAAT – Valor Aluno Anual Total – em cada Rede Pública Municipal, Estadual ou 

Distrital; e 4) Utilizar como parâmetro os resultados educacionais das Redes de Ensino (critério 

VAAR – Valor Aluno Ano Resultado – complementar por Aluno, que leva em consideração o 

resultado obtido pela rede).  

Mesmo diante dessa ideia de equalização, Amaral (et al., 2021, p. 04) apontam algumas 

limitações da nova Política de Fundos quanto às possibilidades de cumprimento do direito à 

Educação de qualidade para todos. A primeira delas é a insuficiência da complementação da 

União para a garantia de implantação de um CAQi “que possa realmente provocar uma 
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verdadeira “revolução” educacional no Brasil”.  Há ainda o fato de que a implementação até 

2026 representa “um prazo muito longo, que impedirá o pleno cumprimento das metas do PNE 

(2014-2024)”. Outro ponto abordado é que a emenda constitucional “vinculou parte dos 

recursos financeiros a condicionalidades, como melhoria de gestão, melhoria da aprendizagem, 

evolução em indicadores a serem definidos etc.”.  Sobre estas condicionalidades, é possível 

apreender que a lógica do mercado vai nortear as ações, e, provavelmente ideias como 

competitividade, performatividade e alcance de metas, serão entraves para os municípios cujo 

déficit com o segmento seja mais acentuado. Quanto maior a dificuldade dos municípios em 

cumprirem as condicionalidades, maior o seu grau de exclusão. 

Todavia, mesmo com todas essas limitações, a importância do FUNDEB para a 

Educação Básica e especificamente para a Educação Infantil é vital. Os grupos sociais 

organizados estão acompanhando para ver o desenrolar da lei na prática. Em relação ao 

acompanhamento desses grupos, Amaral (Ibidem) alerta em relação a PEC nº 188/2019, já 

tratada neste texto. Desta feita, assinala que o Senado propôs mudanças constitucionais a fim 

de alterar também, o artigo 213 da CF/1988. Para ele, esse artigo, juntamente com o Art. 6 da 

Emenda Constitucional nº 59/2009 (BRASIL, 2009) “foi a âncora jurídica para impedir o 

ímpeto privatista de grupos no Governo Federal e seus aliados”. Ele afirma que a PEC 188-

2019 ainda em tramitação no Senado propõe alterar o §1º desse artigo para a seguinte redação: 

 

Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o Ensino Básico, na forma da Lei, para os interessados inscritos e 

selecionados que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver 

instituições cadastradas, segundo requisitos definidos em Lei, na localidade 

da residência do educando (Brasil, 2019). 
 

Eis o seu alerta (Ibidem, p. 07): 

 

Portanto, o poder público deixa de ter a obrigação de “investir 

prioritariamente na expansão de sua rede na localidade” quando “houver 

falta de vagas e cursos regulares na rede pública na localidade da residência 

do educando”, podendo, para isso ofertar, “bolsas de estudo para o ensino 

básico [sic]” – não apenas para os Ensinos Fundamental e Médio – para 

aqueles “interessados” que “demonstrem insuficiência de recursos”, quando 

“houver instituições cadastradas”, segundo “requisitos estabelecidos em lei”. 

(grifos nossos) 

Sem restrições quanto ao tipo de escola, corre-se um sério risco de se abrir fluxo para 

as escolas privadas, inclusive no caso da Educação Infantil. Faz-se, portanto, extremamente 

necessária a manutenção de uma agenda permanente dos Movimentos Sociais no sentido de 
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mobilização das massas para impor uma forte resistência às artimanhas governamentais 

ardilosamente pensadas para transferir recursos públicos para instituições privadas. Cabe a 

partir de agora acompanhar os encaminhamentos de aplicação da lei do novo FUNDEB, 

considerando o segmento da Educação Infantil no contexto de vigência do PNE no Estado da 

Paraíba. Cabe, mais do que nunca, a todos os atores envolvidos direta ou indiretamente no setor, 

e também à sociedade civil como um todo, acompanhar os encaminhamentos e desdobramentos 

de aplicação da lei do novo FUNDEB, considerando o segmento da Educação Infantil no 

contexto de vigência do PNE no Estado da Paraíba. 
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4 O MOVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO ESTADO DA PARAÍBA: entre as 

normas legais, os dados efetivos e a garantia do financiamento 

Problematizamos neste capítulo, a ideia de Educação Infantil como direito humano da 

criança de primeira infância e a qualidade social da educação escolar oferecida. Partimos da 

ideia de que os marcos normativos instituídos pós Constituição Federal de 1988 impõem uma 

função complexa às escolas, mediante as bases materiais disponíveis, e neste sentido, é preciso 

compreender como este direito se efetiva no estado da Paraíba, ciente de que o direito à 

educação vai além da existência da regra normativa. Envolve a oferta de vagas, a qualidade do 

serviço prestado e, acima de tudo, a dignidade humana. Pretendemos analisar o papel do estado 

da Paraíba na efetivação desse direito, tomando por base o Plano Estadual da Educação 

(Paraíba, 2015), os marcos normativos locais e o que foi desenvolvido em âmbito local a partir 

de 2015. 

Partimos do pressuposto de que o direito é fruto da busca pelo reconhecimento da 

dignidade humana, e, portanto, é histórica e socialmente constituído como resultado de 

inquietações, questionamentos, mobilizações, revoltas e reivindicações. Por serem históricos, 

carregam em si características temporais, sendo submetidos a um processo de reestruturação, 

reconstrução, autoafirmação e superação. No caso do direito à Educação Infantil, trata de um 

processo visto como meio de inserção das pessoas num universo cultural produzido socialmente 

e historicamente. Para Saviani (2007, p. 44) 

 

O homem depende do espaço físico, clima, vegetação, fauna, solo, subsolo. 

Mas não é só o meio puramente natural que condiciona o homem. Também o 

meio cultural que se impõe a ele inevitavelmente. Já ao nascer, além de uma 

localização geográfica mais ou menos favorável, o homem defronta-se com 

uma época de contornos históricos precisos, marcada pelo peso de uma 

tradição mais ou menos longa, com uma língua já estruturada, costumes e 

crenças definidos, uma sociedade com instituições próprias, uma vida 

econômica peculiar e uma forma de governo ciosa de seus poderes. Esse é o 

quadro da existência humana. 
 

 Ainda segundo Saviani é possível afirmar que o homem é produzido a partir de uma 

dupla constituição: uma natural e outra social. Esta última é mediada pela autoridade do estado 

e é nesse contexto que situamos as questões inerentes do direito à Educação Infantil. A 

juridicização do acesso à educação, ao mesmo tempo em que apregoa a formação cidadã, se 

apresenta através da imposição da lei, sob o discurso de compulsoriedade e de 

indispensabilidade. Na sociedade hodierna, o direito do cidadão de primeira infância à educação 
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se tornou indispensável para a produção da vida, sendo necessário aqui, analisar o lugar que 

esse processo educacional da criança pequena ocupa no Estado da Paraíba. 

 Já expomos que a partir da Constituição Federal de 1988, a criança pequena deixou de 

ser objeto de tutela e passou a ser vista como sujeito de direitos. Para Kramer (2011)30, esse 

período trata da transição de perspectivas sobre as crianças pequenas de um lugar abstrato, 

subjetivo e de incompletude, para um espaço de produtor de cultura e de história. Todavia é 

preciso salientar que uma realidade sócio-histórica não se transforma apenas pela elaboração e 

publicização de uma norma jurídica. Essa assertiva se reflete no contexto real cujos direitos não 

se concretizam embora postos em lei. Em alguns contextos, tais direitos são feridos de forma 

violenta e grave, já que o número de crianças em situação de vulnerabilidade social e extrema 

pobreza só se amplia, e onde a desigualdade e a injustiça social coexistem com o discurso de 

igualdade e justiça. As conquistas discursivas e legais, portanto, se contrapõem a barbárie real. 

 Discursivamente, a Educação Infantil tem como base a concepção de desenvolvimento 

de um sujeito ativo, capaz de aprender e de se desenvolver através da construção de saberes. 

Porém, “o problema dos direitos humanos não é tanto o de justifica-los ou fundamentá-los, mas 

o de protegê-los, para impedir que, apesar das solenes declarações, eles não sejam 

continuamente violados (Bobbio, 1992, p. 11). Mascaro (2017, p. 112) ao tratar do pensamento 

jurídico sobre os direitos humanos, aponta que a leitura desse pensamento pode se dar por três 

caminhos: 

Um primeiro caminho do pensamento jurídico, de juspositivismos, inscreve 

na norma jurídica e nas instituições correspondentes o fundamento do direito. 

Um segundo caminho, de não juspositivismos, quase sempre avança por 

encontrar o poder por detrás do direito. Já uma terceira leitura, crítica 

marxista, busca alcançar, no direito, as determinações sociais estruturais do 

capitalismo. 

 

Ao comentar sobre Bobbio, Mascaro afirma que este se enquadra na linha do 

justapositivismo, que defende a leitura dos direitos humanos a partir dos variados graus de 

articulação entre seus termos normativos. Trata de uma redução do direito à mera questão 

normativa ou à necessidade de compreensão desses direitos para proteção e manejo das normas. 

Sobre isto Bobbio declara: 

Afirmei, no início, que o importante não é fundamentar os direitos do homem, 

mas protegê-los. Não preciso aduzir aqui que, para protegê-los, não basta 

proclamá-los. Falei até agora somente das várias enunciações mais ou menos 

articuladas. O problema real que temos de enfrentar, contudo, é o das medidas 

imaginadas e imagináveis para a efetiva proteção desses direitos. […] Parece-

me, antes de mais nada, que é preciso distinguir duas ordens de dificuldades: 

                                                             
30 Educação e Pesquisa, São Paulo, v.37, nº1, 220p. 69-85, jan/abr. 2011. 
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uma de natureza mais propriamente jurídico política, outra substancial, ou 

seja, inerente ao conteúdo dos direitos em pauta (Bobbio, 2004, p. 56).  

 

Creio que uma discussão sobre os direitos humanos deve hoje levar em conta, 

para não correr o risco de se tornar acadêmica, todas as dificuldades 

procedimentais e substantivas, às quais me referi brevemente. A efetivação de 

uma maior proteção dos direitos do homem está ligada ao desenvolvimento 

global da civilização humana (Bobbio, 2004, p. 64). 
 

Os três caminhos do pensamento jurídico contemporâneo não necessariamente 

representam, per se, posições de apoio ou combate aos direitos humanos. Pelo jus positivismo, 

é possível dizer que o respeito é devido porque está normatizado ou, via reversa, que não é 

extensível a determinados grupos ou classes, porque justamente há carência de fundamentos 

normativos. As posições de não jus positivismo, por sua vez, agrupadas pelo negativo da 

normatividade, representam um vasto arco que vai da negação do mérito dos direitos humanos 

até sua afirmação pelo poder contra o direito. 

No caso dos juspositivistas, a identidade fundante se dá pela negativa em reconhecer no 

direito positivo a verdade do direito. Mascaro (2007), cita como exemplo Michel Foucault 

(1993) que, na Microfísica do Poder propõe o rompimento da centralidade das instituições 

jurídicas e de suas declaradas intenções. Já a leitura marxista tanto põe em causa a 

normatividade jurídica, seus princípios e intenções, como também o poder. Para além do 

exposto, propõe uma análise do direito levando em consideração a sua existência dentro de um 

contexto de relações capitalistas. Como forma de síntese, Mascaro (Ibdem) aponta que: 

Os três caminhos do pensamento jurídico contemporâneo não necessariamente 

representam, per se, posições de apoio ou combate aos direitos humanos. Pelo 

juspositivismo, é possível dizer que o respeito é devido porque está normatizado 

ou, via reversa, que não é extensível a determinados grupos ou classes porque 

justamente há carência de fundamentos normativos. As posições de não 

juspositivismo, por sua vez, agrupadas pelo negativo da normatividade, 

representam um vasto arco que vai da negação do mérito dos direitos humanos 

até sua afirmação pelo poder contra o direito. 
 

Mascaro defende que Evgeny Pachukanis é o “índice do mais alto entendimento acerca 

da relação entre o direito e o capitalismo” percebendo o direito “não como instituição, conjunto 

normativo ou referencial de conteúdos para a ação, nem como ação ou poder arraigados, mas, 

em especial, como forma social específica do capitalismo” (p. 115-116). Nesta esteira, a análise 

crítica chega a própria forma da sociabilidade. Não se trata de se posicionar contra ou a favor, 

mas “de avançar para a superação das formas sociais nas quais as mazelas da exploração e da 

opressão humanas têm nos direitos humanos um espelho, ainda que pelo negativo, e ainda que 

heroicamente batalhado por muitos”. 
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O direito à educação da criança pequena, incluído no rol dos direitos humanos, é um 

direito subjetivo investido de uma condição jurídica que tem suas lógicas, suas ambiguidades e 

suas contradições. Por nascer em condições estruturais específicas, com conjunturas muito 

variáveis, não pode ser analisado acriticamente, imparcialmente, ou sob o discurso da 

imparcialidade. 

  Neste capítulo, portanto, pretendemos apresentar e discutir dados sobre os instrumentos 

legais que constituem o direito da criança de primeira infância à Educação Infantil no Estado 

da Paraíba, sobre os investimentos feitos na etapa para a garantia do apoio técnico financeiro 

aos municípios previsto na Constituição Federal (Brasil, 2014)) e sobre as políticas públicas 

decorrentes do PEE/PB para a materialização desse direito no real concreto. Cabe de início 

delimitar o recorte temporal: o estudo terá como ponto de partida o Plano Estadual da Educação 

(Paraíba, 2015), sendo este atualmente, o principal parâmetro de regulação da etapa. A primeira 

meta do referido plano, assim como acontece no Plano Nacional da Educação (Brasil, 2014), 

trata da universalização do atendimento em pré-escola até 2016 e da ampliação gradativa do 

atendimento em creches, até atingir o percentual de 60% das crianças até o final de vigência do 

Plano. 

O texto será abordado em três partes, quais sejam: de início apresentaremos o Plano 

Estadual da Educação em vigor, de modo a compreender o que está constituído em Lei para a 

Educação Infantil para o período de 2015 a 2025, ao tempo em que pretendemos apontar os 

desafios impostos pela própria legislação para a garantia do direito constituído da criança de 

primeira infância em âmbito educacional. Na sequência, apresentaremos dados gerais que nos 

permitam uma primeira leitura, mesmo que superficial, da expansão da educação na Paraíba, 

no período referente a 2014 a 2020. Encerraremos o capítulo buscando analisar os investimentos 

técnicos e financeiros do estado da Paraíba para a consolidação da etapa nos municípios. 

 

4.1 A EDUCAÇÃO INFANTIL NO ESTADO DA PARAÍBA:  SOBRE A LEI QUE 

AMPARA E OS DISPOSITIVOS DE NEGAÇÃO 

    

Na sociedade contemporânea, o direito à educação tem sido evocado como meio de 

produção da vida humana através do acesso à cultura letrada; condição considerada 

extremamente necessária para a cidadania. Mas o que justifica em grande medida a importância 

dada a educação na sociedade capitalista é a formação do futuro trabalhador ou trabalhadora. 

Para Pachukanis, a educação como direito é reflexo especifico do sistema capitalista, o que faz 

com que ela assuma espaço primordial na formação da força de trabalho. Sobre a educação, 
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cabe reforçar que as conquistas, embora frutos de relações de luta social, são decisões tomadas 

ou mediadas pela autoridade do estado, difundidas em forma de direito e sendo por ele 

fundamentadas. O direito no estado capitalista cumpre sua função de manutenção da ordem 

pública e de controle social. Assim, ainda que traduzam vantagens para aqueles considerados 

marginalizados, a sua função maior é a de reprodução das relações sociais de produção. Desta 

forma, mesmo com a existência de pessoas empenhadas com a transformação social, há um 

amplo aparato burocrático de poder dentro do estado, comprometido com a manutenção das 

relações de poder. 

Como fruto dessas relações que envolvem grupos comprometidos com a transformação 

e aparatos de poder, foi aprovado em 2014, o Plano Nacional da Educação (Brasil, 2014), já 

mencionado no decorrer do texto. O ano de 2015 foi marcado, no cenário educacional brasileiro, 

pela elaboração dos Planos Estaduais e Municipais da Educação (PEEs e PMEs), como 

decorrência da aprovação do Plano Nacional da Educação em 2014. Isto porque a Constituição 

Federal (Brasil, 1988) em seus artigos 211 e 214 determina aos entes federados (União, estados, 

Distrito Federal e municípios) a organização dos seus respectivos sistemas de ensino por meio 

do regime de colaboração. Desta feita, a aprovação do Plano Nacional da Educação através da 

Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014 trouxe em seu bojo a determinação de que “A União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime de colaboração, visando ao 

alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano” (Brasil, 2014, art. 7º), 

e neste sentido determina que “Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar 

seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 

consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano 

contado da publicação desta Lei” (Brasil, 2014, art. 8º).  

O PEE/PB (2015-2025) enquanto documento legal, aprovado por lei estadual e alinhado 

ao PNE (2014-2024), registra políticas do Estado e não de governo, uma vez que o documento 

final é visto resultado de discussões entre a sociedade civil e a sociedade política, embora a 

prevalência seja do ente governamental, que conduz o processo de elaboração, aprova, veta e/ou 

modifica o documento. Desta feita, os objetivos, metas e estratégias estabelecem o norte das 

ações estatais e refletem as negociações, intenções, ideologias e disputas dos grupos 

participantes da sua elaboração.  Como afirma Poulantzas (1978, p. 84) “o Estado edita a regra, 

pronuncia a lei, e por aí instaura um primeiro campo de injunções, de interditos, de censura, 

assim criando o terreno para a aplicação e o objeto da violência”. 

Para Poulantzas (1978), essa violência é determinante, mesmo que seja quase 

imperceptível e dissimulada, muitas vezes não transparecendo no cotidiano. Daí a assertiva de 
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Kosik ao afirmar que o objeto não se dá gratuitamente, e que é preciso um amplo esforço para 

compreendê-lo. Na realidade o problema reside no monopólio do Estado, que direciona a 

elaboração de formas de domínio, nos quais os procedimentos de consentimento desempenham 

papel principal. Assim, mesmo sendo resultado de ampla mobilização social, o documento final 

acaba refletindo em grande parte, aquilo que o Estado direciona. 

 Ao tomarmos o referido documento para análise, é possível observar em seu 

diagnóstico inicial, indicativos sobre o desafio a ser superado para a garantia da Educação 

Infantil, principalmente pela história de ausências que marcam a etapa no estado. Tal ausência 

se deve principalmente à indefinição de “uma política valorativa e integrada para o 

desenvolvimento da criança” (PEE/PB, 2015, p. 18). O Plano Estadual que se encontrava em 

vigor, na época da elaboração do diagnóstico, aprovado pela Lei estadual nº 8.043 de 30 de 

junho de 2006, assim traduz essa ausência: 

Atualmente, no Estado da Paraíba, a administração estadual ainda assume 

quantidade significativa de creches e pré-escolas. As creches são subordinadas 

à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano e recebem 

acompanhamento pedagógico da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 

já as pré-escolas estão no interior das escolas públicas estaduais do Ensino 

Fundamental (2006, p.17). 

 

O mesmo diagnóstico aponta a existência, também histórica, de um “cenário de 

desintegração das fases, creches e pré-escolas”, ao tempo em que acrescenta a ausência de 

“profissionais especializados, equipamentos adequados e infraestrutura condizente com as 

qualificações para o desenvolvimento humano” (Ibdem). Traz como ponto referencial de 

mudanças o contexto pós Constituição Federal de 1988, com o surgimento de um conjunto de 

normas que apontam os princípios psicopedagógicos e os padrões de qualidade para a etapa; 

todavia ressalta que, só a partir de 2007, com a regulamentação do financiamento da EI através 

do FUNDEB, as ações passaram a ganhar consistência. Reconhece, por fim, a responsabilidade 

do estado em relação ao desenvolvimento da etapa, ao citar no referido plano o art. 30, inciso 

VI da CF/1988, onde a distribuição das competências referentes à Educação Infantil é 

corresponsabilidade dos três entes federados - União, Estados e Municípios, cabendo aos 

municípios a atuação direta no atendimento à demanda de 0 a 5 anos, enquanto à União e aos 

Estados cabe oferecer apoio técnico e financeiro. Isto posto, o PEE/PB traz a seguinte redação 

na meta 1: 

Meta 1: Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em 

creches de forma a atender, progressivamente, 60% das crianças de até 3anos 

até o final da vigência deste PEE. 
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O princípio da universalidade abrange outros princípios disponíveis no artigo 206 da 

CF/1988. São eles: a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (inciso I); 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber (inciso II); 

o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; a coexistência de instituições públicas e 

privadas de ensino (III); e gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais (inciso 

IV). O princípio da liberdade e da igualdade invocado no inciso I (Ibdem) requer fornecimento 

de material didático, transporte, alimentação, assistência financeira àqueles que sua 

contribuição à renda familiar é imprescindível ao sustento familiar, assistência à saúde, pois 

sem essas mínimas condições, o cidadão, se ingressar na escola, nela não permanece. Desta 

forma, universalizar exige planejamento do orçamento público, estratégias bem definidas e uma 

ampla organização do sistema de ensino, não se esgotando, portanto, na prescrição legal.  

 Em tese, o PEE/PB aponta um conjunto de estratégias que foram definidas para garantir 

a expansão da oferta de EI, com a qualidade desejada pelos movimentos sociais. Uma rápida 

análise das referidas estratégias expõe as limitações das estratégias traçadas, em que se pode 

destacar como principais ações: “elaborar normas e procedimentos”, “definir mecanismos de 

consulta pública da demanda por creche”, realizar anualmente “o levantamento da demanda 

manifesta por creche”, “promover avaliação da Educação Infantil a cada dois anos”, contribuir 

para o desenvolvimento de “programas de formação inicial e continuada para os profissionais 

da Educação Infantil”, e “fomentar o atendimento da Educação Infantil no campo”. Ressalta-se 

que se trata de um conjunto com 18 estratégias, conforme segue: 

  

1.1.Participar, em regime de colaboração com a União e os municípios, da 

execução das metas de expansão do atendimento da Educação Infantil, 

segundo padrão de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

1.2.Elaborar, a partir do primeiro ano de vigência deste PEE, normas, 

procedimentos e cumprimento de prazos para definição de mecanismos de 

consulta pública da demanda por creche e de monitoramento do 

funcionamento desta etapa; 

1.3. Realizar, anualmente, em regime de colaboração e em parceria com outras 

instituições, o levantamento da demanda manifesta por creche, como forma 

de orientar e monitorar a oferta e o atendimento; 

1.4.Atender, por meio dos entes legalmente competentes, 20% da demanda 

manifesta por creche até 2018, 30% até 2020 e, progressivamente, 60%até o 

final de vigência deste PEE, segundo padrão nacional de qualidade, 

considerando as peculiaridades dos municípios; 

 1.5.Promover a avaliação da Educação Infantil, a ser realizada a cada 2anos, 

com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir à 

infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos 

pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 
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1.6.Contribuir com a União e os municípios na promoção de programas de 

formação inicial e formação continuada aos profissionais da Educação 

Infantil; 

1.7.Garantir, por meio dos entes legalmente competentes, a permanência de 

profissionais do magistério, legalmente habilitados à docência nesta etapa, 

para educar e cuidar das crianças de forma indissociável, conjunta e 

colaborativa no ambiente educacional de 0a 5 anos de idade; 

1.8.Assegurar, por meio dos entes legalmente competentes, o cumprimento 

das normas dos respectivos sistemas de ensino, que determinam a relação 

professor-aluno, as condições de funcionamento das creches e os requisitos 

para a oferta da Educação Infantil. 

1.9.Fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades 

indígenas, ciganas e quilombolas na Educação Infantil nas respectivas 

comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição territorial da 

oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de 

forma a atender às especificidades dessas comunidades; 

1.10. Apoiar a oferta do atendimento educacional especializado complementar 

e suplementar na Educação Infantil aos (às) alunos (as) com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da 

educação especial nessa etapa da educação básica; 

1.11. Apoiar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 

famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde, cultura, 

esporte, lazer e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das 

crianças de até 3anos de idade; 

1.12. Respeitar as especificidades da Educação Infantil na organização das 

redes escolares, para o atendimento da criança de 0 a 5 anos em 

estabelecimentos que atendam aos Parâmetros Nacionais de Qualidade e as 

Diretrizes Curriculares Nacionais de Educação Infantil, e a articulação com a 

etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 anos de idade 

no ensino fundamental; 

1.13. Fomentar, em regime de colaboração com a União e os municípios, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das 

crianças na Educação Infantil, em especial dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à infância; 

1.14. Estimular, o acesso e a permanência na Educação Infantil em tempo 

integral, gradativamente, para todas as crianças de 0 a 5 anos, conforme 

estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

(2009); 

 1.15. Promover, por meio dos entes legalmente competentes, espaços lúdicos 

de interatividade nas unidades de Educação Infantil, considerando a 

diversidade étnica e sociocultural; 

1.16. Fomentar a elaboração, a adequação e a avaliação, a partir da vigência 

deste PEE, das Propostas Pedagógicas da Educação Infantil, de acordo com as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2009); 

1.17. Estimular que o calendário escolar para a Educação Infantil contemple 

o efetivo exercício da hora de trabalho pedagógico e o planejamento 

pedagógico quinzenal nas instituições de Educação Infantil; 

1.18. Incentivar a presença de equipes multidisciplinares no quadro funcional 

das Instituições de Educação Infantil. (PEE/PB, 2015. Grifos nossos) 

 

Para Poulantzas, a lei é um conglomerado de interditos e de censura que emite injunções 

positivas, na qual proíbe ou deixa fazer de acordo com a máxima de que é permitido ou proibido 
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pela lei. Mas ao mesmo tempo a lei também faz fazer e obriga também a discursos dirigidos ao 

poder. A lei impõe o silêncio ou deixa dizer. Sendo falsa a dicotomia ente lei puramente 

negativa e lei puramente positiva, ela detém um papel importante (positivo e negativo) na 

organização da repressão ou na criação dos dispositivos de consentimento. Seria importante a 

revisão do documento base do PEE/PB para análise do que foi pactuado, censurado ou negado, 

no entanto, não obtivemos sucesso nas tentativas de localização. O documento disponível é o 

final, devidamente aprovado em Lei. 

Essa impossibilidade de acesso ao documento base, de certa forma, aniquila a 

possibilidade de análise de parte do movimento de elaboração das normas e reflete o que diz 

Pachukanis na Teoria Geral do Direito e Marxismo (p. 47): “A relação jurídica é como célula 

central do tecido jurídico e é unicamente nela que o direito realiza o seu movimento real. Em 

contrapartida o direito, enquanto conjunto de normas, não é senão uma abstração sem vida”. A 

análise dos instrumentos legais que predispõem as normas jurídicas precisa ser realizada a partir 

do reconhecimento do movimento dentro do contexto real.   

Após aprovação e publicação do PEE/PB, o próximo passo seria a formulação de 

políticas públicas. Trata do momento ideal para a definição das opções mais viáveis para 

expandir creches e pré-escolas e das medidas mais adequadas para a consolidação de um serviço 

de qualidade. A previsão orçamentária se faz fundamental, já que a expansão das vagas exige 

mais estrutura, equipamentos, materiais e recursos humanos. Entretanto, apesar de ser uma meta 

prevista para 2016, em 2021 ainda não foi alcançada, conforme veremos mais adiante. Em 2017, 

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba através do Grupo de Auditoria Operacional- GAOP, 

publicou o Relatório31 referente a uma pesquisa realizada para fins de avaliação do 

cumprimento das metas do PEE/PB. Apesar da existência de 18 estratégias, a pesquisa foi 

focalizada nas estratégias 1.1, 1.2 e 1.3 e o resultado obtido na época foi alarmante. Em relação 

à expansão das vagas o resultado foi o que segue: 

No que tange ao indicador 1-B (Creche), 79,21% dos municípios paraibanos, 

apresentam risco de descumprimento, ou seja, de não conseguir alcançar a 

meta de ter ao menos 50% das crianças entre 0 e 3 anos matriculadas em 

creches até o final da vigência do PNE (2024).  

   

   Tal situação representou alguns complicadores, como por exemplo: apesar de estar 

definido no plano em meio às estratégias, o estado ainda não tinha, em 2017, o levantamento 

                                                             
31 O Processo Nº 20368/17, na subcategoria Levantamento, cuja instrução está normatizada, no âmbito do TCE-

PB, pela Resolução RN-TC-06/2017. 
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da demanda manifesta para creches e pré-escolas; dado considerado essencial para o 

planejamento do atendimento. Assim diz o TCE/PB em seu relatório: 

 

Quanto à realização de levantamento da demanda manifesta por Educação 

Infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o 

atendimento, 23,9% das Secretarias Municipais de Educação - SME 

respondentes do questionário eletrônico afirmaram que nunca realizaram tal 

levantamento, 38,1% ter realizado há mais de um ano e também 38,1% 

afirmaram ter realizado há menos de um ano. A União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação - Seccional Paraíba - UNDIME-PB14, por 

sua vez, informou que a Rede de Monitoramento e Avaliação dos PME 

possuía relatório com esses dados. 

   

 Ainda segundo dados da pesquisa realizada pelo TCE/PB, em 2017, sobre o 

cumprimento das metas do PEE/PB, a busca ativa, considerada essencial para identificar as 

crianças em idade de Educação Infantil que estavam fora da escola, também não foi realizada. 

Em relação ao financiamento da etapa, o relatório mostra que o atendimento se deu a partir da 

utilização de recursos de Programas do Governo Federal - Proinfância e Educação Infantil 

Manutenção (EI Manutenção). Não houve expansão do percentual de aplicação de recursos 

locais para a Educação Infantil. Mesmo no caso dos recursos federais, o TCE/PB aponta 

problemas graves que inviabilizam o atendimento das crianças nesta faixa etária, como segue: 

 

Segundo Estudo da Confederação Nacional dos Municípios – CNM sobre a 

situação das creches nos municípios brasileiros, realizado em 2017, os 

investimentos do Proinfância foram bastante concentrados no período de 2011 

a 2014, financiados pelo Programa de Aceleração do Crescimento 2 - PAC 2, 

e reduziram o ritmo a partir de 2015. Há mais de dois anos e meio o MEC não 

celebra novos termos de compromisso para construção de creches e pré-

escolas, permanecendo vigentes aqueles realizados em exercícios anteriores, 

e não houve definição de novos critérios nem perspectiva de expansão do 

Proinfância. Na Paraíba, o mencionado estudo aponta a existência de 254 

creches concluídas com recursos do FNDE, das quais, 25 (9,84%) estão com 

obras inacabadas. 

  

  Mesmo se tratando de um relatório sucinto feito em 2017, dados importantes já 

apontavam para a discrepância existente entre aquilo que se preconiza em lei, e aquilo que se 

efetiva no real concreto, o que só reafirma a importância da pesquisa do movimento da 

Educação Infantil nos municípios, já que a estes foi delegada a tarefa de atendimento prioritário 

da demanda. Ela proporcionará uma análise densa, complexa e representativa, além de 

atualizada sobre a expansão da EI na Paraíba, o que significa um passo importante num 

momento em que já se erguem movimentos para pensar a reformulação do PNE no Brasil. 
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 Em relação à Educação Infantil tomada como direito constituído, é preciso ainda 

ressaltar que em alguns casos a própria lei justifica o não cumprimento de tal direito. Se por um 

lado órgãos como o TCE/PB se empenham em fiscalizar e cobrar a efetivação do prescrito em 

lei, há dispositivos que amparam, na própria conjuntura legal, o seu descumprimento. Citamos 

como exemplo as decisões proferidas pelos Tribunais de justiça, com base naquilo que chamam 

teoria da reserva do possível. Nestas decisões consta que, apesar dos esforços do ente público, 

existem os limites financeiros, ou seja, a inexistência das verbas necessárias para a garantia da 

expansão das matrículas inviabiliza a execução. Para Silveira (2013), a teoria da reserva do 

possível trata de um limite fático e jurídico ao cumprimento dos direitos fundamentais, segundo 

o qual, não havendo previsão orçamentária, não poderia o Judiciário determinar a realização da 

política, em virtude da ausência de recursos a viabilizarem seu cumprimento. Trata-se de mais 

uma contradição, já que o orçamento público deve ser pensado e planejado para atingir os fins 

constitucionais, embora a justificativa tenha sido usada de maneira recorrente pelos entes 

federados. Em alguns casos, o deferimento acolhe a teoria. Em outros, favorece à criança, 

conforme decisão abaixo: 

 

REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

MATRÍCULA DE CRIANÇA EM CRECHE PRÓXIMA À SUA 

RESIDÊNCIA. EFETIVAÇÃO DE DIREITO FUNDAMENTAL. DEVER 

DO ESTADO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL. ESTATUTO 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. LEI Nº 9.394/1996 (LEI DE 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCACAO NACIONAL). PRECEDENTES 

DESTE TRIBUNAL E DAS CORTES SUPERIORES. MANUTENÇÃO DO 

DECISUM. DESPROVIMENTO. - É dever do Estado garantir a Educação 

Infantil com a disponibilização de creches e pré-escola às crianças de até seis 

anos de idade, como no caso dos autos. Desta forma, tratando-se de 

prerrogativa constitucional indisponível, a alegação de ausência de vaga em 

creche próxima à sua residência não pode se sobrepor à relevância do direito 

o qual se visa tutelar. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00006457720168152004, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator CARLOS 

EDUARDO LEITE LISBOA, j. em 24-10-2017) 

(TJ-PB 00006457720168152004 PB, Relator: CARLOS EDUARDO LEITE 

LISBOA, Data de Julgamento: 24/10/2017, 2ª Câmara Especializada Cível) 

   

É preciso considerar que são muitos os efeitos da judicialização da educação sobre as 

políticas públicas da educação no Brasil.   Neste caso, embora o resultado tenha sido positivo 

para o ingresso da criança na creche garantindo assim o seu direito individual, tal resultado 

pode desconsiderar o direito coletivo, provocando um excesso de alunos numa mesma sala de 

aula e para o mesmo grupo de profissionais. Pode resultar também na simples alocação do aluno 

sem as condições necessárias para a garantia da qualidade do direito ofertado. De acordo com 
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as ideias de Pachukanis (Ibidem, p. 49), a existência subjetiva do direito não se resume ao 

conhecimento do seu conteúdo normativo, mas o reflexo dele na vida e nas relações sociais. 

Assim, o estudo teórico sobre o direito à Educação Infantil “não pode levar em consideração 

senão realidades de fato”. Se a norma tem correspondente real, significa que o direito foi 

devidamente efetivado. Se foi promulgada sem as devidas relações correspondentes, significa 

apenas uma mera tentativa para criar um direito. Na sequência do texto, tentaremos fazer uma 

análise geral sobre dados estatísticos do atendimento da Educação Infantil na Paraíba de 2014 

a 2020. 

  

4.2 A EDUCAÇÃO INFANTIL NO ESTADO DA PARAÍBA:  DADOS GERAIS SOBRE A 

EFETIVAÇÃO DA META 1 

 

 De início é preciso compreender o contexto, o local de fala. Para tanto, dispomos de 

alguns dados gerais do estado. O Estado da Paraíba apresentou um Índice de Desenvolvimento 

Humano de 0,658 (IBGE, 2010).  Entre 2011 e 2014, o Instituto de Pesquisa Economia Aplicada 

(IPEA) em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e a 

Fundação João Pinheiro (FJP) realizaram uma pesquisa cujo resultado foi divulgado em 2016, 

cujo IDHM do estado atingiu 0,794. O item longevidade foi o que mais contribuiu neste 

aumento, enquanto a educação representou o item que menos contribuiu. Com uma população 

de 3.766.528 pessoas (IBGE, 2010) estimada em 4.059.905 pessoas em 2021; o estado conta 

com um PIB per capita de R$ 6.866 (2010). O analfabetismo atinge 21,6% da população sendo 

a terceira pior média nacional. Apresenta um crescimento demográfico anual de cerca de 9%. 

A população urbana representa 75,4% do total, enquanto 24,6% encontram-se na zona rural. 

79,2 % têm acesso a água tratada, porém apenas 40,5% tem acesso a rede de esgoto. 99% das 

escolas possuem acesso à energia via rede pública.   

 Cabe ainda detalhar que o censo demográfico de 2010 apresentou a existência de uma 

população igual a 231.170 pessoas na faixa etária de 0 a 3 anos e 121.442 na faixa etária entre 

04 e 05 de idade. Há, no entanto, uma estimativa de crescimento populacional de 0,9% ao ano. 

Em 2014, período que serviu de diagnóstico para a elaboração do PEE/PB, o PNAD apontava 

a existência de um contingente populacional na faixa etária de 0 a 6 anos de 401.108 crianças. 

Desse grupo, 55,7% tinham entre 0 e 3 anos de idade; enquanto 29,2% se encontravam na faixa 

etária entre 4 e 5 anos. Sobre as crianças de 0 a 3 anos, o PNAD (2014) apontava que apenas 

21,4% tinham atendimento em creches. Quanto ao grupo etário de 4 a 5 anos, o atendimento 
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era de 86,2% do total. O desafio para a garantia do atendimento em creches, portanto, era 

extremamente acentuado. 

 A compreensão da dimensão do atendimento à Educação Infantil na Paraíba, também 

demanda analisar os indicadores de matrículas. A partir dos dados disponíveis no Censo Escolar 

e organizados no quadro abaixo, é possível observar as variações ocorridas no número de 

matrículas entre 2014 e 2022. Ressaltamos que censo educacional de 2022 aponta a existência 

atual de 167.041 matrículas na Educação Infantil, o que representa um déficit considerável no 

acesso das crianças de primeira infância à educação formal. Seguem dados do acesso das 

crianças pequenas paraibanas às creches e pré-escolas: 

 

Quadro 20: Evolução das matrículas em Educação Infantil na Paraíba- 2014 a 2022 

 
Ano Etapa Geral 

Público 

/Privada 

Geral 

Publico 

Público 

Municipal 

Público 

Estadual 

Público 

Federal 

Privado 

2014 Creche 40.441 28.722 28.614 21 87 11.719 

2015 Creche 44.015 31.133 31.001 23 109 12.882 

2016 Creche 46.224 33.448 33.326 29 93 12.776 

2017 Creche 51.904 38.649 38.532 30 87 13.255 

2018 Creche 57.585 41.178 41.077 16 85 13.407 

2019 Creche 60.062 45.309 45.154 58 97 14.753 

2020 Creche 57.532 45.682 45.533 80 69 11.850 

2021 Creche 59.560 50.723 50.561 114 48 8.837 

2022 Creche 70.566 55.373 55.213 96 64 15.193 

2014 PE 109.019 68.473 68.237 152 84 32.546 

2015 PE 97.771 65.783 65.551 119 113 31.988 

2016 PE 98.476 66.274 66.012 159 103 32.202 

2017 PE 97.763 65.301 66.044 129 128 30.862 

2018 PE 96.711 65.601 65.357 143 101 31.110 

2019 PE 99.803 67.372 67.055 213 104 32.431 

2020 PE 96.280 68.871 68.565 188 118 27.409 

2021 PE 92.159 70.523 70.239 173 111 21.636 

2022 PE 96.475 68.315 68.055 184 76 28.160 

Legenda 

PE- Pré-escola 

Fonte: QEdu.org.br- Elaborado pela autora. 

 

  Os dados acima demonstram que houve uma considerável ampliação do número de 

matrículas em creches entre 2014 e 2020, passando de 40.441 matrículas para 70.566 no último 

ano. No caso da pré-escola, houve uma queda, passando de 109.019 atendimentos em 2014, 



178 
 

para 96.475 em 2022. Esses dados ratificam a pesquisa realizada pelo Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba, quanto o prognóstico de não alcance da meta 1 do PEE/PB e do 

PNE/BRASIL em relação ao acesso. 

O Sistema Público Estadual de Ensino- SEE, possui 648 unidades escolares, e destas 

apenas 07 atendem o ensino infantil regularmente. Destas 07 unidades, 02 estão localizadas na 

área urbana e 05 na área rural. Os Sistemas Municipais de Ensino- SMEs, aglomeram um 

conjunto de 3.235 instituições escolares. Destas, 2.583 atendem o ensino infantil regularmente, 

sendo 962 pertencentes à área urbana e 1.621 localizadas na área rural. O estado da Paraíba 

conta ainda com 26 escolas federais que atendem à educação Básica, no entanto apenas duas 

delas atendem a Educação Infantil. A rede privada é composta por 787 unidades educacionais, 

sendo 781 localizadas no perímetro urbano e 781 na área rural32. 

Sobre a estrutura das escolas que atendem a Educação Infantil regularmente, incluindo 

as escolas privadas, o QEdu (2020) aponta os seguintes dados: 

 

Gráfico 11: Dependências existentes nas escolas paraibanas 

 

 
Fonte: QEdu.org.br 

 

O gráfico aponta a precariedade das escolas da Paraíba, onde ainda é possível identificar 

a ausência, em grande parte das escolas, de dependências básicas como cozinha, biblioteca, sala 

                                                             
32 Dados disponíveis em: censoescolar/inep202o/QEduQEdu.org.br  
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de leitura ou sala para professores. Apesar do discurso de inclusão, apenas 11% das instituições 

dispõem de sala para atendimento especial o que comprova o distanciamento entre aquilo que 

a lei preconiza e o que se efetiva na prática. No caso da Educação Infantil, esta descrição 

disponível no QEdu não permite uma análise detalhada da adequação física às necessidades da 

criança de primeira infância33. Os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de 

Educação Infantil (MEC/SEB, 2016), como complementares dos Parâmetros de qualidade, 

detalham as dependências que devem compor uma escola para atendimento à etapa, e este 

detalhamento corresponde à estrutura oferecida pelo projeto PROINFANCIA. O próprio 

documento define em poucas palavras a importância do investimento nas dependências físicas: 

“O espaço físico não apenas contribui para a realização da educação, mas é em si uma forma 

silenciosa de educar” (MEC/SEB, 2006).  

Quanto ao acesso a equipamentos, mesmo diante da apresentação de uma lista mínima 

pelo QEdu para uso de uma unidade escolar, conforme se pode observar no gráfico abaixo, 

ainda é possível comprovar a inexistência daqueles que seriam o mínimo indispensável no caso 

da Educação Infantil, a exemplo de TVs, impressora e da máquina copiadora. Outros 

equipamentos seriam necessários para a garantia de um serviço de qualidade, conforme disposto 

na estratégia 1.12 do PEE/PB: “Respeitar as especificidades da Educação Infantil na 

organização das redes escolares, para o atendimento da criança de 0 a 5 anos em 

estabelecimentos que atendam aos Parâmetros Nacionais de Qualidade (...) de Educação 

Infantil (...)”. Os Parâmetros de Qualidade, por sua vez, apontam os Parâmetros Básicos de 

Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil (MEC/SEB, 2016) como documento 

norteador para organizar a estrutura física, mas também para direcionar a escolha dos 

equipamentos adequados ao atendimento da criança pequena. O documento em tela deixa claro 

a importância da existência de materiais e equipamentos como potencializadores das 

                                                             
33 Tomamos como modelo específico para as crianças de Educação Infantil, aquele definido pelo próprio 

MEC/FNDE quando da elaboração do projeto arquitetônico das unidades PROINFANCIA, assim detalhado:  

recepção; área para higiene pessoal; área para atividades; área para repouso; solário; cozinha e lactário,   salas de 

aula   sala de leitura e multiuso; -  sala de informática; -  02 sanitários infantis para crianças de 3 a 6 anos; -  02 

sanitários para adultos e portadores de necessidades especiais; -  sala do rack (apoio à informática); -  sala cia de 

energia elétrica; -  sala cia telefônica. Pátio coberto, anfiteatro  e playground; -  Área externa de espera coberta 

definida entre o pórtico de entrada e a recepção; recepção interna; secretaria e orientação; circulação interna; 

diretoria; sala de professores/reunião; almoxarifado; sanitários de professores; entrada de funcionários; área para 

circulação; sanitários de funcionários; cozinha; central GLP; depósito de lixo orgânico e inorgânico;   área de 

recepção e pré-lavagem de hortaliças;  buffet (bancada) integrada ao refeitório; refeitório; lavanderia, área externa 

para secagem de roupas; e estacionamento.   
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“investigações, experiências, brincadeiras e interações das crianças, bem como possibilitam que 

elas façam uso das múltiplas linguagens para se expressar e aprender” (Brasil, P. 110)34.  

 

Gráfico 12: Levantamento dos equipamentos existentes nas escolas paraibanas 

 
            Fonte: Censo escolar/ Inep 2020/ QEdu.org.br. 

  

  Os dados encontrados não são suficientes para detalhar a dinâmica de atendimento 

das crianças pequenas na Paraíba, sendo necessária a realização da análise de dados mais 

consistentes, coletados a partir da pesquisa nos municípios, principalmente por se tratar de uma 

amostra significativa, já que representa diferentes regiões do estado. Essa análise será 

aprofundada no item 5 deste trabalho conforme anunciado na introdução. Antes, porém, cabe 

ainda fazer uma breve consideração sobre os investimentos realizados pelo estado na Educação 

Infantil para garantir o apoio técnico e financeiro previsto na CF/1988, como incumbência do 

estado e da União para com a Educação Infantil. 

 4.3. O INVESTIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL NO ESTADO DA PARAÍBA: 

DADOS GERAIS 

 

 A CF/1988 determina o modelo de federalismo brasileiro que Araújo (2013, p. 34) 

conceitua como “pacto de um determinado número de unidades territoriais autônomas para 

finalidades comuns”. Trata de uma proposta de organização política do poder com a definição 

da soberania dos diferentes entes federados. Araújo (2014, p. 60) afirma que o federalismo é 

uma espécie de “combinação entre o desejo de descentralização de poder e a histórica primazia 

do papel regulador e indutor do poder central em nosso país’. O que prevaleceu a partir de então 

                                                             
34 Ver: Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil (MEC/SEB. 2006). Disponível 

em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Educinf/miolo_infraestr.pdf.  
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foi uma maior concentração tributária em poder da união, em detrimento dos estados e 

municípios que, enquanto executores da maior parte das políticas públicas passaram a arcar 

com a ausência de equilíbrio na distribuição de recursos.  

 O federalismo repercutiu no cenário educacional brasileiro, ao definir responsabilidades 

na oferta da educação. Como exposto em capítulo anterior, o reconhecimento dos municípios 

como entes federados causou um desequilíbrio na divisão das responsabilidades já que a 

garantia dos recursos não acompanhou o ritmo das despesas geradas. Embora a letra da lei 

aponte a existência de um regime de colaboração, onde a União e os Estados devem colaborar 

com a alocação de recursos e apoio técnico; na prática cabe aos municípios a garantia do direito 

à Educação Infantil. Diz a letra da Lei do art. 30 da CF/1988: 

 

Art. 30: Compete aos municípios 

VI- Manter, com cooperação técnica e financeira da União e dos Estados, 

programas de Educação Infantil e Ensino Fundamental. (Grifo nosso) 

 
 

 Embora a CF/1988 preconize a responsabilidade partilhada entre os três entes 

governamentais, a ausência de um Sistema Nacional da Educação que regule a divisão de 

responsabilidades passa a ser objeto de luta dos movimentos educacionais. Sobre este fator 

Araújo (2014, p. 61) esclarece que “três décadas de vigência do modelo federativo promulgado 

em 1988 não foram suficientes para que as regras de repartição de recursos e responsabilidades 

fossem devidamente regulamentadas”. A luta passa a ser pelo detalhamento do exposto no art. 

23 da CF/1988, mesmo após a alteração realizada pela Emenda Constitucional nº 53, visando 

viabilizar o regime de colaboração. Diz o art. 23: 

 

É competência comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios: [...] v - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 

ciência.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para cooperação entre 

a União e os estados, o Distrito Federal e os municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

 

 Na ausência de leis complementares que regulem o regime de colaboração, a atuação da 

União está circunscrita às ações de suplementação, e os estados se limitam a assumir o Ensino 

Fundamental e Médio que compõem o quadro de matrículas de sua rede.  

Os dados divulgados no site de transparência do Governo da Paraíba ratificam essa 

afirmativa, demonstrando a total ausência de investimentos financeiros na Educação Infantil. 

Expomos na sequência os dados referentes ao período entre 2017 e 2020, das despesas anuais 

da Secretaria Estadual da Educação, que comprovam que, mesmo diante do que diz a 
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Constituição Federal/1988 e o PEE/PB sobre a responsabilidade de apoio financeiro e técnico 

aos municípios, há uma total omissão para com a etapa, restando aos municípios a 

responsabilidade de arcar com o cumprimento da meta 1. Seguem dados: 

  

Quadro 21: Despesa realizada em 2017 por subfunção pela Sec. de Estado da Educação e da 

Ciência e Tecnologia   
    

 

 
  

    

 

SUBFUNÇÃO FIXADA  

   

  

  
 

 

   
 

EMPENHADA  

   

  

 
 

 

   
 

LIQUIDADA  

   

  

 
 

 

   
 

PAGA  

   

  

 
 

 

   
 

SALDO A 

PAGAR 

 

   

  

 
 

 

   
 

122 - ADMINISTRACAO 

GERAL 

214.814.510,47 214.570.559,50 200.907.613,18 200.907.613,18 13.662.946,32 

126 - TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO 

55.500,00 55.500,00 0,00 0,00 55.500,00 

361 - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

825.937.517,40 805.993.098,40 690.529.730,94 683.499.614,47 122.493.483,93 

362 - ENSINO MEDIO 289.695.969,22 261.353.612,88 196.661.945,87 193.380.150,52 67.973.462,36 

366 - EDUCACÃO DE 

JOVENS E ADULTOS 

24.348.555,37 15.093.240,96 7.084.482,16 7.084.482,16 8.008.758,80 

368 - EDUCACAO BASICA 9.957.912,16 2.784.756,96 2.273.850,86 2.265.688,75 519.068,21 

846 - OUTROS ENCARGOS 

ESPECIAIS 

15.346.502,36 15.346.502,36 15.346.502,36 15.346.502,36 0,00 

Total 1.380.156.466,98 1.315.197.271,06 1.112.804.125,37 1.102.484.051,44 212.713.219,62 
 

 

Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/despesas/despesa-orcamentaria 

 

 

    

Quadro 22: Despesa realizada em 2018 por subfunção pela Sec. de Estado da Educação e da 

Ciência e Tecnologia   

 

SUBFUNÇÃO FIXADA  

   

  

 

 

 

   
 

EMPENHADA  

   

  

 

 

 

   
 

LIQUIDADA  

   

  

 

 

 

   
 

PAGA  

   

  

 

 

 

   
 

SALDO 

A 

PAGAR 

 

   

  

 

 

 

   
 

122 - 

ADMINISTRACAO 

GERAL 

176.653.125,61 140.265.130,55 133.053.403,57 131.698.209,77 8.566.920,78 

126 - TECNOLOGIA 

DA INFORMACAO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

361 - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

860.134.067,26 733.342.906,20 711.415.859,31 702.357.786,47 30.985.119,73 

362 - ENSINO 

MEDIO 

442.021.232,75 297.832.382,26 277.782.383,88 267.758.676,01 30.073.706,25 

366 - EDUCACAO 

DE JOVENS E 

ADULTOS 

42.951.133,00 27.691.237,20 9.440.551,15 9.436.855,15 18.254.382,05 

368 - EDUCACAO 

BASICA 

1.342.815,83 947.053,65 929.576,26 923.383,26 23.670,39 

 

http://db-codata-dw:88/ReportServer?%2Ftransparencia%2Ffinanceiro%2Fdespesa%2FDespesaGrupoGRF&NU_EXERCICIO=2017&Poder=PE&Mes=12&CD_ORGAO=220001&Acumulado=1&Tipo_Consulta=4&Credor=0&Campo=F&NomeColuna=FIXADA&Covid19=False&rs%3AParameterLanguage=
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Total 1.523.102.374,45 1.200.078.709,86 1.132.621.774,17 1.112.174.910,66 87.903.799,20 
 

 

Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/despesas/despesa-orcamentaria  
 

 

 

 

Quadro 23: Despesa realizada em 2019 por subfunção pela Sec. de Estado da Educação e da 

Ciência e Tecnologia   

 
    

 

 

SUBFUNÇÃO FIXADA  

   

  

 
 

 

   
 

EMPENHADA  

   

  

 
 

 

   
 

LIQUIDADA  

   

  

 
 

 

   
 

PAGA  

   

  

 
 

 

   
 

SALDO A 

PAGAR 

 

   

  

 
 

 

   
 

 122 - ADMINISTRACAO 

GERAL 

143.292.595,89 141.346.201,59 135.704.241,90 134.137.987,06 7.208.214,53 

 126 - TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO 

5.147.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 128 - FORMACAO DE 

RECURSOS HUMANOS 

1.366.952,00 1.321.935,72 270.386,56 270.386,56 1.051.549,16 

 361 - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

882.119.768,64 837.086.121,21 766.703.529,62 761.406.688,60 75.679.432,61 

 362 - ENSINO MEDIO 543.229.399,10 409.575.189,75 360.512.844,16 358.542.721,78 51.032.467,97 

 366 - EDUCACAO DE 

JOVENS E ADULTOS 

39.186.043,99 17.026.919,26 14.711.477,45 14.710.204,45 2.316.714,81 

 368 - EDUCACAO BASICA 29.218.377,26 9.917.605,04 9.745.081,70 9.740.171,41 177.433,63 

 572 - DESENVOLVIMENTO 

TECNOLOGICO E 

ENGENHARIA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 573 - DIFUSAO DO 

CONHECIMENTO 

CIETIFICO E 

TECNOLOGICO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 846 - OUTROS ENCARGOS 

ESPECIAIS 

6.854,16 6.854,16 6.854,16 6.854,16 0,00 

 Total 1.643.567.675,04 1.416.280.826,73 1.287.654.415,55 1.278.815.014,02 137.465.812,71 

Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/despesas/despesa-orcamentaria  
 

 

    

 Quadro 24: Despesa realizada em 2020 por subfunção pela Sec. de Estado da Educação e da 

Ciência e Tecnologia   
 

SUBFUNÇÃO FIXADA  

   

  

 
 

 

   
 

EMPENHADA  

   

  

 
 

 

   
 

LIQUIDADA  

   

  

 
 

 

   
 

PAGA  

   

  

 
 

 

   
 

SALDO 

A 

PAGAR 

 

   

  
 

 

   
 

122 - 

ADMINISTRACAO 

GERAL 

160.661.042,67 149.818.666,32 142.453.680,62 141.309.099,79 8.509.566,53 

126 - TECNOLOGIA 

DA INFORMACAO 

172.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

361 - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

848.680.103,47 717.155.764,87 698.125.018,27 694.637.973,75 22.517.791,12 

362 - ENSINO 

MEDIO 

626.141.696,73 423.651.038,86 409.439.523,06 406.809.844,22 16.841.194,64 
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366 - EDUCACAO 

DE JOVENS E 

ADULTOS 

31.123.012,00 1.833.246,16 1.638.345,36 1.638.345,36 194.900,80 

368 - EDUCACAO 

BASICA 

30.621.064,58 3.338.212,97 3.336.812,97 3.336.812,97 1.400,00 

573 - DIFUSAO DO 

CONHECIMENTO 

CIETIFICO E 

TECNOLOGICO 

5.266.659,01 832.372,85 832.372,85 832.372,85 0,00 

Total 1.702.665.578,46 1.296.629.302,03 1.255.825.753,13 1.248.564.448,94 48.064.853,09 
    

 

 

 Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/despesas/despesa-orcamentaria  
 

 

 
 

 

DESPESA REALIZADA ATÉ O MÊS DE DEZEMBRO/2020 POR SUBFUNÇÃO 
 ÓRO: SEC. DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIENCIA E TECNOLOGIA [220001] 

  

Em 2021, surge um indicativo mínimo registrado no sistema orçamentário estadual, 

como despesa em Educação Infantil no valor de R$ 50.000,00, o que conduz à inferência de 

que a efetivação de investimentos na etapa se dá de forma pontual e esporádica, raramente 

ocorrendo. Este é um fato curioso, já que, ao observarmos o quadro de evolução das matrículas, 

veremos que a rede estadual atendeu um número mínimo de alunos da etapa. A curiosidade se 

deve a seguinte questão: como esses alunos foram atendidos se não existe nenhuma despesa 

computada, salvo no ano 2021? A necessidade de regulamentação das responsabilidades se faz 

premente de modo a ajustar o regime de colaboração e de definir regras de contribuição, com 

base na efetivação de um padrão mínimo de qualidade no atendimento. Não há indícios de 

repasse financeiro da rede estadual para os municípios; e estes além de enfrentar a fragilidade 

orçamentária, ainda enfrentam o fato de serem desiguais entre si, o que faz com que alguns 

tenham ainda menos poder de arrecadação que outros, o que inviabiliza ainda mais o que está 

posto em meta estadual, nacional e municipal. A seguinte tabela, disponível no site de 

transparência do Estado da Paraíba, demonstra a despesa efetivada com a Educação Infantil no 

ano 2021. 

 

Quadro 25: Despesa realizada em 2021 por subfunção pela Sec. de Estado da Educação e da 

Ciência e Tecnologia   

 SUBFUNÇÃO FIXADA  

   

  

 
 

 

   
 

EMPENHADA  

   

   

   
 

LIQUIDADA  

   

  

 
 

 

   
 

PAGA  

   

  

 
 

 

   
 

SALDO 

A 

PAGAR 

 

   

  

 
 

 

   
 

 122 - 

ADMINISTRACAO 

GERAL 

261.909.540,44 142.592.851,53 130.761.664,65 123.710.769,61 18.882.081,92 

 126 - TECNOLOGIA 

DA INFORMACAO 

120.000,00 12.042,00 3.780,00 3.780,00 8.262,00 

 361 - ENSINO 

FUNDAMENTAL 

917.299.248,46 680.089.965,85 581.975.702,50 560.313.007,12 119.776.958,73 

 362 - ENSINO 

MEDIO 

677.145.237,70 453.286.985,12 399.690.607,53 389.024.749,70 64.262.235,42 
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 365 - EDUCACAO 

INFANTIL 

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 366 - EDUACACAO 

DE JOVENS E 

ADULTOS 

19.987.480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 367 - EDUCACAO 

ESPECIAL 

2.885.291,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 368 - EDUCACAO 

BASICA 

99.250.041,08 926.383,78 835.978,77 833.994,32 92.389,46 

 573 - DIFUSAO DO 

CONHECIMENTO 

CIETIFICO E 

TECNOLOGICO 

6.071.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 846 - OUTROS 

ENCARGOS 

ESPECIAIS 

382.080,72 382.080,72 382.080,72 382.080,72 0,00 

 Total 1.985.100.719,40 1.277.290.309,00 1.113.649.814,17 1.074.268.381,47 203.021.927,53 

 

Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/despesas/despesa-orcamentaria  
 

  

  

  

  
 

  

Diante do exposto, é possível ratificar a assertiva de que cabe aos municípios, enquanto 

esfera governamental que menos arrecada, e que, portanto, menos dispõe de recursos 

financeiros, custear a etapa mais onerosa da educação básica. Ela é mais onerosa pelo déficit 

histórico existente, que resultou na escassez de instituições adequadas, estruturadas e equipadas 

para o seu funcionamento, e que, portanto, necessita urgentemente de políticas de estruturação; 

e, sobretudo, pelo formato do atendimento. A etapa de creche, por exemplo, exige 

funcionamento integral, já que as crianças atendidas são filhas de trabalhadores e trabalhadoras 

que contam com esse atendimento enquanto labutam. Exige cuidados específicos, alimentação 

específica, além de todo um aparato estrutural, pedagógico, de materiais, equipamentos e 

recursos humanos que precisam ser observados e garantidos. Há ainda a necessidade de 

limitação do número de alunos por profissional, o que torna o atendimento totalmente diferente 

das turmas de ensino fundamental.  Diante das limitações dos municípios, o pacto federativo 

precisa funcionar, de modo que o regime de colaboração dê conta das limitações que ainda 

persistem. Confirmando o exposto, recorremos ao que diz Araújo35 (2014, p. 62):  

 

A falta de regulamentação do regime de colaboração gerou dois fenômenos 

nocivos ao equilíbrio federativo e à garantia do direito à educação. De um lado, 

houve clara sobrecarga de alguns entes federados, especialmente os municípios, 

que assumiram mais responsabilidades do que previsto na Constituição (a oferta 

do ensino fundamental é exemplar) e tais atribuições não foram acompanhadas 

de alocação de recursos proporcionais. De outro lado, houve concorrência entre 

estados e municípios e uma relação de subordinação da esfera municipal, fruto 

do padrão de relacionamento político existente em muitas unidades da 

federação. 

                                                             
35 Disponível em: https://www.scielo.br/j/es/a/PnvpkHJgRr7P4TnsyC6Sb4Q/ 
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 Nos dois casos os municípios são penalizados, seja pela sobrecarga financeira gerada 

pela necessidade de ampliação da demanda, seja pela concorrência destes com o estado, ou por 

sua subordinação ao referido ente federado. O regime de colaboração, portanto, advindo de um 

pacto federativo bem definido e regulamentado, é necessário e urgente. Sobre o termo “regime 

de colaboração”, é preciso citar que ele apareceu 21 vezes no Plano Nacional de Educação, 

direcionado para ações ou programas intergovernamentais, a exemplo das estratégias destinadas 

à Educação Infantil: 

 1.3.  Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de 

planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta (Brasil, 

2014, grifo nosso).  

1.5. Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 

acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, 

bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da 

rede física de escolas públicas de Educação Infantil (Brasil, 2014, grifo nosso). 

O uso recorrente desse termo aparentemente trata de uma construção discursiva em que 

o regime de colaboração aparece como garantia de alcance dos objetivos propostos, seja pelo 

desenvolvimento das estratégias traçadas, seja pelo apoio financeiro e/ou técnico dos estados e 

da União aos entes subnacionais. Há ênfase explícita na ideia de colaboração entre os entes 

federados, o que cria expectativas quanto à ação distributiva discricionária, mediante 

transferências voluntárias (Convênios, Termos de Parceria, Contratos de Repasse).  

Voltando à análise dos dados disponíveis no site de Transparência do Estado da Paraíba, 

cabe aqui ressaltar que a aba ‘Convênios’ aponta que o Estado da Paraíba firmou convênios 

com alguns municípios para construção, reforma e/ou ampliação de unidades educacionais. 

Todavia, não há dados que permitam situar sobre os critérios de escolha dos municípios 

conveniados, nem como comprovar a destinação desses convênios para a Educação Infantil. Só 

a pesquisa por município vai viabilizar esta resposta, já que, os dados disponíveis são muito 

gerais e evasivos, como segue o exemplo: 

 

Quadro 26: Convênios entre o Estado da Paraíba e os municípios para a Educação Infantil 

Nº CONVÊNIO CONCEDENTE SITUAÇÂO 

0400/2018 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
 
 

  

VENCIDO 

MUNICÌPIO CONVENENTE INADIMPLÊNCI

A 
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JOÃO PESSOA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA 
ADIMPLENTE 

OBJETO 

CONST. DE ESCOLAS 

COMPLEMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 4 SALAS DE AULA, NO MUNICÍPIO DE POÇO JOSÉ DE MOURA/PB, 

TENDO EM VISTA O SURGIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS. 

CELEBRAÇÂ

O 
PUBLICAD

O 
INÍCIO TÉRMINO VALOR 

ORIG. 
CONTRAPARTID

A 
ADITIVO

S 
TOTAL 

17/09/2018 22/09/2018 17/09/2018 31/12/2018 140.286,48 0,00 0,00 140.286,48 

ADITIVOS 

Fonte: Site de Transparência do Estado da Paraíba. 

 Sobre estes convênios é possível afirmar, a partir de minha experiência enquanto gestora 

pública por 20 anos, que eles sempre representaram um forte instrumento de controle político 

ideológico dos municípios, já que o requisito básico para conseguir tal apoio, em geral, sempre 

foi a adesão ao projeto político do grupo hegemônico estadual. Assim, é possível afirmar que o 

regime de atendimento financeiro e técnico no estado da Paraíba atende o modelo de gestão 

mercadológico, uma vez que trata de um mecanismo com forte influência de controle das 

relações entre os entes federados. A educação se reverte em mercadoria, sendo moeda de troca 

em barganhas e conchavos de poder. O repasse financeiro atende a critérios políticos e 

partidários, o que cria uma espécie de controle e submissão institucionalizada. Esta 

“negociação” não leva em consideração critérios importantes, como a necessidade de 

minimização das desigualdades educacionais. A lógica utilizada é a da adesão política, sendo 

este fator decisivo na divisão da receita e de cargos públicos. Esta situação escancara a 

fragilidade do Pacto Federativo existente, que muitas vezes está intrinsecamente interligado 

e/ou condicionado a uma aliança ou pacto político.  

 Recorrendo a Pachukanis (1998, 48), a norma se dá pelas relações jurídicas e só 

conseguem autonomia “dentro de estreitos limites”. Assim, a “forma legal” se reduz a um “caso 

particular” de relação jurídica; onde o direito é, ao mesmo tempo, “a forma de regulamentação 

por autoridade externa e (...) a forma da autonomia privada subjetiva” (Ibidem, p. 57). O grande 

problema em relação à efetivação do direito à Educação Infantil parece ser o fato de que a classe 

hegemônica o tomou como instrumento pleno de barganhas privadas, e neste caso o direito de 

torna reacionário. A ultrapassagem dos vícios daí decorrentes, exige posicionamento contra 

hegemônico para a garantia do direito para todos, através do alargamento das políticas sociais. 

 Em suma, no caso dos municípios paraibanos, é necessário compreender o movimento 

de efetivação do direito à Educação Infantil através de informações mais próximas às escolas, 

mais precisas e mais atualizadas, o que tem ocorrido nesta intercessão entre a meta pactuada, 
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as cobranças dos órgãos de controle do direito da criança, a sobrecarga financeira e a 

insuficiência de recursos. O Estado da Paraíba, enquanto ente federado, aparentemente se 

desincumbiu da tarefa de educar as crianças pequenas, delegando tal missão aos municípios, e 

encontra amparo para esta omissão na própria Lei de Diretrizes e Bases, que normatiza a etapa 

como responsabilidade prioritária destes. O apoio técnico e financeiro aos municípios parece 

ser desconsiderado, ou ocorre de maneira seletiva, tendo como critério principal a adesão a um 

projeto político. O próximo capítulo apresentará os resultados dos dados coletados nos 

municípios e servirá como aporte para responder as inquietações suscitadas no decorrer deste 

trabalho.  
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5 SOBRE A TRAJETÓRIA SEGUIDA E OS RESULTADOS ALCANÇADOS 

De início, é preciso ressaltar que a coleta de dados para a presente pesquisa, antes vista 

como de fácil acesso, se tornou amplamente complexa e desgastante, principalmente devido ao 

período de paralisação das redes de ensino por causa do vírus COVID-19. É preciso lembrar 

que os dados passíveis de coleta deveriam ser de domínio público e constar nos sistemas online 

para acesso a qualquer cidadão. No entanto, uma busca nas plataformas de transparência 

pública, por exemplo, pode evidenciar a sua incompletude, e mesmo a total ausência de alguns 

dados, provocando a necessidade de ir a alguns municípios por diversas vezes, e/ou mesmo, de 

protocolar solicitação de autorização em diversas plataformas governamentais, para proceder a 

busca dos setores competentes. Há de se enfatizar também a aparente ausência de 

sistematização de dados e de controle de ações e resultados por parte das Secretarias Municipais 

de Educação. Essa ressalva se baseia na dificuldade encontrada para acessar dados simples, a 

exemplo dos documentos que normatizam a Educação Infantil no município (leis, decretos, 

resoluções, ordens de serviço, dentre outros), a partir de 2015. Esses documentos não foram 

encontrados na transparência quando lá deveriam constar. Em geral, a busca foi estressante e 

angustiante, e por vezes parecia uma tarefa de tentar reunir um imenso quebra-cabeças, em que 

ninguém sabia informar ao certo onde as peças estavam dispostas.  

Cabe ressaltar que o período de coleta aconteceu exatamente na retomada das ações 

presenciais dos municípios, após 2 anos de execução de ações remotas e neste sentido foi 

inevitável perceber o quanto a pandemia provocou um desacerto na organização das 

instituições. Em alguns municípios, fui enviada para diversas pessoas diferentes apontadas 

como aquelas que teriam a informação que eu precisava, e isso demandou bem mais tempo de 

pesquisa e esforços do que o previsto. Como já exposto, todos esses entraves dentro de um 

contexto atípico, em que uma pandemia provocou o isolamento das pessoas por dois anos, 

fizeram mudar os rumos da pesquisa e afunilar o campo de análise. 

Posto dessa forma, cabe agora apresentar os resultados alcançados divididos em três 

blocos de análise: 1. O direito constituído: com a definição da meta de universalização da 

Educação Infantil, como os municípios normatizaram a etapa? Foi criada alguma lei específica, 

resolução, decreto, ordem de serviço ou outro instrumento local que colaboraram para garantir 

essa expansão das matrículas com a necessária qualidade? 2. O direito planejado: qual lugar 

ocupa a Educação Infantil no planejamento governamental? Quais as prioridades? O 

planejamento financeiro estava de acordo com o disposto no PME? e 3. O direito 

materializado: que resultados práticos os municípios têm alcançado?  
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Mas, antes se faz necessário acrescentar que os municípios diferem entre si nos formatos 

de planejamento adotados, embora sigam os mesmos parâmetros legais. Portanto, mesmo 

buscando harmonizar as informações, nem sempre será possível apresentar o resultado dos 

dados no mesmo formato. As maiores diferenças foram encontradas nos instrumentos de 

planejamento administrativo do município de João Pessoa. Todavia, os dados coletados, 

independente dos formatos encontrados, correspondem aos três campos definidos: direito 

constituído, direito planejado e direito efetivado. Seguem resultados. 

5.1 A EDUCAÇÃO INFANTIL EM JOÃO PESSOA: O DIREITO CONSTITUÍDO 

Em 2015, o município de João Pessoa/PB se organizou num processo de construção 

coletiva do Plano Municipal da Educação (PME), em atendimento ao que preconiza o PNE- 

Plano Nacional da Educação – Lei nº 13.005/2014: 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 

correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em 

lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, 

no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei (Art. 8, PMEJP, 2015) 

 O Plano foi aprovado através da lei nº 13.035, de 19 de junho de 2015, na qual consta a 

previsão do monitoramento e das avaliações periódicas da sua execução. As ações de 

monitoramento e avaliação previstas no art. 6º da referida lei deveriam ser realizadas pelas 

seguintes instâncias: 

 I - Secretaria Municipal de Educação; 

II - Câmara Municipal de Vereadores; 

III - Fórum Municipal de Educação - FME; 

IV - Conselho Municipal de Educação - CME; e 

V - Comissão paritária de avaliação e acompanhamento. 

  

 O parágrafo 1º do art. 6º da lei em análise, traz em seu inciso I a obrigatoriedade de 

“divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios institucionais 

da internet”, referindo-se aqui às instâncias citadas. O Parágrafo 3º afirma a obrigatoriedade, 

por parte da Comissão Paritária de registrar, sistematizar e analisar de forma constante o 

desenvolvimento das ações e a operacionalização das metas, levantando dados dos resultados 

alcançados e replanejando as novas ações. A Comissão Paritária de que fala este parágrafo tem 

sua formação prevista no parágrafo 2º, o qual determina que esta deveria tem em sua 

organização “representantes das instituições participantes do PME”. 



191 
 

O art. 7º, parágrafo 2º, formaliza que as estratégias definidas no Plano Municipal da 

Educação “não elidem a adoção de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre 

os entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e regionais de 

coordenação e colaboração recíproca”. Em outras palavras, embora o Plano seja anexo de uma 

lei e aprovado por esta, as estratégias nele contidas são necessariamente carentes de outro 

instrumento legal que determine a sua execução. É importante ressaltar que o PPA- Plano 

Plurianual, a LDO- Lei de Diretrizes orçamentárias e a LOA- Lei Orçamentária Anual devem 

assegurar a consignação de dotações orçamentárias para cumprimento das metas e estratégias. 

Essa determinação está prevista no art. 8º da Lei em questão. 

Quanto ao Plano Municipal da Educação de João Pessoa, o texto de apresentação, deixa 

claro o seu arcabouço normativo principal: O Plano Nacional da Educação e a Constituição 

Federal de 1988. Aponta ainda que sua trajetória de construção tem seu marco inicial em 2012, 

através da Portaria nº 1610 de 30 de julho, que oficializou a criação do Fórum Municipal. No 

caso específico da Educação Infantil, há um destaque para a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN 9394/96), para as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil - DCNEI`s (2009), e para o Estatuto da Criança e do adolescente – ECA 

(1990).  

No diagnóstico da Educação Infantil constante no documento em questão, há uma 

referência à responsabilidade legal do município com o segmento, e neste sentido, há uma 

menção sobre a necessidade de “elaboração de políticas públicas, implementação de ações e 

garantia de recursos” (PMEJP, 2015, p. 12). Não há registro no site de transparência pública da 

Prefeitura Municipal de João Pessoa, sobre a existência de outros dispositivos legais que tenham 

sido criados especificamente para o alcance da meta 1. Cabe enfatizar que, ao desenhar o marco 

situacional da rede, o plano destaca no campo da Educação Infantil a existência de 79 creches, 

02 escolas em tempo integral e 42 escolas com pré-escolas em tempo parcial. 

A meta 1 que consta no Plano Municipal de João Pessoa acompanha o predisposto no 

Plano Nacional da educação, conforme segue: 

Meta 1: universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação 

Infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. (p. 16) 

A referida meta traz suas respectivas estratégias. Sendo o Plano Municipal o principal 

instrumento normativo do município, cabe analisá-lo à luz do que diz o Plano Nacional. Neste 

último, foram traçadas 17 estratégias, enquanto o Plano Municipal se organizou para 
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cumprimento da meta em 23 estratégias. Embora a meta municipal traga a redação exatamente 

igual à nacional, no caso das estratégias há uma acentuada diferenciação. Sobre a estratégia 1.1, 

o Plano Nacional expõe a seguinte redação: 

1.1 definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes 

públicas de Educação Infantil segundo padrão nacional de qualidade, 

considerando as peculiaridades locais (PNE, 2014. Grifo nosso) 

 Ao estabelecer na primeira estratégia a necessidade de “definir” “metas de expansão das 

respectivas redes públicas de Educação Infantil”, a união criou o observatório do PNE, onde 

deixou disponível para Estados, Distrito Federal e municípios o acesso àquelas que seriam as 

suas metas. No caso de João Pessoa, seguem gráficos disponibilizados para servir de elemento 

norteador para a definição das estratégias municipais: 

Gráfico 13: Percentual da população de 4 a 5 anos que frequentam escolas/creches em João 

Pessoa 

 

 

Gráfico 14: Percentual da população de 0 a 3 anos que frequentam escolas/creche em João 

Pessoa 
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Fonte: http://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php 

 

Muito embora a presente tese não tenha como objeto de análise o PNE (BRASIL, 2014), 

esta rápida exposição foi considerada importante, por proporcionar o acesso ao desafio real que 

o município de João Pessoa deveria enfrentar. É perceptível que, no caso da pré-escola o desafio 

era bem menor, se em comparado com a creche. Menor em percentual, mas menor, 

principalmente, na busca pela superação do déficit histórico com tal demanda. Partiremos agora 

para a análise do que ficou constituído no PME de João Pessoa para o alcance da meta 1. Infere-

se, de início, que o número superior de estratégias pactuadas no Plano Municipal se deve ao 

fato de ser o município o ente federado legalmente responsável pela etapa.  O ponto de partida 

será a análise das estratégias focalizando nas responsabilidades do Poder Público.   

 

5.1.1 O Plano Municipal da Educação de João Pessoa e as responsabilidades do poder 

público 

 

Como já exposto, a meta 1 do PMEJP/2015 tem seu desdobramento em 23 estratégias 

que precisam ser analisadas. A estratégia 1.1 do Plano Municipal de João Pessoa traz a seguinte 

redação: 

1.1 Assegurar, em regime de colaboração com o Estado e a União, que as 

novas construções, ampliações e reformas dos prédios de Educação 

Infantil estejam adequadas, respeitando as normas de acessibilidade e 

sustentabilidade, bem como os padrões de qualidade definidos na legislação 

vigente. (PME/JP, 2015; Grifos nossos) 

Uma análise, mesmo que superficial de tal estratégia, deixa clara a dependência da rede 

municipal em relação ao Estado e a União. O verbo “assegurar” vem acompanhado de uma 
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condição: “em colaboração com o Estado e a União”. Mas sem dúvidas trata de um 

compromisso audacioso, já que todas as ações de infraestrutura, seja uma construção ou uma 

simples reforma, deverão necessariamente se adequar às normas de acessibilidade, de 

sustentabilidade e de qualidade definidos na legislação vigente.  

Na estratégia 1.2 o município se compromete em garantir a expansão da oferta de vagas, 

com qualidade, e seguindo os “Parâmetros Básicos de Infraestrutura propostos pelo MEC”, no 

tocante à provisão de “recursos mobiliários adequados e humanos”. São duas metas que exigem 

muito esforço financeiro do poder público. A aquisição dos recursos mobiliários para as 

crianças de primeira infância, por exemplo, deve seguir o prescrito no manual de especificações 

técnicas do Ministério da Educação, que orienta que a escolha considere: 

 

• Qualidade técnica: Considera-se a eficiência com que o produto executa sua 

função, a facilidade de manutenção e limpeza entre outros fatores;  

• Qualidade ergonômica: Inclui a facilidade de manuseio, a adaptação 

antropométrica, o fornecimento claro de informações, as compatibilidades de 

movimentos e demais itens de conforto e segurança;  

• Qualidade estética: Envolve a combinação de formas, cores, uso de 

materiais, textura para que os produtos sejam visivelmente agradáveis e 

outros. (Brasil, 2013, p. 3-4)36 

 

 Seguindo critérios ergonômicos, prima-se pela qualidade e segurança, o que contrasta 

com a antiga política de licitações, cujo critério básico fundamental era o barateamento do 

produto, o que, muitas vezes. resultava na aquisição de materiais e equipamentos de qualidade 

inferior, com tempo mínimo de utilização.  

A estratégia 1.3 aponta para a necessidade de “Elaborar parâmetros de qualidade 

didático pedagógicos municipais para Educação Infantil”, no entanto, não conseguimos 

identificar tal documento, nem nos sites de transparência, nem através da busca pessoal. A 

estratégia 1.4 apresenta o compromisso legal do município de assegurar a presença de 

“professores habilitados e qualificados” para atuar na Educação Infantil. Uma leitura cuidadosa 

da estratégia aponta para a definição da forma de ingresso de tais profissionais, quando são 

apresentadas duas possibilidades: “através de concurso público e ou análise de currículo”. É 

possível perceber que, mesmo se tratando de uma Lei, o Plano Municipal da Educação acaba 

por ferir e/ou burlar outra lei, que é a LDBEN 9394/96, que traz a seguinte redação: 

                                                             
36 Manual descritivo para a aquisição de mobiliários e equipamentos. Implantação de escolas de Educação Infantil 

(Brasil/MEC/FNDE, 2013). Disponível em file:///C:/Users/Samsung/Downloads/manual_proinfancia_aquisicao-

de-mobiliario-e-equipamentos_2013.pdf 
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos 

de carreira do magistério público: 

I - Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos. 

(Grifos nossos) 

 

Ao estabelecer como opção o ingresso no magistério municipal a análise do currículo, 

o município fere também sua própria Lei Complementar nº 60, de 29 de março de 2010, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação. Na 

referida lei consta que 

Art. 13 O ingresso na carreira dos profissionais da Educação Pública 

Municipal, na forma da presente Lei, dar-se-á por concurso público de 

provas, ou de provas e provas e títulos, devendo ocorrer no nível I da 

respectiva classe ou grupo. (Grifos nossos) 

 Quanto a estratégia 1.5, trata do compromisso do município em garantir a presença de 

gestores com formação em Pedagogia, enquanto a 1.7 aponta para a necessidade de um 

supervisor ou coordenador pedagógico em cada instituição, sendo este o responsável por “gerir 

o processo de ensino-aprendizagem e as relações didático- pedagógicas”. A exigência de 

gestores com licenciatura, no entanto, já estava prevista na LDBEN (9394/1996), mais 

especificamente em seu artigo 62, conforme redação 

Art 62.A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em 

nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades 

e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do 

ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. 

 O município se compromete ainda em assegurar o cumprimento da LDB 9493/1996 no 

tocante ao número de alunos por professor, garantir formação continuada para os profissionais 

da educação e elaborar o Projeto Político Pedagógico por unidade educacional. É o que dispõe 

as estratégias de número 1.8 a 1.11. 

 As estratégias 1.12, 1.13 e 1.14 são bem mais ousadas, pois se ocupam da garantia de 

inclusão das crianças com deficiência nas unidades educacionais regulares, com a presença de 

cuidadores, adaptação dos prédios escolares e programa de orientação para os pais. Além do 

ensino regular, há um indicativo para a implantação de salas de recursos multifuncionais para 

o atendimento educacional. O município se compromete ainda com a garantia de formação em 

psicopedagogia, psicologia, terapia ocupacional ou educação inclusiva para os profissionais do 

magistério que atendem à demanda. No caso do atendimento às crianças com deficiência, consta 
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também a garantia legal da presença de supervisores com formação específica para acompanhar 

o trabalho com essas crianças. A previsão encontra-se na estratégia 1.15. 

 A “qualidade dos espaços físicos e brinquedos de parque” está posta na estratégia 1.16, 

que aponta ainda a necessidade de existência de espaços arborizados nas unidades de Educação 

Infantil. A estratégia 1.17 versa sobre a existência de um sistema de avaliação para as creches, 

tanto no tocante à infraestrutura, quanto em relação às questões pedagógicas. 

 Há uma previsão de realização de estudos sobre o custo/aluno/qualidade na Educação 

Infantil, como forma de cumprir a quantidade prevista de alunos por professor. Esta redação se 

encontra na estratégia 1.18, e contradiz o disposto na estratégia 1.8. Se esta afirma o 

cumprimento da LDB no tocante ao número de alunos por professor, aquela impõe uma 

condição para o cumprimento desse predisposto legal, qual seja, a viabilidade encontrada no 

levantamento custo/aluno/qualidade.  

 As estratégias 1.19, 1.20 e 1.23 são de cunho pedagógico: criação de calendário 

pedagógico anual, ampliação de atividades voltadas ao meio ambiente e sustentabilidade, e 

criação de calendário com definição de três dias de planejamento no início de cada semestre, o 

que, a priori, já deve constar na ordem de serviço da Secretaria da Educação e no Plano 

Pedagógico anual, sendo o Plano Municipal da Educação voltado para a definição de 

macropolíticas educacionais. E, por fim, as duas estratégias restantes buscam garantir a 

existência de uma ouvidoria da Educação Infantil (1.21) e a “efetivação por concurso público 

de um percentual mínimo de professores nas creches municipais”, o que subjaz a ideia de 

continuidade da política de contratos em desobediência a legislação vigente. Esta primeira 

aproximação com a meta 1 do município de João Pessoa e as estratégias dela decorrentes se deu 

sob a ótica da responsabilização do poder público, como posto no início. Mas como o 

materialismo histórico-dialético exige olhar o objeto de pesquisa de diversos ângulos, 

procederemos a análise da meta e das estratégias em tela, com foco naquilo que se coloca como 

responsabilidade dos profissionais da educação.  

 

5.1.2 O município de João Pessoa e a lógica de responsabilização dos profissionais da 

educação 

  

Analisamos no tópico anterior o Plano Municipal da Educação de João Pessoa/PB, 

enquanto anexo da Lei nº 13.035, 19 de junho de 2015, e mais especificamente a meta 1 com 

suas respectivas estratégias. Foi possível perceber que tais estratégias exigem uma tomada de 

decisão da gestão pública em concentrar esforços financeiros para investir no segmento e dar 
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prioridade à primeira infância na definição do planejamento anual. No entanto, ao observarmos 

o texto com mais minúcia, é possível ressaltar que grande parte das estratégias definidas na 

referida lei, direcionam a responsabilidade pelo cumprimento da meta 1 para as escolas e os 

profissionais da educação, como se pode observar na redação das estratégias que seguem:  

1.3 Elaborar parâmetros de qualidade didático-pedagógicos municipais 

para Educação Infantil, em consonância com os Parâmetros Nacionais, 

levando em consideração as peculiaridades locais, a multiculturalidade, a 

LDBEN e o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

1.4 Assegurar que os professores atuantes na Educação Infantil sejam 

habilitados e qualificados na função a ser exercida, através de concurso 

público e ou análise de currículo, de maneira que tenham um currículo mínimo 

de acordo com a legislação vigente;  

1.5 Assegurar que os gestores atuantes na Educação Infantil sejam habilitados 

em Pedagogia e tenham o curso de gestão de, no mínimo, 80 horas, e seu 

ingresso na gestão se dê através de análise de currículo acompanhado de 

entrevista e estágio observatório; 

1.6 Reelaborar a Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino, de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos até junho de 2016; 

1.11 Garantir, a partir da avaliação e fiscalização realizada pelo CME e pela 

SEDEC, que todas as creches e escolas de Educação Infantil elaborem, caso 

não tenham, ou reelaborarem, se estiver desatualizado, o Projeto Político 

Pedagógico, que também contemplem as temáticas sociocultural, questões 

étnico-raciais e religiosas, com equipe educacional e comunidade escolar, 

respaldando-se nos documentos legais que regem a educação, levando em 

consideração a multiculturalidade e o princípio da gestão participativa.  

1.15 Assegurar um sistema de acompanhamento e supervisão da educação 

inclusiva, por parte do CME e SEDEC, nos estabelecimentos que atendem 

crianças com deficiência ou com necessidades especiais;  

1.19 Assegurar um calendário didático-pedagógico para favorecer a 

ampliação de atividades culturais, tais como teatro, dança, música, 

cinema, visitas a galerias de arte, museus e afins, levando em consideração 

as especificidades de cada unidade escolar, de forma a garantir que as escolas 

sejam polos de criação e difusão cultural;  

1.20 Favorecer a ampliação de atividades voltadas ao meio ambiente e à 

sustentabilidade de forma transdisciplinar, de acordo com a legislação 

vigente e a agenda A3P para uma mudança cultural nas Instituições Públicas 

e Privadas. (PMEJP, 2015, p. 16, 17 e 18- Grifos nossos) 

 

A estratégia 1.3, aparentemente dispõe de uma responsabilidade para o poder público, 

mas é necessário avaliar que, à princípio, a definição dos parâmetros de qualidade didático-

pedagógicos municipais para o segmento, deveria ter a participação ativa dos docentes, porque 

caberá a eles a exequibilidade prática. Neste caso, mesmo sendo uma estratégia a ser 

executada por técnicos da Secretaria, a ideia subjacente é a da responsabilidade da docência 

como meio de alcance da meta. O mesmo acontece no tocante as metas 1.4 e 1.5 que, de certa 

forma, depositam na formação do professor e do gestor o sucesso ou fracasso dos CREIS e 

escolas. A crença de que, a existência de professores habilitados e qualificados é suficiente para 
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dar conta de um déficit histórico está subjacente nas duas metas. A meta 1.6 foca no currículo 

adotado e essa ideia tem reforço na meta 1.11 que versa sobre a elaboração do Projeto Político 

Pedagógico, ou seja, mais uma vez se enfatiza a ideia de direcionamento do trabalho docente 

como meio de alcance do que foi pactuado.  

A meta 1.15 traz esse processo de responsabilização docente de forma velada. Ao definir 

a necessidade de “assegurar um sistema de acompanhamento e supervisão da educação 

inclusiva, por parte do CME e SEDEC, nos estabelecimentos que atendem crianças com 

deficiência ou com necessidades especiais”, coloca os profissionais do magistério no status de 

fiscalizados, cabendo a estes mais uma vez a obrigatoriedade pela execução do serviço. A 

estratégia 1.20, que traz a necessidade de “ampliação de atividades voltadas ao meio ambiente 

e à sustentabilidade de forma transdisciplinar”, também foi traçada para ser cumprida pelo 

professor. Cabe aqui uma ressalva: o que pretendemos não é eximir os profissionais do 

magistério de suas responsabilidades perante o cumprimento da meta; mas encontrar o ponto 

de equilíbrio entre o que cabe a estes e ao poder constituído. Uma leitura atenta do documento 

em análise, conduz à interpretação de que a expansão do atendimento à Educação Infantil no 

município dependa quase que exclusivamente, da forma como o professor atua e de como a 

escola conduz o processo.  

A crença na capacidade redentora dos docentes parece constar nas estratégias 1.7, 1.9, 

1.10, 1.12, 1.14 e 1.23, conforme redação que segue: 

 

1.7 Garantir que todas as instituições que oferecem Educação Infantil tenham 

a presença efetiva de um supervisor ou coordenador pedagógico, que possa 

gerir o processo de ensino-aprendizagem e as relações didático-

pedagógicas, a se efetivar no prazo de 2 anos após a aprovação desse PME;  

1.9 Garantir que seja proporcionada a formação continuada, levando-se em 

consideração a formação reflexiva da prática;  

1.10 Garantir na formação continuada dos profissionais da Educação 

Infantil as temáticas sobre identidade sociocultural, questões étnico raciais e 

religiosas;  

1.12 Garantir a educação inclusiva às crianças com deficiência e com 

necessidades especiais no sistema regular de Educação Infantil, através da 

qualificação dos professores e cuidadores, além da adaptação dos prédios 

escolares de acordo com a legislação vigente, por meio de programas 

específicos e de orientação a pais;  
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1.14 Assegurar que os profissionais que fazem o “trabalho inclusivo-

pedagógico” de crianças com deficiência ou necessidades especiais nas Salas 

de Atendimento Especializado - AEE sejam especializados, com formação 

ou especialização nas áreas de Psicopedagogia, Psicologia, Terapia 

Ocupacional ou Educação Inclusiva;  

1.23 Garantir, no calendário oficial da rede municipal de ensino, três dias de 

planejamento efetivo, no início do primeiro e do segundo semestre para 

assegurar a melhoria da qualidade da prática educativa. (grifos nossos) 

 

As metas 1.9 e 1.10 apontam a formação continuada dos profissionais da educação como 

estratégias a serem desenvolvidas. Aqui duas questões precisam ser levantadas: a primeira delas 

é sobre o formato adotado nessas formações e a previsão orçamentária do município para a 

garantia da efetivação, já que a busca por dados nos sistemas online não traz indicativos a 

respeito. A curiosidade sobre o formato adotado nas formações se dá pelo exposto no próprio 

Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público de João Pessoa (Lei Complementar nº 59, de 

29 de março de 2010), que ao instituir as normas de enquadramento na tabela de vencimentos, 

estabelece como requisito para a progressão a formação continuada, desde que atenda o 

predisposto no fator 04, inciso VI do art. 20: 

 

IV - Fator 04 - Cursos realizados - avaliação dos diversos tipos de cursos que indicam 

a titulação através de eventos de atualização, aperfeiçoamento e capacitação, dentre 

outros, sendo que, para efeito de avaliação, serão considerados no máximo 10 (dez) 

cursos frequentados pelo servidor, sendo desconsiderados aqueles que indicarem 

menor pontuação. 

 

 O que se percebe é que o município criou um dispositivo legal que ao mesmo tempo 

estimula e limita a participação em cursos de formação continuada. Se por um lado os cursos 

de formação servem por base para a progressão funcional do docente, mesmo que este tenha 

que atingir os critérios de avaliação dispostos na tabela abaixo, por outro, limita em no máximo 

10 a aceitação de cursos frequentados pelos docentes, o que gera a dúvida sobre o 

comportamento dos professores que já dispõem de 10 cursos apresentados em relação à 

participação em novas capacitações. Segue tabela de avaliação: 

 

Tabela 07: Tabela de avaliação dos professores de João Pessoa 
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Fonte: https://leismunicipais.com.br/plano-de-cargos-e-carreiras-joao-pessoa-pb 

 O mesmo acontece em relação a Lei Complementar nº 60, de 29 de março de 2010, que 

normatiza os afastamentos para cursos de formação ou capacitação profissional. Se o Plano 

Municipal da Educação em suas estratégias prevê a garantia da formação continuada, o Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério local, através de suas leis complementares 

como a citada, garantem, mas apontam condições. Em seu art. 25, a Lei Complementar aqui 

exposta, aponta que a licença para cursos de formação continuada “poderá ser concedida”, 

“mediante providências de substituição”. O art. 26 da mesma lei aponta outras dificuldades: a 

licença para mestrado se dá por apenas 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período após 

análise de justificativa. A de doutorado poderá ser concedida por dois anos, podendo ser 

prorrogada por mais um ano. No entanto, o Parágrafo único traz as condições: a concessão da 

licença para participação em cursos de formação priorizará: 

 
a) áreas em que houver maior carência de profissionais habilitados ou menor 

índice de qualificação; 

b) profissional com maior tempo de serviço a ser cumprido no Sistema 

Municipal de Ensino. 
 

 O art. 27 estabelece que há os critérios e percentuais máximos para a concessão de 

licenças, e que estes serão expostos em Portaria conjunta dos Secretários Municipais da 

Administração e da Educação. Trata-se, portanto, de mais uma situação em que uma lei garante 

e a outra impossibilita. Cabe enfatizar que não foram encontradas leis que revogam as já 

existentes, de modo a superar as contradições com o PMEJP/2015, como nos exemplos citados.  
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5.2 A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA: O DIREITO 

PLANEJADO 

 

Ao buscarmos pesquisar sobre as ações planejadas pelo município de João Pessoa para 

cumprir a meta 1, tentamos identificar que planos, programas, projetos, propostas ou ações de 

outra natureza foram adotados e/ou organizados, voltados especificamente para a expansão das 

vagas da Educação Infantil no período de 2016 aos dias atuais. Optamos por dividir as 

informações coletadas em dois campos distintos: o que foi planejado em âmbito administrativo-

financeiro e o que foi planejado em âmbito didático-pedagógico. Seguem análises. 

 

5.2.1 Sobre o planejamento administrativo/financeiro de João Pessoa: o PPA- Plano 

Plurianual  

 

A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o PNE, determina que haja o 

monitoramento contínuo do cumprimento das metas, e a garantia de que as “diretrizes 

orçamentárias e os orçamentos da União, dos Estados do Distrito Federal e dos municípios” 

sejam elaborados “de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias 

compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias” dos respectivos planos de educação, “a fim 

de viabilizar sua plena execução” (art.10). Em consonância com o PNE, a Lei nº 13.035 de 19 

de junho de 2015, que dispõe sobre o Plano Municipal da Educação de João Pessoa, determina 

em seu art. 8º que os orçamentos anuais devem assegurar a consignação de dotações 

orçamentárias para cumprimento das metas e estratégias pactuadas. 

O que define o orçamento é o Plano Plurianual (PPA). É ele o principal instrumento de 

planejamento de um governo, pois define as diretrizes, os objetivos e as metas da administração 

pública, bem como a organização do orçamento público. O PPA tem vigência de quatro anos e 

direciona a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual. No caso 

de João Pessoa, em relação ao período 2014-2017, o PPA aparece por ano, pois há uma revisão 

anual do documento plurianual. O documento plurianual não se encontra disponível para 

acesso. Neste sentido analisamos os PPA’s anuais de forma breve, com o objetivo de identificar 

se o previsto na Lei nº 13.035, 19 de junho de 2015 para o segmento da Educação Infantil, foi 

contemplado no planejamento administrativo anual.  

Em 2016, um ano após aprovação da Lei que institui o PMEJP/2015, o PPA- Plano 

Plurianual do Município - Lei nº 13.160, apresenta a previsão orçamentária para o período, por 

função e subfunção. No detalhamento por função, a lei de 2016 apresenta o que foi proposto 
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em termos de orçamento para os quatro anos, ou seja, de 2014 a 2017, conforme detalhamento 

abaixo: 

 

Quadro 27: Estimativa de despesas com a educação (geral) do município de João Pessoa – 

2014-2017 

2014 2015 2016 2017 Total 

R$ 320.020.700,00 R$ 407.138.592,00 R$ 425.261.245,00 R$ 452.903.226,00 R$ 1.605.323.763,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=14 

 

O quadro acima dispõe sobre o valor global destinado ao setor educacional do 

município. Ao buscarmos identificar o que foi planejado especificamente para a Educação 

Infantil, encontramos o seguinte detalhamento: 

 

Quadro 28: Estimativa de despesas com a Educação Infantil em João Pessoa – 2014-2017 

2014 2015 2016 2017 Total 

R$ 5.673.576,00 R$ 22.608.000,00 R$ 6.941.100,00 R$ 7.392.272,00 R$ 42.614.948,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=14 

 

Ao compararmos o valor total programado para o setor educacional de João Pessoa, com 

aquele previsto especificamente para a Educação Infantil, teremos uma estimativa orçamentária 

para a subfunção correspondente a cerca de 2,7%. Diferentemente dos demais municípios, João 

Pessoa faz atualização anual do PPA. A Lei Nº 13.337, de 11 de janeiro de 2017, por exemplo, 

atualiza o PPA 2014-2017 em relação ao exercício financeiro, e nesta atualização, é possível 

perceber uma diminuição da estimativa orçamentária para o ano em tela. Neste sentido, se a 

previsão anterior do orçamento geral para a educação de João Pessoa era de R$ 452.903.226,00, 

na atualização do PPA tal previsão passa para R$ 416.950.010,00. No caso da Educação 

Infantil, a previsão anterior era de R$ 7. 392.272,00 e passa a ser R$ 10.440.002,00. Tais 

modificações tem a ver com a própria dinâmica local, e envolve desde a ampliação de 

matrículas que se reverte em programas e recursos específicos, à liberação de recursos 

pactuados nos termos de compromisso que necessitam da dotação orçamentária para execução. 

O PPA de João Pessoa traz em seus anexos, a programação de ações com seus respectivos 

orçamentos, na qual buscamos aquelas diretamente vinculadas à Educação Infantil. As ações 

encontradas estão expostas no quadro abaixo: 
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Quadro 29: Dados sobre a previsão orçamentária para a Educação Infantil – João Pessoa - 2016 

Númer

o da 

ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2014 2015 2016 2017 Total 

5195 Alugar, 

ampliar, 

reformar e 

manter 

infraestrutura 

das unidades de 

ensino 

fundamental e 

Educação 

Infantil 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Gabinete do Secretário 5.580.00

0 

6.680.000 10.756.10

0 

11.456.24

6 

34.471.34

6 

2514 Oferta de 

alimentação 

escolar- PNAE 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

8.005.88

0 

16.000.00

0 

22.366,70

0 

23.808.82

0 

70.770.40

0 

5389 Expandir a 

oferta de vagas 

na Educação 

Infantil, 

mediante 

manutenção, 

construção, 

aquisição, 

locação, 

reforma e 

ampliação dos 

CREIS. 

Alunos Gabinete do Secretário 600.000 3.000 *** *** 603.000 

2781 Implantar ações 

específicas do 

ensino 

aprendizagem 

no âmbito da 

EI, EF, EJA e 

AEE. 

Alunos, 

gestores, 

servidores 

e 

comunidad

e em geral 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

1.618.00

0 

8.280.000 3.857.000 4.101.706 17.862,70

5 

 Quadro elaborado pela pesquisadora com base nos dados obtidos em 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=16 

   

  O quadro acima, portanto, apresenta a previsão de ações de expansão das matrículas, a 

exemplo das ações de números 5195 e 5383. A primeira voltada para ampliar a infraestrutura, 

manter e mesmo alugar espaços se necessário for. A segunda complementa a anterior, sendo 

especificamente voltada para os CREIS. A ação de número 2514 visa exclusivamente a garantia 

da alimentação escolar para os alunos e a nº 2781 versa sobre ações voltadas para o 

desenvolvimento do ensino e da aprendizagem.  

O quadro referente ao exercício 2017 adota a mesma lógica no planejamento das ações, 

conforme é possível observar abaixo. 

 

Quadro 30: Dados sobre a previsão orçamentária para a Educação Infantil- 2017- João 

Pessoa 

Núme

ro da 
ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2014 2015 2016 2017 Total 

5195 Alugar, 
ampliar, 

reformar e 

manter 

Alunos da 
rede 

municipal 

de ensino 

Gabinete do 
Secretário 

5.580.0
00 

6.680.00
0 

10.756.1
00 

7.756.10
0 

30.772.2
00 
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infraestrutura 
das unidades 

de ensino 

fundamental e 

Educação 
Infantil 

2514 Oferta de 
alimentação 

escolar- 

PNAE 

Alunos da 
rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 
Curricular 

8.005.8
80 

16.000.0
00 

22.366,7
00 

23.808.8
20 

70.770.4
00 

5389 Expandir a 

oferta de 

vagas na 
Educação 

Infantil, 

mediante 

manutenção, 
construção, 

aquisição, 

locação, 

reforma e 
ampliação 

dos CREIS. 

Alunos Gabinete do 

Secretário 

600.000 3.000 *** *** 603.000 

2781 Implantar 

ações 

específicas do 

ensino 
aprendizagem 

no âmbito da 

EI, EF, EJA e 

AEE. 

Alunos, 

gestores, 

servidore

s e 
comunida

de em 

geral 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

3.455.5

76 

14.325.0

00 

3.084.10

0 

4.583.00

2 

25.447.6

78 

                       Quadro elaborado pela pesquisadora com base nos dados obtidos em 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=3 

 

A análise detalha ações de infraestrutura, voltadas para construção, reforma e/ou 

ampliação das unidades de Educação Infantil; oferta da alimentação escolar através do 

Programa Nacional da Alimentação Escolar- PNAE; e implantação de ações específicas para o 

ensino e aprendizagem, sendo estas últimas destinadas também ao Ensino Fundamental, à 

Educação de Jovens e Adultos e ao Atendimento Educacional Especializado. No caso das ações 

de infraestrutura, é possível perceber que não houve planejamento previsto para a ação de nº 

5389 no tocante aos anos 2016 e 2017, conforme é possível comprovar nas duas tabelas em 

análise. 

A Lei N º 13.575, de 17 de janeiro de 2018 dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para o Quadriênio 2018 - 2021. O valor planejado para o setor educacional referente ao período 

citado, encontra-se abaixo descrito: 

 

Quadro 31: Estimativa de despesas com a educação (geral) do município de João Pessoa – 

2018-2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

R$ 434.023.062,00 R$ 456.724.214,00 R$ 478.510.425,00 R$ 502.435.945,00 R$ 1.870.693.645,00 
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Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=14 

 

Quanto ao que foi planejado especificamente para a Educação Infantil, encontramos o 

seguinte detalhamento: 

 

Quadro 32: Estimativa de despesas com a Educação Infantil em João Pessoa – 2018-2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

R$ 9.940.000,00 R$ 6.818.400,00 R$ 7.159.320,00 R$ 7.517.286,00 R$ 31.435.006,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=14 

 

O PPA que foi elaborado para os anos 2018, 2019, 2020 e 2021 mantém a ação 2514 

que trata da garantia da alimentação escolar e inclui três ações diferentes: a ação 2549 que prevê 

a implantação de programas de qualificação para os profissionais da educação, voltados para a 

área pedagógica; a 2777, cujo objeto é compatível com a 5389 do PPA anterior, uma vez que 

versa sobre a expansão da oferta de vagas através do investimento na infraestrutura dos CREIS; 

e a ação 2306 que aponta para a implantação de ações de apoio pedagógico aos professores da 

Educação Infantil, do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos. Ao observarmos 

o quadro, vemos que há uma previsão crescente de investimentos para cada uma das ações.  

Seguem os quadros referentes aos quatro anos. Cabe lembrar que, no caso de João 

Pessoa se faz necessária a exposição neste formato, já que, diferentemente dos demais 

municípios que elaboram um planejamento para quatro anos, neste, há a revisão e o 

redimensionamento anual, o que provoca pequenas alterações.  

 

Quadro 33: Dados sobre a previsão orçamentária de João pessoa para a Educação Infantil - 

2018 

Númer

o da 

ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2018 2019 2020 2021 Total 

2549 Implantação de 

programas de 

qualificação e 

desenvolviment

o dos 

profissionais da 

educação nas 

áreas 

pedagógicas. 

Servidor Centro de capacitação 

de professores 

908.000 953.400 1.001.070 1.051.124 3.913.594 

2514 Oferta de 

alimentação 

escolar- PNAE 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

21.300.00

0 

22.365.00

0 

23.483.25

0 

24.657.41

2 

91.805.66

2 

2777 Expandir a 

oferta de vagas 

na Educação 

Infantil, 

Alunos Gabinete do Secretário 4.583.000 4.812.150 5.052.758 5.305.395 19.753.30

3 
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mediante 

manutenção, 

construção, 

aquisição, 

locação, 

reforma e 

ampliação dos 

CREIS. 

2306 Implantar ações 

de apoio 

pedagógico aos 

professores de 

EI, EF e EJA 

Professore

s 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

1.065.000 1.118.250 1.174.162 1.232.871 4.590.283 

Quadro elaborado pela pesquisadora com base nos dados obtidos em: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=661 

   

Quadro 34: Dados sobre a previsão orçamentária de João pessoa para a Educação Infantil - 

2019 

Númer

o da 

ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2018 2019 2020 2021 Total 

2781 Manutenção e 

conservação 

dos CREIS 

Alunos Diretoria da gestão 

escolar 

6.357.000 3.835.400 4.027.170 4.228.528 17.448.09

8 

2514 Oferta de 

alimentação 

escolar- PNAE 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

21.300.00

0 

18.300.00

0 

19.215.00

0 

20.175.76

0 

78.990.76

0 

2777 Expandir a 

oferta de vagas 

na Educação 

Infantil, 

mediante 

manutenção, 

construção, 

aquisição, 

locação, 

reforma e 

ampliação dos 

CREIS. 

Alunos Gabinete do Secretário 4.583.000 4.812.150 5.052.758 5.305.395 19.753.30

3 

2306 Implantar ações 

de apoio 

pedagógico aos 

professores de 

EI, EF e EJA 

Professore

s 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

1.065.000 1.065.000 1.118.250 1.174.162 4.222.412 

 

Quadro elaborado pela pesquisadora com base nos dados obtidos em 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=861  

 

Quadro 35: Dados sobre a previsão orçamentária de João pessoa para a Educação Infantil - 

2019 

Númer

o da 

ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2018 2019 2020 2021 Total 

2781 Manutenção e 

conservação 

dos CREIS 

Alunos Diretoria da gestão 

escolar 

5.367.000 3.836.400 3.835.400 4.027.170 17.064.97

0 

2514 Oferta de 

alimentação 

escolar- PNAE 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

21.300.00

0 

18.300.00

0 

18.300.00

0 

19.215.00

0 

77.115.00

0 

2777 Expandir a 

oferta de vagas 

na Educação 

Infantil, 

mediante 

Alunos Gabinete do Secretário 4.583.000 2.983.000 3.195.500 3.356.325 14.118.82

5 
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manutenção, 

construção, 

aquisição, 

locação, 

reforma e 

ampliação dos 

CREIS. 

2306 Implantar ações 

de apoio 

pedagógico aos 

professores de 

EI, EF e EJA 

Professore

s 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

1.005.000 1.056.000 1.065.000 1.118.220 4.313.290 

 

Quadro elaborado pela pesquisadora com base nos dados obtidos em: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=941 

 

 

Quadro 36: Dados sobre a previsão orçamentária de João pessoa para a Educação Infantil - 

2021  

Númer

o da 

ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2018 2019 2020 2021 Total 

2781 Manutenção e 

conservação 

dos CREIS 

Alunos Diretoria da gestão 

escolar 

5.357.000 3.835.400 3.835.400 4.507.400 17.535.20

0 

2514 Oferta de 

alimentação 

escolar- PNAE 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

21.300.00

0 

18.300.00

0 

18.300.00

0 

18.300.00

0 

76.200.00

0 

2777 Expandir a 

oferta de vagas 

na Educação 

Infantil, 

mediante 

manutenção, 

construção, 

aquisição, 

locação, 

reforma e 

ampliação dos 

CREIS. 

Alunos Gabinete do Secretário 4.583.000 2.983.000 3.196.500 3.196.500 13.959.00

0 

2306 Implantar ações 

de apoio 

pedagógico aos 

professores de 

EI, EF e EJA 

Professore

s 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

1.065.000 1.065.000 1.065.000 *** 3.195.000 

Quadro elaborado pela pesquisadora com base nos dados obtidos em: 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=1094  

 

O PPA do quadriênio 2022-2025 foi aprovado pela Lei municipal nº 14.424, de 21 de 

janeiro de 2022. Ele apresenta o seguinte planejamento: 

 

Quadro 37: Previsão constante no PPA de João Pessoa – 2022/2025 

Número 

da ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid orçamentária 2022 2023 2024 2025 Total 

102683 Gestão e 

modernização da 

Pré-escola 

Alunos Diretoria da gestão 

escolar 

    84.140.000,00 

102682 Gestão e 

modernização da 

Educação 

Infantil 

Alunos da 

rede 

municipal 

de ensino 

Diretoria de Gestão 

Curricular 

    226.988.000,00 
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102515 Alimentação 

escolar Creche 

Alunos Gabinete do Secretário     16.200.000,00 

102516 Alimentação 

escolar Pré-

escola 

Alunos Diretoria de Gestão 

Curricular 

    14.800.000,00 

102777 Conservação, 

reforma e 

adaptação dos 

CREIS 

Unidade Diretoria de Gestão 

Curricular 

    53.000.000,00 

102863 JPEDU- EI Alunos Diretoria de Gestão 

Curricular 

    31.000.000,00 

107008 Ampliação e 

reestruturação 

física – PAR 

Unidades Diretoria de Gestão 

Curricular 

    15.306.000,00 

Fonte: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=1254 

 

Ao concluirmos esta análise, é possível informar sobre a timidez das ações postas no 

Plano Plurianual de João Pessoa, voltadas para a Educação Infantil. Em todos os anos há uma 

repetição das ações planejadas, sempre focadas em quatro eixos: construção de unidades 

educacionais, manutenção e conservação, oferta de alimentação escolar e ações de apoio 

pedagógico. Todavia, a ausência de uma proposição mais objetiva e de um maior detalhamento 

do que se pretende desenvolver, impede uma percepção mais apurada do que o município tem 

priorizado em seu planejamento anual, sendo necessário recorrer à análise da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, que institui, diante das prioridades elencadas, as diretrizes anuais para 

organização do orçamento municipal. Cabe agora o detalhamento da referida lei, por ano, como 

feito com o PPA. 

 

 5.2.2 João Pessoa: A Educação Infantil na LOA- Lei Orçamentária Anual 

 

  A Lei no 13.161, de 20 de janeiro de 2016 estima a receita e fixa a despesa do município 

de João Pessoa para o exercício financeiro do referido ano. A despesa planejada para a 

Secretaria da Educação é fixada em R$ 332.653.300,00 (trezentos e trinta e dois milhões, 

seiscentos e cinquenta e três mil e trezentos reais), enquanto para a Educação Infantil a despesa 

foi orçada em R$ 5.354.100,00 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil e cem reais). 

Na relação das demandas oriundas do orçamento participativo encontrado em tal documento, 

foi apontada como prioridade a construção de um CREI na comunidade da Penha, porém não 

há maiores detalhamentos sobre a Educação Infantil. 

  A Lei no 13.338, de 11 de janeiro de 2017 programou as despesas e receitas para o 

exercício 2017. Na distribuição da despesa por poderes e órgãos (Seção II), o valor geral 

planejado para o setor educacional do município foi de R$ 321.886.700,00 (trezentos e vinte e 

um milhões, oitocentos e oitenta e seis mil e setecentos reais).  O relatório encontrado em anexo, 

apresentado como resultado das reuniões populares para definição do orçamento público, 
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aponta para a necessidade de construção de escolas e de CREIS para a melhoria do atendimento 

das crianças pequenas, embora não haja detalhamento de locais, nem daquilo que foi discutido 

em tais reuniões como “melhoria”. Também não há detalhamento de ações gerais, nem 

específicas para a Educação Infantil.  

  Para o exercício 2018, os receitas e despesas foram definidas através da lei no 13.576, 

de 17 de janeiro de 2018. Na distribuição da despesa por poderes e órgãos (Seção II), o valor 

geral planejado para o setor educacional do município foi de R$ 340.810.498,00 (trezentos e 

quarenta milhões, oitocentos e dez mil, quatrocentos e noventa e oito reais). Quanto às 

prioridades elencadas no relatório de orçamento participativo foram as mesmas postas no 

exercício anterior, quais sejam: construção de escola, CREIS e para a melhoria do atendimento. 

Assim como nos demais anos, não há detalhamento de planejamento orçamentário por 

programa ou ação governamental, nem por segmento.  

  Em relação ao exercício 2019, a Lei municipal nº 13.705, de 18 de janeiro apresenta o 

planejamento orçamentário para o ano em tela. Na seção II que apresenta a distribuição de 

despesas por órgão, a educação recebe a previsão de R$ 379.583.442,00 (trezentos e setenta e 

nove milhões, quinhentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais). Consta nos 

anexos da referida lei, as ações solicitadas a partir das audiências de definição do orçamento 

participativo, oriundas da população e do poder legislativo. No primeiro grupo, as solicitações 

são referentes à reforma da Escola Almirante Barroso e à construção de um CREI no Bairro da 

Torre. No caso das solicitações oriundas do poder legislativo, constam a reforma e ampliação 

da sala de recursos multifuncionais das escolas municipais João Gadelha, Cícero Leite e Luiz 

Vaz de Camões; a aquisição de livros de autores paraibanos para as escolas; a aquisição de 

equipamentos de robótica; e a capacitação dos profissionais escolares para trabalhar com os 

alunos autistas.  

  Quanto ao exercício 2020, a Lei municipal nº 13.921, de 15 de janeiro de 2020, que 

estima receitas e fixa despesas para o referido exercício, define o valor correspondente a R$ 

450.010.972,00 (quatrocentos e cinquenta milhões, dez mil, novecentos e setenta e dois reais) 

como despesa geral para a secretaria da educação. As ações localizadas no planejamento são 

gerais, tais como: adequação da infraestrutura das unidades escolares com dotação de R$ 

5.251.770,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e setenta reais); 

construção de novas unidades educacionais totalizando R$ 8.903.000,00 (oito milhões, 

novecentos e três mil reais); ações de alimentação e nutrição correspondentes a R$ 

18.300.000,00 (dezoito milhões e trezentos mil reais); e assistência técnica ao estudante 

contabilizando o valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). Como ações específicas 
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para a Educação Infantil foi possível localizar o valor correspondente a R$ 3.835.400,00 (três 

milhões, oitocentos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais) para manutenção do segmento; R$ 

3.029.400,00 (três milhões, vinte e nove mil, quatrocentos reais) destinados à manutenção dos 

CREIS, e R$ 1.581.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e um mil reais) para o transporte.  

  A Lei municipal nº 14.103 de 18 de janeiro de 2021, estima a receita e fixa a despesa 

do município de João Pessoa para o exercício financeiro de 2021. Neste sentido, fixa a despesa 

para a educação do município em R$ 461.359.972,00 (quatrocentos e sessenta e um milhões, 

trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e dois reais). Algumas estimativas foram 

localizadas, porém de forma geral, sem especificação de segmentos. São elas: despesas com 

pessoal e encargos no valor de R$ 353.252.900,00 (trezentos e cinquenta e três milhões, 

duzentos e cinquenta e dois mil, e novecentos reais) ; orçamento para o gabinete do secretário 

correspondente a R$ 35.969.270,00 (trinta e cinco milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

duzentos e setenta reais); verba para a gestão curricular equivalente a R$ 67.363.000,00 

(sessenta e sete milhões, trezentos e sessenta e três mil reais); para tecnologia da informação e 

comunicação o valor de R$ 4.492.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e dois mil 

reais); e R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) destinados ao Centro de Capacitação de 

Professores. 

  Em 2022, a Lei nº 14.425 de 21 de janeiro, estima a receita e fixa a despesa para o 

referido exercício. O valor estimado para o setor educacional de João Pessoa é correspondente 

a R$ 683.251.000,00 (seiscentos e oitenta e três milhões, duzentos e cinquenta e um mil reais). 

O ano em tela apresenta como anexo o quadro de detalhamento de despesa e neste constam as 

ações programadas especificamente para a Educação Infantil. São elas: a ampliação e 

reestruturação física das unidades de Educação Infantil/ PAR no valor correspondente a R$ 

6.602.000,00 (seis milhões, seiscentos e dois mil reais); ações de gestão e modernização da 

Educação Infantil (creche) totalizando R$ 84.082.000,00 (oitenta e quatro milhões, oitenta e 

dois mil reais); e ações de modernização da Educação Infantil/pré-escola no montante de R$ 

37.420.000,00 (trinta e sete milhões, quatrocentos e vinte mil reais). Para além das ações de 

infraestrutura, é possível encontrar no referido documento a previsão de R$ 10.500.000 (dez 

milhões e quinhentos mil) para manutenção do canal interativo da Secretaria de Educação de 

João Pessoa (JPEDU), através da qual alunos e educadores acessam vídeos e playlists separadas 

por conteúdo e etapa escolar, formações, eventos e tutoriais; e R$ 9.300.000,00 (nove milhões 

e trezentos mil reais) para alimentação escolar das creches e pré-escolas. 

  Uma análise, mesmo que superficial, aponta para o distanciamento e mesmo a ausência 

de conexão existentes entre os Planos Plurianuais e as Leis Orçamentárias anuais do município 
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de João Pessoa, e destes, com o Plano Municipal da Educação; os quais deveriam ter estreita 

ligação. Há pouca objetividade, e as ações propostas são gerais e pouco específicas, não sendo 

possível captar, o que de fato foi previsto para a Educação Infantil. Cabe agora analisar as Leis 

de Diretrizes Orçamentárias e tentar localizar o ponto de intersecção entre ambas.  

 

5.2.3 Sobre o planejamento administrativo/financeiro: a LDO- Lei de Diretrizes 

Orçamentárias  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentária é anual, portanto, se faz necessário buscar nos 

arquivos o que foi planejado desde 2015, como forma de alcance da meta 1. A escolha do ano 

2015 se deve ao fato de que neste ano são organizadas as diretrizes para 2016. A análise ora 

exposta tem como objetivo evidenciar o que foi planejado para a Educação Infantil para o 

exercício 2016, uma vez que o detalhamento das ações prioritárias, consta na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias local - Lei 13.444/201537, que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício citado. No referido documento encontramos nas páginas 38 a 44, 

o que foi previsto para execução da Secretaria da Educação. Ao buscarmos o disposto 

especificamente para a Educação Infantil, localizamos na página 39 um indicativo para a 

garantia da alimentação escolar, através do PNAE- Programa Nacional da Alimentação Escolar. 

Encontramos ainda a previsão para a aquisição de dois terrenos destinados à construção de uma 

escola de Educação Infantil, de modo a atender a demanda dos bairros Penha e Seixas. Está 

prevista também a construção de um CREI no Bairro Monsenhor Magno, popularmente 

conhecido como Muçumagro, e outro no Loteamento Rota do Sol.  Na página 40, a previsão 

posta é para a garantia da construção de um CREI no Bairro Colibris, além de mais 29 CREIS 

sem determinação de local. O documento indica ainda como prioridade os serviços de 

manutenção nas redes elétricas e hidráulicas das unidades educacionais. Se analisarmos esse 

plano de ações, todas as previsões até agora expostas são para garantir a execução dos Termos 

de Compromisso com a União e com exceção do PNAE que é voltada para a alimentação 

escolar, todas as demais ações planejadas são destinadas à infraestrutura.  

 Sobre as ações voltadas para a formação docente, encontramos na página 41 uma 

previsão para realização de cursos de formação continuada de professores, com indicativo de 

abrangência de 10 professores atendidos com curso de especialização e 50 professores em 

cursos de mestrado. Restou a dúvida sobre como o município pretende implementar programa 

                                                             
37 Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=12 
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de formação profissional em especialização e mestrado, se seu campo de atuação legal se limita 

à educação básica (LDBEN 9394/96). Ainda sobre os professores, há uma previsão para 

distribuição de 6.500 kits, porém estes não aparecem especificados. Consta também no Plano, 

o funcionamento de um projeto chamado CREI nota 10, que trata de uma política de ranking 

que premia professores e alunos. Para os alunos, existe a previsão de distribuição de 70.000 

fardamentos, bem como da oferta do atendimento com psicopedagogos. Embora o Plano não 

especifique o segmento que será contemplado, subjaz a ideia de que seja para toda rede 

municipal.  

 Na Lei 13.233, de 13 de julho de 201638, encontramos o detalhamento das ações 

planejadas para o orçamento de 2017. Ela institui as prioridades e metas da administração 

pública para o período. A Educação Infantil aparece na página 34, com a previsão da construção 

de quatro unidades educacionais nos bairros: Cidade Verde, Mangabeira VIII e Colibris, bem 

como da aquisição de dois terrenos para a construção de uma unidade de Educação Infantil no 

Bairro Gervásio Maia; ações estas, já previstas no ano anterior.  

 Na página 35, há a previsão de ampliação dos CREIS, dessa vez com especificações: 

“02 salas no CREI João Tota, 01 sala no CREI Renato Lucena, 02 salas de Berçário no CREI 

Dom Marcelo, 02 salas no CREI Antonieta Aranha, 02 salas no berçário do CREI Maria de 

Lourdes Brandão”. Na mesma página, reencontramos a previsão de aquisição de terrenos para 

a construção de um CREI para atender a população dos Bairros Penha e Seixas, e de construção 

de um centro em Muçumagro, na Comunidade Jardim Guaíba- Funcionários I e no Loteamento 

Rota do Sol. Na sequência do documento, assim como ocorre na previsão de 2016, há um 

indicativo para a construção de 29 CREIS, sem o devido detalhamento.  

 Ainda no tocante à infraestrutura, compõe o plano a previsão de realização de 

manutenção em 87 CREIS, além da reforma de 16 unidades, sendo estas: “Custódia Nóbrega, 

Assis Tavares, Dona Tana, Frei Afonso, Diotilia Guedes, Margot Trindade, Maria de Lourdes, 

Rosa Andrade, Antonio Varandas, Calula Leite, Stelina Nunes, Floriano Augusto, Francisco 

Porto, Júlia Ramos, João Leite Gambarra e Marcele Carneiro”. Para além da infraestrutura, 

encontramos as previsões que seguem: Manutenção do Prêmio CREI Nota 10, Realização de 

10 oficinas pedagógicas, qualificação de 80 professores em curso de Mestrado, oferta de 

atendimento psicopedagógico para 150 alunos, distribuição de 70.000 fardamentos, distribuição 

de 70.000 kits para alunos e 6.500 kits para professores. Todas já previstas no ano 2016 e agora 

repetidas no planejamento orçamentário de 2017. 

                                                             
38 Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=1 



213 
 

 Como novidades no planejamento de 2017, encontramos as seguintes ações: contratação 

de 200 monitores, realização de encontro de formação pedagógica específica para a Educação 

Infantil que recebeu o nome de Semana do Bebê, e criação de uma revista específica para o 

segmento, com tiragem bimestral. 

 A LDO nº 13.43739, de 04 de julho de 2017, dispõe das Diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária Anual de 2018. Assim como ocorreu com as demais leis, realizamos a 

compilação das ações propostas especificamente para a Educação Infantil. Na página 42, existe 

uma previsão de realização de 08 encontros anuais para os professores de Educação Física que 

atuam nos CREIS. Na mesma página, repete-se a previsão de gastos com o PNAE- Programa 

Nacional da Alimentação Escolar. Na página 43, identificamos uma ação de aquisição de 86 

kits de musicalização infantil. Na página 44, há uma repetição de ações já postas nos anos 

anteriores, sendo elas: a “construção de 04 unidades educacionais nos bairros Cidade Verde, 

Mangabeira VIII, Colibris, aquisição de dois terrenos para a construção da escola de Educação 

Infantil no Gervásio Mais e a escola Ana Cristina”, a “construção de uma unidade no loteamento 

Parque do Sol – Gramame” e a “ampliação dos CREIS: 02 salas no CREI João Tota, 01 sala no 

CREI Renato Lucena, 02 salas de Berçário no CREI Dom Marcelo, 02 salas no CREI Antonieta 

Aranha, 02 salas no berçário do CREI Maria de Lourdes Brandão”. Também cita a construção 

dos CREIS dos Bairros “Monsenhor Mágno (Muçumagro), Paratibe, 13 de maio, Cristo, Bairro 

das Indústrias, Mandacaru, Parque do Sol e Portal do Sol”, sendo alguns destes repetidos de 

previsões anteriores.  

 As demais ações propostas também são repetições dos anos anteriores, quais sejam: 

Manutenção elétrica e hidráulica dos 87 CREIS, manutenção do Prêmio CREI Nota 10, 

participação de 80 professores em curso de mestrado, distribuição de 70.000 fardamentos para 

os alunos, distribuição de 70.000 kits para alunos e 6.500 para professores, Realização da 

Semana do Bebê, oferta de atendimento psicopedagógico a 150 alunos e publicação da Revista 

específica para Educação Infantil com tiragem trimestral.  

A LDO nº 13.62340 de 10 de julho de 2018 que dispõe das prioridades para o exercício 

de 2019, basicamente repete o que foi proposto nos anos anteriores, motivo pelo qual 

consideramos desnecessário citar. Como proposta nova, encontramos a “aquisição de livros 

didáticos para alunos de 4 e 5 anos” num total de mil unidades. O mesmo acontece com a LDO 

                                                             
39 Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=657 
40Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=856 
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nº 13.79441, de 12 de julho de 2019 e a LDO de nº 14.00042, de 18 de agosto de 2020 que 

apresentam a mesma estrutura das leis anteriores com raras modificações. A primeira prevê 

investimentos em projetos de arborização, horta na escola e jardinagem e capacitação de 

professores para atuar com alunos autistas. A segunda acrescenta a aquisição de 6.500 kits para 

desenvolvimento de uma política de incentivo à saúde vocal dos docentes.  

  No caso da LDO nº 14.19643, de 04 de agosto de 2021, cuja previsão de ações é para o 

exercício de 2022, é possível encontrar algumas modificações de ações, conforme descrição: 

implementação de programa de qualificação para professores que trabalham com crianças 

“acometidas” (p. 27) de transtornos do espectro do autismo. Destacamos aqui, mesmo que não 

seja o foco desta pesquisa, a utilização da palavra “acometidas”, por sugerir a ideia de 

“aparecimento repentino e/ou inesperado de algo, geralmente de uma doença”44; o que 

manifesta uma ideia totalmente errada do autismo como doença. Ainda na página 27, 

encontramos o indicativo para a disponibilização de pacotes de dados via aplicação – conecta 

JPEDU para a rede de ensino. Na página 31, há uma previsão para assegurar infraestrutura 

adequada ao atendimento das necessidades das escolas e CREIS, conforme descrição: aquisição 

de materiais de construção, confecção de grades para portas e janelas, manutenção de muros, 

construção de salas, assentamento em cerâmica, manutenção de portas e janelas, restauração, 

manutenção da linha branca (fogão, freezers, geladeiras, maquinas de lavar), pintura dos 

prédios, retelhamento, manutenção e instalação de calhas, revisão da rede elétrica e hidráulica, 

limpeza de caixas de água, instalação de ar condicionados, serviços de capinagem, limpeza de 

cisternas e serviços de esgotamento sanitário.  

 Nesta também há ações postas, que são repetições de anos anteriores, como no caso da 

manutenção do Prêmio CREI Nota 10, da garantia da alimentação escolar pelo PNAE, da 

distribuição de fardamentos para alunos, desta vez com ampliação do total (156.25 unidades), 

e da aquisição de kits musicais. Outras surgem como complementares às já existentes, como no 

caso da distribuição de kits de higiene para os alunos que vem como complementar na ação de 

distribuição de fardamentos; e aquisição de kits de psicomotricidade, sensorialidade, 

jardinagem e de materiais pedagógicos que acompanha a distribuição dos kits musicais. 

                                                             
41 Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=878 

 
42 Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=1022 

 
43 Disponível em https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br:8080/orcamento-municipal-download?id=1144 

 
44 Dicionário virtual de língua portuguesa. Disponível em https://www.dicio.com.br/acometida/ 
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 A realização da Semana do Bebê neste planejamento orçamentário, vem acompanhada 

de outra ação que é a Colônia de Férias. Destacamos ainda a previsão para aquisição de 

instrumentos musicais para os CREIS e kits de livros paradidáticos para os professores. Na 

página 34, existe um indicativo para aquisição de kits de gestão dos CREIS: limpeza, higiene, 

expediente e rouparia; além da aquisição de mobiliários, equipamentos e eletrodomésticos.  

 Sobre as previsões de construção, também é possível encontrar aquelas já citadas nos 

anos anteriores, além da inserção de novas obras. Seguem as ações planejadas: ampliação dos 

CREIS - Dom Marcelo (Paratibe, João Tota /Ipês) e Maria Auxiliadora e Marcia Suênia 

(Mangabeira VIII). Construção de CREIS: “Muçumagro, Paratibe, Mangabeira, Cidade Verde, 

Portal do Sol, Bancários, Planalto da Boa Esperança, Cristo, Bairro das Indústrias, Alto do 

Mateus, Bessa e Gramame (Gervásio Maia)” (p. 31). Construção na comunidade Porto João 

Tota em Mandacarú, e no conjunto Vieira Diniz no Jardim Veneza. Destaque ainda para o 

planejamento de construção de muros, portarias, estacionamentos e salas de projeções nas 

unidades. Por fim, encontramos também a previsão para a realização do serviço de climatização 

dos Centros.  

 Como exposto, os instrumentos de planejamento da gestão do município de João Pessoa 

são pouco objetivos e muito genéricos. A LDO é o instrumento mais propositivo, embora não 

seja possível observar harmonia e interseção entre ela e as demais leis analisadas. Em outras 

palavras, é possível afirmar que as leis adotam um caráter de individualidade e de 

autossuficiência, esgotando-se em si, com pequenos vieses de encontro com as demais. No 

entanto esses pequenos pontos de ligação não garantem a consistência necessária ao 

cumprimento das metas do PME. No caso da Educação Infantil, as ações planejadas são 

sintéticas, pouco propositivas e muito direcionadas para a execução dos recursos dos programas 

e projetos federais. A saber: PNAE, PNATE e Termos de Compromisso PAR/SIMEC.  

 

5.2.4 Sobre o planejamento técnico-pedagógico: as diretrizes pedagógicas do município 

 

A análise que segue objetiva compreender o que foi planejado com fins pedagógicos, e 

neste sentido, após busca nos sistemas online, encontramos as diretrizes pedagógicas da rede 

infantil de João Pessoa. O documento encontrado, conforme o título já anuncia, institui as 

diretrizes pedagógicas para o segmento de Educação Infantil e data de janeiro de 2022. Este 

documento foi apresentado à comunidade educacional pelo DEI- Departamento de Educação 

Infantil, o qual informa o objetivo de “implementar políticas públicas de atendimento às 
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crianças com idade de zero a cinco anos e 11 meses nas unidades de Educação Infantil da rede 

municipal de ensino” (p. 07).  

 O texto base justifica que “João Pessoa quer se caracterizar como uma cidade que cuida 

e educa suas crianças” e, para tanto, reconhece o trabalho dos CREIS e das pré-escolas como 

fundamentais no processo de desenvolvimento infantil. A equipe do DEI aponta o documento 

como fundamental para o trabalho pedagógico, por funcionar como um guia orientador e 

informa seus principais instrumentos de amparo legal: A LDB 9394/1996, as DCNEIs 

(CNE/CEB nº 05/2009), a BNCC (CNE/CEB/2018) e a Proposta Curricular do estado da 

Paraíba – PCE/PB (CNE/CEB/2018). Esta última reafirma a criança como sujeito de direitos, 

mas delega a responsabilidade de garantir esses direitos aos professores, através da organização 

do currículo. Diz o documento: 

Os(As) professores(as) que atuam nas instituições de Educação Infantil 

deverão organizar práticas que garantam experiências significativas, levando 

em consideração a organização dos tempos e espaços, a construção dos 

materiais, a definição das atividades pedagógicas, com práticas que garantam 

o desenvolvimento pleno das crianças. 

  

 Encontramos ainda, de forma densa e organizada, um detalhamento da ideia de currículo 

que está sendo adotada, bem como seus pressupostos e intencionalidades, apresentando cinco 

instrumentos de registro “que possibilitam o planejamento da ação educativa”. São eles: “o 

plano anual, os projetos bimestrais, a programação didática, o plano diário e a rotina” (p. 18). 

No referido documento, há uma abordagem de cada elemento com orientações detalhadas sobre 

o fazer pedagógico. Neste sentido, define-se as ações dos professores, gestores, supervisores, 

orientadores, psicólogos escolares, auxiliares de sala e berçaristas, e assistentes sociais. Há um 

cronograma de execução pré-definido e várias orientações para avaliar o desenvolvimento das 

crianças e do fazer docente.  

 É perceptível o cuidado da equipe com o controle pedagógico das unidades de 

atendimento, posto que é tudo rigorosamente traçado. O Documento em tela versa sobre o 

contexto sócio histórico e situa o leitor sobre o conceito de criança e de infância por eles 

adotados. Apresentam os elementos de sistematização, implementação e avaliação curricular, 

detalhando a concepção norteadora que subjaz à proposta, e o uso dos instrumentos 

organizadores do currículo. Há indicativos também sobre a avaliação das crianças e sobre a 

emissão dos relatórios de desenvolvimento, e, como já exposto, define de forma clara, o que se 

espera de cada profissional que trabalha nas unidades de Educação Infantil.  
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 Sobre o JPEDU45, constante no plano administrativo como instrumento voltado para 

alunos e educadores, onde eles podem acessar vídeos e playlists separadas por conteúdo e etapa 

escolar, formações, eventos e tutoriais; embora haja a previsão financeira para gastos com o 

segmento da Educação Infantil, não foi possível encontrar sentido em sua utilização com as 

crianças de primeira infância. Os jogos, filmes, e mesmo os vídeos de aprendizagem não são 

compatíveis com as habilidades que devem ser desenvolvidas na Educação Infantil.  Ressalta-

se, porém, o período de distanciamento e isolamento social e a manutenção das aulas online. 

Talvez este tenha sido o objetivo na adoção de tal instrumento na Educação Infantil. 

 Em suma, é possível afirmar, a partir da análise de dados sobre o planejamento de ações, 

coletados nos sistemas online de transparência e gestão da prefeitura municipal de João Pessoa, 

que o município se organizou para cumprimento de algumas estratégias, sendo estas mais 

voltadas para cumprir a execução do objeto pactuado com a União, seja no tocante à construção, 

seja na execução de um programa nacional, como no caso do PNAE- Programa Nacional da 

Alimentação Escolar.  

Uma análise à luz do que preconiza o Plano Nacional aponta ausências graves que 

comprometem impedem o seu cumprimento. Não há como cumprir uma meta nacional se 

Estados, Municípios e Distrito Federal não se mobilizarem em torno do que foi pactuado. No 

caso de João Pessoa, não encontramos dados que comprovem a execução de ações que 

corroborem com as estratégias 1.2 e 1.3 do Plano Nacional, ou seja, não localizamos no Plano 

local, nem nos documentos analisados, a definição das estratégias utilizadas para a garantia da 

expansão das matrículas ou relatórios de levantamento de demanda. Não foi possível encontrar 

também os mecanismos de consulta pública da demanda de famílias por creches, conforme 

disposto no PNE, meta 1, estratégia 1.4. Na realidade, o PMEJP negligenciou estas ações, 

quando de sua elaboração.  

As ações localizadas, com exceção das Diretrizes Curriculares e daquelas de 

infraestrutura dos CREIS, não são exclusivamente voltadas para a Educação Infantil. São ações 

partilhadas com outros segmentos. Aparentemente, há uma focalização muito grande na 

expansão da oferta, uma vez que a grande preocupação é com a construção de unidades. Porém 

não identificamos ações que se voltem para o desenvolvimento de políticas direcionadas para a 

qualidade do ensino ofertado. Esta dedução se deve à constatação de inexistência de 

planejamento para aquisição, por exemplo, de materiais didáticos pedagógicos específicos, 

brinquedos, mobiliários e mesmo cursos de formação específica para o segmento. O último 

                                                             
45 Disponível em https://www.youtube.com/channel/UCtFRv9O2AHqOZjjynzrv-xg 
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Plano Plurianual parece apontar para isso, mas há uma necessidade de observar se existem ações 

efetivas desenvolvidas ou em desenvolvimento. Analisaremos a efetivação das ações planejadas 

no próximo item.  

 

5.3. A EDUCAÇÃO INFANTIL EM JOÃO PESSOA: O DIREITO EFETIVADO 

 

Sobre o desenvolvimento das estratégias para o cumprimento da meta 1, é necessário 

enfatizar que os municípios foram, nos dois primeiros anos de implantação dos PMEs, 

acompanhados por equipes disponibilizadas pelo Ministério da Educação através da 

implantação de uma rede de assistência técnica46. Desta feita, foram orientados a enviar, 

anualmente dados de monitoramento e controle de resultados para inserir na Plataforma PNE 

em Movimento47. Tais dados, revertidos em documento de avaliação e relatórios de execução 

deveriam constar no referido sistema, o que serviria de base para a presente pesquisa. No 

entanto, o município de João Pessoa não enviou nenhum relatório, o que dificulta a realização 

de uma análise mais detalhada por meio das plataformas de transparência. Segue a página que 

comprova a informação: 

 

  Figura 04: Página do Observatório PNE em movimento  

 

Fonte: http://simec.mec.gov.br/pde/relatorioMonitoramento.php# 

  

                                                             
46 Sobre a rede de assistência técnica, ver: https://pne.mec.gov.br/8-videos/27-rede-de-assistencia-tecnica 
47 Sobre a plataforma PNE em Movimento, ver: https://pne.mec.gov.br/#onepage 
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Seguimos na busca por dados que mostrem o que foi, de fato, realizado no município 

de João Pessoa no período da pesquisa, adotando como fonte de análise as plataformas online, 

que dispõem de dados de domínio público, conforme definido no projeto de pesquisa, e mais 

especificamente, nos instrumentos metodológicos. Na sequência exporemos os dados 

coletados, na tentativa de evidenciar se as prioridades definidas nos instrumentos normativos e 

detectadas no planejamento administrativo se revertem em ações concretas. 

 

5.3.1 Sobre as ações de expansão física da rede municipal de João Pessoa para 

atendimento à Educação Infantil 

 

Quando analisamos os instrumentos legais e o planejamento de ações, percebemos que 

o maior foco do município é, sem dúvidas, a garantia de expansão das redes, através da 

construção de Centros de Referência para a Educação Infantil- CREIS, o que direcionou para a 

Plataforma SIMEC/MEC, responsável pela liberação de recursos do Governo Federal. No 

referido sistema, fizemos a compilação dos serviços pactuados entre o município de João Pessoa 

e a União, iniciando pelas creches pertencentes ao programa Proinfância. Dividimos os dados 

encontrados em quatro grupos, levando em consideração o status da obra: concluídas, não 

iniciadas, paralisadas e canceladas.  

 Em relação às creches concluídas, foi possível localizar oito unidades do tipo B, sendo 

seis resultados de convênios firmados em 2013 e duas com convênios de 2014; além de 07 

unidades do tipo C. Dentre estas do tipo C, duas foram conveniadas em 2013 e cinco foram de 

2014. O detalhamento das obras em tela encontra-se no quadro abaixo: 

 

Quadro 38: Dados sobre as creches que foram concluídas em João Pessoa 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR PAGO % 

EXE

C. 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO 

Bancários 1 B R$ 1.660.089,89 R$ 1.660.089,89 100% Rua Antônio Jacinto de 

Souza, Setor 8, Quadra 

0407, Água Fria 

4096/2013 

Colinas do Sul B R$ 1.669.971,89 R$ 1.669.971,87 100% Rua José Carvalho da 

Costa filho, Setor 57, 

Quadra103, lote 051, 
Gramame 

4096/2013 

Mumbaba 1 B R$ 1.660.089,89 R$ 1.660.089,88 100% Rua Mônaco, Setor 61, 
Quadra 001, Lote 0096, 

Bairro: Indústrias 

4096/2013 

Mumbaba 2 B R$ 1.660.461,89 R$ 1.660.461,89 100% Rua Honduras, Setor 61, 

Quadra 036, Lote 0125, 

Bairro: Indústrias 

4096/2013 
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Quadro elaborado pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/loginºphp 

 

 Dentre as creches pactuadas, uma não foi iniciada, muito embora o convênio date de 

2013. Trata de uma creche Proinfância tipo B prevista para o bairro de Paratibe 1, conforme 

tabela abaixo. 

 

Quadro 39: Dados sobre as creches que não foram iniciadas em João Pessoa 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXECUÇÃO 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO 

Paratibe 1 B R$ 1.661.073,89 R$ 415.268,47 08% Rua Sibipiruna, 

Quadra 106, Lote 
0254, Paratibe 

4096/2013 

Quadro elaborado pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/loginºphp 

 

Mumbaba 3 B R$ 1.660.089,89 R$ 1.660.089,88 100% Avenida Cidade de 
Jericó, Setor 61, Quadra 

088, Lote 0325, Bairro: 

Indústrias 

4096/2013 

Planalto Boa 

Esperança 1 

B R$ 1.660.089,89 R$ 1.660.089,89 100% Rua Belém, Setor 55, 

Quadra 010, Lote 0132, 

Bairro: Planalto Boa 
Esperança 

4096/2013 

Geisel 2 C R$ 918.122,33 R$ 918.122,32 100% Rua José Inácio da Silva, 
Setor 39, Quadra 181, 

Lote 0248, Bairro: 

Ernesto Geisel 

4096/2013 

Mangabeira II C R$ 677.059,74 R$ 677.059,73 100% Rua Maria Paulino da 

Silva, Setor 53, Quadra 

217, Lote 0076, Bairro: 
Mangabeira 

4096/2013 

Mangabeira VII C R$ 677.059,74 R$ 677.059,74 100% Rua Prefeito Luiz 
Alberto Moreira 

Coutinho, Setor 52, 

Quadra 063, Bairro: 

Mangabeira 

11182/2014 

Vale das 

Palmeiras 

C R$ 677.059,74 R$ 677.059,74 100% Rua Antônio Gomes da 

Silva, Setor 28, Quadra 
360, Bairro: Cristo 

Redentor 

11182/2014 

Colibris C R$ 677.059,48 R$ 677.059,48 100% Rua Henrique da Costa 

Machado, Setor 42, 

Quadra 039, Lote 0385, 

Bairro: Cidade dos 

Colibris 

11182/2014 

Cuiá C R$ 677.059,74 R$ 676.600,94 100% Rua Severino Lopes da 
Silva, 00 Bairro: Cuiá 

11182/2014 

Indústrias C R$ 677.059,74 R$ 677.059,74 100% Rua dos Morangueiros, 
Setor 34, Quadra 006, 

Lote 0046, Bairro: 

Indústrias 

11182/2014 

Geisel B R$ 1.426.413,55 R$ 1.426.413,55 100% Rua João Miguel de 

Souza, Bairro: Ernesto 

Geisel 

11182/2014 

Mangabeira VIII B R$ 1.426.413,55 R$ 1.426.413,55 100% Rua das Extremosas, 

Setor 52, Quadra 360, 
Bairro: Mangabeira 

11182/2014 
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 É possível perceber que o município recebeu parte do valor pactuado, mas a creche não 

ganhou materialidade, embora ela tenha sido apontada pela população no período de elaboração 

dos PPA’s, LOA’s e LDO’s, como prioridade. 

 Identificamos uma obra paralisada. Trata-se de uma creche Proinfância tipo B, prevista 

para o Bairro Muçumagro. Cabe citar que o referido bairro também foi citado no planejamento 

de ações de todos os anos, o que instiga a curiosidade sobre os motivos de estar paralisada, já 

que foi considerada prioritária.  

 

Quadro 40: Dados sobre a creche paralisada em João Pessoa 

CRECHE TIPO VALOR PREVISTO VALOR 

PAGO 

% 

EXECUÇÃO 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO 

Muçumagro B R$ 1.660.089,89 R$ 

415.022,47 

00% Rua Maria Lívia 

Alves Coelho, Setor 

50, Quadra 079, Lote 
0190, Bairro: 

Muçumagro 

4096/2013 

Quadro elaborado pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/loginºphp 

 

 O maior número de creches pactuadas com o governo federal, no entanto, encontra-se  

em situação de cancelamento. Ao todo são 28 obras com esse status, sendo vinte e duas 

provenientes de convênios do ano 2013, cinco referentes a convênios de 2014 e 01 referente a 

2008. Não há indicativos no sistema sobre os motivos do cancelamento. Segue quadro 

representativo das obras canceladas: 

 

Quadro 41: Dados sobre as creches cujas construções foram canceladas em João Pessoa 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC. 

LOCALIZAÇÃO CONVENIO 

Gramame B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022,47 0% Rua Venâncio Gonçalves de 

Oliveira, Setor 58, Quadra 075, 
Lote 0152, Bairro: Gramame 

4096/2013 

Gramame 
1 

B R$ 1.676.696,54 R$ 419.174,14 0% Rua Engenheiro Elson Gouveia 
Falcone, Loteamento Colinas do 

Sul – João Pessoa/PB - Qd. 015 - 

Lt. 0180, Bairro: Gramame 

4096/2013 

Gramame 

2 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Inácio Marcelino, Setor 57, 

Quadra 056, Lote 0113, Bairro: 

Gramame 

4096/2013 

Cuiá 1 B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Estudante Valéria 

Cavalcanti de Lima, Setor 40, 
Quadra 064, Lote 0439, Bairro: 

Cuiá 

4096/2013 

Água Fria C R$ 918.122,33 R$ 0,00 0% Rua Otacília Patriota de 

Almeida, Setor 43, Quadra 048, 

Lote 0427, Bairro: Água Fria 

4096/2013 

Bancários 

2 

B R$ 918.122,33 R$ 0,00 0% Rua Maria Eliete de Coutinho 

Fabrício, Setor 08, Quadra 078, 
Lote 0366, Bairro: Bancários 

4096/2013 
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Jardim 
Cidade 

Universitá

ria 

B R$ 1.665.854,39 R$ 416.463,63 0% Rua Rejane Freire Correia, Setor 
45, Quadra 114, Lote 0044, 

Bairro: Jardim Cidade 

Universitária 

4096/2013 

João 

Paulo II 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Severino Bento de Morais, 

Setor 38, Quadra 151, Lote 0065, 

Bairro: Grotão 

4096/2013 

Mangabei

ra VI-B 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Desportista Humberto 

Neves do Nascimento, Setor 52, 
Quadra 171, Lote 0090, 

Bairro: Mangabeira VI 

4096/2013 

Planalto 

da Boa 

Esperança 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Gumercindo Leite Sobrinho, 

Setor 55, Quadra 053, Lote 0036, 

Bairro Planalto Boa Esperança 

4096/2013 

Paratibe 4 C R$ 918.122,33 R$ 229.530,58 0% Rua Telegrafista Chateaubriand 

Brasil Filho, Setor 51, Quadra 

239, Lote 0134, Bairro: Paratibe 

4242/2013 

MCMV 

003 

C R$ 918.122,33 R$ 229.530,58 0% Rua Florestal, Setor 61, Quadra 

050, Lote 0102, Bairro: 
Indústrias 

4242/2013 

Mangabei
ra VI-A 

C R$ 921.561,98 R$ 230.390,49 0% Rua Doméstica Carmélia 
Marinho Pereira, Setor 52, 

Quadra 195, Lote 0044, Bairro: 

Mangabeira VI 

4242/2013 

MCMV 

004 

C R$ 918.122,33 R$ 229.530,58 0% Rua Indígenas, Setor 51, Quadra 

062, Lote 0248, Bairro: Paratibe 

4242/2013 

João 

Paulo II 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Francisco Tito da Silva, 

Setor 38, Quadra 105, Lote 0301, 

000 Bairro: João Paulo II 

5623/2013 

Portal do 

Sol 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Ana de Fátima Gomes, Setor 

45_Quadra 200_Lote 0183, 00 
Bairro: Portal do Sol 

7355/2013 

Bairro das 
indústrias 

2 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua do Desenvolvimento, Setor 
34_Quadra 066_Lote 0056, 00 

Bairro: Indústrias 

7355/2013 

Alto do 

Mateus 

B R$ 1.666.702,94 R$ 416.675,73 0% Rua José Gomes Varela, Setor 

31_Quadra 032_Lote 0322, 00 

Bairro: Alto do Mateus 

7355/2013 

Paratibe 2 C R$ 919.024,67 R$ 229.756,17 0% Rua Rita Alves da Costa, Setor 

51, Quadra 080, Lote 0351, 

Bairro: Paratibe 

5080/2013 

Parque do 

Sol 

B R$ 1.660.089,89 R$ 415.022, 47 0% Rua Edgar Alfredo da Silva, 

Setor 56_Quadra 128_Lote 
0036, 00 Bairro: Gramame 

7355/2013 

Alto do 
mateus 2 

B R$ 1.660.089,89 R$ 0,00 0% Rua José Nóbrega Barbosa, 
Setor 31, Quadra 173, Lote 0038, 

000 Bairro: Alto do Mateus 

4096/2013 

MCMV 

002 

C R$ 921.301,73 R$ 229.530,58 0% Rua Alfredo José de Athaíde, 

Setor 17, Quadra 113, Lote 0000, 

000 Bairro: MANDACARÚ 

4096/2013 

Cristo B R$ 1.656.589,89 R$ 0,00 0% Rua Joana Morais Lordão, Setor 

28, Quadra 008, Lote 0204, 000 

Bairro: Cristo Redentor 

9973/2014 

13 de 

maio 

C R$ 917.052,67 R$ 0,00 0% Rua Professor Inácio Serrano de 

Andrade, Setor 19, Quadra 082 
Lote 0105, 000 Bairro: Treze de 

Maio 

9973/2014 

Água Fria B R$ 0,00 R$ 0,00 0% Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de João 

Pessoa Rua Diógenes Chianca, 
s/n, Bairro: Água Fria 

710215/2008 

Alto do 
Mateus 

B R$ 1.660.089,89 R$ 420.694,66 0% Rua Joaquim Lucas da Silva, 
Setor 31, Quadra 194, Lote 0000, 

Bairro: Alto do Mateus 

11182/2014 
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Parque do 
Sol 

C R$ 677.059,86 R$ 60.476,56 0% Avenida Josinaldo Nascimento, 
Setor 56, Quadra 122, Lote 0000, 

Bairro: Gramame 

11182/2014 

Ernani 

Sátyro 

C R$ 918.122,33 R$ 285.282,71 0% Rua Edson Figueiredo, Setor 36, 

Quadra 141, Lote 0156, 0000 

Bairro: 

Ernani Sátiro 

11182/2014 

Quadro elaborado pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/login.php 

 

 Os dados coletados mostram que, embora o município tenha pactuado com o governo 

federal a construção de 45 unidades educacionais para o segmento da Educação Infantil, 28 

foram canceladas, 01 paralisada e 01 não iniciada; o que significa que dois terços dos termos 

não se materializaram no real concreto. Resta compreender o porquê da insistência em colocar 

no planejamento anual, como ação prioritária, as mesmas unidades que, em sua maioria, já se 

encontram com status de cancelamento. Não há indicativos também dos motivos dos 

cancelamentos. 

 Cabe ressaltar que, após a definição do Plano Plurianual de 2020 a 2023, novas obras 

foram pactuadas. No entanto, sobre estas os sistemas ainda não dispõem de informações. Não 

é possível precisar, por exemplo, sobre o início de alguma delas. Segue relação, com as devidas 

informações: 

 

Quadro 42: Dados sobre as creches que estão aguardando ordem de construção em João Pessoa 

Cidade Verde 1 R$ 3.156.829,12 *** *** Rua dos Caetés, S/N 
Mangabeira 

202141690-
1/2021 

Planalto da 
Boa 

Esperança 2 

1 R$ 3.156.829,12 *** *** Setor 55, Q. 53, L 36, 
Bairro Planalto da Boa 

esperança 

202141690-1 

José Américo 1 R$ 3.156.829,12 *** *** Bairro José Américo 202142845-1 

Bairro dos 
estados 

2 R$ 1.988.637,94 *** *** Bairro dos Estados 202142874-1 

Trincheiras 1 R$ 3.156.829,12 *** *** Bairro das Trincheiras 202142903-1 

Grotão 1 R$ 3.156.829,12 *** *** Bairro Grotão 202142844-

1/2021 

Cuiá 1 R$ 3.156.829,12 *** *** Bairro Cuiá 202142821-1 

Ernani Sátiro 2 R$ 1.988.637,94 *** *** Bairro Ernani Sátiro 202142839-1 

Portal do Sol 1 R$ 3.156.829,12 *** *** Portal do Sol 202142850-1 

Valentina 
Figueiredo 

1 R$ 3.156.829,12 *** *** Valentina Figueiredo 202142853-1 

Tabela organizada pela pesquisadora. Dados disponíveis em: http://simec.mec.gov.br/par/carregaTermos.php 

 

 Os dados evidenciam a intensa demanda reprimida existente no município de João 

Pessoa, que precisa de estrutura física para seu atendimento. Como possibilidade para uma nova 

pesquisa, fica a sugestão da busca de informações sobre como as crianças dos bairros que 

tiveram as obras canceladas estão sendo atendidas.  

 Ainda na Plataforma do SIMEC, foi possível identificar enquanto demanda de 

atendimento à Educação Infantil, oito termos de compromisso referentes aos anos 2013 e 2014, 
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que versam sobre a aquisição de mobiliários e equipamentos para as creches que foram 

concluídas. É necessário ressaltar que, embora estes termos tenham sido gerados nos anos 

citados, sua execução só se deu entre 2015 e 201748, período interessante para a presente 

pesquisa, devido o recorte temporal adotado. Segue abaixo o quadro com a síntese de 

informações sobre os referidos termos: 

 

Quadro 43: Síntese dos Termos de Referência pactuados entre o SIMEC/PAR e João Pessoa 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

201300604 2013 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 94.076,49 R$ 94.076,49 32981 23400004767201323 

201500084 2014 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 454.021,70 R$ 454.021,70 24955 23400000566201276 

201500086 2013 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 732.134,27 R$ 508.678,30 32979 

32989 

32990 
32991 

32992 

32995 

23400004767201323 

201500166 2014 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 

1.573.363,35 

R$597.878,07

  

32980 

24963 

32982 
32984 

32985 

32986 

1002368 
32987 

32988 

32993 

32994 
32996 

33208 

32997 

24964 
 

23400004767201323 

23400000566201276 

23400006918201388 
23400005030201328 

 

201406603 2013 Material didático 
pedagógico  

R$ 40.511,82 R$ 40.511,82 -- 23400020538201356 

201601437 2013 Equipamentos R$ 97.938,99 R$ 0,00 32998 23400004767201323 

201500085 2014 Mobiliário R$ 73.544,69 R$ 73.544,69 24962 23400000566201276 

201601431 2014 Mobiliário R$ 487.523,04 R$ 0,00 32983 

33207 

1001220 
33205 

33206 

33209 

23400004767201323 

23400005030201328 

23400005878201357 
 

Quadro elaborado pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/login.php 

 

 O Proinfãncia foi, sem dúvidas, uma válvula de escape para os governos municipais no 

que se refere ao atendimento à Educação Infantil, já que o investimento abrange desde a 

construção das instituições de ensino à aquisição de mobiliários e equipamentos, seguindo um 

                                                             
48 Informação que pode ser comprovada em: http://simec.mec.gov.br/par/carregaTermos.php 
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padrão de qualidade. Diante de tal importância, é necessário saber o que aconteceu, o que gerou 

o cancelamento de tantas obras no município de João Pessoa, conforme exposto anteriormente. 

 No site de liberação de recursos do FNDE, foi possível identificar o envio de recursos 

para a Educação Infantil de João Pessoa referentes aos Termos de Compromisso citados para 

construção de creches. Além dos recursos oriundos dos Termos de Compromisso via SIMEC, 

identificamos o recebimento de R$ 1.514.508,07 referentes ao EI Manutenção, que trata do 

Programa de Apoio à Manutenção da Educação Infantil, em conformidade com a Lei nº 12.772, 

de 3 de outubro de 2012. Tal programa assegura a transferência de recursos financeiros do 

governo federal para os municípios e o Distrito Federal para a manutenção de novas turmas de 

Educação Infantil. Assim, é possível afirmar a expansão da oferta o funcionamento regular de 

novas turmas de Educação Infantil. Seguem dados coletados:  

 

Tabela 08: Liberação de recursos suplementares do FNDE para João Pessoa - 2016 

 

Fonte:https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2016&p_programa=&p_uf=

PB&p_município=250750&p_tp_entidade=&p_cgc=08778326000156 

 

 

Tabela 09: Liberação de recursos suplementares do FNDE para João Pessoa - 2017 
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Fonte:https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2017&p_programa=&p_uf=

PB&p_município=250750&p_tp_entidade=&p_cgc=08778326000156 

 

 

Tabela 10: Liberação de recursos suplementares do FNDE para João Pessoa - 2022 

 

Fonte:https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2022&p_programa=&p_uf=

PB&p_município=250750&p_tp_entidade=&p_cgc=08778326000156 

 

 Os dados expostos demonstram que o município de João Pessoa recebeu recursos do 

FNDE para investimentos em Educação Infantil nos anos 2016 e 2017. Posteriormente, houve 

uma lacuna correspondente a seis anos, e só em 2022 o município volta a receber recursos. O 

que aconteceu neste período que impediu a rede educacional de receber tais recursos? São 

questões que se erguem para a composição de novas pesquisas. Sobre a merenda escolar para a 

Educação Infantil, abordaremos na sequência. 

 

5.3.2 Sobre as ações de fornecimento da alimentação escolar 

 

 A previsão prioritária do fornecimento de alimentação escolar é recorrente em cada 

plano, o que tem a ver com a própria Lei n° 11.947/2009 que institui o PNAE – Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. Nas diretrizes do programa consta o repasse de recursos pelo 

FNDE, independente de convênio, ajuste, acordo ou contrato. Os recursos devem ser previstos 

nos orçamentos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e gastos exclusivamente na 

aquisição de gêneros alimentícios.  

 

Tabela 11: Gastos exclusivos na aquisição de gêneros alimentícios – João Pessoa  

Ano 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Creche R$ 100.820,00 116.758,40 134.691,60 141.347,00 144.380,00 156.027,40 183.462,20 

Pré-escola R$ 86.140,00 97.005,60 99.380,00 109.850,20 183.540,00 138.652,80 154.350,60 

Tabela organizada pela pesquisadora. Dados disponíveis em: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_01_pc 
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 Sobre a utilização do recurso detalhado (PNAE), é possível afirmar a sua pronta 

execução no município, uma vez que a lei que embasa o programa institui em seu art. 8: 

 

Art. 8. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE 

a prestação de contas do total dos recursos recebidos. (...) 

§ 3o O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício financeiro, por sistema de 

amostragem, podendo requisitar o encaminhamento de documentos e demais 

elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar competência a outro 

órgão ou entidade estatal para fazê-lo. (Lei n° 11.947/2009) 
 

 O não cumprimento do objeto implicaria no corte de recursos, o que não ocorreu. Um 

fato curioso é que não conseguimos identificar no SAGRES49 online - Sistema de 

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade disponibilizado pelo Tribunal de 

Contas do estado da Paraíba, mais especificamente na subfunção Educação Infantil, despesas 

do PNAE com as creches e pré-escolas, embora o Programa traga valores especificados para 

cada etapa. No entanto, é preciso informar que o objeto foi executado em conjunto com os 

demais segmentos, cujos empenhos foram registrados no SAGRES/PB na função educação, 

constando no detalhamento da ação o indicativo de gastos com todos os segmentos, inclusive 

com creche e pré-escola. É fato que tal procedimento dificulta consideravelmente a realização 

do monitoramento e fiscalização dos gastos por parte dos conselhos de acompanhamento social, 

sendo, portanto, indicado, que os empenhos sejam blocados nas subfunções correspondentes. 

Todavia, no município de João Pessoa, parece comum a prática de aquisição coletiva, em 

queum empenho único atende todos os segmentos. 

 

5.3.3 Investimentos do município de João Pessoa na Educação Infantil: 2016 a 2022  

 

 De acordo com o Plano Plurianual-PPA do município de João Pessoa/PB e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias- LDO, ambos com previsão para o exercício 2016, o município 

deveria investir prioritariamente na aquisição da alimentação escolar através do Programa 

Nacional da Alimentação Escolar (PNAE). Deveria também adquirir dois terrenos para a 

construção de um CREI para atendimento à demanda dos bairros Seixas e Penha, e priorizar a 

construção de CREIS em Muçumagro, Rota do Sol e Colibris, além de mais 29 unidades, sem 

especificação de local. A manutenção da rede elétrica e hidráulica, a garantia de cursos de 

formação continuada para os docentes, a aquisição de kits para os professores e alunos, a 

                                                             
49 https://tce.pb.gov.br/SAGRES-online 
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realização do prêmio CREI Nota 10 e a aquisição de fardamento foram as demais prioridades 

elencadas, conforme pudemos constatar na análise do direito planejado. Ao compararmos o 

disposto em planejamento com informações disponibilizadas no SAGRES/PB, é possível 

observar que a garantia da alimentação escolar não aparece como despesa do segmento de 

Educação Infantil, muito embora seja possível afirmar a execução do programa, como disposto 

anteriormente. Cabe lembrar que a análise tomou como base a subfunção Educação Infantil, 

que trata de um subitem dentro do detalhamento de despesas com a educação. 

 Também não há indicativos de aquisição de terrenos no referido sistema de 

monitoramento e controle de contas, o que contrasta com o que está planejado. Em relação à 

priorização das construções das creches, o histórico de empenhos apresenta a existência de 

gastos que mostram que a execução dos serviços de construção encontra-se em andamento, 

embora em número bem menor que aquele planejado. Surgem indicativos de gastos com as 

seguintes unidades: Planalto da Boa Esperança, Bancários 1, Paratibe 1, Mumbaba 1 e 3, 

Muçumagro, Gramame 1, Cruz das Armas, Vale das Palmeiras e Colinas do Sul. Cabe ressaltar 

que todas as obras são provenientes de Termos de Compromisso com o MEC/FNDE, o que 

demonstra uma total dependência da esfera municipal em relação à União.  

 A previsão de serviços de manutenção dos CREIS se reverteu em ação concreta, já que 

identificamos várias despesas empenhadas e pagas, que confirmam a sua materialização. Em 

relação à aquisição de fardamentos para os alunos, o empenho de nº 0100454, no valor total de 

R$ 2.193.500,00 (dois milhões, cento e noventa e três mil e quinhentos reais), embora não seja 

específico da Educação Infantil, traz em seu histórico a destinação do objeto para todos os 

alunos da rede municipal. Este empenho foi localizado na aba Função Educação, onde são 

detalhadas despesas voltadas para mais de um segmento ou para todos os segmentos, o que 

chamaremos aqui de despesas coletivas. Cabe enfatizar, no entanto, que do valor total licitado 

e empenhado, foi efetivado o pagamento de apenas R$ 1.586.810,00 (um milhão, quinhentos e 

oitenta e seis mil, oitocentos e dez reais). Não há como precisar qual dos segmentos ficou sem 

fardamento, ou se isso ocorreu, já que o empenho não traz detalhamento.  

Quanto aos kits escolares dos alunos, identificamos o empenho de nº 0101029 no valor 

de R$ 2.193.500,00 (dois milhões, cento e noventa e três mil e quinhentos reais). Este empenho 

também não aparece na subfunção Educação Infantil, sendo localizado na função educação, e 

por este motivo não se encontra especificado no quadro abaixo, o qual foi elaborado com base 

nas despesas declaradas pelo município especificamente para a Educação Infantil. No 

detalhamento da ação está definido que a aquisição do material é para as escolas e CREIS, no 

entanto, não houve nenhum pagamento, o que demonstra que o objeto não foi executado. As 
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demais ações propostas, a exemplo de cursos de formação continuada para os docentes, 

aquisição de kits para os professores e realização do prêmio CREI Nota 10 não constam na lista 

de despesas da Educação Infantil empenhadas e pagas. Segue tabela com a síntese das ações 

encontradas, destacadas no SAGRES/PB na subfunção Educação Infantil: 

 

Quadro 44: Síntese das ações localizadas no SAGRES – PB / 2016 – João Pessoa 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2016 Aquisição de produtos de higiene pessoal 0100876 R$ 1.581.141,40 R$ 720.093,40 

2016 Manutenção e conservação de creches- 

medição 05 

0100180 R$ 126.825,39 R$ 126.825,39 

2016 Manutenção e conservação de creches- 

medição 06 

0100488 R$ 258.268,61 R$ 258.268,61 

2016 Manutenção e conservação de creches- 

medição 07 

0100707 R$ 160.889,91 R$ 160.889,91 

2016 Aquisição de fraldas descartáveis 0100736 R$ 137.838,40 R$ 137.838,40 

2016 Construção de uma creche no Planalto 

Boa Esperança. Medições 01, 02, 03, 04 e 
05. Termo de Compromisso nº 

04096/2013.SIMEC/PAC 2/FNDE. 

0100506 R$ 98.681,42 R$ 98.681,42 

2016 Construção de uma creche no Bairro 

Bancários 1. Reajuste nas medições 

1,2,3,4,5,6,7. Termo de Compromisso nº 

04096/2013- PAR/PAC/FNDE. 

0100506 R$ 78.014,71 R$ 78.014,71 

2016 Construção de muros e calçadas nas 

creches: Planalto da Boa Esperança 1, 
Paratibe 1, Mumbaba 1 e 3, Muçumagro 

e Gramame 1. Medição 3. 

0100462 R$ 72.691,48 R$ 72.691,48 

2016 Construção de uma creche em Mumbaba 

1- Termo de Compromisso nº 

04096/FNDE/PAC 2. Tipo b. medições 

12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23. 

0100510 R$ 47.203,35 R$ 47.203,35 

2016 Construção de duas creches (Cruz das 

Armas e Vale das Palmeiras). Medição 
12. 

0100170 R$ 31.755,71 R$ 31.755,71 

2016 Construção de uma creche no Bairro 
Bancários 1- Termo de Compromisso nº 

04096/2013/FNDE/PAC 2. Medição 9. 

0100256 R$ 26.963,10 R$ 26.963,10 

2016 Aquisição de fraldas descartáveis 0100216 R$ 18.574,40 R$ 18.574,40 

2016 Construção de uma escola no Bairro 
Munmbaba. 

0100456 R$ 17.663,55 R$ 17.663,55 

2016 Construção de uma creche no Geisel II. 
Termo de compromisso nº 

04096/FNDE/PAC 2. Medições 14 e 15. 

0100513 R$ 14.631,50 R$ 14.631,50 

2016 Construção de uma escola no Bairro 

Munmbaba. Medição 13. 

0100347 R$ 7.737,45 R$ 7.737,45 

2016 Construção de duas creches (Cruz das 

Armas e Vale das Palmeiras). Medição 

12. 

0100346 R$ 4.253,66 R$ 4.253,66 

2016 Construção de uma creche em Colinas do 

Sul. Termo de referência nº 
04096/FNDE/PAC 2/2013. Medição 13. 

0100507 R$ 561,81 R$ 561,81 

Quadro elaborado pela autora com sabe nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

Os dados acima foram condensados de acordo com a natureza da despesa para 

representação em gráfico, o qual demonstra de forma clara e objetiva, quais as prioridades de 
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João Pessoa em relação ao atendimento de Educação Infantil no exercício 2016. O gráfico 

encontra-se na sequência: 

 

Gráfico 15: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa/2016 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

Observando o SAGRES/PB online na função educação, é possível identificar várias 

outras despesas que não foram especificadas na subfunção Educação Infantil, cujo 

detalhamento direciona para gastos com o segmento estudado. Lembrando que são ações 

contratadas de forma não específica, e que podem atender toda a educação básica. Como 

exemplo podemos citar o empenho nº 0100682 no valor de R$ 800.506,25 (oitocentos mil, 

quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos), que tem como objeto a medição 6 da 

ampliação, manutenção, reforma e reparos nas escolas municipais e CREIS do município. Em 

vários outros empenhos, constam esta junção, como os de nº 0100614, 0100619 e 0100394 

(dentre outros) e devido a existência desse formato partilhado, chamaremos aqui de empenhos 

“coletivos” como citei anteriormente.        Existem empenhos coletivos também para a garantia 

de manutenção de equipamentos (refrigeração, ar-condicionado, fogões, alvenaria, pintura, 

elétrica, hidráulica, marcenaria, informática), a exemplo do empenho de nº 0100971, no valor 

de R$ 628.049,33 (seiscentos e vinte e oito mil, quarenta e nove reais e trinta e três centavos), 

que consta neste formato. Como já informado, todos os empenhos destinados à alimentação 

escolar são partilhados com outros segmentos, assim como os empenhos que tratam da locação 

19%
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20%

Materiais de higiene pessoal

Aquisição de kits escolares e
mobiliarios

Construção, reforma ou ampliação



231 
 

de multifuncionais a laser monocromática para as escolas e CREIS. No caso destes últimos, 

serve de exemplo o empenho de nº 0100023 no valor de R$ 310.800,00 (trezentos e dez mil e 

oitocentos reais), cujo objeto também consta no detalhamento como atendimento as escolas e 

creches. O grande problema dos empenhos coletivos é a impossibilidade de mensuração do que, 

de fato, foi destinado a cada segmento. 

 Sem dúvidas, a maior prioridade do município durante o período analisado foi a 

aquisição de kits escolares e mobiliários, o que direciona para o investimento em apoio didático 

pedagógico, embora de forma limitada.  

 Para o ano 2017, conforme já exposto em tópico anterior, no planejamento de João 

Pessoa constam ações de construção de creches, aquisição de dois terrenos, ampliação de cinco 

CREIS, além de serviços de manutenção e conservação em 87 unidades de Educação Infantil. 

Uma análise dos empenhos no SAGRES/PB mostra que novamente houve uma centralização 

na infraestrutura, com a previsão de ações de construção, manutenção e conservação das 

instituições, assim como ocorreu no ano anterior.  

Sobre a ação de distribuição de 70.000 (setenta mil) fardamentos para os alunos, foi 

possível identificar um empenho coletivo de nº 0101801 no valor total de R$ 2.547.225,68 (dois 

milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito 

centavos), porém o pagamento não foi realizado, o que deixa subjacente a ideia de não execução 

da ação, no ano em tela. Quanto a distribuição de 70.000 kits (setenta mil) para alunos, 

encontramos o empenho de nº 0101201 no valor de R$ 1.218.567,10 (um milhão, duzentos e 

dezoito mil, quinhentos e sessenta e sete reais e dez centavos), devidamente empenhado e pago; 

o que confirma a sua execução. Lembrando que por serem empenhos coletivos, ou seja, não 

diretamente voltados para a Educação Infantil, não constam no SAGRES na subfunção 

específica, e por este motivo não estão detalhados no quadro síntese da Educação Infantil. Por 

esse motivo também, fica difícil concluir se o objeto da ação foi destinado ou não para o 

segmento. 

As demais ações pospostas para o referido ano (Manutenção do Prêmio CREI Nota 10, 

realização de 10 oficinas pedagógicas, qualificação de 80 professores em curso de Mestrado, 

oferta de atendimento psicopedagógico para 150 alunos, aquisição de 6.500 kits para 

professores, realização da semana do bebê e a criação de uma revista bimestral), não encontram 

suporte financeiro no relatório de gastos da subfunção Educação Infantil disponibilizado no 

SAGRES online, conforme se pode observar no quadro síntese: 
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Quadro 45: Síntese dos investimentos em Educação Infantil localizados no SAGRES/PB- 2017 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2017 Aquisição de brinquedos pedagógicos 0100892 R$ 1.300.750,03 R$ 606.142,14 

2017 Aquisição de condicionadores de ar 0101200 R$ 1.098.276,05 R$ 794.814,55 

2017 Manutenção e conservação de creches- 

medição 09 

0100640 R$ 270.066,61 R$ 270.066,61 

2017 Construção de uma creche nos bancários 

1- Termo de compromisso 

04096/2013/FNDE/PAC2. 

0100696 R$ 150.604,92 R$ 150.604,92 

2017 Reajuste das medições nº 9, 10, 11, 12, 13 

e 14 da Construção da creche dos 

bancários 1. Termo de compromisso 
04096/2013/FNDE/PAC2. 

0100565 R$ 133.452,09 R$ 133.452,09 

2017 Aquisição de brinquedos pedagógicos. 0100895 R$ 131.809,27 R$ 52.247,63 

2017 Construção de uma creche no Bairro 

Bancários 1. 12 medição. Termo de 
Compromisso nº 04096/2013- 

PAR/PAC/FNDE. 

0100309 R$ 130.505,80 R$ 130.505,80 

2017 Construção de uma creche no Bairro 

Bancários 1. Termo de Compromisso nº 

04096/2013- PAR/PAC/FNDE. 

0100059 R$ 119.548,09 R$ 119.548,09 

2017 Construção de uma creche no Bairro 

Bancários 1. 13 medição. Termo de 

Compromisso nº 04096/2013- 
PAR/PAC/FNDE. 

0100308 R$ 100.036,80 R$ 100.036,80 

2017 Manutenção corretiva, reparação, 

adaptação e modernização das estruturas 

dos CREIS. 

0101795 R$ 93.376,90 *** 

2017 Manutenção corretiva, reparação, 

adaptação e modernização das estruturas 

dos CREIS. 

0101795 R$ 93.376,90 *** 

2017 Construção de uma creche no Bairro 

Bancários 1. 11 medição. Termo de 
Compromisso nº 04096/2013- 

PAR/PAC/FNDE. 

01002279 R$ 84.629,47 R$ 84.629,47 

2017 Construção de uma creche no Planalto da 

Boa Esperança 1. Termo de 

Compromisso nº 04096/2013- 

PAR/PAC/FNDE. Medições 07, 08, 09, 
10. 

0100257 R$ 81.397,66 R$ 81.397,66 

2017 Construção de muros e calçadas nas 
creches Planalto da Boa Esperança 1, 

Paratibe 1, Mumbaba 1 e 3, Muçumagro 

e Gramame 1. Medição 04. 

0100378 R$ 70.000,00 R$ 63.225,43 

2017 Conservação e manutenção das creches.  0101037 R$ 56.643,43 R$ 56.643,43 

2017 Construção de uma creche no Bairro 

Bancários 1. 15 medição. Termo de 

Compromisso nº 04096/2013- 

PAR/PAC/FNDE. 

0100688 R$ 34.100,58 R$ 34.100,58 

2017 Aquisição de brinquedos pedagógicos 0100866 R$ 17.385,28 R$ 17.385,28 

2017 Brinquedos pedagógicos – PAR/2014. 0100713 R$ 17. 102,01 R$ 6.148,46 

2017 Reajuste da medição nº 15 da construção 

da creche dos Bancários 1. 

0100690 R$ 7.537,87 R$ 7.537,87 

Quadro elaborado pela autora com base em dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Para melhor visualização dos dados coletados, segue gráfico representativo da síntese 

apresentada no quadro acima: 
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Gráfico 16: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa/2017  

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 Todavia algumas ações que não estavam planejadas foram executadas, a exemplo da 

aquisição de brinquedos pedagógicos e de ares-condicionados para as creches. Sobre a 

aquisição de brinquedos, foi possível localizar o empenho de nº 0100892 no valor de R$ 

1.300.750,03 (um milhão, trezentos mil, setecentos e cinquenta reais e três centavos), do qual 

foi pago o valor correspondente a R$ 606.142,14 (seiscentos e seis mil, cento e quarenta e dois 

reais e catorze centavos). O recurso foi proveniente do governo federal através do PAR- Plano 

de ações articuladas do Ministério da Educação e a aquisição foi realizada exclusivamente para 

uso da Educação Infantil. No caso dos ares condicionados, localizamos o empenho nº 0101200 

no valor de R$ 1.098.276,05 (um milhão, noventa e mil, duzentos e setenta e seis reais e cinco 

centavos). Do total, o município pagou R$ 794.814,55 (setecentos e noventa e quatro mil, 

oitocentos e catorze reais e cinquenta e cinco centavos). Ambas, são ações não constantes no 

planejamento, mas que foram executadas pelo município de João Pessoa. 

 Dentre as ações não planejadas e que foram executadas de forma coletiva (lembrando 

que o termo coletivo, está sendo utilizado quando o município não declara a despesa na 

subfunção Educação Infantil, mas declara na função educação a aquisição de bens e serviços 

com fins de utilização de toda rede municipal, incluindo escolas e creches), encontramos o 

empenho de nº 0101355 no valor de R$ 2.318.879,90 (dois milhões, trezentos e dezoito mil, 

oitocentos e setenta e nove reais e noventa centavos) destinado à aquisição de livros para escolas 

e creches; porém deste valor, só identificamos o pagamento de R$ 674.307,12 (seiscentos e 
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setenta e quatro mil, trezentos e sete reais e doze centavos). Os kits de materiais para alunos 

surgem no empenho coletivo nº 0101201 no valor de R$ 1.218.567,10 (um milhão, duzentos e 

dezoito mil, quinhentos e sessenta sete reais e dez centavos). Há indicativos de gastos do valor 

total. Ainda no rol de empenhos coletivos, localizamos o de número 0101798 no valor de R$ 

1.000.500,00 (um milhão e quinhentos reais) para a aquisição de notebooks para escolas e 

CREIS, no entanto não houve ordem de pagamento, o que indica a não execução do objeto; 

além do empenho nº 0100395 no valor de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). Este 

último foi executado em sua totalidade e tinha como objeto a aquisição de sandálias para os 

alunos matriculados nos CREIs. Os demais empenhos tinham como objeto a execução de 

serviços de reforma, manutenção e construção dos CREIS, além da aquisição de alimentação 

escolar e de materiais de limpeza. 

 No ano 2018, na subfunção Educação Infantil, encontramos no SAGRES/PB 

basicamente a execução de despesas com serviços de manutenção e conservação das creches, 

conforme se pode observar na tabela abaixo. Para além disso, encontramos apenas a 

comprovação de despesas com aquisição de conjuntos de carteiras tamanho 4 através do 

empenho nº 0101066, cujo valor corresponde a R$ 1.257.000,00 (um milhão, duzentos e 

cinquenta e sete mil reais). Cabe, porém, ressaltar, que embora este objeto seja vinculado a um 

Termo de Compromisso firmado entre o município e o MEC/FNDE, encontramos indicativo 

de execução de apenas R$ 430.160,01 (quatrocentos e trinta mil, cento e sessenta reais e um 

centavo). As demais ações concretizadas foram: aquisição de banheiras em propileno e de 

cadeiras infantis de plástico. As despesas citadas podem ser comprovadas no quadro síntese que 

segue: 

 

Quadro 46: Síntese dos investimentos em Educação Infantil localizados no SAGRES/PB- 2018 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2018 Aquisição de conjuntos de carteiras 

tamanho 4. Recurso FNDE. 

0101066 R$ 1.257.000,00 R$ 430.160,01 

2018 Manutenção e conservação de creches- 
medição 02. 

0100102 R$ 261.234.86 R$ 261.234.86 

2018 Manutenção e conservação de creches- 
medição 07 

0101272 R$ 195.815,77 R$ 195.815,77 

2018 Manutenção e conservação de creches- 
medição 04 

01002173 R$ 193.384,35 R$ 193.384,35 

2018 Manutenção e conservação de creches- 

medição 03 

0100190 R$ 178.571,81 R$ 178.571,81 

2018 Manutenção e conservação de creches- 

medição 09 

0101541 R$ 174.255,51 R$ 174.255,51 

2018 Manutenção e conservação de creches. 0101466 R$ 169.894,85 R$ 169.894,85 

2018 Manutenção e conservação de creches. 0100482 R$ 156.042,66 R$ 145.940,53 

2018 Manutenção e conservação de creches. 0101100 R$ 124.934,59 R$ 124.934,59 

2018 Aquisição de cuecas infantis. 0101056 R$ 46.114,20 R$ 46.114,20 
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2018 Manutenção e conservação de creches- 
medição 05 

0100483 R$ 46.000,00 R$ 46.000,00 

2018 Aquisição de banheiras para bebês 0102228 R$ 26.240,00 R$ 26.240,00 

2018 Aquisição de banheiras em propileno.  0100551 R$ 21.294,00 R$ 21.294,00 

Quadro elaborado pela autora com dados obtidos em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Segue gráfico da síntese dos investimentos específicos na Educação Infantil do 

município de João Pessoa no ano 2018: 

 

Gráfico 17: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa/2018 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

Em relação as despesas coletivas que incluem os CREIS, localizamos no SAGRES os 

seguintes empenhos: 0100102 no valor de R$ 261.234,86 (duzentos e sessenta e um mil, 

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), o de nº 0100530 no valor de R$ 

147.060,00 (cento e quarenta e sete mil e sessenta reais) e o empenho 0101289 no valor de R$ 

98.980,00 (noventa e oito mil, novecentos e oitenta reais). O primeiro, executado em sua 

totalidade, tratou de serviços de manutenção, adaptação, modernização, reparação e instalação 

de estruturas e ambientes dos CREIS e escolas. O segundo, também executado integralmente, 

desprendeu recursos para aquisição de gira-gira e carrosséis, também para as escolas e CREIS. 

E o último, cuja execução corresponde a apenas um terço do valor empenhado (R$ 30.700,00 - 

trinta mil e setecentos reais), trata de despesas com pás coletoras de lixo. 
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 Em 2019, houve uma diminuição das despesas com infraestrutura física. Percebemos o 

surgimento de ações diferentes, a exemplo da aquisição de quatro ônibus rurais, de materiais de 

cama e banho, de garrafas térmicas para professores, de sacolas em tecido e toalhas de banho. 

Outras ações identificadas foram destinadas ao uso pessoal dos bebês, a exemplo da aquisição 

de calcinhas, cuecas e de shorts. Há indicativos de gastos também com equipamentos 

eletrônicos, eletrodomésticos e mobiliários. Embora sejam aquisições importantes, percebemos 

que o planejamento se torna totalmente obsoleto, já que há um distanciamento imenso entre o 

que foi planejado e o que foi materializado. O planejamento, portanto, passa a ser apenas um 

instrumento burocrático para atender uma demanda legal. 

 Sobre os gastos coletivos, identificamos as despesas que seguem: empenho nº 0101158 

no valor de R$ 2.393.471,35 (dois milhões, trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e setenta 

e um reais e trinta e cinco centavos), cujo objeto é a aquisição de kits de materiais para alunos 

das escolas e creches. Neste caso houve a emissão da ordem de compra, o que indica a 

materialização da ação. Os demais empenhos: nº 0101153 no valor de R$ 1.595.596,50 (um 

milhão, quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta 

centavos); nº 0101501 no valor de R$ 1.554.868,46 (um milhão, quinhentos e cinquenta e 

quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos); nº 0101525 no valor 

de R$ 513.441,70 (quinhentos e treze mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta centavos) 

e o de nº 0101517 no valor de R$ 800.840,72 (oitocentos mil, oitocentos e quarenta reais e 

setenta e dois centavos), apresentam objetos partilhados entre as creches e as escolas, porém 

não houve execução, já que nenhum deles foi pago. Seguindo a ordem citada, os objetos que 

seriam adquiridos eram: kits para alunos, materiais de expediente, aquisição de fraldas 

descartáveis e fardamento escolar. Segue quadro com detalhamento das ações que constam no 

SAGRES/PB- 2019, declarados na subfunção Educação Infantil: 

 

Quadro 47: Síntese dos investimentos em Educação Infantil localizados no SAGRES/PB- 2018 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2019 Aquisição de 04 ônibus rural para 
transportar alunos com deficiência e 

provenientes de comunidades de difícil 

acesso. 

0100375 R$ 915.648,00 R$ 915.648,00 

2019 Aquisição de materiais de cama e banho. 0100342 R$ 311.870,00 R$ 311.870,00 

2019 Manutenção e conservação de creches- 

medição 10 

0100143 R$ 218.130,67 R$ 218.130,67 

2019 Aquisição de garrafas térmicas e bolsas 

para professores. 

0101021 R$ 175.364,09 R$ 175.364,09 

2019 Aquisição de toalhas de banho. 0100377 R$ 164.800,00 R$ 164.800,00 

2019 Manutenção e conservação de creches- 

medição 12 

0101429 R$ 97.573,24 R$ 97.573,24 

2019 Aquisição de sacolas de tecido. 0100346 R$ 90.090,00 R$ 90.090,00 
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2019 Aquisição de equipamentos eletrônicos e 
eletrodomésticos. 

0101231 R$ 76.971,26 R$ 31.599,26 

2019 Aquisição de calcinhas infantis 0101015 R$ 74.827,50 R$ 74.827,50 

2019 Manutenção corretiva, modernização, 

adaptação e reparação das creches.  
Segundo termo aditivo da medição 10. 

0100780 R$ 70.444,85 R$ 70.444,85 

2019 Aquisição de shorts para bebê. 0101011 R$ 38.569,00 R$ 38.569,10 

2019 Aquisição de mobiliário. 0100544 R$ 35.899,54 R$ 35.899,54 

2019 Complementação da medição 11 

correspondente a Manutenção corretiva, 

modernização, adaptação e reparação das 
creches.   

0101046 R$ 23.564,96 R$ 23.564,96 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Os dados do quadro, destacados conforme natureza das ações desenvolvidas estão 

dispostos no gráfico seguinte: 

 

Gráfico 18: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa/2019 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

Quanto a 2020, é possível afirmar que houve um maior investimento em brinquedos e 

parques, conforme podemos observar no quadro apresentado na sequência. São exatamente oito 

empenhos, cujos objetos de aquisição é brinquedo ou playground. Outras ações priorizadas 

foram: aquisição de materiais de cama e banho, rouparia (shorts e cuecas), aquisição de 

mobiliários, equipamentos e eletrodomésticos, e ações de infraestrutura. Cabe salientar que 

neste período as instituições não estavam em funcionamento devido a pandemia provocada pelo 

vírus Covid-19, porém não identificamos a execução de ações para garantir a prática das aulas 

com a adaptação necessária, já que estas passaram a ser remotas. Outras ações encontradas no 
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sistema dizem respeito a merenda escolar (esta é constante, devido o PNAE), além daquelas 

que dão continuidade às construções ou reformas em andamento. 

Na busca por ações coletivas na função educação, encontramos apenas o empenho 

0100942 no valor de R$ 514.017,00 (quinhentos e catorze mil, cento e sete reais e dezessete 

centavos) que versa sobre a aquisição de conjuntos de mobiliários escolares (carteira/cadeira) 

para escolas e creches da rede municipal pública, além de vários empenhos, todos no valor de 

R$ 52.858,31 (cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos), 

cabe salientar que estes empenhos foram devidamente pagos, o que assegura a sua 

concretização. Estes tinham como objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço de outsourcing de impressão para as escolas e CREIS. Seguem os números 

dos empenhos: 0100140, 0100249, 0100518, 0100860, 0100861, 0100862, 0100876, 0100877. 

0100961, 01000039, 0101135. O quadro abaixo detalha as principais ações encontradas na 

subfunção Educação Infantil no ano 2020. 

 

Quadro 48: Síntese dos investimentos em Educação Infantil localizados no SAGRES/PB- 2020 

 Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2020 Aquisição de parque infantil. 0100273 R$ 941.850,00 R$ 941.850,00 

2020 Aquisição de brinquedos didáticos. 0100674 R$ 889.995,28 R$ 889.995,28 

2020 Aquisição de brinquedos didáticos. 0100677 R$ 477.597,12 R$ 477.597,12 

2020 Aquisição de materiais de cama e banho. 0100874 R$ 427.048,80 R$ 352.398,80 

2020 Aquisição de parque infantil. 0101033 R$ 382.450,00 R$ 382.450,00 

2020 Aquisição de brinquedos. 0100675 R$ 191.366,90 R$ 191.366,90 

2020 Aquisição de cuecas infantis. 0101102 R$ 74.692,80 *** 

2020 Aquisição de brinquedos. 0100678 R$ 66.476,31 R$ 66.476,31 

2020 Aquisição de brinquedos. 0100866 R$ 59.800,00 R$ 59.800,00 

2020 Aquisição de mobiliários, equipamentos 

eletrônicos e eletrodomésticos.  

0100875 R$ 49.709,70 R$ 49.709,70 

2020 Aquisição de shorts. 0101103 R$ 35.880,00 R$ 35.880,00 

2020 Aquisição de brinquedos. 0100865 R$ 32.500,00 R$ 32.500,00 

2020 Manutenção corretiva, modernização, 

adaptação e reparação das creches.  
Segundo termo aditivo da medição 13. 

0100421 R$ 19.931,07 R$ 19.931,07 

2020 Manutenção corretiva, modernização, 
adaptação e reparação das creches.  

Segundo termo aditivo da medição 13 

(complementação). 

0100640 R$ 6.288,22 R$ 6.288,22 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

Segue gráfico com os dados coletados: 

 

Gráfico 19: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa/2020 
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Gráfico elaborado pela autora. 

Uma análise das ações executadas em 2021 nos fornece uma ideia do quanto o 

município se distanciou do seu planejamento (PPA). É possível perceber a influência da 

epidemia do vírus Covid-19 nos gastos prioritários do referido ano. O maior número de 

empenhos foi destinado à aquisição de materiais de higiene, descartáveis e EPIs. A contratação 

de empresa para serviço xerográfico, assim como no ano anterior, foi necessário, já que o ensino 

remoto adotado pelas instituições, exigiu o envio diário de atividades xerografadas para os 

alunos. Todavia é necessário ressaltar que pouco houve pouco investimento e sem nenhum 

planejamento na adaptação das aulas remotas.  Segue quadro de empenhos para análise: 

 

Quadro 49: Síntese dos investimentos em Educação Infantil localizados no SAGRES/PB- 2021 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2021 Contratação de empresa para realização 
de serviços xerográficos. 

0000414 R$ 657.870,88 R$ 654.698,64 

2021 Aquisição de garrafas térmicas. 0000311 R$ 482.567,50 R$ 482.567,50 

2021 Aquisição de materiais permanentes. 0000462 R$ 288.402,61 R$ 200.918,41 

2021 Material de higiene. 0000340 R$ 329.811,54 R$ 332.740,70 

2021 Aquisição de material de higiene. 0000341 R$ 239.455,00 R$ 246.155,00 

2021 Materiais descartáveis. 0000357 R$ 148.474,00 R$ 148.474,00 

2021 Manutenção de fogões. 0000550 R$ 95.899,20 R$ 95.899,20 

2021 Aquisição de produtos de limpeza, 

higienização e EPI- Covid. 

0000371 R$ 70.700,00 R$ 60.000,00 

2021 Aquisição de utensílios de cozinha. 0000529 R$ 49.183,40 *** 

2021 Aquisição de produtos de limpeza, 

higienização e EPI- Covid. 

0000406 R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 

2021 Aquisição de produtos de limpeza, 

higienização e EPI- Covid. 

0000366 R$ 67.671,16 R$ 44.500,00 

2021 Aquisição de fraldas descartáveis. 0000399 R$ 49.996,59 R$ 36.400,00 
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2021 Aquisição de produtos de limpeza, 
higienização e EPI- Covid. 

0000400 R$ 15.850,00 R$ 7.400,00 

2021 Aquisição de materiais descartáveis. 0000344 R$ 11.018,02 R$ 11.017,12 

2021 Aquisição de materiais descartáveis. 0000373 R$ 53.340,00 R$ 10.880,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 Em relação aos empenhos coletivos, localizamos o de número 0000490 no valor de R$ 

932.723,04 (novecentos e trinta e dois mil, setecentos e vinte e três reais e quatro centavos), 

voltado para a aquisição de kits de higiene pessoal dos alunos. Deste valor, foi executado o total 

de R$ 566.408,24 (quinhentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e oito reais e vinte e quatro 

centavos), o que corresponde a pouco mais de 50% do que a proposição inicial. O empenho nº 

0000556 previu o gasto de R$ 647.756,00 (seiscentos e quarenta e sete mil, setecentos e 

cinquenta e seis reais) com EPIs para proteção contra o vírus. Este teve o valor executado em 

sua totalidade. O empenho de número 0000015 no valor total de R$ 355.219,03 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais e três centavos) também teve como objeto a 

prestação de serviços outsourcing de impressão xerográfica, porém o total executado foi 

correspondente a R$ 327.259,90 (trezentos e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e nove reais 

e noventa centavos). Já o empenho 0000462 no valor de R$ 288.402,61 (duzentos e oitenta e 

oito mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e um centavos), que previu a aquisição de materiais 

permanentes, foi executado num valor parcial de R$ 200.918,41 (duzentos mil, novecentos e 

dezoito reais e quarenta e um centavos). O gráfico abaixo condensa as ações para melhor 

visualização dos resultados: 

Gráfico 20: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa /2021 

Gráfico elaborado pela autora. 
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 No caso do exercício 2022, que representa a volta dos alunos às atividades presenciais, 

é possível observar diante do que foi empenhado e pago na subfunção Educação Infantil, que 

não houve investimento em ações voltadas para o enfrentamento dos problemas e desafios 

resultantes do período pandêmico. Também não houve uma preocupação com a execução do 

plano municipal da educação em vigor, mesmo estando este perto do encerramento de seu 

período de vigência. Os empenhos encontrados no SAGRES/PB demonstram que as ações com 

o segmento se resumiram ao pagamento de folhas de funcionários e encargos sociais. Segue 

quadro detalhado: 

Quadro 50: Folhas de pagamentos e encargos sociais- João Pessoa 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Folha de pagamento. 0000134 R$ 3.307.177,05 R$ 3.334.724,05 

2022 Folha de pagamento. 0000042 R$ 2.780.895,53 R$ 2.866.249,60 

2022 Previdência Social- INSS dos serviços de 

natureza temporária e cargos comissionados. 

0000136 R$ 802.084,37 R$ 802.173,15 

2022 Folha de pagamento efetivos. 0000030 R$ 1.662.159,34 R$ 429.883,64 

2022 Folha de pagamento efetivos.  0000119 R$ 380.710,53 R$ 381.797,70 

2022 Folha de pagamento dos efetivos- FUNDEB 
70. 

0000029 R$ 

19.455.356,51 

R$ 308.493,58 

2022 Folha de pagamento dos comissionados, 

eletivos e agentes políticos. 

0000033 R$ 259.857,36 R$ 275.968,78 

2022 Folha de pagamento dos profissionais da 

educação comissionados, eletivos e agentes 

políticos.  

0000128 R$ 250.797,84 R$ 272.499,27 

2022 Folha de pagamento dos efetivos – FUNDEB 

70. 

0000118 R$ 33.039,10 R$ 258.852,63 

2022 Fornecimento de energia elétrica pela 

energisa, referente ao mês de janeiro de 2022. 

0000082 R$ 41.014,64 R$ 89.581,73 

2022 Contribuição Patronal – IPM ao fundo 

previdenciário da folha de pagamento dos 

servidores ativos da secretaria de educação e 
cultura- Educação Infantil- FUNDEB 70. 

0000020 R$ 29.275,48 R$ 44.290,72 

2022 Pagamento pelo fornecimento do serviço de 
água e esgoto prestado pela cagepa. Fatura de 

janeiro.  

0000084 R$ 99.866,34 R$ 29.685,34 

2022 Contribuição patronal- IPM ao fundo 

previdenciário capitalizado da folha de 

pagamento dos servidores ativos da secretaria 

municipal da educação- Educação Infantil- 
FUNDEB 70. 

0000025 R$ 23.316,74 R$ 27.689,14 

2022 Contribuição patronal- IPM ao fundo 
previdenciário capitalizado da folha de 

pagamento dos servidores ativos da secretaria 

municipal da educação- Educação Infantil- 

FUNDEB 70. 

0000024 R$ 23.093,48 R$ 24.833,48 

2022 Pagamento de aluguel de imóvel destinado ao 
funcionamento do CREI Maria de Fátima 

Amorim Navarro. 

0000059 R$ 1.488,78 R$ 1.600,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 
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 Seguindo a mesma regra utilizada na organização dos dados coletados em anos 

anteriores, expomos abaixo o gráfico correspondente aos investimentos na Educação Infantil 

do município de João Pessoa no ano em análise:  

 

Gráfico 21: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – João Pessoa /2022 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 Uma análise dos gráficos mostra que o município de Joao Pessoa entre os anos 2016 e 

2021 limitou seus investimentos em Educação Infantil basicamente às ações resultantes dos 

termos de referência do SIMEC/MEC, quais sejam: construções de unidades, aquisição de 

brinquedos e ares condicionados e mobiliários. Já em 2022, o valor foi destinado em sua quase 

integralidade a folhas de pagamentos e encargos sociais.  

 

5.3.4 A Educação Infantil em João Pessoa: realidade concreta 

 

Os dados expostos e analisados sobre a Educação Infantil do município de João 

Pessoa/PB apontam para algumas conclusões importantes. Em primeiro lugar, é preciso retomar 

o Plano Municipal, enquanto principal instrumento normativo municipal, o qual ao mesmo 

tempo em que reconhece os munícipes de primeira infância como sujeitos de direitos, serve 

como principal elemento norteador para o planejamento e execução desses direitos. Aprovado 

por lei específica, deveria, portanto, servir de base para o planejamento administrativo das ações 

educacionais, embora, contraditoriamente isto não ocorra. Na realidade, o que a pesquisa 

98,68%
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demonstra é que há pouca conexão entre ele e os instrumentos administrativos, a exemplo do 

PPA, LOA e LDO. O próprio Plano Municipal está imerso em contradições, uma vez que adota 

mais estratégias que o Plano Nacional, todavia não garante a concretização. Como exemplo, 

lembramos que o plano preconiza a existência de ações de monitoramento anual, porém o 

monitoramento não foi realizado sequer no período obrigatório, quando os municípios estavam 

acompanhados por multiplicadores do MEC que orientavam para a inserção dos relatórios no 

observatório do PNE. Citamos ainda a estratégia que versa sobre a garantia de ingresso no 

magistério público por concurso, num contexto em que o Plano de Cargos e Carreiras local 

admite a contratação anual e recorrente de pessoas para o exercício da profissão. 

 É fato que o Plano Decenal da Educação local deve servir de esteira para a definição de 

políticas públicas, embora vejamos no PME de João Pessoa, e mais especificamente nas 

estratégias definidas para a meta 1, uma sucessão de estratégias pedagógicas, a exemplo da 

criação de um calendário pedagógico anual, da elaboração do Projeto Político Pedagógico, da 

definição de atividades voltadas para o meio ambiente e sustentabilidade, dentre outras. Há 

ainda uma dependência explícita das outras esferas administrativas (Estado e União), conforme 

já exposto. Há, por fim, uma série de estratégias que se tornaram inexequíveis, ora por sua total 

exclusão do orçamento público, como é o caso da adaptação das unidades educacionais, da 

aquisição de materiais e equipamentos para apoio didático, além da implantação de novas salas 

multifuncionais para o atendimento das crianças com deficiência; ora por sua situação 

paradoxal e contraditória, como no caso da garantia do ingresso por concurso público quando 

em sua materialização, o número de profissionais contratados continua considerável e 

constante. 

 Quanto aos PPA’s, ficou latente e observável o pouco espaço destinado à Educação 

Infantil de João Pessoa, já que do orçamento vinculado ao setor educacional apenas cerca de 

3% foi indicado para o segmento, com exceção do ano 2022. Embora as estratégias pactuadas 

no PME/JP exijam o desdobramento em várias ações para a materialização do seu alcance, os 

instrumentos de planejamento administrativo evidenciam a priorização normativa das ações que 

seguem: construção, ampliação e reforma das instituições, alimentação escolar, estrutura física 

dos CREIS por meio do PAR, e ações para o ensino aprendizado (não especificadas). Em 2018, 

surge no planejamento a previsão de ações para qualificação dos professores, e em 2022 surgem 

as ações de modernização das creches e pré-escolas e de implantação do programa JPEDU/EI.  

 Cabe ainda destacar o já exposto anteriormente, sobre a repetição do texto do 

Planejamento/Lei em todas as suas etapas, o que conduz a conclusão de que não houve 

planejamento estratégico com a participação das secretarias, do poder Legislativo e da 
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população. Muito embora haja alguns documentos apontados como orçamento democrático, a 

igualdade encontrada nos textos, ano após ano, se traduz como indicativo de um plano 

organizado como mera formalidade normativa. É sabido que, em muitos municípios, os planos 

são compostos e propostos por equipes contábeis contratadas. 

 A repetição do texto reflete também a ausência de monitoramento das ações e programas 

previstos; bem como dos resultados alcançados. Esta afirmativa se justifica na observância da 

repetição de ações como por exemplo, a construção de um CREI, mesmo estando este já com 

status de CANCELAMENTO no SIMEC.  

 As Leis de Diretrizes Orçamentárias de João Pessoa analisadas neste trabalho nem 

sempre convergem com os PPA’s. Na realidade, percebemos algumas incompatibilidades entre 

os instrumentos que deveriam manter estreita sintonia, e isso representa impossibilidade de 

alcance de metas fiscais. Como exemplo retomemos o ano 2016, quando o PPA/JP planejou 

para a Educação Infantil as seguintes ações: construção, ampliação e reforma das unidades 

educacionais, garantia da alimentação escolar, expansão da estrutura para garantia de vagas e 

ações específicas para o ensino aprendizagem. A LDO do mesmo ano acrescenta ações relativas 

à distribuição de kits (sem especificação), formação de professores em mestrado (mesmo sem 

o seu alcance legal), distribuição de fardamentos, contratação de psicopedagogos e 

desenvolvimento do concurso denominado CREI Nota 10. Mesmo que a última ação proposta 

do PPA esteja escrita de forma subjetiva, o que dá abertura para o enquadramento de subações, 

percebemos a inconsistência daquelas propostas na LDO, já que ações como aquisição de 

fardamento e contratação de psicopedagogos, por exemplo, não são consideradas específicas 

para o ensino e a aprendizagem. 

 Quanto a LOA- Lei Orçamentária Anual de João Pessoa, que também deveria manter 

estreita relação com as duas anteriormente citadas, e, no caso da Educação Infantil, com o 

disposto na meta 1 do PME/JP, encontramos alguns distanciamentos. Ainda tomando como 

parâmetro de análise o ano 2016, vemos a total discrepância entre as dotações orçamentárias 

propostas. Desta feita, enquanto o PPA define o orçamento total para a educação do município 

no valor correspondente a R$ 425.261.245,00 (quatrocentos e vinte e cinco milhões, duzentos 

e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e cinco reais), e para a Educação Infantil o equivalente 

a R$ 6.941.100,00 (seis milhões, novecentos e quarenta e um mil e cem reais); a LOA fixa estes 

valores em R$ 332.653.300,00 (trezentos e trinta e dois milhões, seiscentos e cinquenta e três 

mil e trezentos reais) para o setor educacional, e R$ 5.354.100,00 (cinco milhões, trezentos e 

cinquenta e quatro mil e cem reais) para a Educação Infantil respectivamente. Embora seja 
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possível a realização de ajustes, as dissonâncias são constantes e recorrentes nos demais 

exercícios contábeis.  

 Dentre outros indícios de planejamento unilateral por equipes contábeis, destacamos a 

própria situação do município que, ao enfrentar o período pandêmico, não conseguiu refletir as 

preocupações educacionais decorrentes da pandemia em seus instrumentos de gestão 

administrativa. Os PPA’s, LOA’s e LDO’s continuaram a adotar a mesma redação, sem 

modificações de ações, o que confirma a ideia de desconsideração dos resultados e de 

monitoramento das ações planejadas. 

 A dependência do município de João Pessoa em relação à liberação de recursos da União 

se confirma no gráfico abaixo, o qual sintetiza os investimentos do município no segmento de 

Educação Infantil de 2016 a 2022. É perceptível que mais de 80% dos recursos executados são 

provenientes de tais transferências do ente federativo, o que demonstra que o município não 

consegue suprir a demanda local com recursos próprios.  

  

Gráfico 22: Síntese geral dos investimentos em Educação Infantil- João Pessoa 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

As ações consolidadas, portanto, se apoiam no desenvolvimento de programas 

esporádicos, dependentes da liberação de termos de compromisso e/ou emendas parlamentares, 

que não são acompanhadas pelo planejamento administrativo por não dependerem das 
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definições locais. No caso do município, a participação é incipiente e pouco eficaz. Em relação 

às estratégias definidas no PME/JP e após análises realizadas, é possível concluir que: 

1. O município conseguiu assegurar parcialmente, em regime de colaboração com a União, a 

existência de novas construções, ampliações e reformas, adequadas às normas de 

acessibilidade, porém o fez de forma tímida, já que mais de 50% das obras provenientes dos 

termos de compromisso foram canceladas. Neste sentido, a demanda reprimida não foi 

contemplada com a estrutura necessária ao seu atendimento. 

2. É latente a desvinculação observada ente o Plano Municipal da Educação e os outros 

instrumentos de gestão municipal, o que o torna parcialmente inexequível e mesmo obsoleto. 

Embora os PPA’s estabeleçam em lei que as metas planejadas devam estar consignadas ao 

Plano, na prática pouco se encontra em tal instrumento que garanta a viabilidade técnica e a 

materialização do que foi planejado.  

3. O Plano Municipal de João Pessoa apresenta um distanciamento considerável do Plano 

Nacional, quando se trata da meta 1. Esse distanciamento se reverte em um entrave em relação 

à necessidade de atingir a meta pactuada em âmbito nacional, já que algumas medidas que são 

necessárias para a materialização do que foi pactuado nas conferências deixam de ser adotadas 

em âmbito local.  Além das medidas, os prazos também foram desconsiderados, o que contrapõe 

o disposto na Lei 13.005/2014. A Universalização do ensino para as crianças de 4 a 5 anos, por 

exemplo, deveria ter se consolidado até 2016, embora sete anos depois, a consolidação do que 

foi pactuado ainda não seja realidade concreta. 

4. Como decorrência desse distanciamento entre o nacional e o local, torna-se inexequível o 

cumprimento do Plano Nacional. É fato que os municípios têm suas particularidades e 

especificidades que precisam ser contempladas. No entanto, a ideia seria adequar as metas 

nacionais à realidade local. Modificá-las totalmente compromete o resultado geral.  

5. O referido plano cria obrigatoriedades locais revertidas em ausências. Garante a elaboração 

de parâmetros municipais de qualidade didático pedagógicos municipais para a Educação 

Infantil, levando em consideração as peculiaridades locais, todavia nos deparamos com a 

ausência de tal documento. Assegura a reelaboração da proposta curricular da rede municipal 

de ensino para o segmento infantil, mas não há sucesso quando se procede pela busca de tal 

instrumento nos sites de domínio público, embora todas as ações provenientes do PME devam 

ser de livre acesso aos munícipes. Garante a avaliação e fiscalização de ações étnico raciais, 

mesmo diante da ausência de indícios de investimentos que garantam a materialidade de tais 
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ações. Assegura a efetivação dos mecanismos de divulgação das ações através das ouvidorias 

e dos sites de transparência, quando na prática, é recorrente a existência das ausências de 

informações de domínio público. Garante a efetivação de concurso público, embora mantenha 

um número considerável de contratos recorrentes e consecutivos. 

6. O gráfico síntese apresentado, demonstra a total ausência de investimentos em formação 

docente e em materiais de apoio didático pedagógico, já que não há indicativos no SAGRES de 

valores investidos na infraestrutura dessas formações. No QEdu existem informações 

disponíveis sobre a participação dos professores em cursos de formação. Quando os professores 

foram consultados sobre a participação em cursos de formação docente com menos de 20 horas, 

os resultados demonstram que 27% não participaram de nenhum processo e 24% participaram 

de apenas uma formação. Trata-se de mais de 50% dos professores nestas condições. Dentre os 

demais, 12% afirmam ter participado de duas e 36% de três ou mais. Os dados encontram-se 

disponíveis no QEdu. Quando se trata de cursos de mais de 20 horas, 28% dos docentes 

respondentes continuam afirmando a não participação, 35% confirmam a participação em pelo 

menos um curso, 12 % alegam ter participado de dois cursos e 17% responderam que 

participaram de três ou mais. Quando perguntados sobre a participação em cursos com mais de 

180 horas, o número de professores infrequentes aumenta para 62%. Outros 23% afirmam a sua 

participação em um curso, enquanto 12 % confirmam a sua participação em dois cursos. Apenas 

3% dizem ter participado de três ou mais cursos.  

Figura 05: Situação dos docentes de João Pessoa em relação à formação continuada 

 

Fonte: https://qedu.org.br/questionarios-saeb/professores/2507507-joao-pessoa 

 Os dados mostram que os professores de João Pessoa possuem pouco acesso a cursos 

de formação, e quando se trata de curso de pós-graduação, a realidade torna-se ainda mais 
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complexa. O questionário disponível no QEdu, que reflete a resposta de quatrocentos e trinta e 

um docentes que traz a seguinte informação: 

Figura 06: Situação dos docentes de João Pessoa em relação ao ingresso em cursos de pós-

graduação 

 

Fonte: https://qedu.org.br/questionarios-saeb/professores/2507507-joao-pessoa 

 Dos professores respondentes, 78% alegam não ter feito curso de especialização, 92% 

não ingressaram num mestrado e 97 % não cursaram um doutorado. Dos 22% que afirmaram 

que fizeram curso de especialização, 15% afirmaram que não tiveram apoio da Secretaria da 

Educação, 04% alegaram a existência de um apoio parcial e apenas 03% afirmaram que 

receberam apoio total. É preciso saber que critérios foram utilizados para apoiar alguns em 

detrimento de outros. No curso de mestrado, apenas 03% tiveram apoio parcial e no doutorado 

não houve nenhum apoio.  

 Sobre os resultados práticos alcançados em João Pessoa no período (2016 a 2022), 

especificamente nas instituições de atendimento à Educação Infantil, seguem dados coletados 

no QEdu: 

Quadro 51: Resultados práticos alcançados em João Pessoa- 2016 a 2022 

Situação 2016 2022 

Escolas com acessibilidade 32%- 40 escolas 49%- 71 escolas 

Dependências com 

acessibilidade 

37%- 46 escolas 60%- 87 escolas 

Sanitário com acessibilidade  48% 59 escolas 61% - 88 escolas 

Alimentação fornecida 100%- 124 escolas 100% -144 escolas 

Água filtrada 86%- 107 escolas 100%- 144 escolas 

Sanitário dentro da escola 100%- 124 escolas 100%- 144 escolas 

Biblioteca 28%- 35 escolas 35%- 50 escolas 

Cozinha 100% -124 escolas 100%- 144 escolas 

Laboratório de informática 37%- 46 escolas 29% -42 escolas 

Laboratório de ciências 11%- 14 escolas 13%- 18 escolas 
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Sala de leitura 40%- 49 escolas 26%- 38 escolas 

Quadra de esportes 22%- 27 escolas 30%- 43 escolas 

Sala de diretoria 99%- 123 escolas 94%- 135 escolas 

Sala de professores 96%- 119 escolas 60%- 87 escolas 

Sala de atendimento especial 26%- 32 escolas 39%- 56 escolas 

Água tratada 98%- 122 escolas 99%- 142 escolas 

Poço artesiano 2%- 03 escolas 02%- 03 escolas 

Água de cacimba 1%- 01 escola 4%- 06 escolas 

Água de fonte de rio 0%- 00 escola 0%- 00 escola 

Água inexistente 0%- 00 escola 0%- 00 escola 

Energia elétrica 100%- 124 escolas 100%- 144 escolas 

Rede de esgoto 82%- 102 escolas 81%- 117 escolas 

Esgoto (Fossa) 22%- 27 escolas 20%- 29 escolas 

Lixo com coleta periódica 100%- 124 escolas 100%- 144 escolas 

Lixo queima 0%- 00 escola 0%- 00 escola 

Acesso a internet 53%- 66 escolas 78%- 113 escolas 

Banda larga 42%- 52 escolas 65%- 93 escolas 

Aparelho de DVD 91%- 113 escolas 53%- 77 escolas 

Impressora 58%- 72 escolas 63% - 90 escolas 

Parabólica 10%- 12 escolas 3%- 04 escolas 

Copiadora 38%- 47 escolas 42%- 60 escolas 

Retroprojetor 34%- 42 escolas 03%- 04 escolas 

TV 97%- 120 escolas 85%- 123 escolas 

Quadro organizado pela autora com base nos dados disponíveis em https://qedu.org.br/município/2507507-joao-

pessoa/censo-escolar/infraestrutura 

 Para facilitar a compreensão, dividimos os resultados em três grupos representados por 

cores: o grupo verde representa as ações que oscilaram positivamente, ou seja, representam 

melhoras no atendimento da rede. O grupo rosa representa as ações cuja oscilação foi negativa. 

O grupo azul representa as ações que não tiveram oscilação, mantendo o status ano após ano. 

Neste sentido, é possível afirmar que o município de João Pessoa conseguiu evoluir no tocante 

à infraestrutura das instituições, inclusive ampliando o número de unidades que atendem à 

Educação Infantil de 124 para 144 nos últimos sete anos. 

 Sobre as ações mais voltadas para o apoio didático, é possível observar a oscilação 

negativa e mesmo algumas contradições. Como exemplo, podemos citar que, ao mesmo tempo 

em que houve uma expansão das unidades com acesso à internet, verificamos uma diminuição 

dos laboratórios de informática. Sabemos, no entanto, que boa parte das crianças que 

frequentam as escolas públicas são excluídas do acesso a computadores e celulares, sendo, 

portanto, essencial, a existência de tais laboratórios. Trata-se, portanto, de um contrassenso.  

 A existência das salas de leitura também é essencial por garantir o acesso das crianças 

aos materiais impressos e para servir de instrumento docente. Mesmo diante da inquestionável 

importância, nos deparamos com a diminuição do acesso passando de 40% para 26% das 

escolas com disponibilidade do espaço. O espaço do professor também foi consideravelmente 

encolhido. A sala destinada aos docentes, existente em 96% das escolas, passa a existir em 
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apenas 60% das instituições. A maior queda é observada na disponibilidade de projetores para 

os docentes, passando de 34% para apenas 03 % das escolas com o equipamento disponível. 

 Seguiremos com a análise dos dados sobre o município de Campina grande. 

5.4 A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE: O DIREITO 

CONSTITUÍDO  

 

 Em Campina Grande, na Paraíba, o Plano Municipal da Educação foi aprovado pela Lei 

nº 6.050, de 22 de junho de 2015. Define como arcabouço normativo a Constituição Federal de 

1988, a LDB 9394/1996, o Plano Nacional da Educação- Lei 13.005/2014 e a Lei Orgânica do 

município de 05 de abril de 1990, em seus artigos 2º e 192º.  O art. 2º preconiza quatro objetivos 

da educação; conforme exposto: 

I- Contribuir para   a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

II- Garantir o desenvolvimento local e auxiliar no desenvolvimento 

regional e nacional; 

III- Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais; 

IV- Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

credo, idade e quaisquer outras formas de discriminação ou segregação. 

 

 

No art. 192, o texto do PME/CG discorre que a política de educação deverá ser 

formalizada no Plano de Educação do município, devendo ter como instâncias de programação, 

consulta e fiscalização, a Conferência Municipal de Educação e o Conselho Municipal da 

Educação”. Mesmo com essa predisposição legal de 1990, para a realização da Conferência, 

para a instituição do CME municipal e para a elaboração do Plano Municipal, só entre 2004 e 

2012, a Secretaria Municipal da Educação- SEDUC, sinalizou “um primeiro movimento de 

construção” do referido documento, elaborando “uma proposta de Documento Base que foi 

discutida e aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, conforme registro em ata datada 

de outubro de 2012”. Todavia, apesar do atraso em relação ao predisposto na Lei Orgânica 

(1990), “não foram realizadas as etapas posteriores que deveriam contemplar a redação de um 

Projeto de Lei pelo poder executivo e encaminhamento para apreciação da Câmara de 

Vereadores, seguida da sanção do Prefeito Municipal” (PME/CG, p. 07). 

O Plano Municipal da Educação de Campina Grande, assim como ocorreu nos demais 

municípios, é fruto do movimento pós Plano Nacional da Educação (2014), como fruto do 

cumprimento de ações obrigatórias, e, portanto, data de 2015. Traz como Diretrizes: 

I - Erradicação do analfabetismo;  

II - Universalização do atendimento escolar;  

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da  
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cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - Melhoria da qualidade de ensino;  

V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - Promoção da educação em direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental;  

VII - Promoção humanística, cultural, científica e tecnológica do Município;  

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação, resultantes da receita de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, da 

Educação Infantil e da educação inclusiva. (PME/CG, Art. 20- Lei N° 6.050, 

de 22 de Junho de 2015) 

  

Cabe citar ainda que o referido Plano prevê ações de monitoramento bienais e que tais 

ações deveriam envolver a Secretaria Municipal da Educação, a Comissão de Educação da 

Câmara Municipal de Educação, o CME local e demais órgãos que seriam criados com esta 

finalidade. Nossa busca identificou a existência de uma Comissão Coordenadora criada através 

da Portaria nº 507/2016 com esta finalidade. No entanto, como veremos mais adiante, apenas 

um monitoramento foi realizado, muito embora, assim como ocorreu no Plano de João Pessoa, 

o parágrafo 1º do artigo 5º do PME/CG institua a obrigatoriedade de monitoramento e de 

divulgação dos resultados nos sítios institucionais da internet. O parágrafo 2º define que “a cada 

dois anos, ao longo do período de vigência deste PME, a Secretaria Municipal da Educação, 

com suporte das instituições de pesquisas, publicará estudos para aferir a evolução do 

cumprimento das metas”.  

O art. 9º aponta que “o município de Campina Grande deverá aprovar Leis específicas 

disciplinando a gestão democrática da educação em seus respectivos âmbitos de atuação; 

enquanto o art. 11 define que o “Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos 

Anuais do município deverão ser formulados de modo a assegurar a consignação de dotações 

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PME, a fim de viabilizar 

sua plena execução (Destaque da autora). O art. 12 prevê que “até o final do primeiro semestre 

do 9º ano de vigência deste PME, o Poder Executivo, através da Secretaria municipal da 

Educação, encaminhará à Câmara Municipal de Campina Grande (...) o Projeto de Lei referente 

ao PME a vigorar no período subsequente, que incluirá o diagnóstico, Diretrizes, Metas e 

Estratégias para o próximo decênio.”. 

O diagnóstico da Educação Infantil é exposto de forma bem sucinta, bastante superficial. 

Nele, aponta-se a existência de 127 dependências administrativas municipais de atendimento à 

Educação Infantil, 01 federal e 133 privadas (dados de 2013). Apresenta ainda um quadro 
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sintético constando a evolução de matrículas em tais dependências, com base nos anos 2010 a 

2013, conforme segue: 

 

Quadro 52: Dados da matrícula inicial na Educação Infantil- Pré-escola por dependência 

administrativa 

 

         Fonte: PME/CG (2015, p. 27) 

 O diagnóstico não apresenta maiores informações, sendo, portanto, difícil definir o 

ponto de partida do município em relação ao segmento. Quanto a definição da Meta 1 

encontramos o seguinte texto: 

Meta 1: Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação 

Infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

(PMECG/2015, p. 44) 

  

Conforme exposto durante a análise do PME/JP, os municípios receberam, através do 

Observatório do PNE/2014, os dados iniciais com suas respectivas metas para servir de 

elementos norteadores na definição das estratégias municipais. Seguem os dados de Campina 

Grande:  

 

Gráfico 23: Relatório referente a 2014 utilizado na elaboração do PME/CG – Pré-escola 
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Gráfico 24: Relatório referente a 2014 utilizado na elaboração do PME/CG - creche 

 

 

Para alcançar a meta, o Plano elaborado apresentou vinte e quatro estratégias, 

ultrapassando assim aquelas previstas no Plano Nacional da Educação (17 no total) e no 

PME/JP (23 no total). Sobre as estratégias do Plano Municipal da Educação de Campina 

Grande, trataremos na sequência. 

 

5.4.1 O Plano Municipal da Educação de Campina Grande e as responsabilidades do 

poder público 

 

Antes de adentrar na análise das estratégias elencadas no PME/CG, é preciso lembrar 

que o Plano Nacional definiu, como responsabilidades do poder público, metas de expansão das 

redes de ensino e que as estratégias traçadas devem se reverter em esforço prático para a 

consolidação das políticas de expansão da Educação Infantil. Todavia, uma leitura inicial 

demonstra que os municípios seguiram rumos distintos. Enquanto João Pessoa apresenta em 

sua primeira estratégia uma dependência explícita da União para que a ampliação da rede possa 
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ser expandida, Campina Grande parece assumir a responsabilidade por tal expansão, ao definir 

em seu texto: 

1.1 - Ampliar vagas para matrículas na pré-escola em Unidades Educacionais 

da Rede Pública Municipal, a partir de 2015, em vista da universalização para 

as crianças de 4 a 5 anos de idade, até 2016, segundo padrão nacional de 

qualidade, considerando as peculiaridades locais, vinculadas ao financiamento 

da União e Município. 

  

 A estratégia acima exposta foca exclusivamente na pré-escola, e define a adoção dos 

parâmetros nacionais de qualidade, ao mesmo tempo em que enfatiza a consideração das 

peculiaridades locais. Não fica claro no documento como será este encontro entre o nacional e 

o local, nem tampouco o que a rede entende por qualidade de ensino. Sobre a evolução da 

matrícula em Campina Grande, segundo dados do QEdu, seguem dados atualizados: 

 

Quadro 53: Síntese do crescimento das matrículas na Educação Infantil de Campina 

Grande/PB 2015 a 2022  
 

ANO/ 

SEGMENTO 

PUBLICO MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL PRIVADO TOTAL 

2015 

CRECHE 

PRÉ-ESCOLA 

 

2.458 

4.277 

 

2.399 

4.222 

 

00 

00 

 

59 

55 

 

2.375 

5.421 

 

4.833 

9.698 

2022 
CRECHE 

PRÉ-ESCOLA 

 
4.292 

5.026 

 
4.250 

4.992 

 
00 

00 

 
42 

34 

 
2.675 

5.122 

 
6.967 

10.148 

Fonte: https://qedu.org.br/município/2504009-campina-grande. Quadro elaborado pela autora. 

  

Em 2016, um ano após a implantação do PME/CG, foi divulgado o resultado do 

primeiro Relatório de Monitoramento50 e a evolução foi registrada no observatório do PNE, 

conforme segue: 

 

Gráfico 25: Percentual da população de 4 a 5 anos frequentes nas escolas/creches de Campina 

Grande- 2016 

                                                             
50 Disponível em: 

file:///C:/Users/conta/OneDrive/%C3%81rea%20de%20Trabalho/tese/Relat%C3%B3rio_2016_Campina_Grand

e%20(1).pdf 
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Gráfico 26: Percentual da população de 0 a 3 anos frequentes nas escolas/creches de Campina 

Grande- 2016 

 

Fonte: https://simec.mec.gov.br/pde/relatorioMonitoramento.php 

 

 Os gráficos atualizados pós monitoramento, no entanto, apresentam o mesmo percentual 

disposto no período de implantação do plano, sem nenhuma oscilação. No entanto, no relatório 

escrito e disposto no observatório, em relação à estratégia 1.1, consta o seguinte indicativo posto 

pela comissão de monitoramento local:  

Em 2015, existiam 4.340 vagas para matrícula na Pré-Escola. Em 2016, 

ampliou-se para 4.700 vagas. No Sistema Público Municipal houve, em 

relação a 2015, um acréscimo de 7,6% de vagas ofertadas para 2016. (p. 10) 

 Entre 2015 e 2016, portanto, houve um acréscimo de 7,6%, não constante no gráfico. 

Todavia, se analisarmos os dados contidos nos gráficos, entre 2014 e 2016 houve um 
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decréscimo no número de matrículas na Educação Infantil, embora o município declare que 

houve uma expansão. No mesmo relatório, a comissão de monitoramento aponta o setor privado 

como responsável por esta discrepância e insere a seguinte justificativa: 

 

Nos anos de 2015 e 2016 a 1ª Gerência Regional de Educação – João Pessoa, 

Estado da Paraíba não deu treinamento aos gestores escolares e isto impactou 

na alimentação do censo escolar no universo da Educação Infantil da rede 

privada do Município que não se sentiu com o dever de alimentar o Sistema 

do Censo Escolar e de buscar as orientações junto a Rede Municipal de 

Educação que se dispôs a orientá-las e isso contribuiu para a redução do 

número de crianças dessa faixa etária inseridas no Censo Escolar. 

 

Atente-se para o fato de que o monitoramento realizado pela equipe focaliza apenas no 

quantitativo de matrículas, embora a estratégia 1.1 traga outros indicadores como a qualidade 

do atendimento e o financiamento. Não há nenhuma avaliação dos dois indicadores no 

documento.  

Ao analisarmos o disposto na estratégia 1.2, percebemos que a rede local assume mais 

nitidamente a responsabilidade, tanto pela garantia da expansão das matrículas, quanto pela 

taxa de frequência das crianças matriculadas. Todavia tal responsabilidade passa a ser 

partilhada com instituições locais, civis e organizadas, conforme segue: 

 

1.2 - Garantir a efetivação da matrícula na Educação Infantil por meio do 

Sistema Educacional com apoio das famílias, dos meios de comunicação e 

parcerias com o Conselho de Defesa dos Direitos da Criança e 

Adolescente, Conselho de Educação, Conselhos Tutelares, Fórum 

DCA/AGRESTE, Pastoral da Criança e Entidades de Apoio ao Selo 

UNICEF, vinculados ao Plano Decenal de Defesa dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes do Município, a fim de possibilitar que seja inferior a 10% (dez 

por cento) a diferença entre as taxas de frequência à Educação Infantil das 

crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda per capita mais 

elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo. (PME/CG, 

2015- grifos nossos). 

 

 Ainda sobre a estratégia 1.2, é preciso ressaltar que no documento de monitoramento de 

2016 disponível no site do PNE, consta que no referido ano “foram efetivadas 7.150 matrículas 

na Educação Infantil nas Unidades Educacionais do Sistema Público Municipal, sendo 2.666 

em Creches e 4.484 em Pré-Escolas”. Não há indicativos sobre a taxa de frequência das 

crianças, nem sobre a participação e o apoio das famílias e das entidades civis organizadas, 

conforme predisposto no PME/CG. Também não constam dados referentes ao atendimento da 

demanda conforme renda per capita, tal como preconiza a estratégia. Ressalte-se que o 

município não inseriu o relatório de monitoramento nos anos sequentes. 
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 As estratégias seguintes demonstram uma preocupação do município em definir os 

meios de alcançar a meta pactuada. A 1.3 propõe o diagnóstico da demanda reprimida como 

ponto inicial para adequação dos espaços e salas de aula e para a construção de novas unidades. 

Há uma ênfase na necessidade de financiamento, tanto do Município, quanto da União, para as 

construções pretendidas. A 1.4 vai além do proposto no PNE, ao “garantir o atendimento de 

crianças com deficiências no Sistema Educacional Público e Privado de forma a atender com 

qualidade e individualmente” cada caso específico. Trata de uma proposta ousada, 

principalmente por exigir a superação de um déficit histórico. No relatório de monitoramento 

de 2016 consta que 

Em 2016, foram atendidas nas Unidades de Educação Infantil do Sistema 

Municipal de Ensino, 37 crianças com necessidades especiais e contratados 

30 cuidadores para atendimento individual. Este atendimento deverá ser 

ampliado até o final da vigência do Plano. 

 

 

 A busca no SAGRES/PB no período que corresponde ao intervalo de 2016 a 2022 não 

evidencia o número de cuidadores contratados, embora conste no relatório a existência de 30 

contratados em exercício no ano 2016. Há na referida plataforma, um indicativo anual de cerca 

de 1800 contratos para a Secretaria da Educação por excepcional interesse público, mas não é 

possível deduzir qual cargo cada grupo de servidor contratado exerce, já que não há 

discriminação. O que se pode afirmar é a não existência de cuidadores efetivos, muito embora 

o município alegue a necessidade de contratação a partir de 2016. Há, portanto, uma contradição 

legal no caso de contratação por excepcional interesse público por anos consecutivos para os 

mesmos cargos quando o concurso público seria a saída legalmente viável. Cabe salientar que 

em 2022, o município anunciou a contratação de 38 cuidadores, ao tempo em que lançou o 

Edital nº 01/2022, que trata do processo seletivo simplificado para a seleção de profissionais de 

apoio escolar. Se em 2016 já havia a necessidade de contratação de cuidadores e essa 

necessidade perdura até os dias atuais, comprova-se a irregularidade, já que perde os contratos 

perdem o caráter de excepcionalidade.  

As estratégias 1.8 e 1.9 complementam a proposta na 1.4. A primeira propõe a 

construção de salas de recursos multifuncionais para atender 100% das crianças com 

deficiência, enquanto a segunda é voltada para a formação do professor, em regime de 

colaboração com instituições especializadas, como meio de melhorar a qualidade do 

atendimento às crianças que precisam de atendimento educacional especializado. Sobre a 

estratégia 1.8, não há nenhum indicativo de ações no relatório que está sendo analisado. Em 

relação a 1.9. consta que 
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Em 2016, a Secretaria Municipal de Educação realizou programa de Formação 

para 67 professores de Sala de AEE e 118 cuidadores, em parceria com a 

Secretaria de Saúde/CAPS, APAE, FUNAD e Instituto dos Cegos. Até o final 

da vigência do PME, as formações deverão ser ampliadas para todos os 

professores do Sistema Municipal de Ensino. 

 

 A informação acima criou uma dificuldade de compreensão, posto que não há indicativo 

da existência de cuidadores efetivos em Campina Grande, disposto no SAGRES/PB. Ao mesmo 

tempo, o relatório aponta a existência de 30 contratações, embora o excerto acima fale da 

formação de 118 cuidadores. A questão subjacente é: se não há cuidadores efetivos e são 

contratados apenas 30 profissionais, como o município conseguiu formar 118 profissionais? 

Aqui se faz necessário trazer para análise também a estratégia 1.16, uma vez que ela, assim 

como as anteriores, aborda a questão do atendimento às crianças com deficiência, conforme 

descrição: 

1.16 - Priorizar o acesso à Educação Infantil e fomentar a oferta do 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar aos (às) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças 

surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação 

básica, nas Redes Pública e Privada.  

 

No relatório do primeiro ciclo de monitoramento (2016) não consta nenhum passo dado 

neste sentido. O espaço destinado à descrição das ações desenvolvidas encontra-se em branco 

(p. 14). Uma leitura da estratégia em questão  dá margem à interpretação de que essa educação 

bilíngue contemplaria a adoção do ensino da LIBRAS, já que o próprio texto direciona: 

“educação bilíngue para crianças surdas”. Mas a busca por indícios de cumprimento da meta, 

direcionou para o site de divulgação das ações do governo municipal. Nele foi possível ver, por 

exemplo, que em 2019 o município implantou a educação bilíngue nas escolas municipais Ageu 

Genuíno da Silva (no bairro da Ramadinha) e Padre Cornélio de Boer (no bairro Santa Cruz). 

Assim foi divulgado: 

 

E para atender ao público do ensino fundamental, anos iniciais, o município 

implantou a metodologia de ensino em dois idiomas (português e inglês) em 

mais duas escolas da rede municipal. Com a iniciativa, Campina Grande passa 

a oferecer a metodologia do ensino bilíngue em oito escolas municipais51. 

 

Cabe, portanto, destacar que a educação bilíngue implantada em Campina Grande, não 

se enquadra nos moldes preconizados na estratégia 1.16 da meta 1.  

                                                             
51 Fonte: https://campinagrande.pb.gov.br/abertura-de-vagas-em-creche-e-mais-escolas-bilingues-marcam-a-

educacao-municipal-de-campina-grande-em-2019/ 
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A estratégia 1.5 propõe a implantação de um programa de avaliação das unidades de 

Educação Infantil “tendo como referência documentos oficiais de políticas públicas para a 

Educação Infantil”. Os resultados dessas avaliações deveriam ser a base para a definição das 

políticas públicas e para o planejamento dos investimentos públicos. Nas estratégias 1.6 e 1.7 

há um direcionamento para articulação do município com universidades e “outras instituições 

públicas formadoras” para “ampliação do número de vagas para formação inicial e continuada 

dos profissionais de Educação Infantil” e para a “garantia da elaboração de currículos e 

propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-

aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de O (zero) a 5 (cinco) 

anos”.  Das três estratégias citadas, apenas a 1.7 foi contemplada no monitoramento de 2016, 

conforme segue: 

A Secretaria Municipal de Educação firmou, desde 2013, convênio com a 

Universidade Federal de Campina Grande - UFCG e a Universidade Estadual 

da Paraíba – UEPB para a realização de pesquisas ligadas ao processo de 

ensino-aprendizagem. No período de 2015 a 2016, foram realizadas 20 

pesquisas nas Unidades de Educação Infantil. Esta articulação tem caráter 

permanente. 

 

A busca nos sites de transparência da Prefeitura de Campina Grande e da UFCG não 

apontou a existência de tal convênio para possível análise.  

As estratégias 1.10 e 1.11 têm como foco as “relações intersetoriais entre Secretarias de 

Educação, Saúde e Assistência Social para formação e acompanhamento das famílias atendidas 

nas Unidades Educacionais” tanto para “aprimorar a qualidade dos serviços” quanto para 

através da “realização de visitas in loco estimular a matrícula das crianças de 0 a 3 anos nas 

Unidades de Educação Infantil, com a participação do Conselho Municipal de Educação e da 

Inspetoria de Ensino”. Uma análise destas estratégias mostra que há uma redundância em 

relação a de número 1.23, a qual apenas reafirma a parceria com a rede de apoio local, para 

identificar as famílias e suas crianças em idade e Educação Infantil (busca ativa).  

A estratégia 1.23 está diretamente vinculada à 1.24 que acrescenta a necessidade de 

publicar a cada ano a demanda manifesta por Educação Infantil. Ocorre que a demanda 

manifesta é identificada na busca ativa e os dados devem ser utilizados para planejar e verificar 

o atendimento. Segue a transcrição: 

1.23 - Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à 

Educação Infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em 

relação às crianças de até 3 (três) anos;  

1.24 - Realizar e publicar, a cada ano, levantamento de demanda manifesta 

por Educação Infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e 

verificar o atendimento. 



260 
 

 

São duas estratégias com o mesmo foco, daí a existência da redundância. Não foram 

identificados resultados das buscas ativas anuais e/ou publicações de demanda manifesta por 

Educação Infantil nos sites oficiais do município.  

A estratégia 1.12 é especificamente pedagógica. Versa sobre a preservação das 

“especificidades da criança na faixa etária de 0 a 5 anos, não cobrando dela a escolarização na 

especificidade do domínio alfabético”. Aborda ainda a garantia dos direitos de aprendizagem, 

e a definição do corte etário a partir do que preconiza as DCNEIs. A 1.13 traz a necessidade de 

garantia do atendimento em tempo integral até o final de vigência do PME/CG, embora ressalte 

que, para tanto, há necessidade de colaboração da União. A estratégia 1.14 define a prioridade 

da matrícula das crianças de 0 a 3 anos nas Unidades de Educação Infantil como forma de 

atingir 50% do atendimento. Mas ressalta a intenção de que até o final de vigência do Plano, o 

município consiga “atender igualmente a população de 4 a 5 anos nas Escolas e nas Creches”. 

A estratégia 1.15 aponta para a necessidade da oferta da Educação Infantil “para as 

populações do campo, quilombola, indígenas e itinerantes”. Segundo consta, o critério adotado 

é o “do redimensionamento da distribuição territorial da oferta e do respeito às diferentes etapas 

de ensino”.  Sobre o cumprimento desta meta, consta no relatório de monitoramento que 

 

No período de 2015 a 2016, o Sistema Público Municipal garantiu a oferta da 

Educação Infantil para estas populações no campo em 03 Creches e 30 turmas 

de Pré-Escolas. 

 

 É preciso salientar que o município de Campina Grande não tem Comunidades 

Quilombolas. Através da estratégia 1.17, o município assumiu o compromisso de “fortalecer o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças” e ressaltou 

como prioridade acompanhar e monitorar a permanência “dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, em colaboração com as famílias e os órgãos públicos de assistência 

social, saúde e proteção à infância”. Sobre tal estratégia, consta no Relatório que 

 

No período de 2015 a 2016, o Sistema Público Municipal de Ensino monitorou 

137 Unidades de Educação Infantil, sendo 35 creches e 102 turmas de Pré-

Escolas. 

   

Não há detalhamento dos dados resultantes da ação descrita no site de transparência da 

prefeitura municipal. A estratégia 1.18 traz a garantia do acompanhamento pelo Conselho 

Municipal de Educação, por meio da Inspetoria Técnica, da oferta de Educação Infantil nos 

Estabelecimentos públicos e privados que atendam exclusivamente esta demanda; enquanto a 
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de número 1.19 dispõe sobre a necessidade de realizar periodicamente o levantamento da 

demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e 

verificar o atendimento da demanda manifesta. A estratégia 1.20 versa sobre a criação de 

procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das 

famílias por creches, ainda no primeiro ano de vigência do PME. 

A manutenção e ampliação das escolas de Educação Infantil, bem como a aquisição de 

equipamentos surgem como prioridade na estratégia 1.21. Nela consta tais ações como meio de 

expansão do atendimento das crianças. A estratégia 1.22 focaliza na ideia de criar programas 

de orientação e apoio às famílias por meio da articulação das áreas de educação, saúde e 

assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de 

idade. 

Esta primeira aproximação com a meta 1 do plano decenal da educação do município 

de Campina Grande demonstra que o texto legal direcionou para o próprio ente federado a maior 

parte das responsabilidades. Todavia, a adoção do materialismo histórico dialético pressupõe 

um olhar apurado por todos os ângulos, o que provoca a necessidade de analisar o que está 

posto como responsabilidade das famílias e das entidades civis organizadas, bem como dos 

profissionais da educação, aos quais aqui denominaremos de rede de apoio local. 

 

5.4.2 O Plano Municipal da Educação de Campina Grande e as responsabilidades da rede 

de apoio 

 Campina Grande, diferentemente de João Pessoa, preconiza em seu plano a efetivação 

de uma rede de parcerias e de apoio à gestão pública para o cumprimento das metas pactuadas. 

A estratégia 1.2 deixa claro que a garantia da Educação Infantil pelo sistema municipal 

precisará do “apoio das famílias, dos meios de comunicação e parcerias com o Conselho de 

Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente, Conselho de Educação, Conselhos Tutelares, 

Fórum DCA/AGRESTE, Pastoral da Criança e Entidades de Apoio ao Selo UNICEF, 

vinculados ao Plano Decenal de Defesa dos Direitos”. Em outro estudo, cabe analisar as 

relações de poder que emergem na referida rede de apoio, a forma como ocorrem as conexões 

das ações, o lugar do consenso (lugar comum), e o tratamento dado às relações de resistência. 

Por esta não se tratar de uma pesquisa de campo, não cabe esta busca. Ressalta-se apenas o fato 

de que, ao definir que a rede de apoio social com seus vários atores é corresponsável pelo 

cumprimento de uma meta, partilha-se também a responsabilidade pelos resultados, sejam eles 

positivos e/ou negativos. Contraditoriamente, é possível perceber a inexistência de 
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acompanhamento e monitoramento das ações do Plano, cujos resultados deveriam constar no 

site específico (como já visto). 

 O Plano aponta também a necessidade de “Fortalecer o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso e da permanência das crianças na Educação Infantil, em especial dos 

beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância” (Estratégia 1.17). Apesar do 

exposto, as informações constantes no site de inserção de dados do monitoramento, são 

limitadas a 2015 e 2016, como segue:  

 

No período de 2015 a 2016, o Sistema Público Municipal de Ensino monitorou 

137 Unidades de Educação Infantil, sendo 35 creches e 102 turmas de Pré-

Escola (CAMPINA GRANDE, 2016, p. 19) 

  

Não há indicativos dos resultados alcançados a partir do monitoramento citado. 

Também não encontramos indícios da realização dos monitoramentos nos anos sequentes, nas 

páginas oficiais. 

 

5.5 CAMPINA GRANDE: A EDUCAÇÃO INFANTIL ENQUANTO DIREITO 

PLANEJADO 

 

Assim como ocorreu na pesquisa sobre os dados do município de João Pessoa, em 

Campina Grande foi necessário enfrentar os mesmos desafios provocados por dois anos de 

paralisação do serviço presencial das escolas e demais instituições educacionais. No entanto, 

os dados produzidos são essenciais, mesmo com ausências e incompletudes, pois sintetizam as 

intenções e prioridades do município, bem como sua forma de organização para que o Plano 

Municipal da Educação de fato vigorasse. Quanto ao tratamento e análise das informações 

encontradas, seguiremos a mesma sistemática adotada quando da exposição de dados do 

município de João Pessoa, ou seja, verificar o que foi planejado em âmbito 

administrativo/financeiro e, posteriormente, como ocorreu o planejamento didático-

pedagógico. Cabe ressaltar, no entanto, que a organização dos dados do município de Campina 

Grande ocorre de forma bem diferente quando em comparação com João Pessoa. Por este 

motivo a exposição dos resultados encontrados não seguirá o mesmo formato, embora o 

objetivo seja compatível. As análises encontram-se a seguir. 
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5.5.1 Sobre o planejamento administrativo/financeiro: o PPA- Plano Plurianual 

 

 As informações constantes no site de transparência da prefeitura municipal de Campina 

Grande são muito resumidas e apresenta ausências de informações importantes, contradizendo 

o predisposto na Lei Nacional nº 12.527/201152, que regulamenta o direito constitucional de 

acesso às informações públicas. Segue roteiro localizado na referida página: 

 

Figura 07: Documentos inseridos no site de transparência de Campina Grande 

 

Fonte: 

https://portaldatransparencia.publicsoft.com.br/sistemas/ContabilidadePublica/views/page.php?url=Demonstrativ

os/PPA&urlorigem= 

 

 Cabe lembrar que a produção do Plano Plurianual de 2014 corresponde ao momento de 

implantação do Plano Nacional da Educação e sua execução ocorre concomitantemente ao 

período de elaboração e implantação do Plano Municipal de Educação de Campina Grande/PB. 

A busca de informações, portanto, gerou muita expectativa em relação ao que foi planejado 

para o período. No entanto, os dados passíveis de acesso não demonstram a preocupação e o 

cuidado de prever ações com base nas metas e estratégias pactuadas no PNE/2014 ou no 

PME/CG/2015. A primeira ausência detectada foi da própria lei municipal que cria o PPA/2014 

para o quadriênio 2014-2017. No site estão disponíveis apenas três anexos, como se pode 

observar na figura acima. Sobre o anexo 1, que corresponde ao quadro de previsão das despesas 

totais para os setores, dentre eles a educação, é possível encontrar os seguintes valores para os 

respectivos anos: 

                                                             
52 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 
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Quadro 54: Previsão de despesas para o setor educacional de Campina Grande – 2014 a 2017 

2014 2015 2016 2017 Total 

R$ 157.219.910,00 R$ 163.659.978,20 R$ 175.497.791,66 R$ 186.706.350,01 R$ 683.084.029,77 

Quadro elaborado pela autora. 

 

 O anexo VIII do PPA 2014/2017 prevê despesas por programas e eixos estratégicos. Os 

programas educacionais estão assim dispostos: 1015- Infraestrutura do sistema municipal de 

ensino e 1016- Gestão de sistemas e gestão escolar. Sobre o primeiro, o documento apresenta 

o seguinte objetivo: “assegurar as condições necessárias para o desenvolvimento das ações 

pedagógicas e administrativas. Estabelecer metas, diretrizes e estratégias em consonância com 

os Planos Estaduais e Nacional da Educação” (grifo nosso). Quanto ao segundo, o objetivo 

proposto é “assegurar a infraestrutura adequada à rede municipal de ensino”. Não há 

detalhamento das ações previstas para cada programa. Consta apenas uma previsão de gastos 

como exposto: 

 

Quadro 55: Detalhamento das despesas por programa- 2014 a 2017 

Ano Valor total Programa 1015 Programa 1016 

2014 R$ 15.042.000,00 R$ 14.450.000,00 R$ 592.000,00 

2015 R$ 10.236.000,00 R$ 9.500.000,00 R$ 736.000,00 

2016 R$ 11.094.000,00 R$ 10.246.000,00 R$ 848.000,00 

2017 R$ 11.775.780,00 R$ 10.863.780,00 R$ 912.000,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

 Cabem aqui duas observações. A primeira delas é sobre a oscilação negativa dos 

recursos planejados para a Educação Infantil que parte de R$ 15.042.000,00 (quinze milhões, 

quarenta e dois mil reais) previstos em 2014 para R$ 11.775.780,00 (onze milhões, setecentos 

e setenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais) em 2017. A segunda é sobre o comparativo 

entre o valor total destinado ao setor educacional no referido período e o valor planejado 

especificamente para a Educação Infantil. Em comparação com o valor total planejado para a 

educação do município, esta oscilação em termos percentuais seria de cerca de 10% para pouco 

mais de 6%. Trata de um movimento contraditório, já que o Plano Municipal da Educação traz 

em sua meta 1 a universalização da Educação Infantil planejada para 2016, o que implicaria na 

necessidade de ampliação da receita.  
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 É preciso evidenciar ainda a priorização da infraestrutura em detrimento da importância 

das atividades de gestão. É fato que a garantia da infraestrutura é importante, mas há 

necessidade de um maior equilíbrio entre as ações planejadas, pois a aquisição de materiais 

didáticos, equipamentos, apoio ao professor, investimento em formação, são alguns 

condicionantes para a garantia da educação com qualidade. Em 2014, do orçamento planejado 

para a Educação Infantil, por exemplo, 96,5% foram destinados para o programa de 

infraestrutura e apenas 3,5% para o programa de gestão.  

Ressalta-se que, diferentemente do caso de João Pessoa, não consta no sistema de 

transparência do município, o documento referente à revisão anual do Plano. O sistema 

apresenta apenas as leis que aprovam o PPA à cada quadriênio. Em 28 de dezembro de 2017, a 

Lei 6.846/2017 é aprovada em Campina Grande. Ela dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2018 a 2021. Em seu artigo 2º ela traz a seguinte prerrogativa: 

 

Art. 2º. (...) é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de capital e de 

outras delas decorrentes e para as despesas relativas aos programas de duração 

continuada, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas 

públicas. 

 

 Mesmo com essa descrição, inexistem no sistema os documentos necessários a análise 

do que está posto como diretrizes, metas e estratégias para o período. A própria lei citada, em 

seu art. 5º define que: integram o PPA 2018/2021 os seguintes anexos: 

I- Anexo I: Despesas por função; 

II- Anexo II: Despesas por subfunção; 

III- Anexo IV: Despesas por função/subfunção por categorias econômicas; 

IV- Anexo VIII: Despesas por programas e totais de eixos estratégicos; 

V- Anexo XII: Despesas por programas e ações por órgãos. 

Todos os documentos citados estão indisponíveis no site de transparência, embora 

legalmente sejam de domínio público.  

O Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a 2025 foi aprovado em 29 de dezembro 

de 2021. A Lei municipal nº 8.170/2021 é uma cópia exata da anterior, mudando apenas a data 

e o registro do quadriênio. Neste caso, constam disponíveis os anexos, o que garante perceber 

o que foi planejado para o período. O anexo I que aponta as despesas previstas por função 

detalha os seguintes valores/ano para a educação campinense: 
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Quadro 56: Previsão de despesas para o setor educacional de Campina Grande – 2022 a 2025 

2022 2023 2024 2025 

R$ 288.305.000,00 R$ 293.407.394,00 R$ 282.590.472,00 R$ 277.778.384,00 

Quadro elaborado pela autora. 

Se no planejamento anterior havia uma oscilação positiva do valor global, neste 

percebemos um movimento decrescente, passando de R$ 288.305.000,00 (duzentos e oitenta e 

oito milhões, trezentos e cinco mil reais) em 2022 para R$ 277.118.384,00 (duzentos e setenta 

e sete milhões, cento e dezoito mil, trezentos e oitenta e quatro reais) em 2025. O anexo VIII 

detalha as despesas por programas e eixos estratégicos. Os dois programas detalhados para a 

educação são os de número 1008- Infraestrutura do Sistema Municipal de Ensino e 1009- 

Gestão do Sistema Municipal de Ensino. O quadro a seguir sintetiza as ações planejadas para 

cumprir o programa 1008, a partir do recorte da Educação Infantil. São ações que visam a 

construção, ampliação, adaptação, reforma e recuperação de creches com suas respectivas 

previsões de gastos. 

 

Quadro 57: Ações previstas para o programa 1008- Campina Grande/PB 

Nº da 

ação 

Objetivo Público-alvo Unid 

orçamentária 

2022 2023 2024 2025 Total 

1006 Construção de 

creches 

Alunos da 

Educação 

Infantil 

Secretaria da 

Educação 

R$  

2.290.000 

R$ 

2.742.539 

R$ 

5.511.122 

R$ 

2.768.584 

R$ 

13.312.245 

1007 Ampliação, 

adaptação, 

reforma e 

recuperação 

das creches 

Alunos da rede 

municipal de 

ensino 

Secretaria da 

Educação 

R$  

3.200.000 

R$ 

3.369.600 

R$ 

3.385.600 

R$ 

3.667.350 

R$ 

13.622.550 

Quadro elaborado pela autora. 

 

Em relação ao programa 1009, foram localizadas sete ações voltadas especificamente 

para a Educação Infantil, sendo três destinadas para pagamento de folhas dos vencimentos dos 

profissionais, duas para alimentação escolar em cumprimento ao PNAE, uma de manutenção 

das creches e uma para o desenvolvimento de ações de educação ambiental e sustentabilidade, 

conforme segue: 

 

Quadro 58: Ações previstas para o programa 1009- Campina Grande/PB 

Nº da 

ação 

Objetivo Público-alvo Unid 

orçamentária 

2022 2023 2024 2025 Total 

2026 Ações de 

educação 

ambiental e 

sustentabilidade 

12 creches Secretaria da 

Educação 

R$  

310.000 

R$ 326.430 R$  

327.980 

R$ 

329.530 

 

R$ 

1.293.940 

 

2027 Manutenção das 

creches 

Creches Secretaria da 

Educação 

R$  

3.500.000 

R$ 

3.685.500 

R$ 

3.703.000 

R$ 

3.720.500 

R$ 

14.609.000 

2030 Recursos dos 

70% na 

Professores Secretaria da 

Educação 

R$ 

33.515.000 

R$ 

35.291.295 

R$ 

35.458.870 

R$ 

35.626.445 

R$ 

139.891.610 
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Educação 

Infantil 

2023 Recursos dos 

30% na 

Educação 

Infantil 

Professores Secretaria da 

Educação 

R$ 

7.000.000 

R$ 

7.371.000 

R$ 

7.406.000 

R$ 

7.441.000 

R$ 

29.218.000 

2035 Manutenção e 

desenvolvimento 

do ensino- MDE 

Professores e 

profissionais 

de apoio 

Secretaria da 

Educação 

R$ 

11.100.000 

R$ 

11.688.300 

R$ 

11.743.800 

R$ 

11.799.300 

R$ 

46.331.400 

2037 Alimentação 

escolar- pré-

escola 

Alunos Secretaria da 

Educação 

R$ 

3.210.000 

R$ 

3.380.130 

R$ 

3.396.180 

R$ 

341.230 

R$ 

10.327.540 

2038 Alimentação 

escolar creche 

Alunos Secretaria da 

Educação 

R$ 

6.515.000 

R$ 

6.860.295 

R$ 

6.892.870 

R$ 

6.925.445 

R$ 

27.193.610 

Quadro elaborado pela autora. 

A ausência de documentos dos anos anteriores, e mesmo das possíveis revisões anuais 

do PPA/CG impede uma análise comparativa em relação às ações planejadas para a Educação 

Infantil nestes e no PME/CG. Tentaremos preencher as lacunas deixadas, analisando as leis 

orçamentárias anuais. 

 

5.5.2. Sobre o planejamento administrativo/financeiro: a LOA- Lei Orçamentária Anual 

 

 O planejamento do orçamento público é o momento político em que o Município, 

Estado ou União irá eleger as prioridades e definir onde será gasto o montante de receitas 

esperadas. Sendo muitas e crescentes as necessidades sociais diante de um orçamento limitado, 

é preciso definir com responsabilidade os gastos para curto e longo prazos. As LOA’s são 

elaboradas sempre no ano anterior à sua execução. A LOA/2016 não está disponível no site de 

transparência da prefeitura de Campina Grande, constam apenas os anexos, através dos quais é 

possível perceber o que foi planejado para o ano em tela. O Demonstrativo de Despesas por 

Função aponta a estimativa do valor total destinado à educação: R$ 181.715.000,00 (cento e 

oitenta e um milhões, setecentos e quinze mil reais). Quanto ao valor planejado para a Educação 

Infantil, encontramos no Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programa por Operações 

Especiais a estimativa de R$ 17.240.000,00 (dezessete milhões, duzentos e quarenta mil reais), 

que corresponde a 9,5% do valor total estimado para a educação campinense. Este valor está 

dividido entre os dois programas: infraestrutura e gestão da educação. O quadro abaixo 

apresenta as ações planejadas com a respectiva divisão do recurso previsto: 

 

Quadro 59: Divisão do recurso para a Educação Infantil por ação – LOA/2016 

Ação Descrição Valor previsto 

1011 Construção de creches R$ 11.260.000,00 

1012 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 1.265.000,00 

2042 Manutenção das creches R$ 4.715.000,00 
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2060 Merenda de creche R$ 3.210.000,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

O demonstrativo analisado traz ainda as seguintes observações: quanto à ação 1011-

Construção de creches, no valor de R$ 11.260.000 (onze milhões, duzentos e sessenta mil reais), 

o objetivo é a construção de uma unidade educacional no conjunto Severino Cabral. A ação tem 

sua origem na demanda do orçamento participativo, e o recurso é oriundo da Emenda 

Parlamentar nº 129. O mesmo documento aponta que, desse valor, deve ser reservada a quantia 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a conclusão construção creche no bairro Catolé Zé 

Ferreira. Já a ação 2042 é resultante da Emenda Parlamentar nº 215 e tem como foco as ações 

de custeio da creche do bairro Catolé Zé Ferreira. 

A LOA de Campina Grande para o ano 2017 foi aprovada em 29 de dezembro de 2016 

(Lei nº 6.515/2016). Neste período, o município tinha realizado o primeiro ciclo de 

monitoramento do Plano Municipal da Educação e assumiu a responsabilidade de inserir no 

orçamento, as dotações necessárias para a execução de ações que direcionassem ao 

cumprimento das metas. Ao buscar o que foi planejado especificamente para a Educação 

Infantil, encontramos no Demonstrativo de Despesas e Ações Governamentais a previsão para 

o desenvolvimento das seguintes ações:  

 

Quadro 60: Divisão do recurso para a Educação Infantil por ação – LOA/2017 

Ação Descrição Valor previsto 

1011 Construção de creches R$ 11.250.000,00 

1012 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 1.265.000,00 

2042 Manutenção das creches R$ 4.550.000,00 

2060 Merenda de creche R$ 3.110.000,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

É preciso evidenciar que o valor total destinado à educação para o ano 2017 foi de R$ 

186.545.000,00 (cento e oitenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil reais). Se 

computarmos todo valor destinado à Educação Infantil, teremos um montante de receita 

prevista correspondente a R$ 20.175.000,00 (vinte milhões, cento e setenta e cinco mil reais); 

ou seja, cerca de 11% do total destinado ao setor educacional. Contraditoriamente, ao 

analisarmos o Demonstrativo de Despesas por Subfunção encontramos uma previsão menor, 

qual seja, R$ 17.240.000,00 (dezessete milhões, duzentos e quarenta mil reais), é o que está 

previsto para a etapa. Já o Demonstrativo dos Programas Anuais de Trabalho traz o mesmo 
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detalhamento exposto no quadro anterior, destacando inclusive a origem dos recursos, 

conforme segue: 

 

Quadro 61: Divisão do recurso para a Educação Infantil por ação – Demonstrativo dos 

Programas Anuais de Trabalho- 2017 

Ação Descrição Valor previsto Origem da receita 

1011 Construção de creches R$ 11.250.000,00 Demanda do orçamento participativo 

1012 Ampliação, reforma e recuperação das 
creches 

R$ 1.265.000,00 Demanda do orçamento participativo 

2042 Manutenção das creches R$ 4.550.000,00 Emenda Parlamentar 215- Custeio da creche 
de Catolé do Zé Ferreira 

2060 Merenda de creche R$ 3.110.000,00 Programa Nacional da Alimentação Escolar- 
PNAE 

Quadro organizado pela autora. 

 

 Temos, portanto, num mesmo exercício, encontros e desencontros dos instrumentos 

normativos de gestão, que ora se complementam, ora se contradizem.  

 A lei nº 6.848 foi publicada em 08 de dezembro de 2017 com a estimativa da receita e 

das despesas para o exercício 2018. A previsão geral para a educação do município foi de R$ 

202.343.000,00 (duzentos e dois milhões, trezentos e quarenta e três mil reais). O 

Demonstrativo de Despesas com Ações Governamentais prevê as seguintes despesas 

específicas para a Educação Infantil:  

 

Quadro 62: Divisão dos recursos destinados à Educação Infantil- Demonstrativo de Despesas 

com Ações Governamentais- 2018 

Ação Descrição Valor previsto 

1011 Construção de creches R$ 11.250.000,00 

1012 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 1.265.000,00 

2042 Manutenção das creches R$ 4.550.000,00 

2060 Merenda de creche R$ 3.110.000,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

 É possível confirmar que a receita geral prevista para a educação aumentou, enquanto 

aquela destinada especificamente para a Educação Infantil encolheu. Temos, portanto, a 

previsão de R$ 20.175.000,00 (vinte milhões, cento e setenta e cinco mil reais) para o segmento, 

o que corresponde a aproximadamente 10% do valor total previsto para a educação campinense. 

Esse total novamente contrasta com o que está previsto para a Educação Infantil no 

Demonstrativo de Despesas por Subfunção, cujo valor está fixado em R$ 17.065.000,00 

(dezessete milhões, sessenta e cinco mil reais). Já no Demonstrativo dos Programas Anuais de 
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Trabalho encontramos, assim como no ano anterior, a mesma previsão inicial contendo a 

origem da receita, como segue: 

 

Quadro 63: Divisão do recurso para a Educação Infantil por ação – Demonstrativo dos 

Programas Anuais de Trabalho- 2018 

Ação Descrição Valor previsto Origem da receita 

1011 Construção de creches R$ 11.260.000,00 Demanda do orçamento participativo 

1012 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 1.265.000,00 Demanda do orçamento participativo 

2042 Manutenção das creches R$ 4.715.000,00 Emenda Parlamentar 215- Custeio da creche 

de Catolé do Zé Ferreira 

2060 Merenda de creche R$ 3.210.000,00 Programa Nacional da Alimentação 

Escolar- PNAE 

Quadro elaborado pela autora. 

 

 Chama atenção o fato de que a previsão de recursos para manutenção das creches 

durante dois anos consecutivos focaliza em apenas uma unidade educacional, em detrimento da 

existência de várias unidades no município. Chama atenção também o fato de que os valores 

destinados à Educação Infantil basicamente se mantêm, mesmo diante da ampliação do valor 

geral destinado ao setor educacional local. 

 A Lei nº 7.113 de 26 de dezembro de 2018 fixa em R$ 203.512.000,00 (duzentos e três 

milhões, quinhentos e doze mil reais) a receita geral para a educação para o ano de 2019. Para 

a Educação Infantil, a previsão foi de R$ 9.755.000,00, valor confirmado no Demonstrativo por 

Subfunção. Há neste contexto uma queda considerável da previsão da receita para a Educação 

Infantil, já que se tomarmos por base de análise a previsão geral para o setor, teremos apenas 

4,8% para o segmento. No caso do Demonstrativo dos Programas Anuais de Trabalho, 

encontramos a seguinte divisão prevista: 

Quadro 64: Divisão dos recursos destinados à Educação Infantil- Demonstrativo de Despesas 

com Ações Governamentais- 2019 

Ação Descrição Valor previsto 

1005 Construção de creches R$ 4.890.000,00 

1006 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 2.015.000,00 

2033 Manutenção das creches R$ 2.850.000,00 

2060 Merenda de creche R$ 4.680.000,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

 Há, no entanto, uma total discrepância entre os valores previstos para a Educação 

Infantil nos quadros demonstrativos. Se nos primeiros o valor planejado foi de R$ 9.755.000,00, 

neste último, ao somarmos os valores previstos por ações chegaremos ao total de 

R$14.435.000,00, todavia, mesmo que este último seja o valor correto, a destinação de recursos 
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para o segmento não ultrapassaria os 7% do valor total o que demonstra a pouca prioridade da 

gestão em relação ao cumprimento da meta 1 do PME/CG. 

 O orçamento para 2020 está previsto na Lei municipal nº 7.473, de 30 de dezembro de 

2019 e aponta o planejamento de uma receita correspondente a R$ 206.325.000,00 (duzentos e 

seis milhões, trezentos e vinte e cinco mil reais) para a educação. O Demonstrativo de Despesas 

por subfunções fixa para a Educação Infantil o valor de R$ 9.755.000,00 (nove milhões, 

setecentos e cinquenta e cinco mil reais). Ocorre que o demonstrativo dos programas anuais de 

trabalho encontramos o seguinte detalhamento: 

 

Quadro 65: Divisão dos recursos destinados à Educação Infantil- Demonstrativo de Despesas 

com Ações Governamentais- 2020 

Ação Descrição Valor previsto 

1004 Construção de creches R$ 4.890.000,00 

1006 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 2.015.000,00 

2025 Manutenção das creches R$ 2.850.000,00 

2023 Merenda de creche R$ 4.405.000,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

A soma dos valores descritos no quadro acima, resulta em R$ 14.160.000,00 (catorze 

milhões, cento e sessenta mil reais), o que difere do disposto no Demonstrativo por Subfunções. 

Cabe ressaltar que, em relação ao valor total planejado para a educação do município, o 

percentual destinado à Educação Infantil corresponde a cerca de 4,5% ,se tomado por referência 

o montante de R$ 9.755.000,00 (nove milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil reais). Se a 

referência for a soma obtida no quadro acima (R$ 14.160.000,00) o percentual atingiria o 

patamar de 7%. Repete-se, portanto, o ocorrido em 2019, quando ficou perceptível o 

encolhimento da receita para o segmento e a não priorização quanto ao cumprimento da meta 

1. 

Em 2021, a estimativa de receitas e despesas foi aprovada pela lei nº 7.836/2020, de 30 

de dezembro de 2020. Nesta, o valor total planejado para a educação de Campina Grande foi 

de R$ 213.525.000,00 (duzentos e treze milhões, quinhentos e vinte e cinco mil reais). O 

Demonstrativo de Receita por Subfunções registrou o valor correspondente a R$ 9.750.000,00 

(nove milhões, setecentos e cinquenta mil reais) para a Educação Infantil. Seguindo a mesma 

lógica dos dois anos anteriores, o Demonstrativo por Programas Anuais de Trabalho descreveu 

as ações e previsões financeiras, sintetizadas no quadro abaixo: 
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Quadro 66: Divisão dos recursos destinados à Educação Infantil- Demonstrativo de Despesas 

com Ações Governamentais- 2021 

Ação Descrição Valor previsto 

1005 Construção de creches R$ 4.890.000,00 

1006 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 2.015.000,00 

2025 Manutenção das creches R$ 2.845.000,00 

2023 Merenda de creche R$ 3.801.250,00 

Quadro elaborado pela autora. 

 

 É possível verificar que a soma dos valores previstos no quadro do último demonstrativo 

citado, corresponde ao total de R$ 13.551.250,00 (treze milhões, quinhentos e cinquenta e um 

mil, duzentos e cinquenta reais). Mas o baixo investimento na Educação Infantil se confirma, 

seja no valor descrito no Demonstrativo por Subfunções que não ultrapassa os 4,6% do total 

planejado para a educação; seja no valor resultante da soma das ações planejadas no 

Demonstrativo dos Programas Anuais de Trabalho, que atingiria o percentual máximo de 6,5%. 

 Para 2022 a estimativa de orçamento público está prevista na Lei Municipal nº 8.172, 

de 29 de dezembro de 2021. O total geral previsto para a educação do município corresponde a 

R$ 293.010.000,00 (duzentos e noventa e três milhões e 10 mil reais). O Demonstrativo das 

Funções, Subfunções e Programa por Operações Especiais, Projetos e Atividades define um 

orçamento total de R$ 67.430.000,00 (sessenta e sete milhões, quatrocentos e trinta mil reais) 

para a Educação Infantil, sendo R$ 5.490.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e noventa mil 

reais) para infraestrutura e R$ 61.940.000 (sessenta e um mil, novecentos e quarenta reais) para 

o programa de gestão. O site não dispõe de outros demonstrativos para análise referente ao ano 

em tela. Dois fatores aqui precisam ser evidenciados: a ampliação do valor destinado ao 

segmento infantil, cujo percentual passa para 23% e a mudança de foco da gestão que deixa de 

priorizar as ações de infraestrutura e passa a estimar receitas para a gestão das unidades 

educacionais. Infelizmente, não há detalhamento das ações priorizadas com seus respectivos 

valores. Há apenas o indicativo geral e subjetivo de investimentos da gestão educacional. Por 

esse motivo, não há como apresentar o quadro de ações, como nos demais anos. 

 Sobre a estimativa para o ano 2023, é preciso informar que o site de transparência não 

dispõe da lei para acesso. Mas nos demonstrativos anexados ao sistema é possível encontrar o 

valor planejado para a educação municipal, que foi de R$ 340.925.000,00 (trezentos e quarenta 

milhões, novecentos e vinte e cinco mil reais). Para a Educação Infantil, o valor estimado 

corresponde a R$ 102.905.000 (cento e dois milhões, novecentos e cinco mil reais), sendo R$ 

5.535.000,00 (cinco milhões, quinhentos e trinta e cinco reais) voltados para a infraestrutura e 
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R$ 97.370.000,00 (noventa e sete milhões, trezentos e setenta mil reais) destinados aos 

programas de gestão das unidades. Provavelmente a modificação de foco se deve a dois 

aspectos: 1. O encerramento do ciclo de construção das creches decorrentes do PAR/SIMEC, e 

2. A implantação do novo FUNDEB (Lei nº 14.113/2020) e do VAAT- Valor Aluno Ano Total, 

a partir do qual o complemento da união destinado aos municípios deve ser, obrigatoriamente, 

50% aplicado na Educação Infantil pública. Não buscaremos aqui fazer a análise das 

implicações do VAAT no planejamento do segmento, o que fica como elemento a ser verificado 

em nova pesquisa. Mas é fato que a inserção de mais recursos no segmento infantil, cria novas 

perspectivas de investimentos.  

O Demonstrativo dos Programas Anuais de Trabalho traz o seguinte detalhamento: 

 

Quadro 67: Divisão dos recursos destinados à Educação Infantil- Demonstrativo de Despesas 

com Ações Governamentais- 2023 

Ação Descrição Valor previsto 

1006 Construção de creches R$ 2.335.000,00 

1007 Ampliação, reforma e recuperação das creches R$ 3.200.000,00 

2026 Desenvolvimento de atividades de educação ambiental e sustentabilidade R$ 310.000 

2027 Manutenção das creches R$ 10.030.000 

2030 Aplicação dos recursos do FUNDEB 70 no EI R$ 61.700.000,00 

2033 Aplicação dos recursos do FUNDEB 30 no EI R$ 8.030.000,00 

2035 Manutenção – MDE – Educação Infantil R$ 10.585.000,00 

2038 Merenda escolar R$ 6.715.000,00 

Quadro elaborado pela autora.  

 

A soma dos valores do quadro acima totaliza exatos R$ 102.905.000,00 (cento e dois 

milhões, novecentos e cinco mil reais), não havendo, portanto, discrepância entre este valor e o 

encontrado nos outros demonstrativos como ocorre nos anos anteriores. Em relação ao 

orçamento total destinado à educação, é possível perceber que houve novamente um aumento 

de receita para a Educação Infantil, atingindo aqui o percentual de 30% da receita geral.  

 

5.5.3 A Lei de Diretrizes Orçamentárias de Campina grande e a Educação Infantil 

 

Dentre os instrumentos legais encontrados no site da prefeitura municipal de Campina 

Grande, a Lei nº 6.049, de junho de 2015 foi a que criou maior expectativa de análise, uma vez 

que a sua criação coincide com o período de elaboração do PME local. Mesmo vivenciando um 

período de grande efervescência devido às conferências municipais, a elaboração das diretrizes 

orçamentárias para 2016 não contempla as metas e estratégias pactuadas, nem mesmo àquelas 

com vigência para 2016, como no caso da meta 1. O art. 3º da referida Lei Municipal dispõe 
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sobre os instrumentos legais que disciplinam a elaboração das diretrizes orçamentárias: a 

CF/88, a Lei federal 4.320/1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal; a Lei complementar nº 101/2000, que normatiza as responsabilidades fiscais, e a 

Constituição do Estado da Paraíba. Em âmbito municipal, as leis que embasam a definição das 

diretrizes são o Plano Diretor do Município e a lei orgânica. Não há menção à lei que homologa 

o PME. Em relação a 2016, não há anexos disponíveis para análise. 

A Lei nº 6.454, de 17 de junho de 2016, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 

2017. Trata de uma cópia fiel da lei anterior, com modificação exclusiva da data. O art. V da 

referida lei aponta que Campina Grande deveia aplicar em 2016 o percentual de 25% na 

educação, com prioridade no Ensino Fundamental e Educação Infantil, porém o faz de forma 

evasiva, superficial e não propositiva. Esta lei traz dois anexos disponíveis: metas fiscais e 

riscos fiscais. Nenhum dos anexos disponíveis trata do objeto analisado nesta pesquisa. 

Em 29 de junho de 2019, entra em vigor e Lei Municipal nº 6.631, que dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para 2018. Esta também dispõe da mesma redação das leis anteriores, 

todavia, neste caso, além dos dois anexos (metas fiscais e riscos fiscais), encontra-se disponível 

no sistema a Lei nº 6.847 de 28 de dezembro de 2017, que alterou o anexo 1 da LDO em voga. 

Tais leis apresentam seus demonstrativos, mas assim como no caso anterior, os demonstrativos 

são evasivos e pouco consistentes, e sem detalhamento de ações, não existindo, portanto, 

direcionamento especifico para a Educação Infantil, ou para qualquer outro segmento. 

O sistema municipal de transparência, não dispõe de informações sobre a LDO do 

exercício 2019, não sendo possível fazer nenhuma conjectura sobre o referido ano.  

A Lei Municipal nº 7.235/2019, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias de Campina 

Grande para 2020, e aponta em seu capítulo III, as prioridades e metas do município. O 

Parágrafo 1º do referido capítulo determina que o “setor educacional concentrará esforços na 

garantia de vagas nas escolas, na diminuição da repetência e da evasão escolar, no combate ao 

analfabetismo e na reorientação da educação para o desenvolvimento sustentável”. Não há 

nenhuma menção ao ensino infantil. Os anexos detalham as ações priorizadas. No programa 

denominado infraestrutura municipal, há o detalhamento das seguintes ações: construção de 

01 escola; ampliação, reforma, adaptação e recuperação de 12 escolas; construção e cobertura 

de 02 quadras, construção de 03 creches; e ampliação, reforma, adaptação ou recuperação de 

46 creches. No programa de gestão constam: manutenção de 46 creches, despesas com folhas 

funcionais (1.900 professores e 220 profissionais diversos), alimentação escolar, creche e 

alimentação escolar dos demais segmentos.  
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Conforme exposto, os instrumentos de planejamento da gestão do município de 

Campina Grande são muito genéricos e superficiais e, consequentemente, pouco específicos e 

propositivos. Em muitos momentos os três (PPA, LOA e LDO) aparecem como instrumentos 

independentes, sem nenhum ou com poucos pontos de interseção. Outras vezes eles se 

encontram, mas acabam se contradizendo ao apresentar, por exemplo, valores diferentes para o 

mesmo segmento. Nota-se a ausência de objetividade e total distanciamento do que está 

proposto no PME/CG, e, consequentemente, na meta 1. Cabe agora analisar o que o município 

planejou com fins didáticos e pedagógicos. 

 

5.5.4 Sobre o planejamento técnico-pedagógico: as Diretrizes Pedagógicas de Campina 

Grande/PB 

  

De início a busca focou na existência de possíveis documentos que apresentassem as 

diretrizes pedagógicas da Educação Infantil de Campina Grande, além de outra normativa ou 

planejamento que refletissem a caminhada organizada pelo município para o período pós PNE 

e para o cumprimento das metas. Tal busca, no entanto, não logrou sucesso. Nos sistemas de 

divulgação online da prefeitura de Campina Grande, só foram encontrados indicativos de ações 

pontuais, conforme exposto a seguir. 

No dia 25 de junho de 2020 o Poder Legislativo de Campina Grande aprovou a Lei nº 

7.562/202053. Tal lei autorizou o Poder Executivo Municipal a criar o Plano Municipal de 

Políticas Públicas da Primeira Infância em atenção à especificidade e relevância dos primeiros 

anos de vida do desenvolvimento infantil. O art. 3º da referida lei apresenta suas diretrizes: 

 

I - a prioridade absoluta no atendimento e defesa dos interesses da criança;  

II - a promoção do desenvolvimento integral da criança durante a primeira 

infância; 

III - a inclusão, atendimento e o acompanhamento individualizado da criança 

na creche e na rede de Educação Infantil; 

IV - a redução das desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam 

ao direito da criança na primeira infância, priorizando o investimento público 

na promoção da justiça social, da equidade, e da inclusão sem discriminação 

da criança, garantindo a ela igualdade de oportunidades na vida adulta;  

V - a formação e desenvolvimento da cultura de proteção aos direitos da 

criança. 

 

                                                             
53 Disponível em ord-7562-2020-campina_grande-pb.docx (live.com) 
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 A lei também determina em seu art. 5º que o plano deve contemplar ações específicas 

por setor. No caso da educação, há um direcionamento para execução das seguintes ações: 

a) universalização do acesso à Educação Infantil, tendo como prioridade as 

crianças em situação de vulnerabilidade social; 

b) ampliação da participação da família no sistema educacional; 

c) definição de padrão mínimo de qualidade na alimentação escolar, que 

satisfaça as necessidades da criança em cada fase da vida durante a primeira 

infância. 

 

 Em 19 de outubro de 2021,  a gestão pública municipal publicou o Decreto nº 4.629. 

Este dispõe sobre a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância e institui a comissão 

encarregada de promover e elaborar o Plano em tela. A abordagem proposta é intersetorial e 

tem duração decenal. O art. 1º em seu §2º apresenta os conteúdos prioritários: 

§2º. São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela Primeira Infância: a 

saúde, a alimentação e nutrição, a Educação Infantil, a convivência familiar e 

comunitária, a assistência social à família da criança e à própria criança 

conforme suas necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio 

ambiente, a proteção contra toda forma de violência, a prevenção de acidentes, 

e medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica e a 

indução ao consumismo. 

  

 A elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância é uma das exigências para que 

o município seja contemplado com o Selo UNICEF e orientado pelo Guia para Elaboração do 

Plano Municipal Pela Primeira Infância, versão publicada em 2020 pela Rede Nacional 

Primeira Infância (RNPI) e cujo conteúdo foi desenvolvido pelo Cecip – Centro de Criação da 

Imagem Popular54. Trata de um instrumento técnico que possibilita fazer investimentos na 

primeira infância de forma prática e concreta, com resultados passíveis de serem mensurados. 

O prazo para a elaboração do documento foi até agosto de 2022 e sua implementação foi 

programada para acontecer até agosto de 2023. O desenvolvimento do plano ficou sob a 

responsabilidade da Secretaria da Ação Social, embora a Secretaria da Educação tenha atuado 

como parceira por participar da comissão responsável. Não há maiores informações sobre o 

desenvolvimento das ações oriundas do processo. 

 Em agosto de 2021, a Secretaria da Educação lançou o Plano55 de retorno às aulas 

presenciais, contemplando todas as etapas e modalidades de forma gradual e segura, até o 

integral retorno do ensino presencial. O documento contém orientações pedagógicas, 

administrativas, de infraestrutura, de proteção à saúde física e mental de alunos e profissionais. 

                                                             
54Ver https://www.selounicef.org.br/sites/default/files/2022-

2/Guia_Plano%20Municipal%20Para%20a%20Primeira%20Inf%C3%A2ncia.pdf 

 
55 Disponível em https://campinagrande.pb.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/wp-1631123393389.pdf 
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As páginas 15, 16 e 17 do referido documento trazem orientações específicas para a Educação 

Infantil. 

Em setembro de 2021, o governo municipal divulga a implantação do plano de Ação 

Integrado por meio do Programa Criança Feliz. Este, no entanto, sob a responsabilidade da 

Secretaria da Assistência Social, atende crianças de 0 a 6 anos afastadas do convívio familiar. 

Trata de uma ação vinculada ao Ministério da Cidadania em atendimento à Portaria nº 

664/2021. Neste contexto, a Secretaria da Educação realiza o I Colóquio: Educação e 

Sustentabilidade na Primeira Infância e desenvolve ações sobre a saúde da criança. 

 Em agosto de 2022, Campina Grande lança o Projeto Lá e Cá Vamos Brincar. O projeto 

propõe o desenvolvimento de ações integradas entre as Secretarias de Ação Social, Educação e 

Saúde. As ações constam de vacinação lúdica, utilização da brinquedoteca itinerante, busca 

ativa, orientação nutricional nas creches e realização de Simpósio de Educação Infantil com o 

tema Boas Práticas na Primeira Infância. Trata de uma ação voltada para responder a uma 

exigência do Ministério da Cidadania e do Selo UNICEF. 

 Pelo exposto é possível concluir que durante o período que serviu de recorte para a 

presente pesquisa, o Plano Municipal da Educação de Campina Grande não se configurou como 

a base para a definição de programas, projetos e/ou formulação de políticas educacionais no 

município, em se tratando do campo didático pedagógico. As ações localizadas nos sites de 

divulgação de informações são pontuais e descontínuas, e, em geral, atendem a pré-requisitos 

de organismos externos, os quais exercem pressão sobre os entes federados, impondo receitas 

políticas e econômicas, além da ampla divulgação de resultados que influenciam no cenário 

político. Desta feita, Campina Grande adota em cada período ações muitas vezes vinculadas a 

outras pastas, principalmente a Ação Social, cabendo à Secretaria da Educação o papel de 

parceria. Ao assumir tal papel, o setor educacional deixa de figurar com suas próprias 

demandas, e no caso em tela, negligencia a importância do Plano Nacional e do Plano local.  

Cabe analisar quais os resultados alcançados pelo município. 

 

5.6. A EDUCAÇÃO INFANTIL EM CAMPINA GRANDE: O DIREITO EFETIVADO 

 

 Diferente de João Pessoa, Campina Grande inseriu no final de 2016 no Observatório do 

PNE o relatório56 contendo os dados referentes ao monitoramento das ações do ciclo 2015-

2016. No tocante à universalização do atendimento às crianças de 4 e 5 anos em turmas de pré-

                                                             
56 file:///C:/Users/Samsung/Downloads/Relat%C3%B3rio_2016_Campina_Grande%20(3).pdf 
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escola, consta no relatório que quando analisado o percentual da população na referida idade 

que frequentava as unidades de ensino do município (dados gerais), os resultados alcançados 

foram: 2015- 93,3% e 2016 – 84,09%. Houve, portanto, uma queda acentuada no atendimento 

de acordo com os números alcançados. No entanto, consta no documento a seguinte 

justificativa: 

Nos anos de 2015 e 2016 a 1ª Gerência Regional de Educação – João Pessoa, 

Estado da Paraíba não deu treinamento aos gestores escolares e isto impactou 

na alimentação do censo escolar no universo da Educação Infantil da rede 

privada do Município que não se sentiu com o dever de alimentar o Sistema 

do Censo Escolar e de buscar as orientações junto a Rede Municipal de 

Educação que se dispôs a orientá-las e isso contribuiu para a redução do 

número de crianças dessa faixa etária inseridas no Censo Escolar (p. 09). 

 

 Pelo exposto os dados gerais do município foram prejudicados pela ausência de 

alimentação do censo pelas escolas privadas. Quanto à análise do percentual da população de 

04 e 05 anos que frequentava a rede municipal de ensino no período de monitoramento, o 

resultado foi o que segue: no exercício 2015- 43,53% e em 2016- 46,24%. Houve, portanto, 

uma ampliação correspondente a 2,71% no número de crianças em idade de pré-escola 

atendidas na rede de ensino campinense no período descrito. De acordo com o relatório, esse 

dado deveria ser superior, caso não houvesse a falha das instituições privadas. 

 Sobre o monitoramento por estratégia, é possível afirmar que, no caso da estratégia 1.1 

que versa sobre a necessidade de ampliar as vagas ofertadas nas instituições de ensino “segundo 

padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais, vinculadas ao 

financiamento da União e Município”; ao se tomar como base de análise os dados da rede 

pública municipal, consta no relatório: 

Em 2015, existiam 4.340 vagas para matrícula na Pré-Escola. Em 2016 

ampliou-se para 4.700 vagas. No Sistema Público Municipal houve, em 

relação a 2015, um acréscimo de 7,6% de vagas ofertadas para 2016 (p. 09). 

 

 Chama atenção o fato de que o município expôs a ampliação do quantitativo de vagas 

nas instituições de ensino, todavia não há indicativos das ações desenvolvidas para a garantia 

da qualidade do ensino. Também não existem informações sobre a vinculação da ampliação de 

vagas ao financiamento. Neste caso, a expansão parece ter ocorrido sem os investimentos 

necessários para a melhoria do atendimento às crianças. Sobre a estratégia 1.2 que aponta para 

a necessidade de garantir a efetivação das matrículas na Educação Infantil, o relatório de 

monitoramento traz a seguinte informação: “Em 2016, foram efetivadas 7.150 matrículas na 

Educação Infantil nas Unidades Educacionais do Sistema Público Municipal, sendo 2.666 em 
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Creches e 4.484 em Pré-Escolas” (p. 10); o que comprova que o município expandiu as 

matrículas no período em tela.  

 Sobre a estratégia 1.3 que versa sobre o diagnóstico da demanda reprimida como meio 

de planejar a adequação dos espaços existentes e a construção de novas unidades, o município 

apresentou o seguinte diagnóstico: 

Base de cálculo: População estimada de crianças de 4 a 5 anos no Município 

de Campina Grande = 11.533 (IBGE/2010). Dessa população, conforme censo 

consolidado em 2015, chegamos a um atendimento de 9.698 crianças no 

Município de Campina Grande, nas Redes Públicas e Privada, correspondendo 

a uma cobertura de 84,09%. Para atender a demanda, começaremos ampliando 

a oferta de 20 para 25 vagas em cada uma das 235 turmas de Pré Escolas, já 

abertas em 2016, na Rede Pública Municipal. Em 2017, estaremos ampliando 

a oferta de 4.700 vagas oferecidas em 2016 para 5.875. Considerando a 

população de 0 a 3 anos, conforme dados do IBGE/2010 temos 22.566 

crianças no Município. Na elaboração do PME, com dados oferecidos pelo 

documento PNE em Movimento (simec.mec.gov.br), tínhamos uma cobertura 

de 33,6%, nesse intervalo etário em todo o Município. Conforme censo 

consolidado de 2015, tivemos 4.833 matrículas (Rede Pública e Privada), que 

correspondem a uma cobertura de 21,42%. A Rede Municipal em 2015 tinha 

2.399 matrículas nessa faixa etária, conforme censo consolidado em 2015, e 

em 2016 passou para 2.666 matrículas, com um crescimento de 10,01% de 

cobertura, conforme dados preliminares do censo 2016, publicado no DOU nº 

188, de 29 de setembro de 2016. Supomos que o decréscimo na cobertura do 

Município deva-se, em parte, pela falta de inserção de dados na base do Censo 

Escolar/INEP, dos berçários da rede privada do Município que não se sentiram 

com o dever de alimentar o Sistema do Censo Escolar (p. 10-11). 
 

 Ao analisarmos o excerto acima, concluímos que a preocupação do município é muito 

focada na questão estatística e as proposições se limitam a ampliação do número de vagas por 

turma. Por se tratar de uma meta que trata do planejamento da adequação dos espaços, a 

expectativa era de que o município apontasse estratégias e ações claras e objetivas para 

organizar o sistema educacional como forma de atender a nova demanda com a garantia das 

condições físicas, estruturais, materiais e didáticas necessárias.  

Quanto ao atendimento das crianças com deficiência na Educação Infantil pactuado na 

estratégia 1.4 do Plano Municipal da Educação de Campina Grande, no relatório de 

monitoramento consta que “Em 2016, foram atendidas nas Unidades de Educação Infantil do 

Sistema Municipal de Ensino, 37 crianças com necessidades especiais e contratados 30 

cuidadores para atendimento individual. Este atendimento deverá ser ampliado até o final da 

vigência do Plano” (p. 11). Não há maiores informações sobre as condições de atendimento 

dessas crianças, nem sobre a demanda remanescente.  

 A estratégia 1.7 apresenta a necessidade de estimular a articulação entre pós-graduação, 

núcleos de pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação “de modo a garantir 
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a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas 

ligadas ao processo de ensino aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da 

população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos” (p. 11-12). Tal estratégia cria expectativas no sentido 

de que tais articulações possam colaborar de forma direta com os docentes através de processos 

de formação e/ou mesmo oficinas de produção. No entanto, diz o relatório: 

 

A Secretaria Municipal de Educação firmou, desde 2013, convênio com a 

Universidade Federal de Campina Grande - UFCG e a Universidade Estadual 

da Paraíba – UEPB para a realização de pesquisas ligadas ao processo de 

ensino aprendizagem. No período de 2015 a 2016 foram realizadas 20 

pesquisas nas Unidades de Educação Infantil. Esta articulação tem caráter 

permanente (p. 12). 

 

 É sabido, no entanto, que o convênio do qual trata o texto se refere à garantia da 

autorização para o desenvolvimento de pesquisas nas unidades educacionais locais, pelos 

alunos universitários como pré-requisito para a conclusão de curso, cujos resultados (na maioria 

dos casos) sequer são apresentados à comunidade escolar. Desta forma, a necessidade de 

formação docente para elaboração de currículos e propostas pedagógicas voltadas à Educação 

Infantil permanece sem o desenvolvimento de ações concretas.  

No caso da estratégia 1.9 cujo foco é “estabelecer, em regime de colaboração com 

instituições especializadas no atendimento às crianças com deficiência, formação do professor, 

visando à qualidade do atendimento” (p. 12) diz o relatório: 

 

Em 2016, a Secretaria Municipal de Educação realizou programa de formação 

para 67 professores de Sala de AEE e 118 cuidadores, em parceria com a 

Secretaria de Saúde/CAPS, APAE, FUNAD e Instituto dos Cegos. Até o final 

da vigência do PME, as formações deverão ser ampliadas para todos os 

professores do Sistema Municipal de Ensino. 

 

 Sobre a informação acima disposta, se faz necessário tecer alguns comentários sobre 

uma contradição constante no próprio relatório, que dispõe inicialmente sobre a contratação de 

trinta cuidadores em 2016, mas posteriormente afirma que no mesmo ano o município realizou 

formação para 118 profissionais. A busca no SAGRES/PB, no entanto, não confirma a 

informação de contratação de cuidadores. Além disso, no mesmo sistema também não consta 

tal profissional na folha de efetivos. Segue imagem coletada no SAGRES para comprovação 

do exposto: 

 

Figura 08: Imagem captada no SAGRES/PB 
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Fonte: 

https://sagres.tce.pb.gov.br/pessoal03.php?ugestora=201050&dt_mes=12&de_mes=Dezembro&dt_an

o=2016&tipo_cargo=5 

 

O ensino integral é, sem dúvidas, o grande desafio a ser enfrentado pelos municípios, já 

que exige um grande esforço financeiro para a garantia da infraestrutura, logística, materiais e 

profissionais competentes. Através da estratégia 1.13 o município assume o compromisso de 

garantir em regime de colaboração com a União o atendimento em tempo integral em Unidades 

de Educação Infantil para crianças na idade de 0 a 3 anos de idade e de 4 a 5 anos nas Escolas. 

Como resultado alcançado, o relatório de monitoramento apresenta a seguinte afirmativa: 

 

O Sistema Público Municipal garantiu o atendimento a 2.399 crianças em 

2015, e em 2016, o atendimento em tempo integral a 2.666 crianças de 0 a 3 

anos, conforme censo consolidado de 2015 e censo preliminar de 2016. Até o 

final da vigência do PME, este atendimento será ampliado também para 

crianças de 4 a 5 (p. 13). 

  

Sobre a estratégia 1.17, cujo tema é o acompanhamento e monitoramento do acesso e 

permanência das crianças na Educação Infantil, o município relata que no período de 2015 a 

2016, o sistema público municipal de ensino monitorou 137 unidades de Educação Infantil, 

sendo 35 creches e 102 turmas de pré-escolas.  O relatório não traz detalhes sobre os resultados 

encontrados. Em relação à estratégia 1.20, através da qual Campina Grande pactuou a 

necessidade de estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos e 

prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches, 
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o relatório traz que “a Secretaria Municipal de Educação, através da Gerência de Educação 

Infantil, utiliza o resumo mensal de matrículas para levantamento das demandas por Creche”. 

A questão que se ergue é: como a referida gerência consegue obter dados sobre a demanda por 

creche no resumo das matrículas, se a demanda diz respeito, justamente, às crianças não 

matriculadas?  

A estratégia 1.23 trata da necessidade de promover a busca ativa de crianças em idade 

correspondente à Educação Infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças 

de até 3 (três) anos. No relatório de monitoramento consta apenas que “a busca ativa é realizada 

frequentemente em todas as Unidades Educacionais do Sistema Público Municipal”, mas não 

detalha como essa busca é realizada, nem os resultados encontrados.  

Sobre as demais estratégias pactuadas na meta 1 do PME/CG e não citadas nesta análise, 

cabe informar que elas não aparecem no relatório como monitoradas, e que o município não 

apresenta nenhum resultado total ou parcial sobre sua execução. Na sequência, veremos como 

se deu a expansão da estrutura física do município para a ampliação das matrículas da Educação 

Infantil. 

 

5.6.1 Sobre as ações de expansão da rede física municipal para atendimento à Educação 

Infantil em Campina Grande 

 

A busca realizada na plataforma SIMEC/MEC nos indicou que, ao todo, o município de 

Campina Grande conseguiu pactuar com a União a construção de 16 unidades de Educação 

Infantil entre 2011 e 2022. Após 11 anos, no entanto, apenas quatro obras aparecem no sistema 

de monitoramento como executadas. Dentre estas apenas uma aparece com o status de 100% 

concluída. As demais aparecem com percentuais entre 95% e 98% de execução, o que significa 

que nas obras foram identificadas inconsistências e/ou inconformidades que precisam ser 

corrigidas, o que é um procedimento padrão no PAR/SIMEC. 

As unidades construídas se localizam nos bairros Novo Cruzeiro, Serrotão, Catingueira 

e Três Irmãs. Ambas são do tipo B com capacidade para atendimento de 224 crianças em dois 

turnos (matutino e vespertino) ou 112 crianças em período integral. Segue modelo 

disponibilizado pelo FNDE: 

 

Figura 09: Fotografia ilustrativa da creche tipo B/FNDE 
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Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/proinfancia/projetos-

arquitetonicos-para-construcao/projeto-tipo-b 

 

 A tabela abaixo apresenta uma síntese dos dados copilados na Plataforma SIMEC em 

relação às unidades que aparecem com o status de conclusão: 

 

 

Tabela 12: Dados sobre as creches que foram concluídas em Campina Grande 

 
CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC. 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENC. 

Terreno 

Novo 

Cruzeiro 

B R$ 

1.110.169,41 

R$ 

943.643,99 

98% Rua Flávio Antônio Agra 

Ramos, Bairro: Novo 

Cruzeiro 

376/2011 15/02/2023 

Serrotão B R$ 

1.438.049,31 

R$ 

1.438.049,31 

98,84% Rua José Moisés de 

Medeiros Neto, 1, Bairro: 

Serrotão 

11569/2014 31/10/2022 

Catingueira B R$ 

1.110.169,41 

R$ 

1.110.169,40 

95% Rua João Amorim Guedes, 

Bairro: Acácio Figueiredo 
(Catingueira) 

376/2011 15/02/2023 

Três Irmãs B R$ 
1.682.721,21 

R$ 
1.682.721,21 

100% Rua Projetada X, Conjunto 
Habitacional Raimundo 

Suassuna, Bairro: Três 

Irmãs 

11569/2014 31/10/2022 

Tabela elaborada pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/loginºphp 
 

 Dentre as unidades educacionais pactuadas, duas constam como ainda não iniciadas, 

porém seus convênios são recentes, pois datam de 2022. As duas estarão localizadas em pontos 

distintos do bairro Três Irmãs e serão do Tipo 1. Ressalte-se que o Tipo 1 substituiu o antigo 

projeto Tipo B desde 2015. O novo formato contempla o atendimento de até 376 crianças nos 

dois turnos (matutino e vespertino) ou de 188 crianças em regime integral. Segue imagem da 

nova estrutura divulgada pelo FNDE: 

Figura 10: Fotografia ilustrativa da creche tipo 1 / FNDE 
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Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/proinfancia/projetos-

arquitetonicos-para-construcao/projeto-tipo-1 

 

 A tabela abaixo apresenta a síntese dos dados obtidos no SIMEC/MEC sobre as obras 

não iniciadas: 

Tabela 13: Dados sobre as creches que ainda não foram iniciadas em Campina Grande 

 
CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENC. 

Três Irmãs 1 R$ 3.666.930,36 R$ 0,00 0% Rua Projetada III (Levi Ferreira 

de Castro), Loteamento Jardim 

Bellágio, S/N Bairro: Três Irmãs 

202200375/2022 *** 

Portal 

Campina 

1 R$ 3.666.930,36 R$ 0,00 0% Rua Projetada 3, S/N Bairro: 

Três Irmãs 

202200375/2022 *** 

Tabela elaborada pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/login.php 

 

 Ainda de acordo com o SIMEC, duas unidades encontram-se com o status de “em 

execução” no sistema de monitoramento do Ministério da Educação. São elas as unidades do 

bairro João Paulo II e de São José da Mata. As duas ainda são do tipo B, pois os projetos foram 

de 2011 e 2014. Seguem dados: 

 

Tabela 14: Dados sobre as creches que se encontram em execução em Campina Grande 

 
CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC. 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENC. 

João 
Paulo II 

B R$ 
1.110.169,41 

R$ 
555.084,70 

75,56% Rua Plínio Lemos, 
Bairro: Ramadinha 

376/2011 15/02/2023 

São José 
da Mata 

B R$ 
1.438.049,31 

R$ 
1.438.049,31 

80,56% Rua Severino Gomes, 
1 

Bairro: Distrito De 

São José Da Mata 

11569/2014 28/07/2023 

Tabela elaborada pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/login.php 
 

 Assim como acontece em João Pessoa, o maior número de obras pactuadas com a União 

encontra-se canceladas, inclusive com devolução de recursos como veremos mais adiante na 

http://simec.mec.gov.br/login.php
http://simec.mec.gov.br/login.php
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análise de investimentos comprovados no SAGRES/PB. Das 16 unidades aprovadas para 

Campina Grande, 50%, ou seja, 08 unidades foram canceladas e, coincidentemente, todas elas 

são provenientes de convênios de 2014, conforme dados dispostos na tabela: 

 

Tabela 15: Dados sobre as creches de Campina Grande que foram canceladas 

 
CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC. 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENC. 

Três Irmãs B R$ 1.438.049,31 R$ 0,00 0% Rua José Alves do 
Nascimento, 

Bairro: Três Irmãs 

11569/2014 28/07/2023 

Vila Cabral 1 R$ 1.818.475,62 R$ 287.609,86 0% Rua João 

Clementino dos 

Santos, 01 

Bairro: Vila Cabral 

11569/2014 28/07/2023 

Cuités 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 0,00 0% Rua Projetada XV, 

Bairro: Cuités 

11569/2014 28/07/2023 

Serrotão 

Alameda 

1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 287.609,86 0% Rua Projetada 2, 

Quadra 10, Lote 1, 
Loteamento 

Alameda, Bairro: 

Serrotão 

11569/2014 28/07/2023 

Ligeiro 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 0,00 0% Rua Vereador 

Martin Noilton 

Dantas, Residencial 
Serra da Borborema 

- Ligeiro, 01 Bairro: 

Velame 

11569/2014 28/07/2023 

Bodocongó 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 287.609,86 0% Rua Cantor Paulo 

Sérgio, Bairro: 

Bodocongó 

11569/2014 28/07/2023 

Galante 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 0,00 0% Rua José Correia de 

Meneses, 01 
Bairro: Distrito de 

Galante 

11569/2014 28/07/2023 

Três irmãs 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 287.609,86 0% Projetada XXVI, 

Loteamento 

Raimundo 

Suassuna, 01 
Bairro: Três Irmãs 

11569/2014 28/07/2023 

Tabela elaborada pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/login.php 

 

 O motivo do cancelamento das unidades exige a realização de outra pesquisa, já que, é 

pré-requisito para aprovação de um projeto no SIMEC, a comprovação de demanda reprimida, 

ou seja, da existência de crianças que estão fora das unidades educacionais e que precisam da 

construção para a garantia de seu direito constitucional. A aprovação dos projetos, portanto, 

significa que houve um levantamento de demanda e que tal demanda é comprovadamente 

existente. Desta feita, podemos inferir que para aprovar os projetos, o governo municipal 

comprovou a existência de 2.856 crianças precisando de vagas. O cálculo tomou por base o tipo 

de creche e sua capacidade de atendimento. Como estão sendo atendidas tais crianças? Resta a 

dúvida e a sugestão de pesquisa. 

http://simec.mec.gov.br/login.php
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 Ainda sobre as unidades de Educação Infantil de Campina Grande liberadas através de 

convênios com a União, o SIMEC disponibiliza informações sobre os Termos de Compromisso 

para liberação de recursos que visam a aquisição de mobiliários, equipamentos e brinquedos 

para o funcionamento de tais instituições. Alguns termos tiverem os recursos liberados, 

enquanto outros não. A tabela abaixo sintetiza as ações coletadas: 

 

Tabela 16: Dados referentes aos Termos de Compromisso pactuados com a União 

 
Nº do TERMO Ano Objeto Valor do Termo Valor pago ID da obra Processo 

202141097-5 2021 Equipamentos de 

climatização 

R$ 152.382,90 R$ 152.382,90 *** 23400.002622/2021/06 

20150008-4 2021 Equipamentos de 

climatização 

R$ 20.779,49 R$ 20.779,49 *** 23400.002624/2021/97 

202141101-6 2021 Mobiliários para sala de 

aula 

R$ 32.221,71 R$ 32.221,71 *** 23400.002623/2021/42 

202141093-5 2021 Equipamentos de tics R$ 697.183,42 R$ 704.225,68 *** 23400.002621/2021/53 

202140612-1 2021 Creche Loteamento 

Jardim Bellagio 

R$ 3.156.829,12 *** 4004170 23400.002621/2021/46 

202143731-1 2021 Creche Mirante R$ 1.988.637,94 *** 4004459 23400.000020/2021/14 

202200375-1 2021 Creche Jardim Bellagio R$ 3.666.930,36 *** 3185806 23400.003812/2020/51 

21140659-5 2013 Brinquedos didáticos R$ 26.600,70 R$ 20.255,91 *** 23400.002069/2013/06 

20130587-6 2013 Brinquedos didáticos R$ 78.474,12 R$ 78.474,12 *** 23400.017318/2013/45 

20160144-2 2013 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 381.508,05 R$ 381.508,05 ***  

23400.018151/2013/71 

201300499 2014 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 91.826,54 R$ 91.826,54 *** 23400.004567/2013/71 

Tabela elaborada pela pesquisadora com dados da plataforma SIMEC/MEC, disponível em: 

http://simec.mec.gov.br/login.php 

 

 Do valor pactuado com a União através de Termos de Compromisso, Campina Grande 

já recebeu R$ 1.481.674,40 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e setenta e 

quatro reais e quarenta centavos), voltados para a aquisição de materiais, equipamentos e 

brinquedos. Resta saber o que foi executado.  

 No Sistema de Liberação de Recursos do FNDE, constam dados referentes ao repasse 

dos valores oriundos dos Termos de compromisso, além de outros recursos destinados ao setor 

educacional de Campina Grande. Disponibilizamos abaixo, aqueles que estão diretamente 

condicionados à aplicação no segmento de Educação Infantil, de 2016 a 2022: 

 

Quadro 68: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2016 

 

Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2016&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

http://simec.mec.gov.br/login.php
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 Em 2016, o município recebeu o repasse acima descrito para a implementação de 

escolas de Educação Infantil, ou seja, trata de um recurso destinado à construção das unidades 

educacionais aprovadas no SIMEC. Em 2017, os recursos recebidos comprovam a ampliação 

das matrículas, já que são oriundos do programa EI Manutenção, que na prática, conforme já 

exposto anteriormente, são enviados aos municípios que comprovam no educacenso a matrícula 

de novos alunos e a consequente formação de novas turmas. Ver quadro comprobatório abaixo: 

 

Quadro 69: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2017 

 

Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2017&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

 Os recursos recebidos em 2018 indicam que Campina Grande não apenas expandiu as 

matrículas, mas inaugurou um ou mais estabelecimentos de ensino provenientes do Programa 

Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de 

Educação Infantil (ProInfância). 

 

Quadro 70: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2018  

 

Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2018&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

 Em 2019, o município volta a apresentar crescimento no número de crianças 

matriculadas em creches e pré-escolas, crescimento este revertido em recursos dos programas 

Brasil Carinhoso e EI Manutenção Novas Turmas. Apresenta também dados de ampliação da 
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estrutura física de atendimento as crianças de primeira infância, motivo pelo qual recebe 

recursos provenientes do programa EI Manutenção Novos Estabelecimentos. Seguem dados: 

 

Quadro 71: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2019 

 

Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2019&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

 Em 2020, novamente Campina Grande recebe incentivo da União pela implantação de 

novos estabelecimentos, todavia não apresenta variação no número de matrículas, motivo pelo 

qual deixa de receber recursos dos programas EI Manutenção Novas Turmas e Brasil 

Carinhoso, conforme dados seguintes: 

 

Quadro 72: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2020 

 

Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2020&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

 Em 2021, o município volta a apresentar crescimento no número de crianças 

matriculadas, porém de forma bastante tímida, conforme se pode notar no valor recebido: 

 

Quadro 73: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2021 
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Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2021&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

 Em 2022, o município volta a receber recursos para expansão da estrutura física 

(construção de creches), mesmo sem apresentar crescimento no número de matrículas. 

 

Quadro 74: Liberação de recursos suplementares do FNDE para Campina Grande - 2022 

 
Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2022&p_programa=&p

_uf=PB&p_município=250400&p_tp_entidade=&p_cgc=08993917000146 

 

 Os dados aqui tratados comprovam que houve a ampliação do número de matíiculas na 

Educação Infantil de Campina Grande no período pesquisado, em conformidade ao que 

preconiza a meta 1 do PMECG. A análise que segue busca apreender as condições de 

materialização de tal expansão, iniciando pelo fornecimento da alimentação escolar. 

 

5.6.2 Sobre as ações de fornecimento da alimentação escolar em Campina Grande 

 

 Em Campina Grande, a execução do PNAE- Programa da Alimentação Escolar atendeu 

às exigências dos órgãos competentes. Tal afirmativa parte do princípio de que à não execução 

dos serviços conforme legislação vigente acarretaria no corte do repasse, o que não ocorreu. 

Neste caso, é possível afirmar o atendimento das crianças matriculadas com a alimentação 

escolar. O quadro abaixo apresenta os dados financeiros coletados no Sistema de Liberação de 

Recursos do FNDE do ano 2016 ao ano 2022: 

 

Quadro 75: Repasse direto da União para Campina Grande através do PNAE 

Ano 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Creche R$ 503.000 R$ 595.348 R$ 677.310 R$ 724.604 R$ 928.664 R$ 925.978 R$ 838.238 

Pré-escola R$ 431.900 R$ 499.816 R$ 491.464 R$ 492.630 R$ 570.968 R$ 559.296 R$ 532.562 

Fonte: https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc# 
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 Ocorre, porém, que o valor citado é suplementar, cabendo ao município não apenas a 

execução do programa, mas a complementação dos recursos, principalmente no tocante às 

instituições que atendem os alunos de forma integral. A análise dos investimentos realizados na 

Educação Infantil, cujos dados estão disponíveis no SAGRES/PB online servirão de evidência 

sobre a qualidade da alimentação que está sendo oferecida às crianças. 

 

5.6.3 Os investimentos de Campina Grande na Educação Infantil entre os anos 2016 e 

2022 

 

 Como já discutido anteriormente, toda ação gera uma obrigatoriedade, e na maioria dos 

casos esta obrigatoriedade é financeira. Cada ação gera despesas e a necessidade de esforço e 

organização pelo ente federado, e o SAGRES/PB é um precioso instrumento na busca por dados 

sobre as ações que foram executadas. Lembrando que o percentual de despesas programado 

para 2016 na LOA foi de 9,5% do valor total previsto para a educação, o que é considerado um 

valor baixo, dada a importância do segmento. O documento previa despesas com construção de 

creches no valor de R$ 11.260.000,00 (onze milhões duzentos e sessenta mil reais); ampliação, 

reforma e recuperação das creches com valor estimado em R$ 1.265.000,00 (um milhão, 

duzentos e sessenta e cinco mil reais); despesas com manutenção das creches destinando R$ 

4.715.000,00 (quatro milhões, setecentos e quinze mil reais) do orçamento e R$ 3.210.000,00 

(três milhões, duzentos e dez mil reais) para merenda escolar.  

Segue síntese das despesas declaradas no SAGRES/PB/2016 como específicas para a 

Educação Infantil: 

 

Quadro 76: Dados do SAGRES/PB sobre os investimentos do município de Campina Grande 

na Educação Infantil em 2016 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2016 Construção de creche no bairro 

Serrotão, construção de berçário na 

creche Zerefina Galdêncio e 
construção de berçário na creche 

Vânia Figueiredo. 

0000309, 0001934, 0002329, 0000073, 

0000072 

R$ 1.519.435,01 

 

R$ 671.231,66 

2016 Material de higiene e limpeza 0001294, 0000617 R$ 517.514,20 R$ 517.514,20 

2016 Aquisição de utensílios 0002626 R$ 263.094,00 R$ 263.094,00 

2016 Aquisição de materiais pedagógicos 0002308, 0003903, 0002310, 0003254, 
0003253, 0002300 

0003904 

R$ 377.964,00 R$ 377.964,00 

2016 Aquisição de manutenção e 

refrigeração, ar-condicionado, 

pintura, alvenaria, elétrico, 

hidráulico, marcenaria, serralharia, 
informática. 

0002683 R$ 150.304,33 R$ 150.304,33 
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2016 Aquisição de materiais de 
expediente. 

0000735, 0000734, 0001545, 0001547 R$ 220.632,40 R$ 220.632,40 

2016 Recuperação da creche Catingueira. 
Medição 1, recuperação da creche 

do bairro Novo Cruzeiro 

0003527 
0003782 

R$ 211.263,76 R$ 211.263,76 

2016 Aquisição de enxoval para as 

creches.  

0002860, 0002861, 0002877, 0001086 R$ 273.734,37 R$ 24.373,50 

2016 Reforma da creche Maria Ceci, 

reforma da Creche Maria Rosa 

0002327 

0001894 

R$ 80.583,65 R$ 80.583,65 

2016 Implantação da creche do bairro 

Joao Paulo II 

0004105, 0004130, 0004000 R$ 137.922,87 R$ 137.922,87 

2016 Aquisição de mobiliários. segundo 

modelo FNDE 

0000890, 0001145, 0000762 R$ 74.258,00 R$ 74.258,00 

2016 Instalação elétrica da creche 

Suassuna 

0001445 R$ 42.232,14 R$ 42.232,14 

2016 Aquisição de brinquedos 0002785 R$ 31.929,00 *** 

2016 Confecção de identidade anual do 
aluno 

0000232 R$ 24.949,75 R$ 24.949,75 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 O gráfico abaixo exposto ajuda a visualizar de forma mais objetiva as prioridades do 

município de Campina Grande no ano em análise: 

Gráfico 27: Síntese dos investimentos em Educação Infantil- Campina Grande 2016 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

  

Os dados permitem o seguinte comparativo: dos R$ 11.260.000,00 (onze milhões, 

duzentos e sessenta mil reais) previstos para a construção de creches, o município empenhou 

apenas R$ 1.519.435,01 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e trinta e cinco 

reais e um centavo), porém só efetivou o pagamento no valor correspondente a R$ 671.231,66 

(seiscentos e setenta e um mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos), ou seja, 

46%

30%

24%

Construção, reforma e ampliação

Manutenção das instituições

Ações de apoio didático pedagógico
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cerca de 6% daquilo que foi planejado. Sobre a ação de ampliação, reforma e recuperação das 

creches com valor estimado em R$ 1.265.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil 

reais), é necessário ressaltar que o valor executado pela gestão em 2016, foi de apenas R$ 

622.308,75 (seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e oito reais e setenta e cinco centavos), ou 

seja, aproximadamente 46% do que estava previsto.  

Em relação às despesas consideradas como manutenção das creches para as quais estava 

planejada a utilização de R$ 4.715.000,00 (quatro milhões, setecentos e quinze mil reais) do 

orçamento, o município comprometeu R$ 1.502.785,85 (um milhão, quinhentos e dois mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), o que corresponde a pouco mais 

de 30% do total estimado.  

No SAGRES não foram encontradas despesas com alimentação escolar na subfunção 

Educação Infantil, uma vez que a execução dos gastos se deu de forma coletiva. Conforme já 

exposto, este tipo de atitude provoca uma imensa dificuldade para as instituições que fiscalizam 

a execução do PNAE, já que numa compra coletiva, não é possível afirmar, de fato, o que foi 

destinado a cada um dos segmentos, a partir do estudo dos dados contábeis. É necessário buscar 

os mapas de distribuição, que na prática representa um esforço bem maior e menor 

confiabilidade. 

Sobre o valor registrado como específico para a Educação Infantil de Campina Grande 

no SAGRES referente ao ano 2016; não ultrapassa o percentual de 1,5% do orçamento 

planejado para o setor educacional do município. Cabe ainda citar que além das ações já citadas 

como executadas no ano em tela, o município destinou uma pequena parcela dos recursos para 

aquisição de brinquedos didáticos, mobiliários e materiais didáticos pedagógicos. 

 Sobre o ano 2017 é importante relembrar que o valor total destinado à educação 

campinense foi de R$ 186.545.000,00 (cento e oitenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e 

cinco mil reais), enquanto para a Educação Infantil a estimativa foi de R$ 20.175.000,00 (vinte 

milhões, cento e setenta e cinco mil reais); ou seja, cerca de 11% do total destinado à educação. 

No caso específico da Educação Infantil, o valor estimado estaria organizado em quatro ações: 

construção de creches (R$ 11.250.000,00 – onze milhões, duzentos e cinquenta mil reais); 

ampliação, reforma e recuperação das creches (R$ 1.265.000,00 – um milhão, duzentos e 

sessenta e cinco mil reais); manutenção das creches (R$ 4.550.000,00 – quatro milhões, 

quinhentos e cinquenta mil reais); e merenda de creche (R$ 3.110.000,00 – três milhões, cento 

e dez mil reais) respectivamente. Os dados abaixo comprovam as despesas efetivadas e 

registradas no SAGRES/PB na subfunção Educação Infantil: 
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Quadro 77: Dados do SAGRES/PB sobre os investimentos do município de Campina Grande 

na Educação Infantil em 2017 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2017 Fornecimento de colchonetes 0002359, 0002361 R$ 320.560,00 R$ 320.560,00 

2017 Aquisição de material de higiene e 

limpeza 

0000605, 0000893, 

0000949, 0001674, 
0000604, 0000877, 

0000944, 0000606, 

0000916, 0000880, 

0000919 

R$ 581.584,05 R$ 581.584,05 

2017 Reforma da creche Severino Cabral, 

recuperação da creche Catingueira, 
recuperação da creche do bairro Novo 

Cruzeiro, reforma da creche Severino 

Cabral 

0000571  

0000846 
0000842 

0001535 

R$ 381.630,04  R$ 381.630,04 

2017 Aquisição de materiais pedagógicos 0000594, 0000593, 

0001940, 0002460 

R$ 203.896,00 R$ 203.896,00 

2017 Aquisição de vidros canelados 0000630 R$ 89.275,00 R$ 70.140,00 

2017 Implantação da creche do Bairro João 

Paulo II 

0000667, 0000666, 

0000714 

R$ 129.031,22 R$ 129.031,22 

2017 Aquisição de grades para portas e janelas 

e serviço de pintura 

0001254 R$ 63.842,00 R$ 63.842,00 

2017 Construção de berçário na creche Vania 

Figueiredo, Construção de berçário na 

creche Sinhazinha Celino 

0000108, 0000518 R$ 75.777,93 R$ 75.777,93 

2017 Aquisição de enxoval 0002443, 0002470 R$ 50.421,00 R$ 50.421,00 

2017 Aquisição de equipamentos, materiais 

permanentes e eletrodomésticos 

0002268 R$ 39.705,00 R$ 0,00 

2017 Aquisição de papel sulfite A4 0000553 R$ 37.872,50 R$ 37.872,50 

2017 Aquisição de brinquedos/ FNDE 0000907, 0000909 R$ 58.071,41 R$ 58.071,41 

2017 Aquisição de mobiliários 0001270 R$ 35.558,35 R$ 35.558,35 

2017 Aquisição de livros pedagógicos 0002194 R$ 33.490,00 R$ 33.490,00 

2017 Aquisição de DVD player com karaokê, 

TV de 40” e projetor 

0002536 R$ 27.223,00 R$ 0,00 

2017 Aquisição de materiais de construção 0001184, 0001178, 

0001213 

R$ 38.158,61 R$ 38.158,61 

2017 Aquisição de extintores 0000821 R$ 17.750,00 R$ 17.750,00 

2017 Aquisição de quadros brancos 0001220 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 

2017 Aquisição de ventiladores 0001631, 0001641 R$ 9.900,00 R$ 9.900,00 

2017 Aquisição de caixa de som amplificada 0002537 R$ 1.960,00 R$ 1.960,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 
 

 O município estimou um valor correspondente a R$ 11.250.000,00 (onze milhões 

duzentos e cinquenta mil reais) para construção de creches, reforma e ampliação, porém, de 

acordo com os dados coletados e expostos no quadro acima, não ultrapassou o correspondente 

a R$ 75.777,93 (setenta e cinco mil setecentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos) 

nesta ação, o que resulta na execução de aproximadamente 0,68% do total inicialmente previsto. 

Sobre a ação de ampliação e reforma das unidades educacionais, o valor estimado foi de R$ 

1.265.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil reais). As despesas registradas no 

SAGRES correspondem a R$ 682.801,87 (seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e um reais 

e oitenta e sete centavos), ou seja, pouco mais de 50% do que foi planejado.  
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No tocante à ação de manutenção das creches, cuja estimativa de despesa foi de R$ 

4.550.000,00 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta mil), o valor efetivado foi de R$ 

779.079,26 (setecentos e setenta e nove mil, setenta e nove reais e vinte e seis centavos). A 

soma dos valores predispostos no SAGRES/PB computada como despesas pagas na subfunção 

Educação Infantil, no ano 2017, corresponde a R$ 2.118.943,11 (dois milhões, cento e dezoito 

mil, novecentos e quarenta e três reais e onze centavos). Sendo a previsão inicial para a 

Educação Infantil fixada em R$ 20.175.000,00 (vinte milhões, cento e setenta e cinco mil reais), 

é possível afirmar que o valor efetivado não ultrapassa os 10,5 % do montante planejado.  

Ao comparar com o valor total estimado para 2017 para o setor educacional, o 

percentual gasto no segmento foi de pouco mais de 0,82%. Em síntese, o orçamento da 

Educação Infantil de Campina Grande, no ano 2017, foi assim organizado: ampliação, reforma 

e construção - R$ 758.579,80 – setecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e nove 

reais e oitenta centavos (36%); ações de apoio pedagógico – R$ 390.048,26 – trezentos e 

noventa mil, quarenta e oito reais e vinte e seis centavos (18%); e ações de manutenção da 

estrutura – R$ 970.315,05 – novecentos e setenta mil, trezentos e quinze reais e cinco centavos 

(46%). Ver gráfico seguinte: 

 

Gráfico 28: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – Campina Grande/2017:   

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

Quanto aos dados referentes a 2018, o quantitativo total estimado para a educação 

campinense foi de R$ 202.343.000,00 (duzentos e dois milhões, trezentos e quarenta e três 

36%
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46% Construção, reforma e ampliação

Apoio Pedagógico
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reais), enquanto para a Educação Infantil a previsão foi de R$ 20.175.000,00 (vinte milhões, 

cento e setenta e cinco mil reais). O valor previsto para o segmento foi assim detalhado: 

construção de creches (R$ 11.260.000,00 – onze milhões duzentos e sessenta mil reais); 

ampliação, reforma e recuperação das creches (R$ 1.265.000,00 – um milhão, duzentos e 

sessenta e cinco mil reais); manutenção das creches (R$ 4.715.000,00 – quatro milhões, 

setecentos e quinze mil reais); e merenda de creche (R$ 3.210.000,00 – três milhões, duzentos 

e dez mil reais). Os valores empenhados e pagos descritos no SAGRES indicam o que foi 

executado. Segue quadro síntese dos valores efetivados registrados no referido sistema: 

 

Quadro 78: Dados do SAGRES/PB sobre os investimentos na Educação Infantil de Campina 

Grande em 2018 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2018 Reforma da Creche Célia Maria 0000924, 0002780 R$ 494.483,53 R$ 363.302,31 

2018 Aquisição de materiais de higiene e 

limpeza 

0000585, 0000586, 

0000831, 0000587, 

0000364, 0000830, 

0002787, 0001628, 
0002791, 0001625, 

0002784, 0002783, 

0002792, 0002709 

R$ 1.504.304,79 R$ 1.089.812,19 

2018 Implantação da creche no Serrotão 0000158, 0002472 R$ 195.106,39 R$ 195.106,39 

2018 Construção de creche no Catolé, 

construção de berçário na creche Elza 

Almeida, construção de berçário na 

creche Felix Araújo, construção da creche 
do Catolé, construção de berçário na 

creche Sinhazinha Celino 

0002424, 0000923, 

0002768,  0000588, 

0001649, 0002270, 

0000688 

R$ 503.746,03 R$ 485.884,92 

2018 Aquisição de suprimentos de informática 0000913, 0000910, 

0000909, 0008888, 

0002324, 0002324 

R$ 316.380,38 R$ 316.380,38 

2018 Materiais didáticos pedagógicos 0000718, 0000717, 

0000719 

R$ 191.351,92 R$ 157.462,16 

2018 Mobiliários para as creches /PAR/FNDE 0000640, 0000631, 

0000646, 0002485, 

0000651, 0000638, 
0000650, 0000647  

R$ 278.150,75 R$ 278.150,75 

2018 Aquisição de enxoval 0001615, 0001619, 
0001620, 0001613 

R$ 97.446,20 R$ 97.446,20 

2018 Aquisição de brinquedos PAR/SIMEC 0002568, 0002858, 

0002450, 0002268, 

0002571, 0002185, 

0002184, 0002730 

R$ 321.885,33 R$ 91.894,33 

2018 Fornecimento de utensílios PAR/SIMEC 0001772, 0001770 R$ 37.128,93 R$ 37.128,93 

2018 Materiais de construção 0000983, 0000805, 

0000804, 0000994, 

0000796, 0000678, 
0000990, 0000675, 

0000799 

R$ 327.079,54 R$ 327.079,54 

2018 Recuperação, pintura e manutenção de 

mobiliário 

0002199, 0002795, 

0002273, 0002630, 

0002373, 0002794 

R$ 40.005,50 R$ 40.005,50 

2018 Termos de apostilamento aos contratos  0001850, 0001576, 

0001849, 0001757 

R$ 71.299,47 R$ 71.299,47 

2018 Aquisição de extintores 0000291 R$ 10.650,00 R$ 10.650,00 
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2018 Fornecimento de material gráfico 0000268 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

  

A análise dos dados disponíveis no quadro acima mostra que, do valor previsto para 

construção de creches (R$ 11.260.000,00 – um milhão, duzentos e sessenta mil reais), foram 

empenhados R$ 503.746,03 (quinhentos e três mil, setecentos e quarenta e seis reais e três 

centavos), no entanto apenas R$ 485.884,92 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos) foram de fato executados; o que corresponde 

a 4,3% do valor inicialmente estimado. No tocante à ampliação, reforma e recuperação das 

creches, cujo valor previsto foi de R$ 1.265.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco 

reais), o valor empenhado foi correspondente a R$ 861.568,57 (oitocentos e sessenta e um mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos. Deste último, R$ 730.387,35 

(setecentos e trinta mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos) foram 

executados de fato. Em comparação com o valor inicialmente estimado, houve a execução de 

53%.  

Sobre o orçamento total estimado para a manutenção das creches - R$ 4.715.000,00 

(quatro milhões, setecentos e quinze mil reais), o valor empenhado foi de R$ 3.029.704,16 (três 

milhões, vinte e nove mil, setecentos e quatro reais e dezesseis centavos). Todavia, consta no 

SAGRES/PB apenas o valor de R$ 2.314.201,87 (dois milhões, trezentos e catorze mil, 

duzentos e um reais e oitenta e sete centavos) como de fato executado. Neste caso o orçamento 

atingiu um percentual de 49% do valor inicial estimado. Chama atenção neste caso o fato de 

que o valor gasto com materiais de higiene é três vezes maior do que aquele gasto com 

construção ou o dobro do valor total gasto com ampliação, reforma e recuperação das creches.  

O orçamento total executado com a Educação Infantil em 2018 e declarado na 

subfunção correspondente foi de R$ 3.530.474,14 (três milhões, quinhentos e trinta mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e catorze centavos). Cabe lembrar que a receita total 

estimada para a educação campinense foi de R$ 202.343.000,00 (duzentos e dois milhões, 

trezentos e quarenta e três mil reais) no referido ano. Num comparativo dos dois valores é 

possível afirmar que Campina Grande comprometeu pouco mais de 1,7% do orçamento 

especificamente com a Educação Infantil. O gráfico abaixo facilita a observação das prioridades 

de Campina Grande em 2018: 

 

Gráfico 29: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – Campina Grande/2018 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 

 Em relação a 2019, conforme exposto anteriormente, a estimativa orçamentária geral 

para o setor educacional do município de Campina Grande foi de R$ 203.512.000,00 (duzentos 

e três milhões, quinhentos e doze mil reais). Para a Educação Infantil, a previsão foi de R$ 

9.755.000,00 (nove milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil reais), valor considerado 

relativamente baixo diante do acúmulo de estratégias postas na meta 1. Cabe lembrar que este 

valor quando em detalhamento gerou uma discrepância, uma vez que a soma total, após 

detalhamento corresponde a R$ 14.435.000,00 (catorze milhões, quatrocentos e trinta e cinco 

mil reais), ficando assim organizado: para construção de creches o total estimado foi de R$ 

4.890.000,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil reais); para as ações de ampliação, 

reforma e recuperação das creches o valor total de R$ 2.015.000,00 (dois milhões e quinze mil 

reais); para manutenção das creches, R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta 

mil) e para merenda escolar R$ 4.680.000,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil reais). 

Analisaremos a partir dos dados abaixo, o que de fato o município efetivou: 

 

Quadro 79: Dados do SAGRES/PB sobre os investimentos do município de Campina Grande 

na Educação Infantil em 2019 

 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2019 Construção da creche do Catolé de Zé 

Ferreira 

0000664, 0002816 

001714, 0001203, 
0002208 

R$ 360.288,44 R$ 360.288,44 
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2019 Complemento da construção da creche do 
Serrotão 

0000625 R$ 116.007,54 R$ 116.007,54 

2019 Materiais de higiene e limpeza 0002548, 0001138, 
0001366 

R$ 167.674,06 R$ 167.674,06 

2019 Conclusão da creche de São José da Mata 0000981, 0001909, 
0001312 

R$ 194.902,00 R$ 136.669,95 

2019 Aquisição de mobiliário 0001680 R$ 84.900,00 R$ 84.900,00 

2019 Reforma e construção de berçário na 

creche Felix Araújo 

0000759, 0000876, 

0001313, 0001049, 
0001744,  

R$ 234.207,50 R$ 234.207,50 

2019 Aquisição de materiais de construção, 
elétricos e hidráulicos 

0000898, 0000884, 
0000903, 0000877, 

0000880, 0000893 

R$ 99.476,23 R$ 99.476,23 

2019 Instalação de espelhos, portas de vidro 

temperado e vidros canelados 

0002553, 0002920, 

0002170, 0002334,  

R$ 86.717,89 R$ 86.817,89 

2019 Aquisição de mobiliário escolar 0001687, 0001248 R$ 24.570,00 R$ 24.570,00 

2019 Complemento da construção da creche do 
bairro João Paulo II 

0000340 R$ 13.613,32 R$ 13.613,32 

2019 Serviços de desinsetização, desratização e 
descupinização 

0002499, 0002955 R$ 15.161,25 R$ 15.161,25 

2019 Aquisição de extintores 0002789 R$ 6.525,00 R$ 6.525,00 

2019 Fornecimento de cartuchos 0001351 R$ 3.999,00 R$ 3.999,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

Segue gráfico sintético para melhor visualização das prioridades do município em 2019: 

 

Gráfico 30: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – Campina Grande / 2019   

 

Gráfico elaborado pela autora. 

A soma dos valores executados pelo município e descritos no quadro precisa ser 

analisado por ação planejada, como segue. Sobre a construção de creches- o valor total 

empenhado foi de R$ 784.287,53 (setecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta e três centavos), enquanto o valor efetivado corresponde a R$ 726.055,48 
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(setecentos e vinte e seis mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). Em 

comparação com o valor estimado no período de planejamento, é possível afirmar que Campina 

Grande só atingiu o percentual de 15%. Quanto a ação de ampliação, reforma e recuperação das 

creches, o município empenhou e efetivou o montante de R$ 234.207,50 (duzentos e trinta e 

quatro mil, duzentos e sete reais e cinquenta centavos). O valor gasto não ultrapassa o 

percentual de 11,6% do valor total estimado no planejamento. Sobre a ação de manutenção das 

creches, consta no sistema como empenhado e pago o valor de R$ 389.547,20 (trezentos e 

oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), que corresponde a 13,6% 

do valor estimado.  

No sistema pesquisado, e mais especificamente no link da subfunção Educação Infantil, 

não constam despesas empenhadas e/ou pagas referentes a merenda escolar. O total investido 

na Educação Infantil, em 2019, foi R$ 1.349.810,18 (um milhão, trezentos e quarenta e nove 

mil, oitocentos e dez reais e dezoito centavos), o qual, em comparação com o valor total 

estimado para a educação do município representa um investimento de apenas 0,66% no 

segmento. 

O planejamento para 2020 envolveu a definição de uma estimativa financeira 

correspondente a R$ 206.325.000,00 (duzentos e seis milhões, trezentos e vinte e cinco mil 

reais) para a educação. O orçamento para a Educação Infantil foi estimado em R$ 9.755.000,00 

(nove milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil reais) embora mais uma vez tal valor não 

corresponda à sua divisão em ações. Lembrando que neste caso constam os seguintes valores: 

I) Para a ação de construção de creches houve uma estimativa de R$ 4.890.000,00 (quatro 

milhões, oitocentos e noventa mil reais); II) Para ampliação, reforma e recuperação de creches 

o valor planejado foi de R$ 2.015.000,00 (dois milhões e quinze mil reais). A ação de 

manutenção das creches foi orçada em 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil 

reais) e para a merenda escolar consta no planejamento o total referente a R$ 4.405.000,00 

(quatro milhões, quatrocentos e cinco mil reais). Seguindo o mesmo procedimento, se faz 

necessário analisar o que o município executou, com base nos dados abaixo dispostos: 

 

Quadro 80: Dados do SAGRES/PB sobre os investimentos do município de Campina Grande 

na Educação Infantil em 2020 

 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2020 Valor correspondente a devolução de 

recursos provenientes do Termo de 
Compromisso nº 115692014 referente ao 

0002059 R$ 1.423.668,80 R$ 1.423.668,80 
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cancelamento de 08 obras: 24973 - creche 
Galante, 24975 -creche Ligeiro, 24976 - 

creche Três Irmãs 24977, creche Cuités 

24980, creche Serrotão Alameda 24981, 

creche Vila Cabral 24982, creche 
Bodocongó e 24983 creche Suassuna II.  

Devolvidos aos cofres da União via guia 

de recolhimento – GRU, em atendimento 

à nota técnica do FNDE nº 
1949752020cgimpdigap. 

2020 Reforma da unidade de Educação Infantil 
Karine silva 

0022015 R$ 187.189,78 R$ 187.189,78 

2020 Conclusão da creche de São José da Mata 0001941 R$ 122.442,96 R$ 122.442,96 

2020 Conclusão da creche do Catolé de Zé 

Ferreira 

0000448, 0001363 R$ 146.496,19 R$ 146.496,19 

2020 Reforma do prédio para anexo da creche 

Isabele Barbosa 

0003435 R$ 45.076,06 R$ 45.076,06 

2020 Aquisição de materiais hidráulicos 0003360, 0002262, 

0003428 

R$ 57.278,24 R$ 57.278,24 

2020 Conclusão da creche do bairro João Paulo 

II 

0002199 R$ 28.649,39 R$ 28.649,39 

2020 Serviço de vigilância eletrônica e 

instalação de equipamentos de segurança 
eletrônica em regime de comodato 

0003084, 0003257, 

0002401, 0002197, 
0001982, 0001815, 

0001700 

R$ 47.700,00 R$ 47.700,00 

2020 Fornecimento de material de limpeza e 

descartáveis 

0003311, 0001602, 

0001607 

R$ 4.252,55 R$ 4.252,35 

2020 Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de 

vigilância/segurança patrimonial armada 

24 horas e vigilância eletrônica 

0001402 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

Em conformidade com a sistemática de análise adotada, expomos abaixo o gráfico com 

a síntese dos investimentos na Educação Infantil durante o exercício 2020: 

 

Gráfico 31: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – Campina Grande / 2020 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 

 Sobre as ações voltadas para a construção de creches, Campina grande empenhou em 

2020 e pagou o valor de R$ 297.588,54 (duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e oitenta e 

oito reais e cinquenta e quatro centavos), ou seja, pouco mais de 6% do valor estimado no 

planejamento. Todavia é preciso ressaltar que houve uma devolução para a União do valor 

correspondente a R$ R$ 1.423.668,80 (um milhão, quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e 

sessenta e oito reais e oitenta centavos), através de uma GRU- Guia de Recolhimento da União. 

Este valor seria destinado à construção de creches, conforme disposto no quadro. Não foram 

encontrados indicativos sobre os motivos da devolução.  

Com a ação de ampliação, reforma e recuperação das creches, o município investiu R$ 

289.544,08 (duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oito centavos), 

valor este empenhado e pago. Sobre a ação de manutenção das creches o valor empenhado e 

pago foi de R$ 54.652,35 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e 

cinco centavos). Interessante analisar que os gastos considerados como manutenção das 

creches, sendo estes os que dão suporte para o desenvolvimento da gestão e do apoio didático 

pedagógico, foram reduzidos à contratação de serviço de vigilância e a uma pequena aquisição 

de materiais de limpeza. Trata, no entanto, de um período crítico, com a suspensão das 

atividades presenciais de forma brusca e com necessidade de adequação da escola ao ensino 

remoto. Mesmo assim, não se percebe a aquisição de equipamentos e/ou materiais de apoio 

para professores e alunos.  

A soma total do investimento específico na Educação Infantil no ano em tela foi 

correspondente a R$ 641.784,97 (seiscentos e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e sete centavos). Tal valor, em comparação com aquele que foi planejado para 

o setor educacional no ano 2020 não ultrapassa o percentual de 0,32% de investimento na 

Educação Infantil local, ou seja, menos de um por cento do que tinha sido planejado, foi de fato 

executado.  

Com a estimativa de um orçamento geral de R$ 213.525.000,00 (duzentos e treze 

milhões, quinhentos e vinte e cinco mil reais) para 2021, Campina Grande planejou um 

investimento de R$ 9.750.000,00 (nove milhões, setecentos e cinquenta mil reais) para a 

Educação Infantil, sendo este valor assim organizado: construção de creches – 4.890.000,00 

(quatro milhões, oitocentos e noventa mil reais|); ampliação, reforma e recuperação de creches 

– 2.015.000,00 (dois milhões e quinze mil reais); manutenção de creches – 2.845.000,00 (dois 

milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil reais) e merenda escolar – 3.801.250,00 (três 
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milhões, oitocentos e um mil, duzentos e cinquenta reais). Mais uma vez há divergência entre 

o valor estimado e a soma do detalhamento das ações no quadro síntese. Tal soma alcança o 

valor total de R$ 13.551.250,00 (treze milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, duzentos e 

cinquenta reais), conforme já exposto anteriormente. Segue detalhamento dos valores 

efetivados: 

 

Quadro 81: Em conformidade com a sistemática de análise adotada, expomos abaixo o gráfico 

com a síntese dos investimentos na Educação Infantil durante o exercício 2021: 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2021 Folha dos prestadores de serviços da 
Educação Infantil 

0003031 R$ 504.548,47 R$ 504.548,47 

2021 Folha dos prestadores de serviços da 
educação apoio - ensino infantil referente 

aos meses de novembro e dezembro de 

2021. FUNDEB/VAAT. 

0003025, 0002807 R$ 975.069,98 R$ 975.069,98 

2021 INSS- parte patronal da folha dos 

prestadores da Educação Infantil 

referente a novembro e dezembro de 
2021. Complementação VAAT. 

0003150, 0002833 R$ 207.708,97 R$ 207.708,97 

2021 Serviço de instalação de equipamentos de 
segurança eletrônica em regime de 

comodato 

0000522, 0002957, 
0000298 

R$ 99.450,00 R$ 99.450,00 

2021 Aquisição de materiais de higiene pessoal 0003185 R$ 43.916,40 R$ 43.916,40 

2021 Conclusão da creche de São José da Mata 0000071 R$ 41.930,01 R$ 41.930,01 

2021 Aquisição de materiais de limpeza e 

descartáveis 

0001690 R$ 23.211,00 R$ 23.211,00 

2021 Reforma da creche Félix Araújo 0003146, 0002034, 

0001702, 0002533, 
0001441 

R$ 77.895,43 R$ 77.895,43 

2021 Conclusão da creche do bairro João Paulo 
II 

0000909 R$ 18.259,95 R$ 0,00 

2021 Serviço de dedetização 0002624 R$ 980,28 R$ 980,28 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 
 

 Quanto à síntese dos investimentos em Educação Infantil no ano 2021, segue gráfico: 

 

Gráfico 32: Síntese dos investimentos em Educação Infantil – Campina Grande/2021 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 

 Em relação ao que foi executado na ação de construção de creches, encontramos no 

SAGRES o valor empenhado correspondente a R$ 60.189,96 (sessenta mil, cento e oitenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). Porém, deste valor, apenas R$ 41.930,01 (quarenta e um 

mil, novecentos e trinta reais e um centavo) foram efetivamente executados. Num comparativo 

com o valor estimado no ato do planejamento do orçamento, é possível observar que o 

município só investiu cerca de 0,9% na ação. Sobre o valor destinado a ampliação, reforma e 

recuperação de creches, Campina Grande empenhou e pagou em 2021 R$ 77.895,43 (setenta e 

sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos), que corresponde a pouco 

mais de 3,8% do valor programado inicialmente. Sobre a ação de manutenção das creches, o 

município empenhou e pagou o valor total de R$ 1.854.885,10 (um milhão, oitocentos e 

cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dez centavos) atingindo, portanto, 

cerca de 65% do valor programado.  

Em relação à alimentação escolar, assim como nos exercícios anteriores, não foram 

encontrados registros no sistema SAGRES especificamente no link da subfunção Educação 

Infantil. Cabe destacar que, do valor destinado à manutenção da Educação Infantil, a maior 

parte foi destinada à folha de vencimentos e de encargos sociais. Mais uma vez não foi possível 

identificar investimentos voltados para o apoio à prática docente e à aprendizagem dos alunos, 

em pleno contexto pandêmico. Cabe ainda enfatizar que, do valor estimado para a educação 

campinense referente ao ano 2021, a soma dos valores executados na Educação Infantil, ou seja, 

R$ 1.974.711,54 (um milhão, novecentos e setenta e quatro mil, setecentos e onze reais e 
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cinquenta e quatro centavos), corresponde a um percentual pouco superior a 0,9%, o que 

demonstra a pouca priorização do segmento. 

 Sobre 2022, é possível observar uma situação atípica, motivo pelo qual não foram 

condensados valores, e a exposição dos dados necessariamente se tornou extensa. Por este 

motivo, seguindo a mesma sistemática de exposição de dados de João Pessoa, adotamos o 

fracionamento dos dados. É preciso, de início, lembrar que o valor total estimado para a 

educação do município foi de R$ 293.010.000,00 (duzentos e noventa e três milhões e 10 mil 

reais). Para a Educação Infantil, o orçamento estimado atingiu o total de R$ 67.430.000,00 

(sessenta e sete milhões, quatrocentos e trinta mil), sendo R$ 5.490.000,00 (cinco milhões, 

quatrocentos e noventa mil) para infraestrutura e R$ 61.940.000 (sessenta e um milhões, 

novecentos e quarenta mil) para o programa de gestão.  

De início veio o estranhamento, resultante da percepção de que o valor destinado a 

Educação Infantil atingiu um patamar não visto em nenhum dos anos analisados. 

Posteriormente, veio a compreensão de que a ampliação da dotação orçamentária se fez 

obrigatória por causa do VAAT, que vincula 50% dos recursos à Educação Infantil. Essa 

afirmativa tem alicerce na Lei municipal nº 8.316/202257 que autoriza abertura de crédito 

adicional especial no orçamento da Prefeitura Municipal de Campina Grande para o exercício 

de 2022. Tal crédito adicional tem como um dos objetivos atender às despesas da 

complementação do FUNDEB- VAAT e VAAF, mais especificamente na ação manutenção das 

creches. 

 Ao pesquisar a existência de indicadores sobre os percentuais mínimos da 

complementação do VAAT a serem aplicados na Educação Infantil por Campina Grande/PB 

no ano 2022, localizamos a tabela divulgada pelo FNDE58 com dados sobre os municípios 

contemplados, dentre eles o município pesquisado. Campina Grande apresenta os seguintes 

valores: 

 

Quadro 82: Estimativa de complementação do VAAT- Campina Grande 

UF Cód. IBGE Ente federado Complementação VAAT (R$) IEI (%) VAAT-Educ. Infantil (R$) 

PB 2504009 Campina Grande 16.737.765,37 51,97% 8.698.557,29 

Quadro adaptado pela autora. 

 

                                                             
57 Disponível em SEPARATA-DO-SEMANARIO-OFICIAL-23-DE-MARCO-DE-2022.pdf 

(campinagrande.pb.gov.br) 
58 Disponível em indicador-de-educacao-infantil-vaat-2022-portaria-no-1-20-04-2023.pdf (www.gov.br) 
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 A busca no SAGRES/PB, na subfunção Educação Infantil aponta como os recursos 

destinados ao segmento foram gastos. A maior despesa encontrada foi referente à folha de 

vencimentos e vantagens fixas dos servidores pertencentes ao quadro do FUNDEB 70%. Tal 

folha gerou uma despesa de R$ 43.032.016,50 (quarenta e três milhões, trinta e dois mil, 

dezesseis reais e cinquenta centavos), incluindo além dos vencimentos, o décimo terceiro 

salário e folhas suplementares. Há ainda o pagamento do décimo quarto salário, o que mostra 

que o município não atingiu o índice de 70% no ano em questão, e precisou pagar uma folha 

extra para cumprir o índice legal.  

Chama atenção a variação do valor da folha de vencimentos. Como exemplo, tomemos 

o valor pago em fevereiro que corresponde a R$ 2.479.984,54 (dois milhões, quatrocentos e 

setenta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) e o valor 

pago em setembro que atinge o total de R$ 3.784.964,99 (três milhões, setecentos e oitenta e 

quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos). A diferença das 

duas folhas é de R$ 1.304.980,45 (um milhão, trezentos e quatro mil, novecentos e oitenta reais 

e quarenta e cinco centavos), ou seja, há uma ampliação de aproximadamente 35%. Essa 

variação é constante e em alguns casos bem acentuada, como é possível observar nos dados 

abaixo. 

Quadro 83: Síntese da folha de vencimentos e vantagens fixas da Educação Infantil de 

Campina Grande (70%) - 2022 

 Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- setembro 

0003119 R$ 3.784.964,99 R$ 3.784.964,99 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- novembro 

0003228 R$ 3.771.649,05 R$ 3.771.649,99 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- outubro 

0003398 R$ 3.749.767,44 R$ 3.749.767,44 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- agosto 

0002792 R$ 3.667.849,40 R$ 3.667.849,40 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)-julho 

0002362 R$ 3.556.422,48 R$ 3.556.422,48 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- dezembro 

0004003 R$ 3.342.671,02 R$ 3.342.671,02 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- junho 

0003905 R$ 3.099.678,98 R$ 3.099.678,98 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- maio 

0001467 R$ 3.059.354,37 R$ 3.059.354,37 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- abril 

0003879 R$ 2.945.352,83 R$ 2.945.352,83 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- março 

0000895 R$ 2.945.993,07 R$ 2.945.993,07 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- janeiro 

0000243 R$ 2.493.002,28 R$ 2.493.002,28 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- fevereiro 

0000605 R$ 2.479.984,54 R$ 2.479.984,54 
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2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- suplementar de fevereiro 

0000631 R$ 137.255,22 R$ 137.255,22 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- décimo terceiro 

0003879 R$ 3.002.738,22 R$ 3.002.738,22 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- dezembro 

0004004 R$ 433.510,15 R$ 433.510,15 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 
(70%)- primeira parcela do décimo 

terceiro 

0001977 R$ 547.465,81 R$ 547.465,81 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)- décimo quarto salário 

0004059 R$ 14.355,71 R$ 14.355,71 

   Total R$ 

43.032.016,50 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

No mesmo relatório foi possível localizar três despesas também referentes à folha de 

vencimentos e vantagens fixas dos servidores do FUNDEB 70%, no entanto, estas possuem no 

histórico do empenho o indicativo de serem despesas da Educação Infantil. O destaque em cores 

na tabela que segue e na tabela anterior foi necessário para a percepção de que há duas despesas 

postas na subfunção Educação Infantil com o mesmo objeto. Tal fato leva a percepção de que 

pode ter acontecido duas situações: 1. Erro contábil, e 2. Erro do próprio sistema. A resposta 

para esse impasse exigiria uma pesquisa presencial in loco, o que não é o foco do presente 

trabalho. 

 

Quadro 84: Síntese da folha complementar de vencimentos e vantagens fixas da Educação 

Infantil de Campina Grande (70%) - 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Folha da Educação Infantil (70%)- junho 0001716 R$ 569.281,33 R$ 569.281,33 

2022 Folha da Educação Infantil (70%) – maio 0001476 R$ 567.029,36 R$ 567.029,36 

2022 Folha da Educação Infantil (70%) – 

agosto 

0002797 R$ 559.025,30 R$ 559.025,30 

   Total R$ 1.695.335,99 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - 

SAGRES On Line (tce.pb.gov.br) 

 

 A folha de vencimentos dos servidores enquadrados no FUNDEB 30%, apesar de 

representar uma despesa menor, converge com a folha dos profissionais do magistério 

(FUNDEB 70%) quanto à variação mensal. A diferença chega a alcançar mais de 100%, se 

analisarmos, a título de exemplo, as folhas dos meses janeiro e setembro. A primeira foi fixada 

em R$ 17.251,52 (dezessete mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), 

enquanto a segunda atinge R$ 41.914,01 (quarenta e um mil, novecentos e catorze reais e um 
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centavo). Há uma diferença acentuada entre as duas de aproximadamente 59%. Essa variação 

é recorrente como se pode observar no resumo abaixo: 

 

Quadro 85: Síntese da folha de vencimentos e vantagens fixas da Educação Infantil de 

Campina Grande (30%) - 2022 

 Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Servidores 30%- Folha de dezembro 0003960 R$ 40.927,92 R$ 40.927,92 

2022 Servidores 30%- Folha de outubro 0003394 R$ 40.783,70 R$ 40.783,70 

2022 Servidores 30%- Folha de julho 0002358 R$ 35.130,41 R$ 35.130,41 

2022 Servidores 30%- Folha de agosto 0002790 R$ 36.644,83 R$ 36.644,83 

2022 Servidores 30%- Folha de junho 0001711 R$ 27.145,26 R$ 27.145,26 

2022 Servidores 30%- Folha de abril 0001169 R$ 25.322,46 R$ 25.32,46 

2022 Servidores 30%- Folha de março 0000891 R$ 23.468,16 R$ 23.468,16 

2022 Servidores 30%- Folha de maio 0001462 R$ 26.716,45 R$ 26.716,45 

2022 Servidores 30%- Folha de setembro 0003115 R$ 41.914,01 R$ 41.914,01 

2022 Servidores 30%- Folha de novembro 0003624 R$ 40.927.92 R$ 40.927.92 

2022 Servidores 30%- Folha de fevereiro 0000600 R$ 17.663,95 R$ 17.663,95 

2022 Servidores 30%- Folha fixa de janeiro 0000241 R$ 17.251,52 R$ 17.251,52 

2022 Servidores 30%- 2ª parcela do decimo 0003873 R$ 25.824,67 R$ 25.824,67 

2022 Servidores 30% - 1ª parcela do décimo 0001975 R$ 6.560,33 R$ 6.560,33 

   Total R$ 380.959,13 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - 

SAGRES On Line (tce.pb.gov.br) 

 

O quadro que segue dispõe dos valores referentes aos encargos sociais dos profissionais 

do magistério (FUNDEB 70%) declarados como oriundos da Educação Infantil, e dos 

servidores que compõem o quadro do FUNDEB 30% do mesmo segmento.  

 

Quadro 86: Encargos sociais dos profissionais da Educação Infantil de Campina Grande (70%) 

- 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Patronal (70%) 0003109, 0003641 

0003406, 0003956 

0002785, 0002371 

0001723, 0001385 
0001183, 0001192 

0001191, 0003870 

0001190, 0001880 

0001005, 0003869 
0003667 

R$ 

10.952.764,80 

R$ 

10.952.764,80 

Ano Detalhamento Empenho Valor 
empenhado 

Valor pago 

2022 Patronal (30%)  0003639, 0003963 
0003404, 0003107 

0002783, 0002369 

0001721, 0000885 
0001381, 0001178 

0000629, 0002359 

0000229 

R$ 79.486,46 R$ 79.486,46 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - 

SAGRES On Line (tce.pb.gov.br) 
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 Além de observarmos a alta variação entre as folhas mensais, conforme já exposto, é 

possível encontrar no SAGRES/PB, na subfunção Educação Infantil, despesas complementares 

das folhas mensais, consideradas “despesas variáveis”. A despesa variável total da folha do 

FUNDEB 70%, em 2022, atingiu o total de R$ 5.345.605,49 (cinco milhões, trezentos e 

quarenta e cinco mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme se pode 

observar no quadro abaixo:  

 

Quadro 87: Despesas variáveis das folhas da Educação Infantil- Campina Grande em 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Despesas variáveis (70%) 0000896, 0002363 

0003120, 0003629 
0001186, 0003399 

0003954, 0000911 

0003661, 001016 

0000439, 0000606 
0000244, 0003455 

0001878 

R$ 5.345.605,49 R$ 5.345.605,49 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Despesas variáveis (30%) 0002359, 0001474 

0003116, 0003395 

0003961, 0001170 

0000629, 0001712 
0000907, 0002795 

0000602, 0000892 

R$ 26.277,22 R$ 26.277,22 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - 

SAGRES On Line (tce.pb.gov.br) 

 

 O objetivo das chamadas despesas variáveis não ficou devidamente esclarecido, assim 

como restaram inúmeras dúvidas sobre a quantidade de folhas de pagamento e as variações 

dentro destas. 

Os valores que seguem são referentes às folhas de prestadores de serviço. Apesar de a 

lei garantir o ingresso no serviço público por concurso, é recorrente em Campina Grande a 

presença de contratos. Cabe evidenciar que o valor total da folha de prestadores denuncia que 

a quantidade de contratos é consideravelmente alta. Assim como nas demais folhas, a variação 

de valores é constante, em alguns casos chegando a mais de 100%, como no exemplo 

comparativo entre os meses janeiro e maio. Segue quadro para análise: 

 

Quadro 88: Despesas com as folhas de prestadores de serviço- Campina Grande- 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Prestadores de serviços- maio 0001472 R$ 2.269.832,45 R$ 2.269.832,45 

2022 Prestadores de serviços- agosto 0002788 R$ 2.164.244,11 R$ 2.164.244,11 

2022 Prestadores de serviços- julho 0001732 R$ 2.152.618,80 R$ 2.152.618,80 
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2022 Prestadores de serviços- dezembro 0004062 R$ 2.146.301,14 R$ 2.146.301,14 

2022 Prestadores de serviços- novembro 0003635 R$ 2.130.158,36 R$ 2.130.158,36 

2022 Prestadores de serviços- setembro 0003096 R$ 2.094.014,10 R$ 2.094.014,10 

2022 Prestadores de serviços - outubro 0003426 R$ 2.074.432,52 R$ 2.074.432,52 

2022 Prestadores de serviços – julho 0002346 R$ 1.960.015,59 R$ 1.960.015,59 

2022 Prestadores de serviços – abril 0001166 R$ 1.932.450,21 R$ 1.932.450,21 

2022 Prestadores de serviços – março 0000868 R$ 1.850.250,98 R$ 1.850.250,98 

2022 Prestadores de serviços – fevereiro 0000611 R$ 1.315.110,02 R$ 1.315.110,02 

2022 Prestadores de serviços – janeiro 0000220 R$ 1.033.438,28 R$ 1.033.438,28 

   Total R$ 

23.122.863,56 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - SAGRES On 

Line (tce.pb.gov.br) 

 

 As despesas com encargos sociais referentes às folhas de prestadores de serviços 

ultrapassam os quatro milhões de reais, conforme descrito no quadro abaixo: 

 

Quadro 89:  Encargos sociais dos prestadores de serviços da Educação Infantil de Campina 

Grande (30%)- 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Patronal Prestadores de serviços 0001599, 0002863, 0002037, 0003339, 

0003506, 0003177, 0002429, 0001248, 

0001047, 0000642, 000277, 0003808, 

0003478 

R$ 4.335.839,74 R$ 4.335.839,74 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - SAGRES On 

Line (tce.pb.gov.br) 

 

Se contabilizarmos, o total das despesas declaradas no SAGRES/PB, na subfunção 

Educação Infantil, com folha de pessoal e encargos sociais; alcançaremos o valor corresponde 

a R$ 88.971.178,89 (oitenta e oito milhões, novecentos e setenta e um mil, cento e setenta e 

oito reais e oitenta e nove centavos). 

O quadro seguinte apresenta os demais investimentos realizados na Educação Infantil 

no ano 2022. As ações foram agrupadas por cores. É possível perceber que houve um 

investimento no valor de R$ 629.864,59 (seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e 

quatro reais e cinquenta e nove centavos) na ação de construção, reforma, recuperação ou 

ampliação das unidades. Este valor corresponde a 0,58% do total gasto na Educação Infantil 

em 2022 pelo município de Campina Grande. Com alimentação escolar, o município empregou 

o valor correspondente a R$ 2.728.217,67 (dois milhões, setecentos e vinte e oito mil, duzentos 

e dezessete reais e sessenta e sete centavos), que equivale a 2,5% do valor total destinado ao 

segmento. R$ 3.063.176,48 foram gastos com equipamentos permanentes e eletrodomésticos, 

ou seja, 2,8%. Com materiais de higiene pessoal, foram gastos R$ 4.370.383,70 (quatro 

milhões, trezentos e setenta mil, trezentos e oitenta e três reais e setenta centavos), ou o 

montante de 4% do orçamento do setor. Em materiais de apoio pedagógico foram gastos R$ 
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6.738.775,80 (seis milhões, setecentos e trinta e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e 

oitenta centavos), sendo que esse valor, na quase totalidade, foi destinado à aquisição de 

notebooks, kits de robótica e plataformas digitais. Esse investimento corresponde ao percentual 

de 6,2%. O restante da receita, foi dividida da seguinte forma: R$ 606.461,33 (seiscentos e seis 

mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos) para ações de garantia da 

manutenção das instituições, perfazendo o percentual de 0,57%; e, R$ 1.291.079,15 (um 

milhão, duzentos e noventa e um mil, setenta e nove reais e quinze centavos) voltados para a 

aquisição de enxoval, o que equivale a 1,2%. 

Destas despesas, as que mais chamam atenção são os dois empenhos no valor de R$ 

4.138.839,00 (quatro milhões, cento e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e nove reais) para 

aquisição de notebooks, e os três empenhos que contabilizam R$ 1.440.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e quarenta mil reais) para aquisição de kits de robótica com plataforma digital para 

a Educação Infantil; além do valor destinado à aquisição de materiais de higiene pessoal que 

totaliza R$ 4.370.383,73 (quatro milhões, trezentos e setenta mil, trezentos e oitenta e três reais 

e setenta e três centavos). Em comparação com o que foi destinado à aquisição de materiais 

escolares para os alunos (R$ 709.478,00 – setecentos e nove mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais), estes valores causam estranhamento, principalmente ao compararmos os gastos com 

higiene pessoal e materiais escolares, cuja diferença corresponde a cerca de 600% a mais de 

investimento. Não foram identificadas despesas com materiais de apoio pedagógico para os 

professores, nem com formação. Segue quadro detalhado. 

 

Quadro 90: Demais investimentos realizados na Educação Infantil de Campina Grande - 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Aquisição de materiais permanentes e 

equipamentos 

0003905 R$ 3.158.435,00 R$ 2.625.158,57 

2022 Aquisição de notebooks 0001538, 0002949 R$ 4.138.839,00 R$ 4.138.839,00 

2022 Aquisição de materiais escolares (kits 

para os alunos) 

0001184, 0001393 R$ 709.478,00 R$ 709.478,00 

2022 Playground 0001303 R$ 450.458,80 R$ 450.458,80 

2022 Kits de robótica com plataforma digital 0003921, 0003919, 
0003920 

R$ 1.440.000,00 R$ 1.440.000,00 

2022 Construção da unidade de São José da 
Mata 

0003914, 0002664, 
0003364, 0003875 

R$ 521.598,76 R$ 521.598,76 

2022 Despesas com materiais de higiene 
pessoal 

0000434, 0000423, 
0000465, 0000424, 

0000464, 0000435, 

0002621, 0000463, 

0000428, 0000462, 
0000436, 0000439, 

0000419, 0000422, 

0000432,   0000433, 

R$ 4.370.383,73 R$ 4.370.383,70 
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0000867,  0000420, 
0000866,  

2022 Despesas com eletrodomésticos 0002702, 0002691, 
0002709, 0002708, 

0002701, 0002688, 

0002718, 0002719, 

0002711, 0002713, 
0002695, 0002696, 

0002715, 0002705, 

0002706,  

R$ 438.017,90 R$ 438.017,90 

2022 Construção da creche João Paulo II 0003648 R$ 80.940,17 R$ 80.940,17 

2022 Aquisição de camisetas, shorts, calçados 

e mochilas para os alunos 

0003347, 0003345 R$ 650.410,80 R$ 650.410,80 

2022 Materiais de limpeza 0002588, 0002597, 

0002590, 0002593, 

0002589, 0002585, 

0002587, 0002595, 
0002592, 0002594 

R$ 266.395,37 R$ 266.395,37 

2022 Despesas com enxoval 0003334, 0001911, 
0001512,   0001914, 

0001913, 0001970, 

0003822, 0001912 

R$ 640.668,35 R$ 640.668,35 

2022 Despesas com utensílios 0003374, 0001836, 

0001834, 0001850, 

0001852, 0001832, 
0001846, 0001859, 

0001843 

R$ 172.551,40 R$ 172.551,40 

2022 Cartões magnéticos para vale transporte 0000735, 000540 R$ 51.423,22 R$ 51.423,22 

2022 Serviço de vigilância eletrônica 0002816, 0000216, 

0001148 

R$ 95.434,40 R$ 95.434,40 

2022 Reforma da creche Vovó Adalgisa 0003658 R$ 27.325,66 R$ 27.325,66 

2022 Gás GLP 0002939 R$ 7.799,40 R$ 7.799,40 

2022 Serviço de dedetização 0003827, 0001143, 

0003385 

R$ 12.857,54 R$ 12.857,54 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - SAGRES On 

Line (tce.pb.gov.br) 

 

 Por fim, aparecem como executadas despesas referentes à aquisição de gêneros 

alimentícios para a merenda escolar da Educação Infantil. Cabe ressaltar que no site do FNDE 

disponível para consulta dos valores liberados para os municípios59, há o indicativo de 

disponibilidade de dez parcelas de R$ 53.256,20 (cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e 

seis reais e vinte centavos) para a pré-escola, e de 10 parcelas de R$ 83.823,80 (oitenta e três 

mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta centavos). Os dois valores disponibilizados pela 

União através do PNAE em 2022, correspondem ao total de R$ 1.370.800,00 (um milhão, 

trezentos e setenta mil e oitocentos reais). No entanto, os valores declarados como executados 

no SAGRES/PB são os que seguem: 

 

Quadro 91: Valores da merenda escolar executados pelo município de Campina Grande em 

2022 

                                                             
59 Ver LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS (fnde.gov.br) 
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Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Despesas com alimentação 0001092, 0002753, 

0001298, 0000625, 

0001095, 0003336, 

0001839, 0000400, 
0002350, 0001812, 

0002893, 0001097, 

0002725, 0003461, 

0000842, 0002374, 
0002778, 0002929, 

0000551, 0001749, 

0001094, 0001292, 

0002525, 0000581, 
0001597, 0001584, 

0000773 

R$ 1.911.362,32 R$ 1.911.362,32 

2022 Despesas com alimentação – agricultura 

familiar 

0002900, 0002914, 

0000325, 0002903, 

0002905, 0000330, 

0000327, 0003082,  

R$ 816.855,35 R$ 816.855,35 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em Tribunal de Contas do Estado - SAGRES On 

Line (tce.pb.gov.br) 

 

 Infere-se que houve contrapartida do município na execução do Programa Nacional da 

Merenda Escolar, já que o valor investido é superior ao montante recebido da União. 

 Em síntese, o Plano Municipal da Educação de Campina Grande, em suas metas e 

estratégias, encontra-se bem mais próximo do Plano Nacional, do que o de João Pessoa. É 

possível encontrar o que é específico do município, sem perder de vista o que está posto no 

Plano decenal do país. Os dados analisados demonstram mais objetividade, pois definem 

prazos, apontam a necessidade de criar leis específicas para disciplinar estratégias, preveem a 

obrigatoriedade de consignação das dotações orçamentárias ao cumprimento das metas e define 

responsabilidades.  

 O plano é também mais amplo. Enquanto o documento de João Pessoa limita o 

cumprimento da meta 1 ao desenvolvimento de estratégias de expansão das matrículas através 

da ampliação da oferta de vagas e de ações didáticas e pedagógicas (em ampla maioria), 

Campina Grande propõe também a criação de redes de apoio, o desenvolvimento de relações 

intersetoriais, a articulação com universidades para ações de formação docente e garantia de 

elaboração de currículos, o trabalho com crianças em sua diversidade física, étnica ou de outra 

natureza, a expansão do atendimento integral, a gestão democrática, dentre outras estratégias.  

 Quando se trata da elaboração dos instrumentos de gestão (PPA, LOA e LDO) o que se 

observa, apesar as ausências no sistema, é que a prioridade do município se limita a quatro 

campos: construção de creches, ampliação, reforma e recuperação das unidades, manutenção 

das creches e distribuição de merenda de creche. Assim como ocorre em João Pessoa, nem 

sempre há convergência entre os PPA’s, as LOA’s e as LDO’s, demonstrando também a 
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ausência de planejamento estratégico e coletivo e fortalecendo a ideia de elaboração de planos 

por equipes de contadores.  

 A síntese de investimentos do município em Educação Infantil também não reflete na 

íntegra o Plano Municipal da Educação, demonstrando a fragilidade da gestão. É perceptível 

que há uma diferenciação entre o que foi planejado e executado, conforme observado no gráfico 

que segue.   

Gráfico 33: Síntese geral dos investimentos em Educação Infantil – Campina Grande  

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

 As contradições expostas durante a análise, podem ser melhor ilustradas, por exemplo, 

com o caso das estratégias pactuadas para a garantia de formação dos profissionais da educação. 

Embora o município tenha pactuado a organização de processos formativos, inclusive com a 

participação das universidades, na prática, há uma imensa fragilidade nas políticas locais 

voltadas para a formação docente, conforme dados abaixo, coletados no QEdu: 

 

Figura 11: Situação dos docentes de Campina Grande em relação à formação continuada 
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Fonte: https://qedu.org.br/questionarios-saeb/professores/2504009-campina-grande 

 

 Os professores que responderam as questões no QEdu atestam a participação em cursos 

aligeirados, com menos de vinte horas, mas quando se trata de cursos com maior duração, quase 

50% dos professores atestam sua não participação, enquanto 33% alegam ter participado de 

apenas uma. Quando se trata de curso de aperfeiçoamento, 77% alegam a sua não participação. 

A análise da imagem abaixo justifica tais dados: a ausência de apoio da secretaria da educação 

dificulta a participação docente, contradizendo o disposto no PME/CG. 

Figura 12: Situação dos docentes de Campina Grande em relação ao ingresso em cursos de 

pós-graduação 

 

Fonte: https://qedu.org.br/questionarios-saeb/professores/2504009-campina-grande 

 

 Sobre os resultados práticos, disponibilizamos no quadro abaixo os dados coletados no 

QEdu, especificamente sobre a Educação Infantil. Assim como procedemos em relação aos 
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dados de João pessoa, as ações desenvolvidas foram agrupadas em cores: cor verde- ações com 

oscilação positiva; cor rosa- ações com oscilação negativa; e cor azul- ações que permaneceram 

estáveis. É possível concluir que o município de Campina Grande teve resultados negativos no 

cumprimento da meta 1. Apesar da expansão quantitativa, os dados revelam aspectos negativos, 

tais como: cancelamento de obras, devolução de recursos, baixo investimento no segmento, 

ausência de investimentos na formação dos docentes e piora nas condições de funcionamento 

das instituições. Seguem dados finais coletados: 

Quadro 92: Resultados alcançados em Campina Grande em relação à meta 1- 2016 a 2022 

Situação 2016 2022 

Escolas com acessibilidade 40%- 55 escolas 56%- 69 escolas 

Dependências com 

acessibilidade 

45%- 61 escolas 70%- 86 escolas 

Sanitário com acessibilidade  52%- 71 escolas 67%- 83 escolas 

Alimentação fornecida 100%- 137 escolas 99%- 122 escolas 

Água filtrada 98%- 134 escolas 100%- 122 escolas 

Sanitário dentro da escola 98%- 135 escolas 100%- 123 escolas 

Biblioteca 12%- 16 escolas 02%- 03 escolas 

Cozinha 100%- 137 escolas 99%- 122 escolas 

Laboratório de informática 34%- 47 escolas 23%- 28 escolas 

Laboratório de ciências 1%- 01 escola 0%- 00 escolas 

Sala de leitura 51%- 70 escolas 42%- 52 escolas 

Quadra de esportes 27%- 37 escolas 24%- 29 escolas 

Sala de diretoria 79%- 108 escolas 67%- 82 escolas 

Sala de professores 45%- 62 escolas 43%- 53 escolas 

Sala de atendimento especial 30%- 41 escolas 33%- 41 escolas 

Água tratada 95%- 130 escolas 95%- 117 escolas 

Poço artesiano 0%- 00 escola 0%- 00 escola 

Água de cacimba 7%- 09 escolas 7%- 09 escolas 

Água de fonte de rio 0%- 00 escola 0%- 00 escola 

Água inexistente 1%- 01 escola 0 %- 00 escola 

Energia elétrica 99%- 136 escolas 100%- 123 escolas 

Rede de esgoto 69%- 95 escolas 85%- 104 escolas 

Esgoto (Fossa) 31%- 42 escolas 15%- 19 escolas 

Lixo com coleta periódica 89%- 122 escolas 96%- 118 escolas 

Lixo queima 12%- 16 escolas 4%- 05 escolas 

Acesso à internet 51%- 70 escolas 95%- 113 escolas 

Banda larga 26%- 64 escolas 92%- 113 escolas 

Aparelho de DVD 89%- 122 escolas 76%- 93 escolas 

Impressora 73%- 100 escolas 72%- 88 escolas 

Parabólica 4%- 06 escolas 02%- 02 escolas 

Copiadora 23%- 31 escolas 12%- 15 escolas 

Retroprojetor 16%- 22 escolas 0%- 00 escola 

TV 93%- 127 escolas 92%- 113 escolas 

 

 Algumas informações chamam atenção, a exemplo da diminuição da quantidade de 

escolas com bibliotecas, passando de 16 instituições em 2016 para apenas 03 em 2022. Houve 

a diminuição também da disponibilidade de equipamentos importantes, a exemplo de 

copiadoras que deixaram de existir em 31 escolas como havia em 2016 passando para apenas 
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15 escolas em 2022. O mesmo aconteceu em relação às TVs, aos retroprojetores e às 

impressoras, dentre outros. Há ainda as contradições, como o exemplo que segue: o acesso à 

internet e banda larga nas escolas foi ampliado no intervalo temporal, porém houve uma 

considerável diminuição de laboratórios de informática nas instituições. A contradição reside 

no fato de que a maioria das crianças das escolas públicas não dispõem de equipamentos, sendo 

os laboratórios a sua possibilidade de acesso aos meios digitais. Garantir a internet e negar os 

equipamentos é anular a possibilidade de acesso. Em contrapartida, percebemos melhoras na 

infraestrutura no tocante a acessibilidade. Seguimos para a análise dos dados do município de 

Monteiro/PB. 

5.7 MONTEIRO: O DIREITO CONSTITUÍDO  

 

 O município de Monteiro/PB aprovou seu Plano Municipal da Educação através da Lei 

nº 1.796, de 12 de junho de 201560. O Plano foi elaborado “sob a coordenação da secretaria 

Municipal da Educação, com a participação da sociedade, através do Fórum Municipal de 

Educação” (art.2º). A Lei apresenta no artigo 3º seu arcabouço normativo: o Plano Nacional da 

Educação (PNE, 2014), a Lei Orgânica do município, a Constituição Federal e a Constituição 

do Estado da Paraíba. No seu artigo 5º aponta como responsabilidade da Secretaria da 

Educação, do Fórum Municipal e do Conselho Municipal da Educação, avaliar a execução do 

PME e estabelecer os mecanismos necessários ao acompanhamento da execução das metas. 

 O artigo 10º determina que o município de Monteiro incluirá nos Planos Plurianuais e 

nas Leis de Diretrizes Orçamentárias Anuais dotações destinadas a viabilizar a execução do 

Plano Municipal de Educação. O diagnóstico inicial sobre a Educação Infantil aponta o 

segmento como direito que “não se limita ao acesso à instituição educativa, constando como 

um dado estatístico. O acesso deve atender às particularidades regionais e culturais, com escolas  

adequadas e próximas a realidade dos estudantes garantindo-se as condições materiais do aluno 

para permanência: transporte, alimentação, material escolar” (PME/Monteiro, p. 36). Neste 

sentido, há um reconhecimento da complexidade que deriva da adoção do segmento como 

direito constituído, principalmente quando se tem exata noção do caminho a ser percorrido.  

 As metas de expansão postas no sistema de monitoramento do PNE apontam para o 

município de Monteiro os seguintes percentuais: 

 

                                                             
60 Disponível em: file:///C:/Users/Samsung/Downloads/LEI_PME_MONTEIRO.pdf  
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Gráfico 34: Dados de 2014 sobre a universalização do atendimento das crianças de 04 a 05 

anos 

 

Disponível em https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php 

 

Gráfico 35: Dados de 2014 sobre a ampliação do atendimento das crianças de 0 a 03 anos 

 

Disponível em https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php 

  

No período de elaboração do Plano, portanto, o desafio do município era bem maior no 

tocante ao atendimento em creches. A meta 1 disposta foi no Plano Municipal com a seguinte 

redação:  

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as crianças de 

4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil 

em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das 

crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE (p. 55). 

 

 Ao definir a meta 1, o município, assim como os demais, adotou a mesma redação 

disposta no Plano Nacional da Educação. Sobre as estratégias, o município organizou dezessete, 

coincidindo em quantidade com o Plano Nacional. Na realidade, o município optou por 

transcrever as mesmas estratégias postas no plano nacional, conforme analisaremos a partir de 

agora. 

 

5.7.1 O Plano Municipal da Educação de Monteiro e as responsabilidades do poder 

público 

https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php
https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php
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 Conforme exposto, o município de Monteiro não adaptou as estratégias do Plano 

Nacional da Educação às especificidades locais, nem criou novas estratégias. Houve a decisão 

de limitar à adoção das estratégias postas no plano nacional e essa escolha causou alguns 

problemas em relação à responsabilidade do poder público local. A estratégia 1, por exemplo, 

manteve a seguinte redação: 

1.1) Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de 

Educação Infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando as 

peculiaridades locais (p. 55). 

 

É perceptível que a ausência de adequação ou reformulação da estratégia provocou um 

problema de inexequibilidade. Muito embora seja inquestionável a importância dessa união 

colaborativa entre os diferentes entes federados para a definição do caminho a ser percorrido 

até o alcance do padrão de qualidade no atendimento da Educação Infantil, não compete ao 

poder público municipal a definição do regime de colaboração com tal amplitude. Neste caso, 

caberia ao município a reorganização da estratégia, situando a sua responsabilidade em relação 

ao estado e à união e programando ações coletivas ou individuais com o objetivo de atingir a 

meta traçada. Sobre a estratégia 1.2, segue redação mantida: 

 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por 

cento) a diferença entre as taxas de frequência à Educação Infantil das crianças 

de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais 

elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo (p. 55). 

 

Trata de uma estratégia audaciosa e necessária, tanto em nível nacional, quanto local, 

pois condiciona o olhar do poder público, e, como consequência, a definição das políticas 

públicas, ao atendimento da população mais carente. Neste sentido, a responsabilidade que o 

município assume vai além da expansão das vagas, pois exige o levantamento dos pontos de 

maior carência, a identificação da demanda reprimida e a efetivação de políticas que garantam 

a qualidade do ensino ofertado. O próprio plano aponta esta necessidade ao dispor na estratégia 

1.3 que é necessário: 

(...) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de 

planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta.  

 

Neste sentido, o município se compromete não apenas a levantar a demanda, mas 

planejar a oferta e verificar se conseguiu garantir o atendimento, o que exige um grande esforço 

profissional e financeiro. Sobre a estratégia 1.4, cujo teor é “(...) estabelecer, no primeiro ano 
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de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta 

pública da demanda das famílias por creches”, pode-se afirmar que trata de um complemento 

da estratégia anterior. Cabe compreender, como se deu a criação dessas normas na realidade 

concreta, que mecanismos foram criados e quais os resultados alcançados. No tocante à 

estratégia 1.5, encontramos a seguinte redação: 

 

(...) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 

acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, 

bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da 

rede física de escolas públicas de Educação Infantil. 

 

Subjaz aqui a ideia de melhoria e ampliação da rede física municipal para atendimento 

à Educação Infantil, todavia, ao abordar como estratégia a manutenção de um Programa 

nacional de construção e reestruturação de escolas, fica perceptível que se trata de uma 

propositura que está ao alcance do município. Caberia, portanto, a adequação da ação com a 

definição daquilo que seria de responsabilidade local. Quanto a estratégia 1.6, o município 

manteve a seguinte redação oriunda do Plano Nacional da Educação: 

 

Implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da Educação 

Infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros 

nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de 

pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 

acessibilidade, entre outros indicadores relevantes (destaques da autora). 

 

É perceptível a confusão de papéis, já que a redação adotada, mesmo em se tratando de 

parte de um plano municipal, mantém na redação a expressão “deste PNE”. Ao optar pela mera 

transcrição do PNE, o município deixa de analisar a situação local e de traçar propostas 

exequíveis, objetivas e concretas, voltadas para contemplar a rede. No caso da estratégia 1.7 

que aponta para a necessidade de “articular a oferta de matrículas gratuitas em creches 

certificadas como entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a 

expansão da oferta na rede escolar pública”, o município assume, portanto, a intenção de 

repasse de responsabilidade com a educação de primeira infância para entidades filantrópicas 

vinculadas à ação social. 

A estratégia 1.8 parece ser mais uma forma equivocada do município, de assumir sua 

responsabilidade perante o que está predisposto no PNE. Consta na referida estratégia que o 

município deverá “promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da Educação 

Infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação 

superior”. O equívoco está na confusão de papéis: não cabe ao poder público municipal a 
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promoção de formação inicial e continuada (no sentido lato e stricto sensu) para os profissionais 

da educação. Através da estratégia 1.9, o município se compromete a “estimular a articulação 

entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação”. 

Tal articulação visa a garantia da “elaboração de currículos e propostas pedagógicas que 

incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias 

educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos”. Cumprir tal estratégia 

é uma tarefa complexa, já que não depende apenas da rede local. Trata de uma tarefa que exige 

esforço conjunto das três esferas governamentais, sendo, portanto, impraticável para a equipe 

local.  

A adoção da redação da estratégia 1.10 do PNE pela equipe de elaboração do 

PME/Monteiro, chama atenção pelo fato de que o município não dispõe de áreas indígenas ou 

quilombolas. Mesmo assim o texto traz o seguinte compromisso:  

 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas na Educação Infantil nas respectivas comunidades, 

por meio do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando 

a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender às 

especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada 

(Destaque da autora). 

 

Neste caso, assume-se um compromisso em relação a uma demanda inexistente. 

Ressalta-se, no entanto, a importância do compromisso com a educação do campo, de modo a 

garantir a Educação Infantil nas escolas das comunidades, evitando a nucleação. Em geral, a 

ausência do segmento nas comunidades tem sido constante, e tal situação provoca dois grandes 

problemas: 1. O ingresso tardio das crianças na escola, provocado pela resistência dos pais em 

deixar seus filhos pequenos enfrentarem estradas até as escolas urbanas, e 2. As dificuldades 

enfrentadas pelas crianças que fazem esse deslocamento diariamente, muitas vezes chegando a 

enfrentar horas de viagem em estradas íngremes e acidentadas. 

Outro compromisso de grande relevância assumido pelo município de Monteiro e 

constante no Plano Municipal da Educação encontra-se detalhado na estratégia 1.11, conforme 

segue: 

1.11) Priorizar o acesso à Educação Infantil e fomentar a oferta do 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar aos 

(às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para 

crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da 

educação básica. (destaques da autora) 
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O município assume, através dessa estratégia, cinco compromissos importantes e 

urgentes: o primeiro deles é o de dar prioridade à Educação Infantil. O segundo é a garantia do 

atendimento educacional especializado como complemento do ensino regular das crianças com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. O 

terceiro compromisso diz respeito à garantia da educação bilíngue para as crianças surdas. O 

quarto compromisso versa sobre a transversalidade da educação especial na Educação Infantil. 

O quinto, e mais importante, está subjacente em todas as propostas: garantir o acesso ao ensino 

regular a todas as crianças, independentemente das suas especificidades, incluindo neste 

atendimento as condições suplementares necessárias para o desenvolvimento da sua 

aprendizagem, o que representa a tentativa de superação de um déficit histórico. 

Através da estratégia 1.12, o município assume o compromisso de “implementar, (...) 

programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, 

saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) 

anos de idade”. Cabe analisar se e como esses programas foram estruturados, que relações 

foram criadas, e como foram conduzidas as situações contraditórias nesse contexto.  

Sobre a estratégia 1.13, é necessário destacar a ideia de preservação das especificidades 

da Educação Infantil e a garantia do atendimento das crianças em espaços específicos que 

atendam aos parâmetros nacionais de qualidade. Esse atendimento deve ser monitorado, 

principalmente quando se trata de crianças oriundas de famílias beneficiárias de programas de 

transferência de renda, conforme determinado na estratégia 1.14. No caso da estratégia 1.15, há 

um compromisso explícito do município de promover busca ativa das crianças em idade de 

Educação Infantil, de modo a garantir a obrigatoriedade da matricula daquelas em idade de 4 a 

5 anos, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 03 anos. 

Quanto a estratégia 1.16, embora o município tenha mantido a redação do Plano 

Nacional (o que mais uma vez cria uma distorção em relação ao seu campo de atuação), subjaz 

a ideia de compromisso com a realização de levantamento anual de demanda manifesta para a 

educação, como indicativo de planejamento do atendimento. Segue a redação: 

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos 

Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda 

manifesta por Educação Infantil em creches e pré-escolas, como forma de 

planejar e verificar o atendimento. 

 

 A estratégia 1.17 representa um compromisso que exige do município um grande 

esforço financeiro, já que a expansão das turmas em tempo integral demanda o dobro de 

investimento em estrutura física, material e de recursos humanos. Trata, pois, de algo 
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necessário, preconizado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Cabe 

mais adiante analisar se houve materialização das estratégias no real concreto.  

 

5.7.2 O município de Monteiro e a lógica de responsabilização do pacto federativo 

 

 A análise das estratégias da meta 1 postas no Plano Municipal da Educação de Monteiro, 

conforme já exposto, evidenciou o ato de adoção e pura transcrição do Plano Nacional da 

Educação. Tal adoção provocou uma autorresponsabilização do município pelo 

desenvolvimento de ações que, por vezes, transcendem seu campo de competências. A situação 

do município, portanto, difere dos casos de João Pessoa e Campina Grande, que fizeram as 

devidas adaptações e/ou complementações, levando em conta suas especificidades e limitações. 

No caso dos dois municípios citados, a adaptação das estratégias provocou uma divisão local 

de responsabilidades. Sobre o PME de João Pessoa o processo de corresponsabilização se deu 

em relação aos profissionais do magistério, enquanto em Campina Grande a busca foi pela 

corresponsabilização de uma rede social de apoio. 

 Monteiro, ao optar por manter as estratégias conforme expostas no Plano Nacional, 

parece indicar a necessidade de se apoiar no pacto federativo. Quase todas as estratégias falam 

em “regime de colaboração”, o que se torna extremamente importante, pois retira a Educação 

Infantil do status de segmento de responsabilidade exclusiva dos municípios, já que a 

corresponsabilização dos entes federados exige uma programação coletiva, com a divisão 

organizada das funções, de modo a alcançar a meta pactuada. Por outro lado, a forma generalista 

adotada no texto, sem uma determinação das responsabilidades de cada ente federado, pode 

provocar dois processos: um processo de espera, em que cada esfera deposite na outra a 

responsabilidade pela definição e encaminhamento das políticas públicas para cumprimento das 

metas; ou um processo de submissão, em que os municípios enquanto entes federados menos 

fortalecidos economicamente, precisem se submeter politicamente aos Estados e União, num 

processo de barganha por ações efetivas através de termos de cooperação, emendas 

parlamentares ou pactos estaduais. 

 A estratégia 1.1, por exemplo, traz essa necessidade de funcionamento do regime de 

colaboração para a garantia da expansão da rede pública de Educação Infantil, segundo padrão 

nacional de qualidade. O problema está na inexistência de um texto mais detalhado, com a 

devida determinação das responsabilidades de cada ente em relação ao cumprimento das metas 

e em relação aos prazos a serem cumpridos. Tal ausência cria verdadeiros entraves para os 

municípios que, desprovidos de recursos para cumprir as demandas geradas pelo plano diante 
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das limitações da receita, acabam por se submeter às alianças partidárias de base, de modo a 

barganhar a obtenção de recursos. É comum ouvir denúncias em âmbito nacional sobre a 

chamada discricionariedade executiva, que, aliada aos interesses clientelistas ocasionam as tais 

barganhas políticas na execução das emendas orçamentárias, e a consequente formação de redes 

de gerenciamento de bases apoiadoras no campo político.  

 A estratégia 1.5 que aborda a necessidade de manutenção e ampliação do programa 

nacional de construção e reestruturação de escolas públicas, bem como de aquisição de 

equipamentos, para a expansão do atendimento à Educação Infantil; trata das ações que mais 

geram emendas parlamentares. Pela dimensão orçamentária, essa relação colaborativa entre 

Municípios, Estados e União se torna imprescindível, embora sejam eminentes os riscos em 

relação à democracia e a autonomia federativa. Daí a necessidade urgente de revisão do pacto 

federativo e do arranjo orgânico dele decorrente.  

 

5.8 MONTEIRO: A EDUCAÇÃO INFANTIL ENQUANTO DIREITO PLANEJADO 

 

 Como exposto até o momento, o Plano Municipal da Educação (2015) do município de 

Monteiro/PB, no tocante a meta 1, apresenta uma mera transcrição das estratégias constantes 

no Plano Nacional da Educação (2014). Ao aprovar uma lei com tal redação, o município 

assumiu compromissos para além de seus limites, comprometendo-se com a execução de 

dezessete estratégias, no decorrer do decênio que se encerra em 2025. Conforme realizado em 

relação à Campina grande e João Pessoa, cabe analisar como essas estratégias foram tratadas 

durante a execução dos Planos que determinam as ações do executivo em cada período, mais 

especificamente nos PPA’s, nas LDO’s, nas LOA’s e nos documentos que orientam o caminho 

didático pedagógico das creches e escolas locais. Segue resultado das análises. 

 

5.8.1 Sobre o planejamento administrativo/financeiro de Monteiro: o PPA- Plano 

Plurianual 

 

 No período de elaboração do Plano Municipal da Educação de Monteiro/PB, estava em 

voga a lei municipal nº 1.728 de 27 de dezembro de 2013 que aprovou o plano plurianual do 

município para o quadriênio 2014/2017. No artigo 2 da referida lei consta que o plano tomou 

como referência “diretrizes norteadoras organizadas em três eixos”, embora na redação 

apresente quatro diretrizes, conforme segue: 

Eixo I: Gestão pública de excelência 
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Eixo II: Desenvolvimento social e afirmação da cidadania 

Eixo III: Infraestrutura urbana produtiva e logística 

Eixo IV: Desenvolvimento econômico. 

 

 Na sequência, o referido documento aponta doze macro objetivos, dentre os quais o de 

número 06 surge com a seguinte redação: “Elevar o nível educacional da população”. Este 

macro objetivo traz a previsão de três programas, conforme descrição: 

Programa 3011- Merenda Escolar para Todos 

Assegurar o acesso de todos os alunos à merenda escolar. 

Programa 3012 – Educação de qualidade para todos 

Desenvolver todas as ações necessárias para garantir a educação de qualidade 

para todos. 

Programa 3013 – Educação Infantil com qualidade 

Desenvolver todas as ações necessárias para garantir a Educação Infantil de 

qualidade para todos. 

  

Interessante perceber a existência da previsão de um programa específico para a 

Educação Infantil no PPA local, o que dá margem a interpretação de priorização do segmento. 

Entretanto, não existem anexos ou outros documentos que permitam compreender como cada 

um desses programas foi planejado para execução no quadriênio determinado, e quais as 

propostas deles decorrentes. Cabe ainda ressaltar, que embora o Plano Plurianual possa ser 

revisado anualmente, não localizamos no site de transparência do município documentos que 

evidenciem que houve uma reformulação do PPA em voga após a aprovação do Plano 

Municipal da Educação de Monteiro/PB, mesmo constando no referido plano uma meta 

programada para 2016 referente a um segmento visto como prioridade.  

Em 20 de novembro de 2017, através da lei municipal nº 1.898/2017, foi aprovado o 

plano plurianual para o quadriênio 2018/2021. No anexo I da referida lei, há a previsão das 

despesas estimadas por função. Quanto à educação, o valor total por ano está assim detalhado: 

 

Quadro 93: Estimativa de despesas com a educação do município de Monteiro – 2018/2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

R$ 29.574.608,00 R$ 31.053.341,20 R$ 32.606.008,08 R$ 34.236.303,40 R$ 127.470.260,68 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.monteiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia/ppa/ 

 

O anexo II que detalha a estimativa de despesas por subfunção, encontramos o valor 

previsto para a Educação Infantil: 

Quadro 94: Estimativa de despesas com a Educação Infantil de Monteiro- 2018/2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

R$ 3.837.864,00 R$ 4.029.755,00 R$ 4.231.247,50 R$ 4.442.811,38 R$ 16.541.677,88 
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Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.monteiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia/ppa/ 

 

Não há maiores detalhamentos sobre o que foi planejado para o período em relação à 

meta 1. As informações são limitadas à estimativa de despesas. Mas é possível perceber que do 

total geral programado para a educação do município, a estimativa para a Educação Infantil é 

de cerca de 13% da receita. Trata-se, portanto, de um plano subjetivo, sem propostas claras. 

A lei municipal nº 2.120, de 30 de novembro de 2021 aprova o plano plurianual para o 

quadriênio 2022/2025. No anexo I, consta a previsão das despesas estimadas por função. Dentre 

as funções a educação aparece com o valor total por ano conforme descrito no quadro seguinte: 

 

Quadro 95: Estimativa de despesas com a educação do município de Monteiro – 2022/2025 

2022 2023 2024 2025 Total 

R$ 39.033.434,00 R$ 40.302.036,00 R$ 41.511.089,00 R$ 42.756.424,00 R$ 163.602.983,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.monteiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia/ppa/ 

 

O anexo II que detalha a estimativa de despesas por subfunção, apresenta os seguintes 

valores previstos para a Educação Infantil: 

Quadro 96: Estimativa de despesas com a Educação Infantil do município de Monteiro – 

2022/2025 

2022 2023 2024 2025 Total 

R$ 7.501.064,00 R$ 7.744.850,00 R$ 7.977.196,00 R$ 8.216.511,00 R$ 31.439.621,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.monteiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia/ppa/ 

 

 Neste caso, percebe-se que a estimativa apresenta um acréscimo para a Educação 

Infantil, em relação ao plano imediatamente anterior. Se no plano plurianual anterior a previsão 

foi limitada a 13% do valor geral destinado à educação de Monteiro, agora a estimativa passa a 

ser de cerca de 19%. Cabe salientar que neste plano também não consta detalhamento das ações 

a serem realizadas no período. Na busca por mais detalhamento do que o município planejou 

para a Educação Infantil, partiremos para a exposição dos dados coletados nas leis 

orçamentárias anuais. 

 

5.8.2. Sobre o planejamento administrativo/financeiro: a LDO- Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a LOA- Lei Orçamentária Anual 
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 Sobre o planejamento orçamentário do município de Monteiro/PB, mais 

especificamente sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, é necessário ressaltar que só constam 

no site de transparência documentos disponíveis a partir do ano 2019. Em relação à Lei 

Orçamentária anual foi possível encontrar a versão aprovada em 2017 para o exercício 2018 

com seus respectivos anexos. Este foi, portanto, o ponto de partida para a análise. A Lei 

Municipal nº 1.904, de 27 de dezembro de 2017 apresenta a estimativa da receita e fixa a 

despesa do município de Monteiro para 2018. Ao apresentar a estimativa de despesa por 

unidade orçamentária, a lei define para o Fundo Municipal de Educação o valor correspondente 

a R$ 577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais) para administração direta e R$ 

28.997.608,00 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e seiscentos e oito centavos) 

para administração indireta. O Demonstrativo de Despesa por Órgão e Unidade Orçamentária 

traz o valor total destinado à educação, ou seja, R$ 29.574.608,00 (vinte e nove milhões, 

quinhentos e setenta e quatro mil, seiscentos e oito reais). O Demonstrativo das Funções, 

Subfunções e Programas conforme Vínculo com Recursos - Anexo VIII, estabelece o valor de 

R$ 3.837.864,00 (três milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) 

para a Educação Infantil, o que corresponde a cerca de 13% do valor total destinado ao setor.  

A Lei Municipal nº 1.926, de 18 de junho de 2018 estabelece as diretrizes para 

elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2019. Esta última foi aprovada 

pela Lei nº 1.935, de 28 de dezembro de 2018 e estima a receita e a despesa fixa para 2019. Ao 

apresentar a estimativa de despesa por unidade orçamentária para o ano 2019, a lei define para 

o Fundo Municipal de Educação o valor correspondente a R$ 30.360.492,82 (trinta milhões, 

trezentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos) para 

administração indireta, não constando valores especificados para a administração direta. Já o 

Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas Conforme Vínculo com Recursos,  

Anexo VIII, define o valor de R$ 4.020.080,00 (quatro milhões, vinte mil e oitenta reais) para 

a Educação Infantil, que corresponde a cerca de 13,2% do montante programado para o fundo. 

O Demonstrativo X da LDO determina a despesa por ações governamentais. No caso da 

Educação Infantil, o documento apresenta o seguinte detalhamento: 

 

Quadro 97: Previsão de despesas por ações governamentais- Monteiro 

Ação Descrição Valor previsto 

1038 Construção/ ampliação e reforma de escolas de EI e creches R$ 828.089,00 

1039 Aquisição de equipamentos para as escolas de EI R$ 208.829,00 

2042 Programa PNAE- CRECHE R$ 120.811,00 
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2043 PNAE- PRÉ- ESCOLA R$ 199.817,00 

2061 Manutenção da Educação Infantil R$ 2.957.246,00 

Quadro elaborado pela autora com vase nos dados obtidos em 
https://www.monteiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia/ppa/ 

 

As ações têm objetivos claros, exceto a de número 2061- manutenção da Educação 

Infantil. Embora conste no referido documento a especificação da ação (custear as despesas da 

Educação Infantil), não há um detalhamento do que se pretende executar, o que lhe dá um 

caráter de neutralidade e subjetividade.  

A LDO elaborada para o exercício de 2020 em Monteiro/PB, data do dia 21 de maio de 

2019. Trata da lei municipal nº 1.959/2019, cujo art. 184 define como anexos: 

I - ANEXO I: Anexo de Prioridades; 

II - ANEXO II: Anexo de Metas Fiscais; 

III - ANEXO III: Anexo de riscos Fiscais. 

A indisponibilidade do anexo I, impede a percepção do que foi definido como prioridade 

para o ano em tela e gera a necessidade de recorrer à LOA/2020.  

Aprovada pela lei municipal nº 1.996/2019, a LOA define o valor total de R$ 

33.690.145,50 (trinta e três milhões, seiscentos e noventa mil, cento e quarenta e cinco reais e 

cinquenta centavos) para o Fundo Municipal da Educação. O Demonstrativo da Funções, 

Subfunções e Programa por Operações Especiais, Projetos e Atividades, anexo VII da referida 

lei, aponta uma previsão de R$ 5.044.490,50 (cinco milhões, quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos) para a Educação Infantil, o que significa 

uma estimativa de receita para o segmento referente a 15% do orçamento destinado ao Fundo 

Municipal da Educação. O demonstrativo X da LDO/2020 assim detalha a previsão de despesas 

do segmento: 

 

Quadro 98: Previsão de despesas na Educação Infantil- LDO 2020- Monteiro 

Ação Descrição Valor previsto 

1038 Construção/ ampliação e reforma de escolas de EI e creches R$ 803.050,00 

1039 Aquisição de equipamentos para as escolas de EI R$ 209.000,00 

2042 Programa PNAE- CRECHE R$ 122.700,00 

2043 PNAE- PRÉ- ESCOLA R$ 199.817,00 

2061 Manutenção da Educação Infantil R$ 2.991.762,00 

Quadro elaborado pela autora. 
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Mais uma vez é possível encontrar incongruências nas leis estudadas, uma vez que a 

soma dos valores expostos no quadro resulta em R$ 4.326.329,00 (quatro milhões, trezentos e 

vinte e seis mil, trezentos e vinte e nove reais); o que fica abaixo do valor preconizado no anexo 

VII.  

Para 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2.010, de 30 de julho de 2020, trata de 

uma cópia fiel e exata do ano anterior, inclusive quando determina a existência de um anexo 

contendo o detalhamento das prioridades para o ano planejado. Repetindo o ocorrido em relação 

a 2020, tal anexo é inexistente no sistema. A LOA nº 2.108 de 2021 define o valor estimado 

para o Fundo Municipal da Educação em 2021, que corresponde a R$ 33.565.145,50 (trinta e 

três milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta 

centavos). O anexo VII da referida lei fixa em R$ 5.044.491,00 (cinco milhões, quarenta e 

quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais) as despesas com a Educação Infantil, o que 

implica na definição de 15% do orçamento previsto para a educação do município para o 

segmento. Nos deparamos com a ausência do Demonstrativo X da LDO, todavia localizamos o 

Quadro Detalhado da Despesa Fixada por Unidade Orçamentária, Ações, Natureza e 

Modalidade de Aplicação de Despesa, onde consta o seguinte detalhamento das ações: 

Quadro 99: Quadro Detalhado da Despesa Fixada por Unidade Orçamentária, Ações, Natureza 

e Modalidade de Aplicação de Despesa 

Ação Descrição Valor previsto 

1038 Construção/ ampliação e reforma de escolas de EI e creches R$ 750.000,00 

1039 Aquisição de equipamentos para as escolas de EI R$ 200.000,00 

2042 Programa PNAE- CRECHE R$ 20.000,00 

2043 PNAE- PRÉ- ESCOLA R$ 210.000,00 

2061 Manutenção da Educação Infantil R$ 4.083.491,00 

 

A soma dos valores detalhados para as ações não corresponde à previsão de R$ 

5.044.491,00 (cinco milhões, quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais) 

conforme exposto anteriormente, já que o resultado de tal soma seria R$ 5.263.491,00 (cinco 

milhões, duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e um reais. Além disso, é 

possível perceber uma queda acentuada na previsão das despesas com a Educação Infantil em 

relação ao ano anterior em quatro ações, a exemplo do valor destinado à execução do PNAE- 

Creche. Ao buscarmos informações no sistema de liberação de recursos do FNDE61 sobre a 

merenda da creche no ano 2021, constatamos o envio de R$ 10.421,80 (dez mil, quatrocentos 

                                                             
61 Fonte: https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc 
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e vinte e um reais e oitenta centavos) mensais. Sabendo que este recurso é suplementar, e que 

a liberação consta de dez parcelas anuais, infere-se que o valor estimado pode ter sido erro de 

digitação. Chama atenção, no entanto, a ampliação considerável do valor previsto para a ação 

de manutenção da Educação Infantil e, neste sentido, foi necessário buscar compreender a 

origem de tal ampliação. Após pesquisa, foi possível localizar a tabela divulgada pelo FNDE62 

contendo a lista dos municípios contemplados com a complementação do VAAT com liberação 

de recursos para uso no ano 2021. Monteiro foi um dos municípios contemplados, com um 

valor de R$ 2.997.384,22 (dois milhões, novecentos e noventa e sete mil, trezentos e oitenta e 

quatro reais e vinte e dois centavos). Deste, obrigatoriamente 50,57%, ou seja, R$ 1.515.904,49 

(um milhão, quinhentos e quinze mil, novecentos e quatro reais e quarenta e nove centavos) 

deveriam ser aplicados na Educação Infantil, o que justifica a ampliação da previsão 

orçamentária.   

A lei nº 2.062, de 14 de junho de 2021 estabelece as diretrizes para elaboração e 

execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2022. A redação é a mesma dos anos 

anteriores com modificação exclusiva da data de publicação. Também inexiste no sistema o 

anexo preconizado na referida lei, que deveria detalhar as prioridades da gestão. Quanto a LOA 

nº2.121/2021, há a estimativa de receita para o exercício 2022 do Fundo Municipal da Educação 

no valor correspondente a R$ 39.033.432,00 (trinta e nove milhões, trinta e três mil, 

quatrocentos e trinta e dois reais). O Demonstrativo X da LDO detalha as ações de Educação 

Infantil conforme segue: 

Quadro 100: Demonstrativo X da LDO e detalhamento das ações de Educação Infantil 

Ação Descrição Valor previsto 

1038 Construção/ ampliação e reforma de escolas de EI e creches R$ 768.750,00 

1039 Aquisição de equipamentos para as escolas de EI R$ 205.000,00 

2042 Programa PNAE- CRECHE R$ 20.500,00 

2043 PNAE- PRÉ- ESCOLA R$ 215.250,00 

2061 Manutenção da Educação Infantil R$ 4.185.579,00 

 

Estranhamente houve a manutenção da estimativa de despesas com o PNAE- creche no 

valor correspondente a R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), embora o sistema de 

liberação de recursos do FNDE informe o envio de dez parcelas de R$ 11.128,00 (onze mil, 

cento e vinte e oito reais), enquanto valor suplementar. O Demonstrativo das Funções e 

                                                             
62 Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/financiamento/fundeb/vaat/IndicadordeeducaoinfantilPortn4de29.06.2021.pdf 
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Subfunções (anexo VII da LOA) fixa em R$ 7.501.063,50 (sete milhões, quinhentos e um mil, 

sessenta e três reais e cinquenta centavos) a previsão de despesas com a Educação Infantil, que 

em comparação com o valor total destinado ao Fundo Municipal de Educação, contabiliza cerca 

de 20%. A soma dos valores constantes no detalhamento das ações, no entanto, não corresponde 

ao valor descrito no Demonstrativo das Funções e Subfunções, uma vez que totaliza apenas R$ 

5. 395.079,00, ou seja, há uma diferença de R$ 2.105.984,50 (dois milhões, cento e cinco mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais, e cinquenta centavos). Cabe ressaltar que na tabela dos 

percentuais mínimos de complementação do VAAT para o ano 2022 divulgada pelo FNDE63, 

consta para Monteiro o valor total de R$ 7.124.146,56 (sete milhões, cento e vinte e quatro mil, 

cento e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). Deste, 51,12% obrigatoriamente 

deveria ser aplicado na Educação Infantil, o que corresponde a R$ 3.641.773,27 (três milhões, 

seiscentos e quarenta e um mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos).  

Conforme exposto, o planejamento financeiro administrativo de Monteiro/PB, não 

aponta o que foi priorizado há cada ano, se limitando à repetição do texto legal da LDO e às 

estimativas de despesas da LOA; o que exigirá uma busca no SAGRES/PB no sentido de 

identificar onde foram aplicados os recursos, o que em suma, representa às prioridades não 

expostas nos textos analisados.  

 

5.8.3 Sobre o planejamento técnico-pedagógico para a Educação Infantil no município de 

Monteiro 

 A busca por indícios da existência de planos, propostas, programas, ou outras ações de 

natureza técnico-pedagógica se deu sem sucesso. O site de transparência apresenta uma página 

destinada à cada secretaria, para exposição de objetivos e divulgação dos serviços realizados, 

no entanto, o que existe no link da Secretaria da Educação64, é uma página inicial contendo 

objetivos gerais da pasta, dentre os quais destacamos os que seguem: 

 

V – Estabelecer diretrizes e orientações pedagógicas e sociopsicológicas 

para a Educação Infantil e o ensino fundamental, de acordo com as diretrizes 

e os programas fixados para o sistema municipal de educação; 

VII – Elaborar planos de trabalhos, segundo a proposta pedagógica 

municipal; 

XII – Implementar a nível de unidade escolar, o Plano Municipal de 

Educação, no que concerne a objetivos, metas e procedimentos pedagógicos; 

                                                             
63 Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/novo-

fundeb/2022/IndicadordeeducaoinfantilVAAT2022PortariaInterm.n229.04.2022.pdf 

 
64Fonte: https://www.monteiro.pb.gov.br/secretarias/secretaria-de-educacao/ 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/novo-fundeb/2022/IndicadordeeducaoinfantilVAAT2022PortariaInterm.n229.04.2022.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/novo-fundeb/2022/IndicadordeeducaoinfantilVAAT2022PortariaInterm.n229.04.2022.pdf
https://www.monteiro.pb.gov.br/secretarias/secretaria-de-educacao/
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XIII – Implementar o planejamento estratégico e participativo na unidade 

escolar; 

XIX – Identificar áreas importantes de atividades educacionais na 

comunidade, e transformá-las em Projetos Especiais de educação e 

cidadania (grifos nossos). 
 

 Há, portanto, um compromisso explícito de elaboração de diretrizes e orientações 

pedagógicas, planos de trabalho, proposta pedagógica municipal, planejamento estratégico e 

projetos especiais, embora nenhum desses documentos tenha sido encontrado. Na mesma 

página consta um link cujo título é VER TODOS OS SERVIÇOS DA SECRETARIA. Ali 

deveriam estar disponíveis para acompanhamento da população tudo que fosse produzido pelo 

referido órgão, no entanto, ao buscarmos as informações, o sistema apresenta a seguinte 

mensagem: 

Figura 13: Imagem da página da Secretaria da Educação no site de transparência de Monteiro 

 

 Procedemos na busca por comunicados, notícias ou documentos avulsos disponíveis na 

internet, adotando uma postura arqueológica. Nesta busca, foi possível identificar o 

desenvolvimento de ações pontuais, a exemplo da Resolução nº 001 de 2020 que orientou, em 

caráter de excepcionalidade e temporalidade, as instituições de ensino vinculadas ao Sistema 

Municipal de Educação de Monteiro, sobre o regime especial de ensino no que se refere à 

reorganização das atividades curriculares e dos calendários escolares, para fins de cumprimento 

da carga horária do ano letivo de 2020. Trata-se do período de suspensão das atividades 

presenciais devido à pandemia provocada pelo vírus Covid-19, que exigiu um posicionamento 

normativo da Secretaria da Educação e do Conselho Municipal da Educação. O art. 4º aponta 

as seguintes orientações para a Educação Infantil: 
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Art. 4º Na Educação Infantil ofertada em todas as modalidades de ensino, 

dadas as características inerentes à faixa etária atendida nessa etapa, o regime 

de aulas não presenciais não poderá ser aplicado.  

§1º Recomenda-se às instituições que ofertam essa etapa, no âmbito de sua 

autonomia, propor atividades interacionais e lúdicas na perspectiva do 

desenvolvimento e fortalecimento das dimensões afetiva e socioemocional 

das crianças no período que perdurar a suspensão de aulas presenciais por 

força da necessidade de prevenção e combate à propagação do COVID-19, 

sendo essas atividades de caráter complementar e não substitutivas das horas 

do regime presencial.  

§2º A reposição das aulas nessa etapa de ensino deverá ser somente de forma 

presencial, de modo que cada estudante esteja apto a cumprir o mínimo de 

60% do total das horas exigidas pela legislação em vigor. 

 

As orientações constantes no documento são vagas e subjetivas e limitam-se a 

determinar as aulas não presenciais e a posterior necessidade de reposição presencial de 60 % 

da carga horária. Não há indicativos sobre ações adotadas diante da brusca modificação no 

regime de atendimento, de modo a garantir a qualidade do serviço ofertado. Em 17 de novembro 

de 2020, uma nova Resolução chega às escolas, desta vez para orientar sobre a progressão dos 

estudantes e sobre o registro de frequência, todavia não constam orientações específicas para 

as crianças de creche e pré-escola. 

Em 20 de dezembro de 2021, a lei municipal nº 2.130 institui a Semana Municipal de 

Educação Monteirense. Tal semana passa a compor o calendário oficial do município, sempre 

no mês de abril, mas sua criação tem caráter comemorativo, conforme consta no art. 1: “Fica 

instituída a Semana Municipal de Educação, que deverá ser comemorada, anualmente, na 

última semana do mês de abril, data que se comemora o dia da Educação no Brasil (28 de 

abril)”. No art. 4 consta que “Os Poderes Executivo e Legislativo, por meio de seus órgãos 

competentes, promoverão atividades como palestras, cursos, debates, seminários, teatro, entre 

outras, para a promoção das ações de educação municipal e do educador”, porém mais uma vez 

não há detalhamento do que se pretende alcançar, mesmo diante de um período crítico que 

exigiria do poder público atitudes em relação à retomada das atividades presenciais e em relação 

à adoção de medidas de recomposição de aprendizagem. 

Em maio de 2021, a gestão municipal lançou o aplicativo Monteiro Educa Mais65, em 

parceria com a Fundação Lemannº (trata-se de uma plataforma que utiliza linguagem de 

programação com cobertura 4G para uso de professores e alunos; utilizada para envio e 
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recebimento de materiais e também como ambiente virtual de aprendizagem). A Educação 

Infantil não foi contemplada. 

Em março de 2022 a administração pública de Monteiro/PB anuncia a assinatura de um 

convênio com o estado da Paraíba para construção de uma creche através do Programa Paraíba 

Primeira Infância para atendimento às crianças de 0 a 6 anos.  Os dados do convênio constam 

na página de transparência do Governo Estadual66, conforme exposto: 

Figura 14: Dados do convênio celebrado entre o Governo Estadual da Paraíba e o 

município de Monteiro 

 

Além do exposto, há indicativos na página de transparência da prefeitura, de realização 

de um projeto em parceria com a Polícia Rodoviária Federal, cujo tema foi a Educação no 

Trânsito. Este projeto envolveu escolas e creches. As ações encontradas e a ausência de um 

planejamento mais efetivo e organizado contrastam com as metas propostas no Plano Municipal 

de Educação e inviabilizam ou dificultam a sua concretização. Sobre o que de fato se 

concretizou na Educação Infantil de Monteiro nos últimos anos, detalharemos a seguir. 

 

5.9 MONTEIRO: O DIREITO EFETIVADO 

 

 De início, assim como ocorreu em relação aos outros municípios pesquisados, foi 

necessário analisar a implementação da meta 1 do Plano municipal de Monteiro/PB a partir do 

ponto de fala da própria equipe local. Para tanto, recorremos ao observatório do Plano Nacional 

                                                             
66 Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/convenios/entre-o-estado-e-os-municípios 
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da Educação, no sentido de localizar os relatórios de monitoramento inseridos pelo próprio 

município. Infelizmente o município não inseriu nenhum relatório, o que implica a não 

realização de um acompanhamento do Plano conforme preconizado na própria lei local. Desta 

feita percebe-se que a lei não passa de letra morta, sem efetivação prática. Segue cópia da página 

do observatório com fins de comprovação da afirmativa: 

Figura 15: Imagem captada na página do Observatório do PNE 

 

Fonte: https://simec.mec.gov.br/pde/relatorioMonitoramento.php 

 

 A ausência de monitoramento direcionou para a busca em outras plataformas, a exemplo 

do SIMEC/MEC- Sistema de Monitoramento do Ministério da Educação que, conforme já 

indicado, expõe dados sobre a execução de ações ligadas ao Plano de Ações Articuladas, seja 

por meio de Termos de Compromisso, seja por Emendas Parlamentares. Na sequência 

apresentaremos a análise dos dados coletados. 

 

5.9.1 Sobre as ações de expansão física da rede municipal para atendimento à Educação 

Infantil 

 

 Em relação à expansão da rede física, através da construção de novas unidades 

educacionais e da aquisição de mobiliários e equipamentos, é inquestionável a importância do 

Plano de Ações Articuladas que gerou parcerias entre os entes federados para a execução do 

Proinfância, enquanto programa federal para construção de creches e escolas. O município de 

Monteiro/PB, assim como os demais municípios pesquisados, foi contemplado com a 

aprovação de cinco unidades, sendo três delas antes da aprovação do plano, e duas pós 
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aprovação. Das unidades aprovadas, duas constam no SIMEC com status de concluídas, 

embora uma delas sinalize apenas 98% de execução: 

Quadro 101: Dados sobre as creches concluídas em Monteiro 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXECUÇÃO 

LOCALIZAÇÃO CONVENIO VENCIMENTO 

ESCOLA 

INFANTIL 

PROINFÂNCIA 

FRANCISCA 

MINEIRO 

SILVA 

B R$ 

1.329.143,80 

R$ 

1.329.143,80 

98% Rua José 

Marcelino Pereira, 

Bairro: Centro 

1672/2011 01/03/2017 

Escola de 

Educação 

Infantil B - 

Monteiro/PB 

B R$ 

957.532,88 

R$ 

957.532,88 

100% Rua Maria da 

Salete Pereira 

Bezerra, 310 

Bairro: Centro 

830259/2007 Não Consta 

Dados organizados pela autora com base no SIMEC/MEC. 
  

 Ressalta-se que a obra concluída que não aparece com status de 100% de execução, é 

resultado de alguma inconsistência ou inconformidade identificada, porém estas não impedem 

a sua utilização, embora possam gerar entraves para o município quanto à busca por liberação 

de novos recursos. Outras três unidades aparecem com o status de “em andamento” conforme 

quadro abaixo: 

Quadro 102: Dados sobre as creches em andamento- Monteiro 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXECUÇÃO 

LOCALIZAÇÃO CONVENIO VENCIMEN

TO 

Assentame

nto Santa 

Catarina 

2 R$ 

1.193.834,78 

R$ 

596.865,10 

64,54% Vila Jabitaca, 0000 

Bairro: Zona Rural 

5766/2013 16/06/2023 

Creche 

Escola 

Municipal 

Do 

Conjunto 

Mutirão 

1 R$ 

3.156.829,12 

R$ 

473.050,84 

12,58% Rua Amadeu Aleixo 

Fernandes, s/n 

Bairro: Mutirão 

202104118/2021 Não consta 

Creche 

Escola 

Municipal 

Do Alto Da 

Serra 

1 R$ 

3.156.829,12 

R$ 

473.050,84 

11,76% Rua Edvalmir 

Ferreira Tomé, SN 

Bairro: Alto da Serra 

202104120/2021 Não consta 

Dados organizados pela autora com base no SIMEC/MEC. 

 É preciso ressaltar que uma das creches que estão em andamento, é resultado de um 

convênio assinado em 2013, ou seja, tem dez anos de aprovação e de geração do termo de 

compromisso, e mesmo assim ainda se encontra com 64,54% de execução. O questionamento 

é o mesmo: para aprovação do projeto, o município comprovou a existência de demanda 

reprimida no levantamento situacional realizado na época. Como as crianças daquela localidade 

estão sendo atendidas ao longo dos anos? Acentua-se, no entanto, o fato de que Monteiro não 

cancelou ou paralisou obras, o que se reverte em ponto positivo em relação à Campina Grande 

e João Pessoa. Cabe destacar que no sistema consta uma lista de termos de compromisso 
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aprovados para o município, onde aparecem dados sobre a aprovação de mais três creches, 

porém estas não tiveram ainda liberação de recursos para início. Estas estão postas em destaque 

no quadro abaixo: 

Quadro 103: Liberação de recursos através de termos de compromisso 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA OBRA PROCESSO 

202143813-6 2021 Equipamentos R$ 207.012,24 R$ 0,00 *** 23400.003955/2021-44 

202143537-1 2021 Construção de 

creche 

R$ 7.970.461,30 

 

R$ 0,00 4004534 23400.003860/2021-21 

202143539-1 2021 Construção de 

creche 

R$ 7.653.588,38 R$ 0,00 4004569 23400.003861/2021-75 

202201294-1 2022 Construção de 

creche 

R$ 3.489.363,72 R$ 0,00  3030338 23400.004999/2020-19 

8797 2015 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 92.081,54 R$ 92.081,54 19915 23400005435201285 

201406610 2018 Brinquedos 

didáticos.  

R$ 20.255,91 R$ 20.255,91 19915 23400015650201375 

201406611 2019 Brinquedos 

didáticos. 

R$ 20.255,91 R$ 20.255,91 *** 23400017316201356 

201500273 2013 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 254.338,70 R$ 254.338,70 1002611 

1002612 

 

Dados organizados pela autora com base no SIMEC/MEC. 

 Os demais termos de compromisso já constam com a liberação de recursos e são 

destinados à aquisição de mobiliários, equipamentos e brinquedos didáticos. Mais adiante 

analisaremos a execução destes, tomando como base de análise os dados disponibilizados no 

SAGRES/PB. As transferências diretas disponibilizadas para acesso público no portal de 

liberação de recursos do FNDE também são indispensáveis para o cumprimento da meta 1, pois 

contribuem em várias ações que vão desde a merenda escolar, até a aquisição de recurso 

complementar para funcionamento das instituições. Em 2016, por exemplo, o município de 

Monteiro/PB foi contemplado com recursos do Programa Brasil Carinhoso67 e com recursos de 

manutenção da Educação Infantil novos estabelecimentos68, conforme imagens abaixo: 

Quadro 104: Dados sobre a liberação de recursos suplementares para a EI de Monteiro- 2016 

 

                                                             
67Ver https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/Brasil-

carinhoso#:~:text=O%20que%20%C3%A9%3F%20O%20Programa%20Brasil%20Carinhoso%20consiste,e%20

a%20perman%C3%AAncia%20da%20crian%C3%A7a%20na%20educa%C3%A7%C3%A3o%20infantil. 

 
68Ver https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas/programas_suplementares/educacao_infantil/ps-apoio-a-novos-estabelecimentos-infantil 
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Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2016&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

 Em 2017, o município recebeu apenas um valor suplementar através do Programa Brasil 

Carinhoso para a melhoria do atendimento às crianças de 0 a 48 meses. 

Quadro 105: Dados sobre a liberação de recursos suplementares para a EI de Monteiro- 2017 

 

Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2017&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

 Em 2018, Monteiro não recebeu incentivo do Brasil Carinhoso, mas voltou a receber 

pelo programa Manutenção Novas Turmas. Identificamos ainda a liberação de recursos pelo 

Programa Proinfância, sendo este último destinado à implementação de creches.  

Quadro 106: Dados sobre a liberação de recursos suplementares para a EI de Monteiro- 2018 

 
Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2018&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

 
Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2018&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

 Em 2019 e 2020, o município volta a receber recursos do Brasil Carinhoso, o que 

comprova a expansão das matrículas de crianças em idade de creche, oriundas de famílias 

beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

Quadro 107: Dados sobre a liberação de recursos suplementares para a EI de Monteiro-2019 

 
Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2019&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

Quadro 108: Dados sobre a liberação de recursos suplementares para a EI de Monteiro-2020 

 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2019&p_programa=&p_uf=PB&p_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191
https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2019&p_programa=&p_uf=PB&p_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191
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Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2020&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

 No ano 2021, o município não recebeu incentivo, enquanto que em 2022 é possível 

confirmar os dois valores seguintes, correspondentes à construção e manutenção de creches.  

Quadro 109: Dados sobre a liberação de recursos suplementares para a EI de Monteiro-2022 

 
Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2022&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

 

 
Fonte: 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2022&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250970&p_tp_entidade=&p_cgc=09073628000191 

Pelo exposto, é possível confirmar que Monteiro conseguiu expandir o atendimento em 

creches e pré-escolas no período pós aprovação do Plano Municipal da Educação. Essa 

afirmativa se apoia nas próprias diretrizes dos programas de liberação de recursos, cujo 

requisito básico principal é a comprovação de novas matrículas no censo escolar.  

A análise seguinte foca no fornecimento da alimentação escolar a partir do que está 

posto no sistema de liberação de recursos do FNDE. 

 

5.9.2 Sobre as ações de fornecimento da alimentação escolar 

  

Durante o período analisado (2016 a 2022) é possível afirmar que o município executou 

com a regularidade necessária a aplicação dos recursos do Programa Nacional da Alimentação 

Escolar- PNAE. Conforme exposto anteriormente, a não execução implicaria no corte dos 

recursos, o que não ocorreu. De acordo com os dados coletados e abaixo dispostos, o número 

de alunos aumentou mais consideravelmente no segmento creche (0 a 3 anos), e essa ampliação 

no atendimento refletiu no valor recebido pelo município. Cabe ressaltar que os valores abaixo 

compreendem uma das 10 parcelas anuais recebidas por cada segmento. 
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Quadro 110: Recursos liberados para creches e pré-escolas de Monteiro pelo PNAE 

Ano 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Creche 4.740,00 5.949,20 7.147,60  7.875,20 8.760,00 10.421,80 11.128,00 

Pré-escola 5.210,00 6.921,80  7.685,00  7.568,40 6.400,00 6.847,60 6.921,80 

Quadro organizado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.LIBERACOES_01_PC?p_ano=2022&p_programa=&p_uf=PB

&p_município=250010 

 

 Cabe lembrar também que o valor do PNAE é suplementar, ou seja, serve como 

complemento para o valor aplicado pelo próprio município. Neste sentido, o SAGRES/PB é um 

importante instrumento de análise, pois permite observar o que foi realizado no município, para 

além das ações financiadas pela União. Este, portanto, é o próximo ponto de exposição de 

dados.  

5.9.3 Sobre a execução do orçamento destinado à Educação Infantil no município de 

Monteiro/PB 

 O planejamento administrativo e financeiro do município de Monteiro/PB, organizou o 

desenvolvimento das ações voltadas ao segmento de Educação Infantil em cinco campos: 

Construção/ ampliação e reforma de escolas de EI e creches, aquisição de equipamentos para 

as escolas de EI, execução do PNAE- CRECHE, execução do PNAE- PRÉ- ESCOLA e garantia 

da manutenção da Educação Infantil. Diferentemente da forma adotada por João Pessoa, 

Monteiro não detalhou as ações, embora tenha priorizado no orçamento os meios necessários 

para manter as instituições em pleno funcionamento. Cabe analisar, a partir dos dados coletados 

no SAGRES/PB, na subfunção Educação Infantil, o que o município realizou de fato. O quadro 

abaixo traz uma síntese das despesas empenhadas e pagas no exercício 2016 em Monteiro: 

 

Quadro 111: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2016 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2016 Folha fixa de vencimentos – FUNDEB 

60% 

00011767, 0001953, 0001536, 

0000432, 0001068, 0002155, 
0000856, 0001347, 0000623, 

0002462, 0000218, 0000126, 

0002307, 0002473  

R$ 1.953.136,18 R$ 1.953.136,18 

2016 Encargos sociais- patronal 60% 0001550, 0000445, 0001192, 

0000889, 0000762, 0002482, 

0001399, 0000327, 0000132, 
0002482 

R$ 351.617,15 R$ 351.617,15 

2016 Folha de contratados - FUNDEB 60% 0001768, 0001537, 0001954, 
0002156, 0002463, 0001348, 

0000857, 0001069, 0000433, 

0000624 

R$ 206.163,20 R$ 206.163,20 

2016 Conta de energia elétrica 0002097, 0002344, 0000794, 

0000535, 0001048, 0000057, 

0001254, 0000310, 0000171, 
0001547  

R$ 38.036,24 R$ 38.036,24 
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2016 Aquisição de fraldas 0000264, 0000265, 0001419, 
0001630, 0000662, 0000960, 

0000584, 0000961, 00001225, 

0000251, 0001032 

R$ 41.139,70 R$ 41.139,70 

2016 Gás GLP 0001138, 0001623, 0001883, 

0000478, 0001137, 0000867, 

0000647, 0001621, 0000248, 
0000643, 0000249, 0000865, 

0001402, 0001403, 0002286 

R$ 14.763,00 R$ 14.763,00 

2016 Materiais de expediente 0001633, 0001634, 0001639, 

0001635, 0001178, 0001631, 

0001187, 0001395 

R$ 14.269,80 R$ 14.269,80 

2016 Aquisição de poly play 0000206 R$ 4.228,20 R$ 4.228,20 

2016 Aquisição de brinquedos 0000587 R$ 3.691,00 R$ 3.691,00 

2016 Materiais de higiene pessoal 0000530, 0000532, 0000529 R$ 8. 387,70 R$ 8. 387,70 

2016 Materiais de construção 0002045, 000652, 0000981 R$ 6.734,20 R$ 6.734,20 

2016 Aquisição de carrinhos de bebê, camas, 

andadores, colchoes, TV, ar 

condicionado e bebedouro 

0000266, 0000247 R$ 10.268,00 R$ 10.268,00 

2016 Aquisição de livros didáticos 0000585 R$ 7.650,00 R$ 7.650,00 

2016 Aquisição de cuecas e calcinhas 0000035 R$ 2.290,00 R$ 2.290,00 

2016 Aquisição de cartuchos 0001146 R$ 1.860,00 R$ 1.860,00 

2016 Aquisição de pomadas 0001246, 0001247 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

2016 Comidas típicas 0001058 R$ 905,00 R$ 905,00 

2016 Aquisição de colheres e pratos  0000207 R$ 498,00 R$ 498,00 

2016 Serviços de manutenção de ar 

condicionado, maquinas de lavar, 

geladeiras, sofás, poltronas, freezers, 

fogões, panelas de pressão 

0000471, 0000799, 0001819, 

0000274, 0000067, 0001265, 

0000324, 0002106 

R$ 5.456,00 R$ 5.456,00 

2016 Limpeza de mato 0000755, 0000198 R$ 845,00 R$ 450,00 

2016 Aquisição de vidros para balcão da 

creche 

0000285 R$ 610,00 R$ 610,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Para facilitar a análise, buscamos separar as despesas conforme natureza da ação. Neste 

caso as ações executadas podem ser distribuídas em dois grupos: aquisição de equipamentos e 

manutenção da Educação Infantil. Posto dessa forma, não aparecem em 2016 despesas 

(específicas da Educação Infantil) que se enquadrem como merenda ou construção, reforma e 

ampliação de unidades. É sabido, porém, que a aquisição de itens da merenda escolar pode ser 

realizada em empenhos coletivos (não específicos), embora o mais correto seja a aquisição 

especificada. já no caso da construção, ampliação e/ou reforma, o empenho tem que ser 

especificado e isso confirma a inexistência de ações neste campo no ano em análise. 

Observando o quadro, é possível afirmar que o município investiu R$ 2.668.817,17 

(dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, oitocentos e dezessete reais e dezessete centavos) 

nos serviços voltados à manutenção da Educação Infantil. Acentua-se, no entanto, que deste 

valor R$ 2.510.916,53 (dois milhões, quinhentos e dez mil, novecentos e dezesseis reais e 

cinquenta e três centavos) foram utilizados para pagamento de folha de vencimentos e encargos 

sociais, o que corresponde a cerca de 95% do valor total, restando apenas 5% para a garantia 

da oferta do serviço com qualidade. Do valor remanescente, R$ 65.439,44 (sessenta e cinco 
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reais, quatrocentos e trinta e nove mil e quarenta e quatro reais) ou cerca de 2,5%, foram 

destinados à manutenção do prédio e dos equipamentos, R$ 53.817,40 (cinquenta e três mil, 

oitocentos e dezessete reais e quarenta centavos) ou 2%, foram investidos em materiais de 

higiene pessoal para as crianças e R$ 27.470,80 (vinte e sete mil, quatrocentos e setenta reais e 

oitenta centavos) correspondentes a 1%, foram revertidos em materiais de secretaria e apoio 

didático pedagógico. O resultado demonstra que o investimento nas ações didáticas e 

pedagógicas é quase inexistente, o que contraria o que está posto nas estratégias na meta 1 do 

Plano local. Para melhor visualização, segue o gráfico síntese: 

 

Gráfico 36: Síntese dos investimentos em Educação Infantil no ano 2016 - Monteiro  

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

Em relação ao ano 2017, procedemos da mesma forma, organizando as despesas 

executadas no quadro abaixo: 

 

Quadro 112: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2017 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2017 Folha fixa de vencimentos – FUNDEB 

60% 

0001971, 0000765, 0000609, 

0001755, 0002224, 0000432, 

0001523, 0000314, 0001280, 

0000161, 0000063 

R$ 1.968.649,05 R$ 1.968.649,05 

2017 Encargos sociais- patronal 60% 0002126, 0001780, 0002231, 

0001176, 0001546, 0000626, 

R$ 413.782,60 R$ 413.782,60 

95%

2,50%
2%

1%

Folhas e encargos

Manutenção dos predios e
equipamentos

Materiais de higiene pessoal

Materiais de apoio didático
pedagógico
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0001298, 0000806, 0000459, 
0000342, 0000175 

2017 Folha de contratados - FUNDEB 60% 0001756, 0001797, 0001281, 
0001072, 0001524, 0000610, 

0000766, 0000434, 0000315, 

0000162, 0000757, 0000755 

R$ 328.661,58 R$ 328.661,58 

2017 Manutenção de ar condicionado 0001403 R$ 3.360,00 R$ 3.360,00 

2017 Aquisição de fraldas 0001551, 0001874, 0001721, 

0002038 

R$ 13.944,58 R$ 13.944,58 

2017 Gás GLP 0000504, 0000645, 0001802, 

0001643, 0002045, 0001801, 

0000094 

R$ 11.002,00 R$ 11.002,00 

2017 Materiais de limpeza 0001728, 0001543, 0002054, 

0000451, 0001654, 0001798,  

R$ 698.505,75 R$ 698.505,75 

2017 Medição da construção da creche no sítio 

Santa Catarina 

0000104, 0000448, 0001656 R$ 234.138,65 R$ 234.138,65 

2017 Aquisição de cuecas, toalhas, lençóis e 

tapetes 

0000012, 0000005 R$ 7.975,80 R$ 7.975,80 

2017 Materiais de papelaria 0001962, 0001722 R$ 4.908,80 R$ 4.908,80 

2017 Materiais de construção 0001650, 0002042, 0001766, 

0001768, 0002030, 0001595, 

0001776, 0002064 

R$ 12.612,54 R$ 12.612,54 

2017 Limpeza de mato 0000671, 0001011 R$ 954,50 R$ 954,50 

2017 Materiais de higiene pessoal 0001873 R$ 2.716,65 R$ 2.716,65 

2017 Aquisição de toner 0001323 R$ 1.708,50 R$ 1.708,50 

2017 Aquisição de porta e forra 0001658 R$ 885,00 R$ 885,00 

2017 Contas de energia 0002147, 0000416, 0000729, 

0000539, 0001809, 0000033, 

0001409, 0000252, 0001047, 
0001705, 0001241, 0000116, 

0001788 

R$ 46.918,95 R$ 46.918,95 

2017 Serviços de manutenção diversos 0001296, 0000746, 0000347 R$ 950,00 R$ 950,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 A síntese acima mostra investimentos em dois campos: manutenção da Educação 

Infantil e construção, reforma e ampliação das unidades. O maior valor, no entanto, foi 

destinado ao primeiro campo, perfazendo um total correspondente a R$ 3.504.038,16 (três 

milhões, quinhentos e quatro mil, trinta e oito reais e dezesseis centavos). Deste valor, R$ 

2.711.093,23 (dois milhões, setecentos e onze mil, noventa e três reais e vinte e três centavos), 

ou seja, 78% foram investidos nas folhas de vencimentos e encargos sociais, enquanto R$ 

24.637,03 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e três centavos) que totalizam 0,7% 

do valor total, financiaram a aquisição de materiais de higiene pessoal. Para a garantia da 

manutenção da estrutura física das unidades educacionais, o investimento foi de R$ 760.736,70 

(setecentos e sessenta mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta centavos), que corresponde 

a 21%. Restou para o financiamento de materiais de expediente R$ 6.617,30 (seis mil seiscentos 

e dezessete reais e trinta centavos). É possível afirmar que não houve investimento em ações 

mais voltadas para o ensino e a aprendizagem, com direcionamento didático pedagógico. Na 

sequência, apresentamos o gráfico que sintetiza os investimentos do município de Monteiro na 

Educação Infantil, especificamente no ano 2017: 
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Gráfico 37 - Síntese dos investimentos em Educação Infantil no ano 2017- Monteiro 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 

 Sobre o exercício 2018, a exposição dos dados coletados no SAGRES/PB não 

apresentam grandes variações e/ou novidades, e continuam sendo executadas com total omissão 

ao Plano Municipal da Educação. Seguem dados: 

 

Quadro 113: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2018 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2018 Folha fixa de vencimentos – FUNDEB 

60% 

0000380, 0000600, 0000230, 

0001672, 0002152, 0001218, 

0001438, 0002448, 0001870, 

0000811, 0001050, 0000073, 
0002327, 0000475, 0002294, 

0000930,  

R$ 2.868.470,83 R$ 2.868.470,83 

2018 Folha de contratados - FUNDEB 60% 0001053, 0000601, 0000812, 

000381, 0001219, 0002449, 

0002328, 0002153, 0001439, 

0001871, 0002292, 0000931 

R$ 43.142,85 R$ 43.142,85 

2018 Contas de energia 0002389, 0000517, 0002067, 

0001350, 0000034, 0000338, 
0000163 

R$ 34.982,73 R$ 34.982,73 

2018 Aquisição de livros didáticos 0000475 R$ 127.458,00 R$ 127.458,00 

2018 Gás GLP 0001502, 0000413, 0002186, 

0001094, 0001093 

R$ 5.069,00 R$ 5.069,00 

2018 Materiais de limpeza 0002011, 0001561, 0002281, 

0000010, 00024566, 0001090 

R$ 29.340,37 R$ 29.340,37 

2018 Construção de canaletas para drenagem 0000613 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

2018 Aquisição de camisetas e shorts 0001546 R$ 1.836,00 R$ 1.836,00 

2018 Aquisição de bombas d’água 0002352 R$ 2.545,00 R$ 2.545,00 

2018 Materiais de expediente 0001432, 0001066, 0000682 R$ 5.669,00 R$ 5.669,00 

2018 Aquisição de carrinhos de bebê 0002057 R$ 652,00 R$ 652,00 

78%

21,00%

0,70% 0,30%

Folhas e encargos

Construção, reforma ou
ampliação

Aquisição de materiais de
higiene

Materiais de expediente
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2018 Materiais de higiene pessoal 0000017, 0002147, 0001593, 
0002166, 0001433, 0000010 

R$ 13.176,33 R$ 13.176,33 

2018 Aquisição de extintores 0000984 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

2018 Aquisição de fraldas 0001527, 0001563, 0002056, 

0001526, 0001432 

R$ 21.239,20 R$ 21.239,20 

2018 Serviços de manutenção diversos 0000143, 0000645, 0000478, 

0001120, 0001426, 0000496, 
0001189 

R$ 5.420,00 R$ 5.420,00 

2018 Limpeza de mato 0000149, 0000394, 0000609, 
0002450, 0001256 

R$ 2.345,00 R$ 2.345,00 

2018 Material de construção 0000685 R$ 633,40 R$ 633.40 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

No quadro síntese de 2018, é possível perceber que, novamente, a maior concentração 

de investimentos se deu na manutenção da Educação Infantil, com destaque para a despesa com 

folha de pessoal. Além desta, houve um pequeno investimento em construção e em aquisição 

de equipamentos. O valor destinado à manutenção da Educação Infantil foi correspondente a 

R$ 3.156.313,31 (três milhões, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e treze reais e trinta e um 

centavos), no entanto, deste valor, o montante de R$ 2.911.613,68 (dois milhões, novecentos e 

onze mil, seiscentos e treze reais e sessenta e oito centavos), ou ainda 92%, foi revertido para 

pagamento para as folhas de vencimentos. Para manutenção da estrutura física das instituições, 

o investimento foi de R$ 77.157,10 (setenta e sete mil, cento e cinquenta e sete reais e dez 

centavos) (2,4%), enquanto R$ 23.075,20 (vinte e três mil, setenta e cinco reais e vinte 

centavos) (0,73%) financiaram materiais de higiene pessoal. Para aquisição de livros didáticos 

e materiais de expediente foram destinados R$ 133.127,00 (cento e trinta e três mil, cento e 

vinte reais) (4,25%). Esta última despesa aparece como apoio didático pedagógico. 

Cabe lembrar que no planejamento orçamentário a previsão de receita para a educação 

foi fixada em R$ 29.574.608,00 (vinte e nove milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, 

seiscentos e oito reais). Para a Educação Infantil, o valor previsto foi de R$ 3.837.864,00 (três 

milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) que corresponde ao 

percentual de 13% do valor total destinado ao Fundo Municipal de Educação. O valor investido 

pelo município alcançou o total de R$ 3.165.779,71 (três milhões, cento e sessenta e cinco mil, 

setecentos e setenta e nove reais e setenta e um centavos), ou seja, 10,7%, ficando abaixo do 

que havia sido planejado.  
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Gráfico 38 - Síntese dos investimentos em Educação Infantil no ano 2018 - Monteiro 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

Quanto ao exercício 2019, os dados coletados no SAGRES/PB estão condensados no 

quadro abaixo: 

Quadro 114: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2019 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2019 Folha fixa de vencimentos – FUNDEB 

60% 

0000519,0000955, 0000695, 

0002335, 0002640, 0001427, 
0001868, 0001151, 0000271, 

0002109, 0001657, 0000090, 

0002515, 0001346 

R$ 2.843.636,68 R$ 2.843.636,68 

2019 Encargos sociais- patronal 60% 0000529, 0001879, 0002349, 

0002657, 0000729, 0002129, 

0000987, 0001271, 0001453, 
0000292, 0001662, 0000108, 

0002535 

R$ 648.197,13 R$ 648.197,13 

2019 Folha de contratados - FUNDEB 60% 0002690, 0001870, 0002110, 

0001152, 0002644, 0002336, 

0001658, 0000696, 0001428, 

0000520, 0000956, 0000272, 
0002516, 0001347, 0002691, 

0000091, 0001321 

R$ 170.107,90 R$ 170.107,90 

2019 Aquisição de brinquedos didáticos 0000199 R$ 16.485,00 R$ 16.485,00 

2019 Aquisição de fraldas e materiais de 
higiene pessoal 

0000622, 0002367, 0000813, 
0001502, 0001337, 0000516, 

0000442, 0002270, 0000496, 

0000755, 0000357, 0001373 

R$ 80.494,59 R$ 80.494,59 

2019 Livros didáticos 0000267 R$ 12.700,00 R$ 12.700,00 

2019 Materiais de limpeza 0000764, 0000404, 0001465, 

0001086, 0002629, 0002648, 

0002394, 0002631,  

R$ 30.632,35 R$ 30.632,35 

2019 Aquisição de colchonetes 0000202, 0000220 R$ 6.651,66 R$ 6.651,66 

92%

2,40%

0,73% 4,25%

Folhas e vencimentos

Manutenção das instituições

Materiais de higiene pessoal

Materiais didáticos pedagógicos
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2019 Aquisição de materiais de construção 0001388, 0002676, 0002494, 
0001385, 0001545, 000322, 

0000225, 0000220 

R$ 20.700,21 R$ 20.700,21 

2019 Utensílios (equipamentos) domésticos 0000150 R$ 4.910,05 R$ 4.910,05 

2019 Serviços de reparos nos prédios 
(variados) 

0000341, 0002200, 0001575, 
0000580, 0001402,  

R$ 14.345,00 R$ 14.345,00 

2019 Materiais de expediente 0002670, 0002447  R$ 6.499,93 R$ 6.499,93 

2019 Conta de energia 0000252, 0001169, 0002308, 

0002548, 0001839, 0001368, 
0001630, 0000050, 0000900,  

R$ 41.917,53 R$ 41.917,53 

2019 Balcão de cozinha, bebedouro, mesa e 
cadeiras 

0000201 R$ 2.088,00 R$ 2.088,00 

2019 GLP 0001705, 0002463, 0002238, 
0001557, 0002002, 0002012, 

0001740, 0001558, 0000016, 

0002003, 0002458, 0002240, 

0002462 

R$ 8.680,26 R$ 8.680,26 

2019 Conserto de equipamentos 0000342 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Seguindo a mesma regra anual definida no planejamento administrativo/orçamentário, 

Monteiro continua investindo no exercício 2019, em ações consideradas manutenção da 

Educação Infantil. Neste tocante, o valor destinado foi de R$ 3.860.551,37 (três milhões, 

oitocentos e sessenta mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos). Ocorre 

que, mais uma vez, a maior parte do recurso foi comprometida com as folhas de vencimentos e 

encargos sociais, num total correspondente a R$ 3.661.941,71 (três milhões, seiscentos e 

sessenta e um mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos) ou ainda 95%, 

restando apenas 5% para a execução dos demais serviços. Para ações de aquisição de materiais 

de higiene e uso pessoal das crianças, o investimento total foi de R$ 87.146,25 (oitenta e sete 

mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos) (2,3%), enquanto R$ 35.684,93 (trinta 

e cinco mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos), (0,57%), foi o valor 

disponível para as ações que dão suporte à prática pedagógica, quais sejam, aquisição de 

brinquedos e livros didáticos e materiais de expediente. Para manutenção da estrutura física das 

instituições, contabilizamos o valor total de R$ 82.430,14 (oitenta e dois mil, quatrocentos e 

trinta reais e catorze centavos) (2.13%). Além dos valores citados foram identificados pequenos 

investimentos em equipamentos e reparos nas construções. Ver dados dispostos no gráfico: 

 

 

 

 

 

 

 



347 
 

Gráfico 39: Síntese dos investimentos em Educação Infantil no município de Monteiro - 2019 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 No exercício 2020, o governo municipal investiu em ações de manutenção da Educação 

Infantil, aquisição de equipamentos, e serviços de construção, conforme detalhamento no 

quadro seguinte: 

 

Quadro 115: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2020 
Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2020 Folha fixa de vencimentos – FUNDEB 

60% 

0000382, 0000214, 0001108, 

0001199, 0001052, 0001323, 
0000513, 0000733, 0000937, 

0000843, 0000631, 00000077, 

0001264, 0000802 

R$ 3.063.380,10 R$ 3.063.380,10 

2020 Encargos sociais- patronal 60% 0001126, 0001339, 0000391, 

0000221, 0001115, 0000944, 

0000539, 0000855, 0000644, 
00000089, 0001346,  

R$ 710.812,12 R$ 591.254,38 

2020 Folha de contratados - FUNDEB 60% 0001325, 0001203, 0001109, 
0000938, 0000845, 0000383, 

0000632, 0000514, 0000734, 

0000215,  

R$ 234.748,44 R$ 234.748,44 

2020 Medição referente à construção de 

creche 

0001331 R$ 40.267,45 R$ 40.267,45 

2020 Material de expediente (papelaria) 0000122, 0000292, 0000289 R$ 25.956,28 R$ 25.956,28 

2020 Confecção de cadernos de atividades 0000204 R$ 8.200,00 R$ 8.200,00 

2020 Aquisição de fraldas 0000052, 0000049 R$ 11.419,00 R$ 11.419,00 

2020 Aquisição de playground 0000153 R$ 5.612,00 R$ 5.612,00 

2020 Aquisição de materiais de construção 0000276, 0000282, 0000895, 

0000283, 0000990, 0000109, 

0000974, 00001070 

R$ 25.464,89 R$ 25.464,89 

2020 Serviços de alvenaria e pintura 0000279, 0000175, 0000176, 

000177, 0000104, 0000105, 
0000280, 0000871, 0000188, 

0000241 

R$ 15.180,00 R$ 15.180,00 

95%

2,30%

2,13%

0,57%

Folha e encargos

Materiais de higiene

Manutenção da estrutura

Ações de apoio pedagógico
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2020 Materiais de limpeza e higiene pessoal 0000053, 0000050, 0000044, 
0001231 

R$ 9.140,70 R$ 9.140,70 

2020 Utensílios (equipamentos) domésticos 0000063, 0000161 R$ 6.363,69 R$ 6.363,69 

2020 Aquisição de vidro, espelho 0000661, 0000285 R$ 4.874,00 R$ 4.874,00 

2020 Aquisição de mobiliários e 

equipamentos 

0000160, 0000329, 0000318, 

0000151, 0000185, 0000184 

R$ 7.975,00 R$ 7.975,00 

2020 Confecção de letreiro, marquise, banner 

e lona 

0000321, 0000189 R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

2020 Limpeza de mato 0000137, 0000859, 0000528, 

0001234 

R$ 1.879,00 R$ 1.879,00 

2020 Aquisição de toner 0000530 R$ 300,00 R$ 300,00 

2020 GLP 0000429, 0000334 R$ 2.567,67 R$ 2.567,67 

2020 Locação de prédio 0001020, 0000933, 0001189, 
0000835, 0001317 

R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

2020 Locação de prédio 0000934, 0001021, 0001102, 
0001190, 000836, 0000736, 

0000750, 0001318 

R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 

2020 Registro de ata em cartório 0000838 R$ 649,08 R$ 649,08 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 As despesas consideradas como manutenção da Educação Infantil contabilizaram o 

valor igual a R$ 4.073.311,68 (quatro milhões, setenta e três mil, trezentos e onze reais e 

sessenta e oito centavos). Do total, como regra, a maior parte foi para o pagamento de folhas de 

vencimentos e encargos sociais, ou seja, R$ 3.889.382,92 (três milhões, oitocentos e oitenta e 

nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos); o que corresponde a 95,5% 

do valor. Apesar de ser um ano atípico e cheio de complexidade devido a mudança brusca de 

atuação das escolas, saindo do ensino presencial para o ensino remoto, não localizamos 

investimentos em materiais e equipamentos que otimizassem o trabalho docente diante da 

realidade imposta pela pandemia. O valor investido em materiais de uso pedagógico não 

ultrapassou a cifra de R$ 34.456,28 (trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e seis mil e 

vinte e oito centavos), o que corresponde a menos de 0,87% do que foi investido.  

Mesmo sem a presença dos alunos, as escolas gastaram o valor correspondente a R$ 

20.559,70 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), ou 0,52% com 

fraldas e materiais de higiene pessoal, além de R$ 42.388,44 (quarenta e dois mil, trezentos e 

oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) ou 1,1%, com estrutura física, sendo que uma 

parte desse valor se reverteu em pagamento pela locação de prédios. Com ações de construção, 

reforma e ampliação dos prédios, o município gastou o equivalente a R$ 80.912,34 (oitenta mil, 

novecentos e doze reais e trinta e quatro centavos), o que corresponde a 2,1% do total.  

Gráfico 40: Síntese dos investimentos em Educação Infantil em Monteiro - 2020 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 Voltando ao planejamento administrativo/financeiro, o valor total previsto para o Fundo 

Municipal de Educação em 2020 corresponde a R$ 33.690.145,50 (trinta e três milhões, 

seiscentos e noventa mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). Para a Educação 

Infantil o valor foi fixado em 15% deste valor, ou seja, R$ 5.044.490,50 (cinco milhões, 

quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos). O total investido pelo 

município corresponde a R$ 4.073.311,68 (quatro milhões, setenta e três mil, trezentos e onze 

reais e sessenta e oito centavos) ou 12% da receita total orçada para a educação, não 

confirmando, portanto, o valor inicialmente previsto. Sobre os investimentos efetivados para 

atender às necessidades da Educação Infantil no ano 2021, segue um quadro síntese: 

Quadro 116: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2021 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2021 Folha fixa de vencimentos – FUNDEB 

60% 

0001597, 0000225, 0001119, 

0001325, 0000126, 0000985, 

0000331, 0000437, 0000731, 

0000838, 0000559, 0000043, 
0001482, 0001451, 0000633 

R$ 3.508.255,85 R$ 3.508.255,85 

2021 Encargos sociais- patronal 60% 0001610, 0001137, 0000246, 
0000993, 0000340, 0000446, 

0000742, 0000143, 0000850, 

0000557, 0001459, 0000050, 

0001503 

R$ 653.654,16 R$ 653.654,16 

2021 Folha de contratados - FUNDEB 60% 0001598, 0001327, 0000732, 

0000438, 0000839, 0000986, 

0001117, 0000332, 0000226, 

0000561, 0000128, 0001485, 

0001453, 0000634 

R$ 446.821,98 R$ 446.821,98 

2021 Medição referente à construção de creche 0000464, 0001652 R$ 198.841,15 R$ 198.841,15 

95,50%

0,87%

0,52%

1,10%

2,10%

Folhas e encargos

Materiais pedagógicos

Fraldas e materiais de higiene
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2021 Material de limpeza 0001314, 0001313, 0001222, 
0001221, 0001320, 0001381, 

0001065 

R$ 28.575,48 R$ 28.575,48 

2021 Aquisição de playground 0001582, 0001573 R$ 34.611,20 R$ 34.611,20 

2021 Aquisição de materiais de construção 0001212, 0001661, 0000083, 
0000943, 0001526, 0001239 

R$ 31.560,59 R$ 31.560,59 

2021 Materiais de expediente 0001587, 0001220, 0001580, 
000660, 0001233 

R$ 23.181,06 R$ 23.181,06 

2021 Serviços de reparos diversos 0001253, 0000084, 0000947, 
0001418, 0000085, 0000933 

R$ 18.590,00 R$ 18.590,00 

2021 Aquisição de bebedouros e máquina de 
lavar 

0001219, 0001476 R$ 11.163,00 R$ 11.163,00 

2021 Aquisição de pães 0001361, 0001508 R$ 8.807,61 R$ 8.807,61 

2021 Aquisição de kits preventivos Covid-19 0001124 R$ 3.417,60 R$ 3.417,60 

2021 Aquisição de materiais diversos 0001361 R$ 4.931,00 R$ 4.931,00 

2021 Conta de energia 0001513, 0000026, 0001101, 

0000204, 0000118, 0000314, 

0000700, 0000826, 0001286, 

0001287, 0000414, 0000965, 
0000553, 0001038, 0000551, 

0000577, 0000454, 0001317, 

0000853, 0001546, 0000729, 

0000427, 0000571, 0000124, 
0000572, 0000713, 0000973, 

0000835 

R$ 26.964,49 R$ 26.964,49 

2021 Aluguel de prédio 0001343, 0000866, 0001133, 

0001011, 0000722, 0000349, 

0000434, 0000543, 0000240, 

0000133, 0001566, 0001345, 

0001012, 0001136, 0000867, 

0000356, 0000357, 0000545, 

0000435, 0000723, 0001567, 

0000189 

R$ 25.824,00 R$ 25.824,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Em 2021, a gestão de Monteiro/PB investiu em ações consideradas manutenção da 

Educação Infantil o valor total de R$ 4.721.625,62 (quatro milhões, setecentos e vinte e um mil, 

seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos). Deste valor, a despesa com folhas 

de vencimentos e encargos sociais comprometeu o montante de 98%, ou seja, R$ 4.608.731,99 

(quatro milhões, seiscentos e oito mil, setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos). 

O valor equivalente a 1,70%, ou seja, R$ 81.363,97 (oitenta e um mil, trezentos e sessenta e 

três reais e noventa e sete centavos) atendeu às ações de manutenção da estrutura física; 

enquanto 0,56% que corresponde a R$ 26.598,66 (vinte e seis mil, quinhentos e noventa e oito 

reais e sessenta e seis centavos) foi o valor investido pelo município em materiais de expediente 

e kits de prevenção à Covid-19.  

Nas despesas de 2021, em relação a merenda escolar, aparece apenas uma ação de 

aquisição de pães no valor total de R$ 8.807,71 (oito mil, oitocentos e sete reais e setenta e um 

centavos) que equivale a 0,19% da receita total. Há ainda algumas ações de construção, cujo 

investimento corresponde a R$ 248.991,74 (duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e 

noventa e um reais e setenta e quatro centavos), além de algumas ações de aquisição de 
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equipamentos, perfazendo um valor correspondente a R$ 45.774,20 (quarenta e cinco mil, 

setecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).  

Gráfico 41: Síntese dos investimentos em Educação Infantil no município de Monteiro - 2021 

 

Gráfico elaborado pela autora. 

 Quanto ao exercício 2022, é possível afirmar que o orçamento foi dividido em ações 

voltadas para a manutenção da Educação Infantil, reforma, construção e ampliação, e aquisição 

de mobiliários e equipamentos. Com as ações consideradas manutenção da Educação Infantil, 

o município comprometeu o equivalente a R$ 8.306.515,28. As ações de reforma, ampliação e 

construção contabilizaram o valor total de R$ 887.387,71. Em mobiliários e equipamentos, o 

investimento foi correspondente a R$ 243.194,02, conforme se pode observar no quadro 

síntese: 

Quadro 117: Detalhamento das ações realizadas em Monteiro na Educação Infantil- 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor 

empenhado 

Valor pago 

2022 Folha de vencimentos e vantagens fixas 

(70%)  

0001040, 0000472, 0002357, 

0002948, 0000713, 0002635, 
0001810, 0001250, 0002160, 

0001483, 0000101, 0002800, 

0001393, 0002638, 0001251, 

0002358, 0002161, 0001042, 
0002949, 0001811, 0001484 

R$ 6.116.298,47 R$ 6.116.298,47 

2022 Encargos sociais 0000251, 0002359, 0002676, 

0001273, 0001826, 0002956, 

0000492, 0002162, 0001498, 

0002841, 0000118 

R$ 1.320.275,54 

 

R$ 1.320.275,54 

98%

1,70%

0,56%
0,19%

0,97%

Folha e encargos

Manutenção da estrutura
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covid
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2022 Contratados FUNDEB 70% 0000715, 0001484, 0000474, 
0000238, 0001394, 0002804, 

0000104, 

R$ 590.133,35 R$ 590.133,35 

2022 Locação de prédio 0000707, 0001308, 0000971, 

0000487, 0000075, 0000245, 

0002665, 0002377, 0002940, 

0001874, 0002039, 0001563 

R$ 15.408,00 R$ 15.408,00 

2022 Locação de prédio 0001564, 0002040, 0001877, 

0002941, 0002378, 0002666, 
0000247, 0000079, 0000488, 

0000972, 0001309, 0000708 

R$ 12.840,00 R$ 12.840,00 

2022 Serviços de construção, reforma e 

manutenção 

0002987, 0002986, 0002473, 

0002237, 0002983, 0000964, 

0000349, 0000860, 0000653, 

0002623, 0000568, 0001406, 
0000325, 0000332, 0000326, 

0000858, 0002250, 0000459, 

0000803, 0000591, 0000795, 

0000859, 0001259, 0000796, 
0001441, 0001625, 0001115, 

0002765, 0001364, 0002171, 

0001644, 0002766, 0002764, 

0001624 

R$ 840.849,80 R$ 840.849,80 

2022 Aquisição de mobiliários e equipamentos 0002858, 0002860, 0002882, 

0000457, 0000428, 0002879, 
0002881, 0000819, 0002883, 

0002877, 0002875, 0000725, 

0001080, 0002871, 0002869 

R$ 243.194,02 R$ 243.194,02 

2022 Aquisição de materiais de limpeza 0001575, 0001774, 0000841, 

0000842, 0000451, 0000217, 

0000664, 0000846, 0001322, 
0001472, 0000665, 0000847, 

0001323, 0000455, 0000448, 

0000667, 0000452, 0000666, 

0001473, 0002007, 0001796, 
0002317, 0000216, 0000264, 

0001778, 0002017, 0000083, 

0001579, 0000303, 0001772, 

0002013, 0000848, 0000693, 
0002581, 0001573, 0002308, 

0002580, 0002311, 0000109, 

0000276 

R$ 135.227,12 R$ 135.227,12 

2022 Aquisição de brinquedos didáticos 0000105 R$ 17.496,90 R$ 17.496,90 

2022 Aquisição de materiais de construção 0000125, 0000781, 0001016, 

0001363, 0000812, 0000818, 

0001450, 0001451, 0001982, 

0000560, 0000695 

R$ 45.087,91 R$ 45.087,91 

2022 Conta de energia 0000878, 0002287, 0001428, 

0002145, 0001977, 0000186, 
0000228, 0002287, 0001428, 

0000447, 0000442, 0002713, 

0000732, 0000936, 0000619, 

0002926, 0002463, 0001314, 
0002055, 0002543, 0002989, 

0002280, 0002598, 0000287, 

0001801, 0001469, 0001711, 

0002024, 0001424, 0000068, 
0002854 

R$ 27.145,34 R$ 27.145,34 

2022 Aquisição de materiais de expediente 0000096, 0000069, 0001318, 

0000039, 0001374, 0002008, 

0000042, 0001782 

R$ 24.507,68 R$ 24.507,68 

2022 Aquisição de GLP 0002423, 0001093, 0002717, 

0000772, 0001341, 0001649, 

0002199, 0001909, 0001094 

R$ 14.862,00 R$ 14.862,00 

2022 Prestação de serviços diversos 0000853, 0000827, 0000459, 

0002356, 0000803, 0002732, 
0002734, 0001259, 0002045, 

R$ 22.863,00 R$ 22.863,00 
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0000205, 0000832, 0000813, 
0000844, 0000211, 0000780,  

2022 Consumo de água 0001652, 0001949, 0002462, 
0002462, 0001664, 0002023, 

0000617, 0001216, 0002925, 

0002279, 0002542, 0001425, 

0000208, 0000065, 0000025 

R$ 4.756,88 R$ 4.756,88 

2022 Aquisição de materiais de higiene 0001653, 0002586, 0002585, 

0002027 

R$ 4.698,00 R$ 4.698,00 

2022 Aquisição de placa de inauguração 0000787 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em https://sagres.tce.pb.gov.br/empenhos02.php 

 

 Do valor destinado às ações de manutenção da Educação Infantil - R$ 8.306.515,28 

(oito milhões, trezentos e seis mil, quinhentos e dezoito reais), o município comprometeu com 

folhas de vencimentos e encargos sociais o montante de R$ 8.026.707,36 (oito milhões, vinte e 

seis mil, setecentos e sete reais e trinta e seis centavos), ou seja, 97% da receita. As demais 

despesas foram assim detalhadas: R$ 28.248,00 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta e oito 

reais) para locação de prédios, R$ 46.764,22 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e quatro 

reais e vinte e dois centavos) para pagamento de despesas com água, luz e gás GLP, R$ 

135.227,12 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e doze centavos) para 

aquisição de materiais de limpeza, R$ 42.004,58 (quarenta e dois mil, quatro reais e cinquenta 

e oito centavos) enquanto investimento em brinquedos didáticos e materiais de expediente, e 

R$ 4.698,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais) destinados à aquisição de materiais 

de higiene pessoal. Chama atenção o fato de que foi gasto com materiais de limpeza três vezes 

mais do que o investimento total em materiais de apoio didático pedagógico. Chama atenção 

também as folhas de vencimentos, cujo valor total dobrou em relação ao ano 2021, mesmo sem 

a correspondente ampliação do número de professores conforme observável no SAGRES. 

Gráfico 42 - Síntese dos investimentos em Educação Infantil no município de Monteiro - 2022 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 Quanto à síntese dos investimentos realizados no município de Monteiro/PB de 2016 a 

2022, é possível fazer algumas considerações. Em primeiro lugar, é preciso observar que 87% 

da receita destinada à Educação Infantil ficou comprometida com pagamento de folhas e 

encargos, restando 13% para a execução das ações planejadas. Deste percentual remanescente, 

4,6% foram destinados às ações de construção, reforma ou ampliação das instituições, 3,8% 

financiaram as ações de manutenção dos prédios (limpeza, energia, gás, etc.), e 2,25% 

garantiram a aquisição de materiais de uso pessoal das crianças (enxoval). Neste sentido, 

restaram 2,35% para as demais despesas. Ressalto que apenas 0,54% foram voltados para a 

aquisição de livros e de outros materiais de apoio pedagógico, o que demonstra a precariedade 

do trabalho docente. Segue o gráfico: 

Gráfico 43- Síntese dos investimentos em Educação Infantil no município de Monteiro - 2016 

a 2022 

 

Gráfico elaborado pela autora com base no SAGRES/PB. 

 No espaço temporal correspondente a sete anos, é possível perceber que o investimento 

nas condições de trabalho dos professores foi mínimo e insuficiente para garantir a qualidade 

do ensino. A insuficiência de materiais didáticos prejudica o desenvolvimento das atividades e 

produz uma sobrecarga financeira para o docente, que muitas vezes, diante de tal situação, 

assume a tarefa de produzir materiais para o trabalho utilizando recursos próprios. Também não 
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foi possível identificar investimentos na formação dos docentes e demais profissionais da 

educação. O questionário aplicado pelo QEdu sobre a participação dos professores em cursos 

de formação, apresenta os seguintes resultados: 

 

Figura 16: Situação dos docentes de Monteiro em relação à formação continuada 

 

Fonte: https://qedu.org.br/questionarios-saeb/professores/2509701-monteiro 

 Em relação à participação em formações de até 20 horas, apenas 14 docentes afirmaram 

a não participação em nenhum processo formativo, enquanto 43% atestam que participaram de 

três ou mais formações no ano. É possível concluir que o município disponibilizou espaços 

formativos para os docentes, mesmo que estes não tenham sido contabilizados no SAGRES 

como despesa com o segmento. Outra opção é que tais formações tenham sido realizadas pela 

própria equipe local ou através de parcerias e não tenham gerado despesas para o município. 

Quando se trata de formações mais sistêmicas e duradouras, a situação se inverte. 60% alegam 

não ter participado de nenhum processo, enquanto 14% afirmam a sua participação. 

 Sobre a participação dos docentes em cursos de pós-graduação com o apoio da secretaria 

municipal da educação, o resultado está assim disposto:  

Figura 17: Situação dos docentes de Monteiro em relação ao ingresso em cursos de pós-

graduação 
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Fonte: https://qedu.org.br/questionarios-saeb/professores/2509701-monteiro 

 Se tomarmos como referência a amostragem acima, é possível afirmar que ainda é muito 

baixo o número de docentes com especialização, mestrado e doutorado no referido município. 

É possível afirmar ainda sobre a ausência do apoio do ente municipal aos professores, para a 

ampliação desse número, contrariando o disposto no Plano Municipal de Educação. Sobre os 

resultados práticos alcançados pelo município de Monteiro, especificamente no segmento da 

Educação Infantil, segue quadro síntese: 

Quadro 118: Resultados alcançados em Monteiro em relação à meta 1- 2016- 2022 

Situação 2016 2022 

Escolas com acessibilidade 14%- 2 escolas 42%- 05 escolas 

Dependências com acessibilidade 36%- 05 escolas 100%- 12 escolas 

Sanitário com acessibilidade  14%- 02 escolas 42%- 05 escolas 

Alimentação fornecida 100%- 14 escolas 100%- 12 escolas 

Água filtrada 71%- 10 escolas 100%- 12 escolas 

Sanitário dentro da escola 100%- 14 escolas 100%- 12 escolas 

Biblioteca 0%- 00 escolas 0%- 00 escolas 

Cozinha 100%- 14 escolas 100%- 12 escolas 

Laboratório de informática 79%- 11 escolas 0%- 00 escolas 

Laboratório de ciências 0%- 00 escolas 0%- 00 escolas 

Sala de leitura 29%- 04 escolas 42%- 05 escolas 

Quadra de esportes 14%- 02 escolas 17%- 02 escolas 

Sala de diretoria 50% 07 escolas 67%- 08 escolas 

Sala de professores 50%- 07 escolas 67%- 08 escolas 

Sala de atendimento especial 14%- 02 escolas 17%- 02 escolas 

Água tratada 43% - 06 escolas 42%- 05 escolas 

Poço artesiano 0%- 00 escolas 33%- 04 escolas 

Água de fonte de rio 0% - 00 escolas 0%- 00 escolas 

Água inexistente 50%- 07 escolas 0%- 00 escolas 

Energia elétrica 100%- 14 escolas 100%- 12 escolas 

Rede de esgoto 36%- 05 escolas 50%- 06 escolas 

Esgoto (Fossa) 64%- 09 escolas 50%- 06 escolas 

Lixo com coleta periódica 36%- 05 escolas 58%- 07 escolas 

Queima de lixo 71%- 10 escolas 42%- 05 escolas 

Acesso à internet 86%- 12 escolas 100%- 12 escolas 

Banda larga 71%- 10 escolas 100%- 12 escolas 
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Aparelho de DVD 100%- 14 escolas 50%- 06 escolas 

Impressora 93%- 13 escolas 67%- 08 escolas 

Parabólica 21%- 03 escolas 8%- 01 escola 

Copiadora 64%- 09 escolas 25%- 03 escolas 

Retroprojetor 14%- 02 escolas 8%- 01 escola 

TV 100%- 14 escolas 100%- 12 escolas 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados no QEdu 2022. 

 O primeiro foco de análise na tabela acima diz respeito ao número de escolas que 

atendem à Educação Infantil. Entre 2016 e 2022, houve uma diminuição de duas escolas, 

passando de 14 para 12 unidades de atendimento. Em contrapartida, os números mostram uma 

considerável melhoria na estrutura das unidades no tocante à acessibilidade. Ainda sobre a 

estrutura física das escolas, é possível perceber uma tímida ampliação de dependências como 

sala de diretoria e de professor e sala de leitura. Todavia nos deparamos com situações 

complexas e inexplicáveis, a exemplo da presença de laboratórios de informática em 11 

unidades em 2016, passando para zero unidade em 2022.  

 Outra situação inexplicável é a ausência total de bibliotecas nas escolas, e a diminuição 

do acesso a equipamentos como aparelho de DVD, impressora, parabólica, copiadora e 

retroprojetor, todos os itens com diminuição acentuada entre 2016 e 2022, conforme se pode 

observar no quadro. Com seu orçamento amplamente comprometido com folhas de 

vencimentos e encargos, é possível observar a timidez das ações desenvolvidas e as 

consequências nos resultados alcançados.  

 

5.10 CAJAZEIRAS: O DIREITO CONSTITUÍDO  

 

 O município de Cajazeiras/PB aprovou seu Plano Municipal da Educação através da Lei 

nº 2.329, de 22 de junho de 201569. O artigo 3º da referida lei define que as metas previstas 

devem ser cumpridas no prazo de vigência do documento. O artigo 4º determina que a execução 

do PME e o cumprimento de suas metas devem ser continuamente monitoradas, além da 

existência de avaliações periódicas por uma comissão, cuja composição se dá pelas seguintes 

instâncias: 

I. Secretaria da Educação; 

II. Comissão da Educação da Câmara Municipal; 

III. Conselho Municipal da Educação; 

IV. Fórum Municipal da Educação. 

 

A comissão citada tem outras funções determinadas no Plano Municipal da 

Educação de Cajazeiras, quais sejam: divulgar os resultados dos processos de monitoramento e 

                                                             
69 Disponível em: file:///C:/Users/Samsung/Downloads/LEI_PME_CAJAZEIRAS.pdf  
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avaliação, analisar e propor políticas públicas para cumprimento das estratégias; e analisar e 

propor a ampliação progressiva do percentual do investimento público em educação.  Sobre a 

ampliação do investimento, a lei preconiza que no quarto ano de vigência do PME/Cajazeiras, 

deve ocorrer a avaliação da meta progressiva, podendo ser criado um dispositivo legal para 

regular tal ampliação. O artigo 9º determina que o Plano Plurianual, as diretrizes orçamentárias 

e o orçamento anual sejam formulados de modo a assegurar a consignação de dotações 

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PME, a fim de viabilizar 

sua plena execução. 

No Plano, o diagnóstico da Educação Infantil é bastante sintético. Apresenta o 

arcabouço legal que subjaz a concepção de direito da criança pequena e assume a 

responsabilidade de cumprir a meta e as estratégias pactuadas. Enfatiza, sobretudo, a 

necessidade de  

(...) melhorar a qualidade do ensino oferecido, formulando uma política 

articulada que tenha como principais focos a ampliação dos recursos, a 

construção de novas unidades e o estabelecimento de critérios para o 

preenchimento das vagas, objetivando priorizar a expansão do atendimento. 

No entanto, compreendemos que é fundamental a efetivação de políticas 

públicas voltadas para o processo de ensino e aprendizagem 

verdadeiramente significativos, por ser a educação o principal canal de 

transformação social e da melhoria na qualidade de vida. (grifos nossos) 

 

Os destaques acima representam as intenções do município para o período de dez 

anos em relação à meta 1. Cabe enfatizar que a meta 1 posta no PME/Cajazeiras, corresponde 

à mesma redação adotada no Plano Nacional da Educação, embora haja diferenças nas 

estratégias adotadas. Conforme exposto nos estudos dos demais municípios pesquisados, segue 

Linha Base do INEP que foi disponibilizada no Observatório do PNE e que serviu de base para 

a organização de Cajazeiras: 

Gráfico 44: Dados de 2014 sobre a ampliação do atendimento das crianças de 04 a 05 anos 
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Gráfico 45: Dados de 2014 sobre a ampliação do atendimento das crianças de 0 a 03 anos 

 

Dados referentes ao Relatório Linha Base de 2014 do INEP disponível em:  

https://simec.mec.gov.br/pde/grafico_pne.php 

 

 Cajazeiras apresentava um déficit no atendimento das crianças de 04 a 05 anos 

equivalente a 15,9% do total da população, mas o desafio em relação ao atendimento das 

crianças de 0 a 3 anos era bem mais acentuado, ou seja, 30,7%. É necessário compreender como 

se deu a organização de Cajazeiras para superar esse desafio, iniciando pelo campo normativo. 

Segue, portanto, a análise de como se deu, normativamente, a constituição do direito à Educação 

Infantil para o alcance da meta 1. Conforme realizado na análise dos dados dos demais 

municípios pesquisados, cabe analisar as estratégias traçadas, com foco nas responsabilidades 

do poder público. 

 

5.10.1 O Plano Municipal da Educação de Cajazeiras e a responsabilidade do poder 

público 

 

 O Plano Municipal da Educação de Cajazeiras/PB, organizou a meta 1 em nove 

estratégias. A primeira delas traz a seguinte redação: 

1.1. Ampliar a oferta de Educação Infantil de forma a atender, em 10 anos, 

pelo menos 70% da população de 0 a 5 anos, creche e pré-escola, para as 

crianças com deficiências, recebendo atendimento adequado as suas 

necessidades, através de parcerias com as áreas de saúde e assistência social (p. 

27).  

 

Interessante perceber a contradição criada no próprio plano, que estabelece em sua meta 

o alcance de 100% das matrículas de crianças com idade entre 4 e 5 anos, e de 50% das crianças 

de 0 a 3, mas define em sua estratégia o alcance de “pelo menos” 70% das crianças com 

deficiência. A responsabilidade partilhada com a saúde e assistência social, já traz subjacente a 
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ideia de deficiência como doença, mesmo diante dos estudos que já apontam alguns casos como 

condição, e não como patologia. Acentua-se, no entanto, a preocupação do poder público e sua 

autorresponsabilização com esta demanda. Sobre a estratégia 1.2, o referido plano define que: 

1.2. No prazo máximo de três anos, a contar da data de promulgação deste 

Plano, as instituições de Educação Infantil, (creches e pré-escolas públicas e 

privadas) deverão adaptar-se aos padrões mínimos de infraestrutura e 

funcionamento adequados, inclusive de mobiliários de acordo com o que 

estabelece a resolução nº 005/00, do Conselho Municipal de Educação.  

 

Embora a resolução não tenha sido localizada, fica latente a responsabilização do poder 

público municipal em relação à garantia de infraestrutura adequada para as instituições de 

ensino. Não há ressalvas. O compromisso está posto e traz tempo definido. Já no caso da 

estratégia 1.4, que trata da ampliação do ensino integral, o compromisso foi subjetivo, já que 

fala sobre “implantação gradativa” e “de acordo com a realidade local”. A redação dessa 

estratégia, inclusive, contradiz o disposto na estratégia 1.9, a qual versa sobre o estímulo ao 

“acesso à Educação Infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) 

anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil”. 

Assim, se a primeira ameniza em relação à responsabilidade do poder público sobre o ensino 

integral, a segunda estratégia define que o acesso a esta modalidade deve se dar para 100% da 

população em idade de primeira infância. 

A estratégia 1.5 traz uma redação bastante genérica e subjetiva não explicitando qual a real 

responsabilidade do poder público. Ao indicar a necessidade de “oferecer condições para a 

melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem das crianças (...) matriculadas em creches e 

pré-escolas da zona urbana e (...) da zona rural”, deixa-se de definir quais seriam as referidas 

“condições”, e sua periodicidade de execução, caindo novamente na ausência de objetividade. 

A estratégia 1.6 foca na necessidade de prover as instituições de Educação Infantil de 

“jogos educativos, brinquedos, parques infantis, aparelhos de som micro system, TV DVDs, 

data show, quadro interativo, acervos de literatura infantil e livros didáticos pedagógicos de 

apoio ao professor”. Estabelece, para tanto, o prazo de quatro anos. Trata-se de uma estratégia 

ousada e necessária, posta sem nenhuma ressalva, o que direciona para o ente federado 

municipal a total responsabilidade por sua execução. Quanto à estratégia 1.7, eis a redação: 

1.7. Construir no prazo de seis anos de vigência deste plano, três creches, uma 

na Zona Sul, outro na Zona Norte e no Distrito de Divinópolis. E quatro 

Instituições de Educação Infantil de acordo com o diagnóstico no prazo de dez 

anos. 

 

Neste caso, o município assume a responsabilidade também pela construção de unidades 

educacionais. Diferentemente dos outros municípios estudados, que tomaram o cuidado de 
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estabelecer suas estratégias sempre condicionando o seu cumprimento ao apoio dos outros entes 

federados, Cajazeiras assume a responsabilidade de construir sete unidades educacionais, sendo 

três creches e quatro escolas de Educação Infantil. 

A estratégia 1.8 aponta para o compromisso de “promover a formação inicial e continuada 

dos(as) profissionais da Educação Infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por 

profissionais com formação superior”. Não há indicativos sobre os meios planejados pelo 

município para cumprir parte desta meta, já que a formação inicial está para além do nicho 

político administrativo da esfera municipal. Seguindo a sistemática adotada na análise dos 

demais municípios, analisaremos as estratégias a partir daquilo que foi definido como 

responsabilidade dos profissionais da educação. 

 

5.10.2 O município de Cajazeiras e a lógica da autorresponsabilização com a Educação 

Infantil  

Ao analisarmos o Plano de Cajazeiras no tocante à meta 1, é possível observar que, mesmo 

com um número reduzido de estratégias, o município assume uma grande responsabilidade com 

a Educação Infantil, o que exigirá um expressivo esforço financeiro e muito planejamento. 

Sobre o que está posto enquanto responsabilidade dos profissionais da educação, é possível 

afirmar que o plano foi bastante sintético. A estratégia 1.1, ao definir a expansão da oferta de 

Educação Infantil para as crianças com deficiência, deixa subjacente a necessidade de 

preparação didática para diferentes demandas, o que na realidade é uma lógica que já deveria 

ter sido absorvida por todos, principalmente pós Constituição Federal de 1988, com o 

reconhecimento da educação como direito indistinto de todos. Desta feita, é possível afirmar 

que o compromisso firmado não está além daquilo que é, de fato, função dos profissionais. 

Cabe, no entanto, analisar mais adiante como se deu essa expansão e em quais condições. A 

estratégia em tela ainda traz a corresponsabilidade da rede de apoio que, embora deva ser 

acionada com cautela, dependendo da criança e de cada especificidade, é indiscutivelmente 

importante, já que alguns profissionais são extremamente importantes no apoio docente; a 

exemplo de psicólogos, fonoaudiólogos e assistentes sociais. 

No caso da estratégia 1.3, consta a seguinte redação: 

Assegurar que em no máximo 2 anos, a contar do início deste Plano, todas as 

instituições escolares do Sistema municipal de Ensino tenham definido sua 

política para Educação Infantil, com base nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais, no Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil, 

utilizando os espaços da Formação Continuada e Planejamento, para a 

reconstrução do Regimento Escolar e do PPP. 
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É perceptível que o que se coloca como estratégia no PME é aquilo que cotidianamente já 

deveria estar em plena execução nas instituições educacionais. É preciso analisar a concepção 

que subjaz a ideia de produção de política para a Educação Infantil posta no documento, uma 

vez que, por exemplo, o prazo para construção de documentos importantes como o PPP e o 

Regimento Escolar é de dois anos. Na realidade, dentro deste espaço de tempo, os problemas e 

prioridades das escolas se modificam, por este motivo a determinação de dois anos para a 

elaboração do PPP torna-se sem sentido. Além disso, determina-se que a elaboração de tais 

documentos deverá ocorrer nos espaços de formação continuada e planejamento, o que 

contradiz a ideia de participação democrática e efetiva da comunidade educacional.  

As demais estratégias que estão diretamente relacionadas aos profissionais da educação 

versam sobre apoio às atividades docentes, a exemplo da estratégia 1.5 que garante o 

oferecimento das condições necessárias para a melhoria da qualidade do ensino e da 

aprendizagem; da 1.6 que garante prover as instituições educacionais de acervo didático 

pedagógico e da 1.8 que aponta para a promoção de formação inicial e continuada para os 

docentes. Como já posto anteriormente, a responsabilidade foi assumida pelo poder público 

municipal, quando da aprovação do Plano e de sua homologação através de lei específica. Cabe 

agora analisar como o município se organizou administrativamente e financeiramente para o 

cumprimento da meta e para a execução das estratégias pactuadas. 

 

5.11 CAJAZEIRAS: O DIREITO PLANEJADO 

 

A busca no site de transparência de Cajazeiras forneceu dados importantes que mostram 

como o município se organizou administrativamente e financeiramente nos últimos anos. A 

análise dos dados coletados permite observar se houve preocupação com o cumprimento das 

metas e estratégias, conforme preconiza a lei que aprovou o Plano Municipal da Educação. 

Seguindo a mesma sistemática adotada na análise de dados dos outros municípios pesquisados, 

tomaremos por base para o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e a Lei 

Orçamentária Anual. Analisaremos posteriormente o que foi planejado no campo didático 

pedagógico.  

 

5.11.1 Sobre o planejamento administrativo/financeiro de Cajazeiras: o PPA- Plano 

Plurianual 
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Em Cajazeiras/PB, o Plano Plurianual para o quadriênio 2014-2017 foi aprovado pela lei 

municipal nº 2.151, de 09 de dezembro de 2013. A lei prevê no Parágrafo Único do art.1º a 

existência de doze anexos conforme segue: 

I. Anexo I – Despesas por Função; 

II. Anexo II – Despesas por subfunção; 

III. Anexo III – Despesas segundo Fontes de Recursos; 

IV. Anexo IV – despesas por Função e Subfunção e Categoria Econômica; 

V. Anexo V – Despesas por Programas Segundo Categoria Econômica; 

VI. Anexo VI - Despesas por Função e Subfunção segundo as Fontes de 

Recursos; 

VII. Despesas por Programas segundo as Fontes de Recursos; 

VIII. Despesas por Programas e Totais por Eixos Estratégicos; 

IX. Despesas por Eixos Estratégicos; 

X. Quantitativo de Programas e Ações por Órgão; 

XI. Totais por Tipo de Programa; 

XII. Despesas por Programas e Ações por Órgão.  

 

O art. 2º determina que o Plano Plurianual deve organizar a atuação governamental 

em Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período 

planejado. 

1. Programa: instrumento de organização da ação governamental que 

articula um conjunto de ações visando à concretização do objetivo nele 

estabelecido, sendo classificado como: 

a. Programas Especiais: pela manutenção das ações de governo, 

das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 

direta sob a forma de bens ou serviços; 

b. Programa Finalístico: pela sua implantação são ofertados bem 

e serviços diretamente à sociedade e são gerados resultados 

passíveis de aferição por indicadores; 

c. Programa de Apoio Administrativo: pela agregação de 

elementos de despesa, por se tratar de natureza eminentemente 

orçamentária. 

  Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao 

objetivo de um programa, de forma orçamentária classificada (...) 

  

 Sobre a estimativa geral para a Educação Cajazeirense, o anexo VIII traz o seguinte 

detalhamento: 

 

Quadro 119: Estimativa de despesas com a educação (geral) do município de Cajazeiras – 

2014 a 2017 

2014 2015 2016 2017 Total 

R$ 31.769.460,00 R$ 33.167.747,00 R$ 34.660.282,99 R$ 36.219.998,00 R$ 135.817.487,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/990/PPA%20%20Plano%20Plurianual_Quadrienal_2014_0000001.pdf 

 

 O mesmo anexo detalha o valor planejado para a Educação Infantil no referido período, 

conforme segue: 
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Quadro 120: Estimativa de despesas com a Educação Infantil do município de Cajazeiras – 

2014 a 2017 

2014 2015 2016 2017 Total 

R$ 13.870.395,00 R$ 14.494.571,00 R$ 15.146.818,00 R$ 15.828.426,00 R$ 59.340.210,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/990/PPA%20%20Plano%20Plurianual_Quadrienal_2014_0000001.pdf 
 

 O valor planejado para a Educação Infantil corresponde a cerca de 43% do total 

destinado ao setor educacional de Cajazeiras, o que contrasta com a baixa previsão dos demais 

municípios pesquisados, em relação aos investimentos no segmento. Sobre os programas 

planejados, o anexo VIII que prevê as Despesas por Programas e Totais por Eixos Estratégicos, 

assim determina: 1023- Educação básica de qualidade para todos e 1024- Educação Infantil/ a 

base do saber. Não há detalhamento sobre o que alicerça cada programa; constando apenas o 

valor planejado, conforme descrito no quadro a seguir. 

Quadro 121: Síntese do anexo VIII que prevê as Despesas por Programas e Totais por Eixos 

Estratégicos 

Programa 2014 2015 2016 2017 Total 

1023- Educação básica de 

qualidade para todos 

R$ 2.766,00 R$ 2.891,00 R$ 3.021,00 R$ 3.157,00 R$ 11.835,00 

1024- Educação Infantil/ a base 

do saber 

R$ 

13.867.629,00 

R$ 

14.491.680,00 

R$ 

15.143.797,00 

R$ 

15.825.269,00 

R$ 

59.328.375,00 

 Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em PPA - Plano 

Plurianual_Quadrienal_2014_0000001.pdf (cajazeiras.pb.gov.br) 

 

 Em suma, o PPA 2014/2017 apresenta dois programas no planejamento da Educação 

Infantil, sendo um específico e outro para toda educação básica. Embora seja um plano flexível, 

e, portanto, passível de revisão, mesmo com a implantação do Plano Municipal da Educação 

em junho de 2015, estando este já com a meta 1 prevista para cumprimento em 2016; não foi 

possível encontrar indícios de revisão e/ou alteração, restando para execução o mesmo 

documento proposto antes da implantação do PME; o que significa a ausência de preocupação 

quanto à adequação de um em relação ao outro. Não há detalhamento das ações oriundas de 

cada um dos programas citados. 

Sobre o PPA 2018 a 2021, não está disponível no sistema a lei que o aprovou. Todavia 

os anexos disponíveis apresentam dados que precisam ser analisados, a exemplo da estimativa 

orçamentária planejada para cada ano. Sobre o que foi planejado para o setor educacional, segue 

quadro com detalhamento. 
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Quadro 122: Estimativa de despesas com a educação (geral) do município de Cajazeiras – 

2018 a 2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

R$ 42.786.665,00 R$ 44.694.944,00 R$ 46.688.366,00 R$ 48.770.667,00 R$ 182.940.642,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 
https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/991/PPA%20-%20Plano%20Plurianual_Quadrienal_2017_0000001.pdf 

 

 Em relação ao valor previsto para a Educação Infantil, que corresponde a 42% do total 

planejado para o setor educacional; cabe enfatizar que novamente trata de um percentual 

considerável em relação ao Ensino Fundamental e demais modalidades. Segue quadro com a 

citada previsão: 

Quadro 123: Estimativa de despesas com a Educação Infantil do município de Cajazeiras – 

2018 a 2021 

2018 2019 2020 2021 Total 

R$ 17.824.297,00 R$ 18.619.260,00 R$ 19.449.685,00 R$ 20.317.141,00 R$ 76.210.383,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 
https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/991/PPA%20-%20Plano%20Plurianual_Quadrienal_2017_0000001.pdf 
 

O anexo XII do PPA 2018/2021 do município de Cajazeiras prevê Despesas por 

Programas, Ações e Fontes de Recursos. Neste anexo estão dispostos os programas 

governamentais, dentre eles o Programa 1003- Educa Mais e do Jeito Certo, cujo objetivo é 

“efetivar e implementar políticas públicas de inclusão e erradicação do analfabetismo, e o 

analfabetismo funcional, aprimorando a qualidade do ensino, e práticas pedagógicas”. Este 

programa se desdobra em trinta e cinco ações. Destacaremos aqui as ações que são específicas 

da Educação Infantil.  

1. A ação 1020 - tem como objetivo a aquisição de equipamentos para estruturação das 

escolas de Educação Infantil do município de Cajazeiras, incluindo a “aquisição de um parque 

infantil para a Escola Augusto Bernardino de Souza no Sítio Serra da Arara II”.  

2. Ação 1021 - objetiva a Construção de creches nos Bairros Capoeiras, São Francisco, 

Esperança, Zona Norte, Zona Sul, Bairro dos Remédios, Casas Populares, Distrito de 

Divinópolis, Bairro Cristo Rei, Loteamento Cristal, IPEP, Creche Santa Terezinha do Menino 

Jesus, ampliação. Prevê ainda a execução de reformas em creches do município.  

3. Ação 2022 - prevê a manutenção das atividades da Educação Infantil utilizando 

recursos do FNDE (Brasil Carinhoso, Apoio a Creches e outros).  

4. Ação 2033 - aponta para a manutenção da Educação Infantil e Creche utilizando 

recursos do FUNDEB 60%. 
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5. Ação 2034 - prevê a manutenção do segmento através da utilização dos recursos do 

FUNDEB 40%.  

6. Ação 2035 - é voltada para a execução do PNAE/Pré-escola.  

7. Ação 2038 - trata da manutenção das atividades do transporte escolar;  

8. Ação 2039 - prevê a aplicação de recursos na melhoria do ensino-aprendizagem.  

9. Ação 2043 - prevê a manutenção das atividades do segmento utilizando recursos 

próprios- MDE. 

 O quadro síntese abaixo apresenta a organização das ações pelo município: 

Quadro 124: Síntese do anexo XII do PPA 2018/2021 do município de Cajazeiras - Despesas 

por Programas, Ações e Fontes de Recursos 

Nº 

da 

ação 

Objetivo Público-

alvo 

Unid 

orçamentária 

2018 2019 2020 2021 Total 

1020 Aquisição de 

equipamentos 

para 

estruturação das 

escolas de 

Educação 

Infantil 

Escolas Secretaria da 

Educação 

R$  

507.000,00 

R$ 

529.612,00 

R$ 

553.233,00 

R$ 

577.907,00 

R$ 

2.167.752,00 

1021 Construção de 

creches nos 

Bairros 

Capoeiras, São 

Francisco, 

Esperança, Zona 

Norte, 

Zona Sul, Bairro 

dos Remédios, 

Casas 

Populares, 

Distrito de 

Divinópolis, 

Bairro Cristo 

Rei, Loteamento 

Cristal, IPEP, 

Creche Santa 

Terezinha do 

Menino Jesus. 

Prevê ainda a 

ampliação, 

execução de 

reformas em 

creches do 

município 

Alunos 

da rede 

municipa

l de 

ensino 

Secretaria da 

Educação 

R$  

1.612.000,00 

R$ 

1.683.895,0

0 

R$ 

1.758.997,0

0 

R$ 

1.837.449,0

0 

R$ 

6.892.341,00 

 

 

2022 Manutenção das 

atividades da 

Educação 

Infantil 

utilizando 

recursos do 

FNDE (Brasil 

Carinhoso, 

Apoio a Creches 

e outros) 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 

300.000,00 

R$ 

313.382,00 

R$ 

327.355,00 

R$ 

341.959,00 

R$ 

1.282.696,00 

2028 Adquirir 

gêneros 

alimentícios 

para merenda 

destinados aos 

alunos das 

creches 

municipais. 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 83.422,00 R$ 

87.143,00 

R$ 

91.029,00 

R$ 

95.089,00 

R$ 

356.683,00 



367 
 

2033 Manutenção da 

Educação 

Infantil e Creche 

utilizando 

recursos do 

FUNDEB 60% 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 

9.500.000,00 

R$ 

9.923.701,0

0 

R$ 

10.366.297,

00 

R$ 

10.828.635,

00 

R$ 

40.618.633,0

0 

2034 Manutenção do 

segmento 

através da 

utilização dos 

recursos do 

FUNDEB 40%. 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 10.000,00 R$ 

10.444,00 

R$ 

10.916,00 

R$ 

11.400,00 

R$ 42.760,00 

2035 Execução do 

PNAE/Pré-

escola 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 

120.320,00 

R$ 

125.686,00 

R$ 

131.292,00 

R$ 

137.147,00 

R$ 

514.445,00 

2038 Manutenção das 

atividades do 

transporte 

escolar. 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 30.255,00 R$ 

31.605,00 

R$ 

33.013,00 

R$ 

34.487,00 

R$ 

129.360,00 

2039 Melhoria do 

ensino-

aprendizagem 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 2.800,00 R$ 

2.924,00 

R$ 

3.056,00 

R$ 

3.192,00 

R$ 11.792,00 

2043 Atividades do 

segmento 

utilizando 

recursos 

próprios- MDE. 

Unidade Secretaria da 

Educação 

R$ 

5.658.500,00 

R$ 

5.910.868,0

0 

R$ 

6.174.497,0

0 

R$ 

6.449.876,0

0 

R$ 

24.193.741,0

0 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/991/PPA%20-%20Plano%20Plurianual_Quadrienal_2017_0000001.pdf 

 

 

 Uma análise das ações planejadas evidencia a total dependência do município em 

relação à União, uma vez que praticamente todas dependem do repasse de recursos de tal ente. 

Evidencia também a debilidade financeira dos municípios enquanto esfera governamental 

legalmente responsável pela Educação Infantil. Chama atenção no quadro acima o valor 

destinado às ações de melhoria do ensino e da aprendizagem. Em se comparando com as demais 

ações o valor planejado é extremamente baixo, contrastando com a ideia de qualidade do ensino 

preconizada no Plano Municipal da Educação. Trata-se, portanto, de uma forte evidência de 

que há mais foco na expansão quantitativa.  

Quanto ao PPA 2022 a 2025, cabe informar que sua aprovação se deu através da Lei 

Municipal nº 2.952, de 10 de dezembro de 2021. A referida lei encontra-se disponível no site 

de transparência do município de Cajazeiras/PB, porém aponta em seu art. 1º a existência de 

treze anexos não disponíveis para consulta e análise. A lei citada é uma cópia da anterior, 

modificando apenas a data, desconsiderando totalmente a atipicidade do período, quando o 

município retoma o curso normal após um período pandêmico. Esta desconsideração aponta a 

elaboração do PPA como um momento pró-forma, descontextualizado e puramente conceitual. 

Seguiremos para a análise da LOA e da LDO na tentativa de suprir as ausências de informações 

detectadas nos Planos Plurianuais. 
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5.11.2 O planejamento administrativo/financeiro de Cajazeiras: a LOA- Lei 

Orçamentária Anual 

  

Ao iniciar a análise da Lei Orçamentária do exercício 2016 de Cajazeiras, é preciso 

informar que o site de transparência do município só dispõe dos seus anexos. A lei não está 

disponível. Dentre os anexos disponíveis, cito o Demonstrativo de Despesas por Órgão que 

estima o valor total estimado para o setor educacional do município em R$ 36.508.753,00 (trinta 

e seis milhões, quinhentos e oito mil e setecentos e cinquenta e três reais) para o exercício 2016. 

No caso da Educação Infantil, o Demonstrativo das Subfunções determina um valor 

correspondente a R$ 17.449.140,00 (dezessete milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, 

cento e quarenta reais), o que representa um comprometimento de 45% da receita da educação 

com o segmento infantil. Segue quadro com detalhamento das ações e respectivos valores 

estimados: 

 

Quadro 125: Estimativa de despesas com a Educação Infantil em Cajazeiras- 2016 

Ação Descrição Valor previsto 

1019 Adquirir equipamentos para as escolas da Educação Infantil. R$ 107.000,00 

1020 Construir creches no Bairro São Francisco, IPEP e outras 
localidades, ampliação e reforma em creches do município, 

conclusão da creche da Vila Nova, ampliação da creche do Distrito 

de Boqueirão de Piranhas, demanda do orçamento socialista. 

Construção de Creche no Bairro Mutirão. Inclusive construção de 
creche no bairro da Esperança e no Sítio Riacho do Meio (emendas 

ao orçamento). 

R$ 1.732.121,00 

2022 Manter as atividades da Educação Infantil R$ 6.204.468,00 

2028 Adquirir gêneros alimentícios para merenda destinados aos alunos 
das creches municipais 

R$ 56.500,00 

2033 Manter as atividades da Educação Infantil e Creche – FUNDEB 
60% 

R$ 9.194.624,00 

2034 Manter as atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 
40% 

R$ 9.230,00 

2035 Adquirir gêneros alimentícios para a merenda dos alunos das 
escolas municipais do ensino Pré-Escolar 

R$ 107.900,00 

2038 Garantir a manutenção do transporte escolar do ensino infantil, 
com a finalidade de garantir seu pleno funcionamento, inclusive 

através de passe livre para os alunos da rede municipal de ensino. 

R$ 34.631,00 

2039 Aplicar os recursos na manutenção das escolas do ensino infantil, 

promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem 

R$ 2.766,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em LOA - Lei Orcamentaria 

Anual_Anual_2016_0000001.pdf (cajazeiras.pb.gov.br) 

 

 Comparando a tabela acima com o predisposto no PPA/2016, é possível inferir que todas 

as ações voltadas para a Educação Infantil são decorrentes do Programa 1024- Educação 

Infantil/ a base do saber. Há, no entanto, uma total discrepância entre os valores propostos no 

PPA e aqueles definidos na LOA, bem como entre o que está definido em relação aos 

Programas. As ações decorrentes do Programa 1024 e expostas no quadro acima, conforme já 
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exposto, contabilizam o valor correspondente a R$ 17.449.240,00 (dezessete milhões, 

quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e quarenta reais), o que representa um montante 

maior do que está preconizado no PPA (2014/2017) que corresponde a R$ R$ 15.146.818,00 

(quinze milhões, cento e quarenta e seis mil, oitocentos e dezoito reais). Embora o referido PPA 

aponte para a existência de ações da Educação Infantil também no Programa 1023, no 

Demonstrativo das Ações, enquanto anexo da LOA/2016, não há nenhum detalhamento. Neste 

sentido é possível afirmar que não há harmonia e consonância entre os dois documentos, os 

quais, na prática, deveriam ser complementares. 

 Sobre a LOA/2017, assim como no caso do exercício 2016, não consta no sistema online 

a cópia da Lei municipal. Os dados analíticos expostos, portanto, tem como base as informações 

coletadas nos anexos disponíveis. O Demonstrativo de Despesas por Função, que constava na 

LOA anterior como “Demonstrativo de Despesas por Órgão”, estima para o setor educacional 

de Cajazeiras no ano analisado, o valor correspondente a R$ 36.746.726,00 (trinta e seis 

milhões, setecentos e quarenta e seis mil, setecentos e vinte e seis reais), divergindo do total 

predisposto no PPA para o mesmo exercício. Neste último o total planejado foi correspondente 

a R$ 36.219.998,00 (Trinta e seis milhões, duzentos e dezenove mil, novecentos e noventa e 

oito reais).  

 O Demonstrativo das Subfunções define para a Educação Infantil um valor estimado em 

R$ 17.456.769,00 (Dezessete milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta 

e nove reais); valor diferente daquele previsto no PPA/2017 que totaliza o montante de R$ 

15.828.426,00 (Quinze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e seis reais). 

Definitivamente não há articulação entre os diferentes instrumentos de planejamento. Enquanto 

o PPA aponta o percentual de 45% para a Educação Infantil, ao tomarmos o valor total destinado 

ao setor educacional de Cajazeiras como referência; de acordo com a LOA o percentual passa 

para cerca de 52%. Sobre as ações decorrentes dos Programas e suas respectivas estimativas, 

inexiste no sistema o anexo com detalhamento, o que impede a realização da exposição e análise 

de dados. 

 A Lei Municipal nº 2.723 de 28 de dezembro de 2017 estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício 2018 em Cajazeiras. Diferentemente dos anos anteriores, o sistema dispõe de 

todos os documentos referentes à LOA 2018. O Demonstrativo da Despesa por Função estima 

o valor total correspondente a R$ 42.786.665 (Quarenta e dois milhões, setecentos e oitenta e 

seis mil e seiscentos e sessenta e cinco reais) para o setor educacional do município. A previsão 

para a Educação Infantil está posta no Demonstrativo da Despesa por Subfunção num valor 

total de R$ 17.824.297 (Dezessete milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, duzentos e noventa 
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e sete reais), o que corresponde a cerca de 41% do montante destinado ao setor educacional 

cajazeirense. Sobre as ações planejadas para o período, especificamente para a Educação 

Infantil, segue quadro síntese: 

 

Quadro 126: Síntese do Demonstrativo da Despesa por Subfunção- ações planejadas para a 

Educação Infantil - 2017 

Ação Descrição Valor previsto 

1020 Adquirir equipamentos para Estruturação das Escolas de Educação 

Infantil do município de Cajazeiras, inclusive aquisição de parque 
infantil para a Escola Augusto Bernardino de Souza no Sítio serra 

da Arara II 

R$ 507.000,00 

1021 Construir creches nos Bairros Capoeiras, São Francisco, 

Esperança, Zona Norte, Zona Sul, Bairro dos Remédios, Casas 

Populares, Distrito de Divinópolis, Bairro Cristo Rei, Lot. Cristal 

e outras localidades, IPEP, Creche Santa Terezinha do Menino 
Jesus, ampliação e reforma em creches do município, demandas 

do orçamento participativo. 

R$ 1.612.000,00 

2022 Manter as Atividades do Ensino Infantil (Brasil Carinhoso, Apoio 

a Creches e outros) com recursos do FNDE. 

R$ 300.000,00 

2028 Adquirir gêneros alimentícios para merenda destinados aos alunos 

das creches municipais 

R$ 83.422,00 

2033 Manter as atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 

60% 

R$ 9.500.000,00 

2034 Manter as atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 

40% 

R$ 10.000,00 

2035 Adquirir gêneros alimentícios para a merenda dos alunos das 

escolas municipais do ensino Pré-Escolar 

R$ 120.320,00 

2038 Garantir a manutenção do transporte escolar do ensino infantil, 

com a finalidade de garantir seu pleno funcionamento, inclusive 
através de passe livre para os alunos da rede municipal de ensino. 

R$ 30.255,00 

2039 
 

Aplicar os recursos na manutenção das escolas do ensino infantil, 
promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem 

R$ 2.800,00 

2043 Manter as atividades do Ensino Infantil com recursos próprios do 
município - MDE. 

R$ 5.658.500,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados em 

https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/989/LOA%20-

%20Lei%20Orcamentaria%20Anual_Anual_2018_0000001.pdf 

 

 No quadro exposto é possível observar uma repetição de ações em relação ao ano 

anterior com pouca oscilação nos valores. A ação 1021 acrescenta a realização de obras nas 

comunidades de Capoeira, Zona Norte, Zona Sul, Remédios, Distrito Divinópolis, Cristo Rei, 

Loteamento Cristal e Santa Terezinha em relação ao ano anterior. Em contrapartida não aparece 

mais previsões para a Vila Nova, Boqueirão de Piranhas, Bairro Mutirão e sítio Riacho do Meio. 

Em meio as obras previstas está a construção de casas populares, o que provavelmente trata de 

um erro de digitação. As ações descritas são decorrentes do Programa 1003: Educa Mais e do 

Jeito Certo, cujo objetivo é “efetivar e implementar políticas públicas de inclusão e erradicação 

do analfabetismo de fato, e o analfabetismo funcional, aprimorando a qualidade do ensino, e 

práticas pedagógicas; que burilem o estudante e construa saberes”. 

https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/989/LOA%20-%20Lei%20Orcamentaria%20Anual_Anual_2018_0000001.pdf
https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/989/LOA%20-%20Lei%20Orcamentaria%20Anual_Anual_2018_0000001.pdf
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 A Lei Municipal nº 2. 785, de 06 de dezembro de 2018 estima a receita e fixa a despesa 

do município de Cajazeiras para o exercício 2019. O Demonstrativo da Despesa por Função 

prevê o valor total de R$ 45.384.457,00 (quarenta e cinco milhões, trezentos e oitenta e quatro 

mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais). O valor previsto para a Educação Infantil consta no 

Demonstrativo da Despesa por Subfunção e corresponde ao total de R$ 18.928.837,00 (Dezoito 

milhões, novecentos e vinte e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais), o que compromete 41% 

do valor total destinado ao setor educacional.   

 Quanto as ações planejadas para 2019 especificamente para a Educação Infantil, segue 

detalhamento no quadro síntese: 

Quadro 127: Ações planejadas para 2019 especificamente para a Educação Infantil em 

Cajazeiras 

Ação Descrição Valor previsto 

1020 Adquirir equipamentos para Estruturação das Escolas de Educação 

Infantil do município de Cajazeiras, inclusive aquisição de parque 

infantil para a Escola Augusto Bernardino de Souza no Sítio serra 

da Arara II. 

R$ 505.000,00 

1021 Construir creches nos Bairros Capoeiras, São Francisco, 

Esperança, Zona Norte, Zona Sul, Bairro dos Remédios, Casas 
Populares, Distrito de Divinópolis, Bairro Cristo Rei, Lot. Cristal 

e outras localidades, IPEP, Creche Santa Terezinha do Menino 

Jesus, ampliação e reforma em creches do município, demandas 

do orçamento participativo. 

R$ 1.610.000,00 

2022 Manter as Atividades do Ensino Infantil (Brasil Carinhoso, Apoio 

a Creches e outros) com recursos do FNDE. 

R$ 300.000,00 

2028 Adquirir gêneros alimentícios para merenda destinados aos alunos 

das creches municipais 

R$ 82.138,00 

2033 Manter as atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 

60% 

R$ 10.000.000,00 

2034 Manter as atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 

40% 

R$ 540.514,00 

2035 Adquirir gêneros alimentícios para a merenda dos alunos das 

escolas municipais do ensino Pré-Escolar 

R$ 130.698,00 

2038 Garantir a manutenção do transporte escolar do ensino infantil, 

com a finalidade de garantir seu pleno funcionamento, inclusive 

através de passe livre para os alunos da rede municipal de ensino. 

R$ 40.487,00 

2039 

 

Aplicar os recursos na manutenção das escolas do ensino infantil, 

promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem 

R$ 2.800,00 

2043 Manter as atividades do Ensino Infantil com recursos próprios do 

município - MDE. 

R$ 5.720.000,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/1055/LOA%20-

%20Lei%20Orcamentaria%20Anual_Anual_2019_0000001.pdf 

 

 As ações planejadas coincidem com aquelas postas na LOA 2018, mantendo inclusive, 

o equívoco das casas populares. Em 2019, no entanto, há a supressão da ação 2039 e a 

ampliação do valor previsto para a ação 2034. Assim como na lei anterior, todas as ações são 

decorrentes do programa 1003: Educa Mais e do Jeito Certo.  

 Em 2020, a lei que regulamenta o orçamento anual é a de nº 2.863, de 23 de dezembro 

de 2019. Ela estima a receita e fixa as despesas do ano em questão e estabelece o valor total 
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correspondente a R$ 51.308.171,00 (cinquenta e um milhões, trezentos e oito mil, cento e 

setenta e um reais). Não há disponibilidade dos anexos no sistema de transparência, o que 

impede uma análise sobre o que foi planejado para a Educação Infantil. O mesmo ocorre com 

a Lei Municipal nº 2.900, de 17 de dezembro de 2020 que planeja o orçamento para 2021. Nela 

consta a estimativa de R$ 54.156.538,00 (cinquenta e quatro milhões, cento e cinquenta e seis 

mil, quinhentos e trinta e oito reais) para o desenvolvimento da educação de Cajazeiras/PB, 

todavia os anexos são inexistentes. 

 Quanto ao exercício 2022, é possível localizar os anexos no sistema de transparência 

pública do município, porém a lei encontra-se ausente. Dentre os anexos disponíveis, o 

Demonstrativo da Despesa por Função prevê o valor total de R$ 59.677.145,00 (cinquenta e 

nove milhões, seiscentos e setenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais) para a educação 

do município. Já o Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Operações 

Especiais, Projetos e Atividades apresenta a estimativa de R$ 22.249.731,00 (vinte e dois 

milhões, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e um reais) para o segmento da 

Educação Infantil, ou seja, cerca de 37% da receita total. Sobre o planejamento das ações por 

Programas, não foi possível encontrá-lo dentre os documentos disponibilizados do ano em 

análise. Tentaremos suprir as ausências com a exposição dos dados coletados nas Leis de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

5.11.3 Sobre o planejamento administrativo/financeiro de Cajazeiras: a LDO: Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 

 Em Cajazeiras/PB, o acesso ao sistema de transparência pública do município revelou 

ausências importantes, todavia procedemos com a análise, utilizando os documentos 

disponíveis. A primeira ausência detectada diz respeito à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2016. Neste sentido os anexos tornaram-se foco de análise, conforme segue. Os anexos deixam 

em evidência a existência de dotação orçamentária para quatro ações: ação 1019, que determina 

a dotação de R$ 92.822,00 (noventa e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais) para aquisição 

de materiais permanentes para as instituições de Educação Infantil; a ação 1020, cujo foco é a 

construção, reforma e ampliação das creches com dotação estimada em R$ 2.473.696,00 (dois 

milhões, quatrocentos e setenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais); a ação 2022 que 

objetiva a garantia da manutenção das atividades da Educação Infantil, embora cite que a 

dotação prevista no valor de R$ 46.865,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco 

reais) seja voltada para aquisição de equipamentos e materiais permanentes; e, a ação 2034, que 

tem como objetivo a aplicação dos recursos do FUNDEB 40% no segmento. A dotação prevista 
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para esta última ação, no entanto, corresponde a um valor bem pequeno, ou seja R$ 1.092,00 

(um mil e noventa e dois reais). 

 Ao comparar o que foi planejado em termos de dotação na LDO, com o disposto na 

LOA do mesmo ano, é necessário fazer algumas considerações. A primeira delas diz respeito a 

quantidade de ações. Na LDO há previsão de dotação para quatro ações, enquanto a LOA 

detalha a existência de, pelo menos nove ações, considerando aqui apenas as específicas da 

Educação Infantil. A segunda tem a ver com os valores, totalmente discrepantes entre um e 

outro dispositivo legal. Cito como exemplo a previsão de dotação posta na LDO para 

manutenção das atividades da Educação Infantil, correspondente a R$ 46.865,00 (quarenta e 

seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). Na LOA o valor estimado para a execução da 

mesma ação é de R$ 6.204.468,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil, quatrocentos e sessenta 

e oito reais). Mesmo ciente da possibilidade de modificação da lei, a situação analisada permite 

a interpretação de ausência de articulação entre os documentos que, a princípio, planejam e 

norteiam os rumos administrativos do município durante o exercício.  

 Sobre o planejamento das diretrizes orçamentárias para o ano 2017, cabe informar a 

ausência da LDO no sistema de transparência, assim como ocorrido em 2016. Os anexos 

disponíveis apontam para a criação de dotação orçamentária para as mesmas quatro ações 

citadas anteriormente, quais sejam: ação 1019, que determina a dotação de R$ 113.334,00 

(cento e treze mil, trezentos e trinta e quatro reais) para aquisição de materiais permanentes para 

as instituições de Educação Infantil; a ação 1020 cujo foco é a construção, reforma e ampliação 

das creches com dotação estimada em R$ 1.834.662,00 (um milhão, oitocentos e trinta e quatro 

mil, seiscentos e sessenta e dois reais); a ação 2022 que objetiva a garantia da manutenção das 

atividades da Educação Infantil, embora cite que a dotação prevista no valor de R$ 55.273,00 

(cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e três reais) seja voltada para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes; e, a ação 2034, que tem como objetivo a aplicação dos 

recursos do FUNDEB 40% no segmento, com valor programado de R$ 530,00 (quinhentos e 

trinta reais). 

 Permanece a desarticulação entre o que está posto na LDO e na LOA, uma vez que nesta 

última, no ano 2017 conforme exposto anteriormente, apresenta dez ações e seus valores são 

divergentes do que está posto nas diretrizes orçamentárias.  

 Quanto ao exercício 2018, ocorre no sistema de transparência da prefeitura, o inverso 

dos anos 2016 e 2017, já que apenas a lei encontra-se disponível, sem seus respectivos anexos. 
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Trata-se da Lei Municipal nº 2.651, de 14 de julho de 201770, que dispõe sobre as diretrizes 

para elaboração da Lei Orçamentária de 2018. Sobre o que é prioridade no setor educacional, 

diz a lei: 

1 Educação- oferta de vagas no ensino regular fundamental, para todas as 

crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional das 

Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 

1.1 estruturantes para a garantia do direito a educação básica com 

qualidade, e que assim promovam a garantia de acesso, a universalização do 

ensino obrigatório, e a ampliação das oportunidades educacionais com 

melhoria do ensino; 

1.2 de redução das desigualdades e a valorização da diversidade que 

visem a equidade; 

1.3 de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as 

metas anteriores sejam atingidas. (Destaques da autora) 

 

Faz-se necessário ressaltar que a prioridade do município é com o ensino regular 

fundamental, em detrimento dos outros segmentos e modalidades, inclusive a Educação 

Infantil. A referência citada para elaboração das diretrizes é o PNE e não o Plano Municipal. 

Embora os dois estejam em consonância, as especificidades e necessidades locais deveriam 

nortear as ações de planejamento administrativo. As metas citadas são definidas em três grupos: 

metas estruturantes que, embora não sejam detalhas para melhor compreensão do leitor, 

apontam para a “garantia de acesso” e “universalização do ensino obrigatório”; metas de 

redução das desigualdades, definidas na lei de forma bastante subjetiva; e, meta de valorização 

dos profissionais da educação. Esta última traz subjacente a ideia de professores como 

redentores da educação, ou seja, a meta é valorizar para que assegurem o cumprimento das 

demais metas. 

Sobre o exercício 2019, a Lei 2.759 de 18 de julho de 2018 traz sobre as diretrizes para 

elaboração da Lei Orçamentária Anual. Trata-se, na realidade, de uma cópia da lei anterior, com 

mudança exclusiva da data. As prioridades, portanto, são as mesmas descritas anteriormente. 

Neste caso, conta-se com a disponibilidade dos anexos, dos quais foi possível extrair as ações 

detalhadas com suas respectivas dotações. São elas: ação 1020 - Aquisição de equipamentos 

para estruturação das escolas da Educação Infantil, inclusive com a garantia de aquisição de 

parque infantil para a Escola Augusto Bernardino de Souza no sítio Serra da Arara II; valor da 

dotação: R$ 528.548,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e oito reais); Ação 

                                                             
70 Disponível em https://www.cajazeiras.pb.gov.br/arquivos/982/LDO%20-

%20Lei%20de%20Diretrizes%20Orcamentaria_Anual_2018_0000001.pdf 
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1021 - Construção, ampliação e/ou reformas em Creches do município, valor pactuado: R$ 

1.680.510 (um milhão, seiscentos e oitenta mil, quinhentos e dez reais).  

A ação 2022 versa sobre a manutenção das atividades da Educação Infantil com a 

utilização dos recursos oriundos de repasses do FNDE (Brasil Carinhoso, Apoio a Creches e 

outros). O valor previsto corresponde a R$ 312.753,00 (trezentos e doze mil, setecentos e 

cinquenta e três reais). Quanto a ação 2028, cujo objeto é a manutenção da merenda escolar das 

creches, o valor total destinado é de R$ 86.968,00 (oitenta e seis mil, novecentos e sessenta e 

oito reais). A ação 2033 que corresponde à manutenção da Educação Infantil e creche - 

FUNDEB 60%, apresenta uma dotação equivalente a R$ 9.903.751,00 (nove milhões, 

novecentos e três mil, setecentos e cinquenta e um reais). Interessante aqui perceber que o 

município faz distinção entre a Educação Infantil e a creche, não compreendendo a segunda 

como parte constituinte da primeira.  

A ação 2034 traz sobre a Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40%, 

cujo valor planejado corresponde a R$ 10.424,00 (dez mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

A ação 2035, cujo objetivo é a manutenção da merenda através da execução do Programa 

Nacional de Alimentação Pré-Escolar – PNAEP, tem como valor previsto R$ 125.434,00 (cento 

e vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais). A ação 2038, cujo foco é a manutenção 

do Transporte Escolar para os usuários da Educação Infantil, apresenta a previsão orçamentária 

equivalente a R$ 31.542,00 (trinta e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais). Por fim, a ação 

2039 que trata da execução do PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola - Ensino Infantil, e 

a ação 2043 que traz a dotação de R$ 5.898.987,00 (cinco milhões, oitocentos e noventa e oito 

mil, novecentos e oitenta e sete reais) para atividades de Manutenção das Atividades do Ensino 

Infantil – MDE.  

Em relação a 2019, as ações planejadas correspondem aquelas propostas na LOA, com 

pequenas alterações de valores. No caso da ação 2034, no entanto, a diferença é muito grande, 

já que a previsão na LOA é de R$ 540.514,00 (quinhentos e quarenta mil, quinhentos e catorze 

reais), enquanto a dotação na LDO não ultrapassa a cifra de R$ 10.424,00 (dez mil, quatrocentos 

e vinte e quatro reais). 

Em relação ao exercício 2020, consta no site de transparência do município de 

Cajazeiras/PB apenas a cópia da Lei nº 2.817, de julho de 2019 que dispõe sobre as diretrizes 

para a definição do orçamento de 2020, sem a necessária disponibilidade dos anexos. O mesmo 

ocorre em relação ao exercício 2021, onde é verificável a publicização da lei nº 2.882, de 13 de 

julho de 2020. Nas duas leis, cujas redações são exatamente iguais, o artigo 3º preconiza a 

necessidade de consignar o orçamento anual às seguintes metas: 
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Na educação e cultura: 

1. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de 

zero a cinco anos, de modo a atender a totalidade das crianças nesta faixa 

etária; 

2. Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, 

aumentando a oferta de vagas em 100%; 

3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, promovendo cursos ou 

treinamento para o mínimo de 100% dos professores da rede municipal; 

4. Redução do índice de analfabetismo da população acima de 14 anos, 

aumentando a oferta de vagas para o ensino de jovens e adultos em 90%; 

5. Redução da taxa de evasão escolar, implementando o programa de garantia 

de escola, esporte e lazer; 

6. Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 

7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 

8. Expansão das atividades de educação física e desporto para mais escolas da 

rede municipal de ensino; 

9. Distribuição de merenda escolar a todas as escolas do município; 

10. Apoio a atividades e extensão universitária; 

11.Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a 

promoção das festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas 

juninas e do(a) padroeiro (a); 

12. Desenvolvimento das atividades do esporte amador; 

13. manutenção das atividades do fundo municipal de incentivo à cultura; 

14. Manter as atividades de apoio e valorização do magistério, progressão de 

cargos, carreiras, remuneração e outras despesas. (destaque da autora) 
 

 Sobre a Educação Infantil, é possível perceber que o foco do município é a expansão da 

oferta e ampliação do atendimento, desconsiderando as demais estratégias planejadas. A própria 

redação utilizada demonstra a não preocupação de consulta ao PME, já que neste último, o 

atendimento total planejado foi para a pré-escola.  

 Quanto ao ano 2021, o site de transparência do município de Cajazeiras/PB dispõe 

apenas dos anexos, de onde foi possível extrair as seguintes informações sobre as ações 

disponíveis e suas respectivas dotações: Ação 1020- aquisição de equipamentos permanentes 

para as escolas de Educação Infantil com dotação total de R$ 527.360,00; ação 1021- 

construção, ampliação e/ou reforma das creches- R$ 1.675.750,00; ação 1069- ampliação, 

reforma e recuperação de escolas de Educação Infantil- R$ 300.000,00; ação 2034- manutenção 

da Educação Infantil e creche (30% do FUNDEB)- R% 700.000,00; e, ação 2043- manutenção 

Educação Infantil (MDE)- R$ 12.360,00.  

 Neste caso, houve a supressão de ações importantes disponíveis na lei anterior, tais 

como as ações 2022, 2033, 2028, 2038 e 2029, que tratam sobre a execução dos recursos 

oriundos do FNDE, gastos com o FUNDEB 70%, manutenção da merenda escolar, despesas 

com transporte do estudante e execução do PDDE, respectivamente. Como os demais dados 
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não se encontram disponíveis, não há como analisar como o município se organizou para suprir 

estes déficits e dar suporte ao planejamento da LOA.  

 

5.11.4 Sobre o planejamento técnico-pedagógico para a Educação Infantil no município 

de Cajazeiras /PB 

 A busca por instrumentos de planejamento técnico-pedagógico, Planos de trabalho, 

ordens de serviço, ou ações de outra natureza que demonstrem como o município da Cajazeiras 

se preparou para o cumprimento das estratégias pactuadas na meta 1 do PME se deu sem 

sucesso. O sistema de transparência do município traz uma página destinada à Secretaria da 

Educação, onde os responsáveis pela pasta podem dispor das mais diferentes informações de 

gestão para acesso público. O Plano Municipal da Educação, inclusive, encontra-se disponível 

na referida página, conforme segue: 

 

Figura 18: Imagem da página da educação disponível no site de transparência de Cajazeiras 

(01) 

 

 Existe ainda um link, cuja nota de abertura aponta como CARTA DE SERVIÇO. Neste 

deveriam constar, além da Carta, todas as informações referentes à cada segmento, todavia as 

informações são inexistentes. Aparece o link para cada segmento, porém não há informações: 

 

Figura 19: Imagem da página da educação disponível no site de transparência de Cajazeiras 

(2) 



378 
 

 

 

 

 Consta na referida página alguns dados gerais sobre a Secretaria da Educação, dentre 

elas a afirmativa de que compete ao órgão a atribuição de  

(...) elaborar, implantar e coordenar a política educacional do município de 

Cajazeiras, garantindo a formação profissional e desenvolvendo programas e 

projetos. Oferecer educação básica de qualidade; Alimentação ao Estudante; 

Assistência ao Educando; Avaliação Institucional; Biblioteca; Educação 

Especial; EJA; Ensino Fundamental; Formação Continuada; Formação de 

Convênios; FUNDEB; Gestão Administrativa. Planejamento e Apoio 

Educacionais; Regulamentação das Escolas Municipais; Tecnologia 

Educacional; Valorização e Capacitação dos Recursos Humanos; Atividades 

correlatas. (destaques da autora) 

 

 Estranhamente, embora o Plano Municipal da Educação conste na página, e embora a 

Educação Infantil legalmente conste na LDB como segmento prioritário para a rede municipal, 

nada consta na definição da responsabilidade da Secretaria em relação à tal etapa. Na definição 

das responsabilidades da Secretaria dispostas na página em análise, há alusão à gestão 

administrativa, ao planejamento e apoio educacionais e à regulamentação das escolas. Mas os 

Planos e os instrumentos de regulação inexistem no sistema.  

 Na definição das atribuições do órgão gestor municipal, encontramos: 

ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA 

 1. Oferecer educação básica de qualidade;  

2. Oferecer Alimentação ao Estudante;  

3. Assistência ao Educando;  

4. Realizar Avaliação Institucional;  

5. Realizar Gestão Administrativa através do Planejamento e Apoio 

Educacionais, Regulamentação das Escolas Municipais, Tecnologia 

Educacional, Valorização e Capacitação dos Recursos Humanos e Atividades 

correlatas;  
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6. Biblioteca; Educação Especial; EJA; Ensino Fundamental; Formação 

Continuada; Formação de Convênios; FUNDEB. 

 

 Não trataremos aqui da análise das contradições existentes na definição dessas 

atribuições por não ser este o objeto da pesquisa, mas ressaltamos novamente a exclusão da 

Educação Infantil, uma vez que há o detalhamento de outros segmentos e modalidades no item 

6. A busca realizada em outros sites on line, não apontou para a existência de nenhum 

instrumento de planejamento, motivo pelo qual, procederemos a execução da análise das ações 

desenvolvidas pelo município para a garantia da efetivação na meta 1 do PME. 

 

5.12 CAJAZEIRAS: O DIREITO EFETIVADO 

  

Conforme ocorrido em relação aos demais municípios pesquisados, o ponto de partida 

de análise do que foi desenvolvido em Cajazeiras no período pós PME, é o que diz o próprio 

município nos relatórios enviados ao observatório nacional. Por este motivo, voltamos ao 

sistema de monitoramento dos Planos Subnacionais para identificar a possível inserção de 

dados pela equipe de Cajazeiras. A busca evidenciou a inserção de apenas um relatório referente 

ao ano 2017, conforme imagem abaixo: 

Figura 20: Imagem captada no site do PNE em Movimento 

 

Fonte: https://simec.mec.gov.br/pde/relatorioMonitoramento.php# 

  

Ao focarmos na análise da meta 1, veremos que o município atesta que em relação à 

universalização do atendimento às crianças de 04 a 05 anos, atingiu 84,1% das matrículas. 

Sobre as crianças de 0 a 03 anos, o índice de atendimento foi de 19,3%. Lembrando que trata 
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de uma meta que deveria ser cumprida até 2016 atingindo 100% no primeiro caso e 50% no 

segundo caso. 

 Quanto aos resultados de desenvolvimento das estratégias, o município relata que todas 

estão em andamento, porém não detalha que ações estão sendo desenvolvidas. No relatório, 

cada município precisa informar se garantiu previsão orçamentária para o desenvolvimento das 

estratégias pactuadas. Neste caso, Cajazeiras informou que das 09 estratégias postas no plano, 

03 têm previsão orçamentária. Para as demais a resposta dada foi “NÃO SE APLICA”. As 

estratégias apontadas como contempladas no orçamento público municipal, através do PPA 

foram as que seguem:  

Quadro 128: Estratégias com prazos definidos pactuadas na meta 01 de Cajazeiras 

ESTRATÉGIA DESCRIÇÃO 

1.1 Ampliar a oferta de Educação Infantil de forma a atender, em 10 anos, pelo menos 70% 

da população de 0 a 5 anos, creche e pré-escola, para as crianças com deficiências, 

recebendo atendimento adequado as suas necessidades, através de parcerias com as áreas 

de saúde e assistência social; 

1.6 Prover no prazo de 4 anos, as instituições de Educação Infantil no Sistema Municipal de 

Ensino, jogos educativos, brinquedos, parques infantis, aparelhos de som micro system, 

TV DVDs, data show, quadro interativo, acervos de literatura infantil e livros didáticos 

pedagógicos de apoio ao professor; 

1.7 Construir no prazo de seis anos de vigência deste plano, três creches, uma na Zona Sul, 

outro na Zona Norte e no Distrito de Divinópolis. E quatro Instituições de Educação 

Infantil de acordo com o diagnóstico no prazo de dez anos. 

FONTE: file:///C:/Users/conta/Downloads/Cajazeiras%20(3).pdf 

 

 Entram no grupo de estratégias que “não se aplicam” à necessidade de inclusão no 

planejamento orçamentário do município, portanto, estratégias importantes como a 1.2, que 

trata da garantia dos padrões mínimos de infraestrutura e mobiliários para as instituições de 

Educação Infantil; a 1.4 que versa sobre a garantia da expansão do ensino integral e a 1.8, cujo 

foco é a promoção da formação continuada para professores. Tal situação é contraditória, já que 

as ações decorrentes de tais estratégias, obrigatoriamente exigiriam esforço financeiro e o 

consequente planejamento orçamentário.  

 Na busca por mais dados sobre o que foi executado em Cajazeiras para a garantia da 

expansão das matrículas de Educação Infantil dentro dos parâmetros pactuados no Plano 

Municipal da Educação, seguiremos para a exposição dos dados coletados na Plataforma 

SIMEC/MEC. Nela, localizamos dados sobre as ações oriundas do Plano de Ações Articuladas. 

Segue análise. 
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5.12.1 Sobre as ações de expansão física da rede municipal de Cajazeiras para 

atendimento a Educação Infantil 

 O município de Cajazeiras/PB, assim como os demais municípios pesquisados, foi 

contemplado com a aprovação de 07 unidades voltadas para o atendimento à Educação Infantil, 

sendo cinco creches e duas escolas. Das unidades aprovadas, apenas uma consta no SIMEC 

com status de concluída: 

Concluída 

Quadro 129: Dados sobre a creche concluída em Cajazeiras 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXECUÇÃO 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

ESCOLA 

INFANTIL 

PROINFÂNCIA  

C R$ 

582.872,15 

R$  100% Não consta 702654/2010 Não consta 

 

 O Centro de Educação Infantil, que na realidade trata de uma obra Proinfância tipo 2, encontra-

se em execução e seu prazo de vigência se estende até fevereiro de 2024. Mesmo se tratando de um 

convênio de 2020, e restando sete meses para o encerramento da vigência, é possível perceber que a 

obra está com menos de 50% de execução.  

 

Quadro 130: Dados sobre a creche em execução no município de Cajazeiras 

  
CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXECUÇÃO 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

CENTRO DE 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL  

PROINFÂNCIA 

2 R$ 

1.654.361,19 

R$ 

1.593.444,83 

45,4% Rua Francisco 

Lira Maciel, 

Loteamento 

Crystal I, S/N 

202003030/2020 08/02/2024 

 

 As demais obras que são constantes nos PPA’s do município, encontram-se com status 

de canceladas no sistema de monitoramento do Ministério da Educação. São elas as creches do 

Bairro São Francisco (duas obras canceladas), e do Bairro Pio X; além das escolas do sítio 

Catolé dos Gonçalves e da Agrovila, que atenderiam a demanda destas localidades, incluindo a 

Educação Infantil. Segue comprovação da informação retirada do SIMEC/MEC: 

 

Figura 21: Imagens coletadas no SIMEC com os dados das creches canceladas em Cajazeiras 
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https://simec.mec.gov.br/painelObras/recurso.php?obra=1017686 

 

 

 

https://simec.mec.gov.br/painelObras/recurso.php?obra=1017685 
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https://simec.mec.gov.br/painelObras/recurso.php?obra=25038 

 

 

https://simec.mec.gov.br/painelObras/recurso.php?obra=1017684 
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https://simec.mec.gov.br/painelObras/recurso.php?obra=1012756 

 

 Não é possível deduzir, a partir das informações constantes no sistema, quais motivos 

levaram ao cancelamento das obras. Sabe-se, no entanto que existe uma demanda reprimida em 

tais localidades, uma vez que, como já exposto em outros momentos, é pré-requisito do MEC 

o estudo de demanda e a comprovação da necessidade da obra, para a sua posterior aprovação. 

Faz-se necessário um estudo para mensurar os impactos desses cancelamentos para tais 

comunidades, bem como sobre os motivos que levaram a este desfecho.  

 A pesquisa nos sistemas públicos evidenciou a existência de um convênio entre o 

município de Cajazeiras e o governo estadual através do Programa Paraíba Primeira Infância, 

cujo objeto é a construção de uma creche com capacidade para cinquenta crianças. O início do 

convênio data de dezembro de 2022, com término em dezembro de 2023. O valor total pactuado 

corresponde a R$ 869.005,67 (oitocentos e sessenta e nove mil, cinco reais e sessenta e sete 

centavos), porém não há detalhamento sobre a comunidade contemplada.  

 

Quadro 131: Convênio celebrado entre o estado da Paraíba e o município de Cajazeiras para a 

Educação Infantil 
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Fonte: https://transparencia.pb.gov.br/convenios/entre-o-estado-e-os-municípios 

 

 Voltando à análise dos dados disponíveis no SIMEC/MEC, outras ações foram firmadas 

com o município de Cajazeiras, e que colaboram diretamente com a qualidade do serviço 

educacional oferecidos nas creches e pré-escolas. Tais ações são oriundas de Termos de 

Compromisso, conforme expostas abaixo: 

 

Quadro 132: Ações oriundas dos Termos de Compromisso aprovados no SIMEC 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR PAGO ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

6033/2012 2012 Aquisição de 

notebooks 

educacionais 

R$ 253.935,00 R$ 253.935,00 *** 23400001642201261 

32232/2014 2014 Escola com 04 

salas no sítio 

Catolé dos 

Gonçalves e na 

Agrovila 

1.885.163,80 *** *** 23400009282201415 

32234/2014 2014 Escola Urbana 1 - 

Bairro Capoeiras 

R$ 942.566,72 *** *** 23400009283201451 

29821/2014 2014 Escola com 06 

salas no Bairro de 

Divinópolis 

R$ 1.020.610,58 R$ 714.427,42 *** 23400008739201466 

5250/2012 2012 Aquisição de 

ônibus, materiais e 

equipamentos 

R$ 1.946.408,00 R$ 1.936.678,00 *** 23400002482201277 

201401121/2014 2014 Mobiliários e 

equipamentos para 

as creches 

R$ 104.890,89 R$ 104.890,89 *** 23400005605201493 

201305853/2013 2013 Aquisição de 

brinquedos 

R$ 20.255,91 R$ 20.255,91 *** 23400015474201371 

23496/2012 2012 Brinquedos e 

playgrounds 

R$ 66.816,70 R$ 66.816,70 *** 23400005918201280 

Fonte: https://simec.mec.gov.br/par/carregaTermos.php 
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 Os dados expostos no quadro acima correspondem aos Termos de Compromisso que 

também beneficiam a Educação Infantil. Percebemos que, dentre os termos aprovados e 

expostos, apenas dois encontram-se sem liberação de recursos, sendo o primeiro deles referente 

as obras das comunidades do Sítio Catolé dos Gonçalves e da Agrovila, ambas canceladas, 

conforme já exposto. As demais ações constam com recursos liberados para execução.  

 O Sistema de Liberação de Recursos do FNDE também traz indicativos importantes 

sobre o que foi executado pelos municípios. No caso de Cajazeiras/PB, em 2016, o município 

recebeu  apoio financeiro suplementar à manutenção e ao desenvolvimento da Educação Infantil 

para o atendimento de crianças de zero a quarenta e oito meses informadas no Censo Escolar 

da Educação Básica, cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família, 

beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC, na forma estabelecida pela Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993; ou pessoas com deficiência, em creches públicas ou 

conveniadas com o poder público, conforme se pode observar na imagem abaixo disposta: 

 

Quadro 133: Liberação de recursos suplementares para a Educação Infantil- 2016 

 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2016&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 

 

 Esse dado reforça a ideia de ampliação das matrículas, já que são as novas matrículas 

declaradas no censo escolar, que geram a possibilidade de suplementação. Em 2017, Cajazeiras 

recebeu recursos do Programa Brasil Carinhoso, o que significa que o município ofereceu novas 

vagas e efetivou novas matrículas, as quais foram automaticamente computadas no FNDEB. 

Neste sentido, o município ampliou os recursos do fundo em tempo real, além de receber o 

repasse desse recurso que objetiva incentivar a criação de novas vagas em creches. Segue 

detalhamento do valor recebido: 

 

Quadro 134: Liberação de recursos suplementares para a Educação Infantil- 2017 

 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2017&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 
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 Em 2018, Cajazeiras não tem ampliação de matrículas na Educação Infantil, e a 

liberação de recursos pelo FNDE no rol de repasses diretos, se limita aos recursos da merenda 

escolar e transporte do estudante, através do PNAE e PNATE. Em 2019, o município volta a 

receber recurso suplementar para manutenção de novas turmas e estabelecimentos criados para 

a Educação Infantil, o que significa a inserção de dados sobre novas matrículas realizadas no 

segmento:  

 

Quadro 135: Liberação de recursos suplementares para a Educação Infantil- 2019 

 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2019&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 

 

 

 O mesmo acontece nos anos 2020 e 2021, quando o atendimento da Educação Infantil 

continua crescente, demonstrando que o município tem trabalhado a expansão de vagas e 

ampliação do contingente atendido. Os dados das duas tabelas abaixo evidenciam tal ampliação: 

 

Quadro 136: Liberação de recursos suplementares para a Educação Infantil- 2020 

 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2020&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 

 

 

Quadro 137: Liberação de recursos suplementares para a Educação Infantil- 2021 

 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2021&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 

 

 Em 2022, Cajazeiras recebe recursos para melhoria da infraestrutura física, através da 

construção de instituições educacionais. Uma delas é voltada exclusivamente para a Educação 

Infantil, as demais são destinadas a toda educação básica, incluindo a pré-escola, conforme 

detalhamento:  

 

Quadro 138: Liberação de recursos suplementares para a Educação Infantil- 2017 
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https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2022&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 

 

 Os dados evidenciam que o município tem conseguido a expansão das vagas na 

Educação Infantil, restando saber se as estratégias voltadas para a garantia da qualidade do 

serviço ofertado se concretizaram. Os dados sobre os investimentos realizados pelo município 

nos anos estudados evidenciaram as prioridades e permitiram a comparação entre o efetivado e 

o planejado nos instrumentos de gestão. Cabe ainda analisar a situação de Cajazeiras em relação 

ao fornecimento da merenda escolar. 

 

5.12.2 Sobre as ações de fornecimento da alimentação escolar em Cajazeiras/PB 

 

 Durante o período analisado (2016 a 2022), é possível confirmar a ampliação do número 

de matrículas através da oscilação positiva dos recursos da merenda escolar. Todavia, chama 

atenção o salto do número de matrículas declarado no censo (essa afirmativa tem como base a 

ampliação considerável do valor da merenda, o qual tem como base de cálculo a quantidade de 

matrículas declaradas pelo município) entre os anos 2020 e 2021, posto que foi justamente neste 

período que as escolas paralisaram suas atividades presenciais devido a Covid-19.  

No entanto, assim como ocorreu nos demais municípios pesquisados, Cajazeiras 

executou com a regularidade necessária a aplicação dos recursos do Programa Nacional da 

Alimentação Escolar- PNAE, já que não há indícios de cortes de recursos ou supressão de 

parcelas. Os dados evidenciam ainda que o número de alunos aumentou mais 

consideravelmente no segmento creche (0 a 3 anos), o que é um dado bastante positivo, diante 

da demanda reprimida apresentada pelo município em 2015, quando da elaboração do Plano. 

Cabe ressaltar que os valores abaixo compreendem a soma das 10 parcelas anuais recebidas por 

cada segmento. 

Quadro 139: Síntese dos recursos oriundos do Programa Nacional da Alimentação Escolar- 

PNAE – 2016 a 2022 

Ano 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Creche 42.000,00 58.422,00 57.438,00 78.752,00 110.800,00 143.160,00 146.804,00 

Pré-escola 91.600,00 95.320,00 105.698,00 89.370,00 71.800,00 84.644,00 109.682,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis em 

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc?p_ano=2022&p_programa=&p_uf=PB&p

_município=250370&p_tp_entidade=&p_cgc=08923971000115 
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 Cabe analisar se houve complementação desses valores pelo governo municipal e, neste 

sentido, é importante observar os dados referentes à execução financeira, disponíveis no 

SAGRES/PB. 

 

5.12.3 Sobre a execução do orçamento destinado à Educação Infantil no município de 

Cajazeiras/PB 

 Como posto anteriormente, o planejamento referente ao ano 2016 para a Educação 

Infantil, apoiava-se no Programa 1024- Educação Infantil, a base do saber. A estimativa de 

valores para aplicação no segmento foi de R$ 15.146.818,00 (quinze milhões, cento e quarenta 

e seis mil, oitocentos e dezoito reais). Cabe analisar onde o recurso foi aplicado, de modo a 

perceber as prioridades de Cajazeiras e a relação destas com as estratégias postas no PME/2015.  

De início, é preciso ressaltar que o valor executado corresponde a R$ 15.443.443,65 

(quinze milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e 

sessenta e cinco centavos), superando, portanto, o percentual planejado. Todavia, a aplicação 

dos recursos precisa ser avaliada. Do valor aplicado; R$ 15.052.197,48 (quinze milhões, 

cinquenta e dois mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos) foram destinados 

às folhas de vencimentos, o que corresponde a cerca de 97,5%, restando para as demais ações 

apenas 2,5% do orçamento. Do remanescente, 1,5% correspondem à execução dos recursos 

oriundos dos programas federais: PNATE, PNAE e Brasil Carinhoso. Resta 1% que foi dividido 

para despesas com materiais de construção, serviços de manutenção dos serviços afins (GLP, 

higiene, limpeza, consumo de água), repasse financeiro para instituição filantrópica, materiais 

de expediente e serviços xerográficos. Não há investimentos no apoio didático, materiais 

pedagógicos e/ou formação docente. O quadro abaixo sintetiza o grupo de ações priorizadas e 

executadas no ano 2016. 

 

Quadro 140: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2016  

Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2016 Folha de vencimentos e 

vantagens fixas (60%)  

0001358, 0000694, 0001976, 0002596, 

0003372, 0006980, 0004092, 0004854, 

0007447, 0000256, 0006363, 0006084, 
0005213, 0005601, 0006085, 0002607, 

0004857, 0005602, 0001977, 0002597. 

0001359, 0004861, 0006086, 0003374, 

0004094, 0000696, 0000258, 0002620 

R$ 13.231.298,03 R$ 

13.231.298,03 

2016 Servidores MDE 0001097, 0004951, 0000732, 0005692, 

0003459, 0002001, 0007067, 0004103, 
0006325, 0000248, 0006369 

R$ 1.990.546,60 R$ 1.820.899,45 

2016 Repasse para a Associação 
das Doroteias 

0000394 R$ 19.800,00 R$ 19.800,00 
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2016 Merenda escolar- creche e 
pré-escola 

0006234, 0003078, 0001319, 0006747, 
0005833, 0006218, 0001727, 0001735, 

0003103, 0002322, 0001324, 0001729, 

0005055, 0003957, 0006115, 0005064, 

0005754, 0007458, 0002339, 0002452, 
0003947, 0001322, 0004077, 0001725, 

0003029, 0004624, 0006719, 0001323, 

0007142, 0006652, 0002325, 0001700, 

0006729, 0005840, 0006233, 0006221, 
0005836, 0002317, 0006722, 0005065, 

0006089, 0003954, 0004679, 0005566, 

0004681, 0001702, 0003961, 0003052, 

0003055, 0003911, 0003913, 0004684, 
0004685, 0006668, 0005058, 0002326, 

0004787, 0005523, 0002453, 0006671, 

0001339, 0006682, 0006092, 0006574, 

0003095, 0001341, 0005506, 0007139, 
0002319, 0003080, 0003063, 0006027, 

0004007, 0003666, 0003843, 0007141 

R$ 255.488,07 R$ 
255.488,07 

2016 Materiais de expediente 0001761, 0001045  R$ 20.981,04 R$ 20.981,04 

 Higiene e limpeza 0006215, 0005059, 0005900, 0007460, 
0002323, 0007140, 0006733, 0003955 

R$ 32.844,54 R$ 32.844,54 

2016 Transporte escolar 0002433, 0003223, 0006056, 0006805, 
0005638, 0004595, 0007511, 0003995, 

0001863 

R$ 20.666,15 R$ 20.666,15 

2016 Vidros para a estrutura da 

creche 

0002640 R$ 9.350,00 R$ 9.350,00 

2016 Materiais de construção 0002473, 0000669 R$ 11.350,00 R$ 11.350,00 

2016 Plantas e jarros (Brasil 

Carinhoso) 

0000041 R$ 2.746,00 R$ 2.746,00 

2016 Colchões e cortinas 0001798, 0000706 R$ 11.303,82 R$ 11.303,82 

2016 Serviço xerográfico 0005854 R$ 1.542,20 R$ 1.542,20 

2016 GLP 0005959, 0007298 R$ 1.081,08 R$ 1.081,08 

2016 Consumo de água 0000341, 0003071, 0004448, 0000339, 

0001692, 0004441, 0004439, 0000542, 

00000095, 0000826, 0002267, 0001278 

R$ 4.093,27 R$ 4.093,27 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 

Gráfico 46: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras / 2016 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 No exercício 2017, o valor estimado para o segmento de Educação Infantil foi 

correspondente a R$ 15.828.426,00 (quinze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos 

e vinte e seis reais). O valor gasto totaliza R$ 32.113.594,90 (trinta e dois milhões, cento e treze 

mil, quinhentos e noventa e quatro reais e noventa centavos); o que implica num aumento de 

mais de 100% em relação ao valor programado. Entretanto, é preciso perceber que esta 

ampliação se deu nas folhas de vencimentos, o que gera uma inquietude, já que trata de um 

aumento muito grande, não acompanhado pela necessária ampliação do número de alunos 

atendidos, o que não justifica tal diferença.  

O total gasto com folhas de vencimentos atingiu a cifra de R$ 31.331.415,06 (trinta e 

um milhões, trezentos e trinta e um mil, quatrocentos e quinze reais e seis centavos) que, em 

comparação com o gasto do ano anterior (R$ 15.052.197,48), precisa ser avaliado. Não faremos 

tal avaliação nesta pesquisa, posto que tal ação geraria uma nova e extensa pesquisa, fugindo 

do objeto aqui definido. No entanto, com o resultado desta ampliação, e diante do valor 

destinado à Educação Infantil, restou para a execução das demais ações o total de R$ 676.595,06 

(seiscentos e setenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais, e seis centavos), que 

corresponde a cerca de 0,2%. Este percentual foi assim organizado: gastos com os programas 

federais: PNATE, PNAE e ações resultantes dos termos de compromisso (PAR/SIMEC) R$ 

419.276,79 (quatrocentos e dezenove mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e nove 

centavos), manutenção dos serviços das instituições R$ 57.670,77 (cinquenta e sete mil, 
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1,70%

0,00%
0,15%

0,33%
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Associações das Doroteias
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seiscentos e setenta reais e setenta e sete centavos), e materiais para apoio didático e técnico 

administrativo R$ 45.915,50 (quarenta e cinco mil, novecentos e quinze reais e cinquenta 

centavos). Diante do exposto é possível afirmar que no ano 2017, os investimentos na Educação 

Infantil foram resumidos a folhas de vencimentos e encargos sociais, conforme é possível 

comprovar no quadro síntese: 

Quadro 141: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2017 

Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2017 Folha de vencimentos e 

vantagens fixas (60%)  

0000505, 0000923, 0003500, 0001390, 

0001994, 0002686, 0000185, 0004257, 
0005093, 0006484, 0005744, 0007323, 

0006904, 0006917, 0005095, 0006487, 

0005749, 0004260, 0001285, 0005890 

R$ 13.153.353,05 R$ 12.431.646,23 

2017 Encargos sociais 60% 0001295, 0000790 R$ 3.945,84 R$ 3.945,84 

2017 Servidores MDE 0001929, 0000898, 0001403, 0005091, 

0002645, 0000478, 0003465, 0004238, 

0005765, 0006702, 0000180, 0004925 

R$ 18.895.822,99 R$ 18.895.822,99 

2017 Servidores FUNDEB 40% 0001391, 0004258, 0006485, 0005745, 

0001996, 0000925, 0002687, 0000510 

R$ 256.562,62 R$ 256.562,62 

2017 Merenda escolar 0001233, 0001146, 0000761, 0001178, 

0000760, 0000335, 0001676, 0001139, 

0001140, 0002816, 0006582, 0006569, 
0006280, 0000334, 0000724, 0000380, 

0001018, 0000996, 0006308, 0000917, 

0006804, 0001182, 0006801, 0006283, 

0001132, 0001003, 0000395, 0001002, 
0000386, 0001186, 0002817, 0000916, 

0001181, 0001128, 0002158, 0000723, 

0006570, 0006583, 0001662, 0006309, 

0004510, 0002798, 0006814, 0006624, 
0000387, 0006784, 0001129, 0006794, 

0001680, 0002166, 0001187, 0006299, 

0000396, 0006328, 0006548, 0006549, 

0006550, 0006551, 0006552, 0006148, 
0006150, 0006137, 0005972, 0005973, 

0004409, 0004410, 0004417, 0004418, 

0004419, 0003756, 0002812, 0006555, 

0001658, 0001134, 0001665, 0001016, 
0002799, 0006151, 0006138, 0006303, 

0006553, 0006017. 0005981, 0001145, 

0002807, 0002163, 0001650, 0006566, 

0003174, 0001652, 0006791, 0004512, 
0006786, 0006622, 0000805, 0006787, 

0004468, 0006305, 0001011, 0006798, 

0003757, 0006608, 0006626, 0002813, 

0001660, 0000382, 0006327, 0002173, 
0006300, 0005978, 0000410, 0002859, 

0006790, 0006139, 0005937, 0001877, 

0001669, 0000409, 0004466, 0005969, 

0006133, 0006373, 0006375, 0001009, 
0004618, 0004463, 0005974, 0001125, 

0006140, 0006623, 0004515, 0004617, 

0005975, 0006145, 0005979, 0004620, 
0004427, 0004459, 0002805, 0004438, 

0006611, 0006131, 0004424, 0004608, 

0005967, 0005980, 0006605, 0006844, 

0004434, 0004436, 0004610, 0005965, 
0006129, 0006834, 0006833, 0004619, 

0004609, 0004430, 0005971, 0005977, 

0004446, 0006143, 0002153, 0006147, 

0006135, 0006838, 0006134, 0004455, 

R$ 356.423,69 R$ 356.423,69 
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0004613, 0005970, 0006351, 0006846, 
0006832, 0004440, 0006346, 0006141, 

0006845, 0006843, 0006132, 0006347, 

0005968, 0004612, 0004616, 0006864, 

0004467, 0005966, 0006130, 0006374, 
0004433, 0005976, 0005976, 0006142, 

0006350, 0001126, 0006136 

2017 Materiais de expediente 0001230, 0000718 R$ 44.615,50 R$ 44.615,50 

2017 Materiais de higiene e 
limpeza 

0001686, 0001136, 000752, 0004517, 
0001007, 0006312, 0000339, 0006579, 

0001147, 0000805, 0003889, 0001120, 

0002173, 0002833, 0002170, 0002148, 

0001684, 0001687, 0000751, 0002830, 
0001180, 0000340, 0002825, 0002169, 

0003768 

R$ 44.128,32 R$ 44.428,32 

2017 Transporte escolar 0005122, 0004297, 0007051, 0005657, 

0005118, 0006333, 0002346, 0003081, 

0003836, 0004175, 0000845, 0001357, 

0004294, 0006339, 0005119, 0005664, 
0007102 

R$ 57.770,00 R$ 50.770,00 

2017 Toner 0005484, 0004568, 0004531, 0004922, 
0007226, 0004567, 0006314, 0007005 

R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

2017 GLP 0001211, 0001485, 0001489, 0007038, 
0001488, 0004699, 0003478, 0002400, 

0003735, 0003479 

R$ 12.049,02 R$ 12.049,02 

2017 Manutenção de ar-

condicionado 

0007093, 0005575 R$ 904,00 R$ 904,00 

2017 Materiais e equipamentos 0002286, 0003669, 0000430 R$ 12.083,10 R$ 12.083,10 

2017 Abastecimento de água 0000302 R$ 289,43 R$ 289,43 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 O gráfico abaixo, apresenta o percentual de gastos de 2017 de acordo com a natureza da 

despesa descrita na legenda: 

Gráfico 47: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras / 2017 

 

Gráfico elaborado pela autora. 
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 A análise dos dados do exercício 2018 demonstram que o total planejado para a 

Educação Infantil foi R$ 17.824.297,00 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, 

duzentos e noventa e sete reais), embora tenha sido executado apenas o valor correspondente a 

R$ 16.360.417,07 (dezesseis milhões, trezentos e sessenta mil, quatrocentos e dezessete reais e 

sete centavos). Deste valor, cerca de 97% foi destinado às folhas de vencimentos, ou seja, R$ 

15.926.192,98 (quinze milhões, novecentos e vinte e seis mil, cento e noventa e dois reais e 

noventa e oito centavos).  Os 2,5% remanescentes foram assim aplicados: 2,4% na execução 

dos recursos oriundos dos programas federais (PNAE e PNATE), e 0,4% nos serviços de 

manutenção dos prédios e serviços afins (GLP, materiais de higiene e limpeza, dentre outros) e 

1% para aquisição de toner e cartuchos. Segue quadro detalhado: 

Quadro 142: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2018 

Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2018 Folha de vencimentos e 

vantagens fixas (60%)  

0005670, 0006451, 0004190, 0004859, 

0003584, 0002262, 000930, 0001508, 

0006981, 0007731, 0001509, 0007032, 

0000932, 0003007, 0004861, 0002263, 
0004191, 0001510, 0003585, 0000933 

R$ 11.578.123.71 R$ 11.578.123.71 

2018 Servidores MDE 0000477, 0003004, 0000908 R$ 1. 914.180,16 R$ 1. 914.180,16 

2018 Servidores FUNDEB 40% 0000908, 0003572, 0002157, 0001448, 

0004170, 0005653, 0006427, 0002999, 
0006983, 0006978, 0000904, 0005110, 

0007010, 0003005, 0005111, 0002265, 

0003000, 0007041, 0004879, 0000475 

R$ 2.433.889,11 R$ 2.433.889,11 

2018 Merenda escolar 0006594, 0003849, 0000628, 0000380, 

0003167, 0001934, 0006599, 0006864, 

0006550, 0002591, 0007007, 0001911, 
0006569, 0005901, 0006949, 0000381, 

0006799, 0006915, 0005957, 0006573, 

0005968, 0004382, 0005949, 0006995, 

0006545, 0004483, 0006956, 0006991, 
0006805, 0006600, 0005954, 0001938, 

0005477, 0006574, 0006031, 0006801, 

0005072, 0005490, 0007225, 0006537, 

0006605, 0005495, 0005266, 0004546, 
0003835, 0003199, 0003173, 0006539, 

0000343, 0004439, 0006023, 0005971, 

0003201, 0005255, 0001808, 0005975, 

0001556, 0002582, 0002537, 0001811, 
0004340, 0001551, 0006519, 0001548, 

0000345, 0003165, 0000987, 0005261, 

0004430, 0006939, 0001552, 0006943, 

0002842, 0005568, 0002256, 0006512, 
0005006, 0006964, 0005939, 0002244, 

0005561, 0005019, 0006970, 0005927, 

0005950, 0002837, 0007528, 0005009, 

0006046, 0005021, 0005931, 0005930, 
0006047, 0006941, 0005560, 0005566, 

0005926, 0006516, 0006955, 0006533, 

0006965, 0006971, 0002827, 0005919, 
0005004, 0007531, 0005023, 0002272, 

0002248, 0002843, 0005948, 0006525, 

0002840, 0004997, 0006514, 0005020, 

0002274, 0002257, 0005549, 0005017, 
0006953, 0006968, 0005556, 0002826, 

R$ 291.991,58 R$ 291.991,58 
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0002836, 0006532, 0006528, 0002255, 
0002841, 0005013, 0002828, 0002275, 

0005942, 0007566, 0005572, 0002246, 

0002838, 0004996, 0002825, 0005012, 

0002271, 0002246, 0002839, 0005560, 
0005554, 0002242, 0002835 

2018 Materiais de higiene e 
limpeza 

0005484, 0000389, 0007160, 0004432 R$ 25.859,69 R$ 25.859,69 

2018 Transporte escolar 0003204, 0005249, 0007183, 0007189, 
0007195, 0006272, 0003097, 0001531, 

0002675, 0005244, 0006269  

R$ 106.676,82 R$ 106.676,82 

2018 Toner e cartuchos 0005997, 0006092, 0003393, 0003965, 

0006093 

R$ 856,00 R$ 856,00 

2018 GLP 0003239 R$ 500,00 R$ 500,00 

2018 Manutenção de ar-
condicionado 

0007574 R$ 240,00 R$ 240,00 

2018 Serviços de manutenção de 
prédio nas creches 

0005153 R$ 8.100,00 R$ 8.100,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 O gráfico abaixo simplifica a observação dos investimentos em Educação Infantil, 

realizados pelo município de Cajazeiras no exercício 2018: 

Gráfico 48: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras / 2018 

 

Gráfico elaborado pela autora. 
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vencimentos. Neste caso o percentual destinado foi de 97%, ou seja, R$ 14.341.004,46 (catorze 

milhões, trezentos e quarenta e um mil, quatro reais e quarenta e seis centavos). O restante 

financiou pagamento de transporte, merenda escolar, manutenção dos prédios, aquisição de 

equipamentos, de fardamentos e cartuchos, além do convênio com uma associação filantrópica. 

Cabe destacar que neste exercício houve a devolução através de Guia de Recolhimento da 

União, do valor correspondente a R$ 500.528,41 (quinhentos mil, quinhentos e vinte e oito reais 

e quarenta e um centavos), referente ao cancelamento da creche do Bairro São Francisco. Segue 

quadro detalhado: 

Quadro 143: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2019 

Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2019 Folha de vencimentos e 

vantagens fixas (60%)  

0000848, 0001403, 0004484, 0003799, 

0005671, 0005107, 0001919, 0003170, 

0002637, 000341, 0006329, 0006395, 

0007024, 0001404, 0001913, 0006276, 
0005108, 0002640, 0005670, 00044872, 

0003800, 0003208, 0000961, 0000925, 

0000381 

R$ 11.761.248,66 R$ 11.761.248,66 

2019 Devolução ao FNDE GRU- 

Creche Bairro São Francisco 

0002320, 0004671 R$ 500.528,41 R$ 500.528,41 

2019 Patronal 60% 0003228, 0002661  R$ 475.463,06 R$ 475.463,06 

2019 Folha servidores MDE 000985, 0001684, 0002862, 0001925, 

0005109, 0004489, 0004048, 0006279, 

0003192, 0005674, 0000350, 0006337  

R$ 2.104.292,74 R$ 2.104.292,74 

2019 Merenda Escolar 0004312, 0001705, 0002040, 0001661, 

0003628, 0002328, 0002891, 0003571, 

0004745, 0001024, 0002051, 0004748, 
0003571, 0004745, 0001024, 0002051, 

0004748, 0000633, 0002337, 0001704, 

0006460, 0001311, 0005479, 0005478, 

0002468, 0000152, 0002464, 0000632, 
0002900, 0002035, 0002325, 0000698, 

0001021, 0001009, 0001660, 0002885, 

0004762, 0002466, 0003102, 0003776, 

0004339, 0002020, 0005363, 0002389, 
0000149, 0002383, 0005367, 0002017, 

0004295, 0004145, 0003492, 0004970, 

0003558, 0002011, 0003485, 0004153, 

0001018, 0000721, 0002968, 0007138, 
0000166, 0004921, 0001458, 0002463, 

0003103, 0004340, 0003777, 0004052, 

0001461, 0000175, 0003782, 0004332, 

0003099, 0002549, 0003087, 0002400, 
0002048, 0002008, 0003780, 0003085, 

0001006, 0004931, 0004326, 0000379, 

0002458, 0003746, 0003741, 0001257, 

0002334, 0002896, 0001456, 0001676, 
0003123, 0004932, 0000720, 0002449, 

0001650, 0002547, 0003125, 0001660, 

00024602, 0000072, 0003751, 0001652, 
0003100, 0005565, 0003094, 0004322, 

0003090, 0004327, 0003748, 0004330, 

0004347, 0004320, 0003738, 0003096, 

0003097, 0001654, 0002454, 0003756, 
0001675, 0002452, 0001665, 0006240, 

0003091, 0003759, 0004321, 0004334, 

R$ 380.143,41 R$ 380.143,41 
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0001655, 0004335, 0002455, 0003772, 
0004915, 0002451 

2019 Higiene e limpeza 0003386, 0004935, 0002892, 0002178, 
0002329, 0004751, 0002179, 0000635, 

0004150, 0001731, 0001715, 0000209, 

0003572, 0004758, 0004271, 0001819 

R$ 108.503,71 R$ 108.503,71 

2019 GLP 0000245, 0003626, 0000244, 0002269, 

0001194, 0004844, 0002268, 0000052 

R$ 26.385,00 R$ 26.385,00 

2019 Cartucho 0004278, 0003974, 0000437, 0003517, 

0003067, 0004607, 0000072, 0005280 

R$ 1.208,80 R$ 1.208,80 

2019 Transporte do escolar 0004259, 0002859, 0002213, 0000939, 

0000943, 00002814, 0002208 

R$ 50.715,21 R$ 50.715,01 

2019 Fardamento para a creche 0000196 R$ 16.820,00 R$ 16.820,00 

2019 Convênio com a Associação 

das Dorotéias 

0002610 R$ 15.600,00 R$ 15.600,00 

2019 Mão de obra pedreiros 0004829 R$ 33.440,00 R$ 33.440,00 

2019 Aquisição de liquidificador 
industrial  

0002430 R$ 840,00 R$ 840,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 Segue gráfico sintético representativo dos dados constantes na tabela: 

Gráfico 49: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras / 2019 

 

Gráfico elaborado pela autora. 
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93,20%

3%

2,70% 0,80%
0,12%0,22%

0,10%

Folhas e encargos

Devolução GRU

PNATE e PNAE

Manutenção

Fardamento e cartucho

Construção, reforma ou ampliação

Convenio Doroteias



398 
 

Das despesas registradas, R$ 8.373.094,32 (oito milhões, trezentos e setenta e três mil, 

noventa e quatro reais e trinta e dois centavos) foi o valor total gasto com folhas de pagamento, 

o que corresponde a aproximadamente 94,2% do total executado. Cabe ressaltar que o 

município aparentemente incluiu no pagamento dos professores um percentual correspondente 

ao deslocamento dos profissionais do FUNDEB 60%, o que, a princípio, seria considerado gasto 

com transporte e não poderia constar para complementação do índice. O Plano de Carreira e 

Remuneração do magistério público municipal não foi localizado no site local, sendo este o 

instrumento essencial para confirmar ou refutar esta hipótese.  

Os 5,5 % restantes, foram fracionados nas seguintes despesas: R$ 405.758,61 

(quatrocentos e cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos) ou 

4,58% garantiram transporte e merenda escolar, R$ 60.119,02 (sessenta mil, cento e dezenove 

reais e dois centavos - 0,68%) foram aplicados em ações de manutenção dos serviços afins das 

unidades escolares - aquisição de GLP, materiais de higiene e limpeza, dentre outros, e R$ 

69.002,55 (sessenta e nove mil, dois reais e cinquenta e cinco centavos - 0,7%) foram destinados 

à aquisição de materiais de apoio pedagógico e realização de curso de formação em serviço 

para os docentes. O quadro seguinte mostra a síntese das despesas declaradas como empenhadas 

e pagas na subfunção Educação Infantil no SAGRES/PB: 

Quadro 144: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2020 

Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2020 Folha FUNDEB 60% 0006799, 0000761, 0001240, 0002209, 

0001711, 0002732, 0000262, 0006797, 
0003396, 0005015, 0004214 

R$ 5.678.345,36 R$ 5.678.345,36 

2020 Patronal 60% 0007546, 0001163 R$ 540.575,44 R$ 540.575,44 

2020 60% deslocamento 0005948, 0006798, 0005016, 0004215, 

0003397, 0002733, 0001712, 0000263, 
0000762, 0006800, 0001241 

R$ 53.565,43 R$ 53.565,43 

2020 Folha vencimentos MDE 0001232, 0000621, 0002224, 0007501, 
0005119, 0005955, 0006795, 0001707, 

0002727, 0004217, 0003745, 0000306, 

0007174 

R$ 2.100.608,09 R$ 2.100.608,09 

2020 Merenda Escolar 0001002, 0000684, 0001005, 0000685, 

0007156, 0002760, 0004873, 0006050, 

0004584, 0002934, 0002761, 0003852, 
0002931, 0006063, 0001012, 0001030, 

0001009, 0000669, 0004868, 0006602, 

0002762, 0004683, 0004678, 0002818, 

0002827, 0003731, 0003331, 0007164, 
0002763, 0007169, 0003803, 0004388, 

0000670, 0002184, 0003802, 0001537, 

0004480, 0005437, 0006078, 0005062, 
0002926, 0004795, 0000983, 0000985, 

0005438, 0006076, 0007167, 0002822, 

0002188, 0001097, 0003165, 0004799, 

0003168, 0002823, 0001096, 0002815, 
0003018, 0003171, 0003024, 0004797, 

0004803, 0003170, 0004804 

R$ 387.995,81 R$ 387.995,81 

2020 Materiais didáticos e kits 

escolares 

0000137, 0000142 R$ 35.367,70 R$ 35.367,70 
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2020 Curso de formação para 
docentes 

0002482 R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

2020 Higiene e limpeza 0000688, 0000142, 0000986, 0004908 R$ 37.849,52 R$ 37.849,52 

2020 Lençol e toalha 0000389, 0000388 R$ 18.549,50 R$ 18.549,50 

2020 Fardamento 0000398, 0000390 R$ 10.935,00 R$ 10.935,00 

2020 Transporte escolar 0001774, 0001432, 0000946, 0001775 R$ 17.762,80 R$ 17.762,80 

2020 Materiais de expediente 0000590 R$ 5.699,85 R$ 5.699,85 

2020 GLP 0001099, 0001100 R$ 2.760,00 R$ 2.760,00 

2020 Instalação de ar-

condicionado 

0004631, 0004804 R$ 960,00 R$ 960,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 Na sequência encontra-se o gráfico representativo do quadro detalhado: 

 

Gráfico 50: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras/2020 
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sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos). Deste montante, 

R$ 5.831.232,16 (cinco milhões, oitocentos e trinta e um mil, duzentos e trinta e dois reais de 

dezesseis centavos) foram destinados ao pagamento das folhas de vencimentos e encargos 

sociais, o que corresponde a cerca de 72,2% do orçamento.  
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O município de Cajazeiras/PB, em convênio com a União, distribuiu notebooks para os 

docentes, adquiriu materiais de informática, livros didáticos e kits escolares para os alunos e 

investiu em outros materiais didáticos. A execução destas ações resultou no investimento total 

de R$ 555.958,67 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 

sessenta e sete centavos), ou cerca de 7,13%. Trata do maior índice de investimento nas ações 

pedagógicas, desde o ano 2016. Para a garantia da merenda escolar, o valor aplicado 

corresponde a R$ 494.805,20 (quatrocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e cinco reais e 

vinte centavos) ou seja, 6,1% da receita, enquanto o orçamento para a ação de construção e 

reforma de unidades educacionais atingiu o montante de 10%, que equivale ao total de R$ 

806.130,98 (oitocentos e seis mil, cento e trinta reais e noventa e oito centavos).   

Com a aquisição de brinquedos e playgrounds e de ares condicionados o valor executado 

foi correspondente a R$ 316.445,00 (trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e cinco 

reais), totalizando 4%. O valor aplicado em ações de manutenção da infraestrutura foi 

correspondente a R$ 105.397,92 (cento e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa 

e dois centavos, o equivalente a 1,25% do valor total computado para o segmento. Os dados 

analisados estão detalhados no quadro abaixo: 

Quadro 145: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2021 

 
Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2021 Folha FUNDEB 60% 0002785, 0001948, 0005518, 0003196, 

0001472, 0004795, 0003635, 0002237, 
0005707, 0005708, 0004861, 0004796, 

0001109, 0003636 

R$ 4.244.331,10 R$ 4.244.331,10 

2021 Patronal 60% 0004956, 0004909, 0004970, 0005514, 

0004954, 0004972, 0004955 

R$ 95.456,11 R$ 95.456,11 

2021 Folha vencimento MDE 0004856, 0004197, 0003631, 0003203, 

0005516, 0002835, 0001445, 0000281 

R$ 1.491.444,95 R$ 1.491.444,95 

2021 Construção, reforma e 

ampliação 

0002856, 0005202, 0004320, 0004408, 

0004589, 0004236, 0004015, 0003460, 

0004212, 0003461, 0004211, 0003859, 

0004213, 0003498, 0004214, 0005528, 
0003860, 0003681, 0004557, 0004308, 

0005523, 0003455, 0003779, 0003443, 

0004139, 0003682, 0003459, 0003458, 

0003624, 0003623, 0003456, 0005526, 
0003457, 0003837, 0004609, 0003778, 

0004300, 0003442, 0004298, 0004873, 

0003841, 0003620, 0004141, 0004874, 

0004875 

R$ 806.130,98 R$ 806.130,98 

2021 Aquisição de notebooks e 

materiais de informática 

0005516, 0005515, 0005435 R$ 321.202,08 R$ 321.202,08 

2021 Merenda escolar 0001062, 0002585, 0001057, 0003604, 
0003192, 0001676, 0001658, 0003605, 

0003191, 0002516, 0003534, 0001064, 

0004486, 0001651, 0004316, 0005456, 

0001233, 0003530, 0002482, 0002523, 
0002584, 0004484, 0004485, 0004981, 

0005188, 0004884, 0004180, 0001678, 

0004991, 0004496, 0004327, 0003538, 

0003110, 0001068, 0001656, 0005588, 

R$ 494.805,20 R$ 494.805,20 
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0003535, 0003055, 0001657, 0004239, 
0005054, 0003023, 0004627, 0004338, 

0003492, 0004232, 0004982, 0005165, 

0005052, 0004302, 0002551, 0004625, 

0003020, 0004230, 0003190, 0002541, 
0004980, 0005176, 0002592, 0003540, 

0004311, 0005050, 0005264, 0002543, 

0002534, 0004336, 0005002, 0004488, 

0003542, 0002593, 0001641, 0004326, 
0004490, 0004309, 0005047, 0004499, 

0004314, 0004492, 0004491, 0004497, 

0002529, 0005167 

2021 Brinquedos pedagógicos e 

playgrounds 

0004389, 0004589, 0004670, 0005044, 

0004823, 0005045, 0004849, 0004877, 

0004432 

R$ 274.145,00 R$ 274.145,00 

2021 Aquisição de livros 0004720, 0004721, 0004900, 0004762, 

0005022 

R$ 196.995,15 R$ 196.995,15 

2021 Materiais de higiene e 

limpeza 

0004341, 0004616, 0004322, 0004622, 

0004271, 0004623, 0004615, 0004179, 
0004186, 0004620, 0004234, 0004621 

R$ 35.551,28 R$ 35.551,28 

2021 Aquisição de 
eletrodomésticos e ares-

condicionados 

0005185, 0005465 R$ 42.300,00 R$ 42.300,00 

2021 Kits escolares 0004138, 0000823, 0004072 R$ 29.481,93 R$ 29.481,93 

2021 Locação de imóvel 0001521 R$ 14.400,00 R$ 14.400,00 

2021 Squeezes e EPIs 0004396, 0004023, 0001685 R$ 9.783,95 R$ 9.783,95 

2021 GLP 0004602, 0003997, 0001687 R$ 2.042,19 R$ 2.042,19 

2021 Manutenção de impressoras 

e ar-condicionado 

0005436, 0005416, 0005349, 0005350 R$ 1.320,50 R$ 1.320,50 

2021 Materiais de expediente e 

materiais didáticos 

0004612, 0004674, 0004673 R$ 7.728,55 R$ 7.728,55 

2021 Locação de impressoras 0003903 R$ 550,96 R$ 550,96 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 

Gráfico 51: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras/2021 

 
Gráfico elaborado pela autora. 
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 Enfatiza-se aqui o fato de que Cajazeiras recebeu em 2021 recursos provenientes do 

VAAT. A estimativa divulgada pela CNM, com base na Portaria Interministerial nº 04 de 2021, 

aponta para o período, o valor correspondente a R$ 6.830.932,64 (seis milhões, oitocentos e 

trinta mil, novecentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos), o que garante uma 

ampliação considerável do fundo destinado à Educação Infantil. Ver tabela divulgada pela 

Confederação Nacional dos Municípios: 

Tabela 17: Estimativa de complementação da União para o FUNDEB- Cajazeiras 2021 

 

O exercício 2022 marca a volta das ações presenciais nas escolas, após dois anos de 

suspensão das aulas presenciais. As pesquisas atuais apontam para a latente preocupação com 

o déficit de aprendizagem resultante do período pandêmico, exigindo dos municípios um 

redimensionamento de seus planos e ações, de modo a garantir gradativamente a recomposição 

do processo didático. Na contramão, conforme já citado, Cajazeiras manteve o mesmo plano 

plurianual de anos anteriores, com mera modificação de datas.  

Cabe lembrar que a estimativa orçamentária do período para a Educação Infantil foi de 

R$ 22.249.731,00 (vinte e dois milhões, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e 

um reais). O orçamento efetivado, no entanto, ficou bem abaixo do planejado, com um total de 

R$ 17.547.040,08 (dezessete milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quarenta reais e oito 

centavos). Em relação às despesas com folhas e encargos sociais, Cajazeiras atingiu, na 

Educação Infantil, o percentual de 67%, com base de cálculo sobre o valor de R$ 11.753.569,23 

(onze milhões, setecentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e 

três centavos). Neste sentido, é possível afirmar que, no tocante à Educação Infantil, o 

município não atingiu o percentual de 70%, conforme preconiza a lei, muito embora esse índice 

não se calcule por segmento, mas na integralidade da folha.  

 Cajazeiras executou em 2022 algumas ações de apoio didático pedagógico, que 

contabilizaram o valor correspondente a R$ 705.449,51 (setecentos e cinco mil, quatrocentos e 

quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos), o que corresponde a 4% da receita executada. 
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Sobre ações de construção, reforma ou ampliação da estrutura física, o total executado foi R$ 

2.453.262,66 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais 

e sessenta e seis centavos), sendo equivalente a 13%.  O valor gasto com merenda escolar 

atingiu a cifra de R$ 804.096,31 (oitocentos e quatro mil, noventa e seis reais e trinta e um 

centavos) ou 4,6%, enquanto a aquisição de mobiliários, equipamentos, playgrounds e 

eletrodomésticos, ambos resultantes de termos de compromisso pelo PAR/SIMEC, 

computaram o total de despesas igual a R$ 941.731,67 (novecentos e quarenta e um mil, 

setecentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos) correspondentes a 5,5%. O município 

investiu ainda R$ 267.724,68 (duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais 

e sessenta e oito centavos) ou 1,5%, em ações de manutenção da estrutura das instituições, além 

de R$ 533.691,45 (quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e noventa e um reais e quarenta e 

cinco centavos - 3%) em manutenção de veículos. Segue quadro síntese das ações consolidadas: 

Quadro 146: Ações da Educação Infantil priorizadas e executadas em 2022 

Ano Detalhamento Empenho Valor empenhado Valor pago 

2022 Folha de vencimentos 70% 0000962, 0001432, 0004959, 0004999, 

0002946, 0007037, 0003509, 0005797, 

0006328, 0007473, 0002091, 0000310, 

0006922, 0003794 

R$ 7.243.095,71 R$ 7.243.095,71 

2022 Folha de vencimentos MDE 0002949, 0003617, 0007548, 0004571. 

0005031. 0001459. 0002086. 0006360. 
0000959. 0006969. 0007496, 0000302. 

0003802. 0007545 

R$ 2.765.693,72 R$ 2.765.693,72 

2022 Encargos sociais 0006357, 0004985, 0000915, 0003035, 

0001543, 0001545, 0004132, 0000407 

R$ 1.583.693,62 R$ 1.583.693,62 

2022 Valor por deslocamento 

70% 

0005796, 0006329, 0007036, 0001431, 

0002947, 0002113, 0003510, 0005003, 

0000963, 0007472, 0000311 

R$ 161.086,89 R$ 161.086,89 

2022 Kits para alunos e 

professores- projeto Palavra 

Cantada 

0002608, 0002609, 0007112, 0007116 R$ 487.380,05 R$ 487.380,05 

2022 Construção, reforma, 

ampliação e reparos nas 
estruturas das escolas e 

creches 

0001762, 0004554. 0006997, 0001046, 

0004147, 0003202, 0004787, 0001045, 
0005011, 0001712, 0003505, 0003960, 

0007293, 0006239, 0002813, 0001184, 

0000059, 0002007, 0002611, 0005042, 

0002610, 0002005, 0006609, 0001185, 
0006227, 0006307, 0005478, 0002008, 

0000518, 0000876, 0001151, 0000127, 

0003058, 0002383, 0002628, 0003744, 

0002381, 0006194, 0002384, 0007372, 
0003280, 0000877, 0002491, 0005479, 

0002385, 0007402, 0002479 

R$ 2.453.262,66 R$ 2.453.262,66 

2022 Eletrodomésticos, 

notebooks e ares-

condicionados 

0001743, 0001741, 0002944, 0000247, 

0003427, 0001610, 0001445, 0003294, 

0006129, 0000516, 0000594, 0004061, 
0001759, 0000514, 0003428, 0006130, 

0003302, 0005212 

R$ 647.105,77 R$ 647.105,77 

2022 Peças mecânicas e pneus 0006548, 0002649, 0006532, 0005308, 

0005354, 0006550, 0003941, 0003948, 

0007389, 0003883, 0002634, 0007391, 

0003954, 0003944, 0003947, 0002665, 
0002666, 0002667, 0002668, 0002669, 

R$ 533.691,45 R$ 533.691,45 
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0002670, 0002671, 0002672, 0002673, 
0005355, 0007426, 0007394, 0005307, 

0005309, 0003951, 0005306, 0005403, 

0003943, 0007369, 0005346, 0003942, 

0006557, 0005350, 0007425, 0007354, 
0007415, 0005352, 0006554, 0005305, 

0007362, 0007370, 0002719, 0003940, 

0007423, 0007422, 0007416, 0007421, 

0005337, 0007420, 0007361, 0007419, 
0007351, 0007358, 0007424, 0002632, 

0007367, 0007417, 0007370, 0002664, 

0002714, 0007365, 0007355, 0006551, 

0007357, 0003956, 0002645, 0007377, 
0007427, 0007356, 0005302, 0005349, 

0003886, 0007364, 0007384, 0007371, 

0007368, 0005332, 0005333, 0002641, 

0002635, 0007392, 0007418, 0005351, 
0005353, 0000653, 0007376, 0007393, 

0007366, 0002711, 0003939, 0005330, 

0005303, 0006556, 0007381, 0007359, 

0002720, 0005345, 0003878, 0002718, 
0002643, 0002653, 0007428, 0007378, 

0002652, 0000553, 0002651, 0002637, 

0002654, 0007390, 0003953, 0003958, 

0002721, 0007387, 0002647, 0007595, 
0007383, 0003938, 0002713, 0002716, 

0003952, 0005335, 0002722, 0007385, 

0003945, 0005329, 0003880, 0007352, 

0007353, 0007375, 0003888, 0007379, 
0005348, 0005331, 0007380, 0005336, 

0003882, 0003957, 0003946, 0007363, 

0006558, 0007388, 0007386, 0002639, 

0003884, 00023879, 0003959, 0003887, 
0002717, 0003885, 0002712, 0003949, 

0002715, 0003955 

2022 Mobiliários e equipamentos 0003295, 0006128, 0003426, 0006889, 

0003301, 0001385, 0003296, 0000243, 

0007119, 0001237, 0001448, 0002169, 

0003303, 0002597, 0000244, 0000430, 
0003908, 0001731, 0002596, 0000301, 

0003909, 0001447, 0000600, 0005293, 

0004059, 0006209, 0001648, 0001390, 

0002612, 0004062, 0003363 

R$ 204.020,11 R$ 204.020,11 

2022 Brinquedos e playgrounds 0006704, 0003520, 0007049, 0006293, 

0003519 

R$ 204.020,11 R$ 204.020,11 

2022 Merenda escolar 0005984, 0004421, 0006030, 0000721, 

0006500, 0003110, 00001132, 0001679, 
0002239, 0001411, 0001412, 0006497, 

0006948, 0000723, 0007244, 0005203, 

0006076, 0006950, 0003806, 0006072, 

0006074, 0003113, 0002241, 0004532, 
0003817, 0007817, 0001677, 0006198, 

0002644, 0003160, 0004534, 0003162, 

0002560, 0002646, 0005065, 0005967. 

0002291, 0001824, 0000853, 0006139, 
0002631, 0002622, 0003131, 0003128, 

0004023, 0001822, 0005084, 0006125, 

0006650, 0006648, 0001761, 0006653, 
0003986, 0004513, 0006243, 0005282, 

0005086, 0006652, 0006649, 0004507, 

0004505, 0003987, 0006235, 0005088, 

0001820, 0001829, 0003981, 0001755, 

0006122, 0006133, 0001965, 0002609, 

0005984, 0002420, 0003146, 0001144, 

0005078, 0003135, 0004488, 0006413, 

0005975, 0006406, 0003741, 0005981, 
0001126, 0001399, 0001676, 0004487, 

R$ 804.096,31 R$ 804.096,31 
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0006639, 0002480, 0000749, 0005972, 
0005056, 0005054, 0003100, 0006419, 

0001753, 0003813, 0007246, 0000747, 

0003104, 0006407, 0005970, 0004425, 

0005059, 0004425, 0005059, 0003107, 
0002260, 0005115, 0006651, 0007249, 

0003712, 0002811, 0004514, 0005118, 

0007413, 0000852, 0006418, 0000829, 

0002247, 0001235, 0003715, 0006494, 
0000832, 0004436, 0005100, 0006954, 

0001542, 0001201, 0006067, 0002484, 

0005206, 0005988, 0006226, 0006491, 

0003146, 0003707, 0001873, 0005052, 
0003949, 0001196, 0005076, 0002636, 

0002626, 0003138, 0005980, 0002423, 

ooo3157, 0005081, 0004433, 0001808, 

0006638, 0003815, 0001756, 0002476, 
0001402, 0005989, 0006227, 0005207, 

0003809, 0001977, 0005046, 0005983, 

0005048, 0005126, 0006484, 0003150, 

0001725, 0006415, 0000830, 0001205, 
0003750, 0006906, 0002418, 0007241, 

0001206, 0001722, 0005195, 0002416, 

0003149, 0001180, 0001689, 0001182, 

0003155, 0002475, 0001809, 0006483, 
0004050, 0001234, 0004541, 0001691, 

0002248, 0003745, 0003099, 0003103, 

0000839, 0003811, 0004539, 0003711 

2022 Materiais didáticos 

pedagógicos e kits de 

materiais para alunos e 
professores. 

0007127, 0007117, 0007134, 0007119, 

0007120, 0007115, 0007113, 0007114, 

0007116, 0007112 

R$ 130.438,33 R$ 130.438,33 

2022 Formação pedagógica 0000746, 0000622, 0000623, 0000624 R$ 49.835,00 R$ 49.835,00 

2022 Aquisição de fardamento 0007373, 0000236, 0000237, 0000240, 

0000234, 0007304, 0000239 

R$ 37.796,13 R$ 37.796,13 

2022 Materiais de higiene e 

limpeza 

0000754, 0006412, 0006002, 0005050, 

0001208, 0003111, 0006773, 0003717, 
0004414, 0004502, 0003153, 0003742, 

0005092, 0006001, 0006481, 0006416, 

0000826, 0006953, 0006772, 0005962, 

0007404, 0003115, 0004412, 0001139, 
0006410, 0003724, 0000537, 0006486, 

00000722, 0006893, 0000629, 0006000, 

0006412, 0005997, 0006771, 0001138, 

0005091, 0004500, 0003165, 0002489, 
0003739, 0004410, 0003721, 0003114, 

0007403 

R$ 177.084,18 R$ 177.084,18 

2022 Instalação de ar 

condicionado 

0006205, 0002802, 0006207, 0006195, 

0006197 

R$ 2.782,50 R$ 2.782,50 

2022 Locação de imóvel 0001590 R$ 21.600 R$ 21.600,00 

2022 Material adesivo PVC, 
faixa, banner, letreiro, 

placas de sinalização 

0002255, 0003289, 0002256, 0003365 R$ 54.012,09 
 

R$ 54.012,00 

2022 EPIS 0004053, 0001362, 0007051,    

2022 GLP 0007076, 0002805, 0000991, 0006661, 
0002879, 0006211 

R$ 12.246,00 R$ 12.246,00 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados disponíveis no SAGRES/PB, subfunção Educação Infantil. 

 Cabe ressaltar que em 2022, assim como ocorreu em 2021, Cajazeiras recebeu reforço 

financeiro do VAAT. A estimativa da complementação do VAAT e VAAF para o FUNDEB 

foi publicada pela Confederação Nacional dos municípios, através da divulgação da Portaria nº 

02 de 29 de abril de 2022. Ver figura abaixo: 
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Tabela 18: Estimativa de complementação da União para o FUNDEB- Cajazeiras 2022 

 

  

 Sendo 50% do VAAT destinado à Educação Infantil e tomando por base o valor acima 

estimado, é possível afirmar a destinação de aproximadamente cinco milhões de reais para o 

segmento. Todavia, a ampliação de recursos não reflete nas ações diretamente vinculadas às 

questões didático pedagógicas e/ou formação docente. No exercício em tela, algumas despesas 

surgem num montante considerável, a exemplo do que foi gasto com peças mecânicas, pneus e 

serviços de manutenção de veículos escolares, que totaliza mais de meio milhão de reais. Chama 

atenção também o valor aplicado na merenda escolar. O total liberado pelo FNDE corresponde 

a R$ 256.486,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais), enquanto 

o município executou o valor correspondente a R$ 804.096,31 (oitocentos e quatro mil, noventa 

e seis reais e trinta e um centavos). O município entra, portanto, com uma contrapartida de R$ 

547.610,31 (quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e 10 reais e trinta e um centavos), que 

corresponde a mais de 200% sobre o total suplementar. As demais despesas foram 

consideravelmente ampliadas, inclusive aquelas relativas às folhas de vencimentos e encargos 

sociais, no entanto, mesmo com a ampliação, o valor destinado às ações voltadas para a 

melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem continuou com baixa prioridade, mesmo 

diante de toda dificuldade vivenciada pós Covid-19. Segue gráfico dos investimentos 

realizados: 

Gráfico 52: Síntese dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras / 2022 
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Quadro elaborado pela autora. 

 Na busca por uma síntese das prioridades do município de Cajazeiras para a Educação 

Infantil no período estudado, organizamos o gráfico seguinte, cujas informações possibilitam a 

compreensão do movimento da Educação Infantil diante da proposta do PME local. Os dados 

demonstram que aproximadamente noventa por cento da receita foi destinada ao pagamento de 

folhas de vencimentos e encargos sociais. Do percentual remanescente, 3,5% foram destinados 

à construção, reforma ou ampliação das unidades educacionais, enquanto 2,5% garantiram a 

alimentação escolar. O valor restante foi dividido para ações de transporte, aquisição de 

equipamentos, manutenção das instituições, dentre outros. Notamos a ausência de materiais de 

apoio pedagógico para professores e alunos, mesmo diante do caráter atípico característico de 

um período de pandemia, que a princípio, exigiria uma reorganização do planejamento e do 

orçamento locais. Segue gráfico: 

Gráfico 53:  Síntese geral dos investimentos em Educação Infantil - Cajazeiras 
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Gráfico elaborado pela autora. 

 Além da escassez de investimentos destinados ao desenvolvimento de ações didáticas e 

pedagógicas, percebemos no gráfico ausências em relação à formação docente. Seguindo os 

mesmos procedimentos adotados na análise dos demais municípios, apresentamos os dados que 

foram coletados através da aplicação de um questionário por meio do QEdu. Em Cajazeiras, 

mais de sessenta professores responderam tal questionário. A questão 12 traz indicativos sobre 

a participação dos docentes em atividades formativas. Os resultados demonstram que há uma 

maior incidência de participação em cursos pontuais e aligeirados. Quando se trata de cursos 

com mais de 180 horas, o número de profissionais que afirmam não participar de nenhuma ação 

formativa, supera os sessenta por cento. Os quadros abaixo sintetizam as respostas dos 

professores. 

Figura 22: Situação dos docentes de Cajazeiras em relação à formação continuada 
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 Quando se trata da participação em cursos de pós-graduação, o resultado é ainda mais 

complexo. Dentre os professores entrevistados, 66% declaram que não cursaram 

especialização, 89% não tem mestrado, e 97% não fizeram o doutorado. Dentre os 34% dos 

professores que cursaram especialização, 13% responderam que não foram apoiados pela 

secretaria da educação local, enquanto alegam que 8% receberam apoio parcial. Os 14% 

restantes declaram que não receberam apoio. Quando se trata do mestrado, dos 11% dos 

professores que afirmam ter participado, 2% declaram a ausência de apoio, enquanto 3% 

alegam o recebimento de apoio parcial. Os demais 6% não foram apoiados. Quanto ao 

doutorado, apenas 3% ingressaram no curso, porém o fizeram sem nenhum apoio do órgão 

gestor municipal. Fica a dúvida sobre os critérios de escolha utilizados pelo poder público para 

conceder o benefício a uns em detrimento de outros. Seguem dados coletados no QEdu: 

Figura 23: Situação dos docentes de Cajazeiras em relação ao ingresso em cursos de pós-

graduação 
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 A síntese dos resultados práticos de Cajazeiras exposta no quadro abaixo, demonstra 

que não houve expansão da estrutura física para atendimento à Educação Infantil. O número de 

instituições que atendem o segmento é exatamente o mesmo de 2016, ou seja, vinte e seis 

unidades. Mas é preciso ressaltar que houve cuidados e ações em relação à acessibilidade dos 

prédios, passando de quatro para onze escolas devidamente adaptadas no período. Das escolas 

adaptadas, três receberam investimentos para a construção de quadras de esportes e duas para 

a implantação de bibliotecas. Percebemos ainda a ampliação do número de salas de leitura, 

passando de cinco escolas em 2016 para onze escolas em 2022, dotadas de tal espaço. 

 Quanto as ações de apoio pedagógico, percebemos no quadro pequenas regressões, a 

exemplo das instituições com laboratórios de informática implantados. Em 2016, dezessete 

escolas tinham laboratórios, passando para catorze em 2022. Uma oscilação negativa bastante 

preocupante diante das dificuldades enfrentadas pelas crianças da rede pública para acesso a 

equipamentos tecnológicos. O mesmo ocorreu com os demais equipamentos: aparelho de DVD, 

impressora, parabólica, copiadora, retroprojetor e TV. É possível constatar perdas no período 

analisado em relação ao acesso de cada um desses itens. O quadro seguinte detalha essas 

oscilações para melhor compreensão do movimento da Educação Infantil em Cajazeiras no 

período 2016 a 2022: 

Quadro 147: Resultados alcançados na Educação Infantil de Cajazeiras- 2016 a 2022 

Situação 2016 2022 

Escolas com acessibilidade 15%- 04 escolas 42%- 11 escolas 

Dependências com 

acessibilidade 

31% 08 escolas 85%- 22 escolas 

Sanitário com acessibilidade  31%- 08 escolas 42%- 11 escolas 

Alimentação fornecida 100%- 26 escolas 100%- 26 escolas 

Água filtrada 100%- 26 escolas 100% - 26 escolas 
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Sanitário dentro da escola 100% - 26 escolas 100%- 26 escolas 

Biblioteca 19%- 05 escolas 27%- 07 escolas 

Cozinha 100%- 26 escolas 100%- 26 escolas 

Laboratório de informática 65%- 17 escolas 54%- 14 escolas 

Laboratório de ciências 4%- 01 escola 0%- 00 escolas 

Sala de leitura 19%- 05 escolas 42%- 11 escolas 

Quadra de esportes 12%- 03 escolas 23%- 06 escolas 

Sala de diretoria 73%- 19 escolas 69%- 18 escolas 

Sala de professores 35%- 09 escolas 38%- 10 escolas 

Sala de atendimento especial 54%- 14 escolas 50%- 13 escolas 

Água tratada 62%- 16 escolas 62%- 16 escolas 

Poço artesiano 8% - 02 escolas 8%- 02 escolas 

Água de cacimba 27%- 07 escolas 38%- 10 escolas 

Água de fonte de rio 0%- 00 escola 0%- 00 escola 

Água inexistente 04%- 01 escola 0%- 00 escola 

Energia elétrica 100%- 26 escolas 100%- 26 escolas 

Rede de esgoto 42% 11 escolas 62%- 16 escolas 

Esgoto (Fossa) 58%- 15 escolas 46%- 12 escolas 

Lixo com coleta periódica 65%- 17 escolas 69%- 18 escolas 

Queima de lixo 38%- 10 escolas 35%- 09 escolas 

Acesso à internet 85%- 22 escolas 100%- 26 escolas 

Banda larga 38%- 10 escolas 73%- 19 escolas 

Aparelho de DVD 85%- 22 escolas 69%- 18 escolas 

Impressora 65%- 17 escolas 62%- 16 escolas 

Parabólica 19%- 05 escolas 15%- 04 escolas 

Copiadora 38%- 10 escolas 27%- 07 escolas 

Retroprojetor 42%- 11 escolas 23%- 06 escolas 

TV 85%- 22 escolas 81%- 21 escolas 

Quadro elaborado pela autora com base nos dados coletados no QEdu. 

 Mesmo diante do processo de municipalização da Educação Infantil, os dados 

analisados no decorrer demonstram a dependência financeira da União, devido à limitação 

orçamentária dos municípios. Dentre os investimentos realizados no decorrer do período no 

segmento, para além das folhas de vencimentos, encontramos gastos referentes à alimentação 

escolar, transporte escolar, construção, reforma ou ampliação, equipamentos e playgrounds, 

todos oriundos em sua quase totalidade de programas federais.  

 Essa dependência financeira parece ser regra e reflete a necessidade de repensar a 

organização do pacto federativo e do regime de colaboração entre os entes federados. Reflete, 

sobretudo, a necessidade de rever o segmento da Educação Infantil em sua complexidade, tanto 

pelos déficits históricos em relação à demanda, como pela necessidade extrema de 

investimentos; além da sua indiscutível importância pedagógica, visto ser a etapa que representa 

a base de sustentação da vida escolar dos sujeitos sociais. No caso da educação pública, a 

situação se torna ainda mais latente e urgente, pelas características dos sujeitos atendidos, 

oriundos de setores econômicos vulneráveis e de baixo ou nenhum poder aquisitivo. Para estes 

os investimentos são essenciais, já que necessitam da educação em tempo integral e de todo 
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aparato material e profissional. As creches e pré-escolas são para estas a possibilidade de 

equidade, e isso não pode ser negligenciado pelos poderes constituídos.  

 

6 REFLEXÕES FINAIS 

 As reflexões finais aqui expostas são temporárias e incompletas, já que o tema estudado 

é extremamente amplo e dialético. Perceber como está acontecendo o movimento para a 

garantia do direito à Educação Infantil no estado da Paraíba, a partir da análise dos seus 

fundamentos materiais e financeiros, e tomando por base o caminho adotado por quatro 

municípios, exigiu um trabalho complexo de levantamento de dados, e neste sentido, foi 

necessário realizar recortes, dada a infinidade de informações disponíveis ou não. Os dados não 

disponíveis (ausências) também serviram como indicativo importante, já que é possível 

compreender o que é priorizado e/ou desconsiderado nesta teia de relações que compõe o rol 

de definições de políticas públicas, da definição legal (criação de normas), até às implicações 

práticas (resultados alcançados). Neste sentido, observar o lugar ocupado pela Educação 

Infantil em cada município, seja no planejamento de ações administrativas, seja nas políticas 

de financiamento, se fez fundamental para comparar o que está planejado e executado.  

 Retomando os dados analisados e partindo da importância do Plano Nacional da 

Educação enquanto instrumento que reflete disputas e interesses, mas que, sobretudo, 

representa possibilidades de organização de um sistema articulado de educação; faz-se 

necessário, de início, enfatizar que os Planos Municipais da Educação em seu processo de 

elaboração, deveriam incorporar objetivos e metas do PNE, e de forma concomitante, 

contemplar as realidades locais. Este seria o meio mais adequado de articular as ações dos entes 

federados na busca pela superação dos desafios não alcançados pelo Plano Nacional anterior.  

A materialização das ações planejadas exige também aporte financeiro e a vinculação 

dos PME’s aos demais instrumentos de gestão administrativa (PPA, LOA e LDO), uma vez que 

a desarticulação destes, coloca em dúvida a exequibilidade dos planos. Neste sentido, 

consideramos na pesquisa os PME’s como instrumentos decisivos para a materialização do 

Plano Nacional da Educação; embora a efetividade dos Planos Municipais dependa em larga 

escala do espaço que a educação consegue alcançar dentre as prioridades locais, bem como do 

orçamento destinado para cada ação planejada. Há neste ponto um descompasso, uma vez que 

as prioridades são definidas nos escritórios de contabilidade com a aprovação unilateral do 

gestor municipal. 
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Os PME’s dos quatro municípios investigados (João Pessoa, Campina Grande, 

Monteiro e Cajazeiras) foram elaborados seguindo a indicação do PNE (2014-2024), cuja lei 

determina que tal elaboração deveria ocorrer até a data máxima de 24 de junho de 2015. Os 

quatro municípios aprovaram seus planos no mês indicado como limite (junho). Monteiro 

aprovou no dia 12, João Pessoa no dia 19 e Cajazeiras e Campina Grande só aprovaram na 

véspera do encerramento do prazo, ou seja, em 22 de junho de 2015. Trata-se, portanto, de um 

forte indício de que a elaboração dos planos atendeu bem mais à determinação legal, do que às 

necessidades locais e/ou os preceitos da gestão democrática.  

Todos os municípios adotaram na definição da meta 1, a mesma redação do Plano 

Nacional, com os mesmos percentuais a serem alcançados. O PNE enquanto política de estado, 

organizou a meta 1 em dezessete estratégias, e neste ínterim é possível observar uma 

diferenciação entre os municípios. João Pessoa pactuou vinte e três estratégias, enquanto 

Campina Grande fechou o seu documento final com vinte e quatro estratégias na referida meta. 

Cajazeiras aprovou apenas nove estratégias e Monteiro optou por adotar, não apenas a mesma 

quantidade de estratégias do PNE, mas também a mesma redação, transformando o plano local 

numa cópia fiel do nacional. 

As estratégias do município de João Pessoa se mostraram frágeis e superficiais, pois a 

redação primou pela subjetividade. Essa assertiva se fundamenta na ausência de indicativos de 

ações e de prazos; o que deixou o Plano vulnerável, já que o desenvolvimento das estratégias 

poderia ser adiado até o final de vigência do referido documento.  

Ao finalizar a análise dos dados de João Pessoa, foi possível organizar as estratégias 

disponíveis na meta 1 da seguinte forma: o primeiro grupo é composto pelas estratégias 1.1 e 

1.2, voltadas para ações de construção, ampliação ou reforma das instituições, sendo estas 

previsíveis, já que o município conseguiu aprovar vários termos de referência através do 

PAR/SIMEC para ações de infraestrutura. A equipe de elaboração do plano, no entanto, 

vinculou o cumprimento das estratégias, à liberação de recursos do Estado e da União. Na 

prática percebemos que, apesar no considerável número de obras canceladas, o município 

conseguiu cumprir as estratégias de expansão da estrutura física para atendimento a Educação 

Infantil, passando de 124 unidades em 2016 para 144 unidades em 2022. 

O maior número de estratégias do plano de João Pessoa encontra-se no segundo grupo, 

onde alinhamos as de número 1.3 a 1.11. Todas elas são voltadas para questões diretamente 

vinculadas à ação docente e abordam sobre a necessidade de formação dos profissionais do 

magistério, da definição de uma proposta curricular para a Educação Infantil, de regras para a 

organização do número de alunos por turma, e de “fiscalização” do CME e da SEDUC nas 
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escolas.  No entanto, notamos a ausência de definição de meios de execução e de prazos. 

Notamos ainda a prevalência da ideia de regulação das escolas através da aprovação da 

estratégia de fiscalização das unidades através de supervisores. Mesmo com as estratégias 

postas no plano, foi possível verificar durante a pesquisa que os processos de formação foram 

escassos e não atenderam os docentes de forma geral. Quando se trata de formação em nível de 

pós-graduação, a fragilidade da rede pública se torna latente, já que não há incentivo para 

participação em cursos de mestrado ou doutorado e, no caso da especialização, o incentivo é 

mínimo e pouco significante diante da demanda.  

O terceiro grupo condensa as estratégias 1.12 a 1.15 todas focadas na Educação 

Inclusiva, todavia não foram encontrados durante a pesquisa, indícios de materialização de tais 

estratégias, as quais versam sobre a formação dos profissionais que atendem aos alunos com 

deficiência em cursos de Terapia Ocupacional, Psicopedagogia e Psicologia. Também não 

foram localizados nos sistemas online indicativos de ampliação das salas multifuncionais.  

O último agrupamento aborda assuntos variados tratando das questões mais burocráticas 

como a criação de calendários oficiais, a criação de ouvidorias e sites de transparência e de 

instrumentos para realização de estudo sobre custo aluno qualidade. Ao final da pesquisa é 

possível afirmar a materialização da criação dos calendários oficiais, da ouvidoria e do site de 

transparência, muito embora tenhamos percebido a fragilidade de funcionamento deste último 

instrumento, já que há muita limitação quanto ao acesso de informações.  

Além dos agrupamentos citados existe uma estratégia isolada (1.16) que aborda a 

qualidade dos espaços físicos externos com a implantação de parques e de ações de arborização. 

É fato que houve investimentos na aquisição de brinquedos e playgrounds, assim como houve 

o desenvolvimento de ações pontuais de arborização. A efetividade de tais ações, bem como o 

seu alcance dentro do sistema municipal, e o reflexo destas na Educação Infantil só podem ser 

atestados numa pesquisa de campo.  

 Observa-se algumas ausências importantes no Plano Municipal de João Pessoa. Não 

foram localizadas estratégias para a garantia do aumento das taxas de frequência das crianças 

oriundas das famílias de renda per capita baixa, e mesmo para a ampliação do ensino integral. 

De forma contraditória, o Plano que não dispõe de estratégias específicas para a melhoria das 

condições de realização do trabalho docente e da aprendizagem dos alunos. As ausências e 

superficialidades detectadas no Plano sobre o atendimento da demanda da Educação Infantil é 

reflexo da falta de prioridade da gestão local em relação ao segmento. O investimento total do 

município de João Pessoa no segmento de Educação Infantil no espaço temporal investigado, 

onde o orçamento total para a educação que foi efetivado de 2016 a 2022 correspondeu a R$  
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2.946.312.717,91 (dois bilhões, novecentos e quarenta e seis milhões, trezentos e doze mil e 

oitenta e três centavos), foi de apenas 4,1% desse valor, ou seja, R$ 118.793.649,83 (cento e 

dezoito milhões, setecentos e noventa e três mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e 

três centavos), o que demonstra a baixa prioridade destinada às creches e pré-escolas locais.  

 Quanto ao PME de Campina Grande, em algumas estratégias encontramos a 

disponibilização de indicativos, enquanto outras são superficiais e redundantes, o que o deixa 

ora mais objetivo, ora mais subjetivo. As análises finais permitem organizar as estratégias em 

grupos, conforme segue: as estratégias 1.1, 1.2, 1.3, 1.19, 1.21 e 1.23 têm o mesmo foco: 

ampliação das matrículas na Educação Infantil e oferta de vagas. Enquanto a 1.1 dispõe sobre 

a necessidade de garantia dos padrões nacionais e da vinculação do financiamento da União e 

do Município para que haja tal ampliação; a 1.2 estabelece que é preciso firmar parceria com a 

família e com a sociedade civil e organizada para garantir a expansão das matrículas, embora 

deixe subjacente, que há um interesse em atender aos pré-requisitos do selo UNICEF. A 

estratégia 1.3 aponta para o desenvolvimento de ações de diagnóstico da demanda reprimida, 

tanto para a oferta das vagas, quanto em relação a adequação da estrutura física e construção de 

novos espaços. A estratégia 1.19 pode ser considerada uma repetição da 1.3, enquanto as 

estratégias 1.21 e 1.23 apenas corroboram com o que está determinado nas estratégias já citadas. 

Temos, portanto, um grupo de seis estratégias que poderiam sem condensadas em uma só 

redação já que trata do mesmo assunto: garantia de vagas, com o apoio da família e sociedade 

civil organizada, expandindo a infraestrutura das unidades e respeitando os padrões nacionais 

de qualidade.  

 O segundo grupo definido, incorpora as estratégias 1.4, 1.8, 1.9 e 1.16. Todas elas são 

voltadas para o atendimento das crianças com deficiências no sistema educacional e, para tanto 

apontam para a necessidade de construir salas multifuncionais de modo a atender a 100% das 

crianças matriculadas. Apontam ainda para a necessidade de formação dos profissionais da 

educação, porém vinculam o cumprimento de tal estratégia à colaboração de instituições 

especializadas no atendimento das crianças com deficiência, a exemplo das APAE’s e da 

FUNAD71. A exequibilidade de tais ações deixa de ser responsabilidade do ente público e passa 

a depender de órgãos filantrópicos, ou a um órgão estatal que possui intensa demanda de 

atendimento e que devido a tal intensidade, enfrenta dificuldades de atender todos os municípios 

                                                             
71 A Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD é um órgão do Governo do Estado 

da Paraíba, vinculada à Secretaria de Estado da Educação, referência no Serviço de Habilitação e Reabilitação nas 

quatro áreas da deficiência – CER IV (física, intelectual, visual e auditiva), em todo o Estado da Paraíba, onde as 

pessoas com deficiência são atendidas por uma equipe multidisciplinar. 
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com suas especificidades. Não localizamos planejamento de ações voltadas para este grupo de 

estratégias. Também não localizamos demandas de investimentos no SAGRES/PB ou no 

SIMEC/MEC que sirva de indicativo para a comprovação de materialização de tais demandas. 

 As estratégias 1.6, 1.7, 1.10 e 1.11 compõem o grupo três. As duas primeiras 

condicionam a formação dos docentes, a elaboração de currículos e a organização das propostas 

pedagógicas, à articulação com as universidades, com outras instituições públicas formadoras 

e com núcleos de pesquisa. As demais, tratam do fortalecimento de parcerias entre as 

Secretarias da Educação, Saúde e Ação Social para formação das famílias e para o estímulo das 

matrículas. A estratégia 1.22 apenas repete esta demanda. Em ambos os casos, o 

desenvolvimento das estratégias pactuadas depende da existência de parcerias com instituições 

externas ao campo educacional de Campina Grande, as quais já possuem suas próprias 

demandas e prioridades. Neste sentido, a impossibilidade de concretização das parcerias pela 

negação dos outros órgãos, acabariam por justificar legalmente o não cumprimento da estratégia 

pactuada. 

 As estratégias 1.17, 1.18, 1.20 e 1.24 direcionam para a necessidade de monitoramento 

e acompanhamento do acesso e permanência das crianças matriculadas, para a qualidade do 

ensino ofertado, e para a elaboração de normas para consulta pública da demanda das famílias 

por creches. Uma análise criteriosa deste grupo, demonstra que as quatro estratégias poderiam 

estar dispostas em uma única redação.  

 A estratégia 1.12 aborda superficialmente o trabalho com as diretrizes curriculares 

nacionais para a Educação Infantil, enquanto a 1.13 traz a garantia de implantação do ensino 

em tempo integral para o segmento. Diante da ausência de estratégias mais propositivas, sobram 

redundâncias e repetições. A ausência de objetividade descompromete o município em relação 

ao cumprimento da meta, o que permite ao gestor o “repasse da responsabilidade” para sua 

sucessão.  

Em suma, esta última análise demonstra a ausência de prioridade em relação as 

condições de acesso das crianças, bem como sobre as condições de trabalho dos docentes. 

Quanto ao investimento do município de Campina Grande em Educação Infantil, podemos 

afirmar que, dos R$ 1.242.601.309,81 (um bilhão, duzentos e quarenta e dois milhões, 

seiscentos e um mil, trezentos e nove reais e oitenta e um centavos) destinados ao setor 

educacional campinense entre 2016 e 2022, cerca de R$ 118.921.844,97 (cento e dezoito 

milhões, novecentos e vinte e um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e sete 

centavos) que corresponde a 9,5% do total, foram investidos no segmento, levando em 

consideração o que foi declarado no SAGRES/PB especificamente na subfunção  Educação 
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Infantil. Um investimento ainda pequeno, principalmente diante da demanda reprimida. Mesmo 

com um investimento superior, em se comparando ao de João Pessoa, vemos que os dados não 

refletem melhorias nas condições de atendimento, conforme dados coletados e expostos no 

capítulo de análise de dados.  

O município de Monteiro, conforme exposto, transcreveu na meta 1 as estratégias do 

Plano Nacional da Educação, assumindo responsabilidades que estão além do seu alcance legal 

e financeiro. Quanto aos investimentos financeiros, é possível afirmar que dentre os municípios 

pesquisados, Monteiro atingiu um índice considerável de investimentos em Educação Infantil. 

Dos R$ 191.923.802,77 (cento e noventa e um milhões, novecentos e vinte e três mil, oitocentos 

e dois reais e setenta e sete centavos) que foram destinados à educação monteirense; o montante 

correspondente a R$ 33.444.063,49 (trinta e três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil), 

ou seja, o município aplicou 17,5% do orçamento no segmento infantil. Um percentual 

expressivo em se comparando aos demais investigados.  

O município de Cajazeiras, conforme exposto anteriormente pactuou apenas nove 

estratégias, todavia foi possível observar a objetividade na definição dos prazos: 10 anos para 

alcançar a meta de universalização do atendimento de 04 a 05 anos e de expansão do segmento 

creche, 03 anos para adaptar as instituições aos padrões nacionais de infraestrutura e 

mobiliários, 02 anos para a definição da política municipal para a Educação Infantil, 10 anos 

para o atendimento em tempo integral, e 04 anos para dotar as escolas de materiais e 

equipamentos de apoio didático para os docentes. A análise dos dados, no entanto, demonstrou 

que a maior parte do orçamento atende ao pagamento das folhas e encargos, restando pouco 

para a execução das ações. Cajazeiras priorizou construção e reforma, e como resultado tem 

escolas mais acessíveis. Ampliou consideravelmente a contrapartida em merenda escolar e 

ampliou o número de salas de leitura (06) e bibliotecas escolar (02). Apesar do esforço, assim 

como nos demais municípios o investimento nas condições de trabalho dos docentes, bem como 

em seu processo de formação foi mínimo, não sendo identificado nos sistemas dados referentes 

à aquisição de materiais e insumos necessários ao uso dos alunos e professores.  

Os dados analisados remetem a algumas conclusões que precisam ser levadas em 

consideração no processo de elaboração dos novos planos municipais da educação, já que os 

atuais se encontram em fase de encerramento de vigência. De início, é preciso ressaltar que 

cada município seguiu uma lógica diferente na construção do seu plano, quebrando a regra de 

alinhamento entre os entes federados, e ferindo o predisposto na Lei nº 13.005/2014 com 

exceção Monteiro, que realizou uma transcrição das estratégias do plano nacional. Os Planos 

adotaram uma redação muito subjetiva, sem a necessária definição das propostas claras, 
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seguidas da previsão dos respectivos prazos de cumprimento. Um posicionamento mais 

propositivo, portanto, seria essencial, inclusive para a facilitação do monitoramento das metas 

e ações pelas comissões. Afirmo, portanto, que a pouca clareza e objetividade em relação as 

propostas, dificulta para a existência de cobranças sociais e mesmo dos órgãos de controle 

externos.  

As estratégias traçadas, em geral, retiram do poder público local o compromisso e a 

responsabilidade com o alcance das metas, uma vez que tratam cada assunto de forma genérica, 

muitas vezes destinando a responsabilidade da definição e execução de políticas públicas às 

instituições “parceiras”. Neste sentido, a execução das estratégias passa a ser dependente da 

manifestação favorável das pretensas parceiras, o que nem sempre é possível, já que existem as 

demandas próprias que precisam ser priorizadas por cada uma delas. Embora as parcerias sejam 

importantes, é essencial a existência de um posicionamento propositivo do município, em que  

fique claro o seu grau de compromisso com cada meta pactuada. 

É verificável a superficialidade dos diagnósticos contidos nos planos, mesmo sendo 

estes essenciais para definição dos desafios a serem alcançados. Desta feita, é imprescindível a 

realização de um diagnóstico situacional local, cujas informações consigam retratar com clareza 

qual o ponto de partida de cada município. Parte-se do princípio de que só é possível planejar 

para uma realidade que se conhece a fundo. Além do diagnóstico, notamos a ausência de um 

plano de ação posterior a elaboração dos PME’s, onde as estratégias sejam detalhadas em 

programas, projetos e atividades de curto, médio e longo prazos, com seu respectivo 

cronograma de execução. Mesmo sabendo da imprevisibilidade dos resultados educacionais, 

devido a imensa gama de condicionantes que envolvem a escola, a presença de elemento 

norteador condiciona a busca por soluções e a divisão orçamentária. O Plano de Ação trata-se 

de um importante elemento norteador, pois é capaz de sintetizar com mais clareza as demandas 

existentes, os desafios presentes, as potencialidades e os entraves, além das necessidades. 

A materialização dos PME’s depende também do trato dado pela gestão municipal ao 

documento final, enquanto instrumento de gestão pública. É importante perceber que, embora 

os instrumentos de planejamento da gestão (PPA’s, LDO’s e LOA’s) abordem a existência do 

PME, alguns deles, inclusive, citando a necessidade de consignação do orçamento público às 

metas e estratégias propostas; na prática cada documento tem a sua elaboração independente, 

com pouco elo. O PME deveria articular-se com esses instrumentos, principalmente para definir 

a capacidade de investimentos municipais, e para nortear a caminhada em busca de recursos 

estaduais e federais; seja através do PAR/SIMEC, seja por emendas parlamentares ou por fontes 

de outras naturezas. Todavia a pesquisa evidenciou esse descompasso entre os PMEs, os PPA’s, 
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as LOA’s e as LDO’s, e o que se percebe é que os municípios vão se organizando durante a 

caminhada e de acordo com as oportunidades que vão surgindo a cada momento, o que foge 

totalmente da ideia de planejamento. 

A necessidade de organização da gestão das políticas vinculadas ao financiamento, fica 

latente ao nos depararmos com a situação dos municípios que receberam recursos do VAAT. A 

pesquisa demonstra que, diante do montante de recurso extra, recebido pelos municípios que 

tiveram direito à complementação, e na ausência de um planejamento propositivo e monitorado, 

com prazos definidos para execução; as ações válidas acabam sendo aquelas definidas pela 

administração do município. Dentre os municípios estudados, houve uma ampliação 

considerável das despesas com transporte, peças de veículos, materiais de higiene pessoal e 

folhas de vencimentos. A ampliação foi registrada no SAGRES/PB, na subfunção Educação 

Infantil.  

Sobre o valor destinado à Educação Infantil, oriundo do VAAT, é necessário elaborar 

uma normativa em âmbito nacional, priorizando os investimentos em ações diretamente ligadas 

à formação docente, e à qualidade do ensino e da aprendizagem. Entenda-se aqui por qualidade, 

a garantia das condições de trabalho com materiais e insumos para os professores, e de 

aprendizagem, com materiais específicos para os alunos, sendo estes em grande maioria, 

oriundos de famílias com baixo poder aquisitivo, que não conseguem adquirir o básico para o 

uso nas atividades escolares. Em suma, mesmo quando o recurso para a Educação Infantil é 

ampliado, como no caso do VAAT, os investimentos não contemplam prioritariamente o ensino 

e a aprendizagem, mas as ações consideradas pela administração públicas como prioridade. 

Sobre a ampliação excessiva e repentina de gastos com algumas ações, se faz necessário 

um maior acompanhamento pelos órgãos competentes, e pelas organizações sociais, a exemplo 

do CACS- Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, de modo a permitir 

a compreensão, por exemplo, do porque o gasto com merenda aumentou em mais de 100% de 

um ano para outro em um município, sem a necessária ampliação da matrícula ou porque os 

gastos com a mesma folha oscilou em mais de 50% de um ano a outro, ou mesmo, como 

algumas despesas, a exemplo do deslocamento docente, está sendo incluída no percentual de 

70% do FUNDEB, sendo este percentual é exclusivo para a folha do magistério. Trata-se, 

portanto da necessidade urgente de uma melhor organização contábil dos municípios para 

otimização dos recursos e do necessário planejamento e acompanhamento do orçamento 

público, inclusive pelos órgãos de controle social.  

Nos municípios pesquisados não foram identificadas ações permanentes dos Conselhos 

Municipais da Educação e das Comissões criadas no decorrer da elaboração dos PME’s, no 
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tocante ao seu monitoramento. Os Fóruns Municipais da Educação existem, porém, para além 

de sua existência, devem funcionar como espaço permanente de discussão e participação social, 

e como meio de acompanhar o desenvolvimento das ações, potencializando os movimentos dos 

trabalhadores em educação, dos pais e da comunidade e problematizando a fragilidade ou 

mesmo a ausência de políticas, para a garantia dos direitos das crianças pequenas. Neste sentido, 

é preciso fazer um estudo sobre a formação desses conselhos, e das comissões municipais, bem 

como sobre suas atividades, de modo a perceber a sua efetividade ou omissão. 

As plataformas de transparência não dispõem dos dados necessários ao 

acompanhamento do que está sendo desenvolvido pelo município no segmento da Educação 

Infantil. Conforme já tratado no texto, dados essenciais sobre o que foi planejado para a 

Educação Infantil estão inexistentes total ou parcialmente. Nos dois casos, há prejuízos para a 

população, pois o monitoramento do que a gestão está priorizando se torna bem complexo, já 

que exige um trabalho arqueológico. Chamou atenção o fato de que nas páginas de 

transparência, apesar da existência de um link disponível para a Secretaria da Educação, há 

poucas informações sobre o que o órgão desenvolve. Informações básicas, a exemplo do plano 

de gestão anual ou planejamento estratégico, não constam no referido instrumento. Não existe, 

portanto, informações sobre planejamento, políticas ou diretrizes para a Educação Infantil. Em 

geral, encontramos apenas uma fotografia do gestor da pasta, com um breve currículo.   

Os dados apontam que os municípios apresentaram progressos em relação à expansão 

quantitativa do atendimento à Educação Infantil; uns de forma mais acentuada, outros de forma 

mais tímida. Entretanto é preciso ressaltar neste contexto a importância do Proinfância para a 

garantia de novas instituições e para a melhoria das condições estruturais e materiais. Por outro 

lado, é possível informar que os avanços pós planos foram mínimos, já que as creches já 

estavam pactuadas em grande maioria, desde 2013. É necessário elencar também que a 

quantidade de unidades canceladas e/ou paralisadas é assustadora, e precisa ser analisada, já 

que tal situação, prejudica as crianças de uma determinada localidade, além de engessar as 

possibilidades de acesso do município a outros recursos via PAR/SIMEC. A questão que erige 

é: quais os principais motivos que provocaram o cancelamento ou a paralisação das unidades e 

quais os reflexos sociais e administrativos desse processo nos municípios?  

Mesmo com a implantação das creches Proinfância que impõe um modelo estrutural, e 

mesmo diante do que foi pactuado nas estratégias sobre a definição de é possível observar a 

partir dos dados de infraestrutura do censo, disponíveis no QEdu, que as condições básicas de 

funcionamento das unidades de Educação Infantil, tais como, energia, água, coleta de lixo e 

saneamento básico não apresentaram grandes mudanças. Ainda existem instituições de 
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atendimento à Educação Infantil sem acessibilidade, sem água potável, ou atendidas com água 

de cacimba e sem coletas de lixo. Ainda no contexto da estrutura básica, é possível perceber a 

inexistência de bibliotecas, salas para professor, salas de leitura, salas para a diretoria e até 

mesmo cozinha; o que leva a crer que, na inexistência da estrutura básica, outros equipamentos 

importantes como salas de repouso ou dormitórios, lactários, fraldários, áreas para recreação, 

dentre outros essenciais para o desenvolvimento das crianças pequenas estejam ausentes nas 

escolas que não fazem parte do Proinfância.  

Apesar de ser recorrente nos planos dos municípios a estratégia de investimento na 

formação dos profissionais do magistério, bem como em concurso público para a garantia de 

professores com formação específica atuando nas instituições de Educação Infantil, na prática, 

vimos a recorrência de contratos, contrariando o que dizem as leis vigentes sobre o ingresso por 

concurso público de provas e títulos. O estudo demonstrou ainda a escassez de investimentos 

na formação continuada dos docentes que, por vezes, enfrentam a caminhada na busca por 

participação em pós-graduação, sem apoio dos órgãos competentes locais. Sobre este fato, nos 

deparamos com situações contraditórias em que, num mesmo município, uns poucos 

professores conseguem apoio, em detrimento dos demais, restando saber quais os critérios que 

determinam a escolha de uns e a exclusão de outros de tal direito.  

A maior parte do orçamento público fica totalmente comprometida com as folhas de 

vencimentos e com encargos sociais, restando pouco para as demais ações, e neste sentido, é 

possível afirmar sobre os grandes desafios da Educação Infantil, enquanto etapa 

municipalizada. Entretanto é necessário que haja uma análise minuciosa das folhas, já que, em 

alguns municípios a variação do total chega a ser equivalente a mais de 50%, dentro de um 

mesmo exercício. Há também uma intensa variação nos valores das folhas de vencimentos de 

um exercício para outro, sem que haja ampliação do número de funcionários; e, em alguns 

casos, há uma ampliação do número de funcionários, sem a necessária ampliação das turmas. 

Como e por que ocorrem essas variações? É uma questão que exige um estudo específico.  

Diante do exposto no decorrer do trabalho de pesquisa e da reflexão final ora 

apresentada, é possível afirmar que a hipótese inicial definida para o presente trabalho, se 

confirma em parte. Explicando melhor, a teoria do direito à Educação Infantil, por mais 

subjetiva que possa parecer, corresponde a uma determinação material da realidade, embora 

com serias limitações, decorrentes principalmente da insuficiência de financiamento para a 

etapa. Todavia é necessário acrescentar que mesmo quando há uma ampliação do financiamento 

para o segmento, como no caso do VAAT, não é observável melhoras no chão da escola, pois 

as ações priorizadas não correspondem aos anseios e necessidades didáticas e pedagógicas dos 
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docentes e discentes. Assim é possível fazer duas assertivas: a primeira delas é que há uma 

necessidade urgente e inadiável de definição das prioridades por quem vivencia os desafios 

educacionais da etapa, porém este grupo é silenciado pelo engessamento das ações das suas 

entidades representativas: conselhos, comissões e fóruns. A segunda é sobre a ausência de um 

planejamento anual que contemple as ausências dos PME’s, onde cada estratégia pactuada se 

transforme em proposições práticas com determinação de prazos.  

Há, sem dúvidas, uma imensa discrepância entre o direito constituído e o direito 

efetivado. Essa diferença se dá pela natureza da dependência de tais direitos: no caso do direito 

constituído, sua embrionagem está nos movimentos sociais; ou seja, depende da provocação, 

da busca e da organização social para que se torne pauta e resulte em sua consequente 

formulação, mesmo que o resultado final não represente na íntegra o direito buscado. No caso 

do direito efetivado, o cerne embrionário encontra-se no poder hegemônico já que as bases 

estruturais necessárias à sua efetivação dependem da decisão (ou das decisões e prioridades) 

dos que compõem o grupo de poder. A análise do movimento da Educação Infantil enquanto 

direito normativo no estado da Paraíba, a partir do estudo de quatro municípios confirmou essa 

hipótese. Os planos estão postos! Mas a efetivação das estratégias esbarra na ausência de 

interlocução com os demais instrumentos de gestão, na ausência de financiamento, ou na 

priorização de ações por aqueles que tem o poder de decisão, mas que são estranhos ao contexto 

educacional, desconhecem o chão da escola, as demandas locais e os desafios enfrentados 

diuturnamente pelos profissionais do magistério. Ao finalizar a presente reflexão, deixo as 

principais necessidades divididas em dois blocos. O primeiro voltado para repensar a 

construção do novo plano decenal dos municípios no tocante à meta 1. O segundo para servir 

de demanda investigativa, ou seja, para nortear novas pesquisas em Educação Infantil, 

conforme segue: 

 É necessário construir o diagnóstico inicial com muito critério, pois ele deve ser 

representativo e conter dados atualizados sobre a Educação Infantil local, de modo a dar 

exata noção sobre a realidade que se tem no atendimento das crianças de 0 a 3 anos e de 

4 a 5 anos e 11 meses. Somente com a posse desses dados é possível iniciar a construção 

de um plano, pois conhecer o ponto de partida é essencial para a definição do ponto 

onde se pretende chegar.   

 A comissão de acompanhamento e o fórum municipal devem se organizar 

democraticamente com a participação popular, e desenvolver as ações propostas numa 

agenda produzida coletivamente, para o período de 10 anos (tempo de vigência do plano 

decenal), de modo que possam atuar como instâncias representativas dos diferentes 



423 
 

segmentos, sem a interferência do órgão gestor municipal. Este deve ter como limite a 

indicação de sua representatividade através de portaria de nomeação. A possibilidade 

de interferência governamental faz com que as ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação das políticas desenvolvidas fracassem e que as instâncias 

responsáveis por tais ações passem a atuar como braço extensivo do governo.  

 A elaboração das estratégias voltadas para a Educação Infantil nos PME’s deve adotar 

o princípio do equilíbrio na definição das propostas, não abdicando do disposto no Plano 

Nacional da Educação, mas encontrando meios de contemplar as realidades e 

especificidades locais. 

 Os planos devem conter uma redação objetiva e claramente propositiva. Neste sentido 

um leitor deve saber exatamente o que se pretende fazer, porque, em qual espaço de 

tempo e com quais condições. É necessário ainda que haja clareza sobre o que foi 

planejado para cada etapa (creche e pré-escola) evitando uma postura genérica e 

superficial. Os prazos devem ser definidos, embora seja possível uma alocação 

posterior, uma vez que os planos não podem ser engessados. A existência de um 

cronograma de execução permite uma maior organização da gestão, além de ampliar a 

possibilidade de acompanhamento pelas comissões, conselhos e fóruns. 

 Os planos de gestão devem ser articulados aos Planos Municipais da Educação de modo 

a permitir a sua exequibilidade. Não adianta a existência de um plano, sem as bases 

orçamentárias para a sua execução, e sem a priorização da gestão municipal. Desta feita, 

os mesmos grupos de decisão em relação aos PME’s, devem participar ativamente do 

processo de planejamento e de orçamento democrático. No caso da Educação Infantil, 

a participação dos profissionais da educação, dos pais e da comunidade escolar, é 

indispensável na organização dos PPA’s e dos demais instrumentos normativos deste 

decorrentes (LOA, LDO, etc). 

 Na definição das estratégias para a Educação Infantil, as equipes de elaboração devem 

evitar uma redação que desobrigue as gestões municipais do cumprimento do que foi 

pactuado. É fato que a participação da comunidade e de órgãos externos é importante. 

Todavia, quando a redação proposta torna esse cumprimento dependente das parcerias 

externas sem uma opção interna, a não adesão dos outros órgãos inviabiliza a estratégia 

e desobriga o órgão público municipal. Ressalte-se que essa reflexão se deve ao fato de 

que as instituições eleitas como possíveis parceiras tem seus próprios planos e suas 

demandas, podendo, portanto, não se disponibilizar em relação à tais parcerias. 
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 Os recursos oriundos da complementação pelo VAAT devem ser vinculados ao fazer 

didático pedagógico, ao chão da escola. Desta feita, a execução dos recursos deveria ser 

condicionada à aprovação dos profissionais da educação, através de suas instâncias 

representativas, já que são eles os detentores legítimos das informações sobre os 

principais desafios que precisam ser superados pela Educação Infantil. 

 A organização do SAGRES permite o enquadramento das despesas nas subfunções. As 

despesas com a Educação Infantil, portanto, devem ser rigorosamente registradas na 

subfunção específica; facilitando o acompanhamento da comunidade em relação ao que 

está sendo realizado nas creches e pré-escolas. 

 As Secretarias da Educação devem disponibilizar na página de transparência do governo 

municipal, informações sobre as principais políticas públicas em desenvolvimento. Os 

relatórios de monitoramento e avaliação dos PME’s, por exemplo, devem ser 

publicizados periodicamente, uma vez que a ausência da publicização das ações 

ocasiona prejuízos à educação municipal.  

 Os Conselhos Municipais, Comissões de acompanhamento e monitoramento e os fóruns 

municipais devem ter espaço de funcionamento próprio, bem como as condições 

necessárias para atuar no setor público. Devem constituir páginas informativas digitais, 

inclusive com link para interação com os profissionais e com a comunidade, e com os 

pesquisadores. 

 Os municípios precisam constituir o sistema municipal da educação (SME), porém não 

apenas no sentido normativo e democrático. É necessário garantir autonomia ao órgão 

gestor para tomada de decisões importantes. A formação dos núcleos internos devem 

ser regra, de modo que a Educação Infantil, assim como os demais segmentos, tenha um 

núcleo em funcionamento, responsável pela busca ativa, controle de fluxo, 

planejamento administrativo e pedagógico, definição das diretrizes curriculares, 

formação continuada, ações de pesquisa, dentre outros que dependem das 

especificidades locais. 

É fato que há uma ampla variedade de necessidades e desafios nos municípios do país 

em relação ao cumprimento da meta 1, porém as/os que foram postas/os têm a ver com as 

realidades estudadas. Ainda sobre tais realidades, a pesquisa nos trouxe respostas, mas também 

suscitou questões que podem ser tratadas a partir de outros estudos. Seguem as principais: 

 Como se dá a composição dos conselhos municipais (CACS e CME), do Fórum 

Municipal da Educação e da comissão responsável pelo acompanhamento, 
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monitoramento e avaliação dos planos municipais e da execução orçamentária de cada 

município? Quais as implicações práticas do modelo de composição escolhido? 

 Quais motivos levam a uma variação excessiva de valores nas folhas de pessoal, dentro 

de um mesmo exercício ou de um exercício para outro, mesmo sem a ampliação salarial 

compatível, e/ou sem o aumento da demanda atendida? 

 Quais “incentivos” previstos nos Planos de Cargos e Carreiras que podem contribuir 

para burlar o disposto na Lei do FUNDEB que garante a exclusividade da aplicação dos 

70% para pagamento das folhas dos profissionais do magistério? 

 Quais informações sobre a educação do município encontram-se ausentes e/ou 

incompletas nas páginas de transparência, e como funciona o link destinado às 

Secretarias da Educação? 

 Quais motivos provocaram o cancelamento e/ou paralisação das unidades Proinfância 

nos municípios e quais os reflexos sociais e administrativos desse processo de 

cancelamento? 

 Em fase de conclusão da vigência dos PME’s, como estão as estruturas das escolas que 

atendem a Educação Infantil nos municípios, mas que não são oriundas do Proinfância, 

tomando por base os seguintes aspectos: padrões nacionais mínimos de infraestrutura, 

acessibilidade, materiais e equipamentos disponíveis, materiais didáticos e pedagógicos 

disponíveis, formação docente específica e presença de profissionais de apoio? 

 Quais municípios estão recebendo complementação do VAAT e como os recursos estão 

impactando na Educação Infantil das redes de ensino contempladas? 

 Quais as relações de poder que emergem nas redes de apoio oriundas dos Planos 

Municipais da Educação, como ocorrem as conexões das ações, qual o lugar do 

consenso (lugar comum) e que tratamento é dado às relações de resistência? 

Espera-se que os resultados desta pesquisa possam colaborar com os gestores 

municipais e equipes locais na revisão ou elaboração de seus planos decenais, porém a espera 

maior, é sobretudo que a Educação Infantil passe a ser mais priorizada, que seu espaço nos 

municípios seja mais amplo e mais sólido. Que o novo plano traga propostas mais claras, 

objetivas e exequíveis; que dê margem para a construção de uma agenda com prazos bem 

definidos e planos de ação pactuados com a comunidade escolar e disponíveis para 

acompanhamento.  

No campo da pesquisa, a expectativa é que este trabalho sirva como aporte teórico para 

outros e que os resultados encontrados suscitem mais questionamentos, mobilizando o olhar da 
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academia mais profundamente para as questões que envolvem a base, com a consciência de 

que, não se constrói paredes firmes, sobre um alicerce comprometido, desprovido da solidez 

necessária.  
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APÊNDICE 01 

Dados tabulados a partir das informações coletadas no SIMEC/PAR sobre os municípios que 

compõem a amostra inicial da presente pesquisa: 

JOÃO PESSOA 

CONCLUÍDAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONV 

Bancários 1 B R$ 

1.660.089,89 

R$ 

1.660.089,89 

100% Rua Antônio Jacinto de 

Souza, Setor 8, Quadra 

0407, Água Fria 

4096/2013 

Colinas do 

Sul 

B R$ 

1.669.971,89 

R$ 

1.669.971,87 

100% Rua José Carvalho da Costa 

filho, Setor 57, Quadra 103, 

lote 051, Gramame 

4096/2013 

Mumbaba 1 B R$ 

1.660.089,89 

R$ 

1.660.089,88 

100% Rua Mônaco, Setor 61, 

Quadra 001, Lote 0096, 

Bairro: Indústrias 

4096/2013 

Mumbaba 2 B R$ 

1.660.461,89 

R$ 

1.660.461,89 

100% Rua Honduras, Setor 61, 

Quadra 036, Lote 0125, 

Bairro: Indústrias 

4096/2013 

Mumbaba 3 B R$ 

1.660.089,89 

R$ 

1.660.089,88 

100% Avenida Cidade de Jericó, 

Setor 61, Quadra 088, Lote 

0325, Bairro: Indústrias 

4096/2013 

Planalto Boa 

Esperança 1 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 

1.660.089,89 

100% Rua Belém, Setor 55, 

Quadra 010, Lote 0132, 

Bairro: Planalto Boa 

Esperança 

4096/2013 

Geisel 2 C R$ 918.122,33 R$ 918.122,32 100% Rua José Inácio da Silva, 

Setor 39, Quadra 181, Lote 

0248, Bairro: Ernesto Geisel 

4096/2013 

Mangabeira 

II 

C R$ 677.059,74 R$ 677.059,73 100% Rua Maria Paulino da Silva, 

Setor 53, Quadra 217, Lote 

0076, Bairro: Mangabeira 

4096/2013 

Mangabeira 

VII 

C R$ 677.059,74 R$ 677.059,74 100% Rua Prefeito Luiz Alberto 

Moreira Coutinho, Setor 52, 

Quadra 063, Bairro: 

Mangabeira 

11182/2014 

Vale das 

Palmeiras 

C R$ 677.059,74 R$ 677.059,74 100% Rua Antônio Gomes da 

Silva, Setor 28, Quadra 360, 

Bairro: Cristo Redentor 

11182/2014 

Colibris C R$ 677.059,48 R$ 677.059,48 100% Rua Henrique da Costa 

Machado, Setor 42, Quadra 

039, Lote 0385, Bairro: 

Cidade dos Colibris 

11182/2014 

Cuiá C R$ 677.059,74 R$ 676.600,94 100% Rua Severino Lopes da 

Silva, 00 Bairro: Cuiá 

11182/2014 

Indústrias C R$ 677.059,74 R$ 677.059,74 100% Rua dos Morangueiros, 

Setor 34, Quadra 006, Lote 

0046, Bairro: Indústrias 

11182/2014 

Geisel B R$ 

1.426.413,55 

R$ 

1.426.413,55 

100% Rua João Miguel de Souza, 

Bairro: Ernesto Geisel 

11182/2014 

Mangabeira 

VIII 

B R$ 

1.426.413,55 

R$ 

1.426.413,55 

100% Rua das Extremosas, Setor 

52, Quadra 360, 

Bairro: Mangabeira 

11182/2014 

NÃO INICIADA 
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CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONV 

Paratibe 1 B R$ 

1.661.073,89 

R$ 

1.661.073,89 

08% Rua Sibipiruna, Quadra 106, 

Lote 0254, 

Bairro: Paratibe 

4096/2013 

 

PARALISADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONV 

Muçumagro B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022,47 00% Rua Maria Lívia Alves 

Coelho, Setor 50, Quadra 

079, Lote 0190, Bairro: 

Muçumagro 

4096/2013 

 

CANCELADAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONV 

Gramame B R$ 

1.660.089,89 

R$ 

415.022,47 

0% Rua Venâncio Gonçalves de 

Oliveira, Setor 58, Quadra 

075, Lote 0152, Bairro: 

Gramame 

4096/2013 

Gramame 1 B R$ 

1.676.696,54 

R$ 

419.174,14 

0% Rua Engenheiro Elson 

Gouveia Falcone, 

Loteamento Colinas do Sul 

– João Pessoa/PB - Qd. 015 

- Lt. 0180, Bairro: 

Gramame 

4096/2013 

Gramame 2 B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Inácio Marcelino, Setor 

57, Quadra 056, Lote 0113, 

Bairro: Gramame 

4096/2013 

Cuiá 1 B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Estudante Valéria 

Cavalcanti de Lima, Setor 

40, Quadra 064, Lote 0439, 

Bairro: Cuiá 

4096/2013 

Água Fria C R$ 

918.122,33 

R$ 0,00 0% Rua Otacília Patriota de 

Almeida, Setor 43, Quadra 

048, Lote 0427, Bairro: 

Água Fria 

4096/2013 

Bancários 2 B R$ 

918.122,33 

R$ 0,00 0% Rua Maria Eliete de 

Coutinho Fabrício, Setor 

08, Quadra 078, Lote 0366, 

Bairro: Bancários 

4096/2013 

Jardim 

Cidade 

Universitária 

B R$ 

1.665.854,39 

R$ 

416.463,63 

0% Rua Rejane Freire Correia, 

Setor 45, Quadra 114, Lote 

0044, Bairro: Jardim Cidade 

Universitária 

4096/2013 

João Paulo II B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Severino Bento de 

Morais, Setor 38, Quadra 

151, Lote 0065, Bairro: 

Grotão 

4096/2013 

Mangabeira 

VI-B 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Desportista Humberto 

Neves do Nascimento, Setor 

52, Quadra 171, Lote 0090, 

Bairro: Mangabeira VI 

4096/2013 

Planalto da 

Boa 

Esperança 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Gumercindo Leite 

Sobrinho, Setor 55, Quadra 

4096/2013 
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053, Lote 0036, Bairro 

Planalto Boa Esperança 

Paratibe 4 C R$ 

918.122,33 

R$ 

229.530,58 

0% Rua Telegrafista 

Chateaubriand Brasil Filho,  

Setor 51, Quadra 239, Lote 

0134, Bairro: Paratibe 

4242/2013 

MCMV 003 C R$ 

918.122,33 

R$ 

229.530,58 

0% Rua Florestal, Setor 61, 

Quadra 050, Lote 0102, 

Bairro: Indústrias 

4242/2013 

Mangabeira 

VI-A 

C R$ 

921.561,98 

R$ 

230.390,49 

0% Rua Doméstica Carmélia 

Marinho Pereira, Setor 52, 

Quadra 195, Lote 0044, 

Bairro: Mangabeira VI 

4242/2013 

MCMV 004 C R$ 

918.122,33 

R$ 

229.530,58 

0% Rua Indígenas, Setor 51, 

Quadra 062, Lote 0248, 

Bairro: Paratibe 

4242/2013 

João Paulo II B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Francisco Tito da Silva, 

Setor 38, Quadra 105, Lote 

0301, 000 Bairro: João 

Paulo II 

5623/2013 

Portal do Sol B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Ana de Fátima Gomes, 

Setor 45_Quadra 200_Lote 

0183, 00 Bairro: Portal do 

Sol 

7355/2013 

Bairro das 

indústrias 2 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua do Desenvolvimento, 

Setor 34_Quadra 066_Lote 

0056, 00 Bairro: Indústrias 

7355/2013 

Alto do 

Mateus 

B R$ 

1.666.702,94 

R$ 

416.675,73 

0% Rua José Gomes Varela, 

Setor 31_Quadra 032_Lote 

0322, 00 Bairro: Alto do 

Mateus 

7355/2013 

Paratibe 2 C R$ 

919.024,67 

R$ 

229.756,17 

0% Rua Rita Alves da Costa, 

Setor 51, Quadra 080, Lote 

0351, Bairro: Paratibe 

5080/2013 

Parque do 

Sol 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 415.022, 

47 

0% Rua Edgar Alfredo da Silva, 

Setor 56_Quadra 128_Lote 

0036, 00 Bairro: Gramame 

7355/2013 

Alto do 

Mateus 2 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 0,00 0% Rua José Nóbrega Barbosa, 

Setor 31, Quadra 173, Lote 

0038, 000 Bairro: Alto do 

Mateus 

4096/2013 

MCMV 002 C R$ 

921.301,73 

R$ 

229.530,58 

0% Rua Alfredo José de 

Athaíde, Setor 17, Quadra 

113, Lote 0000, 000 Bairro: 

Mandacarú 

4096/2013 

Cristo B R$ 

1.656.589,89 

R$ 0,00 0% Rua Joana Morais Lordão, 

Setor 28, Quadra 008, Lote 

0204, 000 Bairro: Cristo 

Redentor 

9973/2014 

13 de maio C R$ 

917.052,67 

R$ 0,00 0% Rua Professor Inácio 

Serrano de Andrade, Setor 

19, Quadra 082 Lote 0105, 

000 Bairro: Treze de Maio 

9973/2014 

Água Fria B R$ 0,00 R$ 0,00 0% Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de 

João Pessoa - Rua Diógenes 

Chianca, s/n, Bairro: Água 

Fria 

710215/2008 

Alto do 

Mateus 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 

420.694,66 

0% Rua Joaquim Lucas da 

Silva, Setor 31, Quadra 194, 

11182/2014 
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Lote 0000, Bairro: Alto do 

Mateus 

Parque do 

Sol 

C R$ 

677.059,86 

R$ 60.476,56 0% Avenida Josinaldo 

Nascimento, Setor 56, 

Quadra 122, Lote 0000, 

Bairro: Gramame 

11182/2014 

Ernani 

Sátyro 

C R$ 

918.122,33 

R$ 

285.282,71 

0% Rua Edson Figueiredo, 

Setor 36, Quadra 141, Lote 

0156, 0000 Bairro: 

Ernani Sátiro 

11182/2014 

 

NOVAS CRECHES PACTUADAS 

Cidade 

Verde 

1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Rua dos Caetés, S/N 

Mangabeira 

202141690-

1/2021 

10/01/2025 

Planalto da 

Boa 

Esperança 2 

1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Setor 55, Q. 53, L 36, 

Bairro Planalto da Boa 

esperança 

202141690-1 14/01/2025 

José 

Américo 

1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Bairro José Américo 202142845-1 17/01/2025 

Bairro dos 

estados 

2 R$ 

1.988.637,94 

*** *** Bairro dos Estados 202142874-1 17/01/2025 

Trincheiras 1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Bairro das Trincheiras 202142903-1 17/01/2025 

Grotão 1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Bairro Grotão 202142844-

1/2021 

17/02/2025 

Cuiá 1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Bairro Cuiá 202142821-1 07/02/2025 

Ernani Sátiro 2 R$ 

1.988.637,94 

*** *** Bairro Ernani Sátiro 202142839-1 30/12/2024 

Portal do Sol 1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Portal do Sol 202142850-1 30/12/2024 

Valentina 

Figueiredo 

1 R$ 

3.156.829,12 

*** *** Valentina Figueiredo 202142853-1 03/10/2025 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

201300604 2013 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 94.076,49 R$ 94.076,49 32981 23400004767201323 

201500084 2014 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 

454.021,70 

R$ 

454.021,70 

24955 23400000566201276 

201500086 2013 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 

732.134,27 

R$ 

508.678,30 

32979 

32989 

32990 

32991 

32992 

32995 

23400004767201323 

201500166 2014 Mobiliários e 

Equipamentos 

R$ 

1.573.363,35 

R$597.878,07

  

32980 

24963 

32982 

32984 

32985 

32986 

1002368 

32987 

32988 

23400004767201323 

23400000566201276 

23400006918201388 

23400005030201328 
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32993 

32994 

32996 

33208 

32997 

24964 

 

201406603 2013 Material 

didático 

pedagógico  

R$ 40.511,82 R$ 40.511,82 -- 23400020538201356 

201601437 2013 Equipamentos R$ 97.938,99 R$ 0,00 32998 23400004767201323 

201500085 2014 Mobiliário R$ 73.544,69 R$ 73.544,69 24962 23400000566201276 

201601431 2014 Mobiliário R$ 

487.523,04 

R$ 0,00 32983 

33207 

1001220 

33205 

33206 

33209 

23400004767201323 

23400005030201328 

23400005878201357 

 

 

CAMPINA GRANDE 

CONCLUÍDAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Terreno 

Novo 

Cruzeiro 

B R$ 

1.110.169,41 

R$ 

943.643,99 

98% Rua Flávio Antônio 

Agra Ramos, 

Bairro: Novo 

Cruzeiro 

376/2011 15/02/2023 

Serrotão B R$ 

1.438.049,31 

R$ 

1.438.049,31 

98,84% Rua José Moisés de 

Medeiros Neto, 1, 

Bairro: Serrotão 

11569/2014 31/10/2022 

Catingueira B R$ 

1.110.169,41 

R$ 

1.110.169,40 

95% Rua João Amorim 

Guedes, 

Bairro: Acácio 

Figueiredo 

(Catingueira) 

376/2011 15/02/2023 

Três Irmãs B R$ 

1.682.721,21 

R$ 

1.682.721,21 

100% Rua Projetada X, 

Conjunto 

Habitacional 

Raimundo 

Suassuna, Bairro: 

Três Irmãs 

11569/2014 31/10/2022 

 

CANCELADAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNI

O 

VENCIMENTO 

Três Irmãs B R$ 

1.438.049,31 

R$ 0,00 0% Rua José Alves do 

Nascimento 

Bairro: Três Irmãs 

11569/2014 28/07/2023 

Vila Cabral 1 R$ 

1.818.475,62 

R$ 

287.609,86 

0% Rua João Clementino 

dos Santos, 01 

Bairro: Vila Cabral 

11569/2014 28/07/2023 

Cuités 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 0,00 0% Rua Projetada XV, 

Bairro: Cuités 

11569/2014 28/07/2023 

Serrotão 

Alameda 

1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 

287.609,86 

0% Rua Projetada 2, 

Quadra 10, Lote 1, 

11569/2014 28/07/2023 
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Loteamento Alameda, 

Bairro: Serrotão 

Ligeiro 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 0,00 0% Rua Vereador Martin 

Noilton Dantas, 

Residencial Serra da 

Borborema - Ligeiro, 

01 Bairro: Velame 

11569/2014 28/07/2023 

Bodocongó 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 

287.609,86 

0% Rua Cantor Paulo 

Sérgio, Bairro: 

Bodocongó 

11569/2014 28/07/2023 

Galante 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 0,00 0% Rua José Correia de 

Meneses, 01 

Bairro: Distrito de 

Galante 

11569/2014 28/07/2023 

Três irmãs 1 R$ 1. 

818.475,62 

R$ 

287.609,86 

0% Projetada XXVI, 

Loteamento Raimundo 

Suassuna, 01 Bairro: 

Três Irmãs 

11569/2014 28/07/2023 

 

NÃO INICIADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Três Irmãs 1 R$ 

3.666.930,36 

R$ 0,00 0% Rua Projetada III 

(Levi Ferreira de 

Castro), 

Loteamento 

Jardim Bellágio, 

S/N Bairro: Três 

Irmãs 

202200375/2022 *** 

Portal 

Campina 

1 R$ 

3.666.930,36 

R$ 0,00 0% Rua Projetada 3, 

s/n Bairro: Três 

Irmãs 

202200375/2022 *** 

 

EM EXECUÇÃO 

CRECHE TIP

O 

VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃ

O 

CONVÊNIO VENCIMENTO 

João Paulo 

II 

B R$ 

1.110.169,41 

R$ 

555.084,70 

75,56% Rua Plínio Lemos, 

Bairro: 

Ramadinha 

376/2011 15/02/2023 

São José 

da Mata 

B R$ 

1.438.049,31 

R$ 

1.438.049,

31 

80,56% Rua Severino 

Gomes, 1 

Bairro: Distrito de 

São José da Mata 

11569/2014 28/07/2023 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

202141097-

5 

2021 Equipamentos de 

climatização 

R$ R$ 

152.382,90 

R$  

152.382,90 

*** 23400.002622/2021-

06 

20150008-4 2021 Equipamentos de 

climatização 

R$ R$ 

20.779,49 

R$ 

20.779,49 

*** 23400.002624/2021-

97 

202141101-

6 

2021 Mobiliários para 

sala de aula 

R$ 32.221,71 R$ 

32.221,71 

*** 23400.002623/2021-

42 

202141093-

5 

2021 Equipamentos de 

TICs 

R$ 

697.183,42 

R$ 

704.225,68 

*** 23400.002621/2021-

53 



444 
 

202140612-

1 

2021 Creche 

Loteamento 

Jardim Belágio 

R$ 

3.156.829,12 

*** 4004170 08.993.917/0001-46 

202143731-

1 

2021 Creche Mirante R$ 

1.988.637,94 

*** 4004459 23400.000020/2021-

14 

202200375-

1 

 Creche Jardim 

Bellágio 

R$ 

3.666.930,36 

 

*** 3185806 23400.003812/2020-

51 

201406595 2013 Brinquedos 

didáticos para as 

escolas de 

Educação 

Infantil.  

R$ 26.600,70 R$ 

20.255,91 

*** 23400020659201306 

201305876 2013 Brinquedos 

didáticos para as 

escolas de 

Educação 

Infantil. 

R$ 78.474,12 R$ 

78.474,12 

*** 23400017318201345 

201601442 2013 Mobiliários e 

equipamentos 

(creches) 

R$ 

381.508,05

  

R$ 

381.508,05

  

*** 23400018151201330 

201300499 2014 

(termo 

assinado 

em 

2022) 

Mobiliários e 

equipamentos 

(creches) 

R$ 91.826,54 R$ 

91.826,54 

*** 23400004567201371 

8788 2014 

(termo 

assinado 

em 

2022) 

Mobiliários e 

equipamentos 

(creches) 

R$ 92.081,54 R$ 

92.081,54 

*** 23400005838201224 

201401288 2014 

(termo 

assinado 

em 

2022) 

Mobiliários e 

equipamentos 

(creches) 

R$ 

944.018,01 

R$ 

944.018,01 

*** 23400005380201475 

 

GUARABIRA 

CONCLUÍDAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche do 

Mutirão 

B R$ 

1.602.946,75 

R$ 

1.602.946,75 

100% Rua Projetada, 00 

Bairro: Conjunto 

Mutirão 

7287/2013 29/01/2019 

 

EM EXECUÇÃO 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche do 

Alto da 

Boa Vista 

2 R$ 

1.193.834,78 

R$ 

441.702,09 

37,49% Rua Projetada, 00 

Bairro: Conjunto 

Alto da Boa Vista 

11459/2014 21/07/2023 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
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Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

202140930-

6 

2021 Mobiliários e 

equipamentos 

(creches) 

R$ 

372.915,36 

R$ 0,00 *** 23400.002688/2021-

98 

202140618-

1 

2021 Construção de 

escola ou 

creche 

R$ 

3.156.829,12 

 

R$ 0,00 4004580  

 

23400.000539/2021-

94 

202104681-

1 

2021 Creche Pré-

escola TIPO 1 

R$ 

3.156.829,12 

R$ 0,00 3172838 23400.004228/2019-

80 

201601241 2014 Mobiliários e 

equipamentos 

(creches) 

R$ 81.253,84 R$ 

81.253,84 

*** 23400004904201419 

201500237 2014 Brinquedos 

educativos 

R$ 

104.890,89

  

R$ 

104.890,89

  

*** 23400005385201406 

 

MAMANGUAPE 

CONCLUÍDAS- não tem 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

 

CANCELADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche de 

sertãozinho 

 

B R$ 

1.660.089,89 

R$ 0,00 0% Rua Coronel João 

Rafael, 00 Bairro: 

Sertãozinho 

7386/2013 31/08/2021 

 

 

INACABADA- as duas do PAC 2 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche de 

Mamanguape 

 

B R$ 

1.444.965,46 

R$ 

577.986,18 

49% Rua Projetada, s/n, 

Conjunto Cícero 

Lucena, Bairro: 

Bela Vista 

2890/2012 25/05/2016 

Creche do 

Areal 

B R$ 

1.445.550,49 

R$ 

722.775,25 

47% Rua: Leonel 

Tomaz Barbosa, 

S/N, Bairro: Areal 

2890/2012 25/05/2016 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR 

DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

201601238 2019 Aquisição de 

mobiliários e 

equipamentos 

R$ 

209.781,78 

R$ 

209.781,78 

24966 

24967 

23400005402201405 

201406607 2020 Aquisição de 

material didático 

e pedagógico 

R$ 

20.255,91 

R$ 

20.255,91 

*** 23400020671201311 
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ITABAIANA 

CONCLUIDAS- não tem 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

        

 

CANCELADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENT

O 

Creche de 

Itabaiana 

B R$ 

1.660.096,34 

R$ 

277.341,13 

0% Rua Projetada, 00 

Bairro: Distrito de 

Campo Grande 

4087/2013 26/06/2016 

NÃO INICIADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche de 

Itabaiana 

B R$ 

1.770.287,08 

R$ 0,00 0% Distrito de Cariatá, 

com limites e 

confrontações para 

o município de 

Mogeiro.  

202201797-1 17/02/2025 

 

MONTEIRO 

CONCLUÍDAS- não tem 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

 

EXE

C 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

ESCOLA 

INFANTIL 

PROINFÂN

CIA 

FRANCISC

A MINEIRO 

SILVA 

B R$ 

1.329.143,80 

R$ 

1.329.14

3,80 

98% Rua José Marcelino 

Pereira, Bairro: 

Centro 

1672/2011 01/03/2017 

Escola de 

Educação 

Infantil  - 

Monteiro/PB 

B R$ 

957.532,88 

R$ 

957.532,

88 

100% Rua Maria da Salete 

Pereira Bezerra, 310 

Bairro: Centro 

830259/2007 Não Consta 

 

NÃO INICIADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

CRECHE 

ESCOLA 

MUNICIPAL 

DO ALTO 

DA SERRA 

1 R$ 

3.156.829,12 

R$ 0,00 0% Rua Edvalmir 

Ferreira Tomé, s/n 

Bairro: Alto da 

Serra 

202104120/2021 Não consta 

 

EM ANDAMENTO 
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CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMEN

TO 

Assentame

nto Santa 

Catarina 

2 R$ 

1.193.834,78 

R$ 

596.865,10 

57,93% Vila Vila Jabitaca, 

0000 Bairro: Zona 

Rural 

5766/2013 16/06/2023 

Creche 

Escola 

Municipal 

Do 

Conjunto 

Mutirão 

1 R$ 

3.156.829,12 

R$ 0,00 0% Rua Amadeu Aleixo 

Fernandes, s/n 

Bairro: Mutirão 

202104118/20

21 

Não consta 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

202143813-

6 

2021 EQUIPAMENTOS R$ 

207.012,24 

R$ 0,00 *** 23400.003955/2021-

44 

202143537-

1 

2021 Construção de 

creche 

R$ 

7.970.461,30 

 

R$ 0,00 4004534 23400.003860/2021-

21 

202143539-

1 

2021 Construção de 

creche 

R$ 

7.653.588,38 

R$ 0,00 4004569 23400.003861/2021-

75 

202104120-

1 

2021 Construção de 

creche 

R$ 

3.156.829,12 

R$ 0,00 3023469 23400.003386/2019-

12 

202201294-

1 

2022 Construção de 

creche 

R$ 

3.489.363,72 

R$ 0,00  

3030338 

23400.004999/2020-

19 

8797 2015 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 

92.081,54 

R$ 

92.081,54 

19915 23400005435201285 

201406610 2018 Brinquedos 

didáticos.  

R$ 

20.255,91 

R$ 

20.255,91 

19915 23400015650201375 

201406611 2019 Brinquedos 

didáticos. 

R$ 

20.255,91 

R$ 

20.255,91 

*** 23400017316201356 

201500273 2013 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 

254.338,70 

R$ 

254.338,70 

1002611 

1002612 

 

 

PATOS 

CONCLUÍDAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊ

NIO 

VENCIMENTO 

CRECHE/PRÉ-

ESCOLA 002 - 

Patos 

B R$ 

1.689.789,89 

R$ 

1.689.789,8

9 

100% Rua Projetada 08 

Loteam. Dr 

Geralda Medeiros, 

000 Bairro: 

Loteam. Dr 

Geralda Medeiros 

5632/201

3 

24/11/2022 

CRECHE/PRÉ-

ESCOLA 003 

B R$ 

1.689.789,89 

R$ 

1.689.789,8

9 

100% Rua Sebastião 

Monteiro, 00 

Bairro: 

Monte Castelo 

6471/201

3 

30/04/2021 

Escola de 

Educação 

Infantil 

B R$ 

1.006.177,75 

R$ 

1.006.177,7

5 

100% AC Patos Rua 

Presidente Epitácio 

Pessoa, 69, CEP do 

lograd. não 

cadastrado -Rua 

Zacarias de 

Oliveira, 

710295/2

008 

Não consta 



448 
 

loteamento Miguel 

Satyro II. Alto da 

Tubiba, Quadra 

Bairro: Centro 

 

CANCELADAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

CRECHE/

PRÉ-

ESCOLA 

004 

2 R$ 

1.193.834,78 

R$ 

422.447,47 

0% Prof. Herly Adelino 

Filho, 0000 

Bairro: 

Novo Horizonte 

5631/2013 18/03/2019 

Vila 

Cavalcante 

2 R$ 

1.193.834,78 

R$ 0,00 0% Pedro Saraiva 

Moura, 00 

Bairro: Vila 

Cavalcante 

9974/2014 09/01/2019 

 

NÃO INICIADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche/Pré-

Escola 001 

2 R$ 

1.193.834,78 

R$ 

625.222,26 

0% Rua Projetada 05 

Loteam. Polo 

Coureiro, Lote 27, 

03 Bairro: 

Monte Castelo 

5632/2013 24/11/2022 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nº DO 

TERMO 

ANO OBJETO VALOR DO 

TERMO 

VALOR 

PAGO 

ID DA 

OBRA 

PROCESSO 

201406611 2019 Brinquedos 

didáticos. 

R$ 20.255,91 R$ 20.255,91 *** 23400017316201356 

201500273 2013 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 254.338,70 R$ 254.338,70 1002611 201500273 

201601511 2014 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 104.890,89 R$ 104.890,89 1002370 23400005409201419 

201305925 2013 Brinquedos 

didáticos 

R$ 601,96 R$ 601,96 2116 23400017849201338 

9385 2012 Equipamentos R$ 261.664,60 R$ 261.664,60 *** 23400011467201210 

201500273 2013 Mobiliários e 

equipamentos 

R$ 254.338,70

  

R$ 254.338,70

  

1002611 

1002612 

23400018153201329 

9974/2014 2014 Construção de 

creche 

convencional 

R$ 

1.193.834,78 

R$ 0,00 *** 23400.003090/2014-

97 

05631/2016 2016 Construção de 

creche 

convencional 

R$1.193.834,78

  

R$422.447,47 *** 23400.006919/2013-

22 

05632/2016

  

2016 Construção de 

creche 

convencional 

R$2.883.624,67 R$1.892.564,67

  

*** 23400.007849/2013-

20 

06471/2013 2016 Construção de 

creche 

convencional 

R$1.689.789,89

  

R$1.689.789,89

  

*** 23400.010197/2013-

19 

202200757-

1 

2022 Construção de 

creche 

convencional 

R$ 

3.666.930,36 

R$ 0,00 3183544 23400.005197/2020-

18 
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ITAPORANGA 

CONCLUÍDAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Cheche 

Municipal 

de 

Itaporanga 

B R$ 

1.328.825,56 

R$ 

1.328.825,56 

100% Rua Ariosvaldo 

Alves de Almeida, 

Bairro: Centro 

117/2011 19/03/2015 

 

CUITÉ 

CONCLUÍDAS 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMEN

TO 

Colinas da 

Lagoa 

B R$ 

1.241.441,60 

R$ 

1.241.441,60 

100% Rua 7 de Setembro, 

s/n, 

Bairro: São 

Vicente 

1661/2011 27/02/2015 

 

CATOLÉ DO ROCHA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Esc. Educ. 

Infantil 

Tipo B - 

Proinfância 

B R$ 

1.308.868,73 

R$ 

1.308.868,73 

100% Catolé do Rocha - 

PB 

700315/2010 Não consta 

 

PRINCESA ISABEL 

CANCELADA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Construção 

De Creche 

Proinfância 

Tipo C 

C R$ 

600.291,04 

R$ 

120.058,21 

0% Rua da Saudade, 

Bairro: Centro 

1855/2011 31/08/2015 

 

POMBAL 

CONCLUÍDA 

CRECHE TIPO VALOR 

PREVISTO 

VALOR 

PAGO 

% 

EXEC 

LOCALIZAÇÃO CONVÊNIO VENCIMENTO 

Creche/Pré-

Escola 002 

B R$ 

1.454.582,23 

R$ 

1.454.582,23 

99% Rua Projetada 6, 

00 Bairro: 

Cícero Gregório 

2874/2012 21/11/2019 

Creche/Pré-

Escola 001 

B R$ 

1.454.588,23 

R$ 

1.454.588,23 

100% Rua Projetada, 00 

Bairro: 

Francisco Pereira 

Vieira 

2874/2012 21/11/2019 
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ANEXO 01 

Documentos de João Pessoa/PB- Cópia da Lei do PME referente à meta 01. LOA’s, PPA’s, LDO’s e 

comprovantes de despesas do SAGRES/PB 
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2017 
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2019 
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